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PODER EXECUTIVO

LEI  COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR Nº     537,     DE   30   DE       ABRIL        DE 2014.

Autor: Poder Executivo
Dispõe sobre a alteração da estrutura 
organizacional do Departamento Es-
tadual de Trânsito de Mato Grosso - DE-
TRAN/MT, a redistribuição dos cargos 
em comissão e funções de confiança.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 45 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei complementar:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso - DETRAN/MT, criado pela Lei nº 
3.844, de 13 de abril de 1977, é entidade autárquica executiva de trânsito do Sistema Nacional de Trânsito, previsto no inciso 
III do Art. 7º da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, Código de Trânsito Brasileiro - CTB, com personalidade 
jurídica de direito público e com quadro próprio de servidores.

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO DO DETRAN

Art. 2º  A Administração do DETRAN-MT pautará suas ações pelas disposições contidas no orde-
namento jurídico, em especial o CTB, bem como pelos seguintes princípios:

I - legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
II - sustentabilidade, transparência, finalidade, motivação, proporcionalidade, segurança jurídica, ra-

zoável duração do processo administrativo, amplo acesso à informação, contraditório e ampla defesa;
III - melhoria de qualidade e ampliação da abrangência dos serviços públicos prestado pela autarquia, 

que deverão observar os princípios da universalidade, igualdade, modicidade e adequação;
IV - aprimoramento da capacidade institucional da Autarquia.

Parágrafo único.  O planejamento da ação administrativa será pautado pelos seguintes instru-
mentos:

I - o Plano Plurianual;
II - as Diretrizes Orçamentárias;
III - o Orçamento Anual; e
IV - a Política Nacional de Trânsito.

Seção I
Do Controle Social da Atividade de Trânsito

Art. 3º  O DETRAN/MT publicará anualmente relatório da evolução da redução dos índices de 
acidentes de trânsito no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único.  Anualmente, após a publicação dos resultados da avaliação de indicadores, 
será realizada audiência pública cujo teor e resultados serão publicados.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO DETRAN/MT

Seção I
Da Estrutura

Art. 4º  A estrutura organizacional básica e setorial do Departamento Estadual de Trânsito de Mato 
Grosso - DETRAN/MT compreende as seguintes unidades administrativas:

I - NÍVEL DE DECISÃO COLEGIADA
1 - Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN;
2 - Junta Administrativa de Recurso de Infração - JARI I;
3 - Junta Administrativa de Recurso de Infração II - JARI II.

II - NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR
1 - Presidência do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso:

1.1 - Diretoria de Habilitação;
1.2 - Diretoria de Veículos;
1.3 - Diretoria de Gestão Sistêmica.

III - NÍVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIALIZADO
1 - Advocacia Geral do DETRAN;
2 - Unidade Setorial de Correição;
3 - Ouvidoria Setorial;
4 - Unidade Setorial de Controle Interno;
5 - Coordenadoria de Escola Pública de Trânsito:

5.1 - Gerência de Escola Pública de Trânsito;
5.2 - Gerência de Ação Educativa de Trânsito;

6 - Coordenadoria de RENAEST;
7 - Coordenadoria de Engenharia de Trânsito;
8 - Unidade de Apoio à Gestão Estratégica - UAGE.

IV - NÍVEL DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR
1 - Gabinete de Direção;
2 - Unidade de Assessoria;
3 - Gerência de Comunicação.
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V - NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

1 - Coordenadoria de Patrimônio:
1.1 - Gerência de Material e Almoxarifado;
1.2 - Gerência de Patrimônio Mobiliário;
1.3 - Gerência de Obras e Patrimônio Imobiliário.

2 - Coordenadoria de Orçamento e Convênios:
2.1 - Gerência de Orçamento.

3 - Coordenadoria de Tecnologia da Informação:
3.1 - Gerência de Atendimento e Suporte Técnico em TI;
3.2 - Gerência de Infraestrutura e Sistemas de TI.

4 - Coordenadoria Financeira:
4.1 - Gerência de Execução Financeira;
4.2 - Gerência de Arrecadação.

5 - Coordenadoria de Contabilidade.

6 - Coordenadoria de Apoio Logísticos:
6.1 - Gerência de Serviços Gerais;
6.2 - Gerência de Transportes;
6.3 - Gerência de Arquivo Setorial;
6.4 - Gerência de Protocolo;
6.5 - Gerência de Serviços Administrativos.

7 - Coordenadoria de Gestão de Pessoas:
7.1 - Gerência de Gestão da Qualidade de Vida;
7.2 - Gerência de Pessoal.

8 - Coordenadoria de Aquisições e Contratos:
8.1 - Gerência de Contratos.

9 - Gerência de Desenvolvimento Organizacional.

VI - NÍVEL DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA
1 - Coordenadoria do Registro Nacional de Carteira de Habilitação:

1.1 - Gerência de Processos de CNH da Capital;
1.2 - Gerência de Processos de CNH do Interior;
1.3 - Gerência de Controle de Carteira Nacional de Habilitação;
1.4 - Gerência de Medidas Administrativas e Penalidades ao Condutor.

2 - Coordenadoria de Controle e Formação de Condutores.

3 - Coordenadoria de Exames:
3.1 - Gerência de Exames Teórico e Prático;
3.2 - Gerência de Exames de Saúde.

4 - Gerência de Conferência e Registro.

5 - Gerência de Processos de Veículos.

6 - Gerência de Leilão.

7 - Coordenadoria de Registro Nacional de Veículos - RENAVAM:
7.1 - Gerência de Suporte de Veículos da Capital;
7.2 - Gerência de Suporte de Veículos do Interior;
7.3 - Gerência de Registro Nacional de Veículos - RENAVAM;
7.4 - Gerência do Sistema Nacional de Gravame.

8 - Coordenadoria de Controle Veicular:
8.1 - Gerência de Vistoria;
8.2 - Gerência de Apreensão e Liberação.

9 - Coordenadoria de RENAINF e Defesa de Autuação:
9.1 - Gerência de Multa;
9.2 - Gerência de Defesa de Autuação.

10 - Coordenadoria de Credenciamento.
11 - Coordenadoria de Fiscalização de Credenciados.

VII - NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO REGIONALIZADA E DESCONCENTRADA
1 - Núcleos de Atendimento:

1.1 - Gerência do Núcleo de Atendimento - Jardim das Américas;
1.2 - Gerência do Núcleo de Atendimento - Goiabeiras;
1.3 - Gerência do Núcleo de Atendimento - Ganha Tempo;
1.4 - Gerência do Núcleo de Atendimento - CPA;
1.5 - Gerência do Núcleo de Atendimento - Cristo Rei;
1.6 - Gerência do Núcleo de Atendimento - Tijucal;
1.7 - Gerência do Núcleo de Atendimento - Agência de Rondonópolis;
1.8 - Gerência do Núcleo de Atendimento - Agência de Sorriso;
1.9 - Gerência do Núcleo de Atendimento - Agência de Sinop;
1.10 - Gerência do Núcleo de Atendimento - Vistoria Pesada.

2 - Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN Categoria A:
2.1 - 2º Rondonópolis;
2.2 - 5º Várzea Grande;
2.3 - 19º Sinop;
2.4 - 3º Barra do Garças;
2.5 - 4º Cáceres;
2.6 - 22º Tangará da Serra;
2.7 - 37º Sorriso;
2.8 - 20º Alta Floresta;
2.9 - 40º Primavera do Leste;
2.10 - 25º Juína;
2.11 - 27º Pontes e Lacerda;
2.12 - 49º Lucas do Rio Verde;
2.13 - 34º Colíder.

3 - Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN Categoria B:
3.1 - 18º Jaciara;
3.2 - 26º Mirassol d’Oeste;
3.3 - 23º Juara;
3.4 - 50º Campo Novo dos Parecis;

3.5 - 51º Campo Verde;
3.6 - 44º Nova Mutum;
3.7 - 46º Nova Guarantã do Norte;
3.8 - 31º Canarana.

4 - Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN Categoria C:
4.1 - 8º Barra do Bugres;
4.2 - 9º Diamantino;
4.3 - 28º São José dos Quatro Marcos;
4.4 - 24º Água Boa;
4.5 - 29º Nova Xavantina;
4.6 - 15º Poconé;
4.7 - 39º Araputanga;
4.8 - 32º Peixoto de Azevedo;
4.9 - 30º Paranatinga;
4.10 - 45º Cláudia;
4.11 - 35º São José do Rio Claro;
4.12 - 56º Marcelândia;
4.13 - 41º Pedra Preta;
4.14 - 52º Terra Nova do Norte;
4.15 - 47º Vila Rica;
4.16 - 53º Nova Olímpia;
4.17 - 42º Comodoro;
4.18 - 54º Nobres;
4.19 - 16º Alto Garças;
4.20 - 43º Jauru;
4.21 - 14º Arenápolis;
4.22 - 7º Alto Araguaia;
4.23 - 62º Aripuanã;
4.24 - 11º Guiratinga;
4.25 - 10º Chapada dos Guimarães;
4.26 - 55º Vera;
4.27 - 57º Sapezal;
4.28 - 12º Poxoréu;
4.29 - 13º Dom Aquino;
4.30 - 60º Brasnorte;
4.31 - 6º Rosário Oeste;
4.32 - 17º Nortelândia;
4.33 - 48º Rio Branco;
4.34 - 21º São Félix do Araguaia;
4.35 - 33º Porto dos Gaúchos;
4.36 - 61º Confresa;
4.37 - 58º Tapurah;
4.38 - 59º Vila Bela da Santíssima Trindade;
4.39 - 38º Santo Antonio de Leverger;
4.40 - 36º Torixoréu;
4.41 - 64º Colniza.

Seção II
Dos Cargos em Comissão e Funções de Confiança

Art. 5º  Os cargos em comissão e funções de confiança integrantes da lotação do Departamento 
Estadual de Trânsito de Mato Grosso - DETRAN/MT são os constituídos do Anexo Único deste Decreto, com a denomina-
ção e quantificação ali previstas, estabelecidas com base nas leis que deram origem aos referidos cargos e funções ora 
remanejados e/ou transformados, sem aumento de despesas, nos termos da Lei Complementar nº 266, de 29 de dezembro 
de 2006.

Art. 6º  Em conformidade com o disposto no inciso V, do Art. 7º, da Lei Complementar nº 505/2013, 
50% (cinquenta por cento) dos cargos em comissão do DETRAN -MT serão ocupados por servidores efetivos.

§ 1º  Os cargos de Corregedor Setorial, Ouvidor Setorial e Coordenador da Unidade Setorial de 
Controle Interno serão ocupados exclusivamente por servidores efetivos.

§ 2º  O cargo de Advogado Geral do DETRAN será ocupado exclusivamente por servidor do cargo de 
Advogado do DETRAN da Carreira de Profissionais do Sistema Nacional de Trânsito do Estado de Mato Grosso.

§ 3º  Fica garantido aos servidores do DETRAN/MT, por meio de sua entidade sindical, indicarem 
30% (trinta por cento) sobre o percentual indicado no caput, que serão obrigatoriamente nomeados em cargos no Nível de 
Apoio Estratégico e Especializado e no Nível de Execução Programática.

Art. 7º  Os cargos em comissão e funções de confiança são criados, exclusivamente, por lei, facul-
tado ao Chefe do Poder Executivo, mediante Decreto Governamental, o remanejamento, a transformação e a alteração da 
nomenclatura, vedado aumento das despesas. 

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 8º  Fica criada a Escola Pública de Trânsito do Departamento Estadual de Trânsito - DE-
TRAN/MT, conforme previsto no § 2º do Art. 74 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, e nos moldes e padrões 
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, na Resolução nº 207, de 20 de outubro de 2006, cujo 
funcionamento será regulado por Regimento Interno próprio.

Art. 9º  Incumbe ao Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso publicar o 
Regimento Interno da Autarquia, no prazo de 90 (noventa) dias, estabelecendo a competência e o funcionamento de suas 
unidades, bem como as atribuições dos servidores nela lotados, a ser aprovado pelo Governador do Estado.

Art. 10  Incumbe ao Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso editar o 
Manual de Procedimentos da autarquia, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, estabelecendo o detalhamento das rotinas de 
trabalho de forma padrão em todas as unidades do DETRAN-MT.

Art. 11  O DETRAN-MT criará comissão para organizar a realocação dos servidores efetivos 
devido à extinção ou reestruturação do setor de lotação.

Art. 12  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13  Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de   abril   de 2014, 193º da Independência e 126º da República. 
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ANEXO ÚNICO

UNIDADE SIMBOLOGIA REMUNERATÓRIA QUANTIDADE
CARGO FUNÇÃO

NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR
1. Presidência do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso
- Presidente DGA-2 1 ----
2. Diretoria de Habilitação
- Diretor DGA-3 1 ----
3. Diretoria de Veículos
- Diretor DGA-3 1 ----
4. Diretoria de Gestão Sistêmica
- Diretor DGA-3 1 ----

NÍVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIALIZADO
1.Advocacia Geral do DETRAN
- Advogado Geral do DETRAN DGA-6 1 ----
2.Ouvidoria Setorial
-Ouvidor Setorial DGA-6 1 ----
3.Coordenadoria de Escola Pública de Trânsito
- Coordenador DGA-6 1 ----
3.1 Gerência de Escola Pública de Trânsito
- Gerente DGA-8 1 ----
3.2 Gerência de Ação Educativa de Trânsito
- Gerente DGA-8 1 ----
4. Unidade Setorial de Correição
- Corregedor Setorial DGA-6 1 ----
5.Unidade Setorial de Controle Interno
-  Gestor de UNICESI DGA-6 1 ----
6.Coordenadoria de RENAEST
- Coordenador DGA-6 1 ----
7.Coordenadoria de Engenharia de Trânsito
- Coordenador DGA-6 1 ----
8. Unidade de Apoio à Gestão Estratégica – UAGE
-  Assessor Técnico III DGA-6 1 ----

NÍVEL DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR
1.Gabinete de Direção
- Chefe de Gabinete DGA-5 1 ----
2. Unidade de Assessoria
- Assessor Especial II DGA-4 1 ----
- Assistente de Direção DGA-10 ---- 29
3.Gerência de Comunicação

- Gerente DGA-8 1 ----
NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

1. Coordenadoria de Patrimônio
 - Coordenador DGA-6 1 ----
1.1 Gerência de Material e Almoxarifado
 - Gerente DGA-8 1 ----
1.2 Gerência Patrimônio Mobiliário
 - Gerente DGA-8 1 ----

1.3 Gerência de Obras e Patrimônio Imobiliário
 - Gerente DGA-8 1 ----
2.Coordenadoria de Orçamento e Convênios
 - Coordenador DGA-6 1 ----
2.1 Gerência de Orçamento
 - Gerente DGA-8 1 ----
3. Coordenadoria de Tecnologia da Informação
 - Coordenador DGA-6 1 ----
3.1 Gerência de Atendimento e Suporte Técnico em TI
 - Gerente DGA-8 1 ----
3.2 Gerência de Infraestrutura e Sistemas de TI
 - Gerente DGA-8 1 ----
4. Coordenadoria Financeira
 - Coordenador DGA-6 1 ----
4.1 Gerência de Execução Financeira 
 - Gerente DGA-8 1 ----
4.2 Gerência de Arrecadação
 - Gerente DGA-8 1 ----
5. Coordenadoria de Contabilidade
 - Coordenador DGA-6 1 ----
6. Coordenadoria de Serviços
 - Coordenador DGA-6 1 ----
6.1 Gerência de Serviços Gerais
 - Gerente DGA-8 1 ----
6.2 Gerência de Transportes 
 - Gerente DGA-8 1 ----
6.3 Gerência de Arquivo Setorial
 - Gerente DGA-8 1 ----
6.4 Gerência de Protocolo
 - Gerente DGA-8 1 ----
6.5 Gerência de Serviços Administrativos
 - Gerente DGA-8 1 ----
7. Coordenadoria de Gestão de Pessoas
 - Coordenador DGA-6 1 ----
7.1 Gerência de Gestão da Qualidade e Produtividade
 - Gerente DGA-8 1 ----
7.2 Gerência de Pessoal
 - Gerente DGA-8 1 ----
8. Coordenadoria de Aquisições e Contratos
 - Coordenador DGA-6 1 ----

 - Pregoeiro DGA-6 ---- 1
8.1 Gerência de Contratos
 - Gerente DGA-8 1 ----
9. Gerência de Desenvolvimento Organizacional
 - Gerente DGA-8 1 ----

NÍVEL DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA
1. Coordenadoria do Registro Nacional de Carteira de Habilitação - RENACH
- Coordenador DGA-6 1 ----
1.1 Gerência de Processos de CNH Capital
- Gerente DGA-8 1 ----
1.2 Gerência de Processos de CNH Interior
- Gerente DGA-8 1 ----
1.3 Gerência de Controle de Carteira Nacional de Habilitação
- Gerente DGA-8 1 ----
1.4 Gerência de Medidas Administrativas e Penalidades ao Condutor
- Gerente DGA-8 1 ----
2. Coordenadoria de Controle e Formação de Condutores
- Coordenador DGA-6 1 ----
3. Coordenadoria de Exames
- Coordenador DGA-6 1 ----
3.1 Gerência de Exames Teórico e Prático
- Gerente DGA-8 1 ----
3.2 Gerência de Exames de Saúde
- Gerente DGA-8 1 ----
4. Gerência de Conferência e Registro
- Gerente DGA-8 1 ----
5. Gerência de Processos de Veículos
- Gerente DGA-8 1 ----
6.Gerência de Leilão
- Gerente DGA-8 1 ----
7. Coordenadoria de RENAVAM 
- Coordenador DGA-6 1 ----
7.1 Gerência de Suporte de Veículos da Capital
- Gerente DGA-8 1 ----
7.2 Gerência de Suporte de Veículos do Interior
- Gerente DGA-8 1 ----
7.3 Gerência de RENAVAM
- Gerente DGA-8 1 ----
7.4 Gerência de Sistema Nacional de Gravame
- Gerente DGA-8 1 ----
8. Coordenadoria de Controle Veicular
- Coordenador DGA-6 1 ----
8.1 Gerência de Vistoria
- Gerente DGA-8 1 ----
8.2 Gerência de Apreensão e Liberação
- Gerente DGA-8 1 ----
9. Coordenadoria do RENAINF e Defesa de Autuação
- Coordenador DGA-6 1 ----
9.1 Gerência de Multa
- Gerente DGA-8 1 ----
9.2 Gerência de Defesa de Autuação
- Gerente DGA-8 1 ----
10. Coordenadoria de Credenciamento
- Coordenador DGA-6 1 ----
11.Coordenadoria de Fiscalização de Credenciados
-Coordenador DGA-6 1 ----

NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO REGIONALIZADA E DESCONCENTRADA
1. Núcleos de Atendimento
1.1 Gerência do Núcleo de Atendimento  Jardim das Américas
- Gerente DGA-8 1 ----
1.2 Gerência do Núcleo de Atendimento  Goiabeiras
- Gerente DGA-8 1 ----
1.3 Gerência do Núcleo de Atendimento  Ganha Tempo
- Gerente DGA-8 1 ----
1.4 Gerência do Núcleo de Atendimento CPA
- Gerente DGA-8 1 ----
1.5 Gerência  do Núcleo de Atendimento Cristo Rei
- Gerente DGA-8 1 ----
1.6 Gerência do Núcleo de Atendimento Tijucal
- Gerente DGA-8 1 ----
1.7 Gerência do Núcleo de Atendimento – Agência de Rondonópolis
- Gerente DGA-8 1 ----
1.8 Gerência do Núcleo de Atendimento – Agência de Sorriso
- Gerente DGA-8 1 ----
1.9 Gerência do Núcleo de Atendimento – Agência de Sinop
- Gerente DGA-8 1 ----
1.10 Gerência do Núcleo de Atendimento – Vistoria Pesada
- Gerente DGA-8 1 ----
2.Circunscrições Regionais de Trânsito – CIRETRANS
2.1 Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN Categoria A 
- Chefe de CIRETRAN Categoria A DGA-4 13 ----
2.2 Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN Categoria B
- Chefe de CIRETRAN Categoria B DGA-5 8 ----
2.3 Circunscrição Regional de Transito - CIRETRAN Categoria C
- Chefe de CIRETRAN Categoria C DGA-6 41 ----

TOTAL 169
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LEI

LEI Nº             10.092,             DE   30   DE              ABRIL              DE 2014.

Autor: Poder Executivo
Autoriza o Poder Executivo a alienar as 
áreas pertencentes à Empresa Mato-
grossense de Pesquisa, Assistência e 
Extensão Rural - EMPAER, e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à alienação das áreas pertencentes à Em-
presa Mato-grossense de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural - EMPAER, constantes do Anexo Único, por meio de 
leilão, após avaliação imobiliária e demais procedimentos administrativos necessários.

Art. 2º Os recursos provenientes da alienação das áreas mencionadas no artigo anterior serão 
destinados exclusivamente para a estruturação da Empresa Mato-grossense de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural 
- EMPAER, vedada sua utilização para quitar salários e custeio do mencionado órgão.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de   abril   de 2014, 193º da Independência e 126º da República. 

LEI Nº             10.093,             DE   30   DE              ABRIL              DE 2014.

Autor: Deputado Zeca Viana
Cria o Programa de Incentivo ao Serviço 
Médico Voluntário no âmbito do Estado 
de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  Fica criado o Programa de Incentivo ao Serviço Médico Voluntário no âmbito do Estado 
de Mato Grosso.

Art. 2º  O serviço médico voluntário será prestado junto aos hospitais da rede pública estadual 
por qualquer cidadão que se encontrar regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina, apto ao pleno exercício 
da profissão médica.

Art. 3º  A direção geral do hospital estadual interessado em oferecer o trabalho voluntário esta-
belecerá:

I - o número de vagas, que não poderá exceder à proporção de 01 (um) voluntário para cada 05 
(cinco) integrantes do efetivo da unidade hospitalar;

II - os requisitos necessários para o desempenho das atividades ínsitas aos serviços a serem presta-
dos;

III - o critério de admissão dos voluntários aos serviços.

Art. 4º  A prestação do serviço, regulamentada por meio de termo de adesão celebrado entre a 
entidade e o prestador do serviço, observará as seguintes condições:

I - não será remunerada;
II - não gerará vínculo empregatício ou funcional;
III - não gerará obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim;
IV - não terá prazo determinado, podendo o prazo ser alterado a qualquer momento por interesse 

da administração.

Art. 5º  O prestador do serviço médico voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que com-
provadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias, desde que tenham sido expressa e previamente autoriza-
das pela entidade a que for prestado o serviço voluntário.

Art. 6º  VETADO.

Art. 7º Esta lei será regulamentada de acordo com a Emenda Constitucional nº 19, de 20 de 
dezembro de 2001. 

Art. 8º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de   abril   de 2014, 193º da Independência e 126º da República. 

LEI Nº             10.094,             DE   30   DE              ABRIL              DE 2014.

Autor: Deputado Walter Rabello
Dispõe sobre critérios para a outorga de 
títulos aos municípios mato-grossenses, 
e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  Poderão ser outorgados títulos aos municípios mato-grossenses em razão de sua ex-
pressão cultural, econômica, esportiva ou turística, desde que seja apresentado pedido nesse sentido por parte da comu-
nidade interessada através de:

I - manifestação do Chefe do Poder Executivo Municipal; ou
II - manifestação aprovada pela respectiva Câmara Municipal; ou
III - mediante a entrega de lista de assinaturas.

§ 1º  A verificação do preenchimento dos requisitos a que se refere este artigo compete à Comissão 
de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto da Assembleia Legislativa.

§ 2º  Em caso de existência de solicitação de título idêntico ou semelhante outorgado a outro 
município mato-grossense, a Comissão a que se refere o parágrafo anterior fará a verificação em relação aos 02 (dois) mu-
nicípios, declarando qual deles fará jus ao título proposto, levando-se em consideração quem primeiro fizer a solicitação.

§ 3º  A lista a que se refere a alínea “c” do inciso I deste artigo conterá, no mínimo, 500 (quinhentas) 
assinaturas de munícipes, residentes e domiciliados no respectivo território, com o número da inscrição e zona eleitoral, e o 
número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF.

Art. 2º  O título a que se refere o artigo anterior terá abrangência exclusivamente estadual, sendo 
vedadas outorgas de caráter regional.

Art. 3º  A outorga terá vigência por tempo indeterminado, podendo ser revogada ou modificada, 
mediante processo legislativo e aprovação de nova lei com o mesmo escopo e mediante os mesmos requisitos aprovados 
para a sua concessão, conforme disposto no Art. 1º.

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de   abril   de 2014, 193º da Independência e 126º da República. 

LEI Nº             10.095,             DE   30   DE              ABRIL              DE 2014.

Autor: Deputado Walter Rabello
Estabelece diretrizes para a Política Es-
tadual de Atendimento às Mulheres em 
Situação de Violência.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  Na formulação e implementação da Política Estadual de Atendimento às Mulheres em 
Situação de Violência, o Poder Público pautar-se-á pelas seguintes diretrizes, dentre outras possíveis e necessárias, volta-
das à prevenção e ao controle da violência contra as mulheres, bem como ao atendimento das que vierem a se tornar 
vítimas dessa violência: 

I - desenvolvimento de ação de atendimento prioritário, especialmente de natureza médica, psi-
cológica, jurídica e de assistência social, de modo interdisciplinar e intersetorial, às mulheres em situação de violência; 

II - conscientização de todos, especialmente dos que fazem o atendimento às mulheres em situação 
de violência, em órgãos públicos ou em instituições privadas, sobre a importância da denúncia como forma de inibição da 
própria violência; 

III - disponibilização de cursos de treinamento especializado no atendimento às mulheres em situa-
ção de violência; 

IV - manutenção e ampliação, de acordo com a necessidade, de abrigos para mulheres em situação 
de violência; 

V - realização de campanhas contra a violência no âmbito conjugal, afetivo e doméstico;
VI - divulgação permanente dos endereços e dos telefones de órgãos e entidades de atendimento 

à mulher em situação de violência; 
VII - disponibilização de central de atendimento destinada à prestação de informações por meio de 

contato pessoal, telefônico ou eletrônico e ao recebimento de denúncias sobre atos de violência contra as mulheres. 

Art. 2º  Considera-se mulher em situação de violência, para os fins desta lei, toda mulher que 
venha a recorrer aos serviços de atendimento de saúde, psicológico, jurídico e de assistência social, que apresente sinais 
de maus-tratos, ainda que deles não se queixe, especialmente: 

I - marcas de lesão corporal causada por agressão física; 
II - sinais, ainda que ocultos que só se revelem por outros sintomas perceptíveis a partir de avaliação 

profissional. 

Art. 3º  As despesas com a execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de   abril   de 2014, 193º da Independência e 126º da República. 

LEI Nº             10.096,             DE   30   DE              ABRIL              DE 2014.

Autor: Deputado Ezequiel Fonseca
Altera a redação do Art. 5º da Lei nº 
8.039, de 22 de dezembro de 2003, que 
disciplina a doação de bens móveis do 
Poder Executivo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  Fica alterado o caput do Art. 5º da Lei nº 8.039, de 22 de dezembro de 2003, que passa 
a vigorar com a seguinte redação.
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“Art. 5º  A doação de bens servíveis ou inservíveis para as autarquias, fundações, empresas 

públicas prestadoras de serviço público, entidades sem fins lucrativos reconhecidas na forma da lei como de utili-
dade pública estadual e municipais, será feita por termo próprio do qual constarão os seguintes requisitos:

I - ...”

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de   abril   de 2014, 193º da Independência e 126º da República. 

DECRETO

DECRETO Nº          2.329,           DE   30   DE          ABRIL             DE 2014.

Altera dispositivo do Decreto nº 472, de 27 
de junho de 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 66, III, da Constituição Estadual,

D E C R E T A: 

Art. 1º  A alínea “e”, inciso II, do § 1º do Art. 3° do Decreto n° 472, de 27 de junho de 2011, modifi-
cado pelo Decreto nº 1.966, de 17 de outubro de 2013, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º  (...)
(...)

§ 1º  (...)
(...)

II – Membros:
(...)
e) Contador: Antônio Carlos Prudêncio de Oliveira
(...)”

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 19 de novembro de 2013.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de   abril   de 2014, 193º da Independência e 126º da 
República.

DECRETO  ORCAMENTARIO

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº      106,      DE   30   DE    ABRIL     DE 2014.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Convênio em favor 
de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamen-
tária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso 
III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 10.037, de 30 de dezembro de 2013 e Lei nº 9.970, de 02 de 
agosto de 2013.

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.037, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Convênio no valor total de R$ 1.340.963,45 (um milhão e 
trezentos e quarenta mil e novecentos e sessenta e três reais e quarenta e cinco centavos), para atender as programações 
constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 170
PROCESSO 
FIPLAN Nº

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMEN-
TADO

383 24101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO DO 
TURISMO 

1.340.963,45

TOTAL 1.340.963,45

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de recursos provenientes de Con-
vênio

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de   abril   de 2014, 193º da Independência e 126º da República.

(Original assinado)
REGIANE BERCHIELI

Secretária de Estado de Planejamento e Coordenação  Geral Em Substituição Legal

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO : 383 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  24101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIM-

ENTO DO TURISMO 
PROGRAMA DE TRA-
BALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATURE-
ZA

FTE IDU TRO VALOR

23 695 185 3698 0600 Implantação da Infraestrutura Turística 
- REGIAO VI - SUL

F 449000000 161 OD NO 1.251.449,94

23 695 185 3698 0800 Implantação da Infraestrutura Turística 
- REGIAO VIII - OESTE

F 449000000 161 OD NO 48.750,00

23 695 185 3698 9900 Implantação da Infraestrutura Turística 
- ESTADO

F 449000000 161 OD NO 40.763,51

TOTAL GERAL: 1.340.963,45

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
TOTAL FISCAL: 0,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 0,00

ANEXO III

Processo: 383 Unidade Orçamen-
tária:

24101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

PAOE: 3698 - Implantação da Infraestrutura Turística Regional: 0600 - REGIAO VI - SUL
Meta Física: Projeto elaborado/ gerenciado(Unidade) 31,00
Meta Física Neste Processo: Projeto elaborado/ gerenciado(Unidade) 31,00

Processo: 383 Unidade Orçamen-
tária:

24101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

PAOE: 3698 - Implantação da Infraestrutura Turística Regional: 0800 - REGIAO VIII - OESTE
Meta Física: Projeto elaborado/ gerenciado(Unidade) 1,00
Meta Física Neste Processo: Projeto elaborado/ gerenciado(Unidade) 1,00

Processo:
383
Unidade Orçamentária:
24101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

PAOE: 3698 - Implantação da Infraestrutura Turística Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Projeto elaborado/ gerenciado(Unidade) 8,00
Meta Física Neste Processo: Projeto elaborado/ gerenciado(Unidade) 8,00

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº      107,      DE   30   DE    ABRIL     DE 2014.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Anulação em favor 
de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamen-
tária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso 
III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 10.037, de 30 de dezembro de 2013 e Lei nº 9.970, de 02 de 
agosto de 2013.

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.037, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 2.448.864,72 (dois milhões 
e quatrocentos e quarenta e oito mil e oitocentos e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos), para atender as 
programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 100
PROCESSO 
FIPLAN Nº

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMEN-
TADO

427 16101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 60.000,00
445 04303 AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLI-

TANA DO VALE DO RIO CUIABÁ-AGEM/VRC
40.408,00

454 18101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS 1.450.000,00
461 21601 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 898.456,72
TOTAL 2.448.864,72

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamen-
tárias, conforme indicado no(s) Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de   abril   de 2014, 193º da Independência e 126º da República.

(Original assinado)
REGIANE BERCHIELI

Secretária de Estado de Planejamento e Coordenação  Geral Em Substituição Legal

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO 
: 427

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR
04 129 236 4416 9900 Modernização da Gestão Fiscal Financeira e 

Patrimonial da Administração Estadual - PMAE 
- ESTADO

F 449000000 240 RCC NO 60.000,00

PROCESSO 
: 445

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  4303 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METRO-
POLITANA DO VALE DO RIO CUIABÁ-AGEM/VRC

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR
15 122 036 2007 9900 Manutenção de Serviços Administrativos Gerais 

- ESTADO
F 339000000 100 OD NO 34.000,00

15 131 036 2014 9900 Publicidade Institucional e Propaganda - ESTADO F 339000000 100 CMM NO 6.408,00
PROCESSO 
: 454

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS 
HUMANOS

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR
14 306 337 4490 9900 Manutenção dos Contratos de Alimentação 

- ESTADO
F 339000000 171 CMF NO 650.000,00

F 339000000 248 CMF NO 800.000,00

PROCESSO 
: 461

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR
10 301 327 3917 9900 Consolidação das Ações Programáticas nos 

Municípios do Estado de Mato Grosso - ESTADO
S 339000000 161 OD NO 27.649,78

10 302 327 2977 9900 Operacionalização da Gestão Plena do Sistema 
Único de Saúde. - ESTADO

S 334100000 112 OD NO 870.806,94

TOTAL GERAL: 2.448.864,72

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
PROCESSO : 427 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR
04 122 036 2005 9900 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

- ESTADO
F 339000000 240 OD NO 60.000,00

TOTAL FISCAL: 60.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 60.000,00
PROCESSO : 445 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  4303 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO 

METROPOLITANA DO VALE DO RIO CUIABÁ-AGEM/VRC
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR
15 122 036 2004 9900 Manutenção de Gabinetes  - ESTADO F 339000000 100 OD NO 3.592,00
15 122 036 2005 9900 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

- ESTADO
F 339000000 100 CMM NO 20.000,00

15 125 296 3928 9900 Implantação e Operacionalização da Estrutura 
Gerencial da Região Metropolitana do Vale do Rio 

Cuiabá - ESTADO

F 339000000 100 CMF NO 6.408,00

15 127 296 4019 9900 Apoio à Atuação das Câmaras Setoriais da 
Região Metropolitana do Vale do Rio Cuiabá 

- RMVRC - ESTADO

F 339000000 100 OD NO 2.000,00

15 127 296 4229 9900 Capacitação dos Atores Municipais da Região 
Metropolitana- RMVC em Planejamento e 

Gestão  - ESTADO

F 339000000 100 OCF NO 6.408,00

F 339000000 100 OD NO 2.000,00

TOTAL FISCAL: 40.408,00
TOTAL SEGURIDADE: 0,00
TOTAL GERAL: 40.408,00
PROCESSO : 454 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 

DIREITOS HUMANOS
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR
14 122 036 2005 0600 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

- REGIAO VI - SUL
F 339000000 248 CMM NO 100.000,00

14 243 344 4488 9900 Estruturação e Fortalecimento dos Conselhos e 
Comitês dos Direitos Humanos - ESTADO

F 339000000 171 OD NO 150.000,00

14 421 337 4280 9900 Gestão e Administração do Sistema Peniten-
ciário  - ESTADO

F 339000000 171 OCF NO 500.000,00

14 422 342 4261 9900 Manutenção das Unidades Socioeducativas  - 
ESTADO

S 339000000 248 OD NO 500.000,00

14 422 344 5201 9900 Implantação e Implementação de Centros de 
Referência - ESTADO

F 339000000 248 CMF NO 200.000,00

TOTAL FISCAL: 950.000,00
TOTAL SEGURIDADE: 500.000,00
TOTAL GERAL: 1.450.000,00

PROCESSO : 461 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IDU TRO VALOR
10 302 326 2978 0600 Obras de Reformas e Ampliações na Rede de 

Atendimento em Saúde - REGIAO VI - SUL
S 339000000 161 OD NO 27.649,78

10 302 327 2977 9900 Operacionalização da Gestão Plena do Sistema 
Único de Saúde. - ESTADO

S 339000000 112 OD NO 870.806,94

TOTAL FISCAL: 0,00
TOTAL SEGURIDADE: 898.456,72
TOTAL GERAL: 898.456,72

ANEXO III

Processo: 427 Unidade Orçamentária: 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PAOE: 4416 - Modernização da Gestão Fiscal Financeira e Patrimonial da Administração 
Estadual - PMAE

Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Capacidade tecnológica fortalecida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste 
Processo:

Capacidade tecnológica fortalecida(Percentual) 100,00

Processo: 427 Unidade Orçamentária: 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PAOE: 2005 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Pro-
cesso:

445 Unidade Orça-
mentária:

4303 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
VALE DO RIO CUIABÁ-AGEM/VRC

PAOE: 2007 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Pro-
cesso:

445 Unidade Orça-
mentária:

4303 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
VALE DO RIO CUIABÁ-AGEM/VRC

PAOE: 2014 - Publicidade Institucional e Propaganda Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Pro-
cesso:

445 Unidade Orça-
mentária:

4303 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
VALE DO RIO CUIABÁ-AGEM/VRC

PAOE: 2004 - Manutenção de Gabinetes Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Demanda atendida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste Processo: Demanda atendida(Percentual) 100,00

Pro-
cesso:

445 Unidade Orça-
mentária:

4303 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
VALE DO RIO CUIABÁ-AGEM/VRC

PAOE: 2005 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Pro-
cesso:

445 Unidade Orça-
mentária:

4303 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
VALE DO RIO CUIABÁ-AGEM/VRC

PAOE: 3928 - Implantação e Operacionalização da Estrutura Gerencial da Região Metropolitana 
do Vale do Rio Cuiabá

Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Estrutura gerencial implantada(Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo:

Estrutura gerencial implantada(Unidade) 1,00

Pro-
cesso:

445 Unidade Orça-
mentária:

4303 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
VALE DO RIO CUIABÁ-AGEM/VRC

PAOE: 4019 - Apoio à Atuação das Câmaras Setoriais da Região Metropolitana do Vale do Rio 
Cuiabá - RMVRC

Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Plano elaborado(Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo:

Plano elaborado(Unidade) 1,00
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Pro-
cesso:

445 Unidade Orça-
mentária:

4303 - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DO 
VALE DO RIO CUIABÁ-AGEM/VRC

PAOE: 4229 - Capacitação dos Atores Municipais da Região Metropolitana- RMVC em 
Planejamento e Gestão 

Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Capacitação realizada(Unidade) 1,00
Meta Física Neste 
Processo:

Capacitação realizada(Unidade) 1,00

Processo: 454 Unidade Orçamentária: 18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

PAOE: 4490 - Manutenção dos Contratos de Alimentação Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo:
454
Unidade Orçamentária:
18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

PAOE: 2005 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis Regional: 0600 - REGIAO VI - SUL
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo:
454
Unidade Orçamentária:
18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

PAOE: 4261 - Manutenção das Unidades Socioeducativas Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo:
454
Unidade Orçamentária:
18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

PAOE: 4280 - Gestão e Administração do Sistema Penitenciário Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo:
454
Unidade Orçamentária:
18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

PAOE: 4488 - Estruturação e Fortalecimento dos Conselhos e Comitês dos Direitos 
Humanos

Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Conselhos e comitês estruturados (Unidade) 7,00
Meta Física Neste Processo: Conselhos e comitês estruturados (Unidade) 7,00

Processo:
454
Unidade Orçamentária:
18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

PAOE: 5201 - Implantação e Implementação de Centros de Referência Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Unidade implementada(Unidade) 1,00
Meta Física Neste Processo: Unidade implementada(Unidade) 1,00

Processo:
461
Unidade Orçamentária:
21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

PAOE: 2977 - Operacionalização da Gestão Plena do Sistema Único de Saúde. Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Repasse efetuado(Percentual) 100,00
Meta Física Neste Processo: Repasse efetuado(Percentual) 100,00

Processo:
461
Unidade Orçamentária:
21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

PAOE: 3917 - Consolidação das Ações Programáticas nos Municípios do Estado de 
Mato Grosso

Regional: 9900 - ESTADO

Meta Física: Ação e serviço implementado(Percentual) 50,00
Meta Física Neste Processo: Ação e serviço implementado(Percentual) 50,00

Processo:
461
Unidade Orçamentária:
21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

PAOE: 2977 - Operacionalização da Gestão Plena do Sistema Único de Saúde. Regional: 9900 - ESTADO
Meta Física: Repasse efetuado(Percentual) 100,00
Meta Física Neste Processo: Repasse efetuado(Percentual) 100,00

Processo:
461
Unidade Orçamentária:
21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

PAOE: 2978 - Obras de Reformas e Ampliações na Rede de Atendimento em 
Saúde

Regional: 0600 - REGIAO VI - SUL

Meta Física: Unidade ampliada(Unidade) 6,00
Meta Física Neste Processo: Unidade ampliada(Unidade) 6,00

ATO  DO  GOVERNADOR

E X O N E R A Ç Ã O

ATO Nº 20.112/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar MARGARETE GOMES CHAVES do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-6, de Coordenadora de Gestão da Política de Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde – SES, a partir de 29 
de abril de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.113/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar MARUCIA BATISTA DE PAULA do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-8, de Gerente de Orçamento, da Secretaria de Estado de Cultura – SEC, a partir de 1° de maio de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.114/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar CLEONICE FERRARI OLIVEIRA do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-9, de Assistente Técnica II da Unidade Regional de Supervisão de Pontes e Lacerda, do Instituto de Defesa 
Agropecuária do Estado de Mato Grosso – INDEA, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.115/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar JOVANICE APARECIDA DA SILVA do cargo em comissão de Direção Geral e Assessora-
mento, Nível DGA-8, de Gerente de Suporte Logístico, da Secretaria de Estado de Administração – SAD, a partir de 23 
de abril de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  abril  de  2014.
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ATO Nº 20.116/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve exonerar CELSO DE CASTRO BARBOSA do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-2, Secretário Adjunto de Publicidade e Marketing, da Secretaria de Estado de Comunicação Social – SECOM, 
a partir de 24 de abril de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.117/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve exonerar EVANDRO BIRELLO DE LIMA do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível     
DGA-8, Assistente Técnico I, da Secretaria de Estado de Comunicação Social – SECOM, a partir de 24 de abril de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.118/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar os senhores abaixo nominados dos cargos em comissão que especifica, da Secretaria de Desenvolvi-
mento Rural e Agricultura Familiar – SEDRAF, a partir de 30 de abril de 2014.
RODRIGO FURQUIM RODRIGUES – Superintendente de Desenvolvimento Regional do Vale do Rio Cuiabá, Nível 
DGA-4;
PAULO AUGUSTO COSME DA SILVA – Superintendente de Crédito Fundiário, Nível DGA-4.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.119/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar ILDOMAR NUNES DE MACEDO FILHO do cargo em comissão de Direção Geral e Asses-
soramento, Nível DGA-8, de Assistente Técnico I, da Secretaria de Estado de Fazenda – SEFAZ, a partir de 1° de abril 
de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.120/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar OSCAR DA COSTA E SILVA do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível  
DGA-8, de Gerente da Agência Fazendária do Município de Apiacás, da Secretaria de Estado de Fazenda – SEFAZ, a 
partir de 30 de abril de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.121/2014.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar, a pedido, WANGLEICY APARECIDA RIBEIRO DA COSTA do cargo em Comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de Gerente de Transporte, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
– SEMA, a partir de 1° de maio de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.122/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais e, 
tendo em vista o que consta do Processo nº 226625/2014, resolve tornar sem efeito, em parte, o Ato de Nomeação nº 
18.649/2014, publicado no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2014, referente ao VII Concurso Público para provi-
mento de cargo da carreira de Procurador do Estado, Edital 01/2011-PGE/MT, da candidata MARCELA VILA NOVA 
DE ALMEIDA, RG nº 2001010537910- SSP/CE, que não compareceu no prazo legal de posse, de acordo com o artigo 
40, § único da Lei Complementar nº 111, de 1º de julho de 2002.

Palácio Paiaguas, em Cuiabá,  30  de   abril   de 2014.

ATO Nº 20.123/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais e, 
tendo em vista o que consta do Processo nº 226625/2014, resolve tornar sem efeito, em parte, o Ato de Nomeação nº 
18.649/2014, publicado no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2014, referente ao VII Concurso Público para 
provimento de cargo da carreira de Procurador do Estado, Edital 01/2011-PGE/MT, da candidata GISLAENE PLAÇA 
LOPES, RG nº 21806700-8- SSP/SP, que não compareceu no prazo legal de posse, de acordo com o artigo 40, § único da 
Lei Complementar nº 111, de 1º de julho de 2002.

Palácio Paiaguas, em Cuiabá,  30  de   abril   de 2014.

ATO Nº 20.124/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, tornar sem efeito, em parte, o Ato de Nomeação n° 18.769/2014, publicado no Diário Ofi-
cial do Estado de 21 de fevereiro de 2014, referente ao Concurso Público da Carreira dos Profissionais do Sistema Prisional, 
Edital n. 003/2009 – SAD/MT, dos candidatos nomeados que não compareceram no prazo legal de posse, de acordo com o 
artigo 16, § 6° da Lei Complementar n° 04, de 15 de outubro de 1990 ou para os candidatos que tiveram negada sua posse 
conforme artigo, Parágrafo único da Instrução Normativa n. 003 de 28 de maio de 2013, abaixo relacionado:

CARGO: TECNICO  DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO -  MUNICIPIO: CUIABÁ
Perfil Profissional – Advogado

CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NPO
12 296245 Juliana Silva dos Santos 13/3/1984 14517647 SSP/MT 35

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.125/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atri-
buições legais e, por força da decisão judicial proferida nos autos da Reclamação nº 2189/2012 – Classe 244 – CNJ – Cível 
– Comarca da Capital, que indeferiu a inicial e revogou a decisão que havia determinado a posse do reclamante, resolve 
tornar sem efeito em parte o Ato Governamental n. 8.633/2012, publicado no Diário Oficial do Estado de 23 de Julho 
de 2012, referente ao Concurso Público de Edital n. 003/2009-SAD/MT, para provimento do cargo de Agente do Sistema 
Prisional - SEJUDH, para o candidato abaixo relacionado.

CARGO:  AGENTE PRISIONAL  MUNICÍPIO: LUCAS DO RIO VERDE  
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

6 24136 Flavio Ferreira de Arruda Junior (*Ordem Judicial) 09-12-1973 719055 SSP/MT
44

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.
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ATO Nº 20.126/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve Tornar sem Efeito do Ato nº 19.557/2014 e n° 19.558/2014, publicado no Diário Oficial do Estado de 17 de 
Abril de 2014, de acordo com a Lei Complementar n° 114 art.27 de 25 de Novembro de 2002, os candidatos abaixo: 

TÉCNICO DA ÁREA INSTRUMENTAL DO GOVERNO
Perfil Profissional: Contador

CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
116 12097 Valdir Pereira Silva 02/05/1968 968859 SSP/MT 58

AGENTE DA ÁREA INSTRUMENTAL DO GOVERNO
Perfil Profissional: Assistente Administrativo

CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
256 98407 Michelle Siqueira Favretto 27/9/1989 97672920 SSP/PR 49

Palácio Paiaguás em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.127/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, tornar sem efeito, em parte, o Ato de Nomeação n° 19.327/2014, publicado no Diário Ofi-
cial do Estado de 18 de março de 2014, referente ao Concurso Público da Carreira dos Profissionais da Área Instrumental do 
Governo, Edital 005/2009 – SAD/MT, dos candidatos nomeados que não compareceram no prazo legal de posse, de acordo 
com o artigo 16, § 6° da Lei Complementar n° 04, de 15 de outubro de 1990 ou para os candidatos que tiveram negada sua 
posse conforme artigo 09 Parágrafo único da Instrução Normativa n 003/2013, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso de 28 de maio de 2013, abaixo relacionado:

Cargo: Técnico da Área Instrumental do Governo

Perfil Profissional: Advogado

CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
106 285962 Renan Alexandre Corrêa de Lima 5/9/1986 1398358-0 SSP/MT 60
109 11454 Lívia Furquim Rodrigues 19/1/1980 10502378 SSP/MT 60

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.128/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, tornar sem efeito, em parte, o Ato de Nomeação n° 18.694/2014, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 20 de fevereiro de 2014, referente ao Concurso Público da Carreira dos Profissionais da Área Instru-
mental do Governo, Edital 005/2009 – SAD/MT, dos candidatos nomeados que não compareceram no prazo legal de posse, 
de acordo com o artigo 16, § 6° da Lei Complementar n° 04, de 15 de outubro de 1990 ou para os candidatos que tiveram 
negada sua posse conforme artigo 09, Parágrafo único da Instrução Normativa n 003/2013, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso de 28 de maio de 2013, abaixo relacionados:

CARGO: AGENTE DA ÁREA INSTRUMENTAL

Perfil Profissional: Assistente de Administração
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

205 123009 Valdeci Batista de Amorim 22/8/1977 949231 SSP/MT 34
206 97467 Clemente Ferreira da Costa Junior 26/2/1991 19277156 SSP/MT 34

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.129/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, tornar sem efeito, em parte, o Ato de Nomeação n° 18.523/2014, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 10 de fevereiro de 2014, referente ao Concurso Público da Carreira dos Profissionais da Área Instru-
mental do Governo, Edital 005/2009 – SAD/MT, dos candidatos nomeados que não compareceram no prazo legal de posse, 
de acordo com o artigo 16, § 6° da Lei Complementar n° 04, de 15 de outubro de 1990 ou para os candidatos que tiveram 

negada sua posse conforme artigo 09 Parágrafo único da Instrução Normativa n 003/2013, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso de 28 de maio de 2013, abaixo relacionado:

Cargo: Técnico da Área Instrumental do Governo

Perfil Profissional: Assistente Social

CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
12 188099 Lindacir Borges Motta Schommer 1/11/1976 68404630 SSP/PR/MT 27

Perfil Profissional: Economista
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

65 429745 Antonio Pereira da Silva 24/11/1978 000815 CBM/MT 46

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.130/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, tornar sem efeito, em parte, o Ato de Nomeação n° 17.891/2013, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 19 de dezembro de 2013, referente ao Concurso Público da Carreira dos Profissionais da Área Instru-
mental do Governo, Edital 005/2009 – SAD/MT, dos candidatos nomeados que não compareceram no prazo legal de posse, 
de acordo com o artigo 16, § 6° da Lei Complementar n° 04, de 15 de outubro de 1990 ou para os candidatos que tiveram 
negada sua posse conforme artigo 09, Parágrafo único da Instrução Normativa n 003/2013, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso de 28 de maio de 2013, abaixo relacionados:

CARGO: AGENTE DA ÁREA INSTRUMENTAL

Perfil Profissional: Assistente de Administração
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

200 341621 Kamila Michiko Teischmann 7/3/1990 15993604 SSP/MT 50
201 98449 Hed Carlos Borges Leopoldino 28/9/1972 0769367-2 SJ/MT 50
204 342695 Herica Angela Preza da Costa Lemes 19/7/1977 0095310902 SSP/MT 50

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.131/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, tornar sem efeito, em parte, o Ato de Nomeação n° 19.324/2014, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 18 de março de 2014, referente ao Concurso Público da Carreira dos Profissionais de Desenvolvimento 
Econômico e Social, Edital 005/2009 – SAD/MT, dos candidatos nomeados que não compareceram no prazo legal de posse, 
de acordo com o artigo 16, § 6° da Lei Complementar n° 04, de 15 de outubro de 1990 ou para os candidatos que tiveram 
negada sua posse conforme artigo 09, Parágrafo único da Instrução Normativa n 003/2013, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso de 28 de maio de 2013, abaixo relacionado:

CARGO: TECNICO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL

Perfil Profissional:  Administrador
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

33 296903 Tais da Silva Viera 20/5/1983 12 511 213 SSP/MG 41

Perfil Profissional: Engenheiro Agrônomo
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

6 244395 Renan Afonso Pinho 2/2/1990 17267510 SSP/MT 59
8 110807 Magda da Fonseca Chagas 6/9/1989 15803635 SSP/MT 55
9 29915 Gisele Pereira Borges 24/10/1986 15919285 SSP/MT 54

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.132/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, tornar sem efeito, em parte, o Ato de Nomeação n° 18.788/2014, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 24 de fevereiro de 2014, referente ao Concurso Público da Carreira dos Profissionais de Desenvolvi-
mento Econômico Social, Edital 005/2009 – SAD/MT, dos candidatos nomeados que não compareceram no prazo legal de 
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posse, de acordo com o artigo 16, § 6° da Lei Complementar n° 04, de 15 de outubro de 1990 ou para os candidatos que 
tiveram negada sua posse conforme artigo 09, Parágrafo único da Instrução Normativa 003/2013, publicada no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso de 28 de maio de 2013, abaixo relacionados:

CARGO: Agente de Desenvolvimento Econômico e Social

Perfil Profissional: Assistente Administrativo
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

414 401572 Roberto José Gadani 4/7/1966 552635 SSP/MT 49
415 16676 Juilson de Moraes Navarro 22/6/1977 27692341-8 SSP/SP 49
416 61839 Gustavo Mendes Sant Ana 14/5/1981 15650596 SSP/MT 49
421 90021 Oscar Joaquim Ferraz Soares Junior 21/4/1986 18343973 SSP/MT 49
426 27013 Moisés de Sena Ventura 17/7/1987 1412735-0 SSP/MT 49
428 90602 Janete Pereira Juvenal 2/4/1967 05623405 SSP/MT 49
429 42388 Luz Neir Marques 15/4/1974 07363966 SSP/MT 49
431 122272 Daiana dos Santos Silva 3/4/1989 18041426 SSP/MT 49

Perfil Profissional: Técnico em Laboratório
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

9 192366 Lucilene Alves de Arruda 12/1/1965 0457996-8 SEJUSP/MT 42

Perfil Profissional: Técnico em Enfermagem
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

29 522302 Maria Sandra dos Santos 13/4/1977 1369230-5 SSP/MT 41

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.133/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, tornar sem efeito, em parte, o Ato de Nomeação n° 18.522/2014, publicado no Diário Ofi-
cial do Estado de 10 de fevereiro de 2014, referente ao Concurso Público da Carreira dos Profissionais de Desenvolvimento 
Econômico e Social, Edital 005/2009 – SAD/MT, dos candidatos nomeados que não compareceram no prazo legal de posse, 
de acordo com o artigo 16, § 6° da Lei Complementar n° 04, de 15 de outubro de 1990 ou para os candidatos que tiveram 
negada sua posse conforme artigo 09, Parágrafo único da Instrução Normativa n 003/2013, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso de 28 de maio de 2013, abaixo relacionado:

CARGO: TECNICO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL

Perfil Profissional:  Administrador
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

32 271663 Emersonn Dayne Almeida Aguiar 30/3/1981 12424722 SSP/MT 41

Perfil Profissional: Contador
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

29 146284 Jose Joao da Silva 24/6/1982 1981215 SSP/AL 38

CARGO: AGENTE DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL

Perfil Profissional: Assistente Administrativo
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

404 183150 Francisco Sotero Gardez Neto 26/4/1991 2080566-7 SSP/MT 49
406 153528 Regina Celia Ribeiro de Almeida 18/11/1974 0808396-7 SSP/MT 49
409 78308 Celma Moreira da Silva 8/9/1967 597039 SSP/MT 49
411 414828 Claudia Cristina Lauck Kaefer 25/9/1979 15481573 SSP/MT 49
413 447902 José Gerivan Evangelista 28/5/1990 2020891-0 SSP/MT 49

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.134/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, tornar sem efeito, em parte, o Ato de Nomeação n° 18.567/2014, publicado no Diário Ofi-
cial do Estado de 14 de fevereiro de 2014, referente ao Concurso Público da Carreira dos Profissionais de Desenvolvimento 
Econômico e Social, Edital 005/2009 – SAD/MT, dos candidatos nomeados que não compareceram no prazo legal de posse, 
de acordo com o artigo 16, § 6° da Lei Complementar n° 04, de 15 de outubro de 1990 ou para os candidatos que tiveram 
negada sua posse conforme artigo 09, Parágrafo único da Instrução Normativa n 003/2013, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso de 28 de maio de 2013, abaixo relacionado:

CARGO: AGENTE DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL

Perfil Profissional: Assistente Administrativo
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

423 30160 Rebeca Marcos 17/5/1978 0878602-0 SSP/MT 49

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.135/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, tornar sem efeito, em parte, o Ato de Nomeação n° 15.349/2013, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 19 de julho de 2013, referente ao Concurso Público da Carreira dos Profissionais do Serviço de Transito, 
Edital 005/2009 – SAD/MT, dos candidatos nomeados que não compareceram no prazo legal de posse, de acordo com o 
artigo 16, § 6° da Lei Complementar n° 04, de 15 de outubro de 1990 ou para os candidatos que tiveram negada sua posse 
conforme artigo 09, Parágrafo único da Instrução Normativa n. 002 de 28 de junho de 2012, abaixo relacionado:

Cargo:  AGENTE DO SERVIÇO DE TRANSITO Perfil Profissional: ASSISTENTE DE ADMNIST-
RAÇÃO

Poló: Cuiabá  Município: Cuiabá
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

192 190211 Aparecida Gabira 25/01/1964 384104 SSP/MT 54

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.136/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, tornar sem efeito, em parte, o Ato de Nomeação n° 18.818/2014, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 25 de fevereiro de 2014, referente ao Concurso Público da Carreira dos Profissionais do Serviço de 
Transito, Edital 005/2009 – SAD/MT, dos candidatos nomeados que não compareceram no prazo legal de posse, de acordo 
com o artigo 16, § 6° da Lei Complementar n° 04, de 15 de outubro de 1990 ou para os candidatos que tiveram negada sua 
posse conforme artigo, Parágrafo único da Instrução Normativa n. 003 de 28 de maio de 2013, abaixo relacionado:

Cargo:  TÉCNICO DO SERVIÇO DE TRANSITO -  MUNICÍPIO: CUIABÁ

Perfil Profissional: ENGENHEIRO CIVIL
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

3 442789 Marcelo dos Santos Pina Silva 06/02/1989 17398266 SSP/MT 38
5 89240 Sandro de Oliveira Araújo 06/09/1985 1595113-8 SSP/MT 25

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.137/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, tornar sem efeito, em parte, o Ato de Nomeação n° 19.325/2014, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 18 de março de 2014, referente ao Concurso Público da Carreira dos Profissionais de Defesa Agro-
pecuária e Florestal, Edital 005/2009 – SAD/MT, dos candidatos nomeados que não compareceram no prazo legal de posse, 
de acordo com o artigo 16, § 6° da Lei Complementar n° 04, de 15 de outubro de 1990 ou para os candidatos que tiveram 
negada sua posse conforme artigo 09, Parágrafo único da Instrução Normativa n 003/2013, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso de 28 de maio de 2013, abaixo relacionado:

CARGO: AGENTE FISCAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL I

Pólo: Cáceres -  Município:  Glória do Oeste
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

2 510136 Marcelo Pereira Queiróz 4/3/1983 12250365 SSP/MG 38

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.
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ATO Nº 20.138/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, tornar sem efeito, em parte, o Ato de Nomeação n° 8.324/2012, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 29 de Junho de 2012, referente ao Concurso Público da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, 
Edital 004/2009 – SAD/MT, dos candidatos nomeados que não compareceram no prazo legal de posse, de acordo com o 
artigo 16, § 6° da Lei Complementar n° 04, de 15 de outubro de 1990 ou para os candidatos que tiveram negada sua posse 
conforme artigo 09, Parágrafo único da Instrução Normativa n. 002 de 28 de junho de 2012, abaixo relacionado:

POLO: CONFRESA –  MUNICIPIO: CONFRESA

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  ÁREA: MATEMÁTICA 
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

6 234285 Gislaine Souza Silva 08/04/1981 11320788 SJ/MT 61,5

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.139/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, tornar sem efeito, em parte, o Ato de Nomeação n° 18.624/2014, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 18 de fevereiro de 2014, referente ao Concurso Público da Carreira dos Profissionais da Educação 
Básica, Edital 004/2009 – SAD/MT, dos candidatos nomeados que não compareceram no prazo legal de posse, de acordo 
com o artigo 16, § 6° da Lei Complementar n° 04, de 15 de outubro de 1990 ou para os candidatos que tiveram negada sua 
posse conforme artigo 09, Parágrafo único da Instrução Normativa n 003/2013, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso de 28 de maio de 2013, abaixo relacionado:

CARGO: APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL –  NUTRIÇÃO
PÓLO:   CUIABA  -  MUNICÍPIO:  VARZEA GRANDE
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

100 427744 Luciana Fatima de Campos Amorim 26/9/1979 11154616 SSP/MT 42

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.140/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, tornar sem efeito, em parte, o Ato de Nomeação n° 18.425/2014, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 04 de fevereiro de 2014, referente ao Concurso Público da Carreira dos Profissionais da Educação 
Básica, Edital 004/2009 – SAD/MT, dos candidatos nomeados que não compareceram no prazo legal de posse, de acordo 
com o artigo 16, § 6° da Lei Complementar n° 04, de 15 de outubro de 1990 ou para os candidatos que tiveram negada sua 
posse conforme artigo 09, Parágrafo único da Instrução Normativa n 003/2013, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso de 28 de maio de 2013, abaixo relacionado:

PÓLO: CUIABA  -  MUNICÍPIO:  VARZEA GRANDE
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ÁREA:  ARTES

CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
18 162747 Luciene Ferreira de Moraes 8/6/1976 10562850 SSP/MT 64,5

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.141/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, tornar sem efeito, em parte, o Ato de Nomeação n° 18.424/2014, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 04 de fevereiro de 2014, referente ao Concurso Público da Carreira dos Profissionais da Educação 
Básica, Edital 004/2009 – SAD/MT, dos candidatos nomeados que não compareceram no prazo legal de posse, de acordo 
com o artigo 16, § 6° da Lei Complementar n° 04, de 15 de outubro de 1990 ou para os candidatos que tiveram negada sua 
posse conforme artigo 09, Parágrafo único da Instrução Normativa n 003/2013, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso de 28 de maio de 2013, abaixo relacionado:

PÓLO: RONDONÓPOLIS  -  MUNICÍPIO:  SÃO PEDRO DA CIPA
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ÁREA:  CLASSE DE ALFABETIZAÇÃO 1 A 4 
SERIES E/OU 1 E 2 CICLOS

CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
11 78681 Valdineia Nogueira da Silva 21/4/1971 07130384 SJ/MT 44,5

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.142/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, tornar sem efeito, em parte, o Ato de Nomeação n° 16.973/2013, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 25 de outubro de 2013, referente ao Concurso Público da Carreira dos Profissionais da Educação 
Básica, Edital 004/2009 – SAD/MT, dos candidatos nomeados que não compareceram no prazo legal de posse, de acordo 
com o artigo 16, § 6° da Lei Complementar n° 04, de 15 de outubro de 1990 ou para os candidatos que tiveram negada sua 
posse conforme artigo 09, Parágrafo único da Instrução Normativa n 003/2013, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso de 28 de maio de 2013, abaixo relacionado:

CARGO: APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – LIMPEZA

PÓLO:  ALTA FLORESTA  -  MUNICÍPIO: APIACÁS
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

6 247910 Sherles Alves da Silva 30/1/1977 14660512 SSP/MT 36

PÓLO: BARRA DO GARÇAS  -  MUNICÍPIO: AGUA BOA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

11 408334 Rosângela Alves da Silva 6/5/1980 1111617-0 SJS/MT 40

PÓLO:  BARRA DO GARÇAS   -  MUNICÍPIO: CANARANA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

12 100630 Kelly Ferreira Miguel 10/1/1982 19658222 SSP/MT 36
14 290403 Marinez Brentano 19/5/1978 11964251 SSP/MT 35

PÓLO:  BARRA DO GARÇAS   -  MUNICÍPIO: RIBEIRÃOZINHO
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

2 500595 Alessandra Aparecida Ribeiro Pereira 13/10/1977 4100767 DGPC/GO 45

PÓLO:  CÁCERES  -  MUNICÍPIO: LAMBARI D’ OESTE
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

4 250529 Marta Aparecida Ribeiro Barbosa 4/1/1986 00206165-9 SSP/MT 39

PÓLO:  CÁCERES   -  MUNICÍPIO: PORTO ESPERIDIÃO
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

4 346425 Leia Gomes Rosa 21/2/1983 1417997-0 SSP/MT 46

PÓLO: CONFRESA   MUNICÍPIO: VILA RICA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

22 100038 Lasdiana Santos da Costa Teixeira 5/8/1974 14685230 SSP/MT 33
23 476114 Monica Ligori Mota de Souza 4/11/1968 425.156-4 SSSP/MT 33

PÓLO: CUIABÁ  -  MUNICÍPIO: CUIABA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

131 127689 Jurema Fedrigo Toniazzo 11/8/1968 157491-2 SSP/MT 44
132 435146 Marli Setuval de Almeida 23/12/1971 12812943 SSP/MT 44
133 427480 Sislene Oliveira de Amorim Valverde 5/10/1982 13530526 SSP/MT 44
134 503826 Rita Rodrigues 6/2/1950 21711712 SSP/MT 43
137 147355 Rozenil Maria da Silva 13/4/1977 1206703-2 SJ/MT 43
138 393050 Alzirete Gonçalves de Queiroz 14/7/1966 544757 SSP/MT 43
141 63031 Maria Cicera dos Santos 23/3/1980 1362233-1 SSP/MT 43
143 30415 Sirlene da Silva Ferreira 4/8/1975 1463777-4 SSP/MT 43
144 370379 Miriane Dias de Figueiredo 22/9/1981 18376967 SSP/MT 43
145 40134 Denize Gonçalves da Silva 13/2/1960 0416535-7  SSP/MT 43
150 435913 Rosilene Rodrigues de Amorim 21/2/1964 476370 SSP/MT 43
151 376079 Marcia Soares de Oliveira 12/7/1966 0566506-0 SSP/MT 43
152 347384 Vanusa Rodrigues Ribeiro 4/7/1967 1000026 SSP/DF 43
155 366077 Luciana Carla de Oliveira 30/6/1976 11726008 SSJ/MT 43
157 390963 Raquel da Silva Vale 2/1/1983 105548898 SSP/MA 43
158 188361 Clairse Luna de Oliveira 21/3/1984 15446620 SSP/MT 43
160 37979 Vania Aparecida Arantes Pereira 6/6/1963 1417886 SSP/GO 43
161 448659 Silva Aparecida Lopes 12/10/1957 9558963 SSP/SP 43
163 516977 Elza Figueiredo de Souza 2/12/1974 10053590 SSP/MT 43
166 365105 Levergilda Graciela Dias 12/3/1982 14981173 SSP/MT 43
167 158492 Adriana Silva Correa 9/10/1974 06620710 SSP/MT 43
168 165847 Paula Fernanda de Arruda Simão 23/8/1984 16506502 SJ/MT 43
171 74401 Silvia Regina da Silva Marçal 18/11/1984 15219313 SSP/MT 43
172 204153 Genoveva Luciana Campos da Silva 3/1/1975 913762 SSP/MT 43
173 483236 Vanusa Ferreira Barreto 27/9/1976 1647791 SSP/DF 43
175 172680 Claudia dos Santos Campos 30/5/1982 1100588-2 SSP/MT 43
176 152028 Vivian Cristina da Silva Bispo 9/9/1982 12957321 SSP/MT 43
177 478795 Eliziane dos Santos Cordeiro 24/1/1991 21078645 SSP/MT 43
178 99418 Josenil Dias de Moura Morais 21/9/1964 04301994 SSP/MT 43

PÓLO: CUIABA  -  MUNICÍPIO: VARZEA GRANDE
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

123 107785 Silvana Benedita da Silva 22/8/1973 1025059-0 SJ/MT 41
125 192938 Maria Domingas da Silva 10/11/1968 0847977-1 SSP/MT 41
127 156392 Nonalva Aparecida Rodrigues 23/2/1979 14580101 SSP/MT 41
128 498191 Cristiane da Silva Cruz 10/3/1980 15035735 SSP/MT 41
130 417542 Renata Maria da Silva 4/11/1985 1701806-4 SSP/MT 41
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133 392290 Veronice da Silveira Jsustiniano 19/9/1971 06431356 SSP/MT 41
134 153819 Ingride Santana dos Santos 6/9/1983 16198301 SSP /MT 41
135 493898 Celia Barbosa dos Santos 29/4/1979 3335725 SSP/GO 41
137 119959 Cecilia Silva Martins 14/8/1983 89531 MIN TRA/MT 41
139 376851 Maria Nilza Nunes Mota 5/1/1968 950360 SSP/MT 41
140 369361 Simone Dutra de Almeida 18/7/1990 19357087 SSP/MT 40
141 26016 Egnaldo Candido de Moraes 16/10/1983 17304288 SSP/MT 40
142 424919 Lucimar Fernandes Coutinho 22/2/1980 15687392 SSP/MT 40
145 523580 Rosimeire de Oliveira 10/9/1965 265765559 SSP/SP 40
147 417876 Rosenira Antonia da Silva 24/11/1970 06687946 SSP/MT 40
148 170018 Erica Alves Zuqueti 22/3/1976 0480007-9 SSP/MT 40
149 451027 Claudina Neves de Castro Santos Messias 18/3/1977 1006345-5 SSP/MT 40
150 521266 Ana Paula Alves da Silva 11/4/1984 17568692 SSP/MT 40
151 427338 Lucilene Arruda Rodrigues 10/9/1984 1595591 SSP /MT 40

PÓLO:  DIAMANTINO   MUNICÍPIO: NOVA MARINGÁ
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

7 391372 Edilaine Monica da Silva 21/5/1975 10663100 SSP/MT 25

PÓLO:  DIAMANTINO   MUNICÍPIO: NOVA MUTUM
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

14 299324 Daniela dos Santos Lopes 3/12/1988 16012372 /MT 37
15 290004 Jacqueline Costa Oliveira 20/8/1988 20656688 SSP /MT 37
16 261206 Alzita Maria de Almeida 15/1/1981 12905739 SSP/MT 37

PÓLO:  DIAMANTINO   -  MUNICÍPIO: DIAMANTINO
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

12 430112 Nádia Dutra de Oliveira 3/5/1986 428201180 SSP/SP 43
13 105490 Jaqueline Leske 17/12/1966 10375162332 SSP/RS 43
14 147930 Jovelino Boabaid de Souza 28/8/1974 928140 SSP/MT 43

PÓLO:  DIAMANTINO   -  MUNICÍPIO: SÃO JOSÉ DO RIO CLARO
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

9 22671 Angelica de Souza Venancio 14/11/1978 14306930 SSP/MT 39

PÓLO: JUARA   MUNICÍPIO: TABAPORÃ
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

12 433428 Jucieli Briula 9/8/1989 18891160 SSP/MT 38

PÓLO: JUÍNA  -  MUNICÍPIO: ARIPUANÃ
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

18 383462 Edileuza Pereira Correia 19/6/1965 20394586 SSP/MT 27
19 185805 Rosilene Gomes Pinto Machado 8/5/1976 1333539-1 SSP/MT 22

PÓLO:  JUINA  -  MUNICÍPIO: COLNIZA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

22 270683 Adriana Batista de Oliveira 27/3/1981 000883550 SSP/RO 35

PÓLO:  JUINA   -  MUNICÍPIO:  BRASNORTE
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

6 518783 Ediomara Vieira 19/1/1986 18171060 SSP/MT 39

PÓLO:  MATUPÁ  -  MUNICÍPIO: GUARANTÃ DO NORTE
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

15 338828 Lucicléia Marques Silva Santana 6/9/1980 1440872-4 SSP/MT 39
16 510705 Mircelia Rosaria Lopes Munhoz 27/2/1986 17626404 GUARANT/MT 39

PÓLO: MATUPÁ   -  MUNICÍPIO: PEIXOTO DE AZEVEDO
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

15 319555 Rosicleia Sousa Costa 3/3/1990 2005260-0 SSP/MT 40

PÓLO:  PONTES E LACERDA  -  MUNICÍPIO: CAMPOS DE JULIO
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

5 248340 Elessandra Neves da Silva 4/11/1982 387007 SSP/AC 38

PÓLO:  PONTES E LACERDA  -  MUNICÍPIO: CONQUISTA DO OESTE
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

3 294187 Conceição Ferreira de Lima Silva 15/2/1975 1749166-5 SSP/MT 41

PÓLO:  PRIMAVERA DO LESTE  -  MUNICÍPIO: PARANATINGA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

14 454585 Maria Antonia Mesquita da Silva 7/3/1966 732312 SSP/PI 39

PÓLO: RONDONÓPOLIS  -  MUNICÍPIO: DOM AQUINO
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

8 94689 Joelma Santos Farias dos Santos 8/8/1979 12184578 SJ/MT 44

PÓLO:  RONDONÓPOLIS  -  MUNICÍPIO: ALTO GARÇAS
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

4 380544 Zildeth Ferreira França 24/2/1958 027614 SSP/MT 41

PÓLO:  RONDONÓPOLIS  -  MUNICÍPIO: RONDONÓPOLIS
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

93 343553 Andréia Silvério 10/12/1984 15452166 SSP/MT 45
94 220133 Luciana Costa da Silva 19/1/1985 15989518 SSP/MT 45
98 78726 Marinalva Fernandes Bessa 14/8/1967 12007803 SSP-SJ/MT 45
99 163829 Leodir Rocha de Oliveira 23/10/1969 170783 SSP/AC 45

100 28685 Andreia Maria da Silva 24/4/1972 27615788-6 SSP/SP 45
106 501497 Leosmar Ribeiro dos Santos 11/4/1990 2141002-0 SSP/MT 44
107 468213 Marly Rita Lopes 22/5/1965 615559 SSP/MT 44
111 317301 Vanilza Gonçalves dos Santos 12/12/1979 11281995 SSP/MT 44

113 34433 Deumazir Candida Silva Marques 8/8/1975 10849203 SJ/MT 44
114 46237 Zilda Franco de Carvalho 9/10/1979 11573902 SSP/MT 44

PÓLO: SINOP  -  MUNICÍPIO: CLAUDIA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

9 492880 Atie Fragoso dos Santos 15/11/1983 19359152 SSP/MT 34

PÓLO: SINOP  -  MUNICÍPIO: ITAUBA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

3 27858 Mariele Bertolazi Dias 10/3/1989 2274435 SSP/MT 36

PÓLO: SINOP  -  MUNICÍPIO: LUCAS DO RIO VERDE
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

18 15528 Ana Modesto Gomes 6/4/1971 18907873 SSP/MT 37
19 324466 Cristiane Santos Teles 6/7/1981 11169150 SSP/MT 37
20 498330 Edineia Jacinta de Oliveira 21/8/1978 10765620 SSP/MT 37

PÓLO: SINOP   -  MUNICÍPIO: SINOP
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

65 247793 Sara Pereira de Souza Antonioli 27/11/1984 159548-1 SSP/MT 41
66 457398 Vera Lucia Brustolon 13/3/1976 10754580 SINOP/MT 40
68 233544 Odete Alves Gomes Almeida 25/1/1978 11137053 SINOP/MT 40
71 154340 Valquiria Nunes Moreira 29/10/1980 87283445 SSP/PR 40
72 491176 Marcia Ernst 20/9/1981 1682592-6 SSP/MT 40
65 247793 Sara Pereira de Souza Antonioli 27/11/1984 159548-1 SSP/MT 41

PÓLO: SINOP  -  MUNICÍPIO: SORRISO 
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

16 154540 Claudete dos Santos 11/11/1981 14666006 SSP/MT 39
17 521842 Rosilda da Silva Santos 20/1/1963 203871 SSPRO/RO 39

PÓLO:  TANGARÁ   -  MUNICÍPIO: TANGARÁ DA SERRA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

35 87393 Francisco José Flôr 22/6/1970 104577 SSPRR/MT 43
37 97202 Julie Grasielly Pereira de Almeida 8/9/1984 16618688 SSP/MT 43

CARGO: APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO

POLO: BARRA DO GARÇAS  -  MUNICÍPIO:  BARRA DO GARÇAS
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

10 296494 Shirlene Barbosa do Carmo 1/7/1969 956563 SSPMT/MT 46

POLO:  CACERES  -  MUNICÍPIO:  CÁCERES
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

36 287789 Leila Adriana Abudein Aguil 26/5/1969 0731890-1 SSP/MT 44
37 145106 Graciane da Silva Garcia 9/8/1976 09179879 SSP/MT 44
38 521227 Maria Eudenir Alves Salazar 8/7/1978 093817624-5 EB/MS 44
39 271554 Jardel Gomes da Silva 20/10/1986 16609220 SSP/MT 44

POLO: JUARA  -  MUNICÍPIO:  PORTO DOS GAUCHOS
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

5 511438 Ana Paula de Oliveira 8/8/1991 2169686-1 SSP/MT 37

POLO: PONTES E LACERDA  -  MUNICÍPIO:  PONTES E LACERDA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

17 77233 Petulla Clrck Rodrigues Oliveira Henrique 23/5/1986 17587891 SSP/MT 40

POLO:  PRIMAVERA DO LESTE   -  MUNICÍPIO:  PARANATINGA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

8 415494 Domingas Chaves da Silva 12/9/1971 896568 SSP/MT 31

POLO: SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA  -  MUNICÍPIO:  LUCIARA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

2 53353 Selma Roque de Lima 6/3/1970 910259 SSP/MT 36

POLO: SINOP  -  MUNICÍPIO:  SINOP
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

44 328567 Rita de Cassia Fraga 25/9/1964 42505510 SSP/PR 41
46 469514 Anageli da Silva 9/7/1980 1920191-5 SPI/SJS/MT 41
47 204397 Telma Cristina de Souza 12/9/1980 1794786-3 SSP/MT 41
48 18870 Marlete Lucia Kappes Dalla Líbera 1/1/1971 649366 SSP/MT 41
49 475916 Maria Lucia Dornelas 30/12/1971 666054 SSP/MT 41
51 469573 Luzinete Martins da Silva 27/4/1988 1901759-6 SPI/SJS/MT 40
52 62609 Rosangela Lima Batista Ferreira 1/8/1977 15274306 SSP/MT 40
53 510792 Silmara Rosana Moreira 19/5/1973 230718693 SSP/SP 40

PÓLO:  TANGARÁ DA SERRA  -  MUNICÍPIO: CAMPO NOVO DO PARECIS
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

10 355981 Lucineide Araujo dos Santos 26/7/1977 1267131-2 SSP/MT 35

CARGO: APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – VIGIA

PÓLO:   BARRA DO GARÇAS  -  MUNICÍPIO: AGUA BOA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

3 356365 Fabio Leandro Pereira da Rosa 10/2/1976 550220301-87 11 07 1/MT 42

PÓLO:  CÁCERES   -  MUNICÍPIO:  ARAPUTANGA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

4 354289 Leandro da Silva 28/2/1984 14125498 SSP/MT 42
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PÓLO: CÁCERES  -  MUNICÍPIO:  CÁCERES

CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
11 486323 Admilson Aparecido de Arruda 19/2/1987 1721435-1 SSP/MT 47
13 471326 Jefferson de Oliveira 29/3/1976 1071960-1 SSP/MT 46
14 520999 João Batista de Oliveira 24/6/1972 936.810 SSP/MT 46

PÓLO:  DIAMANTINO  -  MUNICÍPIO: DIAMANTINO
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

3 449899 Luzmar Oliveira Silva 15/7/1960 055188726 SSP/RJ 42

PÓLO: RONDONOPOLIS -  MUNICÍPIO:  RONDONÓPOLIS
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

22 461945 Thiago Stuch Avelhaneda 21/8/1989 18481213 SSP/MT 48
23 458397 Edevaldo Dias Cebalio 9/6/1981 1328208 SSP/MS 48
24 284261 Danilo Augusto Lanzarini 11/1/1989 16762770 SSP/MT 48

PÓLO:   SINOP  -  MUNICÍPIO: COLÍDER
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

5 451353 Antonio Ferreira Lemes 25/7/1977 12259578 SJ/MT 46

PÓLO: TANGARÁ DA SERRA   -  MUNICÍPIO:  BARRA DO BUGRES
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

12 93421 Jacy da Silva Batista 28/12/1982 1378223-1 SSP/MT 47

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.143/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve retificar, o Ato nº 19.168/2014, publicado no Diário Oficial de 14 de Março de 2014, conforme segue:

ONDE SE LÊ:

(...)
MUNICIPIO: SINOP
CARGO:  AUXILIAR  UNIVERSITÁRIO

ESPECIALIDADE: MOTORISTA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

3 191604 MARCOS ANTÔNIO PRESTES DIAS 4/10/1984 1486547 SSP/MT 36

(...)

MUNICIPIO: CÁCERES
ESPECIALIDADE: TECNICO EM LABORATÓRIO
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

3 007390 DANNY MANOELA SILVA SANTOS 2/3/1988 18484662 SSP/MT 50
5 007722 RICARDO ALEXANDRE KAWASHITA RIBEIRO 9/10/1977 246567077 SSP/SP 45

LEIA-SE:
(...)

MUNICIPIO: SINOP
CARGO:  AUXILIAR  UNIVERSITÁRIO

ESPECIALIDADE: MOTORISTA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

2 191094 DELIO NILTON TONIN 26/10/1969 7043832471 SSP/RS 38
3 191604 MARCOS ANTÔNIO PRESTES DIAS 4/10/1984 1486547 SSP/MT 36

(...)

MUNICIPIO: CÁCERES

ESPECIALIDADE: TECNICO EM LABORATÓRIO
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

3 007390 DANNY MANOELA SILVA SANTOS 2/3/1988 18484662 SSP/MT 50
4 047635 ABNER ALVES DE MIRANDA 26/3/1994 2429050-5 SSP/MT 45
5 007722 RICARDO ALEXANDRE KAWASHITA RIBEIRO 9/10/1977 246567077 SSP/SP 45

(..)
Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.144/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve retificar, o Ato nº 19.814/2014, publicado no Diário Oficial de 09 de Abril de 2014, conforme segue:

ONDE SE LÊ:

CARGO: TECNICO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL

Perfil Profissional: Arquiteto
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

52 219936 Ivan Macedo da Costa 1/4/1987 1637136-4 SSP/MT 57

LEIA-SE:

CARGO: TECNICO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL

Perfil Profissional: Arquiteto
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

52 219936 Ivan Macedo da Costa 1/4/1987 1637136-4 SSP/MT 57

Perfil Profissional: Engenheiro Elétrico
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

53 92045 Cleuza Jose Silva Araujo 20/11/1953 137316 SSP/MT 29

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.145/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve retificar, o Ato nº 18.788/2014, publicado no Diário Oficial de 24 de Fevereirol de 2014, conforme segue:

ONDE SE LÊ:

Perfil Profissional: Assistente  Administrativo – Portador de Necessidades Especiais – PNE

CL INSC NOME NASC RG NFC
35 377922 Romildo Alves dos Santos 08/05/1976 1967441-4 SSP/MT 24
37 125800 Paulo dos Santos Rosa 02/12/1970 10712003 SSP/MT 19

LEIA-SE:

Perfil Profissional: Assistente  Administrativo – Portador de Necessidades Especiais – PNE

CL INSC NOME NASC RG NFC
35 377922 Romildo Alves dos Santos 08/05/1976 1967441-4 SSP/MT 24
36 455390 Adirson Henrique Rodrigues de Castro 8/11/1974 09900705 SSP/MT 24
37 125800 Paulo dos Santos Rosa 02/12/1970 10712003 SSP/MT 19

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

N O M E A Ç Ã O

ATO Nº 20.146/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear UZIEL NUNES BANDEIRA para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Assessora-
mento, Nível DGA-2, de Assessor Especial I, da Casa Civil, a partir de 1° de maio de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.147/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear JESIANE ÁLVARES DUARTE para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Asses-
soramento, Nível DGA-9, de Assistente Técnica II da Unidade Regional de Supervisão de Pontes e Lacerda, do Instituto de 
Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso – INDEA, a partir desta data.
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Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.148/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear JAIR MARCIO WITCZAK para exercer a função de confiança de Pregoeiro, Nível DGA-6, da 
Secretaria de Estado de Administração – SAD, a partir de 1° de maio de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.149/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear JULIANO VIEIRA DE PAULA para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Asses-
soramento, Nível DGA-8, de Gerente de Suporte Logístico, da Secretaria de Estado de Administração – SAD, a partir de 
02 de maio de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.150/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear LAUBERTO FERREIRA DA CONCEIÇÃO para exercer a função de confiança de Pregoeiro, 
Nível DGA-6, da Secretaria de Estado de Administração – SAD, a partir de 1° de maio de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.151/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve nomear ANTHONNY ANGELO SANTOS CONCEIÇÃO para exercer o cargo em comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de Gerente de Patrimônio e Serviços, da Secretaria de Estado de Cultura 
– SEC, a partir de 16 de abril de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.152/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear os senhores abaixo nominados para exercerem os cargos em comissão que especifica, da Secretaria 
de Desenvolvimento Rural e Agricultura Familiar – SEDRAF, a partir de 1° de maio de 2014.

RODRIGO FURQUIM RODRIGUES – Superintendente de Crédito Fundiário, Nível DGA-4;
PAULO AUGUSTO COSME DA SILVA – Superintendente de Desenvolvimento Regional do Vale do Rio Cuiabá, 
Nível DGA-4.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.153/2014.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear FÁBIO ROSA LOPES para exercer o cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível     DGA-8, de Gerente de Transporte, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA, a partir de 02 de maio 
de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.154/2014.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear IARA MACEDO BORGES para exercer o cargo em Comissão de Direção Geral e Assessora-
mento, Nível DGA-10, de Agente Ambiental, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.155/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear MARGARETE GOMES CHAVES para exercer o cargo em Comissão de Direção Geral e As-
sessoramento, Nível DGA-4, de Superintendente de Assistência Farmacêutica, da Secretaria de Estado de Saúde – SES, 
a partir de 30 de abril de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.156/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 66, incisos III e XI da Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 da Constituição Estadual;
Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da Constituição Federal;
Considerando o Edital n. 003/2009-SAD/MT, que dispõe sobre o Concurso Público para a Car-

reira dos Profissionais do Sistema Socioeducativo, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 27 de julho 
de 2009;

Considerando a Classificação Geral do Concurso Público publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso através do Edital Complementar 31, em 29 de junho 2010 e o Resultado Final, bem como sua Homologação, 
publicado por meio do Edital Complementar n. 33, em 30 de junho 2010.

Considerando o Edital Complementar n. 107,  publicado no Diário Oficial de 27 de junho de 
2012.

Considerando a decisão judicial proferida no Mandado de Segurança nº  15683/2014 – Classe 
CNJ – 120 – Comarca Capital;

Considerando os termos do Processo n. 103099/2014-SAD;
Considerando, finalmente o que determina os subitens 21.3 e 21.5 do Edital n. 003/2009-SAD/

MT.

R E S O L V E:

Nomear para o Sistema Socioeducativo da Secretaria Estadual de Justiça e 
Direitos Humanos - SEJUDH, no cargo abaixo relacionado, o candidato que segue:

CARGO: ASSISTENTE  DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO -  MUNICIPIO:  CUIABÁ
Perfil Profissional –  Assistente Administrativo

CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NPO
73 132571 Lindalva dos Santos Cantuario 24/3/1976 10735640 SSJ/MT 48

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.157/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 66, incisos III e XI da Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 da Constituição Estadual;
Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da Constituição Federal;
Considerando o Edital n. 005/2009-SAD/MT, que dispõe sobre o Concurso Público para a Carreira 

dos Profissionais do Desenvolvimento Econômico e Social, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 27 de 
julho de 2009;
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Considerando a Classificação Geral do Concurso Público publicada no Diário Oficial do Estado de 

Mato Grosso por meio dos Editais Complementares n. 36 e 37, em 29 de junho 2010 e o Resultado Final, bem como sua 
Homologação, publicados por meio do Edital Complementar n. 38, em 30 de junho 2010;

Considerando o Edital Complementar n. 45 ao Edital n. 005/2009-SAD/MT, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso de 27 de junho de 2012, republicado em 28 de junho de 2012, que trata da prorrogação 
do prazo de validade do Concurso Público;

Considerando a decisão judicial proferida no Mandado de Segurança nº 22635/2014 – Classe 
CNJ 120 – Comarca Capital

Considerando os termos do Processo n. 143111/2014-SAD;
Considerando, finalmente, o que determina os subitens 19.3, 19.5 e 19.8 do Edital n. 005/2009-

SAD/MT.

R E S O L V E:

Nomear, no cargo abaixo relacionado, o candidato que segue:

Cargo: Agente de Desenvolvimento Econômico e Social

CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
381 67805 Oscar Domingues 23/02/1950 6032412048SSP/RS 49

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.158/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 66, incisos III e XI da Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 da Constituição Estadual;
Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da Constituição Federal;
Considerando o Edital n. 004/2009-SAD/MT, que dispõe sobre o Concurso Público para a Carreira 

dos Profissionais da Educação Básica, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 27 de julho de 2009;
Considerando a Classificação Geral do Concurso Público publicada no Diário Oficial do Estado de 

Mato Grosso através dos Editais Complementares n. 39, 40 e 41, bem como sua Homologação, publicado por meio do Edital 
Complementar n. 42, em 30 de junho 2010.

Considerando a retificação através do Edital Complementar n. 44 publicado no Diário Oficial de 
16 de junho de 2011;

Considerando o Edital Complementar n. 48 publicado no Diário Oficial de 17 de agosto de 2012;
Considerando as decisões judiciais proferidas no Mandado de Segurança nº  15743/2014 – Classe 

CNJ – 120 – Comarca Capital, no Mandado de Segurança nº  15741/2014 – Classe CNJ – 120 – Comarca Capital e no 
Mandado de Segurança nº  81502/2013 – Classe CNJ – 120 – Comarca Capital;

Considerando o que consta nos autos dos Processos n. 137936/2014/SAD, n. 137979/2014-SAD, 
n. 139722/2014/SEDUC;

Considerando, finalmente o que determina os subitens 19.3 e 19.5 do Edital n. 004/2009-SAD/
MT.

R E S O L V E:

Nomear para a Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, no cargo abaixo espe-
cificado, os candidatos que seguem:

PÓLO:  RONDONÓPOLIS   -  MUNICÍPIO:  GUIRATINGA

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ÁREA:  BIOLOGIA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

6 238287 Joaquim Vilela Neto 20/4/1961 0339434-4 SSP/MT 30,5

PÓLO: CUIABA  -  MUNICÍPIO:  SANTO ANTONIO DO LEVERGER

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ÁREA:   LETRAS/LINGUA PORTUGUESA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

7 158388 Urias Bom-despacho e Silva 8/9/1961 040514 SSP/MT 48,8

PÓLO: PRIMAVERA DO LESTE   -  MUNICÍPIO:  PÓXOREO

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ÁREA:  CIENCIAS, FISICA E BIOLOGICAS
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

8 233719 Valdeson Rodrigues de Alcântara 6/10/1976 0813626-2 SJ/MT 27,5

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.159/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 66, incisos III e XI da Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 da Constituição Estadual;
Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da Constituição Federal;
Considerando o Edital n. 004/2009-SAD/MT, que dispõe sobre o Concurso Público para a Carreira 

dos Profissionais da Educação Básica, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 27 de julho de 2009;
Considerando a Classificação Geral do Concurso Público publicada no Diário Oficial do Estado de 

Mato Grosso através dos Editais Complementares n. 39, 40 e 41, bem como sua Homologação, publicado por meio do Edital 
Complementar n. 42, em 30 de junho 2010.

Considerando a retificação através do Edital Complementar n. 44 publicado no Diário Oficial de 
16 de junho de 2011;

Considerando o Edital Complementar n. 48 publicado no Diário Oficial de 17 de agosto de 2012;
Considerando as decisões judiciais proferidas no Mandado de Segurança nº  16350/2014 – Classe 

CNJ – 120 – Comarca Capital, no Mandado de Segurança nº  15745/2014 – Classe CNJ – 120 – Comarca Capital, Mandado 
de Segurança nº  105563/2013 – Classe CNJ – 120 – Comarca Capital e no Mandado de Segurança nº  14903/2014 – Classe 
CNJ – 120 – Comarca Capital;

Considerando o que consta nos autos dos Processos n. 106235/2014/SAD, n. 106535/2014-SAD, 
n. 103114/2014/SAD e n. 106544/2014/SAD;

Considerando, finalmente o que determina os subitens 19.3 e 19.5 do Edital n. 004/2009-SAD/
MT.

R E S O L V E:

Nomear para a Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, no cargo abaixo espe-
cificado, os candidatos que seguem:

PÓLO: CÁCERES   -  MUNICÍPIO:  SÃO JOSE DOS QUATRO MARCOS

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ÁREA:  CIENCIAS, FISICA E BIOLOGICAS
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

6 141096 Silvana Pretel de Freitas 1/2/1963 12744849 SSP/SP 40,8

PÓLO:   TANGARÁ DA SERRA      -  MUNICÍPIO: SAPEZAL

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ÁREA:  MATEMÁTICA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

7 38219 Jovaneide Nery Santos de Araújo 27/11/1974 72628390 SSP/PR 44,3

PÓLO: SINOP  -  MUNICÍPIO:  LUCAS DO RIO VERDE

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ÁREA:  LINGUA ESTRANGEIRA / INGLES
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

3 202728 Elma Regina Martins Vargas 4/6/1971 690779 SSP/MT 37

PÓLO: PRIMAVERA DO LESTE  -  MUNICÍPIO:  PARANATINGA

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ÁREA:  CLASSE DE ALFABETIZACAO 1 A 4 
SERIES E/OU 1 E 2 CICLOS

CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
6 307398 Elis Regina Forgiarini 28/10/1975 887603 SSP/MT 71

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.160/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 
e, tendo em vista o que consta do processo nº 218502/2014 e, considerando o disposto no artigo 19 da Lei Complementar nº 
22, de 09 de novembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 102, de 11 de Janeiro de 2002 resolve nomear, para 
exercerem a função de Membros do Conselho Estadual de Saúde, biênio Maio de 2014 a Maio de 2016, os Conselheiros 
Titulares e Suplentes abaixo indicados:

I - Representantes do Segmento Governo e Prestadores de Serviço:
a) Poder Executivo:

- Titular:  Marlene Anchieta Vieira
- Suplente:  Maria Dolores Fonseca Bergamasco

b) Secretaria de Estado de Saúde:
- Titular:  Maurício Gomes dos Santos
- Suplente:  Laura Auxiliadora Martins da Silva

c) Secretaria de Estado de Saúde:
- Titular:  Siriana Maria da Silva
- Suplente: Oberdan Ferreira Lira

d) Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores de Mato Grosso – Mato Grosso Saúde
- Titular:  Lúcia Gonçalves da Silva
- Suplente:  Jair de Oliveira Marques

e) Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA:

f) Conselho de Secretários Municipais de Saúde -COSEMS/MT:
- Titular:  Aparecida Clestiane da C. Souza Vieira Molina
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g) Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT:

- Titular:  Antonio José de Amorim
- Suplente:  Elias Nogueira Peres

h) Federação das Misericórdias, Hospitais e Entidades Filantrópicas do Estado:
- Titular:  Maria Elizabeth Meurer Alves  
- Suplente:  Silvia Regina Negri

i) Sindicato dos Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Estado de Mato Grosso – SINDESSMAT:
- Titular:  Patrícia Chaves West
- Suplente:  Rayssa Silva Martins

j) Fundação Nacional de Saúde – FUNASA:
- Titular:  Jose Mauricio da Silva
- Suplente:  Leliane Fátima Rosa e Silva N. Barbosa

II – Representantes do Segmento Trabalhadores da Saúde:
a) Sindicato dos Trabalhadores da Saúde - SISMA:

- Titular:  Alzita Leão Ormond
- Suplente:  Zuleide Pulcherio Klein

b) Conselho Regional de Odontologia – CRO/MT:
- Titular:  Carlos Evaristo Ricci Volpato
- Suplente:  José Alves Martins – CREFITO/MT

c) Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de MT (CREA/MT)
- Titular: 
- Suplente:  Conselho Regional de Serviço Social – CRESS/MT 

d) Conselho Regional de Medicina Veterinária – CRMV/MT:
- Titular: 
- Suplente:  Tânia Cecília Trevisan – Conselho Regional de Farmácia de MT:

e) Conselho Regional Educação Física:
- Titular:  Carlos Alberto Eilert
- Suplente: Conselho Regional de Biologia - CRB 

III – Representantes do Segmento Usuários:
a) Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Mato Grosso – FETAGRI:

- Titular:  Neuzo Antônio de Oliveira
- Suplente:  Zilma Porfiro

b) Federação Matogrossense de Associações de Moradores 
- Titular:  Edenir Pereira da Silva
- Suplente: Davino Mario de Arruda

c) Associação dos Deficientes:
- Titular: 
- Suplente: 

d) Associação dos Portadores de Patologias:
- Titular:  Maria Dalva Albert Maehler – Associação de Espinha Bífida de MT
- Suplente:  Edson Conceição de Campos Moraes - APRET 

e) Grupo de Saúde Popular - MOPS:
- Titular:  Suely Correa de Oliveira
- Suplente:  Marlene Mutzemberg Andrade

f) Associação dos Aposentados do Estado – AEAP/MT:
- Titular:  Jose Luis da Silva
- Suplente:  Elaine Cristina Sampaio

g) Entidades de Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes:

h) Conselho Distrital de Saúde Indígena:

i) Movimento Ambientalista e Ecológico
- Titular:  João Inácio Wenzel - OPAN
- Suplente: Herman Hudson de Oliveira – OPAN

j) Sindicato dos Garimpeiros - SINDIMINÉRIO
- Titular:  Clades Zimmermann
- Suplente:  Antonio Toledo Pizza

l) Núcleo de Estudos e Organização da Mulher – NEOM:
- Titular:  Ana Maria Boabaid de Carvalho Couto 
- Suplente:  Alzira Maria Madalena Almeida Saldanha

m) Fraternidade Cristã do Brasil – FCD
- Titular:  Ambrosio Moreira de Souza Santos
- Suplente:  Raquel Maria de Arruda Conceição

n) Sindicato dos Profissionais da Educação - SINTEP:
- Titular:  Orlando Francisco
- Suplente:  Lúcia de Lourdes Gonçalves

o) Classistas das Centrais Sindicais:

p) Movimento Social de Promoção da Igualdade Racial: 
- Titular:  Rosalindo B. de Oliveira
- Suplente:  Edvande Pinto de França 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de   abril   de 2014.

(Original assinado)
JORGE DE ARAÚJO LAFETÁ NETO

Secretário de Estado de Saúde

ATO Nº 20.165/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 66, incisos III e XI da Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 da Constituição Estadual;
Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da Constituição Federal;
Considerando o Edital n. 005/2009-SAD/MT, que dispõe sobre o Concurso Público para a Carreira 

dos Profissionais da Área Instrumental do Governo, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 27 de julho 
de 2009;

Considerando a Classificação Geral do Concurso Público publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso por meio dos Editais Complementares n. 36 e 37, em 29 de junho 2010 e o Resultado Final, bem como sua 
Homologação, publicados por meio do Edital Complementar n. 38, em 30 de junho 2010.

Considerando o Edital Complementar n. 45 ao Edital n. 005/2009-SAD/MT, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso de 27 de junho de 2012, republicado em 28 de junho de 2012, que trata da prorrogação 
do prazo de validade do Concurso Público;

Considerando os termos do Processo n. 391679/2013-SAD e n.263059/2013-SAD;
Considerando, finalmente o que determina os subitens 19.3, 19.5 e 19.7 do Edital n. 005/2009-

SAD/MT.

R E S O L V E:

Nomear no cargo abaixo especificado, os candidatos que seguem: 

CARGO: TÉCNICO DA ÁREA INSTRUMENTAL
Perfil Profissional: Advogado
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

112 151061 Mariana Correa da Costa de Lacerda Souza 28/9/1985 093740334-3 MEX/MS 60
113 277775 Valter Coutinho Scardua 22/5/1963 02868172 SSP/MT 60
114 348209 Marcio Sanches Bertazo 23/3/1979 303988629 SSP/SP 60
115 260088 Jacqueline Cavalher Pinheiro 23/10/1984 15311538 SSP/MT 60
116 348709 Maíra Carla Rodrigues 10/6/1987 14675803 SSP/MT 60
117 169706 Vicente Diocles Rocha Botelho de Figueiredo 12/6/1986 1527765-8 SSP/MT/MT 60

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.166/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 66, incisos III e XI da Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 da Constituição Estadual;
Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da Constituição Federal;
Considerando o Edital n. 005/2009-SAD/MT, que dispõe sobre o Concurso Público para a Carreira 

dos Profissionais da Área Instrumental do Governo, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 27 de julho 
de 2009;

Considerando a Classificação Geral do Concurso Público publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso por meio dos Editais Complementares n. 36 e 37, em 29 de junho 2010 e o Resultado Final, bem como sua 
Homologação, publicados por meio do Edital Complementar n. 38, em 30 de junho 2010.

Considerando o Edital Complementar n. 45 ao Edital n. 005/2009-SAD/MT, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso de 27 de junho de 2012, republicado em 28 de junho de 2012, que trata da prorrogação 
do prazo de validade do Concurso Público;

Considerando os termos do Processo n.  238546-2014/SAD;
Considerando, finalmente o que determina os subitens 19.3, 19.5 e 19.7 do Edital n. 005/2009-

SAD/MT.

R E S O L V E:

Nomear no cargo abaixo especificado, os candidatos que seguem: 

CARGO: TÉCNICO DA ÁREA INSTRUMENTAL
Perfil Profissional: Advogado

CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
118 261569 Jorge Luiz Siqueira Farias 20/7/1959 8145A OAB/MT 60
119 321185 Carla Renata Corrêa de Almeida 13/7/1984 1480184-1 SSP/MT 60
120 225815 Jefferson Luis de Queiroz 17/2/1977 1000538 SSP/MT 60
121 31007 Juliana Fernanda Gonçalves. 27/5/1980 11853042 SSP/MT 60
122 226106 Leda Maria Meira do Carmo Klein 27/8/1982 10487832 SSP/MT 60

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.167/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 66, incisos III e XI da Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 da Constituição Estadual;
Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da Constituição Federal;
Considerando o Edital n. 005/2009-SAD/MT, que dispõe sobre o Concurso Público para a Carreira 

dos Profissionais da Área Instrumental do Governo, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 27 de julho 
de 2009;
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Considerando a Classificação Geral do Concurso Público publicada no Diário Oficial do Estado de 

Mato Grosso por meio dos Editais Complementares n. 36 e 37, em 29 de junho 2010 e o Resultado Final, bem como sua 
Homologação, publicados por meio do Edital Complementar n. 38, em 30 de junho 2010.

Considerando o Edital Complementar n. 45 ao Edital n. 005/2009-SAD/MT, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso de 27 de junho de 2012, republicado em 28 de junho de 2012, que trata da prorrogação 
do prazo de validade do Concurso Público;

Considerando os termos do Processo n. n. 188731/2014-SAD;
Considerando, finalmente o que determina os subitens 19.3, 19.5 e 19.7 do Edital n. 005/2009-

SAD/MT.
R E S O L V E:

Nomear para Casa Militar, no cargo abaixo especificado, a candidata que segue: 

CARGO: TÉCNICO DA ÁREA INSTRUMENTAL
Perfil Profissional: Advogado
CLASS. INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

123 94003 Priscilla Aparecida Lotufo Bussiki 18/2/1983 01863518887 DETRAN/MT 60

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

D I V E R S O S

ATO Nº 20.161/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o que consta no Processo nº 159627/2014, resolve autorizar a cessão de ADALBERTO NUNES 
BRANDÃO, Técnico Administrativa, Matrícula Funcional nº 40234/1, lotado na Secretaria de Estado de Administração 
- SAD, para exercer suas funções no Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, pelo período de 01 de 
julho de 2013 a 30 de junho de 2014, com ônus para o órgão de origem, nos termos do artigo 365 da Lei Federal 
nº 4.737/1965 e Lei Federal nº 6.999/1982.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.162/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o que consta no Processo nº 31510/2014, resolve autorizar a cessão de OSVEL MACIEL 
ALVES, Auxiliar de Desenvolvimento Econômico e Social, Matrícula Funcional nº 79844/1, lotado na Secretaria de Es-
tado de Administração - SAD, para exercer suas funções no Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, pelo 
período de 28 de abril de 2014 a 19 de dezembro de 2014, com ônus para o órgão de origem, nos termos do 
artigo 365 da Lei Federal nº 4.737/1965 e Lei Federal nº 6.999/1982.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

ATO Nº 20.163/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o que consta no Processo nº 618998/2013, resolve autorizar a cessão de CARLOS ROBERTO 
PEREIRA, Profissional Técnico de Nível Superior em Serviços de Saúde do SUS, Matrícula Funcional nº 55650/6, lotado 
na Secretaria de Estado de Saúde - SES, para exercer suas funções na MT Participações e Projetos S.A., pelo 
período de 25 de julho de 2013 a 31 de dezembro de 2013, nos termos do artigo 1° da Lei Complementar 
n° 265/2006 e artigo 119 da Lei Complementar nº 04/1990, com ônus para o órgão cessionário, mediante reembolso da 
remuneração e dos encargos sociais ao órgão cedente.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

(Original assinado)
JORGE ARAÚJO LAFETÁ NETO

Secretário de Estado de Saúde

ATO Nº 20.164/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o que consta no Processo nº 618998/2013, resolve autorizar a cessão de CARLOS ROBERTO 
PEREIRA, Profissional Técnico de Nível Superior em Serviços de Saúde do SUS, Matrícula Funcional nº 55650/6, lotado 
na Secretaria de Estado de Saúde - SES, para exercer suas funções na MT Participações e Projetos S.A., pelo 
período de 01 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014, nos termos do artigo 1° da Lei Complementar 
n° 265/2006 e artigo 119 da Lei Complementar nº 04/1990, com ônus para o órgão cessionário, mediante reembolso da 
remuneração e dos encargos sociais ao órgão cedente.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

(Original assinado)
JORGE ARAÚJO LAFETÁ NETO

Secretário de Estado de Saúde

ATO N. 20.100/2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e fundamen-
tado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, 
§5º, da Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições 
da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Proces-
so nº 236426/2014, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, 
por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). IRENE FERREIRA DA SILVA CARVALHO, portador (a) 
do RG nº 03723917/SSP/MT e do CPF nº 266.081.971-87, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no 
cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA C-11,       30 horas semanais de trabalho, contando com 27 
Anos, 4 Meses e 29 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDU-
CACAO, no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 30 de Abril de 2014.

ATO N. 20.101/2014

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 
e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, 
Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de 
outubro de 1998 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no Processo nº 236464/2014, da 
Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contri-
buição, o (a) Sr (a). JOSE VILBIAMAR BRILHANTE, portador (a) do RG nº 00000014275/SSP/MT 
e do CPF nº 207.017.561-87, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo 
de APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 B-12,       30 horas semanais de trabalho, contando 
com 35 Anos, 11 Meses e 19 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.  

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,30 de Abril de 2014.

ATO N. 20.102/2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e funda-
mentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c 
artigo 40, §5º, da Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais 
as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como 
o teor do Processo nº 236528/2014, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, 
Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). OVIDIO BILIERI, portador (a) do RG nº 
1885501/SSP/PR e do CPF nº 388.265.189-04, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de 
PROFESSOR EDUC. BASICA C-10,       30 horas semanais de trabalho, contando com 30 Anos, 2 
Meses e 2 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, 
no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 30 de Abril de 2014.

ATO N. 20.103/2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e fundamen-
tado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, 
§5º, da Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições 
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da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Proces-
so nº 236757/2014, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, 
por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). MARIA AUXILIADORA DA CONCEICAO, portador (a) do 
RG nº 3672077/SSP/MG e do CPF nº 636.089.526-91, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo 
de PROFESSOR EDUC. BASICA C-09,       30 horas semanais de trabalho, contando com 25 Anos, 
1 Mês e 9 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, 
no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 30 de Abril de 2014.

ATO N. 20.104/2014

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e 
Art. 140, Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei nº 9.049, de 11 de 
dezembro de 2008, e tendo em vista o que consta no Processo nº 236884/2014, da Secretaria de 
Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) 
Sr (a). ELIZABETH CHAGAS DE OLIVEIRA, portador (a) do RG nº 1435968/SSP/GO e do CPF nº 
216.560.701-97, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de AGENTE DE ADM. FAZEND LEI 
9049/2008 D-04,  40 horas semanais de trabalho, contando com 31 Anos, 10 Meses e 29 Dias de 
tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, no município 
de CUIABA/MT. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,30 de Abril de 2014.

ATO N. 20.105/2014

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 
e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, 
Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de 
outubro de 1998 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no Processo nº 237097/2014, da 
Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Con-
tribuição, o (a) Sr (a). CEZARINA BENITES SANTOS, portador (a) do RG nº 027640/SSP/MT e do 
CPF nº 160.256.791-34, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. 
BASICA C-12,       30 horas semanais de trabalho, contando com 36 Anos, 7 Meses e 19 Dias de 
tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município 
de CUIABA/MT.  

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,30 de Abril de 2014.

ATO N. 20.106/2014

                           O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, e fundamentado no Art. 42, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 19.12.2003 e Art. 144, da Constituição Estadual, mais os Arts. 110, inciso I, 
112, inciso II e 115, todos da Lei Complementar nº 231, de 15.12.2005 e as disposições da Lei Com-
plementar nº 71, de 16.11.2000, alterada pela Lei Complementar nº 326, de 06.08.2008, bem como 
o teor do Processo nº 237265/2014, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Transferir, a 
pedido, para a Inatividade, mediante Reserva Remunerada, o (a) Sr (a). ITER PEREIRA DE SOU-
ZA, portador (a) do RG nº 878053/PM/MT e do CPF nº 485.605.451-15, na graduação de TERCEIRO 
SARGENTO 045, proporcional a 25 Anos, 4 Meses e 2 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) 
no (a) POLICIA MILITAR, município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 30 de Abril de 2014.

ATO N. 20.107/2014

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 
e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, 
Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de 
outubro de 1998 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no Processo nº 237488/2014, da 
Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contri-
buição, o (a) Sr (a). LOURDES ALVES SANCHES, portador (a) do RG nº 219863/SSP/MT e do CPF 
nº 240.889.511-15, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de TEC 
ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 C-12,       30 horas semanais de trabalho, contando com 33 
Anos, 10 Meses e 28 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.  

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,30 de Abril de 2014.

ATO N. 20.108/2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e funda-
mentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c 
artigo 40, §5º, da Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais 
as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como 
o teor do Processo nº 237607/2014, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, 
Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). SIMONIA APARECIDA TEIXEIRA DE 
SOUZA, portador (a) do RG nº 766851/SSP/DF e do CPF nº 297.056.301-00, servidor (a) NOMEADO 
EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA C-11,       30 horas semanais de trabalho, 
contando com 31 Anos, 2 Meses e 12 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 30 de Abril de 2014.

ATO N. 20.109/2014

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e 
Art. 140, Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da , e tendo em vista o que 
consta no Processo nº 237767/2014, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, 
Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). SEBASTIANA FERNANDES LIMA, 
portador (a) do RG nº 10649336/SSP/MT e do CPF nº 155.798.591-04, servidor (a) ESTABILIZADO 
CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 C-12,       
40 horas semanais de trabalho, contando com 37 Anos, 10 Meses e 26 Dias de tempo total de contri-
buição, lotado (a) na DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO, no município de CUIABA/MT.  

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,30 de Abril de 2014.

SECRETARIAS

SAD
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A

PORTARIA N.º  32/2014/SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – SAD, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem os incisos I, II e IV do artigo 71 da Constituição Estadual, 

RESOLVE:

Art. 1º Fica determinado aos Superintendentes da Secretaria de Estado de Administração a apresen-
tação, nos prazos definidos no artigo 2°, à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, da Superintendência de Administração 
Sistêmica, de declaração de assiduidade e frequência, conforme Anexo Único, de todos os servidores lotados nas respec-
tivas Superintendências.

Art. 2º O calendário de entrega das declarações, mencionadas no artigo 1º, será o seguinte:

I - competência abril/2014 – data limite para entrega: 05 de maio de 2014;
II - competência maio e junho/2014 – data limite para entrega: 04 de julho de 2014;
III - competência julho e agosto/2014 – data limite para entrega: 05 de setembro de 2014;
IV - competência setembro e outubro/2014 – data limite para entrega: 05 de novembro de 2014;
V - competência novembro e dezembro/2014 – data limite para entrega: 05 de janeiro de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Cuiabá, 30 de abril de 2014.
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ANEXO ÚNICO

Competência:                                                                                 N°

DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins e efeitos de direito, que o (a) Sr. (a) ______________, matrícula n.º ____________, está 
exercendo suas regulares atividades na:
(        ) Gabinete/Assessorias 
(        ) Superintendência de Gestão de Pessoas;
(        ) Superintendência de Previdência;  
(        ) Superintendência de Desenvolvimento Organizacional;
(        ) Superintendência de Aquisições Governamentais; 
(        ) Superintendência de Imprensa Oficial;  
(        ) Superintendência de Arquivo Público;
(        ) Superintendência de Patrimônio e Materiais;
(        ) Superintendência de Administração Sistêmica;ou 
(        ) Superintendência da Escola de Governo.
responsabilizando-me pela sua assiduidade e frequência.

Cuiabá, ______ de ____________ de 2014.

Identificação e Assinatura do Superintendente responsável

SEFAZ
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

A G Ê N C I A S  F A Z E N D Á R I A S

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE ARIPUANÃ
T E R M O  D E  O P Ç Ã O

TERMO DE OPÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO/PRESTAÇÃO COM DIFERIMENTO DO ICMS (ANEXO I DA 
PORTARIA79/2000 E REGULAMENTAÇÕES). Eugenia Pereira dos Santos I.E. 13.535.876-0,Carlito Alves dos Santos Ju-
nior I.E. 13.535.773-0, Marisa Fatima Capra I.E. 13.535.892-2, Gerson Nunes Araujo I.E. 13.537.282-8, Edison Ricardo Pick 
I.E. 13.537.255-0, Idelson  Geraldo Liborio I.E. 13.537.254-2, Maria Lucia  Andrade Primo I.E. 13.537.339-5, Devaldenir 
Lopes I.E. 13.537.042-6, Rosalina Hoffmann Lucas I.E. 13.537.250-0, Declair Lopes I.E. 13.537.353-0, Irene, Paulo de 
Freitas Silva I.E. 13.537.502-9, Elio Alves Barros I.E. 13.538.036-1, Maria  Fatima da Silva Neris I.E. 13.538.617-9, Antonio 
Prado do Nascimento I.E. 13.538.618-7,  Alexandro Lucas Siqueira I.E. 13.539.307-8. Wilson Santos de Oliveira  Matr: 
081780010 Agência Fazendária de Aripuanã.

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE CAMPO VERDE
T E R M O  D E  O P Ç Ã O

TERMO DE OPÇÃO PARA A REALIZAÇÃO/PRESTAÇÃO COM DIFERIMENTO DO ICMS. Declaramos para todos os fins 
que o (s) contribuinte (s) abaixo optou pelo diferimento conf. Portaria 79/2002. Nome: Nena Costa dos Santos e Outro, IE  
13.539.587-9. Newton Carlos de  Freitas – Matrícula: 488140013.  Campo Verde, 30 de abril de 2014.

TERMO DE OPÇÃO PARA A REALIZAÇÃO/PRESTAÇÃO COM DIFERIMENTO DO ICMS. Declaramos para todos os fins 
que o (s) contribuinte (s) abaixo optou pelo diferimento conf. Portaria 79/2002. Nome: Fernando Veríssimo, IE  13.539.629-8. 
Newton Carlos de  Freitas – Matrícula: 488140013.  Campo Verde, 30 de abril de 2014.

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE CAMPOS JULIO
T E R M O  D E  O P Ç Ã O

TERMO DE OPÇÃO para a Realização/Prestação com Diferimento do ICMS (Port.079/2000).Adão Correa Carvalho / Insc. 
Est.13.531.640-5 - Irineu José Cargnin/ Insc. Est.13.528.007-9 - Mônica Francieli Schaf/ Insc. Est.13.529.820-2 - Salete 
Zamo Wingenbach/ Insc. Est.13.539.341-8 - Sidnei Fuhr/ Insc. Est.13.528.256-0 - Pablo André Pes/ Insc. Est.13.532.646-0 
- Priscilla Sayuri Mamose e Outros/ Insc. Est.13.535.024-7. Campos de Julio –MT, 30 de Abril de 2014. Jorgina Cardoso 
– Matr.33477002-5 Gerente da Agenfa.

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE JACIARA
T E R M O  D E  O P Ç Ã O

Em conformidade com o § 1.º do Artigo 5.º da Portaria n.º079/2000-SEFAZ e suas alterações, a Agência Fazendária de 
Jaciara faz publicar, relação dos produtores primários optantes pelo diferimento do ICMS, a saber:

N.º ORD NOME OU RAZÃO SOCIAL INSCRIÇÃO ESTADUAL  MUNICÍPIO
01 Lurdes Muniz 13.535.684-9 Dom Aquino
02 Francisca Candida da Costa 13.535.695-4 Juscimeira
03 Paulo Sergio Alves Oliveira 13.535.857-4 São Pedro da Cipa
04 Amâncio José de Brito 13.537.074-4 Juscimeira
05 Luan Ricardo Di Domenico 13.537.194-5 Jaciara 
06 Telson José Gomes 13.537.204-6 Jaciara
07 João Milton Rigo 13.537.338-7 Jaciara
08 José Maria 13.537.380-8 Dom Aquino
09 Eurípedes Rodrigues 13.538.594-6 Juscimeira
10 Alcemir Bernardo de Aguiar 13.538.633-0 Juscimeira
11 Luis Guilherme Correa da Costa Amim Figueiredo 13.538.759-0 Jaciara
12 João Domingues do Nascimento 13.538.774-4 Jaciara 
13 Leonardo Teixeira Santos 13.538.804-0 Dom Aquino
14 Maria Helena de Almeida 13.538.866-0 Juscimeira

15 Maria Celma Menezes França 13.538.891-0 Juscimeira
16 Zenair Elisio Gomes 13.538.952-6 Dom Aquino
17 Ananias Izidorio Costa 13.539.267-5 Jaciara
18 Sivone Pedrosa Cury Mussi 13.539.354-0 Juscimeira
19 José Soares Duarte 13.539.370-1 Dom Aquino
20 Sonia Aparecida Vieira Rodrigues 13.538.219-0 Juscimeira
21 Carlielson Firmino de Moura 13.538.106-1 Juscimeira

Jaciara, 30 de abril de 2014   Edimar Felício da Silva – Gerente da Agenfa

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE PARANATINGA
C O M U N I C A D O

COMUNICAÇÃO DE NOTAS FISCAIS INUTILIZADAS – Pela obrigatoriedade de emissão de Nota Fiscal Eletrônica – NF-
e, conforme artigo 198-A do RICMS, Portaria 14/2008 e Decreto nº 2.035/2009, a empresa: R L A GONÇALVES AGRO-
PECUÁRIA LTDA, estabelecida à Rod. Estrada boca da mata km 140, Bairro: Zona Rural, CEP: 78.870-000, município de 
Paranatinga, Inscrição estadual nº 13.275.651-0, e CNPJ/CPF nº 
81.717.118/0007-22, comunica que inutilizou as Notas Fiscais Mod. 01, de numeração, 000.736 a 000.750 e 000.752 à 
000.775.  Agência Fazendária de Paranatinga, em 30/04/2014. Itamar Rodrigues – DGA-8, Mat. 123106002-3.

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE PONTES E LACERDA
C O M U N I C A D O

COMUNICADO DE NOTAS FISCAIS INUTILIZADAS - O contribuinte Arthur Henrique Barbosa de Souza, CPF nº 
352.692.511-91, Fazenda Vista Alegre, Inscrição Estadual nº 13.234.362-2, localizada na Gleba Porto Bananal, município 
de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, comunica que inutilizou as Notas Fiscais Modelo 1 e 1-A de nº 000111 a 000125. 
Rozemar Conceição Nogueira Schuenck Moura, Matrícula nº 48719001-7, Agência Fazendária de Pontes e Lacerda/MT, 
30/04/2014. E-Process nº 5074229/2014.

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE TERRA NOVA DO NORTE
T E R M O  D E  O P Ç Ã O

TERMO DE OPÇÃO PELO DEFERIMENTO - CTN TRANSPORTES LTDA, estabelecida a Rodovia  BR 163 S/N, KM 
647 , SETOR INDUSTRIAL, no Municipio de TERRA NOVA DO NORTE MT, Inscrição Estadual 13.133.953.2 e CNPJ nº 
36.908.804/0001.30, requer TERMO DE OPÇÃO PELO BENEFICIO  DO RECOLHIMENTO DO imposto a titulo de  Dife-
rencial de alíquota conforme art. 15 anexo do Anexo X do RICMS ressalvado o disposto no artigo 9º deste anexo, o imposto 
devido a título de diferencial de alíquotas, em decorrência do estatuído no artigo 2º, inciso XII, das disposições permanen-
tes, poderá, também, ser parcialmente diferido, na forma prevista neste artigo, nas seguintes hipóteses:  – em relação às 
aquisições interestaduais de veículos automotores novos e respectivos complementos arrolados no inciso III do caput e no 
inciso II do § 1º do artigo 19 do anexo VIII, observadas as disposições do artigo 21 daquele anexo; II – aquisições interestad-
uais de máquinas, aparelhos e equipamentos industriais e de máquinas e implementos agrícolas arrolados nos anexos I e II 
do convênio icms 52/91, bem como no artigo 30 do anexo VIII, excluídas suas partes, peças e acessórios, conforme registro 
no RUDFO. Leocadia Olszewski

C O N T R A T O

GERÊNCIA DE GESTÃO DE CONTRATOS – GCON/CAC – SAAF/SEFAZ
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 012/2014/SAAF/PMAE.

CONTRATANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ.
CONTRATADA: CP ELETRONICA LTDA
OBJETO: aquisição de 01 (um) sistema ininterrupto de energia (UPS) com potência de 80 KVA/72 KW, na sede da Secretaria 
de Estado de Fazenda.
VIGÊNCIA: (...) 03/04/2014 a 03/10/2014.
Valor Global: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais)
ASSINAM: pelo Contratante, Jonil Vital de Souza - Secretário Adjunto da Receita Pública e Maria Célia de Oliveira Pereira 
– Secretária Adjunta de Administração Fazendária e, pela Contratada CP ELETRONICA LTDA, o Sr. Silvio Montilha.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE CONTRATOS – GCON/CAC – SAAF/SEFAZ
EXTRATO DO 1° ADITIVO AO TERMO DE ADESÃO Nº 008/2013/SENF/SEFAZ

CONTRATANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA – SEFAZ
CONTRATADO: NP3 ADMINISTRAÇÃO DE FROTA LTDA - ME
OBJETO: Alterar a Cláusula Sexta – Da Vigência e Altera o Preâmbulo do Contrato 
VIGÊNCIA: com inicio em 17/04/2014 e termino previsto para 17/04/2015
VALOR: R$ 10.140,40 (dez mil cento e quarenta reais e quarenta centavos) 
ASSINAM: pelo Contratante, Jonil Vital de Souza - Secretário Adjunto da Receita Pública e Maria Célia de Oliveira Pereira 
– Secretária Adjunta de Administração Fazendária e, pela Contratada NP3 Administração de Frota Ltda - ME – Neosvaldo 
José da Silva.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE CONTRATOS – GCON/CAC – SAAF/SEFAZ
EXTRATO DO 1º ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 005/2013/SEFAZ

CEDENTE: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ.
CESSIONÁRIA: MUNICÍPIO DE CUIABÁ, por intermédio da SECRETARIA DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.
OBJETO: Tem por objeto alterar a CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA do Termo de Cessão de Uso n. 005/2013/SE-
FAZ/MUNICÍPIO DE CUIABÁ.
VIGÊNCIA: (...) 23/05/2014 e término previsto para 23/05/2016.
ASSINAM: pelo Cedente, Jonil Vital de Souza - Secretário Adjunto da Receita Público e Maria Célia de Oliveira Pereira 
– Secretária Adjunta de Administração Fazendária e, pela Cessionária, Guilherme Frederico de Moura Muller - Secretário 
Municipal de Fazenda.

E D I T A L

GERENCIA DE CONTROLE DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA - GCRT
AVISO DE COBRANÇA FAZENDÁRIO

Edital de Notificação - SNE: Sistema de Notificação Eletrônica
A GCRT - Gerência de Controle da Responsabilidade Tributária, por meio desta publicação de Edital de Notificação, notifica 
o(s) contribuinte(s) abaixo mencionado(s) a tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à SEFAZ-MT. O detalhamento 
dessa(s) pendência(s) poderá ser verificado por meio de acesso ao Portal da SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.br) , no Menu 
Serviços, na Pasta Consulta de Notificação-e, onde deverão ser informados: 1) o número completo do Aviso de Cobrança 
Fazendário; 2) o número do CNPJ/CPF do Contribuinte; 3) o código verificador (o qual deve ser solicitado por mensagem 
eletrônica, que deverá ser enviada somente por e-mail do contribuinte cadastrado na SEFAZ-MT, endereçado a notifica.
ouvidoria@sefaz.mt.gov.br).
Contribuinte: MADEIREIRA MELO LTDA - EPP Inscrição Estadual: 132627248 Nº da Notificação: 223831/332/68/2014
Contribuinte: MADEIREIRA MELO LTDA - EPP Inscrição Estadual: 132627248 Nº da Notificação: 223908/332/68/2014
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P O R T A R I A

PORTARIA Nº 017/2014/C0FAZ/SEFAZ

O CORREGEDOR FAZENDÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o Art. 36 do Decreto nº 6213, de 15/08/2005 e;

Considerando o disposto no Decreto nº 945, de 12/01/2012, que dispõe sobre a execução orçamentária e financeira do 
exercício de 2012 e dá outras providências;

Considerando a CI nº 081/2014/SAAF-SEFAZ, de 23/04/2014, relativo ao Protocolo nº 129967/2014, de 11/03/2014, que 
trata de pagamento por indenização para a Empresa SAAES – Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sinop - CNPJ nº 
07.984.231/0001-26, relativo à faturas de serviço de  água e esgoto, referente aos meses de fevereiro e março de 2014, não 
contempladas com prévio empenho.

Considerando ainda, que consta do documento, acima citado, solicitação de apuração de eventual responsabilidade frente 
aos fatos descritos no mencionado protocolo, em que se verifica justificativa pelo não empenho e/ou encaminhamento ao 
Setor de Orçamento e Finanças em tempo oportuno, para então autorizar o pagamento devido. 

Considerando finalmente, que referenciado expediente trata de despesa, em afronta ao disposto no caput do artigo 18, do 
Decreto nº 945, de 12/01/2012, c/c artigo 60 da Lei nº 4320, de 17/03/64, o que impõe, para seu reconhecimento e pagamen-
to, a instauração de processo de apuração, objetivando averiguar os fatos que a motivaram e a eventual responsabilidade 
do(s) servidor (es) que lhe deram causa, seja por ação ou omissão, nos termos do artigo 20 do mesmo Decreto.

RESOLVE:

I – Instituir Comissão de Sindicância Administrativa, composta pelos servidores: Mário Márcio Pereira Lopes - Agente de 
Tributos Estaduais, Deomar Ribeiro de Campos – Técnico Administrativo e Roselange Guimarães Goudinho – Agente de 
Administração Fazendária, para sob a presidência do primeiro, averiguarem os fatos motivadores da eventual irregularidade, 
bem como a suposta responsabilidade do(s) servidor (es) que, em tese, lhe deram causa, seja por ação ou omissão, com 
estrita obediência ao artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal e artigo 10, inciso X, da Constituição Estadual, no que 
concerne à ampla defesa e ao contraditório, bem como ao Decreto nº  945, de 12/01/2012;

II – Determinar que a referida Comissão inicie suas atividades a partir da data da publicação desta portaria no Diário Oficial 
do Estado, devendo concluir seus trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período se necessário, acom-
panhado do relatório circunstanciado opinativo. 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA – PUBLICADA – CUMPRA-SE
Corregedoria Fazendária, em Cuiabá-MT, 29 de abril de 2014.

PORTARIA Nº 044/2014/SAAF-SEFAZ 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato. 

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA, nos termos do Decreto n. 1.806/09 e 300/11 e do artigo 
67 da Lei n. 8.666/93;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar para atuar como fiscal o servidor Layse Sousa Pereira Pinho - matrícula: 205109, e seu respectivo Substi-
tuto Joamir Barbosa - matrícula: 30457568, para acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato nº 012/2014SAAF-
SEFAZ firmado com a empresa CP ELETRONICA LTDA.

 LTDA. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PUBLICADA. CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Adjunta de Administração Fazendária em, Cuiabá/MT, 03 de março de 2014.

PORTARIA Nº 018/2014/C0FAZ/SEFAZ.

O CORREGEDOR FAZENDÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o Art. 36 do Decreto nº 6213, de 15/08/2005 e;

Considerando as razões aduzidas na Comunicação datada de 22-04-2014, pela Presidente da Comissão de Sindicância 
Administrativa,  instituída pela Portaria n° 012/2014/COFAZ/SEFAZ, de 14-04-2014.

RESOLVE:

I – Designar a servidora Adina Mesquita Borba Silva – Analista Administrativo, para exercer a função de Presidente da 
Comissão de Sindicância, instituída pela Portaria nº 012/2014/COFAZ/SEFAZ, em substituição à servidora Eva de Almeida 
Nunes Lindote.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA – PUBLICADA – CUMPRA-SE

Corregedoria Fazendária, em Cuiabá-MT, 29 de abril de 2014.

SEMA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

E X T R A T O

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA N° 11519/2014
Estado de Mato Grosso,pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, 
neste ato representado Secretário Adjunto de Base Florestal, Sr José Rezende da Silva.
COMPROMISSADO (S): Olair Carvalho, portador da Cédula de Identidade Sem RG e inscrito no Cadastro de Pes-
soa Física nº 429.439.811-68, residente e domiciliado em Estrada Rural RDR Isolados, Cotriguaçu - MT, CEP: 78.330-000, 
proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado Fazenda O.S. Carvalho, situado no município de Cotriguaçu/MT. 
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o nº657288/2012, no município Cotriguaçu /MT. Para 
que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 25/02/2014
SIGNATÁRIOS:
Olair Carvalho 
CPF: 429.439.811-68
José Rezende da Silva.
Secretário Adjunto de Base Florestal
SEMA/MT

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE – SEMA
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº. 023/2009/SEMA.
Processo nº: 8663/2014/SEMA.
Partes: Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA/MT e a Senhora Mariléia Silvestre Velasco.
Objeto: Aditar a cláusula sexta - ‘Da vigência’ do contrato original.
Vigência: O contrato original terá sua vigência aditada, a partir de 06/04/2014 até 06/04/2015.
Fundamento: Fundamenta-se o presente termo aditivo nos artigos 3º e 51, da Lei nº 8.245/91, e subsidiariamente nos 
artigos 55 e 58 a 61 da Lei nº 8.666/93, e no Parecer Jurídico nº 06/2014/SEMA.
Data de Assinatura: 04/04/2014.
Assina: José Esteves de Lacerda Filho – Secretário de Estado do Meio Ambiente – SEMA.
              Mariléia Silvestre Velasco – Locadora
 
                

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA N° 11562/2014
Estado de Mato Grosso,pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, 
neste ato representado Secretário Adjunto de Base Florestal, Sr José Rezende da Silva.
COMPROMISSADO (S): CLOVIS RAMOS, portador da Cédula de Identidade 15153967 e inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física nº 000.232.241-26, residente e domiciliado em ESTRADA VICINAL TERCEIRA SUL, Paranaíta - MT, CEP: 
78.590-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado SÍTIO 2 IRMÃOS, situado no município de Paranaíta/
MT.
 OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o nº588539/2012, no município Paranaíta/MT. Para que 
sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 19/03/2014
SIGNATÁRIOS:
CLOVIS RAMOS 
CPF: 000.232.241-26
José Rezende da Silva.
Secretário Adjunto de Base Florestal
SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA N° 11543/2014
Estado de Mato Grosso,pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, 
neste ato representado Secretário Adjunto de Base Florestal, Sr José Rezende da Silva.
COMPROMISSADO (S): Ivanor Silveira, portador da Cédula de Identidade 47928176 e inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física nº 668.207.319-49, residente e domiciliado em Linha Cascalheira, Cotriguaçu - MT, CEP: 78.330-000, proprietário ou 
possuidor do imóvel rural denominado Sitio Marechal Rodon I e II, situado no município de Cotriguaçu/MT.
 OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o nº671988/2012, no município Cotriguaçu /MT. Para 
que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 11/03/2014
SIGNATÁRIOS:
Ivanor Silveira 
CPF: 668.207.319-49
José Rezende da Silva.
Secretário Adjunto de Base Florestal
SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA N° 11532/2014
Estado de Mato Grosso,pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, 
neste ato representado Secretário Adjunto de Base Florestal, Sr José Rezende da Silva.
COMPROMISSADO (S): Mario Denzer, portador da Cédula de Identidade Sem RG e inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física nº 419.978.161-72, residente e domiciliado em Vila Ouro Verde dos Pioneiros, Cotriguaçu - MT, CEP: 78.330-000, 
proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado Sitio Denzer, situado no município de Cotriguaçu/MT.
 OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o nº77732/2013, no município Cotriguaçu /MT. Para que 
sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
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DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 10/03/2014
SIGNATÁRIOS:
Mario Denzer 
CPF: 419.978.161-72
José Rezende da Silva.
Secretário Adjunto de Base Florestal
SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA N° 11456/2014
Estado de Mato Grosso,pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, 
neste ato representado Secretário Adjunto de Base Florestal, Sr José Rezende da Silva.
COMPROMISSADO (S): Abel Lazarini, portador da Cédula de Identidade 42190608 e inscrito no Cadastro de Pes-
soa Física nº 577.593.169-68, residente e domiciliado em ESTRADA VICINAL 17, LINHA VERA CRUZ, Cotriguaçu - MT, 
CEP: 78.330-000, Alipio Lazarini, portador da Cédula de Identidade 62643595 e inscrito no Cadastro de Pessoa Física nº 
983.182.179-34, residente e domiciliado em Sem Descrição de Endereço, Sem Município - Sem UF, CEP: Sem 
CEP, proprietários ou possuidores do imóvel rural denominado ABEL LAZARINI, situado no município de Cotriguaçu/MT.
 OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o nº593837/2012, no município Cotriguaçu /MT. Para 
que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 12/02/2014
SIGNATÁRIOS:
Abel Lazarini 
CPF: 577.593.169-68
Alipio Lazarini
CPF: 983.182.179-34
José Rezende da Silva.
Secretário Adjunto de Base Florestal
SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA N° 11464/2014
Estado de Mato Grosso,pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, 
neste ato representado Secretário Adjunto de Base Florestal, Sr José Rezende da Silva.
COMPROMISSADO (S): Alcindo Marcio Stoll, portador da Cédula de Identidade Sem RG e inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física nº 786.537.201-97, residente e domiciliado em Estrada Irmaos Lusa, Cotriguaçu - MT, CEP: 78.330-000, 
proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado Sitio do Primo, situado no município de Cotriguaçu/MT.
 OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o nº656774/2012, no município Cotriguaçu/MT. Para que 
sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 13/02/2014
SIGNATÁRIOS:
Alcindo Marcio Stoll 
CPF: 786.537.201-97
José Rezende da Silva.
Secretário Adjunto de Base Florestal
SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA N° 11474/2014
Estado de Mato Grosso,pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, 
neste ato representado Secretário Adjunto de Base Florestal, Sr José Rezende da Silva.
COMPROMISSADO (S): Miguel Antonio Carloto, portador da Cédula de Identidade Sem RG e inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física nº 452.943.059-68, residente e domiciliado em Av. 20 de Dezembro, Cotriguaçu - MT, CEP: 78.330-000, 
proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado Sitio Sao Miguel, situado no município de Cotriguaçu/MT.
 OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o nº656895/2012, no município Cotriguaçu/MT. Para que 
sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 26/09/2013
SIGNATÁRIOS:
Miguel Antonio Carloto 
CPF: 452.943.059-68
José Rezende da Silva.
Secretário Adjunto de Base Florestal
SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA N° 11484/2014
Estado de Mato Grosso,pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, 
neste ato representado Secretário Adjunto de Base Florestal, Sr José Rezende da Silva.
COMPROMISSADO (S): Osmar Barbosa de Souza, portador da Cédula de Identidade Sem RG e inscrito no Ca-
dastro de Pessoa Física nº 340.324.101-78, residente e domiciliado em Estrada Ariel, Linha da Balsa, Cotriguaçu - MT, 
CEP: 78.330-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado Sitio Irmãos Barbosa, situado no município de 
Cotriguaçu/MT. 
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o nº656842/2012, no município Cotriguaçu /MT. Para 
que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 14/02/2014
SIGNATÁRIOS:
Osmar Barbosa de Souza
CPF: 340.324.101-78
José Rezende da Silva.
Secretário Adjunto de Base Florestal
SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA N° 11486/2014
Estado de Mato Grosso,pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, 
neste ato representado Secretário Adjunto de Base Florestal, Sr José Rezende da Silva.
COMPROMISSADO (S): ADEMAR JOSE DE CARLI, portador da Cédula de Identidade Sem RG e inscrito no Ca-
dastro de Pessoa Física nº 812.217.209-10, residente e domiciliado em Rua Sao Gabriel, QD 06, LT 07, Cotriguaçu - MT, 
CEP: 78.330-000, proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado Fazenda Raizes do Sul, situado no município de 
Cotriguaçu/MT. 
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o nº657192/2012, no município Cotriguaçu/MT. Para que 
sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 14/02/2014
SIGNATÁRIOS:
ADEMAR JOSE DE CARLI 
CPF: 812.217.209-10
José Rezende da Silva.
Secretário Adjunto de Base Florestal
SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA N° 11503/2014
Estado de Mato Grosso,pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, 
neste ato representado Secretário Adjunto de Base Florestal, Sr José Rezende da Silva.
COMPROMISSADO (S):  Marcos Paulo Barbosa de Souza, portador da Cédula de Identidade Sem RG e inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física nº 021.936.161-40, residente e domiciliado em Linha Ariel -CEDERE 09, Cotriguaçu - MT, CEP: 
78.330-000, Rafael Barbosa de Souza, portador da Cédula de Identidade Sem RG e inscrito no Cadastro de Pessoa Física 
nº 044.987.411-70, residente e domiciliado em Linha Ariel - CEDERE 09, Cotriguaçu - MT, CEP: 78.330-000, proprietários ou 
possuidores do imóvel rural denominado Sitio Dois Irmaos, situado no município de Cotriguaçu/MT. 
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o nº656924/2012, no município Cotriguaçu/MT. Para que 
sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 20/02/2014
SIGNATÁRIOS:
Marcos Paulo Barbosa de Souza
CPF: 021.936.161-40
Rafael Barbosa de Souza
CPF: 044.987.411-70
José Rezende da Silva.
Secretário Adjunto de Base Florestal
SEMA/MT

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA DEGRADADA N° 11504/2014
Estado de Mato Grosso,pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, 
neste ato representado Secretário Adjunto de Base Florestal, Sr José Rezende da Silva.
COMPROMISSADO (S): Izidoro Bertolini, portador da Cédula de Identidade Sem RG e inscrito no Cadastro de Pes-
soa Física nº 256.424.059-34, residente e domiciliado em Sem Descrição de Endereço, Sem Município - Sem 
UF, CEP: Sem CEP, proprietário ou possuidor do imóvel rural denominado Sitio Bertolini, situado no município de Co-
triguaçu/MT.
 OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o nº39935/2013, no município Cotriguaçu/MT. Para que 
sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000 (cinco mil reais) por hectare de área de preservação permanente degra-
dada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 20/02/2014
SIGNATÁRIOS:
Izidoro Bertolini 
CPF: 256.424.059-34
José Rezende da Silva.
Secretário Adjunto de Base Florestal
SEMA/MT

O U T R O S

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA torna público que concedeu Autorização de Perfuração de 
Poço Tubular para o seguinte usuário:

Autorização nº 056/2014: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLÉO S/A. CNPJ: 33.337.122/0080-20, 
PROCESSO Nº 144586/2014. O poço tubular será construído na Rodovia BR 163, km 95, Terminal Intermodal, zona 
rural, município de Rondonópolis/MT. O uso da água será para fim doméstico. Coordenadas geográficas: 16º 41’49.3” S e 
54º41’06”W. A Profundidade pretendida do poço é de 150 m com diâmetro de perfuração de 6 1/2”. A empresa perfuradora 
deverá ser a Luciano Flores-ME, devidamente credenciada na SEMA e a  perfuração deverá ser acompanhada pela 
Geóloga Elaine Bernadete Ganzer. CREA: 013879-MT. Essa autorização vigorará até 30 de Outubro de 2014 e 
refere-se apenas a construção do poço tubular. Para utilização da água o interessado deverá requerer à SEMA a outorga 
de direito de uso.

SETPU
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA

E D I T A L

SECRETARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA - EDITAL Nº 026/2014.
A Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana, através da Assessoria Técnica de Licitação, torna público 
para conhecimento dos interessados que, fará realizar Licitação na Modalidade de Concorrência Pública – Edital 
nº 026/2014, com objetivo de selecionar Empresa de Engenharia- Área de Consultoria, para execução de Serviços de 
Supervisão, Acompanhamento e Controle de Pavimentação Asfáltica de Obras Rodoviárias, na Rodovia MT-313, Trecho: 
Divisa MT/RO – Rondolândia, com extensão de 23,41 Km. A realização está prevista para o dia 02 de Junho de 2014, 
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às 14h30 na sala de licitações da ASLIC /SETPU. O Edital completo estará à disposição dos interessados a partir do dia 
02.05.2014, na Assessoria Técnica de Licitação da ASLIC /SETPU, situada no Edifício Engenheiro Edgar Prado Arze 
– Rua J – Quadra 01 – Lote 05 – Setor A – CEP-78049-906 - Centro Político Administrativo – Cuiabá-MT. Informações pelo 
telefone 3613-6615.
Cuiabá, 30 de Abril de 2014.  
Antonia Luiza Ribeiro Pereira
Substituta da Assessoria Técnica de Licitação
VISTO:
Cinésio Nunes de Oliveira
Secretário de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana

SECRETARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA - EDITAL Nº 025/2014.
A Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana, através da Assessoria Técnica de Licitação, torna público 
para conhecimento dos interessados que, fará realizar Licitação na Modalidade de Concorrência Pública – Edital 
nº 025/2014, com objetivo de selecionar Empresa de Engenharia- Área Civil/Rodoviária, para execução de Obras de Pavi-
mentação Asfáltica Tipo TSD com capa selante, prolongamento da Rua Barão do Rio Branco, ligação Bairro José Sobrinho 
ao Res. Geraldini, várias Ruas do Bairro Monte Líbano e Res. Padre Lothar, com um total de 28.497,60m², no Município 
de Rondonópolis-MT. A realização está prevista para o dia 02 de Junho de 2014, às 08h30 na sala de licitações da 
ASLIC /SETPU. O Edital completo estará à disposição dos interessados a partir do dia 02.05.2014, na Assessoria Técnica 
de Licitação da ASLIC/SETPU, situada no Edifício Engenheiro Edgar Prado Arze – Rua J – Quadra 01 – Lote 05 – Setor A 
– CEP-78049-906 - Centro Político Administrativo – Cuiabá-MT. Informações pelo telefone 3613-6615.
Cuiabá, 30 de Abril de 2014.  
Antonia Luiza Ribeiro Pereira
Substituta da Assessoria Técnica de Licitação
VISTO:
Cinésio Nunes de Oliveira
Secretário de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana

SECRETARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA - EDITAL Nº 011/2014.
RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO
A Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana, através da Assessoria Técnica de Licitação/Comissão de 
Licitação, torna público o Resultado da Fase de Habilitação da Concorrência Pública – Edital nº 011/2014, Tipo 
“Técnica e Preço”, com objetivo de selecionar Empresa de Engenharia, Área de Projetos, para os Serviços de Elaboração 
de Projeto Executivo de Implantação e Pavimentação de Rodovia MT 129, Trecho: Entrº MT 020 (Rio Alegre) – Gaúcha do 
Norte, com extensão aproximada de 116,70 Km.
 EMPRESAS HABILITADAS:
CONSTEPRO-CONSULTORIA TÉCNICA ESTUDOS E PROJETOS RODOVIÁRIOS LTDA;
AGRITOP-TOPOGRAFIA, GEODÉSIA E PROJETOS LTDA e
JBS CONSULTORIA, PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
Pelo resultado, a Comissão de Licitação abre prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com a Lei de Licitações 
8.666/93. 
Cuiabá, 30 de Abril de 2014. 
Antonia Luiza Ribeiro Pereira
Substituta da Assessoria Técnica de Licitação
VISTO:
Cinésio Nunes de Oliveira
Secretário de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana

SECRETARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA - EDITAL Nº 027/2014.
A Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana, através da Assessoria Técnica de Licitação, torna público 
para conhecimento dos interessados que, fará realizar Licitação na Modalidade de Concorrência Pública – Edital 
nº 027/2014, com objetivo de selecionar empresa de engenharia, para construção de Pontes de Concreto integrantes 
do Programa de Obras de Arte Especiais do Estado de Mato Grosso, PROCONCRETO, constantes dos Lotes 11, 12 e 13.  
A realização está prevista para o dia 05 de Junho de 2014, às 08h30 na sala de licitações da ASLIC /SETPU. O 
Edital completo estará à disposição dos interessados a partir do dia 02.05.2014, na Assessoria Técnica de Licitação da 
ASLIC/SETPU, situada no Edifício Engenheiro Edgar Prado Arze – Rua J – Quadra 01 – Lote 05 – Setor A – CEP-78049-906 
- Centro Político Administrativo – Cuiabá-MT. Informações pelo telefone 3613-6615.
Cuiabá, 30 de Abril de 2014.  
Antonia Luiza Ribeiro Pereira
Substituta da Assessoria Técnica de Licitação
VISTO:
Cinésio Nunes de Oliveira
Secretário de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana

E X T R A T O

Extrato do Instrumento Contratual nº 165/2014/00/00 – SETPU
Processo nº 647718/2013 – SETPU.
Modalidade: Tomada de Preços 001/2014
Objeto do Contrato: Elaboração de Projeto Executivo de Pavimentação Asfáltica e Drenagem 
de Águas Pluviais em diversas Ruas dos Bairros: Cidade de Deus, Parque São Jorge, Parque 
Sagrada Família e Residencial Farias no Município de Rondonópolis-MT.
Prazo: 90 (noventa) dias consecutivos.
Valor: R$ 738.882,33 (setecentos e trinta e oito mil, oitocentos e oitenta e dois reais e trinta e 
três centavos) a preços iniciais.
Dotação: 25101.0001.26.451.338.1819.0500.449000000.151.6.1, empenhado   conforme NE nº 
25101.0001.14.000923-8, no valor de R$ 738.882,33 (setecentos e trinta e oito mil, oitocentos e 
oitenta e dois reais e trinta e três centavos). 
PARTES: TAC ENGENHARIA LTDA  e a SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVI-
MENTAÇÃO URBANA.

Extrato do Instrumento Contratual  nº 113/2014/00/00 – SETPU
Processo: 455601/2013-SETPU
Modalidade: Concorrência Publica nº 073/2013
Objeto do Contrato:  Elaboração de Estudos Ambientais, Supervisão e Gerenciamento Ambien-
tal da Rodovia BR-174, Objeto do Termo de Compromisso Assinado entre o Governo do Estado 
de Mato Grosso e o DNIT para Implantação e Pavimentação dessa Rodovia, no Segmento Cas-
tanheira – Colniza/MT, com extensão de 272,7 Km.
Valor: R$ 32.008.472,79 (trinta e dois milhões, oito mil, quatrocentos e setenta e dois reais e 
setenta e nove centavos) a preços iniciais.
Prazo: O prazo para a conclusão dos trabalhos é  de  270 (duzentos e setenta) dias consecuti-
vos para os serviços de Estudos Ambientais e de 450 (quatrocentos e cinquenta) dias consecu-
tivos para os serviços de Supervisão e Gestão Ambiental

Dotação: 25101.0001.26.782.338.1291.0100.44900000.131.1.1, conforme Nota de Empenho  nº 
25101.0001.12.000564-1, datada de 18/03/2014, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Partes: ECOPLAN ENGENHARIA LTDA e a SECRETARIA  DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVI-
MENTAÇÃO URBANA.

Extrato do Instrumento Contratual Nº  072 /2014/00/00- SETPU
Processo Nº 488546/2013-SETPU  
Modalidade: Concorrência Publica 071/2013
Objeto do Contrato: Execução dos Serviços de Sinalização para as Obras Programas CREMA-
MT e Revitalização de Pavimentos em diversas Rodovias do Sistema Rodoviário Estadual, 
numa extensão de 2.051,46km, (Lote 01 do Edital)
Prazo: 720( setecentos e vinte) dias consecutivos.
Valor:    R$ 7.822.990,06 (sete milhões, oitocentos e vinte e dois mil, novecentos e noventa reais 
e seis centavos).  

Dotação: 25101.0001.26.782.338.1289.0600,449000000.131.1.1 – cfe NE nº 25101.0001.14.000847-
9, no valor de R$ 10.000,00(dez mil reais).

Partes: CONTINUA   COMERCIO E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA e a SECRETARIA DE 
ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONVÊNIO Nº. 139/12
PROCESSO: 20.262-6/12
FUNDAMENTO: Este Termo decorre da autorização constante do processo nº. 20.262-6/12, com base na memória de 
cálculo dos dias de atraso na liberação das parcelas (Prorrogação “de ofício”), previstas na Cláusula Sexta do Convênio nº. 
139/12, firmado com o Município de NOVA MUTUM/MT.
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: A vigência deste Convênio fica prorrogada por 305 (Trezentos e Cinco) dias, 
passando a ser contada da data de sua assinatura até 30 de Março de 2015.
RATIFICAÇÃO: Em tudo no mais ficam perfeitamente ratificadas as demais disposições do Convênio nº.139/12, ao qual 
se integra este termo.
VALIDADE: Este termo terá validade na data de sua assinatura.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA
                              MUNICIPIO DE NOVA MUTUM

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONVÊNIO Nº. 058/11
PROCESSO: 66.258-2/11
FUNDAMENTO: Este Termo decorre da autorização constante do processo nº. 66.258-1/11, com base na memória de 
cálculo dos dias de atraso na liberação das parcelas (Prorrogação “de ofício”), previstas na Cláusula Sexta do Convênio nº. 
058/11, firmado com o Município de RIBEIRÃOZINHO/MT.
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: A vigência deste Convênio fica prorrogada por 308 (Trezentos e oito) dias, pas-
sando a ser contada da data de sua assinatura até 3 de Abril de 2015.
RATIFICAÇÃO: Em tudo no mais ficam perfeitamente ratificadas as demais disposições do Convênio nº.058/11, ao qual 
se integra este termo.
VALIDADE: Este termo terá validade na data de sua assinatura.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA
                              MUNICIPIO DE RIBEIRÃOZINHO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONVÊNIO Nº. 140/12
PROCESSO: 25.453-9/12
FUNDAMENTO: Este Termo decorre da autorização constante do processo nº. 25.453-9/12, com base na memória de 
cálculo dos dias de atraso na liberação das parcelas (Prorrogação “de ofício”), previstas na Cláusula Sexta do Convênio nº. 
140/12, firmado com o Município de NOVA XAVANTINA/MT.
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: A vigência deste Convênio fica prorrogada por 305 (Trezentos e cinco) dias, pas-
sando a ser contada da data de sua assinatura até 31 de Março de 2015.
RATIFICAÇÃO: Em tudo no mais ficam perfeitamente ratificadas as demais disposições do Convênio nº.140/12, ao qual 
se integra este termo.
VALIDADE: Este termo terá validade na data de sua assinatura.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA
                              MUNICIPIO DE NOVA XAVANTINA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº. 029/12
PROCESSO: 67.637-1/11
FUNDAMENTO DO TERMO: Este Termo Aditivo decorre da autorização do Senhor Secretário de Estado de Trans-
porte e Pavimentação Urbana a vista do que consta o processo nº. 67.637-1/11, na forma da Instrução Normativa SEPLAN/
SEFAZ/AGE nº. 003/2009 art. 21
ADITAMENTO: Pelo presente Termo adita-se ao Convênio n.º 029/12 o prazo de 260 (Duzentos e sessenta) dias.
RETIFICAÇÃO: Em decorrência do aditamento supra, a Cláusula Sexta - Da Vigência - do Convênio referenciado passa 
ter a seguinte redação:
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste instrumento é de 960 (Novecentos e sessenta) dias contados a partir da data de assinatura do 
Convênio, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo.
RATIFICAÇÃO: Em tudo o mais, fica perfeitamente ratificado as demais disposições do convênio nº. 029/12, ao qual 
se integra este Termo Aditivo.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÂO URBANA
                              MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº. 098/11
PROCESSO: 70.324-9/11
FUNDAMENTO DO TERMO: Este Termo Aditivo decorre da autorização do Senhor Secretário de Estado de Trans-
porte e Pavimentação Urbana a vista do que consta o processo nº. 70.324-9/11, na forma da Instrução Normativa SEPLAN/
SEFAZ/AGE nº. 003/2009 art. 21
ADITAMENTO: Pelo presente Termo adita-se ao Convênio n.º 098/11 o prazo de 150 (Cento e cinquenta) dias.
RETIFICAÇÃO: Em decorrência do aditamento supra, a Cláusula Sexta - Da Vigência - do Convênio referenciado passa 
ter a seguinte redação:
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste instrumento é de 1.035 (Um mil e trinta e cinco) dias contados a partir da data de assinatura do 
Convênio, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo.
RATIFICAÇÃO: Em tudo o mais, fica perfeitamente ratificado as demais disposições do convênio nº. 098/11, ao qual se 
integra este Termo Aditivo.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÂO  URBANA
                           MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ

EXTRATO DO TERCEIROTERMO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONVÊNIO Nº. 263/10
PROCESSO: 64.255-2/10
FUNDAMENTO: Este Termo decorre da autorização constante do processo nº. 64.255-2/10, com base na memória de 
cálculo dos dias de atraso na liberação das parcelas (Prorrogação “de ofício”), previstas na Cláusula Sexta do Convênio 
nº.263/10, firmado com o ASSOCIAÇÃO DOS  BENEFICIÁRIOS DA RODOVIA  DA INTEGRAÇÃO LESTE OESTE- TRE-
CHO SORRISO-IPIRANGA DO NORTE - ITANHANGA
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: A vigência deste Convênio fica prorrogada por 275 (Duzentos e Setenta e cinco) 
dias, passando a ser contada da data de sua assinatura até 01 de Março de 2015.
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RATIFICAÇÃO: Em tudo no mais ficam perfeitamente ratificadas as demais disposições do Convênio nº.263/10, ao qual 
se integra este termo.
VALIDADE: Este termo terá validade na data de sua assinatura.
CONVENENTES:SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA                                    
ASSOCIAÇÃO DOS  BENEFICIÁRIOS DA RODOVIA  DA INTEGRAÇÃO LESTE  
                               OESTE- TRECHO SORRISO-IPIRANGA DO NORTE - ITANHANGA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONVÊNIO Nº. 150/12
PROCESSO: 33.756-7/12
FUNDAMENTO: Este Termo decorre da autorização constante do processo nº. 33.756-7/12, com  base na memória de 
cálculo dos dias de atraso na liberação das parcelas (Prorrogação “de ofício”), previstas na Cláusula Sexta do Convênio nº. 
150/12, firmado com o Município de PRIMAVERA DO LESTE/MT.
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: A vigência deste Convênio fica prorrogada por 230 (Duzentos e Trinta) dias, pas-
sando a ser contada da data de sua assinatura até 15 de Janeiro de 2015.
RATIFICAÇÃO: Em tudo no mais ficam perfeitamente ratificadas as demais disposições do Convênio n º. 150/12, ao 
qual se integra este termo.
VALIDADE: Este termo terá validade na data de sua assinatura.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃ URBANA 
                           MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONVÊNIO Nº. 118/12
PROCESSO: 21.684-3/12
FUNDAMENTO: Este Termo decorre da autorização constante do processo nº. 21.684-3/12, com  base na memória de 
cálculo dos dias de atraso na liberação das parcelas (Prorrogação “de ofício”), previstas na Cláusula Sexta do Convênio nº. 
118/12, firmado com o Município de PRIMAVERA DO LESTE/MT.
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: A vigência deste Convênio fica prorrogada por 305 (Trezentos e Cinco) dias, 
passando a ser contada da data de sua assinatura até 31 de Março de 2015.
RATIFICAÇÃO: Em tudo no mais ficam perfeitamente ratificadas as demais disposições do Convênio n º. 118/12, ao 
qual se integra este termo.
VALIDADE: Este termo terá validade na data de sua assinatura.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃ URBANA 
                           MUNICÍPIO DE JUSCIMEIRA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONVÊNIO Nº. 136/12
PROCESSO: 27.373-1/12
FUNDAMENTO: Este Termo decorre da autorização constante do processo nº. 27.373-1/12, com  base na memória de 
cálculo dos dias de atraso na liberação das parcelas (Prorrogação “de ofício”), previstas na Cláusula Sexta do Convênio nº. 
136/12, firmado com o Município de JANGADA/MT.
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: A vigência deste Convênio fica prorrogada por 305 (Trezentos e Cinco) dias, 
passando a ser contada da data de sua assinatura até 31 de Março de 2015.
RATIFICAÇÃO: Em tudo no mais ficam perfeitamente ratificadas as demais disposições do Convênio n º. 136/12, ao 
qual se integra este termo.
VALIDADE: Este termo terá validade na data de sua assinatura.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA 
                           MUNICÍPIO DE JANGADA

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVENIO Nº. 244/08
PROCESSO: 42.105-6/08
FUNDAMENTO DO TERMO: Este Termo Aditivo decorre da autorização do Senhor Secretário de Estado de Trans-
porte e Pavimentação Urbana a vista do que consta o processo nº. 42.105-6/08, na forma da I.N. SEFAZ/AGE/SE-
PLAN – MT nº 03/2009. 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETIVO: 
Alterar a “CLÁUSULA SEXTA - DA VIGENCIA”, que passa a ter a seguinte redação:
“O prazo de vigência deste instrumento é de 2173 (Dois Mil Cento e Setenta e Três) dias contados a partir da data de as-
sinatura do Convênio, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo.”
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO: Em tudo no mais ficam perfeitamente ratificadas as demais disposições 
do convênio nº. 244/08, ao qual se integra este Termo Aditivo.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA
                            ASSOCIAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS RODOVIA MT-160

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº. 006/14
PROCESSO: 17.857-5/14
OBJETO: O presente Convênio tem por finalidade formalizar entendimentos entre as partes no sentido de unirem esforços 
e recursos para Restauração e Manutenção da Rodovia MT-130, Trecho: Paranatinga - Rio Ronuro, numa extensão de 
250 km. 
RECURSOS: Os recursos financeiros necessários à execução do presente Convênio são no valor de R$ 1.960.514,44 
(Um milhão Novecentos e Sessenta Mil,Quinhentos e Quatorze Reais e Quarenta e Quatro Centavos), Sendo que R$ 
1.890.014,44 (Um Milhão Oitocentos e Noventa Mil,Quatorze Reais e Quarenta e Quatro Centavos) que serão repassados 
pela SETPU, e R$ 70.500,00 (Setenta Mil e Quinhentos Reais) que serão a titulo de contrapartida por parte da Associação, 
conforme plano de trabalho. 
ATIVIDADE: 3350 3900
NATUREZA DA DESPESA: 2151.9900
FONTE: 131
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste instrumento é de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, desde que devidamente justificado e 
anterior ao término da vigência.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA
                           ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DA RODOVIA DA ECONOMIA MT-130

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA

AVISO DE PROTOCOLO DE CONVÊNIOS
                                                A Secretária de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana,órgão da Administração  Direta  do 
Estado de Mato Grosso  CNPJ: 03.507.415/0022-79 neste ato denominada SETPU,representada por seu titular CINÉSIO 
NUNES DE OLIVEIRA, torna Público para conhecimento dos interessados,que assinou protocolo de intenção com 
a ASSOCIAÇÃO RIO VERDE para a  Implantação e Pavimentação da Rodovia MT358, trechos: Tangará da Serra  
- entrº MT-445 (acesso Conquista D’ Oeste ) ; Sub Trechos : Entr° BR-364 
( Itamarati Norte) – Entr° MT – 175 – Fazenda Branca; Extensão 100 km.
                                    A execução deste Convênio tem como finalidade a formalização de interesses recíprocos mantidos 
entre as partes, no sentido de unirem seus esforços e recursos, para a execução do objeto acima descrito conforme  a 
Infraestrutura de Transportes -  Programa MT Integrado, Sub –Estradeiro do Governo do Estado de Mato Grosso. 
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CINÉSIO NUNES DE OLIVEIRA
SECRETARIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA

AVISO DE PROTOCOLO DE CONVÊNIOS
                                                A Secretária de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana,órgão da Administração  Direta  do 
Estado de Mato Grosso  CNPJ: 03.507.415/0022-79 neste ato denominada SETPU,representada por seu titular CINÉSIO 
NUNES DE OLIVEIRA, torna Público para conhecimento dos interessados,que assinou protocolo de intenção com a 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DA RODOVIA MT - 480  para implantação e Pavimentação da Rodovia 
MT 339, trecho - Tangará da Serra a São José dos Quatro Marcos - subtrecho: entroncamento MT 358 entroncamento MT 
170 (panorama) extensão 97 km.  
                                    A execução deste Convênio tem como finalidade a formalização de interesses recíprocos mantidos 
entre as partes, no sentido de unirem seus esforços e recursos, para a execução do objeto acima descrito conforme  a 
Infraestrutura de Transportes -  Programa MT Integrado, Sub –Estradeiro do Governo do Estado de Mato Grosso. 

Cuiabá/MT, 30 de Abril de 2014

CINÉSIO NUNES DE OLIVEIRA
SECRETARIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº. 008/14
PROCESSO: 19.076-0/14
OBJETO: O presente Convênio tem por finalidade formalizar entendimentos entre as partes no sentido de unirem esforços 
e recursos referente à Obra de Tapa Buraco com Lama Asfáltica , no Município de Campo Novo do Parecis – MT , com um 
Total de 191.300,00m²
RECURSOS Os recursos financeiros necessários à execução do presente Convênio são no valor de R$ 1.237,711,00 
(Um milha duzentos e trinta e sete mil setecentos e onze reais), sendo que R$ 1.117,711,00 (Um milhão cento e dezessete 
mil,setecentos e onze reais) que serão repassados pela SETPU e R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) que serão a titulo 
de contrapartida por parte do Município, conforme plano de trabalho.
SUB-PROJETO: 1819.0800
NATUREZA DA DESPESA: 4442.5100
FONTE: 131
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste instrumento é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, desde que devidamente justificado e anterior 
ao término da vigência.
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA
                              MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS

Extrato do Instrumento Contratual Nº 159/2014/00/00 - SETPU
Processo nº 80148/2014-SETPU
Modalidade: Carta Convite 005/2014
Objeto do Contrato Reforma de Ponte de Madeira, Tipo I, na Rodovia MT 388, Trecho: Jauru 
– Entr° Antiga BR 364, sobre o Córrego Guapé, numa extensão de 18,0m, no Município de 
Jauru/MT,
Prazo: 30 (trinta) dias consecutivos. 
Valor: 148.708,56 (cento quarenta e oito mil setecentos e oito reais e cinquenta e seis centa-
vos).
Dotação: 25101.0001.26.782.338.1284.9900.339000000.131.1.1, empenhado conforme NE nº 
25101.0001.14.000979-3, no valor de R$ R$ 148.708,56 (cento quarenta e oito mil setecentos e 
oito reais e cinquenta e seis centavos).
PARTES: ALMEIDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA

Extrato do Termo Aditivo nº 050/2014/01/01 – SETPU 
Processo n° 159589/2014-SETPU
Objeto do Contrato: Elaboração de Estudos de Viabilidade Técnica Econômica, Financeira e 
Social, em Rodovias que integram o Sistema Rodoviário Estadual a saber: Rodovia MT-100 
– Cuiabá – Entrº MT-246 – Acorizal (Entrº BR-364/163) Jangada 26,2 Km – Rodovia MT-010 do 
Entrº MT-246 – (Entr° BR364/163) Rosario Oeste – 125,2 Km; Rodovia MT-040 (Rod. Palmiro 
Paes de Barros) – Santo Antonio do Leverger – Barão de Melgaço – 88,9 Km; Rodovia MT-351, 
Chapada (Rod. Vicente Bezera Neto) Entrº da MT-251 (Chapada) ao Lago do Manso – 79,5 Km; 
Rodovia MT-100 – Alto Araguaia (Entr° BR 364)á Alto Taquari – Divisa MS – 95,0 Km; Rodovia 
MT-130 – Paranatinga (Entr° MT-220) á Santiago do Norte – ( Entr° MT-324) – 135,0 Km e Rodovia 
MT-320 – Nova Santa Helena ( Entr° BR-163) á Alta Floresta – 210,0 Km.
Objeto do Termo: O Termo tem por finalidade: a) Reduzir o prazo do contrato em 210 (duzentos 
e dez) dias consecutivos; b)Aditar  o valor  de R$ 179.079,67 (cento e setenta e nove mil, setenta 
e nove reais e sessenta e sete centavos) para fazer face às despesas relativas às Audiências 
Públicas e c)Exclusão do estudo relativo a Rodovia MT-407 – Rod. Dos Imigrantes – Entrº Trevo 
do Largato ao Entr° BR 163/364 – 29,3 Km, em vista a federalização da mesma.
Partes: CONSULTE CONSULTORES DE ENGENHARIA LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA.

SESP
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

PMMT
POLÍCIA MILITAR

O U T R O S

CITAÇÃO POR EDITAL:  Cuiabá-MT, 28 de Abril de 2014. Ofício n°. 008/SIND/CRI-3BPM/2014. Do Asp Of 
PM Michael Ferreira Berbel – Encarregado de Sindicância. Ao 3º Sgt. PM Waldison Miranda da Silva – Sindicado. 
Assunto: Citação (Faz). Ref: Portaria nº 076/IPM/CorregPM, de 17Ago09.. Anexo: Cópia da Portaria em referência 
(01 lauda).   1. Na qualidade de Encarregado da Sindicância, instaurada pela Portaria nº. 076/IPM/CorregPM, datada de 
17/08/2009, venho citar esse policial militar, 3º Sgt. PM Waldison Miranda da Silva que está sendo acusado de ter, em tese, 
de ter agredido fisicamente e verbalmente o Sr. Weverton Silvia Santana e estar na função de comandante de Guarnição, no 
dia vinte e seis de abril de dois mil e nove, por vota das 22h00min, em tese, que agrediu a vitima, durante uma abordagem 
que procedeu na Avenida B no bairro Jd. Vitória em Cuiabá-MT.  2. As condutas acima descritas, praticadas por Vossa 
Senhoria, infringem as normas disciplinares castrenses, previstas no anexo do RDPM-MT aprovado pelo Decreto nº. 1.329 
de 21Abr78, como também no Estatuto dos Militares Estaduais regido pela Lei Complementar n°. 231 de 15Dez05.   De-
creto nº 1329 de 21Abr78 (Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de Mato).  Art. 12 
- Transgressão disciplinar é qualquer violação dos princípios da ética, dos deveres e das obrigações policiais-militares, na 
sua manifestação elementar e simples e qualquer omissão ou ação contrária aos preceitos estatuídos em leis, regulamentos, 
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normas ou disposições, desde que não constituam crime.  Art. 13 - São transgressões disciplinares: 1) todas as ações ou 
omissões contrárias à disciplina policial-militar especificadas no Anexo ao presente Regulamento; 2) todas as 
ações, omissões ou atos, não especificados na relação de transgressões do Anexo citado, que afetem a honra pessoal, o 
pundonor policial-militar, o decoro da classe ou o sentimento do dever e outras prescrições contidas 
no Estatuto dos Policiais-Militares, leis e regulamentos, bem como aquelas praticadas contra regras e or-
dens de serviço estabelecidas por autoridade competente.  Relação das Transgressões anexa ao RDPMMT:  7 
- Deixar de cumprir normas regulamentares na sua esfera de atribuições; 20 – Trabalhar  mal, inten-
cionalmente ou por falta de atenção, em qualquer serviço ou instrução.  99 - Ofender a moral por atos, 
gestos ou palavras.  Lei Complementar nº 231, de 15Dez05 (Dispõe sobre o Estatuto dos Militares 
do Estado de Mato Grosso.  Da Ética, dos Valores e dos Deveres dos Militares Estaduais  Seção 
I Da Ética  Art. 34 Os militares devem ter conduta compatível com os preceitos éticos desta lei complementar e, em espe-
cial, com as seguintes disposições: I - os atos dos militares deverão ser direcionados para a preservação da 
credibilidade das instituições militares estaduais; II - o trabalho desenvolvido pelos militares estaduais 
junto à comunidade deve ser entendido como acréscimo ao seu próprio bem-estar; III - os atos dos 
militares verificados na conduta do dia-a-dia em sua vida privada poderão acrescer ou diminuir o seu 
bom conceito na vida funcional; (.....) Seção II Dos Valores Militares  Art. 35 São manifestações essenciais 
dos valores militares: I - o patriotismo, traduzido na vontade inabalável de cumprir suas atribuições e no 
solene juramento de fidelidade à Pátria e à Instituição; II - o civismo e o cultivo das tradições históricas 
das corporações militares do Brasil; III - o espírito de corpo, expresso pelo orgulho do militar estadual 
pela organização onde serve; IV - o amor à profissão militar estadual e o entusiasmo com que é exer-
cida; V - o aprimoramento técnico e profissional; (.....)  Seção III Dos Deveres do Militar Estadual  Art. 
36 Os deveres do militar emanam de vínculos racionais e morais que o ligam à comunidade.  § 1º O militar atua junto 
à comunidade e nunca deverá ser instrumento de grupos ou instituições, devendo conhecer os limites 
que as leis impõem para o exercício de suas atribuições.  § 2º São deveres fundamentais do militar 
estadual: I - servir à comunidade e prestar-lhe segurança; II - respeitar a hierarquia e a disciplina; III - 
agir com probidade e lealdade em todas as circunstâncias; IV - dedicar-se integralmente à atividade 
militar estadual e à Instituição a que pertence, mesmo com o risco da própria vida; V - exercer a ativi-
dade militar estadual com zelo e honestidade; VI - salvaguardar a vida e o patrimônio público e par-
ticular; VII - valorizar os símbolos nacionais e as tradições históricas das instituições militares estad-
uais; VIII - respeitar os direitos e garantias dos cidadãos; IX - identificar e, se for o caso, prender os 
infratores da lei; X - ser probo, reto, leal e justo, escolhendo sempre, quando estiver diante de duas 
opções, a melhor e mais vantajosa alternativa para o bem comum; XI - jamais retardar qualquer 
prestação de contas, condição essencial da gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade; XII 
- tratar respeitosamente os cidadãos, aperfeiçoando o processo de comunicação e contato com o 
público; XIII - ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, respeitando a capacidade a as 
limitações individuais dos cidadãos, sem qualquer espécie de preconceito ou distinção de raça, sexo, 
nacionalidade, cor, idade, religião, profissão política ou posição; XIV - ter respeito à hierarquia, porém 
sem nenhum temor de representar contra qualquer ato que comprometa a estrutura em que se fundam 
as instituições militares estaduais;  XV - resistir a todas as pressões para obter quaisquer favores, 
benesses ou vantagens indevidas em decorrência da função; XVI - abster-se da prática de ações ile-
gais e imorais; XVII - tomar providências para reprimir atos ilegais, anti-éticos, contrários à disciplina 
ou que comprometam a hierarquia; XVIII - ser assíduo e freqüente ao trabalho, na certeza de que sua 
ausência provoca danos ao serviço público, refletindo negativamente nas instituições militares estad-
uais; XIX - manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, seguindo os métodos mais adequa-
dos à sua organização e distribuição; XX - participar dos movimentos e estudos que se relacionem 
com a melhoria do exercício de suas atribuições, tendo por escopo a realização do bem comum; XXI 
- apresentar-se ao trabalho com as vestimentas adequadas ao exercício de suas atribuições; XXII - 
manter-se atualizado com as instruções e normas de serviço, bem como a legislação pertinente às 
instituições militares estaduais; XXIII - cumprir, de acordo com as instruções e normas de serviço, suas 
atribuições;  XXIV - facilitar a fiscalização de seus atos por quem de direito; XXV - exercer, com estrita 
moderação, as prerrogativas que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente aos 
legítimos interesses dos cidadãos; XXVI - abster-se, de forma absoluta, de exercer suas atribuições 
com finalidade estranha ao serviço público militar, mesmo que observando as formalidades legais, não 
cometendo qualquer violação expressa à lei; XXVII - zelar pelo prestígio e pela dignidade da corpora-
ção; XXVIII- cumprir as obrigações e ordens.  Seção IV Das Vedações  Art. 38 É vedado ao militar: I - macu-
lar a corporação com atos e ações contrários aos princípios e determinações desta lei complementar; 
II - concorrer para a realização de ato contrário à disciplina e às leis;  III - usar o cargo, bem como fa-
cilidades, amizades, tempo, posição e influências para obter qualquer favorecimento, para si ou para 
outrem;  IV - ser conivente com a infração a esta lei complementar;  V - usar de artifícios para procras-
tinar o exercício regular de direito do cidadão; VI - deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos 
ao seu alcance ou do seu conhecimento para cumprimento de suas atribuições; VII - permitir que inter-
esses de ordem pessoal interfiram no trato com os cidadãos ou com colegas hierarquicamente supe-
riores ou inferiores;  VIII - pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer tipo de ajuda finan-
ceira, gratificação, prêmio, comissão, doação ou vantagem de qualquer espécie, para si, familiares ou 
terceiros, para o cumprimento de suas atribuições ou para influenciar outro membro das instituições 
militares estaduais para o mesmo fim;  IX - alterar ou deturpar o teor de documento que deva encamin-
har para providências; X - iludir ou tentar iludir cidadão que necessite de atendimento; XI - desviar 
membro das instituições militares estaduais para atendimento a interesse particular;  XII - retirar da 
repartição pública, sem estar legalmente autorizado, qualquer documento, livro ou bem pertencente 
ao patrimônio público estadual; XIII - fazer uso de informações privilegiadas, obtidas no âmbito de seu 
trabalho, em benefício próprio, de familiares ou de terceiros; XIV - apresentar-se embriagado ou sob 
efeito de outra droga para o serviço; XV - ligar seu nome a atividade ilícita; XVI - a sindicalização, a 
greve e a filiação a partido político.  3. Nessa condição de encarregado de Sindicância, ainda in-
formo que será qualificado e interrogado em momento oportuno, e no dia poderá defender-se 
das acusações que lhes são imputadas, de modo que a partir desta presente citação os autos 
estão disponíveis nesta repartição para vista, por parte de vossa senhoria e/ou advogado con-
stituído, possibilitando-lhe o acompanhamento de toda instrução, bem como pedidos de dil-
igências e oitiva de testemunhas. Desta forma asseguro o que preceitua a Constituição Federal 
em seu Art. 5º, inciso LV, e Manual de Sindicância aprovado pela Portaria nº 218/GCG/PMMT/09 
de 16Out09.   4. Seguidamente, nos cabe informar que a Sindicância foi instalada na Corregedoria Geral da PMMT, local-
izado na Rua Torres nº 20 CPA I, Cuiabá – MT, CEP: 78055-110 com os seguintes telefones: Fone: 3644-9183 – 3644-7623, 
como também possuo o aparelho celular n°. (65) 9601 3699.  5. Outrossim, como fora dito, este encarregado 
de modo a possibilitar-lhe o requerimento de diligências e apresentação de rol de testemunhas, 
no interesse da defesa, solicita de V.Sª., que depois da qualificação e do interrogatório, conforme previsto no artigo 
15 § 2º do Manual de Sindicância, apresente suas alegações de defesa prévia, assim como solicitar demais medidas previs-
tas no CPPM, fins de dar celeridade ao processo, no prazo de 72 (setenta e duas) horas.  6. Assim NOTIFICO-O a 
comparecer no endereço supramencionado devidamente acompanhado com seu defensor legalmente constituído no dia 05 
de Maio de 2014, ás 13h00min, fins de realizar a Sessão de Qualificação e Interrogatório, caso não compareça com seu 
defensor, será nomeado um defensor “AD HOC”, para realização do ato, sem prejuízo da defesa. Caso não compareça 
ao ato, o processo correrá a REVELIA, tudo conforme artigo 1º §3º da Portaria nº. 128/QCG/, de 01Jun09.   7. Por fim, 
dou-lhe conhecimento do rol de testemunhas abaixo:  a) Maria de Fátima Silva Coelho; b) Rosana Rojas; c) Thiego Lopes 
Vas; d) Jean Carlos Ferreira Batista.    

Original Assinado
MICHAEL FERREIRA BERBEL – ASP OF PM Sindicante RG nº. 885.499 PMMT

E X T R A T O

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 029/2012/
SESP

DA ESPÉCIE:Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Locação de Imóvel n° 029/2012/SESP, que entre si celebram o 
ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP e o Sr. ENEIAS DOS 
SANTOS e a Sra. GENY FREITAS BARBOSA.

DO OBJETO:O presente Termo Aditivo tem por finalidade a alteração da CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, da CLÁU-
SULA TERCEIRA - DO VALOR  e da CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, do Instrumento Particular 
de Locação de Imóvel n° 029/2012/SESP, que tem como objeto a locação do imóvel situado na Rua Torres, nº 20, Bairro 
Morada da Serra CPA I, na Cidade de Cuiabá/MT, para abrigar a Corregedoria Geral da Policia Militar.

DO PRAZO:Fica prorrogada a vigência do presente Contrato por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 07/05/2014 a 
06/05/2015, nos termos do artigo 3º da Lei nº 8.245 de 18 de outubro de 1991, podendo, por interesse da Administração, 
ser prorrogado por períodos sucessivos”.

DO VALOR:Parágrafo Primeiro - O pagamento do aluguel será feito por ordem bancária em nome dos LOCADORES até o 
30º (trigésimo) dia do mês subsequente, após a apresentação do Recibo devidamente atestado.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:As despesas do presente Termo Aditivo, para o corrente exercício correrão à conta da 
dotação orçamentária consignada na UO: 19101; Programa: 335; Atividade: 4271; Natureza de Despesa: 33903600 e 
Fonte: 242. As despesas do exercício de 2015 correrão por dotação específica a ser consignada no referido orçamento”.

DA RATIFICAÇÃO:Ficam ratificadas todas as Cláusulas do Contrato inicial.
ASSINAM:ALEXANDRE BUSTAMANTE DOS SANTOS - Secretário de Estado de Segurança Pública/LOCATÁRIO e o Sr. 
ENEIAS DOS SANTOS e a Sra. GENY FREITAS BARBOSA/LOCADORES.

SEJUDH
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

E D I T A L

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
SECRETARIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO SISTEMICA

COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS
GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES

AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2014/SEJUDH
A Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH torna público para conhecimento dos inter-

essados o resultado do Pregão Presencial Nº 005/2014/SEJUDH, Processo nº 40966/2014, realizado no 
dia 10/04/2014, cujo objeto foi à contratação de empresa especializada em serviço de preparação e fornecimento de 

alimentação para atender as pessoas privadas de liberdade e agentes penitenciários da Cadeia Pública de Vera/MT, sendo 
nomeada vencedora a empresa abaixo:

Empresa Vencedora CNPJ Descrição dos 
Serviços

Refeição Esti-
mada Anual

Valor 
Unitário

Valor Adjudicado 
Anual Estimado

HOTEL E RESTAURANTE 
LONDRES LTDA

13.008.608/0001-04 Café da manhã 
normal

19.345 R$ 2,50
R$ 48.362,50

Café da manhã 
especial

365 R$ 2,50 R$ 912,50

Almoço normal 19.345 R$ 7,00 R$ 135.415,00
Almoço dieta 

especial
365 R$ 7,00 R$ 2.555,00

Jantar normal 10.950 R$ 7,00 R$ 135.415,00
Jantar dieta 

especial
365 R$ 7,00 R$ 2.555,00

Ceia 1.825 R$ 2,89 R$ 5.274,25
TOTAL R$ 330.489,25

 Adjudico e Homologo o lote único no valor total de R$330.489,25 (Trezentos e trinta mil, quatrocentos e oitenta 
e nove reais e vinte e cinco centavos).

Cuiabá/MT, 11 de abril de 2014.

LUIZ ANTÔNIO PÔSSAS DE CARVALHO
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos

(documento original assinado)

SEDUC
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

E X T R A T O

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA
CONTRATO Nº 030/2013

Locatária: Secretaria de Estado de Educação/Seduc.
Locadora: Triunfo Transportes - LTDA.
Objeto: Aditar a CLÁUSULA - SEGUNDA – DO VALOR e CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
Da Vigência: A vigência do presente Contrato terá o acréscimo de 12 (doze) meses, com início em 23/04/2014 e 
término em 22/04/2015.
Valor: R$158.255,76(cento e cinqüenta e oito mil duzentos e cinqüenta e cinco reais setenta e seis centavos).
Fiscal do Contrato: Juliene Auxiliadora Barbosa
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações e Parecer Jurídico Nº 302/2014/UAS/SEDUC/MT/
AD55, Termo de Referência nº 132/2014.
            
                                                                                                                     Cuiabá/MT, 22 de Abril de 2014.

ROSA NEIDE SANDES DE ALMEIDA
Secretária de Estado de Educação

P O R T A R I A

Portaria Nº  130/2014/GS//SEDUC/MT

 A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO, no uso de sua atri-
buição legal e, considerando o que prescreve os Artigos 58 e 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:
Art. 1ºDesignar os profissionais, abaixo relacionados, para atuarem como fiscal de Contratos e seus Aditi-

vos.

Nome Contratos
Denise Felfili Nº 027/2014/SUEE/SEDUC/MT
Fabíola Laura Costa Nº 0272014/SUAD/SEDUC/MT
Daisy Pacheco Primo Nº 0272014/SUFP/SEDUC/MT
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Simone Cristina Rubim 
Ferreira

Nº 006/2004; 019/2004; 031/2004; 053/2004; 058/2004; 061/2004; 016/2004; 024/2005; 028/2006; 033/2006; 002/2007; 
013/2008; 027/2008; 066/2008; 119/2008; 167/2008; 259/2008; 260/2008; 019/2009; 041/2009; 055/2009; 063/2009; 
109/2009; 177/2009; 007/2010; 009/2010; 015/2010; 023/2010;027/2110;028/2010; 049/2010; 069/2010; 070/2010; 
073/2010; 074/2010; 075/2010; 151/2010; 162/2010; 225/2010; 241/2010; 243/2010; 014/2011; 028/2011; 034/2011; 
052/2011; 053/2011; 065/2011; 066/2011; 071/2011; 072/2011; 135/2011; 136/2011; 142/2011; 143/2011; 148/2011; 
149/2011; 155/2011; 156/2011; 157/2011; 159/2011; 186/2011; 188/2011; 189/2011; 200/2011; 202/2011; 205/2011; 
207/2011; 208/2011; 209/2011; 210/2011; 216/2011; 035/2012; 036/2012; 046/2012; 047/2012; 052/2012; 060/2012; 
067/2012; 074/2012; 075/2012; 077/2012; 078/2012; 079/2012; 083/2012; 084/2012; 085/2012; 110/2012; 179/2012; 
217/2012; 226/2012; 234/2012; 250/2012; 251/2012; 251/2012; 291/2012; 298/2012; 001/2013; 002/2013; 003/2013; 
005/2013; 016/2013; 017/2013; 019/2013; 024/2013; 029/2013; 048/2013; 049/2013; 051/2013; 055/2013; 078/2013; 
085/2013; 094/2013; 098/2013; 104/2013; 108/2013; 108/2013; 033/2014; 036/2014; 037/2014; 039/2014; 040/2014/
SUGT/SEDUC/MT

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

              Cuiabá MT., 25 de abril de 2014.

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 132/2014/GS/SEDUC/MT

 ASECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei,

 RESOLVE:

 Art. 1º Tornar público o nome dos Profissionais da Educação Básica, indicados para exercer a função de 
Diretor de Escola no biênio 2014/2015, conforme o anexo único desta Portaria.

 Art. 2º A implantação da Gratificação de Função fica condicionada ao estabelecido na Portaria nº 338/2013, 
publicada no Diário Oficial de 27/08/2013, alterada pela Portaria n° 400/2013, Diário Oficial de 23/10/2013, alterada pela 
Portaria n° 410/2013, Diário Oficial de 23/10/2013.

Cuiabá, 30 de abril de 2014.

ANEXO ÚNICO

Município Lotação Nome CPF
Santo Antonio do Leverger EE. Nagib Saad Veranildes Silva 869395561-68
São José dos Quatro Marcos EE. Santa Rosa Alexandra Mauricia Valerio Caires 862285601-15

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 133/2014/GS/SEDUC/MT

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei,

 RESOLVE:

 Art. 1º Tornar público o nome dos Profissionais da Educação Básica, indicados para exercer a função de 
Diretor de Escola no biênio 2014/2015, conforme o anexo único desta Portaria.

 Art. 2º A implantação da Gratificação de Função fica condicionada ao estabelecido na Portaria nº 338/2013, 
publicada no Diário Oficial de 27/08/2013, alterada pela Portaria n° 400/2013, Diário Oficial de 23/10/2013, alterada pela 
Portaria n° 410/2013, Diário Oficial de 23/10/2013.

Cuiabá, 30 de abril de 2014.

ANEXO ÚNICO

Município Lotação Nome CPF
 Diamantino EE. Nilce Maria de Magalhães Neire Nunes de Almeida Dysarz 795390171-49

SEC
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

E X T R A T O

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 038/2014, referente ao processo n° 223824/2014 – SEC/
MT
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura/SEC - MT– CNPJ n° 03.507.415/0026-00 e a Prefeitura Municipal de Porto dos 
Gaúchos- CNPJ n° 03.204.187/0001-33.
OBJETO: O presente Termo de Convênio tem por objeto, o provimento dos recursos financeiros para atender as despesas 
com a realização do projeto “EVENTO DE COMEMORAÇÃO DE EMANCIPAÇÃO DO MUNICIPIO DE 

PORTO DOS GAÚCHOS” nos termos do Plano de Trabalho.
VALOR TOTAL: R$ 44.000,00 (Quarenta e Quatro Mil Reais), sendo R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) repasse da 
Concedente e R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) como contrapartida financeira da Convenente.
Órgão Projeto Elemento Região Fonte Valor Nota Empenho
23101 2377 33403900 9900 173 R$ 40.000,00 23101.0001.14.000442-9
VIGÊNCIA: 28/04/2014 a 30/06/2014.
ASSINAM: Fabiano Prates - Secretário de Estado de Cultura e Moacir Pinheiro Piovesan – Prefeito Municipal de Porto 
dos Gaúchos/MT.

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 028/2013/SEC
Partes: Secretaria de Estado de Cultura/SEC - MT– CNPJ n° 03.507.415/0026-00
e Empresa Agência de Viagens Universal LTDA, inscrita no CNPJ nº. 02.981.173/0001-63.
Objeto: prorrogação da vigência do Contrato firmado entre as partes em 24 de outubro de 2013, nos termos previstos em 
sua Cláusula Nona.
Prazo: 24 de abril de 2014 a 24 de julho de 2014.
Assinatura: 24/04/2014.
Signatário: Fabiano Prates – Secretário de Estado de Cultura

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 036/2014, referente ao processo n° 
205762/2014 – SEC/MT
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura/SEC - MT– CNPJ n° 03.507.415/0026-00 e a Prefeitura Municipal de General 
Carneiro- CNPJ n° 03.503.612/0001-95.
OBJETO: “4º ARRAIA DO CIRGUAIA E 1º DO MATO GROSSO – EDIÇÃO 2014”.
Onde se lê: O presente Termo Simplificado de Convênio tem por objeto, o provimento dos recursos financeiros para 
atender as despesas com a realização do projeto “4º ARRAIA DO CIRGUAIA E 1º DO MATO GROSSO – ED-
IÇÃO 2014”. 
Leia-se: O presente Termo de Convênio tem por objeto, o provimento dos recursos financeiros para atender as despesas 
com a realização do projeto “4º ARRAIA DO CIRGUAIA E 1º DO MATO GROSSO – EDIÇÃO 2014”.

ASSINA: Fabiano Prates - Secretário de Estado de Cultura 

EXTRATO DO 1º TERMO EX-OFÍCIO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO N° 
128/2013/SEC, REFERENTE AO PROCESSO Nº 660972/2013.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura – CNPJ n° 03.507.415/0026-00 e a Prefeitura Municipal de Nova Xavantina 
– CNPJ: 15.024.045/0001-73
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do presente convênio para o dia 
12/05/2014, devido ao atraso na liberação dos recursos.
ASSINATURA: 22/04/2014.
SIGNATÁRIO: Fabiano Prates – Secretário de Estado de Cultura.

EXTRATO DO 1º TERMO EX-OFÍCIO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO N° 
132/2013/SEC, REFERENTE AO PROCESSO Nº 551026/2013.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura – CNPJ n° 03.507.415/0026-00 e o Instituto de Culturas, Esporte e Artes 
Alternativas ICEAA – CNPJ: 08.753.880/0001-89
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do presente convênio para o dia 
06/06//2014, devido ao atraso na liberação dos recursos.
ASSINATURA: 30/04/2014.
SIGNATÁRIO: Fabiano Prates – Secretário de Estado de Cultura.

EXTRATO DO 1º TERMO EX-OFÍCIO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO N° 
008/2014/SEC, REFERENTE AO PROCESSO N° 84870/2014.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura – CNPJ n° 03.507.415/0026-00 e a Associação Capoeirística de Um Povo 
Afro-Latino – CAPOAL – CNPJ: 03.372.194/0001-56
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do presente convênio para o dia 
29/06/2014, devido ao atraso na liberação dos recursos.
ASSINATURA: 30/04/2014.
SIGNATÁRIO: Fabiano Prates – Secretário de Estado de Cultura.

SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

C O N T R A T O

  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
GERÊNCIA DE GESTÃO DE CONTRATOS – GEC/SES/MT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2014SES/MT-  DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2014
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Saúde/SES – Representada por seu Secretário Adjunto de Administração 
Sistêmica nos termos da Portaria Nº 130/GBSES, Sr Marcos Rogério Lima Pinto e Silva.
CONTRATADA: PMH- PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA – neste ato representado pela Srª Eliane Ro-
drigues Pereira.
OBJETO: Aquisição emergencial de reagentes e locação de equipamentos automatizado de metodologia Quimilumi-
nescência para análise laboratorial, para atender a Secretária de Estado de Saúde de Mato Grosso.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 21601, Projeto Atividade , 4302,  Natureza de Despesa 3390-
30  e 3390-39 e Fonte de Recurso 112.
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses, com início em 28/03/2014 e término em 27/05/2014
VALOR DO CONTRATO: R$ 521.500,00 (Quinhentos e Vinte e Um Mil e Quinhentos Reais)
Nº DO EMPENHO: 21601.0001.14.002874-3, 21601.0001. 14.002870-0
DATA DE ASSINATURA: 28/03/2014
FISCAL:  Maria Alice Fernandes Martins – Matr. 58257.

R E S O L U Ç Ã O

RESOLUÇÃO Nº 03/2014

O CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Comple-
mentar nº 22, de 09 de novembro de 1992, que institui o Código Estadual de Saúde;

CONSIDERANDO o artigo 198, inciso III, da Constituição da República, que prevê a participação da comunidade 
como diretriz do Sistema Único de Saúde - SUS;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providên-
cias;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 
na gestão do SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências;
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CONSIDERANDO a deliberação do Pleno do Conselho Estadual de Saúde, na reunião ordinária de 02 de abril 

de 2014;

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno da 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e Trabalhadora.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT,  30  de  abril  de  2014.

(Original assinado)
JORGE ARAÚJO LAFETÁ 

Presidente do Conselho Estadual de Saúde-MT

Homologada:
(Original assinado)

SILVAL DA CUNHA BARBOSA
Governador do Estado

3º CONFERÊNCIA ESTADUAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR
REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º A 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora - CEST, convocada pelo Conselho 
Estadual de Saúde no dia 12 de março de 2014 com o n de Resolução  001/2014, tem como objetivo propor diretrizes para 
implementação da Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora – PNST.

CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO

Art. 2º A 3º Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora – CEST terá abrangência es-
tadual, mediante a realização das Etapas Regionais, observando o seguinte cronograma:

I – Etapa Regional – até 15 de maio de 2014.
II – Etapa Estadual – 05 e 06 de junho de 2014.
§ 1º O não cumprimento do prazo previsto neste artigo, por uma ou mais Regionais, não constituirá impedimento 

para a realização da Etapa Estadual.

Seção I
DA ETAPA REGIONAL

Art. 3º As Etapas Regionais terão por objeto analisar as prioridades constantes no Documento Orientador e 
elaborar propostas para as Regiões para implementação da Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, 
considerando os processos produtivos no território e a situação de saúde dos trabalhadores, formais e informais, rurais 
ou urbanos, e emitirá Relatório da etapa Regional, juntamente com a lista dos delegados da região, eleitos para a etapa 
estadual, considerando-se os prazos previstos neste regimento. 

Art. 4º Os Escritórios Regionais de Saúde juntamente com os Centros Regionais  de Referência em Saúde do 
Trabalhador (onde houver) deverão coordenar as Conferências Regionais de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora,  
devendo solicitar o acompanhamento da Comissão Organizadora da 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e 
da Trabalhadora - CEST.

§ 1º As Regionais, ao realizarem as suas respectivas Conferências, terão suas representações de Delegados 
eleitos para etapa estadual devendo levar em conta a proporcionalidade da população por regional, conforme estabelecido 
no Anexo I.

§ 2º O conjunto dos Delegados eleitos nas Conferências Regionais de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, 
garantirá em sua totalidade, a paridade, observando o total previsto no Anexo II deste Regimento.

Seção II
DA ETAPA ESTADUAL

Art. 5º A Etapa Estadual terá por objetivo, analisar as prioridades constantes no Documento Orientador e os 
Relatórios das Conferências Regionais,  elaborar propostas para o Estado e União, e produzir o relatório que será encamin-
hado à Comissão Organizadora Nacional, até o dia 15 de agosto de 2014.

§ 1º Na Etapa Estadual só poderão participar os Delegados eleitos nas Conferências Regionais e os Delegados 
indicados pelo Conselho Estadual de Saúde, pela Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador e  Central Única de 
Trabalhadores e Federações.

§ 2º Os Delegados eleitos pelo Conselho Estadual de Saúde são:
I – conselheiros estaduais titulares, ou suplentes, no caso de substituição do titular;
II – os conselheiros estaduais suplentes, um por composição; e
III – representantes de entidades/instituições.
§ 3º Na Etapa Estadual só poderão participar os Delegados eleitos nas Conferências Regionais e os Delegados 

indicados pelo Conselho Estadual de Saúde, pela Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador e  Central Única de 
Trabalhadores e Federações.

§ 4º A 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora – CEST será realizada em Cuiabá 
- MT.

CAPÍTULO Ill
DO TEMÁRIO

Art. 6º O tema central da 3ª Conferência Estadual que orientará as discussões será “SAÚDE DO TRABALHA-
DOR E DA TRABALHADORA, DIREITO DE TODOS E TODAS E DEVER DO ESTADO”, a ser desenvolvido em um eixo 
principal e em quatro sub-eixos.

§ 1º O eixo principal da 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora - CEST será 
“IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA”.

§ 2º Os sub-eixos 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora - CEST serão:
I. O desenvolvimento socioeconômico e seus reflexos na saúde do trabalhador e da trabalhadora;
II. Fortalecer a participação dos trabalhadores e das trabalhadoras, da comunidade e do controle social nas 

ações de saúde do trabalhador e da trabalhadora;
III. Efetivação da Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, considerando os princípios 

da integralidade e intersetorialidade nas três esferas de governo; e
IV. Financiamento da Política Nacional de Saúde do Trabalhador, nos Municípios, Estados e União.

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO

Art. 7º A 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora – CEST será presidida pelo 
Secretário de Estado de Saúde e na sua ausência ou impedimento eventual pelo Vice-Presidente  do Conselho Estadual 
de Saúde.

Art 8º O consolidado das propostas aprovadas nas Conferências Regionais, será o Documento de Referência 
nas discussões das Plenárias Temáticas durante a 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora 
– CEST.

Art 9º Os Relatórios das Conferências Regionais deverão ser apresentados à Comissão Organizadora Estadual 
até o dia 15/05/2014.

§ 1º Os Relatórios das Etapas Regionais deverão ser apresentados em formulário estabelecido no anexo III deste 
regimento e deverá conter, no máximo, 06 (seis) propostas sem número mínimo de propostas por sub-eixo.

§ 2º O Relatório Final da 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora – CEST deverá 
conter, no máximo, 12 (doze) propostas sem número mínimo de propostas por sub-eixo, a serem apresentadas em papel 
tamanho A4, fonte tipo Arial 12, espaço duplo e Moções aprovadas na Plenária Final da Etapa Estadual.

CAPÍTULO V
DAS COMISSÕES

Art 10º A 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora – CEST será conduzida pelas 
seguintes comissões:

a) Comissão Executiva;
b) Comissão Organizadora;
c)  Comissão de Comunicação e Mobilização, e 
d) Comissão de Formulação e Relatoria.

§ 1º A Comissão Executiva: Será nomeada pelo Secretário de Estado da Saúde, por meio de Portaria Estadual, 
com a seguinte composição:

I – Coordenador-Geral –  Representante do CEREST
II – Coordenador-Geral Adjunto – Representante do CES
Ill –Secretário-Geral – Representante do CEREST
IV – Secretário de Articulação – Representante do CES

§ 2º A Comissão Organizadora da 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora – CEST 
será composta por 12 (doze) membros e será indicada pelo CEREST e pelo Conselho Estadual de Saúde. 

§ 3º A Comissão de Comunicação e Mobilização da 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora – CEST será composta por 05 (cinco) membros e será indicada pelo CEREST e pelo Conselho Estadual de 
Saúde. 

§ 4º A Comissão de Formulação e Relatoria da 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalha-
dora – CEST será composta por 04 (quatro) membros e será indicada pelo CEREST e pelo Conselho Estadual de Saúde. 

CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DAS COMISSÕES

Art. 11 À Comissão Executiva compete:
I. Implementar as deliberações da Comissão Organizadora;
II. Subsidiar e apoiar a realização das atividades das demais comissões;
III. Garantir as condições da infra-estrutura necessárias para a realizaçäo da 3ª Conferência Estadual de 

Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora – CEST;
IV. Propor e viabilizar a execução do orçamento e providenciar as suplementações orçamentárias;
V. Prestar contas à Comissão Organizadora, dos recursos destinados a realização da Conferência;
VI. Propor as condições de acessibilidade e de infra-estrutura necessárias para a realização da 3ª Conferên-

cia Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora – CEST;
VII. Providenciar e acompanhar a celebração de contratos e convênios necessários à realização da 3ª Confer-

ência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora – CEST;
VIII. propor a lista dos convidados;
IX. Estimular e acompanhar o encaminhamento, em tempo hábil, dos Relatórios das Conferências Regionais 

à Comissão de Relatoria da 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador – CEST;

Parágrafo Único. A Comissão Executiva deverá participar de todas as reuniões da Comissão Organizadora.

Art. 12 À Comissão Organizadora compete:
I. Promover, coordenar e supervisionar a realizacão da 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador 

e da Trabalhadora – CEST, atendendo aos aspectos técnicos, políticos, administrativos e financeiros, e 
apresentando as propostas para deliberação do Conselho Estadual de Saúde;

II. Elaborar e Propor:
a) o Regulamento da 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora;
b) apreciar a prestação de contas realizadas pela Comissão Executiva; 
c) resolver as questões julgadas pertinentes não previstas nos itens anteriores.

III. Acompanhar a disponibilldade da organização, da infra-estrutura e do orçamento das etapas Regionais e 
Estadual proporcionando  condições de acessibilidade e de infra-estrutura necessárias para a realização 
referentes ao local, ao credenciamento, equipamentos e instalações audiovisuais, de reprografia, comuni-
cação (telefone, Internet, fax, dentre outros), hospedagem, transporte, alimentação e outras; 

V. Estimular, monitorar e apoiar a realização das Conferências Regionais e Estadual de Saúde do Trabalha-
dor.

Art. 13 À Comissão de Formulação e Relatoria compete:
I. Elaborar e propor o método para consolidação dos Relatórios das Etapas Regional, e Estadual;
II. Consolidar os Relatórios da Etapa Regional;
III. Propor nomes para compor a equipe de Relatores das Plenárias Temáticas (Relatores de Síntese) e da 

Plenária Final.
IV. Consolidar os Relatórios produzidos nas Plenárias Temáticas da Etapa Estadual;
V. Elaborar o Relatório Final da 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora - 

CEST.
VI. Estimular e acompanhar o encaminhamento, em tempo hábil, dos Relatórios das Conferências Estaduais 

à Comissão de Formulação e Relatoria da 4ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabal-
hadora - CNST.

Art. 14 À Comissão de Comunicação e Mobilização compete:
I. Definir instrumentos e mecanisnos de divulgação da 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e 

da Trabalhadora - CEST, incluindo imprensa, Internet e outras mídias;
II. Promover a divulgação do Regimento e a proposta de Regulamento da 3ª Conferência Estadual de Saúde 

do Trabalhador e da Trabalhadora - CEST;
III. Orientar as atividades de comunicação social da Conferência;
IV. Apresentar relatórios periódicos das ações de comunicação e divulgação, incluindo recursos na mídia;
V. Divulgar a produção de materiais, da programação e do Relatório Final da 3ª Conferência Estadual de 

Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora - CEST;
VI. Mobilizar e estimular a participação de todos os segmentos pertinentes nas etapas de realização;

CAPÍTULO VII
DOS PARTICIPANTES

Art. 15 A 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora - CEST contará com a seguinte 
distribuição dos participantes, tendo como base o número de 180 participantes (Anexo II).

Parágrafo Único. Os participantes da Etapa Estadual da 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador 
e da Trabalhadora - CEST serão assim distribuídos:

a) delegados com direito a voz e voto; 
b) convidados e observadores com direito a voz somente nos grupos.

Art. 16 Serão delegados na 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora – CEST:
I. Delegados eleitos nas Etapas Regionais da Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora – CEST, conforme 

previsto no Anexo II deste Regimento.
II. Os delegados indicados pelo Plenário do Conselho Estadual de Saúde, conforme Anexo II deste Regi-

mento.
III. Os delegados indicados pelo Plenário da Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador, conforme Anexo 

II deste Regimento.
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IV. Os delegados indicados pela Central Única de Trabalhadores, Força Sindical e Federações, conforme 

Anexo II deste Regimento.
Parágrafo Único. No processo eleitoral, para a escolha de delegados, deverão ser eleitos Delegados Suplen-

tes, em igual número das vagas de cada segmento.
Art.17 Serão convidados para a 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora – CEST 

representantes de ONGs, Entidades, Instituições Estaduais e Personalidades Estaduais, com atuação de relevância em 
saúde dos trabalhadores e setores afins.

Art. 18 As inscrições dos Delegados para a 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalha-
dora – CEST, deverão ser feitas junto à Comissão Executiva até o 15 de maio de 2014.

§ 1º O credenciamento dos Delegados Titulares, Suplentes e Convidados deverá ser realizado no dia 05 de 
junho de 2014, das 7h00 às 9h00h.

§ 2º Os Delegados de municípios do interior do estado terão direito à hospedagem e à alimentação, pagas pela 
Secretaria Estadual de Saúde.

CAPÍTULO VIII
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 19 As despesas com a organização geral para a realização das etapas regionais e estadual da 3ª Conferên-
cia Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora – CEST caberá a dotação orçamentária consignada a Secretaria 
do Estado de Saúde através do recurso destinado ao CEREST.

§ 1º A Secretaria de Estado de Saúde arcará com as despesas referentes a passagem aérea de seus delega-
dos.

§ 2º As despesas com o deslocamento dos Delegados Estaduais de seus Municípios de origem até Cuiabá será 
de responsabilidade do CEREST.

§ 3º As despesas com o deslocamento dos Delegados Natos (Conselhos, CIST, Federeções)  serão de respon-
sabilidade das Entidades que os indicaram.

CAPÍTULO IX
DAS INSTÂNCIAS DELIBERATIVAS

Art. 20 Serão consideradas como instâncias deliberativas da 3ª CEST:
I. Plenária de Abertura;
II. Grupos de Trabalho; e
III. Plenária Final.
§ 1º A Plenária de Abertura terá como objetivo deliberar sobre o Regulamento da Etapa Estadual da 3ª CEST e 

contará com uma mesa paritária com coordenação e secretaria, todos indicados pela Comissão Organizadora.
§ 2º Os grupos de trabalho, distribuídos paritariamente, serão realizados simultaneamente, em um número total 

de 04 (quatro), e deliberarão sobre o Relatório Consolidado da Etapa Regional, disponibilizados aos delegados da Etapa 
Estadual da 3ª CEST da seguinte forma:

I. as propostas constantes do Relatório Consolidado da Etapa Regional e não destacadas em pelo menos 
02 grupos de trabalho serão consideradas aprovadas e farão parte do Relatório Final da 3a CEST;

II. as propostas destacadas que obtiverem 70% (setenta por cento) ou mais de aprovação em pelo menos 2 
(dois) grupos de trabalho farão parte do Relatório Final da 3a CEST;

III. para apreciação na Plenária Final, as propostas constantes do Relatório Consolidado das Etapas Re-
gionais, destacadas nos grupos de trabalho, deverão ter a aprovação de, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) dos votos em pelo menos 2 (dois) grupos de trabalho;

IV. na Etapa Estadual não serão acatadas propostas novas; e
V. os grupos de trabalho terão mesas paritárias, com coordenação e secretaria, todos indicados pela 

Comissão Organizadora.
§ 3º O resultado do trabalho de grupo será sistematizado pela Comissão de Formulação e Relatoria, constituindo 

o Relatório Preliminar Final, encaminhado para Plenária Final.
§ 4º A Plenária Final terá como objetivo votar o conjunto de propostas que deverão ser a ela submetidas na forma 

deste Regimento e aprovar as Moções de âmbito Estadual.
Art. 21 O Relatório Final da Conferência conterá as propostas aprovadas nos grupos de trabalho e as propostas 

e Moções aprovadas na Plenária Final, devendo expressar os debates realizados nas duas Etapas bem como conter dir-
etrizes estaduais para a implementação da Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora.

CAPÍTULO X
DA PLENÁRIA FINAL

Art. 22 Na Plenária Final, a Coordenação dos trabalhos colocará em aprovação o Relatório Síntese (Consoli-
dado das Plenárias Temáticas), conforme o Regulamento.

§ 1º O Relatório Síntese contemplará todas as propostas discutidas nas Plenárias Temáticas.
§ 2º Serão contados os votos CONTRA, A FAVOR e as ABSTENÇÕES, com direito a defesa a FAVOR e CON-

TRA quando a plenária não se sentir esclarecida para votar.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23 Os Regimentos da Etapa Regional  terão como referência o Regimento da Etapa Estadual.
Art. 24 Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Comissão Organizadora da 3ª Conferência 

Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora - CEST.
Art. 25 As Regiões devem respeitar a distribuição prevista no Anexo I e II.
Art. 26 As dúvidas quanto à aplicação deste Regimento na EtapaRegional serão esclarecidas pela Comissão 

Organizadora da 3a CEST.

ANEXO I
Delegados que deverão ser eleitos pelas etapas regionais para a etapa estadual

Número de Habitantes por Regional Delegados Eleitos
Menos de 300.000 habitantes 04
De 300.001 a 500.000 08
Acima de 500.000 12

População residente por Regional de Saúde
Regional Número de Habitantes

por Regional
Água Boa 84859
Alta Floresta 100528
Barra do Garças 119401
Cáceres 187714
Colider 67756
Cuiabá 928011
Diamantino 94514
Juara 52097
Juina 140125
Peixoto de Azevedo 97563
Pontes e Lacerda 110635
Porto Alegre do Norte 79197
Rondonópolis 466567
São Félix do Araguaia 22089
Sinop 349623
Tangara da Serra 214657

SUB-TOTAL 3115336

Fonte: DW Web/SES-MT 2014

Paridade e distribuição de Delegados segundo Região de Saúde.
Regional Usuários Trabalhadores

da Saúde
Gestores/Prestadores Delegados

Eleitos
Água Boa 2 1 1 04
Alta Floresta 2 1 1 04
Barra do Garcas 2 1 1 04
Cáceres 2 1 1 04
Colider 2 1 1 04
Cuiabá 06 03 03 12
Diamantino 2 1 1 04
Juara 2 1 1 04
Juina 2 1 1 04
Peixoto de Azevedo 2 1 1 04
Pontes e Lacerda 2 1 1 04
Porto Alegre do Norte 2 1 1 04
Rondonópolis 08 04 04 08
São Félix do Araguaia 2 1 1 04
Sinop 08 04 04 08
Tangara da Serra 2 1 1 04

Sub-Total 80

CES 30

CIST 10

FEDERAÇÕES 10

Sub-Total 50

TOTAL GERAL DE DELEGADOS 130

Convidados - - 18

Comissão Organizadora - - 20

Palestrantes - - 04

Observadores 08

TOTAL DE PARTICIPANTES - - 180

ANEXO III
ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO DAS ETAPAS REGIONAIS E ESTADUAL DA 3ª CEST

1 – Apresentação e contextualização do evento:
Este item deverá conter:
• data e local de realização; 
• programação;
• composição da Comissão Organizadora e seus cargos;
• composição da Comissão de Relatoria e seus cargos; 
• municípios participantes (somente para o Relatório das Conferências Regionais e Estaduais); 
• entidades participantes do evento; 
• descrição dos participantes (lista de participantes, contendo nome e o número de delegados, segundo segmentos 

representados);
• descrição breve do processo de realização do evento.

2 – Síntese das propostas por sub-eixo da Conferência:
Deverão ser apresentadas até 04 (quatro) propostas por sub-eixo nas etapas regionais e 12 (doze) na etapa 

estadaual, não sendo aceitas aquelas que não corresponderem ao tema, isto exigirá que a Relatoria do evento tenha grande 
capacidade técnica de síntese.

Não devem ser repetidas propostas já aprovadas nas 1ª e 2ª CEST, assim como as propostas sobre Saúde do 
Trabalhador aprovadas na 13ª Conferência Nacional de Saúde. 

Para facilitar que as propostas estejam de acordo com seu respectivo sub-eixo temático, encontram-se aqui 
transcritas as descrições referentes a cada um, contidas no Documento Orientador elaborado pelo Conselho Nacional de 
Saúde .

O tema central da Conferência que orientará as discussões nas distintas etapas da sua realização será “SAÚDE 
DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA, DIREITO DE TODOS E TODAS E DEVER DO ESTADO”, a ser desenvolvido 
em um eixo principal e em quatro sub-eixos.

O eixo principal da será “IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR E DA 
TRABALHADORA”.

Os sub-eixos da serão:
I. o desenvolvimento socioeconômico e seus reflexos na saúde do trabalhador e da trabalhadora;
II. fortalecer a participação dos trabalhadores e das trabalhadoras, da comunidade e do controle social nas 

ações de saúde do trabalhador e da trabalhadora;
III. efetivação da Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, considerando os princípios da 

integralidade e intersetorialidade nas três esferas de governo; e
IV. financiamento da Política Nacional de Saúde do Trabalhador, nos Municípios, Estados e União.

3 – Anexos:
a) Moções.
b) Lista dos delegados e suplentes eleitos para a Etapa Nacional/Estadual, com sua opção por qual Eixo Temáti-

co.
c) Originais dos Relatórios Regionais.

ANEXO IV - REGULAMENTO
3ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA

CAPITULO I
DA FINALIDADE

Art. 1º Este regulamento tem por finalidade a definição de regras de funcionamento para a 3ª CONFERÊNCIA 
ESTADUAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA convocada pela Resolução 001/2014 do Conselho 
Estadual de Saúde de 12 de março de 2014. 

CAPITULO II
DO TEMÁRIO

Art. 2º O eixo principal da 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora – CEST será 
“IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA”.

§ 2º Os sub-eixos 3ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora – CEST serão:
I. O desenvolvimento socioeconômico e seus reflexos na saúde do trabalhador e da trabalhadora;
II. Fortalecer a participação dos trabalhadores e das trabalhadoras, da comunidade e do controle social nas 

ações de saúde do trabalhador e da trabalhadora;
III. Efetivação da Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, considerando os princípios 

da integralidade e intersetorialidade nas três esferas de governo; e
IV. Financiamento da Política Nacional de Saúde do Trabalhador, nos Municípios, Estados e União.

SEÇÃO I
DOS PAINÉIS

Art. 3º A abordagem de cada Sub-tema que compõe a 2ª CEST será feita mediante apresentação de 01 (um) 
expositor por sub-tema.
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§ 1º Os Painéis serão coordenados por um Coordenador indicado pela Comissão organizadora da 3ª CEST.
§ 2º Os expositores serão escolhidos entre Gestores, Empregadores, Trabalhadores, membros do Ministério 

Público, especialistas e estudiosos da área de saúde do trabalhador.
Art. 4º Os expositores disporão de 30 (trinta) minutos, prorrogáveis por mais cinco, para exporem suas idéias. 
Art. 5º Após as exposições, o Coordenador do painel abrirá a palavra ao Plenário para debate, durante 30 

(trinta) minutos.
§ 1º Os Delegados, Convidados e Observadores poderão manifestar-se por escrito ou verbalmente, durante 

o período dos debates, mediante perguntas ou observações pertinentes ao tema, garantindo-se a ampla oportunidade de 
manifestação de todos, evitando-se as múltiplas manifestações de uma mesma pessoa.

§ 2º O tempo máximo para cada intervenção será de 03 (três) minutos improrrogáveis.
Art. 6º As exposições e debates serão gravados com vistas a sua divulgação no Relatório Final da 3ª CEST.

 
SEÇAO II

DA PLENÁRIA DA 3ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR E DA TRAB-
ALHADORA

Art. 7º A Plenária da 3º CEST terá como função aprovar o Regimento da 2ª CEST, bem como, resolver os casos 
omissos no Regimento.

SEÇÃO III
DAS PLENARIAS TEMÁTICAS

Art. 8º As Plenárias Temáticas serão realizadas da seguinte forma:
I. A composição das Plenárias Temáticas será de Delegados, de Convidados e Observadores, conforme 

distribuição realizada pela Comissão Organizadora com base nas Iistas de frequência, obedecendo a 
paridade entre os segmentos.

II. As Plenárias Temáticas serão coordenadas por Usuários, Trabalhadores, Gestores e/ou Prestadores, in-
dicados pela Comissão Organizadora.

III. O Coordenador terá como funções de conduzir as discussões, controlar o tempo e estimular a participação 
de acordo com roteiro previamente descrito no Art. 2º, letra (b) deste Regulamento.

IV. Haverá um relator para cada Mesa das Plenárias Temáticas.
Art 9º As intervenções dos participantes das Plenárias Temáticas terão como base os debates ocorridos du-

rante os Painéis e os respectivos Documentos de Referência e o consolidado das propostas aprovadas nas Conferências 
Regionais, documento-Base do CNS.

Art. 10 O coordenador da plenária temática fará uma rápida exposição sobre o tema do seu sub-eixo, apre-
sentará as propostas consolidadas das regionais para discussão, aprovação e elaboração de novas propostas, em seguida 
apresentará o documento-base da CNS e solicitará elaboração de 12 (dez) propostas originais para serem encaminhadas 
para 3ª CNST, como preconiza as orientações recebidas da Comissão Organizadora Nacional.

Art. 11 A cada tópico consultará o Plenário se haverá destaques.
Art. 12 Quando houver destaques, os mesmos deverão ser entregues, por escrito, à relatoria
Parágrafo Único. Os destaques deverão contemplar supressão total ou parcial, modificação ou adendos 

pertinentes ao tema.
Art. 13 Quando da apresentação dos destaques à Mesa de Apoio da Plenária Temática, a mesma deverá buscar 

consensos entre as propostas apresentadas.
Art. 14 A apreciação dos destaques será retomada no final da leitura de cada Eixo Temático, para discussão 

e aprovação.
Art. 15 Para que uma proposta seja levada para apreciação da Plenária Final, ela deverá obter aprovação da 

maioria simples dos delegados presentes. 

SEÇÃO IV
DA PLENÁRIA FINAL

Art. 16 Participarão na Plenária Final:
a) os delegados com direito a voz e voto;
b) os convidados sem direito a voz e voto;
c) os observadores sem direito a voz e voto.
Parágrafo Único. A Comissão Organizadora destinará locais de permanência específicos para os Delegados, 

os Convidados e os Observadores.
Art. 17 As sessões da Plenária Final da 3ª CEST serão coordenadas por Mesa Indicada pela Comissão Or-

ganizadora. 
Parágrafo Único. As sessões da Plenária Final serão secretariadas por membros da Coordenação de Rela-

toria, coordenados pelo Relator Geral da 3ª CEST.
Art. 18 A votação do Relatório Consolidado das Plenárias temáticas da 3ª CEST será encaminhada na forma 

que se segue:
a) proceder-se-á, com antecedência, a distribuição do Relatório das Plenárias Temáticas para leitura;
b) O Coordenador procederá a leitura das propostas aprovadas nos relatórios das plenárias temáticas.
c) Será admitida a apresentação de novos destaques e/ou propostas ao conjunto de propostas que será votado, 

apenas por escrito caso o delegado interessado em fazê-lo, não tenha participado do eixo em discussão;
d) Será permitida 1 (uma) defesa, a favor ou contra de no máximo 2 (dois) minutos cada  se a Plenária não se 

sentir devidamente esclarecida para a votação;
e) A(s) proposta(s) apresentada(s) será(ão) colocada(s) em votação; 
f) As propostas apresentadas serão aprovadas por maioria simples dos Delegados presentes.
Art. 19 A Mesa Diretora da Plenária assegurará a direito a manifestação, aos Delegados, pela ordem, sempre 

que qualquer um dos dispositivos deste Regulamento não estiver sendo observado.
Parágrafo Único. As questões de ordem não serão permitidas durante o regime de votação.

Art. 20 As questões de encaminhamento somente serão acatadas quando se referirem às propostas de en-
caminhamento sob o processo de votação feito pelo Coordenador da Mesa e que não estejam previstas neste Regula-
mento.

Art. 21 A 3ª CEST será considerada habilitada a aprovar propostas, com quorum mínimo de um terço dos 
Delegados credenciados presentes em Plenário.
 

SEÇÃO V
DAS MOÇÕES

Art. 22 As Moções encaminhadas, exclusivamente, por Delegados, deverão ser, necessariamente, de âmbito ou 
repercussão estadual e/ou nacional e devem ser apresentadas em formulário próprio elaborado pela Comissão Organizado-
ra da 3ª CEST, até o dia 05 de junho de 2014, às l8h, redigidas em, no máximo, 1 (uma) lauda, fonte 12, espaço simples.

§ 1º Cada Moção deverá ser assinada por, pelo menos, 10% dos Delegados da Conferência.
§ 2º A Coordenação de Relatoria organizará as Moções recebidas, classificando-as e agrupando-as por tema, 

dando ciência aos propositores para que organizem a apresentação na Plenária Final, facilitando o andamento dos trab-
alhos.

§ 3º Encerrada a fase de apreciação do Relatório Consolidado das Plenárias Temáticas da Conferência, o Coor-
denador da Mesa Diretora procederá à leitura das Moções por tema e submeterá sua aprovação à Plenária.

§ 4º A aprovação das Moções será por maioria simples dos Delegados presentes.
Art. 23 Concluídas as apreciações das Moções será encerrada a sessão da Plenária Final da 3ª Conferência 

Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora.

CAPÍTULO Ill
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 24 A organização da 3ª CEST terá a seguinte metodologia:
a)  Painéis.
b)  Plenárias:

1 - Plenária da 3ª CEST, de aprovação do Regimento;
2 -Temáticas;
3 – Final.

CAPÍTULO IV
DO CREDENCIAMENTO

Art. 25 0 credenciamento dos Delegados Titulares será realizado no dia 05 de junho de 2014,  das 7h00 às 
9h00  no dia 05 de junho de 2014.

Art. 26 0 credenciamento dos Delegados Suplentes (mediante substituição por escrito), convidados e observa-
dores será realizado  nos mesmos horários do credenciamento dos Delegados Titulares.

CAPITULO V
ELEIÇÃO DOS DELEGADOS

Art. 27 Serão eleitos 12 (doze) delegados para a 4ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora, sendo 06 (seis) representantes dos usuários, 03 (três) representantes dos trabalhadores da saúde e 03 (três) 
representantes do governo e prestadores de serviço.

Art. 28 Os delegados serão eleitos pelos referidos segmentos que representam.
Art. 29 No processo eleitoral, para a escolha de delegados, deverão ser eleitos Delegados Suplentes em igual 

número as vagas oferecidas para cada segmento.
Parágrafo Único. Se houver empate na eleição de delegados, terá preferência o de maior idade sobre os 

demais.

CAPITULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS E COMUNS

Art. 30 Serão conferidos Declaração de participação na 3ª CEST aos membros da Comissões, aos Delegados, 
aos Convidados, aos Observadores e aos Expositores, especificando a condição da participação na Conferência.

Art. 31 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora, ad referendum, quando a Plenária 
não estiver reunida.

MEMBROS DAS COMISSÕES
Comissão Executiva: 
Coordenadora Geral: Leoni Xavier de Oliveira – CEREST
Coordenador Adjunto: João Luiz Dourado – CES
Secretária Geral: Dilma Priscila Ramos dos Santos – CEREST
Secretário de Articulação: Jacildo de Siqueira Pinho – CES

Comissão Organizadora:
Coordenadora da Comissão: Shinarley Azevedo Ramos
Membros:
Ângela Lúcia Piccini de Oliveira – CEREST
Benedito Antonio de Campos – CES
Dúbia Beatriz Oliveira Campos – CEREST
Eromildo Dutra Pereira – CEREST
Geraldo Ananias Pacheco – Sindicato dos Técnicos de Segurança do Trabalho
Janine Angélica de Moraes – CEREST
João Fernando Carneiro Siqueira – CEREST
Márcia Sant’Ana Amorim – CEREST
Márcia Suzane Skolaude da Silva Casola – CEREST
Marcione Mendes Pinho – CES
Terezinha de Jesus Lima – Sindicato dos Trabalhadores da  Construção Pesada

Comissão de Comunicação e Mobilização
Comunicação Geral: Edson Lima Ferreira – CEREST

Membros:
Marlene Nunes dos Santos
Nelson da Silva Campos Junior – CEREST
Orlando Francisco – CES
Paulo Lima da Silva Filho – CEREST

Comissão de Formulação e Relatoria
Relator Geral: Ageo Cândido da Silva – CEREST
Membros:
Fábio José da Silva – CEREST
Marcelo Geraldo Vieira e Silva – CEREST
Silmara de Souza Campos – CEREST

SEDRAF
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA FAMILIAR

E X T R A T O

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº. 003/2014 – PROCESSO nº 79196/2014

CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA FAMILIAR – SE-
DRAF/MT CNPJMF nº. 03.507.415/0012-05, assina o Secretário LUIZ CARLOS ALECIO, CPF nº. 724.762.068-59 e RG 
nº. 7819833 SSP/SP, CONVENENTE: Associação Central de Apoio Aos Agricultores Familiares de Chapada do Gui-
maraes –  CNPJ nº. 15.538.517/0001-06 assina o Presidente  Senhor Antonio Jose Leite Filho, CPF nº. -395.833.411-34, 
RG nº. 482259 SSP/MT. VALOR CONCEDENTE: R$ 14.220,00 (Quatorze mil e duzentos e vinte  reais) DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12101.0001.20.609.286.40.88.9900.335000000.105.1.1 – Fonte 105 EMPENHO. nº 
12101.0001.14.000047-4 .VALOR CONTRAPARTIDA: R$ 1.780,00 (hum mil e setecentos e oitenta reais) a conta da 
dotação consignada no orçamento da convenente.
OBJETO: Reparo da Roda d’água e manutenção na Rede de água na comunidade descalvado.
 VIGÊNCIA: Início: 20/02/2014  - Término:  25/09/2014.
DATA DA ASSINATURA: 30.04.2014.

SECID
CIDADES

P O R T A R I A

Portaria Nº 045/2014/SECID
O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

INSTITUIR, o Fiscal para acompanhar, fiscalizar e efetuar medições, e uma comissão formada pelos servidores abaixo 
com a finalidade de proceder recebimento dos serviços referentes à Reforma do Sistema Simplificado de Abas-
tecimento de Água na aldeias indígenas: Abelinha, Santa Glória e São João no Município de 
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General Carneiro -MT, em conformidade com os Instrumentos Contratuais n° 042/2013, 043/2013 e 
044/2013, entre a Construtora Solutions Corp Assessoria Empresarial Ltda. e a Secretaria de Es-
tado das Cidades.

FISCAL:         ENG.º  FREDERICO PEDRO DA SILVA

MEMBROS:    ENG.ª      RUTILIO BRAZ DE FIGUEIREDO
                         ENG.ª     ALUÍSIO SOUZA E SILVA JUNIOR  

Os efeitos desta retroagem ao dia 16/12/2013

                                          
 CUMPRA-SE

                     SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, em Cuiabá/MT.  30 de abril de 2014.

Marizete Caovilla
Secretaria Adjunta de Saneamento

(original assinado)

VISTO:

Márcia Glória Vandoni de Moura
Secretária de Estado das Cidades/MT

(original assinado)

SECOPA
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DA COPA DO MUNDO - FIFA 2014

E X T R A T O

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2012/SECOPA

PROCESSO: 115313/2014/SECOPA 
PARTES: Secretaria Extraordinária da Copa do Mundo FIFA 2014 – SECOPA e Cunha Queiroz e Garófalo Ltda – EPP.
OBJETO: O presente termo aditivo tem como finalidade aditar o prazo de vigência do contrato nº 12/2012/SECOPA. 
DATA: 14/03/2014.
FORO: Cuiabá – MT.

EXTRATO DO INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº 013/2014/SECOPA
PROCESSO: 694401/2013 – Pregão Presencial nº 003/2014/SECOPA.
PARTES: Secretaria Extraordinária da Copa do Mundo FIFA 2014 – SECOPA e Traço Arquitetura Ltda - ME.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de Pintura Externa das Alvenaria e Estrutura Metálica do 
Ginásio Aecim Tocantins, localizada na Avenida Agrícola Paes de Barros, no Município de Cuiabá-MT.
DATA: 25/04/2014.
FORO: Cuiabá – MT.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 054/2013/SECOPA

PROCESSO: 147982/2014/SECOPA 

PARTES: Secretaria Extraordinária da Copa do Mundo FIFA 2014 – SECOPA e Central de Assessoria e Treinamento Ltda.

OBJETO: O presente termo aditivo tem a finalidade de aditar valor aos itens (1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 13, 14 e 15) do contrato 
administrativo nº 054/2013/SECOPA.

DATA: 30/04/2014.  

FORO: Cuiabá – MT

P O R T A R I A

PORTARIA Nº 024/2014/SECOPA

Dispõe sobre o servidor que exer-
cerá a função de Fiscal do Contrato 
nº 013/2014/SECOPA.

O SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DA SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DA COPA DO MUNDO 
- FIFA 2014 – SECOPA, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 6º da Lei Complementar nº 434, de 30 
de setembro de 2011.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Ivan Moreira de Almeida para exercer a função de fiscal do contrato nº 013/2014/
SECOPA firmado com a empresa Traço Arquitetura Ltda - ME.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos a 25/04/2014.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 28 de abril de 2014.

Maurício Souza Guimarães
Secretário Extraordinário da Copa do Mundo FIFA 2014  

PORTARIA Nº 025/2014/SECOPA

Dispõe sobre o servidor que exer-
cerá a função de Fiscal do Contrato 
nº 012/2014/SECOPA.

O SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DA SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DA COPA DO MUNDO 
- FIFA 2014 – SECOPA, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 6º da Lei Complementar nº 434, de 30 
de setembro de 2011.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Robélia da Silva Menezes para exercer a função de fiscal do contrato nº 012/2014 
celebrado com a empresa Personalitê Comunicação Visual e Brindes Ltda – M E. 

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos a 24/04/2014.
Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 29 de abril de 2014.

Maurício Souza Guimarães
Secretário Extraordinário da Copa do Mundo FIFA 2014 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

E D I T A L

EXTRATO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO
UNEMAT - Edital n° 018/2014

A Universidade do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais torna pública a abertura de inscrições no 
Processo Seletivo de Provas e Títulos, destinado a contratação temporária de professor da educação su-
perior para atuar na Faculdade de Ciências Agrárias, Biológicas e Sociais Aplicadas no Campus Universitário de Nova 
Xavantina/MT.
Período de inscrições: 05/05/2014 a 16/05/2014
Quantitativo de vagas: 02(dois) 
Remuneração: de R$ 2020,89 até R$ 4648,01
Período de Contratação: 26/05/2014 a 31/07/2014
O Edital completo está disponível aos interessados no site da UNEMAT, no link http://www.unemat.br/seletivos.
Cáceres/MT; 30 de abril de 2014
Prof. Dr. Ary Gertes Carneiro Junior 
Presidente da Comissão

EXTRATO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO
UNEMAT - Edital n° 014/2014

A Universidade do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais torna pública a abertura de inscrições 
no Processo Seletivo Unificado de Provas e Títulos, destinado a contratação temporária de professor da edu-
cação superior para atuar no Campus Universitário de Diamantino, perante a Faculdade de Ciências da 
Saúde.
Período de inscrições: 05/05/2014 a 16/05/2014
Quantitativo de vagas: 01(um) + Cadastro de Reserva 
Remuneração: de R$ 2020,89 até R$ 4648,01
Período de Contratação: 26/05/2014 a 31/12/2014
O Edital completo está disponível aos interessados no site da UNEMAT, no link http://www.unemat.br/seletivos.
Cáceres/MT; 30 de abril de 2014
Profª. Roberta Leal Raye
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Unificado

O U T R O S

EXTRATO AO TERMO DE CEDÊNCIA - UNEMAT
PARTES: UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - UNEMAT/ ASSESSORIA PED-
AGÓGICA NO MUNICÍPIO DE MIRASSOL D’OESTE/ MT
DO OBJETO: Constitui objeto do presente, a Cedência de Ambiente para a UNEMAT ministrar os cursos de Bacharel em 
Administração e Ciências Contábeis, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Mirassol D’Oeste.
DA ASSINATURA: 07/03/2014
DA VIGÊNCIA: 07/03/2014 a 31/12/2014 
ASSINAM: Prof. Ms. Adriano Aparecido Silva – Reitor; e a Srª. Maria de Lourdes Silva Paixão – Assessora Pedagógica.

P O R T A R I A

PORTARIA N.° 873/2014
Homologa as Avaliações de Desempenho dos Docentes da Educação Superior da Universidade 
do Estado de Mato Grosso - UNEMAT
O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 320, de 30/06/2008;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 3006, de 05 de maio de 2004;
CONSIDERANDO o Processo sob protocolo n.º 187751/2014-COPAD/REITORIA;

RESOLVE:
Art. 1° - Homologar as Avaliações Anuais de Desempenho de Servidores Docentes da Educação Superior da Universidade 
do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, referentes aos períodos (triênios) de 2008/2009/2010 e 2011/2012/2013, conforme 
Processo n.º 187751/2014, nos termos do art. 9º do Decreto n.º 3006, de 05 de maio de 2004, constantes no Anexo desta 
Portaria.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cáceres, MT, 28 de abril de 2014.
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ANEXO DA PORTARIA 873/UNEMAT/2014

MATRÍCULA NOME PERÍODO (Triênio) NOTA

DOCENTE DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
83195 ANA MARIA DI RENZO 2008/2009/2010 APROVADA
83195 ANA MARIA DI RENZO 2011/2012/2013 APROVADA
86479 ANDERSON DIAS LIMA 2011/2012/2013 APROVADO
84207 CAROLINA JOANA DA SILVA 2010/2011/2012 APROVADA
90646 DILMA LOURENÇA DA COSTA 2011/2012/2013 APROVADA

134877 ELIZANGELA GOMES DOS SANTOS SIEBIGER 2011/2012/2013 APROVADA
50259 EMIVAN FERREIRA DA SILVA 2011/2012/2013 APROVADO
13487 GUACIRA ARAÚJO GONÇALVES SILVA 2008/2009/2010 APROVADA
83221 HELENA SOARES RAMOS CABETTE 2008/2009/2010 APROVADA
83221 HELENA SOARES RAMOS CABETTE 2011/2012/2013 APROVADA
29279 JOSÉ LUIZ STRAUB 2008/2009/2010 APROVADO

132653 LUCIANA PINHEIRO VIEGAS 2010/2011/2012 APROVADA
132284 MARCIA HELENA VARGAS MANFRINATO 2010/2011/2012 APROVADA
110694 MARCOS LÁZARO GUIMARÃES 2011/2012/2013 APROVADO
32886 MARFA MAGALI ROEHRS 2010/2011/2012 APROVADA
28610 MARIA JOSÉ LANDIVAR DE FIGUEIREDO BARBOSA 2010/2011/2012 APROVADA
83188 MARCILIA CONCEIÇÃO CARDOSO DE ARRUDA 2008/2009/2010 APROVADA
83188 MARCILIA CONCEIÇÃO CARDOSO DE ARRUDA 2011/2012/2013 APROVADA
32890 MARINEZ CARGNIN STIELER 2011/2012/2013 APROVADA
85256 MAURO VIEGAS DA SILVA 2010/2011/2012 APROVADO
69253 MIRIAM SALDANHA CARNEIRO 2010/2011/2012 APROVADA

141365 PETTERSON BAPTISTA DA LUZ 2011/2012/2013 APROVADO
132654 RITA MAIA DE PAULA GARCIA 2010/2011/2012 APROVADA
117007 ROBERTO DE BARROS MESQUITA 2010/2011/2012 APROVADO
135322 RUBENS JOSÉ BEDIN 2008/2009/2010 APROVADO
135322 RUBENS JOSÉ BEDIN 2011/2012/2013 APROVADO
132022 VANESSA CRISTINA DE ALMEIDA THEODORO 20102011/2012 APROVADA

PORTARIA N° 919/2014
Autoriza a servidora a se ausentar do país para a participação em eventos acadêmicos
O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
CONSIDERANDO a Lei Complementar N° 321 de 30/06/2008, que dispõe sobre o afastamento para congressos 
acadêmicos, técnicos ou científicos;
CONSIDERANDO o Requerimento da servidora, datado de 25/04/2014, devidamente anexado ao Processo;

RESOLVE:
Art. 1° - Autorizar a servidora Profissional Técnica da Educação Superior, LUITT CONCEIÇÃO ORTEGA, matrícula 
81923, lotada na Sede Administrativa da Universidade do Estado de Mato Grosso, a AFASTAR-SE DO PAÍS para par-
ticipar de um evento compreendendo cursos e palestra pelo “Programa de Verão na Lei Americana de Juízes 
brasileiros, Procuradores e Advogados”, na Universidade da Florida Levin College of Law, em Gaisnesville, 
em Tampa na Flórida, Estados Unidos da América, no período de 07 a 11 de julho de 2014, sem ônus para o órgão 
de origem.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cáceres, MT, 29 de abril de 2014.

PORTARIA N° 938/2014
Autoriza o servidor a se ausentar do país para a participação em eventos acadêmicos
O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
CONSIDERANDO o que estabelecem os artigos 35 e 36 da Lei Complementar N° 320 de 30/06/2008, que dispõe sobre 
o afastamento para congressos acadêmicos, técnicos ou científicos;
CONSIDERANDO o Parecer n.º 012/2014-PRPPG e, Ofício n.º 211/2014-PRAD-SDP, devidamente anexado ao Pro-
cesso sob protocolo n.º 205555/2014;

RESOLVE:
Art. 1° - Autorizar a servidora Docente da Educação Superior, IVANA FERIGOLO MELO, matrícula 266413, lotado 
no Curso de Letras do Campus Universitário de Tangará da Serra da Universidade do Estado de Mato Grosso, a AFA-
STAR-SE DO PAÍS para participar do I Foro Internacional Representación/Modelización/Imaginários em 
la cultura latinoamerica, como palestrante pelo Grupo de Estudios de Retórica com o projeto “El orden de lavida y 
las preguntas por lo humano: retóricas e imaginários de la vida”, na Cidade de Córdoba - Argentina, no período de 19 a 
23/05/2014, sem ônus para o órgão de origem.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cáceres, MT, 29 de abril de 2014.

PORTARIA N° 804/2014
Autoriza o servidor a se ausentar do país para a participação em eventos acadêmicos
O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
CONSIDERANDO o que estabelecem os artigos 35 e 36 da Lei Complementar N° 320 de 30/06/2008, que dispõe sobre 
o afastamento para congressos acadêmicos, técnicos ou científicos;
CONSIDERANDO o Parecer n.º 009/201 e, Ofício n.º 184/2014-PRAD-SDP, devidamente anexado ao Processo sob 
protocolo n.º 166040/2014;

RESOLVE:
Art. 1° - Autorizar o servidor Docente da Educação Superior, KILWANGY KYA KAPITANGO-A-SAMBA, matrícula 
131867, lotado no Curso de Matemática do Campus Universitário de Barra do Bugres da Universidade do Estado de Mato 
Grosso, a AFASTAR-SE DO PAÍS para apresentação do trabalho intitulado “Ensinar e aprender no ensino superior 
em tempos supercomplexos”, no VIII Congresso Iberoamericano de Docencia Universitaria y de Nivel 
Superior (VIII CIDU), na cidade de Rosário/Argentina, no período de 20 a 24 de abril de 2014, com ônus para a 
CAPES.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cáceres, MT, 14 de abril de 2014.

PORTARIA N° 805/2014
Autoriza o servidor a se ausentar do país para a participação em eventos acadêmicos
O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
CONSIDERANDO o que estabelecem os artigos 35 e 36 da Lei Complementar N° 320 de 30/06/2008, que dispõe sobre 
o afastamento para congressos acadêmicos, técnicos ou científicos;
CONSIDERANDO o Parecer n.º 010/2014 e, Ofício n.º 185/2014-PRAD-SDP, devidamente anexado ao Processo sob 
protocolo n.º 190228/2014;

RESOLVE:
Art. 1° - Autorizar a servidora Docente da Educação Superior, IVETE CEVALLOS, matrícula 31482, lotado no Curso de 
Matemática do Campus Universitário de Cáceres da Universidade do Estado de Mato Grosso, a AFASTAR-SE DO 
PAÍS para realizar parte da pesquisa de pós-doutorado, na Universidade de Sevilha, Espanha, no período de 02/05/2014 
a 01/08/2014, com bolsa PNPD.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cáceres, MT, 14 de abril de 2014.

AGER
AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO

O U T R O S

LOTACIONOGRAMA
ORGÃO: AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - AGER/MT

1º TRIMESTRE
Carreira Cargo Cargos 

Criados
Cargos Ocupados Cargos Vagos Subsidio

Profissionais da Área Regulatória, LC nº 429 
de 21/07/2011

Analista Regulador 50 35 15 LC nº 467, de 
05/06/2012.

Inspetor Regulador 30 0 30 LC nº 429, de 
21/07/2011.

Profissionais da Área Meio da Administração 
Pública Direta, Lei 10.052/2014 de 15/01/2014

Técnico Administrativo 17 11 6 Lei 10.052/2014 de 
15/01/2014

SERVIDORES DE OUTROS ÓRGÃO/ENTIDADES/PODERES CEDIDOS A AGER/MT
Órgão/Entidade Cedente CARREIRA CARGOS Quantidade

SETPU Profissionais de Desenvolvimento 
Econômico e Social-  Lei nº 7.554 de 

10/12/2001

Agentes de Desenvolvimento 
Econômico e Social

26

INDEA
INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

E X T R A T O

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA FAMILIAR  -   SEDRAF/
MT

INSTITUTO DE DEFESA  AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO  -  INDEA/MT
COORDENADORIA DE DEFESA SANITÁRIA VEGETAL – CDSV

PEDIDOS DE INSCRIÇÃO DE CADASTRO DE PRODUTOS AGROTÓXICOS NO ESTADO DE 
MATO GROSSO

MARCA 
COM.

Nº. 
REG.

P. ATIVO CONC. CL. 
TOX.

REGISTRANTE

PROSPECT 13411 Piraclostrobina + Epoxi-
conazole

133 g/l + 
50 g/l

II – AT BASF S.A.

FORE NT 01814 Mancozeb 800 g/Kg I – ET DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA
FORE NT 
WP

01914 Mancozeb 800 g/Kg I – ET DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA

MAXCEL 03506 Benzyladenine 20,0 g/l II – AT SUMITOMO CHEMICAL DO BRASIL
EXCOLHA 00413 Tebuconazole 200 g/l I – ET VOLCANO AGROCIÊNCIA IND. COM. DEF. 

AGRIC. LTDA

RELAÇÃO DE PROD. AGROTÓXICOS CADASTRADOS NO ESTADO, QUE TIVERAM MUDANÇA 
DE CLASSE TOXICOLÓGICA

Nº. 
CAD.

MARCA 
COM.

Nº. 
REG.

P. ATIVO CONC CL. TOX.  
ANTERIOR

CL.  TOX. 
ATUAL

REGISTRANTE

1466 COMPLETTO 01709 Bentiavalicarbe isopropí-
lico + Fluazinam

100 g/l + 
250 g/l

III – MT II – AT IHARABRAS S.A IND. 
QUÍMICAS

PROD. AGROTÓXICOS QUE TIVERAM SEUS CADASTROS CANCELADOS NO ESTADO DE MT 
A PEDIDO DO TITULAR DO REGISTRO

Nº. 
CAD.

MARCA COMER-
CIAL

Nº. REG. PRINCÍPIO ATIVO CONC. CL. 
TOX.

REGISTRANTE

414 HOSTATHION 
400 BR

01758593 Triazophos 400 g/l II – AT BAYER S.A.

749 DELTAPHOS EC 05798 Deltamethrin + 
Triazofos

10 g/l + 
350 g/l

I – ET BAYER S.A.

160 TOPEZE SC 00978589 Simazine + Am-
etryne

250 g/l + 
250 g/l

IV – PT SYNGENTA PROT. DE 
CULTIVOS

PRODUTOS AGROTÓXICOS, JÁ CADASTRADOS NO ESTADO, QUE TIVERAM SEUS CADAS-
TROS ATUALIZADOS

Nº. 
CAD.

MARCA COM-
ERCIAL

Nº. REG. PRINCÍPIO ATIVO CONC. CL. 
TOX.

REGISTRANTE

460 SELECT 240 EC 00479097 Clethodim 240 g/l II – AT ARYSTA LIFESCIENCE DO 
BRASIL

90 SEMEVIN 350 0138894 Thiodicarb 350 g/l I – ET BAYER S.A.
1086 ELITE 10499 Tebuconazole 200 g/l III – MT BAYER S.A.
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998 FORUM PLUS 03502 Dimethomorph + 

Chlorothalonil
100 g/l + 
500 g/l

I – ET BASF S.A.

54 DELAN 01818600 Dithianon 750 g/Kg I – ET BASF S.A.
1304 GRANT 07508 Sal de dimetilamina do 

ácido 2,4-D
806 g/l I – ET BRA DEFENSIVOS AGRIC. 

LTDA
785 EQUATION 01499 Cymoxanil + Famoxa-

done
300 g/Kg + 
225 g/Kg

III – MT DU PONT DO BRASIL S.A.

1167 ACCENT 05806 Nicosulfuron 750 g/Kg I – ET DU PONT DO BRASIL S.A.
1294 RUGBY 200 CS 07008 Cadusafós 200 g/l III – MT FMC QUÍMICA DO BRASIL 

LTDA
1610 GLI OVER 11809 Glyphosate 480 g/l III – MT IHARABRAS S.A IND. 

QUÍMICAS
830 KLORPAN 

480 EC
07899 Clorpirifós 480 g/l I – ET NUFARM IND.QUIM. E 

FARMAC. S.A.
80 CENTION SC 00688304 Diuron 500 g/l III – MT LANXESS UND. PROD. 

QUIM.PLAST.
828 DIRECT 06199 Sal de amônio de 

glifosate
792,5 g/Kg III – MT MONSANTO DO BRASIL 

LTDA
1019 MANDARIM 05303 Carbendazim 500 g/l III – MT SINON DO BRASIL LTDA
1383 TRULYMAX 02809 Diflubenzuron 250 g/Kg I – ET SINON DO BRASIL LTDA
1004 GLISTER 00203 Glyphosate 480 g/l II – AT SINON DO BRASIL LTDA
618 DIPEL 000291 Bacillus thuringiensis 33,60 g/l IV – PT SUMITOMO CHEMICAL DO 

BRASIL
1478 SMITE 015407 Etoxazole 110 g/l II – AT SUMITOMO CHEMICAL DO 

BRASIL
565 SUMISOYA 07195 Flumioxazin 500 g/Kg II – AT SUMITOMO CHEMICAL DO 

BRASIL
882 XENTARI 00599 Bacillus thuringiensis 540 g/Kg II – AT SUMITOMO CHEMICAL DO 

BRASIL
1477 SUMIRODY 300 003700 Fenpropathrin 300 g/Kg I – ET SUMITOMO CHEMICAL DO 

BRASIL
1479 SUMYZIN 500 03600 Flumioxazin 500 g/Kg II – AT SUMITOMO CHEMICAL DO 

BRASIL
1673 PROGIBB 400 11912 Ácido giberélico 400 g/Kg III – MT SUMITOMO CHEMICAL DO 

BRASIL

P O R T A R I A

PORTARIA CONJUNTA Nº 154/2014/AGE-COR/INDEA
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 69 e 75, §1º da Lei Complementar nº 
207, de 29/12/2004, alterada pela Lei Complementar nº 213, de 09/07/2005 e o SECRETÁRIO AUDITOR-GERAL 
DO ESTADO, em razão da competência que lhe é conferida pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 413, de 20/12/2010.

Considerando a solicitação de prorrogação de prazo, formulada e fundamentada pela responsável 
Comissão Processante, para o término dos trabalhos elucidativos do Processo Administrativo Disciplinar nº 005/2013/AGE;

Considerando o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, com fulcro no art. 5º, inciso LV da Con-
stituição Federal;

R E S O L V E M:
Art. 1º Designar os atuais membros da Comissão Processante instituídos pela Portaria Conjunta nº 

076/2013/AGE-COR/INDEA, publicada no D.O.E. em 26/03/2013, para dar continuidade aos trabalhos instrutórios do Pro-
cesso Administrativo Disciplinar supracitado.

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 01/04/2014, para a conclusão do 
sobredito Processo Administrativo Disciplinar, pelos motivos carreados aos autos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. CUMPRA-SE.
Cuiabá-MT, 31 de março de 2014

MARIA AUXILIADORA P. ROCHA DINIZ
Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso

JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO
Secretário Auditor-Geral do Estado

PORTARIA CONJUNTA Nº 161/2014/AGE-COR/INDEA
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 69 e 75, §1º da Lei Complementar nº 
207, de 29/12/2004, alterada pela Lei Complementar nº 213, de 09/07/2005 e o SECRETÁRIO AUDITOR-GERAL 
DO ESTADO, em razão da competência que lhe é conferida pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 413, de 20/12/2010.

Considerando a solicitação de prorrogação de prazo, formulada e fundamentada pela responsável 
Comissão Processante, para o término dos trabalhos elucidativos do Processo Administrativo Disciplinar nº 008/2013/AGE;

Considerando o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, com fulcro no art. 5º, inciso LV da Con-
stituição Federal;

R E S O L V E M:
Art. 1º Manter a designação dos atuais membros da Comissão Processante, para dar continuidade aos 

trabalhos instrutórios do Processo Administrativo Disciplinar supracitado.
Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 27/04/2014, para a conclusão do 

sobredito Processo Administrativo Disciplinar, pelos motivos carreados aos autos.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 01 de abril de 2014.
MARIA AUXILIADORA P. ROCHA DINIZ

Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso
JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO

Secretário Auditor-Geral do Estado

DETRAN/MT
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

E X T R A T O

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL Nº. 002/2014
OBJETO: Este contrato tem por objeto a locação de imóvel, destinado ao funcionamento da 36ª Ciretran, localizado na 
Avenida Dom Bosco, sob nº. 12 e 11-B, Quadra 4-A, Centro, no município de Torixoréu/MT.
VIGÊNCIA: 01/04/2014 a 31/03/2015.
VALOR: R$ 850,00 (Oitocentos e cinquenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 25301; Projeto: 2005; Natureza da Despesa: 33.91.3600; Fonte: 242. 
LOCATÁRIO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO – DETRAN/MT – EUGENIO ER-
NESTO DESTRI - THANIA ZANETTE.
LOCADOR: ALDO DE SOUSA SILVA.

EMPAER
EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTENCIA E EXTENSÃO RURAL S/A

E X T R A T O

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 002/2013 (Processo Nº. 
94644/2013 - EMPAER/MT)

      Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 002/2013, tendo por objeto a contratação de empresa especial-
izada para prestação de serviços de locação de veículos, para atender a demanda da EMPAER-MT.
CONTRATANTE:  EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL S/A – EM-
PAER/MT.
CONTRATADO:    CUNHA, QUEIRÓZ & GARÓFALO LTDA
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.520,00 (Dois mil, quinhentos e vinte reais), totalizando em 12 (doze) meses o valor de 
R$ 30.240,00 (Trinta mil, duzentos e quarenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 2007.0600 –– Elemento /Subelemento da Despesa: 3390.39 – Ser-
viços de Terceiro Pessoa Jurídica - Fonte 100.
FISCAL DO CONTRATO: Luciano Padilha da Silva.
ASSINAM: Pela EMPAER/MT seu Presidente: Valdizete Martins Nogueira e pelo Contratado o Sr. Gilberto Seiji Sasaki.

Cuiabá-MT, 28 de abril de 2.014

EVENTOS DE PESSOAL

SECRETARIAS

CASA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO

BOLETIM DE PESSOAL/CMILITAR/00008/2014               DE: 30/04/2014
O Secretário-Chefe da Casa Militar no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE PESSOA DA FAMILIA - MILITAR
Processo N.: 
    Nome: (118454/1) FERNANDA PATRICIA CABRAL ALVES METELLO
        Cargo/Função: (8907) SOLDADO
     Un. Adm: (174130) GAB. DO SECRETARIO ADJ. DE SEGURANÇA GAVERNAMENTAL
        A Partir de: 19/03/2014 Até 17/04/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Ildomar Nunes de Macedo
          Secretário-Chefe da Casa Militar

PGE
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

BOLETIM DE PESSOAL/PGE/00024/2014                      DE: 30/04/2014
O Procurador-Geral do Estado no uso de suas atribuições que lhes são con-
feridas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (12522/1) EUZELIA MARIA DE ARRUDA
        Cargo/Função: (4851) TECNICO DA PGE - LEI 10004/2013
        Un. Adm: (146560) SUBPROCURADORIA-GERAL FISCAL
        A Partir de: 15/04/2014 Até 14/05/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Jenz Prochnow Junior
          Procurador-Geral do Estado

SAD
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

BOLETIM DE PESSOAL/SAD/00138/2014                       DE: 30/04/2014
O Secretário de Estado de Administração no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (203997/1) DIANE TONIOLO
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052
        Un. Adm: (139955) GAB. DO SECRET. ADJ. EXECUTIVO
        A Partir de: 17/03/2014 Até 05/04/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Pedro Elias Domingos de Mello
          Secretário de Estado de Administração
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BOLETIM DE PESSOAL/SAD/00139/2014                        DE: 30/04/2014

O Secretário de Estado de Administração no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei,
Resolve: CONCEDER
Evento: LICENÇA PREMIO - CONCESSÃO
Processo N.: 165265/2013
    Nome: (103652/1) HUDSON TEIXEIRA DA SILVA
        Qüinqüênio: 14/01/2008 Ate 13/01/2013
        Qtde Dias: 90
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Pedro Elias Domingos de Mello
          Secretário de Estado de Administração

SEFAZ
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00143/2014                      DE: 30/04/2014

O Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por lei,
Resolve: REMOVER
Evento: REMOCAO
Processo N.: 129492/2014
    Nome: (203063/1) ANA RITA DE CACIA DA SILVA FREITAS
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052
        Para Un. Adm: (179272) GER. DE MONITORAMENTO
        A Partir de: 01/03/2014
Processo N.: 118143/2014
    Nome: (203993/1) CLAUDETE PEREIRA DE PINHO FERRAZ
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052
   Para Un. Adm: (174319) COORD. DE CONTROLE DA DIVIDA PUBLICA CONTRATADA
        A Partir de: 24/02/2014
Processo N.: 4448/2014
    Nome: (200425/1) JACKELINE MIYUKI OGAWA
        Cargo/Função: (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL
     Para Un. Adm: (118702) UNID.ESPEC.DE CONTROLE E MOVIMENTAÇÃO PESSOAL
        A Partir de: 23/12/2013
Processo N.: 118998/2014
    Nome: (203351/1) JANAINA PEREIRA DE ALMEIDA
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052
        Para Un. Adm: (179272) GER. DE MONITORAMENTO
        A Partir de: 06/03/2014
Processo N.: 129492/2014
    Nome: (137162/1) JOSE PAULO RICCI FIGUEIREDO FERREIRA
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052
        Para Un. Adm: (179272) GER. DE MONITORAMENTO
        A Partir de: 01/03/2014
Processo N.: 129492/2014
    Nome: (140663/1) KAMILA MARIA DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052
        Para Un. Adm: (179272) GER. DE MONITORAMENTO
        A Partir de: 01/03/2014
Processo N.: 120216/2014
    Nome: (250300/1) LEIDE APARECIDA BORGES NOGUEIRA
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052
        Para Un. Adm: (174408) COORD. DE ANALISE DE GASTOS ESTDUAIS
        A Partir de: 05/03/2014
Processo N.: 120234/2014
    Nome: (17696/1) MARTHA NEVES ORMOND XAVIER
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052
    Para Un. Adm: (174394) SUPERINT. DE ADM. DO RELACIONAMENTO DO TESOURO
        A Partir de: 05/03/2014
Processo N.: 129492/2014
    Nome: (138565/1) PATRICIA MONTEIRO DA SILVA PINHEIRO
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052
        Para Un. Adm: (179272) GER. DE MONITORAMENTO
        A Partir de: 01/03/2014
Processo N.: 129492/2014
    Nome: (111520/2) ROSALINA MAMEDE SOUZA
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052
        Para Un. Adm: (179272) GER. DE MONITORAMENTO
        A Partir de: 01/03/2014
Processo N.: 129492/2014
    Nome: (211975/1) SIMONE FERREIRA DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (5349) ANALISTA ADMINISTRATIVO L 10052
        Para Un. Adm: (179272) GER. DE MONITORAMENTO
        A Partir de: 01/03/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Maria Celia de Oliveira Pereira
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00144/2014                     DE: 30/04/2014

O Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (8002/1) DARCY LOURENCO DA SILVA FILHO
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363
        Un. Adm: (161268) GER. DE INFORMAÇOES E OUVIDORIA
        A Partir de: 31/01/2014 Até 30/04/2014
Processo N.: 
    Nome: (16740/1) VERA MARIA REZENDE NUNES
        Cargo/Função: (11306) FISCAL DE TRIBUTOS EST/LC363

        Un. Adm: (161241) GER. DE PLANEJAMENTO DA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
        A Partir de: 22/04/2014 Até 21/05/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Maria Celia de Oliveira Pereira
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária

BOLETIM DE PESSOAL/SEFAZ/00145/2014                     DE: 30/04/2014

O Secretária Adjunta de Administração Fazendária no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO
Processo N.: 191721/2014
    Nome: (203669/1) ALEXANDER SILVA ORTIZ
        Cargo/Função: (5347) TECNICO DA AREA INSTRUMENTAL
        Qüinqüênio de Referência: 11/06/2008 Ate 10/06/2013
        A Partir de: 10/04/2014 Ate 09/05/2014
Processo N.: 191721/2014
    Nome: (30821/1) ALICE RODRIGUES SILVA
        Cargo/Função: (6445) AGENTE DE ADM. FAZEND LEI 9049/2008
        Qüinqüênio de Referência: 20/04/2004 Ate 19/04/2009
        A Partir de: 01/04/2014 Ate 30/04/2014
Processo N.: 191721/2014
    Nome: (203049/1) DANIELLI DE MAGALHAES LOTTI
        Cargo/Função: (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL
        Qüinqüênio de Referência: 11/06/2008 Ate 10/06/2013
        A Partir de: 23/04/2014 Ate 22/05/2014
Processo N.: 191721/2014
    Nome: (48792/1) ELIZABETH CHAGAS DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (6445) AGENTE DE ADM. FAZEND LEI 9049/2008
        Qüinqüênio de Referência: 06/04/2004 Ate 05/04/2009
        A Partir de: 04/04/2014 Ate 03/05/2014
Processo N.: 227518/2014
    Nome: (206845/1) FERNANDO CEZAR HENRIQUE NASCIMENTO SIQUEIRA
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363
        Qüinqüênio de Referência: 29/09/2008 Ate 28/09/2013
        A Partir de: 28/04/2014 Ate 27/05/2014
Processo N.: 191721/2014
    Nome: (13276/1) FIDELIS FRANCISCA LECHNER
        Cargo/Função: (5382) APOIO ADMINISTRATIVO L 10052
        Qüinqüênio de Referência: 06/05/2007 Ate 05/05/2012
        A Partir de: 01/04/2014 Ate 29/06/2014
Processo N.: 191721/2014
    Nome: (8159/1) GONCALO CLOVIS DE ASSUNCAO
        Cargo/Função: (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL
        Qüinqüênio de Referência: 01/08/1996 Ate 31/07/2001
        A Partir de: 01/04/2014 Ate 30/04/2014
Processo N.: 221882/2014
    Nome: (12651/1) HELENIR PEREIRA PEIXOTO
        Cargo/Função: (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL
        Qüinqüênio de Referência: 01/08/1993 Ate 31/07/1998
        A Partir de: 22/04/2014 Ate 21/05/2014
Processo N.: 191721/2014
    Nome: (8231/1) JOAO SANTANA GODOY DE CAMPOS
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363
        Qüinqüênio de Referência: 01/09/1998 Ate 31/08/2003
        A Partir de: 01/04/2014 Ate 30/04/2014
Processo N.: 191721/2014
    Nome: (17708/1) LEOCADIO PINHEIRO DE OLIVEIRA FILHO
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052
        Qüinqüênio de Referência: 28/06/1999 Ate 27/06/2004
        A Partir de: 07/04/2014 Ate 06/05/2014
Processo N.: 4014/2014
    Nome: (49594/1) MARIA LUIZA PEREIRA MENDONÇA
        Cargo/Função: (6445) AGENTE DE ADM. FAZEND LEI 9049/2008
        Qüinqüênio de Referência: 01/09/1985 Ate 31/08/1990
        A Partir de: 02/01/2014 Ate 31/01/2014
Processo N.: 191721/2014
    Nome: (50524/1) NEY GARCIA ALMEIDA TELES
        Cargo/Função: (6445) AGENTE DE ADM. FAZEND LEI 9049/2008
        Qüinqüênio de Referência: 17/08/2001 Ate 16/08/2006
        A Partir de: 28/04/2014 Ate 27/05/2014
Processo N.: 4014/2014
    Nome: (49586/1) PEDRO IRINEU GIEHL
        Cargo/Função: (6445) AGENTE DE ADM. FAZEND LEI 9049/2008
        Qüinqüênio de Referência: 19/07/1988 Ate 18/07/1993
        A Partir de: 02/01/2014 Ate 31/01/2014
Processo N.: 191721/2014
    Nome: (206516/1) RENATO ROSADO  MACHADO
        Cargo/Função: (11310) AG.TRIBUTOS EST./LC 227
        Qüinqüênio de Referência: 29/09/2008 Ate 28/09/2013
        A Partir de: 22/04/2014 Ate 21/05/2014
Processo N.: 191721/2014
    Nome: (48892/1) SOLANGE MARIA TEIXEIRA PEDROSO BICUDO PAULA SOUZA
        Cargo/Função: (6440) AGENTE DE ADM. FAZENDARIO
        Qüinqüênio de Referência: 07/04/2004 Ate 06/04/2009
        A Partir de: 02/04/2014 Ate 01/05/2014
Processo N.: 191721/2014
    Nome: (139103/1) THAYS REGINE DARON FREITAS
        Cargo/Função: (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL
        Qüinqüênio de Referência: 19/07/2007 Ate 18/07/2012
        A Partir de: 22/04/2014 Ate 21/05/2014
Processo N.: 191721/2014
    Nome: (26523/1) VERA LUCIA PONTES DE ARAUJO
        Cargo/Função: (5363) AGENTE DA AREA INSTRUMENTAL
        Qüinqüênio de Referência: 17/02/2003 Ate 16/02/2008
        A Partir de: 07/04/2014 Ate 06/05/2014
Processo N.: 191721/2014
    Nome: (8694/1) WILLER HERMOGENES PINHEIRO
        Cargo/Função: (11308) AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363
        Qüinqüênio de Referência: 22/10/1994 Ate 21/10/1999
        A Partir de: 01/04/2014 Ate 30/04/2014
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          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Maria Celia de Oliveira Pereira
          Secretária Adjunta de Administração Fazendária

SEMA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

BOLETIM DE PESSOAL/SEMA/00062/2014                     DE: 30/04/2014
O Secretário de Estado do Meio Ambiente no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei,
Resolve: REMOVER
Evento: REMOCAO
Processo N.: 219802/2014
    Nome: (241107/1) ANDREIA MITSUE MIYASHITA
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Para Un. Adm: (147435) SUPERINT. DE FISCALIZAÇÃO
        A Partir de: 28/04/2014
Processo N.: 172850/2014
    Nome: (229530/1) ARLENE BOA MORTE PAULA FERREIRA DE ALMEIDA
        Cargo/Função: (11380) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE
        Para Un. Adm: (178691) UNID. DE INFORMATIZAÇAO DE NEGOCIO
        A Partir de: 29/04/2014
Processo N.: 112920/2014
    Nome: (241377/1) FERNANDA LA SERRA DIAS
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Para Un. Adm: (178705) UNID. DE PROGRAMAS E PROJETOS ESTRATEGICOS
        A Partir de: 25/04/2014
Processo N.: 167125/2014
    Nome: (130671/1) FRANCISCO TADEU PAROLI
        Cargo/Função: (11380) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE
        Para Un. Adm: (147311) SUPERINT. DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL
        A Partir de: 07/04/2014
Processo N.: 167125/2014
    Nome: (80185/1) JUCILEIDE NUNES DE QUEIROZ
        Cargo/Função: (11401) AGENTE DE MEIO AMBIENTE
        Para Un. Adm: (147117) COORD. DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
        A Partir de: 07/04/2014
Processo N.: 207493/2014
    Nome: (226227/1) LEANDRO OBADOWISKI BRUNO
        Cargo/Função: (11380) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE
 Para Un. Adm: (178365) COORD.DE LICENC.COM ESTUDOS DE IMPACTOS AMBIENTAIS
        A Partir de: 16/04/2014
Processo N.: 230129/2014
    Nome: (80528/1) LILIAN FATIMA DE MOURA APOITIA
        Cargo/Função: (11380) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE
        Para Un. Adm: (147222) COORD. DE ORDENAMENTO HÍDRICO
        A Partir de: 29/04/2014
Processo N.: 206426/2014
    Nome: (131775/1) MARCOS ROBERTO FERRAMOSCA CARDOSO
        Cargo/Função: (11380) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE
     Para Un. Adm: (147095) COORD. DE ATIVID. AGROPECUÁRIAS E PISICULTURA
        A Partir de: 29/04/2014
Processo N.: 222724/2014
    Nome: (227632/1) NILMA DE OLIVEIRA FARIA
        Cargo/Função: (11380) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE
     Para Un. Adm: (178276) COORD. DE RELACIONAMENTO E ATEND. AO CIDADAO
        A Partir de: 24/04/2014
Processo N.: 171957/2014
    Nome: (80034/1) RAMONA NUNES DA CUNHA PEDROSO
        Cargo/Função: (11380) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE
        Para Un. Adm: (178705) UNID. DE PROGRAMAS E PROJETOS ESTRATEGICOS
        A Partir de: 28/03/2014
Processo N.: 210510/2014
    Nome: (200135/3) ROBERTO PASSOS DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (11380) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE
        Para Un. Adm: (178691) UNID. DE INFORMATIZAÇAO DE NEGOCIO
        A Partir de: 16/04/2014
Processo N.: 171957/2014
    Nome: (80420/1) SOLANGE FATIMA DE OLIVEIRA CRUZ
        Cargo/Função: (11380) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE
        Para Un. Adm: (178705) UNID. DE PROGRAMAS E PROJETOS ESTRATEGICOS
        A Partir de: 28/03/2014
Processo N.: 172850/2014
    Nome: (142651/1) THIAGO LOPES ANDRADE
        Cargo/Função: (11380) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE
     Para Un. Adm: (178276) COORD. DE RELACIONAMENTO E ATEND. AO CIDADAO
        A Partir de: 01/04/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Jose Esteves de Lacerda Filho
          Secretário de Estado do Meio Ambiente

BOLETIM DE PESSOAL/SEMA/00063/2014                        DE: 30/04/2014
O Secretário de Estado do Meio Ambiente no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO
Processo N.: 223105/2014
    Nome: (80460/1) ALICE MARQUES DA SILVA
        Cargo/Função: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 10083/2014
        Qüinqüênio de Referência: 01/03/2005 Ate 28/02/2010
        A Partir de: 09/05/2014 Ate 06/08/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Jose Esteves de Lacerda Filho
          Secretário de Estado do Meio Ambiente

SETPU
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA

BOLETIM DE PESSOAL/SETPU/00045/2014                      DE: 30/04/2014
O Secretário de Estado de Transp e Paviment Urbana no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por lei,
Resolve: REMOVER
Evento: REMOCAO
Processo N.: 060/2014/COGP
    Nome: (82368/1) FRANCISCO TIESEN
        Cargo/Função: (6076) AUXILIAR DESENV. ECON. SOCIAL
        Para Un. Adm: (172073) UNID.ESPEC.CONTROLE MOVIMENTACAO PESSOAL
        A Partir de: 01/05/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Cinesio Nunes de Oliveira
          Secretário de Estado de Transp e Paviment Urbana

SESP
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

PJC
POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL 

BOLETIM DE PESSOAL/PJC/00146/2014                       DE: 30/04/2014
O Delegado Geral da Polícia Judiciária Civil no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (108563/1) EDEMAR RODRIGUES DO NASCIMENTO
        Cargo/Função: (9175) INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407
        Un. Adm: (134171) DELEGACIA MUNIC. DE JACIARA
        A Partir de: 25/04/2014 Até 09/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (97492/1) KATIA DA SILVA GARCIA
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407
        Un. Adm: (133159) DELEGACIA ESPEC. DO DIREITO DA CRIANÇA
        A Partir de: 26/03/2014 Até 24/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (55073/8) NIEDSON ROCHA FILHO
        Cargo/Função: (9200) ESCRIVAO DE POLICIA/LC318/407
        Un. Adm: (133779) DELEGACIA MUNICIPAL DE NORTELANDIA
        A Partir de: 23/04/2014 Até 07/05/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Anderson Aparecido dos Anjos Garcia
          Delegado Geral da Polícia Judiciária Civil

PMMT
POLÍCIA MILITAR

BOLETIM DE PESSOAL/PM/00082/2014                          DE: 30/04/2014
O Comandante Geral da PM-MT no uso de suas atribuições que lhes são confe-
ridas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE PESSOA DA FAMILIA - MILITAR
Processo N.: 
    Nome: (72899/1) ALTEMAR ALVES DE SOUZA
        Cargo/Função: (2208) PRIMEIRO SARGENTO
        Un. Adm: (167258) COMANDO REGIONAL III - SINOP
        A Partir de: 09/04/2014 Até 08/05/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Nerci Adriano Denardi
          Comandante Geral da PM-MT

BOLETIM DE PESSOAL/PM/00083/2014                         DE: 30/04/2014
O Comandante Geral da PM-MT no uso de suas atribuições que lhes são confe-
ridas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (35181/1) CARLOS MARQUES
        Cargo/Função: (2224) TERCEIRO SARGENTO
        Un. Adm: (169242) COMANDO ESPECIALIZADO
        A Partir de: 24/03/2014 Até 22/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (208333/1) DANILO GOMES DE MORAES
        Cargo/Função: (8907) SOLDADO
        Un. Adm: (167134) 4º BATALHAO DE POL. MILITAR - VARZEA GRANDE
        A Partir de: 04/04/2014 Até 02/06/2014
Processo N.: 
    Nome: (110943/1) ERICK NASCIMENTO GASPAR DA SILVA
        Cargo/Função: (8907) SOLDADO
        Un. Adm: (166820) 3º BATALHAO DE POLICIA MILITAR - SEDE - CPA
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        A Partir de: 02/04/2014 Até 31/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (36207/1) IRINEU JACINTO DOS SANTOS SILVA
        Cargo/Função: (2224) TERCEIRO SARGENTO
        Un. Adm: (168076) 6º BATALHAO DE POL. MILITAR - CACERES
        A Partir de: 20/04/2014 Até 18/06/2014
Processo N.: 
    Nome: (90835/1) JUDSON CORDEIRO PANTALEAO
        Cargo/Função: (2208) PRIMEIRO SARGENTO
        Un. Adm: (169366) BATALHAO DE POL. MILITAR DE PROTEÇAO AMBIENTAL
        A Partir de: 14/04/2014 Até 28/04/2014
Processo N.: 
    Nome: (230738/1) LUIS PAULO SILVA MIRANDA DE SOUSA
        Cargo/Função: (8907) SOLDADO
        Un. Adm: (166944) 10º BATALHAO DE POLICIA MILITAR - VERDAO
        A Partir de: 15/04/2014 Até 19/04/2014
Processo N.: 
    Nome: (90883/1) MAIRA LOIRENA BARROS PINTO
        Cargo/Função: (2224) TERCEIRO SARGENTO
        Un. Adm: (166499) DIR. DE SAUDE
        A Partir de: 22/04/2014 Até 20/06/2014
Processo N.: 
    Nome: (118956/1) MARTA DA SILVA NALINI
        Cargo/Função: (8907) SOLDADO
        Un. Adm: (167509) COMANDO REGIONAL IV - RONDONOPOLIS
        A Partir de: 22/04/2014 Até 21/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (111475/1) RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (8907) SOLDADO
        Un. Adm: (169242) COMANDO ESPECIALIZADO
        A Partir de: 25/03/2014 Até 23/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (229785/1) RONAN RODRIGUES DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (8907) SOLDADO
        Un. Adm: (175595) 14º BATALHAO DE PM - SEDE - PRIMAVERA DO LESTE
        A Partir de: 17/04/2014 Até 16/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (66259/2) SILVANA MARIA MOREIRA DOS REIS DUTRELO
        Cargo/Função: (2208) PRIMEIRO SARGENTO
        Un. Adm: (166820) 3º BATALHAO DE POLICIA MILITAR - SEDE - CPA
        A Partir de: 06/04/2014 Até 05/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (231314/1) VAGNER TARGINO
        Cargo/Função: (8907) SOLDADO
        Un. Adm: (168874) 11ª CIA. INDEP. DE POL. MILITAR - COLNIZA
        A Partir de: 17/04/2014 Até 16/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (102996/1) VALBANIR GLAUBER BELLO
        Cargo/Função: (8907) SOLDADO
        Un. Adm: (175595) 14º BATALHAO DE PM - SEDE - PRIMAVERA DO LESTE
        A Partir de: 15/04/2014 Até 14/05/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Nerci Adriano Denardi
          Comandante Geral da PM-MT

CBM
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

BOLETIM DE PESSOAL/CBM/00043/2014                        DE: 30/04/2014
O Comandante Geral do CBM-MT no uso de suas atribuições que lhes são con-
feridas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (71767/1) HELIO BUENO DA CONCEICAO JUNIOR
        Cargo/Função: (8893) CABO
        Un. Adm: (039926) 2. CIA. INDEP.BOMBEIRO MILITAR (2. CIBM)
        A Partir de: 22/04/2014 Até 01/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (117942/1) JEOVANO ALMEIDA LIMA
        Cargo/Função: (8893) CABO
        Un. Adm: (039918) 4. BATALHAO DE BOMBEIRO MILITAR (4. BBM)
        A Partir de: 04/04/2014 Até 02/06/2014
Processo N.: 
    Nome: (116634/1) RAFAEL MARAN XAVIER
        Cargo/Função: (2224) TERCEIRO SARGENTO
        Un. Adm: (039594) COMANDO GERAL
        A Partir de: 21/04/2014 Até 30/04/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Aderson Jose Barbosa
          Comandante Geral do CBM-MT

POLITEC
PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA

BOLETIM DE PESSOAL/POLITEC/00078/2014                    DE: 30/04/2014
O Diretor Geral da POLITEC no uso de suas atribuições que lhes são confe-
ridas por lei,
Resolve: REMOVER
Evento: REMOCAO
Processo N.: 
    Nome: (13068/9) ELENICE MARIA DA SILVA CASTRO
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050
        Para Un. Adm: (118699) UNID.ESPEC.CONTROLE MOVIMENTACAO PESSOAL
        A Partir de: 05/03/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rubens Sadao Okada
          Diretor Geral da POLITEC

SEJUDH
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUDH/00203/2014                    DE: 30/04/2014
O Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (248849/1) CRISTYANE APARECIDA COSTA BAEZ
        Cargo/Função: (10280) PROF.NIV.SUP.SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (162299) GER. DE SAUDE
        A Partir de: 26/03/2014 Até 09/04/2014
Processo N.: 
    Nome: (233163/1) DANIEL FERREIRA DA CUNHA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 13/04/2014 Até 17/04/2014
Processo N.: 
    Nome: (233325/1) EDUARDO BONIFACIO DE LORENA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162388) SUBDIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE CUIABA
        A Partir de: 16/04/2014 Até 20/04/2014
Processo N.: 
    Nome: (41096/11) ELIANE MARQUES FONTES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162230) GER.DE UNID.DE INTERNAÇAO PROVIS.E INTERN.FEMI-
NINA
        A Partir de: 10/04/2014 Até 08/06/2014
Processo N.: 
    Nome: (232122/1) ELIANE SEVERINO DO NASCIMENTO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162671) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE TANGARA DA SERRA
        A Partir de: 31/03/2014 Até 29/04/2014
Processo N.: 
    Nome: (118506/1) ERLAN AREVALO DE CAMARGO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 12/04/2014 Até 10/06/2014
Processo N.: 
    Nome: (233734/1) EUCLEBSON DIONISIO SANTOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162485) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 24/04/2014 Até 30/04/2014
Processo N.: 
    Nome: (234829/1) MARCOS SERGIO DE AMORIM
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 17/04/2014 Até 23/04/2014
Processo N.: 
    Nome: (85391/1) MIGUEL PERES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162965) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUARA
        A Partir de: 17/04/2014 Até 15/07/2014
Processo N.: 
    Nome: (248554/1) RENAN  DO  NASCIMENTO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162744) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JACIARA
        A Partir de: 16/04/2014 Até 15/05/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Luiz Antonio Possas de Carvalho
          Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUDH/00205/2014                     DE: 30/04/2014
O Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por lei,
Resolve: CONCEDER
Evento: Adicional de Insalubridade LC 502
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (70984/5) FRANCIONE MARTINELLY DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162981) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOBRES
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248698/1) FRANCISCO  SOEIRO  DE  MORAIS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233906/1) FRANCISCO ANTUNES CAMPOS FILHO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162981) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOBRES
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg
    Nome: (129689/4) FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251803/1) FRANCISCO JOSE MENDANHA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (97843/5) FRANCISCO NEUDIVAN DO CARMO FILHO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162655) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE BARRA DO BUGRES
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (234004/1) FRANCISCO RUBENS PIMENTA DE SOUSA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162671) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE TANGARA DA SERRA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand. seg.
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    Nome: (128994/2) FRANCISCO RUBIO PEREIRA BATISTA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg
    Nome: (233320/1) FRANCISLEY PEREIRA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162949) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE ITIQUIRA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand. seg.
    Nome: (232601/1) GABRIEL ALVES SILVEIRA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248903/1) GABRIEL RAMOS PEREIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162370) DIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (232428/1) GEISON PEDROSO NEPONOCENO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (163007) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA MUTUM
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (107336/3) GENERIS JOSE DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162884) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE ARAPUTANGA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (236840/1) GENILDA PEREIRA DE SOUZA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162612) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233570/1) GENIVALDO MARIANO GOMES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162485) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248056/1) GEORGE LIMA PEREIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233353/1) GEOSULENO SILVA MOREIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162795) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PRIMAVERA DO LESTE
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand. seg.
    Nome: (232309/1) GEOVAN  VENANCIO ROCHA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162965) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUARA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233394/1) GEOVANI RODRIGO DE SOUZA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162736) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE DIAMANTINO
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (232123/1) GERCY FERNANDES DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233812/1) GEREMIAS LIMA DOS REIS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162981) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOBRES
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233725/1) GERSON DELMIRO NUNES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162485) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (217595/2) GERSON RICARDO MARTINS DA SILVEIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162892) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE ARENAPOLIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233569/1) GESTEFFANY MURIEL DE CARVALHO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162485) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg
    Nome: (250633/1) GIANINA GUIMARAES PEREIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162647) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CAMPO NOVO DO PARECIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251247/1) GIDEAO SIMEAO NETO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (172057) UNID.ESPEC. DE CONTROLE DE MOVIMENTACAO PESSOAL
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (129695/4) GILBERTO ANTONIO DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162566) DIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248086/1) GILBERTO DE ALMEIDA SALES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248012/1) GILBERTO DIAS DE GUIMARAES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg

    Nome: (248578/1) GILBERTO FERREIRA LISBOA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162680) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE ALTA FLORESTA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233066/1) GILBERTO GOMES ANTONANGELO JUNIOR
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (163015) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA XAVANTINA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (219366/2) GILBERTO GOMES DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162485) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg
    Nome: (251881/1) GILBERTO MARQUES DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162795) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PRIMAVERA DO LESTE
        A Partir de: 19/12/2013 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (236911/1) GILBERTO SANTOS LIMA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (172057) UNID.ESPEC. DE CONTROLE DE MOVIMENTACAO PESSOAL
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248005/1) GILBERTO SOARES DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162680) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE ALTA FLORESTA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (250685/1) GILCIMAR RIBEIRO DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162663) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE BARRA DO GARÇAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233382/1) GILCINEY MENDES GOMES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162981) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOBRES
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233397/1) GILLIS SIQUEIRA CORREA NASCIMENTO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162388) SUBDIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE CUIABA
        A Partir de: 01/01/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (86611/2) GILMAR BENEDITO DE ALMEIDA LOUREIRO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162752) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUINA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233379/1) GILMAR DE OLIVEIRA GOMES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (250501/1) GILMAR MARINHO DE JESUS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162647) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CAMPO NOVO DO PARECIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251359/1) GILMAR MENDES DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162981) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOBRES
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248740/1) GILMAR ZAVARDINIACK
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (60250/8) GILMARA CELIA PIMENTA FERREIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (163112) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE VERA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233966/1) GILMARA DE ARAUJO MIRANDA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162515) DIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248695/1) GILSON  DA  SILVA  MIRANDA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162485) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248877/1) GILSON ANDRADE FERREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (129418/4) GILSON CIPRIANI
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233220/1) GILSON DA SILVA ROSA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162779) DIR.DA CADEIA PUBLICA DE MIRASSOL D’OESTE
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251729/1) GILSON GLORIA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162671) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE TANGARA DA SERRA
        A Partir de: 11/12/2013 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251779/1) GILSON NAPOLEAO DE AVILA ESPINDOLA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162957) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JAURU
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
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    Nome: (217535/2) GILVAN JUNIOR DE SOUZA CONSTANTINO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162671) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE TANGARA DA SERRA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (219406/2) GILVANDRO SONALIO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/01/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg
    Nome: (251978/1) GILVANEI TELES FERREIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg
    Nome: (124625/7) GILVANETE BRAGA MATOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162779) DIR.DA CADEIA PUBLICA DE MIRASSOL D’OESTE
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (232186/1) GILVANI GUIMARAES LIMA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248062/1) GIOVANE MATOS DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162680) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE ALTA FLORESTA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (250374/1) GIOVANI  DE  SOUZA  BRITO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162647) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CAMPO NOVO DO PARECIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (250500/1) GIOVANI ULIANA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (163058) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PORTO DOS GAUCHOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand. seg.
    Nome: (218051/2) GISANE DAVID CARVALHO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162876) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE ALTO GARÇAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg
    Nome: (248552/1) GISELE CARDOZO MATIAS DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233124/1) GISELE COSTA VALENTIM DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251156/1) GISELE NUNES DE SOUZA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162779) DIR.DA CADEIA PUBLICA DE MIRASSOL D’OESTE
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (70813/4) GIULLIANO VOLPATO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162388) SUBDIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251836/1) GLAUBEN PEREIRA ALVES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (232395/1) GLAUBER RODRIGUES DA SILVA SOUZA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162388) SUBDIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251879/1) GLEICE MARA AQUINO LARREA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162671) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE TANGARA DA SERRA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (129699/4) GLEISON JOSE FERNANDES GOMES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248523/1) GLETSON FERREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/01/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233402/1) GONCALO RODRIGUES NOGUEIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg
    Nome: (248528/1) GRACIELI MILANI
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233574/1) GRASIELE CORDEIRO QUARESMA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162620) DIR. DE CADEIA PUBLICA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/01/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg
    Nome: (236888/1) GRAZIELA MOURA STRAPAZZON
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162760) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE LUCAS DO RIO VERDE
        A Partir de: 01/01/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg

    Nome: (233341/1) GRAZIELE PATRICIA DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162671) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE TANGARA DA SERRA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg
    Nome: (233677/1) GRAZIELLY DIAS GALVAO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (234738/3) GREICK DIAS DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (163023) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PARANATINGA
        A Partir de: 10/12/2013 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233719/1) GUILHERME CESAR DA SILVA MORAES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162388) SUBDIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg
    Nome: (251758/1) GUILHERME DE OLIVEIRA LIMA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162973) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUSCIMEIRA
        A Partir de: 13/12/2013 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (250455/1) GUIOMAR SILVA DA COSTA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (163015) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA XAVANTINA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (208141/3) GUSTAVO SIQUEIRA FERRAZ
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162663) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE BARRA DO GARÇAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248009/1) HALLAN BARBOSA FERREIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233118/1) HANDERSON FIGUEIREDO DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251736/1) HAYCKEL MICHEL DE ALMEIDA E SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162981) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOBRES
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (216587/2) HAYDEE ONEIDE DE PAES DE BARROS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
     Un. Adm: (162418) DIR. DA PENITENC. FEMININA”ANA MARIA DO COUTO MAY”
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (212877/31) HEBERT PRATTS MEIRA CHAVES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162752) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUINA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (232189/1) HELDER ANGELO GENTILCOR DE SOUZA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162787) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PEIXOTO DE AZEVEDO
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248613/1) HELDER PEREIRA PILATI
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (163090) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE SAO JOSE DO RIO CLARO
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (232256/1) HELIO FARIA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (127073/4) HELIO JOSE SCHIO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162914) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE COLNIZA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (140560/3) HELIO PEREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162655) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE BARRA DO BUGRES
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233460/1) HELMUT DOS REIS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162671) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE TANGARA DA SERRA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251752/1) HELY CELSO CAMARGO FREITAS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162671) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE TANGARA DA SERRA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (236910/1) HEMERSON FRANKS FERREIRA BELIZARIO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162752) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUINA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233463/1) HEMERSON RODRIGUES BARBOSA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162370) DIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (219997/2) HENRIQUE CAUE DEMARCLI HARAMI
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162655) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE BARRA DO BUGRES
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
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    Nome: (251036/1) HERLAN APARECIDO SANTOS DE QUEIROZ
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (172057) UNID.ESPEC. DE CONTROLE DE MOVIMENTACAO PESSOAL
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248042/1) HERMERSON GONCALO DA CRUZ
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand. seg.
    Nome: (127655/2) HIGINO FILHO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (221973/3) HILSINEI LOURENCO DA SILVA NOGUEIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162914) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE COLNIZA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (234012/1) HONORIO NUNES DE SOUZA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251852/1) HOSIEL FERREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248520/1) IARA FABIANA ANDRADE FEITOSA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248555/1) IRACEMA RODRIGUES SOUZA PEREIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162701) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CANARANA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (219334/2) IRINEU MOREL RICARDI
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162833) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE SORRISO
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand. seg.
    Nome: (234140/1) ISAIAS DE JESUS SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (163031) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PEDRA PRETA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (36477/9) ISMAEL MALACHIAS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162752) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUINA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (116792/3) ISRAEL OLIONI
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162884) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE ARAPUTANGA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251162/1) ITALO BRUNO BRITO DE ARRUDA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162981) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOBRES
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (236855/1) IVALDETE INACIO DE SOUZA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (172057) UNID.ESPEC. DE CONTROLE DE MOVIMENTACAO PESSOAL
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248045/1) IVALDO  LEMBRANZI
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162370) DIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (250462/1) IVANEI PEREIRA DIAS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162647) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CAMPO NOVO DO PARECIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (232172/1) IVANI MARIA RICARDO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162795) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PRIMAVERA DO LESTE
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand. seg.
    Nome: (236853/1) IVANILDA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (172057) UNID.ESPEC. DE CONTROLE DE MOVIMENTACAO PESSOAL
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (142631/2) IVANILZA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/01/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand. seg.
    Nome: (218820/2) IVANIR CARVALHO NETO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (172057) UNID.ESPEC. DE CONTROLE DE MOVIMENTACAO PESSOAL
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251926/1) IVETE MARIZE LUFT
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251789/1) IZACJORGIMAR NUNES FONSECA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162752) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUINA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.

    Nome: (232421/1) JACKSON DE SOUZA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233468/1) JACOB SOUZA CARVALHO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162566) DIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248668/1) JADE BILAC MARTINS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162418) DIR. DA PENITENC. FEMININA”ANA MARIA DO COUTO 
MAY”
        A Partir de: 01/01/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251796/1) JAIR BENEDITO DE SOUZA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162671) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE TANGARA DA SERRA
        A Partir de: 16/12/2013 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (232251/1) JAIR MIRANDA DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (236907/1) JAIR RODRIGUES SOARES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (172057) UNID.ESPEC. DE CONTROLE DE MOVIMENTACAO PESSOAL
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg
    Nome: (248667/1) JAIRO ARRUDA DE SOUZA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (250426/1) JAIRO BISPO DO NASCIMENTO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (163015) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA XAVANTINA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (217657/4) JAIRO SANTANA DO NASCIMENTO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162760) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE LUCAS DO RIO VERDE
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (234172/1) JAKELYNE CARLA TONHON CARRASCO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162264) SUPERINT. DE GESTAO DE CADEIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (71486/28) JANAINA MOURA DA SILVA CAMPOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
      Un. Adm: (162426) SUBDIR.DA PENITENC.FEMININA”ANA MARIA DO COUTO MAY
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (236966/1) JANAINA RODRIGUES SAVOINE
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
      Un. Adm: (163104) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE SAO JOSE DO QUATRO MARCOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (243427/1) JANDICIR LINSBINSKI
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162787) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PEIXOTO DE AZEVEDO
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg
    Nome: (233514/1) JANDSON OLIVEIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162566) DIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (236858/1) JANE NASCIMENTO E SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162990) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NORTELANDIA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (250115/1) JAQUELINA APARECIDA SANTI
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
      Un. Adm: (162426) SUBDIR.DA PENITENC.FEMININA”ANA MARIA DO COUTO MAY
        A Partir de: 01/01/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (127085/4) JAQUELINE DOS SANTOS PAIM
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162965) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUARA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233566/1) JAQUELINE MONASKI BRANDAO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162884) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE ARAPUTANGA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251841/1) JAQUES ALVES SOARES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251898/1) JARBAS MARTINS DE CASTRO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162647) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CAMPO NOVO DO PARECIS
        A Partir de: 20/12/2013 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (234162/1) JAZON LOBO FILHO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251876/1) JEAN ALVES DA COSTA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
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Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233488/1) JEAN CARLO TEIXEIRA EIDT
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162680) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE ALTA FLORESTA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand. seg.
    Nome: (59748/10) JEAN JOSE ALVES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162990) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NORTELANDIA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233811/1) JEAN PAULO FERREIRA PASSOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162485) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248535/1) JEANNE TARGA DA SILVA MARTINS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162388) SUBDIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (91465/2) JEFERSON HEIDAN SILVEIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162957) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JAURU
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233185/1) JEFFERSON FLAVIO DOS REIS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162612) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (127722/3) JEFFERSON FRAGA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162515) DIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (142635/3) JEFFERSON RODRIGO BARROS DE SOUSA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/01/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (232187/1) JEHOVA JESUS DE SENA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (219239/4) JEICY DANIEILE PINTO MARTINS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162671) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE TANGARA DA SERRA
        A Partir de: 11/12/2013 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251872/1) JEIMY CRISTINA RODRIGUES FRANCO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
      Un. Adm: (163104) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE SAO JOSE DO QUATRO MARCOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (200132/2) JEMIMA CAMARGO DE SOUZA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248906/1) JEREMIAS  EMERSON  DE  MATOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand. seg.
    Nome: (217782/2) JESSE SILVA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162671) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE TANGARA DA SERRA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand. seg.
    Nome: (232222/5) JESSICA SILVA CORREA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162957) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JAURU
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (217766/2) JHONATHAN SOUSA DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162787) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PEIXOTO DE AZEVEDO
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (129286/2) JHONNY FRANCA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (208061/3) JIDEOM RIBEIRO MARTINS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
      Un. Adm: (162426) SUBDIR.DA PENITENC.FEMININA”ANA MARIA DO COUTO MAY
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (234090/1) JOACIR FERNANDES DE BOMFIM
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162671) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE TANGARA DA SERRA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248550/1) JOAO  BATISTA  DE  OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162787) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PEIXOTO DE AZEVEDO
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233464/1) JOAO ALVES DE LIMA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (163074) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE RIO BRANCO
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233894/1) JOAO ANTONIO DE SOUZA FILHO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162795) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PRIMAVERA DO LESTE
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014

Processo N.: mand.seg.
    Nome: (217753/2) JOAO BATISTA ALVES BORBA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162663) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE BARRA DO GARÇAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233391/1) JOAO BATISTA DAS NEVES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162833) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE SORRISO
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (250430/1) JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162949) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE ITIQUIRA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233416/1) JOAO BATISTA DOS REIS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162701) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CANARANA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (67709/10) JOAO BATISTA FERREIA MENDES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162736) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE DIAMANTINO
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (217773/2) JOAO BATISTA RODRIGUES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233716/1) JOAO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (109800/5) JOAO BOSCO DA SILVA BORGES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162760) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE LUCAS DO RIO VERDE
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233953/1) JOAO BRITO DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (163023) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PARANATINGA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (127816/4) JOAO CARLOS DE LARA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162515) DIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/01/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (219289/2) JOAO CLEBERSON RODRIGUES SOARES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162760) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE LUCAS DO RIO VERDE
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (99724/2) JOAO DEODATO CORREA FILHO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233098/1) JOAO DOUGLAS BELEM
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (163007) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA MUTUM
        A Partir de: 01/01/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (138429/3) JOAO EDIVALDO DA SILVA SOUSA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162833) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE SORRISO
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (140584/3) JOAO EDSON BORGES DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162566) DIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (250417/1) JOAO FERNANDO MIRANDA DE SOUZA GOMES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162639) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRANDE
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248038/1) JOAO GILBERTO DE OLIVEIRA SOUSA RAGI
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162612) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CACERES
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248603/1) JOAO JOSE DE SOUZA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248529/1) JOAO LAZARO NOGUEIRA DA SILVA JUNIOR
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (129288/2) JOAO MILHOMEN BORGES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162787) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PEIXOTO DE AZEVEDO
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233970/1) JOAO PAULO DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162647) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CAMPO NOVO DO PARECIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (250502/1) JOAO TORQUATO DE ALMEIDA FILHO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162639) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE VARZEA GRANDE
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
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Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233860/1) JOCEANE PESSOA DE SOUSA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162671) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE TANGARA DA SERRA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251917/1) JOCELIO REZENDE DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (163031) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PEDRA PRETA
        A Partir de: 23/12/2013 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233393/1) JOCIELI GEREMIAS DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162914) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE COLNIZA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (232101/1) JODSON DA SILVA FERREIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162957) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JAURU
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248880/1) JOEDILSON DA SILVA PEREIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (121793/2) JOEL NOGUEIRA NEPONOCENO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162671) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE TANGARA DA SERRA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251905/1) JOEL SIQUEIRA RAMOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (220009/2) JOEL TRINDADE DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162515) DIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/01/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (237023/1) JOELCIO ROSSANI DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (166197) COORD. ANTIDROGAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (249661/1) JOELIS DA CRUZ SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162655) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE BARRA DO BUGRES
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233326/1) JOELMA BARROS DE MIRANDA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (163007) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NOVA MUTUM
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (110661/4) JOELMA COELHO RODRIGUES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251930/1) JOELMA RODRIGUES DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162930) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE GUIRATINGA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (236838/1) JOELSON INACIO DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (172057) UNID.ESPEC. DE CONTROLE DE MOVIMENTACAO PESSOAL
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (220863/2) JOHN KENNEDY NERY
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (201449/2) JOHNEY RENAN DA CUNHA TORZESHE
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162752) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JUINA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248538/1) JOILSON  DE  ALMEIDA  PIRES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162370) DIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233362/1) JOILSON LINO SANTANA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162736) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE DIAMANTINO
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (232121/1) JOILTON RIBEIRO DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162370) DIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248537/1) JONALDO VIEIRA NUNES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162850) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE VILA RICA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (232059/1) JONAS ALVES NOVAIS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg
    Nome: (234251/1) JONAS DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162515) DIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014

Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248475/1) JONAS DOS SANTOS DIAS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand. seg.
    Nome: (129007/6) JONAS LINO DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162698) DIR. DE CADEIA PUBLICA DE ARIPUANA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248567/1) JONAS SANGALLI
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251723/1) JONAS SEMIONATTO SHUENQUENER
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (163023) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PARANATINGA
        A Partir de: 10/12/2013 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (232415/1) JONATHAN DE ARAUJO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162655) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE BARRA DO BUGRES
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (232262/1) JONES DE ARAUJO ANDRADE
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162485) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (232132/1) JORGE DA SILVA MORAES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (130752/2) JORGE FERREIRA DE MATTOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162949) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE ITIQUIRA
        A Partir de: 01/01/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233202/1) JORGE FIALHO MIDON JUNIOR
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (163090) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE SAO JOSE DO RIO CLARO
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand. seg.
    Nome: (248051/1) JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA BARBOSA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248521/1) JORGE LUIS DE ASSIS OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162370) DIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand. seg.
    Nome: (232859/1) JOSANE FRANCISCA DIAS DE SOUZA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162795) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PRIMAVERA DO LESTE
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (241331/1) JOSE ADEILSON ALVES GUIMARAES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162736) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE DIAMANTINO
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (127718/4) JOSE AILTON SOUSA DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (205309/2) JOSE ALDO DA SILVA JUNIOR
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162833) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE SORRISO
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (127084/4) JOSE ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162647) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CAMPO NOVO DO PARECIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (140222/3) JOSE APARECIDO MOREIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162728) DIR. DE CADEIA PUBLICA DE COMODORO
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248886/1) JOSE ARLINDO DA CUNHA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162388) SUBDIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (251749/1) JOSE BARBOSA BISPO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233368/1) JOSE BATISTA PEREIRA DE ALMEIDA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162795) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PRIMAVERA DO LESTE
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (219324/2) JOSE BORGES CHAGAS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (232675/1) JOSE CANDIDO DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
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Processo N.: mand.seg.
    Nome: (140566/2) JOSE CARLOS BARBOSA LOPES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (234018/1) JOSE CONCEICAO PEREIRA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162671) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE TANGARA DA SERRA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233109/1) JOSE DA SILVA CAVALHER
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162680) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE ALTA FLORESTA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (232107/1) JOSE DE SOUZA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162728) DIR. DE CADEIA PUBLICA DE COMODORO
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (243429/1) JOSE FERNANDES DE SOUZA NETO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162787) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PEIXOTO DE AZEVEDO
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233546/1) JOSE FLAVIO CANDIDO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248655/1) JOSE GOMES EVANGELISTA FILHO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248670/1) JOSE HAMILTON DA SILVA FILHO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162671) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE TANGARA DA SERRA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg
    Nome: (143357/3) JOSE HELIO DA ROCHA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233377/1) JOSE JANDUYR SOARES VIANA JUNIOR
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162566) DIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248818/1) JOSE LINS PERES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162485) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233230/1) JOSE LOPES DA SILVA JUNIOR
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162990) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE NORTELANDIA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (217592/2) JOSE LOPES DE ARAUJO FILHO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (163066) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE POXOREO
        A Partir de: 18/12/2013 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (139994/2) JOSE LUIZ DE JESUS EGUES DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162671) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE TANGARA DA SERRA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (232100/1) JOSE MAGNO MAXIMINO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (232277/1) JOSE MARCELO DIAS DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162922) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE D.AQUINO
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (236905/1) JOSE MARIA DE ALMEIDA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162647) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CAMPO NOVO DO PARECIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248547/1) JOSE NILTON DOS SANTOS DA CONCEIÇAO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162787) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PEIXOTO DE AZEVEDO
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248815/1) JOSE PAULO ALVES PEREIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162515) DIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233351/1) JOSE PEDRO DA ROCHA SIQUEIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (217723/2) JOSE PINTO DE SOUZA FILHO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162795) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PRIMAVERA DO LESTE
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand.seg.
    Nome: (233848/1) JOSE RICARDO DE ALMEIDA GRACIOLI
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014

Processo N.: mand.seg.
    Nome: (248855/1) JOSE ROBERTO BUSCARIOL
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
Processo N.: mand. seg.
    Nome: (250422/1) RAFAELLY OUTO PROCOPIO
        Cargo/Função: (10282) ASSIST.SIST.PENITENCIARIO
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 30/06/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Luiz Antonio Possas de Carvalho
          Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUDH/00204/2014                     DE: 30/04/2014

O Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA A GESTANTE
Processo N.: 
    Nome: (233138/1) JOCIANE RODRIGUES DE MORAES
        Cargo/Função: (9601) FISCAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR
        Un. Adm: (166235) SUPERINT. DE DEFESA DO CONSUMIDOR
        A Partir de: 19/03/2014 Até 14/09/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Luiz Antonio Possas de Carvalho
          Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos

BOLETIM DE PESSOAL/SEJUDH/00202/2014                     DE: 30/04/2014

O Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por lei,
Resolve: CONCEDER
Evento: ADICIONAL NOTURNO
Processo N.: sol
    Nome: (207993/2) ADILSON CORTEZ DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: SOL
    Nome: (85444/1) ADILSON GONCALO DA COSTA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: SOL
    Nome: (235622/1) ADRIANO FACINCANI DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (102850/4) ADRIANO FRANCA DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: SOL
    Nome: (125068/1) ADRIANO MOREIRA GONCALVES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: SOL
    Nome: (232430/1) ALEXANDRE DE OLIVEIRA MELO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (130502/1) ALTAMIRA MARTINS BRANDAO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (44173/1) AMAURY BENEDITO PAIXAO DAS NEVES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: SOL
    Nome: (248533/1) ANDRE LUIZ DE BARROS SANTOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (233219/1) APARECIDO CREONIDE DE SOUZA VIANNA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: SOL
    Nome: (248679/1) ARTHUR RODRIGUES DA CONCEICAO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (248480/1) CLAUDIONOR ARMANDO DE ARRUDA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (233724/1) DANIEL CASTRO LIMA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (115375/1) DIRLEY DE PINHO PEDRO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (233537/1) DORIEDISON ALVES FERREIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
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        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (233356/1) EDEMILSON FLORIANO SOUZA SERRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (117424/1) EDNEIA CARLOS DA COSTA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (44175/1) EDSON TELES DO COUTO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (232396/1) EVERTON FABIANO SABINO DA COSTA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: SOL
    Nome: (232817/1) FLAVIO JULLI DO ESPIRITO SANTO CERQUEIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: SOL
    Nome: (233379/1) GILMAR DE OLIVEIRA GOMES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: SOL
    Nome: (248877/1) GILSON ANDRADE FERREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: SOL
    Nome: (248523/1) GLETSON FERREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: SOL
    Nome: (119004/1) GUNTHER ABILIO PEDROSO DE WERK
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: SOL
    Nome: (248042/1) HERMERSON GONCALO DA CRUZ
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: SOL
    Nome: (80547/2) JEFERSON LUIS MAGALHAES DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: SOL
    Nome: (248906/1) JEREMIAS  EMERSON  DE  MATOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (248569/1) JOAO BOSCO ALVES LIMA JUNIOR
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (99724/2) JOAO DEODATO CORREA FILHO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (232059/1) JONAS ALVES NOVAIS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 04/04/2014 Até 04/04/2014
Processo N.: SOL
    Nome: (117803/1) JOSE DIRCEU SAGAZ
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (68290/2) JOSELITO SILVA ALVES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: SOL
    Nome: (75816/7) JUAREZ CAVALCANTE PEREIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (248876/1) LARRYRIHE LIANGUI AYLLANN SIQUEIRA MAXIMO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (130701/1) LEANDRO LUIZ DE ALMEIDA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (118493/1) LEIRSON WILLIAM FERREIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (127480/1) LUIZ MARCIO DE ALMEIDA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423

        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (248474/1) MANOEL FRANCISCO DE FREITAS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (232009/1) MARCEL ANTONIO CINTRA DE SOUZA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (248616/1) MARCELO AUGUSTO DA BOA MORTE BRANDAO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (201570/1) MARCELO CASTRO DE JESUS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (233965/1) MARCELO FERNANDES DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (129471/1) MARCELO RODRIGUES DA COSTA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (248572/1) MARCO AUGUSTO TEIXEIRA MELHORANÇA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (233676/1) MARCOS ANTONIO NEVES CORREA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (236844/1) MARCOS PIRES SALVIANO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: C.L. 13/03/14
    Nome: (122629/1) MARIA DE LURDES SOARES DOS SANTOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162779) DIR.DA CADEIA PUBLICA DE MIRASSOL D’OESTE
        A Partir de: 01/02/2014 Até 01/02/2014
Processo N.: sol
    Nome: (217211/2) MARIA JOSE SILVA MORAIS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (234250/1) MICHAEL HUMMEL DAMACENO DE CAMPOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (233384/1) NELSON LEITE DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (140230/3) NEUDIR JOSE DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (201566/1) NILO PEDROSO DE MELO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (233398/1) PAULO PEREIRA PINTO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (233577/1) PAULO SERGIO COELHO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (70715/10) PEDRO VIEIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (130710/1) PEGIO LOPES DA CONCEICAO GALDINO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (125580/1) POLIANA DA ROCHA SANTOS
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (248646/1) RICARDO HENRIQUE PAS FEITOSA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (201571/1) ROBERTO SANTANA DA COSTA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
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        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (143746/4) RONAN RODRIGUES ARRUDA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (87679/12) ROSANGELA BATISTA DUARTE
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (112786/25) SANDRO ELI DA SILVA DE PINHO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (71841/7) SANDRO FERREIRA DE SOUZA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (232269/1) SAULO DE SOUZA SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (232323/1) SEBASTIAO CAMPOS DE ALCANTARA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (125274/1) SEBASTIAO RONALDO ALVES FERREIRA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (232197/1) SIVANILDO DE SOUZA CAVALCANTE
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (248744/1) TARCILANIA FARIA CONRADO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (248527/1) VALDINEY BRAGA TABOSA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (233733/1) VANIL DE JESUS CORTEZ
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (125071/1) VICTO TIAGO FERRERIA DE LANES
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (233399/1) WENDY ALVES DA CRUZ
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE GESTAO DE PENITENCIARIAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (248565/1) WINDSON MAX PINHEIRO SILVA
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
Processo N.: sol
    Nome: (103696/2) ZODENEY CARLOS QUEIROZ SERGIO
        Cargo/Função: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423
        Un. Adm: (162337) DIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS - CUIABA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 01/04/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Luiz Antonio Possas de Carvalho
          Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos

SEDUC
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CANCELAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/45773/2014                               DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001504150
        Contratado: (123765/30) LUCIANA PATRICIA GOMES MELO
        CPF: 011.346.881-48
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (016144) E.E. JUPIARA
        Em: 22/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: AUTORIZAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA

CONTRATO/SEDUC/45774/2014                               DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001529628
        Contratado: (124995/39) JOECY ANGELICA DUARTE
        CPF: 396.338.291-00
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais
        Un. Adm: (012050) E.E. IRENE GOMES DE CAMPOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45775/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001527888
        Contratado: (134196/10) RODRIGO ALVES DE SOUZA
        CPF: 330.042.488-75
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 14 horas semanais
        Un. Adm: (176770) E. E. JARAGUA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45776/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001531542
        Contratado: (136989/22) ROSIMEIRE CARDOSO DE OLIVEIRA
        CPF: 709.895.321-00
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (009474) E.E. SOUZA BANDEIRA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45777/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001531018
        Contratado: (141637/23) LEANDRO RICARDO CASTRO DA SILVA
        CPF: 007.439.031-70
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais
        Un. Adm: (009709) E.E. MARIANA LUIZA MOREIRA
        A Partir de: 23/04/2014 Até 22/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CANCELAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/45778/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001498863
        Contratado: (142586/14) LELIANE RODRIGUES DOS SANTOS
        CPF: 012.925.561-02
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (016144) E.E. JUPIARA
        Em: 22/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: AUTORIZAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/45779/2014                               DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001529501
        Contratado: (202591/10) LINDALVA MATOS ALVES CABRAL
        CPF: 004.691.001-84
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais
        Un. Adm: (012114) E.E. PEDRO GARDES
        A Partir de: 17/03/2014 Até 22/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CANCELAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/45780/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001500896
        Contratado: (203238/2) DAILLI DAIANNE SALES PEREIRA
        CPF: 016.360.691-93
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (016144) E.E. JUPIARA
        Em: 22/04/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: AUTORIZAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/45783/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001525037
        Contratado: (217244/7) SILVANE ALVES DE SOUZA
        CPF: 571.464.541-34
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais
        Un. Adm: (173347) E. E. “ANTONIA MOURA MUNIZ”
        A Partir de: 01/04/2014 Até 22/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação
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O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: RETIFICAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/45784/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001493506
        Contratado: (222958/10) MARIA APARECIDA SANTANA DA SILVA
        CPF: 483.576.341-68
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 24 horas semanais
        Un. Adm: (016136) E.E. WALDEMON MORAES COELHO
        A Partir de: 14/03/2014 Até 22/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CANCELAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/45785/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001495675
        Contratado: (223096/14) MOISES POLITO
        CPF: 808.411.471-91
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (016144) E.E. JUPIARA
        Em: 22/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: AUTORIZAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/45786/2014                                DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001529895
        Contratado: (223237/17) ROSINEIA ANDREIA DE SOUZA
        CPF: 890.489.461-15
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 10 horas semanais
        Un. Adm: (015873) E.E. 13 DE MAIO
        A Partir de: 17/04/2014 Até 22/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CANCELAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/45787/2014                                DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001498849
        Contratado: (228511/9) MAGNO DE OLIVEIRA SERRA JUNIOR
        CPF: 023.582.911-02
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (016144) E.E. JUPIARA
        Em: 22/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: AUTORIZAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/45788/2014                                DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001493862
        Contratado: (231516/5) LEDJANA LIMA DOS SANTOS SOUSA
        CPF: 975.521.001-68
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: A-001 Carga Horária: 02 horas semanais
        Un. Adm: (145718) E.E. BOA ESPERANCA
        A Partir de: 20/03/2014 Até 22/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: AUTORIZAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/45771/2014                                  DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001533029
        Contratado: (123038/20) JOSE LUCIO PEREIRA DA SILVA
        CPF: 141.589.731-04
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (011010) E.E. MARECHAL DUTRA
        A Partir de: 07/01/2014 Até 24/02/2014
CONTRATO/SEDUC/45772/2014                                 DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001529355
        Contratado: (123096/44) WALQUIRIA ADRIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA
        CPF: 900.414.021-20
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (012106) E.E. PROFª. ADALGISA DE BARROS
        A Partir de: 09/04/2014 Até 22/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CANCELAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/45769/2014                                DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001501275
        Contratado: (114295/20) BEVANILDES DE PONTES SILVA
        CPF: 859.095.561-34
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (016144) E.E. JUPIARA
        Em: 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45770/2014                                   DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001504921
        Contratado: (116213/21) DEBORA PORTELLA FONTES
        CPF: 017.531.751-86
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (016144) E.E. JUPIARA
        Em: 22/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

PORTARIA/SEDUC/00216/2014                               DE: 30/04/2014
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DESIGNAR
Evento: Designação de Função/Função de Confiança
Processo N.: 1000001532788
    Nome: (36546/1) ANA MARGARETE REIS DE AMORIM
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE
        Un. Adm: (012548) E.E. LEONIDAS DE MATOS
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/12/2014
Processo N.: 1000001532705
    Nome: (105046/10) ANA RAQUEL DIAMANTE
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE
        Un. Adm: (106020) E.E. PROFª. ELIZABETH MARIA BASTOS
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/12/2014
Processo N.: 1000001532874
    Nome: (114320/19) ANDREA DE CAMPOS
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE
        Un. Adm: (049964) E.E. FRANCISCO SALDANHA NETO
        A Partir de: 22/01/2014 Até 24/02/2014
Processo N.: 1000001532706
    Nome: (128850/18) AZENIL APARECIDA PADILHA CORREIA DA CRUZ
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE
        Un. Adm: (106020) E.E. PROFª. ELIZABETH MARIA BASTOS
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/12/2014
Processo N.: 1000001533040
    Nome: (140591/3) CARLA DAIANA MAROLLI LIVINALLI
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE
        Un. Adm: (124109) E.E. BROMILDO LAWISCH
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/12/2014
Processo N.: 1000001532828
    Nome: (67988/3) LUCIANO MENESES FARIA
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE
        Un. Adm: (011916) E.E. 22 DE MAIO
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/12/2014
Processo N.: 1000001533024
    Nome: (91043/24) LUCY PIMENTA DA SILVA
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE
        Un. Adm: (016012) C.E.J.A. “ANTONIO CASAGRANDE”
        A Partir de: 13/03/2014 Até 22/12/2014
Processo N.: 1000001532843
    Nome: (32117/1) MARIA DE FATIMA DE SOUZA
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE
        Un. Adm: (016047) E.E. JOAO MONTEIRO SOBRINHO
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/12/2014
Processo N.: 1000001532688
    Nome: (204039/29) ROBINSON CIREIA DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE
        Un. Adm: (012335) E.E. PROFª. MARIA MACEDO RODRIGUES
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/12/2014
Processo N.: 1000001533044
    Nome: (134684/7) RUBIA GARCIA BARBOSA
        Cargo/Função: (3697) SECRETARIO DE ESCOLA/FDE
        Un. Adm: (124109) E.E. BROMILDO LAWISCH
        A Partir de: 12/03/2014 Até 30/04/2014
Processo N.: 1000001532891
    Nome: (140854/7) SERGIO FERREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE
        Un. Adm: (163694) C.E.J.A. “CREUSLHI DE SOUZA RAMOS”
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/12/2014
Processo N.: 1000001532785
    Nome: (130869/10) SUZETE DA SILVA GALDINO
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE
        Un. Adm: (012548) E.E. LEONIDAS DE MATOS
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/12/2014
Processo N.: 1000001532444
    Nome: (134911/12) VALTER BENEDITO DA SILVA
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE
        Un. Adm: (049727) E.E. SARITA BARACT
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/12/2014
Processo N.: 1000001532701
    Nome: (30529/1) VERA LUIZA DA SILVA COSTA
        Cargo/Função: (9903) COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE
        Un. Adm: (012335) E.E. PROFª. MARIA MACEDO RODRIGUES
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: AUTORIZAR
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/45748/2014                                DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001510718
        Contratado: (125735/5) ALEXANDRA REGINA FERREIRA DE LIRA
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        CPF: 041.719.444-73
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 20H
        Un. Adm: (061441) E.E. 19 DE DEZEMBRO
        Substituído: (140195/1) TATIANE DE SOUZA ADORNO
        A Partir de: 28/03/2014 Até 25/06/2014
CONTRATO/SEDUC/45749/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001528850
        Contratado: (130907/42) KATIENE RICARDO GRACA
        CPF: 557.348.471-00
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 04H
        Un. Adm: (014460) E.E. JULIO MULLER
        Substituído: (113255/5) ELIZABETE SAMPAIO VIEIRA DA SILVA
        A Partir de: 17/03/2014 Até 12/09/2014
CONTRATO/SEDUC/45750/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001528847
        Contratado: (139075/32) GIZELLE APARECIDA DUARTE COELHO
        CPF: 704.391.411-68
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 17H
        Un. Adm: (010057) E.E. DIONE AUGUSTA SILVA SOUZA
        Substituído: (35453/1) LUCIA IDA OLIVEIRA FORTES PEREIRA
        A Partir de: 19/03/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45751/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001530380
        Contratado: (210585/6) LAURA PATRICIA FIGUEIREDO COSTA
        CPF: 011.720.891-40
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 20H
        Un. Adm: (012106) E.E. PROFª. ADALGISA DE BARROS
        Substituído: (234577/1) ROSIMARI FACCO FERRAZ DE AGUIAR
        A Partir de: 25/03/2014 Até 23/04/2014
CONTRATO/SEDUC/45752/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001499165
        Contratado: (221274/25) MARCIA CRISTINA DA SILVA MASSITELLI
        CPF: 215.411.288-93
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 02H
        Un. Adm: (011460) E.E. JARDIM ARAGUAIA
        Substituído: (75765/5) NEUZAMAR MARQUES BARBOSA
        A Partir de: 12/03/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45753/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001528905
        Contratado: (221355/20) RONALDO FERREIRA MAGALHAES
        CPF: 975.013.361-72
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 01H
        Un. Adm: (012050) E.E. IRENE GOMES DE CAMPOS
        Substituído: (118799/27) ELIETE JESUS PORTO
        A Partir de: 17/03/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45754/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001507345
        Contratado: (238792/5) VANETE SANTIAGO DE CARVALHO
        CPF: 864.967.431-34
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Referência: A-001 Carga Horária: 30H
        Un. Adm: (049883) E.E. ANDRE MAGGI
        Substituído: (94119/1) SANDRA OLIVEIRA DOS SANTOS
        A Partir de: 05/11/2013 Até 20/12/2013
CONTRATO/SEDUC/45755/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001511051
        Contratado: (242806/11) MARCOFLEX ALVES DE FREITAS
        CPF: 017.739.691-10
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 08H
        Un. Adm: (013021) E.E. CARLOS IRIGARAY FILHO
        Substituído: (134617/2) LUCI JANAINA STOPIGLIA COELHO
        A Partir de: 30/03/2014 Até 14/04/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CANCELAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/45756/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001510706
        Contratado: (244812/9) RAFAEL SEBASTIAO CICERO
        CPF: 383.444.638-66
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (016519) E.E. 13 DE MAIO
        Em: 29/04/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: AUTORIZAR
Objeto: CONTRATO TEMPORARIO EM SUBSTITUIÇÃO POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/45757/2014                                DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001529290
        Contratado: (245350/11) MARCELA DE PAIVA ALVES
        CPF: 031.784.461-09
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 06H
        Un. Adm: (013560) E.E. JOAO PAULO II
        Substituído: (22930/1) MARIA EXPEDITO DA SILVA VIANA

        A Partir de: 08/04/2014 Até 06/07/2014
CONTRATO/SEDUC/45758/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001532847
        Contratado: (247270/7) KELLY REGINA BORROMEU DA SILVA
        CPF: 021.350.881-88
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 20H
        Un. Adm: (011657) E.E. SAO LUIZ
        Substituído: (70144/3) ADELITA BALBINOT
        A Partir de: 06/12/2013 Até 13/12/2013
CONTRATO/SEDUC/45759/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001499034
        Contratado: (251081/4) KATIA MORAES DOS SANTOS
        CPF: 907.298.622-91
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 20H
        Un. Adm: (015865) E.E. 29 DE NOVEMBRO
        Substituído: (96258/3) ODAIR ALVES NASCIMENTO
        A Partir de: 17/03/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45760/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001529110
        Contratado: (251503/3) LUIS HENRIQUE EVANGELISTA DA SILVA
        CPF: 731.261.791-34
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 10H
        Un. Adm: (010057) E.E. DIONE AUGUSTA SILVA SOUZA
        Substituído: (19045/1) JOAO FELIX PEREIRA
        A Partir de: 03/04/2014 Até 01/07/2014
CONTRATO/SEDUC/45761/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001529123
        Contratado: (254991/5) IVANIR DE PAULA DE MORAIS
        CPF: 037.802.559-79
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 06H
        Un. Adm: (015385) E.E. PLACIDO DE CASTRO
        Substituído: (113181/18) MICHELLE GRAZIELA DE OLIVEIRA NOBILE
        A Partir de: 04/04/2014 Até 30/04/2014
CONTRATO/SEDUC/45762/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001525635
        Contratado: (255381/2) ANGELICA VILAS BOAS DA FROTA
        CPF: 033.656.351-57
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 10H
        Un. Adm: (009466) E.E. JOAQUINA CERQUEIRA CALDAS
        Substituído: (128830/4) FREDERICO FERNANDES NETO
        A Partir de: 12/03/2014 Até 13/04/2014
CONTRATO/SEDUC/45763/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001530777
        Contratado: (29044/13) MARIA RUBENITA COELHO LUZ
        CPF: 332.126.191-04
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 08H
        Un. Adm: (014087) E.E. SEVERIANO NEVES
        Substituído: (110562/8) MARCIA ADRIANA DE BARROS
        A Partir de: 17/03/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45764/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001509683
        Contratado: (49347/2) CLEDINA MARIA SANTOS FERREIRA
        CPF: 550.171.691-72
        Cargo/Função: (3506) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Referência: B-001 Carga Horária: 15H
        Un. Adm: (010871) E.E. ADOLFO AUGUSTO DE MORAES
        Substituído: (45553/4) DEUSABETE FERREIRA DA SILVA
        A Partir de: 29/03/2014 Até 26/06/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: AUTORIZAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/45765/2014                                DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001502438
        Contratado: (102848/3) MORGANA APARECIDADE MOURA
        CPF: 879.171.651-91
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (117595) E.E. Pe. FIRMO PINTO DUARTE FILHO
        A Partir de: 17/03/2014 Até 22/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: RETIFICAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/45766/2014                                 DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001458066
        Contratado: (105586/31) GERTI LUCIA THEISEN
        CPF: 219.494.419-20
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (084344) E.E. MARECHAL CANDIDO RONDON
        A Partir de: 03/02/2014 Até 22/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação
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O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: AUTORIZAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/45767/2014                                 DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001508764
        Contratado: (110264/5) MARCELO MENDES MARQUES
        CPF: 928.044.971-00
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais
        Un. Adm: (011045) E.E. PROFª. ELIZABETH DE FREITAS MAGALHAES
        A Partir de: 12/03/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45768/2014                                  DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001502130
        Contratado: (113395/26) FABIO JUNIOR PAES DE MORAIS
        CPF: 969.622.831-72
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 28 horas semanais
        Un. Adm: (013021) E.E. CARLOS IRIGARAY FILHO
        A Partir de: 13/03/2014 Até 22/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CANCELAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/45789/2014                                 DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001498228
        Contratado: (238889/8) ODILON DE BRITO FILHO
        CPF: 314.420.051-49
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (016144) E.E. JUPIARA
        Em: 22/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: AUTORIZAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/45790/2014                                  DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001530191
        Contratado: (239236/6) DEOLINA BORGES ARCANJO
        CPF: 869.937.471-20
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 23 horas semanais
        Un. Adm: (015903) E.E. MIN. PETRONIO PORTELA NUNES
        A Partir de: 09/04/2014 Até 22/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00522/2014                        DE: 30/04/2014
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA FAMILIA
Processo N.: 
    Nome: (18612/1) ANA DIRCE DA SILVA MENDONCA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (011207) E.E. TREZE DE MAIO
        A Partir de: 24/04/2014 Até 23/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (242436/1) MARIA AUXILIADORA DE ALMEIDA SANTIAGO
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (013749) C.E.J.A. GETÚLIO DORNELES VARGAS
        A Partir de: 22/04/2014 Até 01/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (113403/16) ORIVALDO SEVERO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (069558) E.E. ANGELINA F. MAZZUTTI
        A Partir de: 25/04/2014 Até 23/06/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00523/2014                       DE: 30/04/2014
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO
Processo N.: 1000001531133
    Nome: (73211/5) ALEX DE LAURA DALTRO DE SOUZA
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 30/07/2006 Ate 29/07/2011
        A Partir de: 04/04/2014 Ate 02/06/2014
Processo N.: 1000001528794
    Nome: (7235/1) ANGELINA FATIMA DE FIGUEIREDO
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 11/10/2002 Ate 10/10/2007
        A Partir de: 01/04/2014 Ate 30/04/2014
Processo N.: 1000001529227
    Nome: (4661/1) BARBARA PRADO SILVA
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050
        Qüinqüênio de Referência: 24/06/2004 Ate 23/06/2009
        A Partir de: 16/04/2014 Ate 14/07/2014
Processo N.: 1000001533019
    Nome: (97294/1) CLARICE MARIA DE FRANCA GODOY
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 22/10/2001 Ate 21/10/2006
        A Partir de: 05/05/2014 Ate 03/06/2014
Processo N.: 125963
    Nome: (87031/1) CLAUDIA CRISTINA COSTA PEREIRA

        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2000 Ate 31/01/2005
        A Partir de: 01/04/2008 Ate 29/06/2008
Processo N.: 429894
    Nome: (19371/1) CLAUDIO MONCALE
        Cargo/Função: (2321) PROFESSOR
        Qüinqüênio de Referência: 13/08/1994 Ate 12/08/1999
        A Partir de: 30/10/2007 Ate 28/11/2007
Processo N.: 1000001530897
    Nome: (4652/1) CLEIDE DE OLIVEIRA VIRGOLINO
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 05/10/1997 Ate 04/10/2002
        A Partir de: 12/05/2014 Ate 09/08/2014
Processo N.: 1000001533119
    Nome: (68380/1) CLELIA NEUSA MENDES
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 25/10/2006 Ate 24/10/2011
        A Partir de: 05/05/2014 Ate 03/06/2014
Processo N.: 1000001530969
    Nome: (4534/1) DEISE ANTONIA DA SILVA
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 17/07/2000 Ate 16/07/2005
        A Partir de: 22/04/2014 Ate 20/06/2014
Processo N.: 1000001345626
    Nome: (87292/1) DEVANICE DA CUNHA ALMEIDA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 07/02/2005 Ate 06/02/2010
        A Partir de: 02/08/2013 Ate 30/10/2013
Processo N.: 1000001531002
    Nome: (59376/3) EDILSE MARIA DILL
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2005 Ate 31/01/2010
        A Partir de: 22/04/2014 Ate 20/06/2014
Processo N.: 1000001533204
    Nome: (92970/4) ELISANGELA PEREIRA DE LIMA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 14/03/2007 Ate 13/03/2012
        A Partir de: 12/05/2014 Ate 09/08/2014
Processo N.: 2007165459
    Nome: (87518/2) ELIZABETH PAES TEIXEIRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 02/05/2000 Ate 01/05/2005
        A Partir de: 16/04/2007 Ate 14/07/2007
Processo N.: 1000001532871
    Nome: (26554/1) ESTER XAVIER DA SILVA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 13/02/2004 Ate 12/02/2009
        A Partir de: 05/05/2014 Ate 02/08/2014
Processo N.: 1000001532826
    Nome: (34876/1) EVODIA PEREIRA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/03/2003 Ate 28/02/2008
        A Partir de: 02/05/2014 Ate 30/07/2014
Processo N.: 1000001529253
    Nome: (87502/1) FATIMA AZAMBUJA DE FARIAS
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2000 Ate 31/01/2005
        A Partir de: 31/03/2014 Ate 28/06/2014
Processo N.: 1000001531001
    Nome: (17592/1) FLORENTINA DA SILVA E SOUZA
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 01/03/2004 Ate 28/02/2009
        A Partir de: 05/05/2014 Ate 03/06/2014
Processo N.: 1000001451032
    Nome: (67419/3) GISLENE APARECIDA DA SILVA STOELBEN
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2005 Ate 31/01/2010
        A Partir de: 02/05/2014 Ate 30/07/2014
Processo N.: 1000001533134
    Nome: (2416/1) GONCALINA DE ARRUDA MARQUES
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 01/03/1995 Ate 28/02/2000
        A Partir de: 09/05/2014 Ate 06/08/2014
Processo N.: 1000001532873
    Nome: (19401/1) HELAINE CRISTINA FRANCO BORGES LEAL
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 07/08/2004 Ate 06/08/2009
        A Partir de: 16/04/2014 Ate 14/07/2014
Processo N.: 1000001229830
    Nome: (86573/2) ISABEL CRISTINA QUEIROZ DAS VIRGENS JORDAO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 14/03/2005 Ate 13/03/2010
        A Partir de: 04/02/2013 Ate 04/05/2013
Processo N.: 13060775
    Nome: (45283/1) IVANIL MIGUELINA DA SILVA PEREIRA
        Cargo/Função: (2321) PROFESSOR
        Qüinqüênio de Referência: 01/03/1998 Ate 28/02/2003
        A Partir de: 08/04/2005 Ate 06/07/2005
Processo N.: 1000001533146
    Nome: (54126/4) JAILSON ALVES BOMFIM
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2005 Ate 31/01/2010
        A Partir de: 07/04/2014 Ate 05/07/2014
Processo N.: 1000001532999
    Nome: (54807/3) JOAO BATISTA ARAUJO DOS SANTOS
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 19/06/2005 Ate 18/06/2010
        A Partir de: 01/05/2014 Ate 29/07/2014
Processo N.: 1000001532822
    Nome: (62925/11) JOAO SALVADOR DA SILVA PORTELA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2005 Ate 31/01/2010
        A Partir de: 28/04/2014 Ate 26/06/2014
Processo N.: 127688
    Nome: (26420/1) JOAQUIM MARTINS PINHEIRO
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 24/06/1997 Ate 23/06/2002
        A Partir de: 27/10/2008 Ate 25/12/2008
Processo N.: 1000001532805
    Nome: (61849/4) KELLY KATIA DAMASCENO
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        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2005 Ate 31/01/2010
        A Partir de: 05/05/2014 Ate 02/08/2014
Processo N.: 1000001533122
    Nome: (12310/1) LAURA DE AZEVEDO
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 15/02/2007 Ate 14/02/2012
        A Partir de: 02/05/2014 Ate 30/06/2014
Processo N.: 1000001532815
    Nome: (85201/1) LEIA RODRIGUES DA CUNHA CARVALHO DE ABREU
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 25/06/2005 Ate 24/06/2010
        A Partir de: 28/04/2014 Ate 27/05/2014
Processo N.: 1000001533025
    Nome: (88415/5) LENIR MOREIRA DOS SANTOS FRANCO
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 05/04/2006 Ate 04/04/2011
        A Partir de: 05/05/2014 Ate 03/06/2014
Processo N.: 1000001533006
    Nome: (56780/2) LUZIA ANDRE QUAGLIO
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 21/08/2000 Ate 20/08/2005
        A Partir de: 05/05/2014 Ate 03/06/2014
Processo N.: 1000001533131
    Nome: (11847/1) LUZIMAR BIZERRA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 15/02/2007 Ate 14/02/2012
        A Partir de: 05/05/2014 Ate 02/08/2014
Processo N.: 1000001532652
    Nome: (19337/1) MARCIO TADEU PEREIRA MAGALHAES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 17/02/2003 Ate 16/02/2008
        A Partir de: 24/04/2014 Ate 22/07/2014
Processo N.: 1000001531062
    Nome: (15412/1) MARIA APARECIDA FERREIRA COSTA DE MELO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 17/02/2003 Ate 16/02/2008
        A Partir de: 04/04/2014 Ate 02/07/2014
Processo N.: 1000001533102
    Nome: (15375/1) MARIA CONCEICAO BARROS MEDEIROS
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 01/06/2008 Ate 31/05/2013
        A Partir de: 14/04/2014 Ate 13/05/2014
Processo N.: 1000001530937
    Nome: (28514/1) MARIA CRISTINA DA LUZ FEO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/03/2003 Ate 29/02/2008
        A Partir de: 05/05/2014 Ate 03/06/2014
Processo N.: 1000001533219
    Nome: (38007/1) MARIA DO SOCORRO BARRETO DE ALMEIDA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/03/2008 Ate 28/02/2013
        A Partir de: 02/05/2014 Ate 31/05/2014
Processo N.: 1000001532832
    Nome: (97794/11) MARILEUZA PERCILIANO MARTINS CORREA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 07/08/2007 Ate 06/08/2012
        A Partir de: 06/05/2014 Ate 04/06/2014
Processo N.: 1000001528723
    Nome: (22154/2) MARLI DORNELA DE LIMA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 22/09/2001 Ate 21/09/2006
        A Partir de: 22/04/2014 Ate 21/05/2014
Processo N.: 1000001530995
    Nome: (4482/1) NEUZA OLIVEIRA SILVA
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 15/10/2008 Ate 14/10/2013
        A Partir de: 22/04/2014 Ate 21/05/2014
Processo N.: 1000001528722
    Nome: (3962/1) NILMA ANETI DE SIQUEIRA
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 10/04/1987 Ate 09/04/1992
        A Partir de: 09/04/2014 Ate 08/05/2014
Processo N.: 1000001533069
    Nome: (62164/3) NOEMI DENARDIN FERREIRA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 21/01/2005 Ate 20/01/2010
        A Partir de: 02/05/2014 Ate 30/06/2014
Processo N.: 1000001528811
    Nome: (16366/1) OROZINA CANDIDA DE FREITAS
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 17/03/2001 Ate 16/03/2006
        A Partir de: 22/04/2014 Ate 20/06/2014
Processo N.: 1000001470660
    Nome: (6864/1) PAULO ROBERTO DE CARVALHO BERIGO
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 01/07/2001 Ate 30/06/2006
        A Partir de: 04/05/2014 Ate 01/08/2014
Processo N.: 1000001533032
    Nome: (75231/3) REINALDO RODRIGUES DIAS
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/2005 Ate 31/01/2010
        A Partir de: 13/05/2014 Ate 11/06/2014
Processo N.: 1000001532881
    Nome: (3926/1) ROSA AMELIA FERREIRA DA COSTA ARANTES
        Cargo/Função: (2330) ESPECIALISTA DE EDUCACAO
        Qüinqüênio de Referência: 01/03/2000 Ate 28/02/2005
        A Partir de: 01/05/2014 Ate 29/07/2014
Processo N.: 1000001531988
    Nome: (18199/1) ROSELI DIAS VIDOTTI
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 13/02/1994 Ate 12/02/1999
        A Partir de: 05/05/2014 Ate 03/06/2014
Processo N.: 1000001532879
    Nome: (94138/1) ROSEMEIRE CRISTIANE RIBEIRO DOS SANTOS
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 10/05/2001 Ate 09/05/2006
        A Partir de: 06/05/2014 Ate 03/08/2014
Processo N.: 1000001532813
    Nome: (77785/2) ROSENIR FERNANDES DE SOUZA SIMOES

        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 21/01/2005 Ate 20/01/2010
        A Partir de: 13/05/2014 Ate 11/06/2014
Processo N.: 1000001532801
    Nome: (56016/3) ROZELY DE FATIMA PARMEJANE MOURA
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 25/10/2006 Ate 24/10/2011
        A Partir de: 01/05/2014 Ate 30/05/2014
Processo N.: 1000001532878
    Nome: (99255/1) SILVIA ANTONIA DA SILVA DALMASO
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 14/03/2007 Ate 13/03/2012
        A Partir de: 01/05/2014 Ate 29/07/2014
Processo N.: 127529
    Nome: (1748/1) SINVAL GOMES DA SILVA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/02/1999 Ate 31/01/2004
        A Partir de: 05/08/2008 Ate 02/11/2008
Processo N.: 1000001528919
    Nome: (34606/1) TANIA IZABEL MOSCHINI MORAES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 25/04/1999 Ate 24/04/2004
        A Partir de: 17/03/2014 Ate 14/06/2014
Processo N.: 1000001528784
    Nome: (4464/1) TEREZINHA PEDROZA DE LIMA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Qüinqüênio de Referência: 02/02/2008 Ate 01/02/2013
        A Partir de: 05/05/2014 Ate 03/07/2014
Processo N.: 1000001533009
    Nome: (75308/4) VALDECI JOSE PESTANA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 14/03/2005 Ate 13/03/2010
        A Partir de: 22/04/2014 Ate 20/07/2014
Processo N.: 1000001533023
    Nome: (32773/1) VANDERLI VALERO TOMAZELE
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 20/03/1999 Ate 19/03/2004
        A Partir de: 28/04/2014 Ate 26/06/2014
Processo N.: 1000001533092
    Nome: (14011/1) WILSON HIDEO KOYANAGI
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 17/02/2003 Ate 16/02/2008
        A Partir de: 04/05/2014 Ate 01/08/2014
Processo N.: 1000001529837
    Nome: (33905/3) ZELIA HERMES VAREIRO
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 20/02/2009 Ate 19/02/2014
        A Partir de: 09/04/2014 Ate 07/07/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00524/2014                       DE: 30/04/2014
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: RETIFICAR
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO
Processo N.: 1000001295221
    Nome: (26554/1) ESTER XAVIER DA SILVA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 13/02/1989 Ate 12/02/1994
        A Partir de: 05/04/2013 Ate 03/07/2013
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00525/2014                      DE: 30/04/2014
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: TORNAR SEM EFEITO
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO
Processo N.: 1000001488546
    Nome: (35861/1) MARIA JUSIENE GOIS MAKOSKI
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 01/03/2003 Ate 29/02/2008
        A Partir de: 17/03/2014 Ate 14/06/2014
Processo N.: 1000000998926
    Nome: (67022/8) ROSILENE PINTO DOS SANTOS
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Qüinqüênio de Referência: 07/02/2005 Ate 06/02/2010
        A Partir de: 01/06/2011 Ate 29/08/2011
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00526/2014                        DE: 30/04/2014
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CESSAR OS EFEITOS
Evento: Designação dos Profis. Educ. Basica p/ outra funçao
Processo N.: 1000001494683
    Nome: (59629/7) MARCELO PORRUA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (016624) E.E. NOSSA SENHORA DE FATIMA
        A Partir de: 15/04/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00527/2014                     DE: 30/04/2014
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DESIGNAR
Evento: Designação dos Profis. Educ. Basica p/ outra funçao
Processo N.: 1000001533278
    Nome: (49328/7) GLEIBIANE SILVA DAVID
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        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Para Un. Adm: (154911) CENTRO DE FORM.E ATUALIZ.DOS PROFIS.DA 
EDUC.BÁSICA
        A Partir de: 31/03/2014 Até 22/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00528/2014                      DE: 30/04/2014
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: RETIFICAR
Evento: Designação dos Profis. Educ. Basica p/ outra funçao
Processo N.: 1000001451288
    Nome: (86869/2) MARCIO GREYKE ARAUJO DA SILVA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Para Un. Adm: (065480) ASSESSORIA PEDAGOGICA DE RONDOLANDIA
        A Partir de: 27/01/2014 Até 31/12/2014
Processo N.: 1000001451292
    Nome: (86869/3) MARCIO GREYKE ARAUJO DA SILVA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Para Un. Adm: (065480) ASSESSORIA PEDAGOGICA DE RONDOLANDIA
        A Partir de: 27/01/2014 Até 31/12/2014
Processo N.: 1000001495343
    Nome: (17208/1) MARIA APARECIDA DE SOUZA AIZA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Para Un. Adm: (040460) ASSESSORIA PEDAGOGICA - CUIABA
        A Partir de: 12/03/2014 Até 22/12/2014
Processo N.: 1000001483289
    Nome: (33376/1) MARIA DE FATIMA GUERRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Para Un. Adm: (042080) ASSESSORIA PEDAGOGICA - VILA RICA
        A Partir de: 27/01/2014 Até 31/12/2014
Processo N.: 1000001493475
    Nome: (59239/8) NERI MARCELO BRIXNER
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Para Un. Adm: (049956) ASSESSORIA PEDAGOGICA DE TABAPORA
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/12/2014
Processo N.: 1000001483295
    Nome: (55140/8) ROSILENE FERREIRA BEZERRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Para Un. Adm: (041548) ASSESSORIA PEDAGOGICA - SANTA TEREZINHA
        A Partir de: 11/03/2014 Até 31/12/2014
Processo N.: 1000001483290
    Nome: (64315/5) SIRLENI JULIANI
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Para Un. Adm: (041823) ASSESSORIA PEDAGOGICA - MARCELANDIA
        A Partir de: 11/03/2014 Até 31/12/2014
Processo N.: 1000001483293
    Nome: (64315/6) SIRLENI JULIANI
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Para Un. Adm: (041823) ASSESSORIA PEDAGOGICA - MARCELANDIA
        A Partir de: 11/03/2014 Até 31/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00520/2014                        DE: 30/04/2014
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: RETIFICAR
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS
Processo N.: 1000001510570
    Nome: (130522/29) EDERSON JUNIOR CERVANTES RAMOS
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (119237) E.E. ANDRE ANTONIO MAGGI
        A Partir de: 20/03/2014 Até 18/04/2014
Processo N.: 1000001510572
    Nome: (130522/30) EDERSON JUNIOR CERVANTES RAMOS
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (119237) E.E. ANDRE ANTONIO MAGGI
        A Partir de: 20/03/2014 Até 18/04/2014
Processo N.: 1000001510573
    Nome: (130522/31) EDERSON JUNIOR CERVANTES RAMOS
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (119237) E.E. ANDRE ANTONIO MAGGI
        A Partir de: 20/03/2014 Até 18/04/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00519/2014                       DE: 30/04/2014
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENÇA P/ TRATAMENTO SAUDE/SEGURADO INSS
Processo N.: 1000001532152
    Nome: (246459/3) ANGELICA GONCALVES DO ESPIRITO SANTO DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (015300) E.E. SANTA ROSA
        A Partir de: 23/04/2014 Até 21/06/2014
Processo N.: 1000001532889
    Nome: (230234/2) ELIANE MARISETE MENDES
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (157260) E.E. COUTINHO UNIÃO
        A Partir de: 15/04/2014 Até 29/04/2014
Processo N.: 1000001532924
    Nome: (247906/7) ELIANE RODRIGUES BARRIM
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (044270) E.E. 13 DE MAIO
        A Partir de: 22/04/2014 Até 21/05/2014
Processo N.: 1000001530118
    Nome: (236823/12) KELVIA DE ALENCAR OLIVEIRA
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (011797) E.E. PROFª. ANA MARIA DAS GRAÇAS S. NORONHA
        A Partir de: 22/04/2014 Até 06/05/2014
Processo N.: 1000001510713

    Nome: (133036/8) LUCIANA DE SOUZA RIBEIRO
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (015849) E.E. ROSMAY KARA JOSE
        A Partir de: 20/03/2014 Até 03/04/2014
Processo N.: 1000001510714
    Nome: (133036/9) LUCIANA DE SOUZA RIBEIRO
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (015849) E.E. ROSMAY KARA JOSE
        A Partir de: 20/03/2014 Até 03/04/2014
Processo N.: 1000001533160
    Nome: (97972/65) ROZE DOS SANTOS NASCIMENTO BARROS
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (013102) E.E. 14 DE FEVEREIRO
        A Partir de: 22/04/2014 Até 06/05/2014
Processo N.: 1000001533161
    Nome: (97972/66) ROZE DOS SANTOS NASCIMENTO BARROS
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (013102) E.E. 14 DE FEVEREIRO
        A Partir de: 22/04/2014 Até 06/05/2014
Processo N.: 1000001529747
    Nome: (214695/8) THAYSSA LUIZA ALVES DA SILVA
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (009970) E.E. NEWTON ALFREDO DE AGUIAR
        A Partir de: 12/04/2014 Até 09/05/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: CANCELAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/45791/2014                               DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001504931
        Contratado: (244812/8) RAFAEL SEBASTIAO CICERO
        CPF: 383.444.638-66
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Un. Adm: (016144) E.E. JUPIARA
        Em: 22/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: AUTORIZAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/45792/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001529874
        Contratado: (247339/4) EDSON DE MESQUITA SILVA
        CPF: 006.760.001-85
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: A-001 Carga Horária: 20 horas semanais
        Un. Adm: (014451) E.E. JOAO DE CAMPOS BORGES
        A Partir de: 17/03/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45793/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001530085
        Contratado: (248120/5) LORIANE CRISTINA DIAS DE SOUZA
        CPF: 702.192.571-91
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais
        Un. Adm: (010588) E.E. PROF. ULISSES CUIABANO
        A Partir de: 08/04/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45794/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001528869
        Contratado: (249079/4) ANA PAULA MONTEIRO DE MATOS
        CPF: 060.956.179-01
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais
        Un. Adm: (015130) E.E. 31 DE MARCO
        A Partir de: 15/04/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45795/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001530354
        Contratado: (249182/6) NELSON LUIS DA SILVA GUARIM
        CPF: 003.819.091-58
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 18 horas semanais
        Un. Adm: (009709) E.E. MARIANA LUIZA MOREIRA
        A Partir de: 12/03/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45796/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001530700
        Contratado: (249726/6) TATIANE AMORIM DE FIGUEIREDO
        CPF: 034.065.731-69
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 01 hora semanal
        Un. Adm: (049859) E.E. PROF ELIANE DIGIGOV SANTANA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45797/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001530134
        Contratado: (250084/4) EUZIVAINE DA CONCEICAO SILVA
        CPF: 695.491.171-20
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 07 horas semanais
        Un. Adm: (009326) E.E. PE. ERNESTO CAMILO BARRETO
        A Partir de: 17/03/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45798/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001528743
        Contratado: (251507/4) ELISIA MARIA BARABA MARINI
        CPF: 881.255.999-91
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 02 horas semanais
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        Un. Adm: (015636) E.E. JOAO PAULO I
        A Partir de: 14/04/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45799/2014                                DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001531036
        Contratado: (255375/2) MARIA DA CONCEICAO JOSE DE SOUSA
        CPF: 014.287.063-30
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais
        Un. Adm: (014460) E.E. JULIO MULLER
        A Partir de: 10/04/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45800/2014                               DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001531055
        Contratado: (255379/2) SILVIA SANDRI
        CPF: 695.149.331-68
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (014460) E.E. JULIO MULLER
        A Partir de: 22/04/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45801/2014                               DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001528781
        Contratado: (255380/2) MARIA JOSE MARCAL
        CPF: 833.046.062-20
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais
        Un. Adm: (015636) E.E. JOAO PAULO I
        A Partir de: 15/04/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45802/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001523913
        Contratado: (255384/2) CELIA CRISTINA CAMPOS DOS SANTOS
        CPF: 706.106.651-20
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 06 horas semanais
        Un. Adm: (009466) E.E. JOAQUINA CERQUEIRA CALDAS
        A Partir de: 17/03/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45803/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001522367
        Contratado: (255395/2) LUCELIA SANTOS FARIA
        CPF: 019.114.871-75
        Cargo/Função: (3514) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. NAO HABILIT
        Referência: A-001 Carga Horária: 03 horas semanais
        Un. Adm: (013803) E.E. APOLONIO BOURET DE MELO
        A Partir de: 03/04/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45804/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001511832
        Contratado: (255400/2) LETICIA ARAUJO DO NASCIMENTO
        CPF: 945.180.501-00
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (012700) E.E. EUCARIS NUNES DA CUNHA MORAES
        A Partir de: 13/03/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45805/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001487312
        Contratado: (40332/6) MARIA EVA FALCAO
        CPF: 581.724.831-04
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (013307) E.E. NOSSA SENHORA DE LOURDES
        A Partir de: 12/03/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45806/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001497536
        Contratado: (54039/10) LINDETE PINHEIRO DE ARRUDA ANDRADE
        CPF: 571.281.461-72
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (104230) EE. PROF. ELIDIO MURCELLI FILHO
        A Partir de: 17/03/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45807/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001530097
        Contratado: (60872/46) MARIA VIANA DE MORAES CARVALHO
        CPF: 570.289.581-91
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (012050) E.E. IRENE GOMES DE CAMPOS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45808/2014                                DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001498272
        Contratado: (62228/9) GENOCI DE FATIMA ANTUNES DE CHAVES
        CPF: 486.879.791-34
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 26 horas semanais
        Un. Adm: (145734) E.E. MARIA MIRANDA ARAUJO
        A Partir de: 12/03/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45809/2014                                DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001530238
        Contratado: (64719/6) EDILEUZA SILVERIO JACOB TEZOLLIN
        CPF: 777.219.001-82
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
        Referência: A-001 Carga Horária: 30 horas semanais
        Un. Adm: (014591) E.E. ANTONIO FRANCISCO LISBOA
        A Partir de: 18/04/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45810/2014                                       DE: 
30/04/2014
        Processo Nº: 1000001528833
        Contratado: (65756/17) REGINALDO GONCALVES LEAO
        CPF: 367.020.801-15
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 04 horas semanais
        Un. Adm: (011525) E.E. FEBRONIO RODRIGUES
        A Partir de: 11/04/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45811/2014                              DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001503909
        Contratado: (70371/7) DILMA DA SILVA VICTOR
        CPF: 460.803.761-72
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO

        Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais
        Un. Adm: (012025) CHP PROF. CELIA RODRIGUES DUQUE
        A Partir de: 01/04/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45812/2014                                 DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001492147
        Contratado: (82624/5) SOLANGELE MARLI HORN
        CPF: 420.238.661-20
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 15 horas semanais
        Un. Adm: (124044) E.E. PORTAL DA AMAZONIA
        A Partir de: 17/03/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45813/2014                                 DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001470704
        Contratado: (82624/6) SOLANGELE MARLI HORN
        CPF: 420.238.661-20
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 20 horas semanais
        Un. Adm: (124044) E.E. PORTAL DA AMAZONIA
        A Partir de: 07/02/2014 Até 24/02/2014
CONTRATO/SEDUC/45814/2014                               DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001525478
        Contratado: (86813/13) JARED GONCALVES DOS SANTOS
        CPF: 160.331.161-00
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 08 horas semanais
        Un. Adm: (084344) E.E. MARECHAL CANDIDO RONDON
        A Partir de: 27/01/2014 Até 22/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00515/2014                      DE: 30/04/2014
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: AUTORIZAR
Evento: REGIME COLABORACAO
REGIME COLABORAÇAO Nº 044/2014
Processo N.: 1000001532764
    Nome: (34508/1) IVONETE APARECIDA GUILHERME VICENTE
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SORRISO
        Periodo de: 17/03/2014 Ate 23/12/2014
REGIME COLABORAÇAO Nº 002/2014
Processo N.: 1000001532603
    Nome: (39428/1) JAIRDES SEBASTIANA DA SILVA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - VARZEA GRANDE
        Periodo de: 22/01/2014 Ate 23/12/2014
REGIME COLABORAÇAO Nº 002/2014
Processo N.: 1000001532657
    Nome: (14394/1) MARIA SEBASTIANA DA SILVA NETA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - VARZEA GRANDE
        Periodo de: 28/04/2014 Ate 23/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00516/2014                      DE: 30/04/2014
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: REMOVER
Evento: REMOCAO
Processo N.: 1000001531712
    Nome: (110491/11) CLEITON MARTINS DE MAGALHAES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Para Un. Adm: (173584) E. E. GOV. JOSE GARCIA NETO
        A Partir de: 13/03/2014
Processo N.: 1000001531714
    Nome: (248506/4) MAYDOLI SOUZA RUIZ LOPES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Para Un. Adm: (173584) E. E. GOV. JOSE GARCIA NETO
        A Partir de: 11/04/2014
Processo N.: 1000001531645
    Nome: (97770/13) RONALDO CHOITI ISHII
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Para Un. Adm: (040452) E.E. GOV. JULIO STRUBING MULLER
        A Partir de: 12/03/2014
Processo N.: 1000001531669
    Nome: (234584/1) ROSILVA BENTO CLEMENTE BARROS
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Para Un. Adm: (071765) E.E. DUNGA RODRIGUES
        A Partir de: 14/03/2014
Processo N.: 1000001531615
    Nome: (140152/2) ROSINEY SILVA NEVES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Para Un. Adm: (012327) E.E. PROF. JOSE MENDES MARTINS
        A Partir de: 12/03/2014
Processo N.: 1000001531557
    Nome: (37706/1) SAAD UNTAR
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Para Un. Adm: (012114) E.E. PEDRO GARDES
        A Partir de: 12/03/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00517/2014                      DE: 30/04/2014
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: AUTORIZAR
Evento: ADICIONAL NOTURNO
Processo N.: 1000001532472
    Nome: (142712/12) ALEX DOS SANTOS OLIVEIRA
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (015687) E.E. OSCAR SOARES
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/03/2014
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Processo N.: 1000001532655
    Nome: (134020/16) DAVI FERNANDES TAVARES
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (014087) E.E. SEVERIANO NEVES
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001532973
    Nome: (85886/1) DENILSON COIMBRA NEVES
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (013943) E.E. GOV. JOAO PONCE DE ARRUDA
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001532551
    Nome: (133011/13) EDINALDO JOAO DE CARVALHO
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (009946) E.E. PASCHOAL MOREIRA CABRAL
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001532971
    Nome: (99216/1) EDINHO MARQUES DE FIGUEIREDO
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (097012) E. E. JOSE APARECIDO RIBEIRO
        A Partir de: 01/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001532660
    Nome: (222168/5) ELIZETE MARIA POLITA
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (014087) E.E. SEVERIANO NEVES
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001533033
    Nome: (211639/12) ELIZIARIO APARECIDO DA COSTA
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (013757) E.E. SEBASTIAO PATRICIO
        A Partir de: 14/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001532508
    Nome: (227234/1) FABIO DIAS DE ARAUJO
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (076201) E.E. PROF. JOAO CRISOSTOMO DE FIGUEIREDO
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001532553
    Nome: (226923/1) FERNANDO RIBEIRO DE ARAUJO
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (009946) E.E. PASCHOAL MOREIRA CABRAL
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001532750
    Nome: (85861/1) GENIVALDO DE SOUZA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (013463) C.E.J.A. - “CLEONICE MIRANDA DA SILVA”
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001532972
    Nome: (249943/3) GESSE DE JESUS SANTOS
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (097012) E. E. JOSE APARECIDO RIBEIRO
        A Partir de: 01/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001532970
    Nome: (38932/1) IRAILDO ALVES DE MIRANDA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (097012) E. E. JOSE APARECIDO RIBEIRO
        A Partir de: 01/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001533183
    Nome: (85032/1) JOAO AUGUSTO BARBOSA DE CAMPOS
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (010235) E.E.TANCREDO DE ALMEIDA MENDES
        A Partir de: 17/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001532751
    Nome: (251360/1) JOAO CARLOS SUDRE
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (013463) C.E.J.A. - “CLEONICE MIRANDA DA SILVA”
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001532448
    Nome: (116272/19) JOSE CARLOS DE LIMA
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (096784) E.E. REINALDO DUTRA VILARINHO
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001533000
    Nome: (106027/19) JULIO CESAR PEREIRA DE ARAUJO
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (076210) E.E. CORREGO DO OURO
        A Partir de: 01/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001532473
    Nome: (235799/7) MARCELO DE OLIVEIRA ANDRADE
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (015687) E.E. OSCAR SOARES
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001533017
    Nome: (237290/5) MARIA QUITERIA DA SILVA
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (014834) E.E. SANTO ANTONIO
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001532463
    Nome: (253639/1) MARIO PALECI DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (140988) E.E. INDIGENA DE EDUCACAO BASICA ITAWYAK
        A Partir de: 03/02/2014 Até 28/02/2014
Processo N.: 1000001532464
    Nome: (253639/1) MARIO PALECI DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (140988) E.E. INDIGENA DE EDUCACAO BASICA ITAWYAK
        A Partir de: 01/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001532998
    Nome: (107270/24) MILTON FIGUEREDO FLORES DO PRADO
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (076210) E.E. CORREGO DO OURO
        A Partir de: 01/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001533152
    Nome: (252556/2) ODAIR MATIAS PIRES
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (010898) C.E.J.A. PROF. ALFREDO MARIEN
        A Partir de: 17/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001533001
    Nome: (228351/7) PAULO PEREIRA GONCALVES
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (076210) E.E. CORREGO DO OURO
        A Partir de: 01/03/2014 Até 31/03/2014

Processo N.: 1000001532658
    Nome: (244526/4) ROGERIO GONCALVES DA SILVA
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (014087) E.E. SEVERIANO NEVES
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001532760
    Nome: (252813/2) ROGERIO WAGNER SILVA SANTIAGO
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (010693) E.M. TIRADENTES (CONV.)
        A Partir de: 12/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001532442
    Nome: (225855/1) ROQUE ZENI
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (015130) E.E. 31 DE MARCO
        A Partir de: 01/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001532504
    Nome: (144393/13) SEBASTIAO OLIVEIRA CORREA
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (010359) E.E. JOSE DE MESQUITA
        A Partir de: 17/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001532980
    Nome: (254955/1) SERGIO BATISTA LEITE
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (049794) E.E. SANTO ANTONIO
        A Partir de: 17/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001533184
    Nome: (59666/4) SIDNEY DE SOUZA PEREIRA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (010235) E.E.TANCREDO DE ALMEIDA MENDES
        A Partir de: 17/03/2014 Até 31/03/2014
Processo N.: 1000001532503
    Nome: (94662/27) VALDEMIR FERREIRA DE CAMPOS
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (010359) E.E. JOSE DE MESQUITA
        A Partir de: 17/03/2014 Até 31/03/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00518/2014                     DE: 30/04/2014
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENÇA A GESTANTE/SEGURADO INSS
Processo N.: 1000001528771
    Nome: (215012/8) ANA PAULA RODRIGUES
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (013102) E.E. 14 DE FEVEREIRO
        A Partir de: 14/04/2014 Até 11/08/2014
Processo N.: 1000001532101
    Nome: (210644/8) BELISA TUNES SOARES DA SILVA
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
        Un. Adm: (011975) E.E. PROF. ELMAZ GATTAZ MONTEIRO
        A Partir de: 18/04/2014 Até 15/08/2014
Processo N.: 1000001532814
    Nome: (137954/23) FERNANDA BASTOS CASAGRANDE MOREIRA
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (015865) E.E. 29 DE NOVEMBRO
        A Partir de: 13/02/2014 Até 06/03/2014
Processo N.: 1000001533082
    Nome: (96978/42) GRACIELA RODRIGUES DA SILVA
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (010898) C.E.J.A. PROF. ALFREDO MARIEN
        A Partir de: 15/03/2014 Até 13/05/2014
Processo N.: 1000001532894
    Nome: (78612/36) JOSETH PEREIRA COSTA
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Un. Adm: (011487) E.E. ANTONIO NONATO ROCHA
        A Partir de: 12/03/2014 Até 09/07/2014
Processo N.: 1000001529727
    Nome: (235228/5) SUZIARA DAMACENA QUEIROZ
        Cargo/Função: (3468) TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
        Un. Adm: (013528) E.E. LUCAS AUXILIO TONIAZO
        A Partir de: 12/03/2014 Até 28/05/2014
Processo N.: 1000001532598
    Nome: (233800/6) TALITA RODRIGUES DO PRADO
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (173541) E.E. PROFª ELIZABET EVANGELISTA PEREIRA
        A Partir de: 28/04/2014 Até 12/05/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: RETIFICAR
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR MOTIVO DE URGÊNCIA
CONTRATO/SEDUC/45781/2014                                 DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001493740
        Contratado: (210253/19) DANIELA PEREIRA LIMA
        CPF: 015.060.686-93
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 12 horas semanais
        Un. Adm: (015920) E.E. - ANTONIO HORTOLLANI
        A Partir de: 12/03/2014 Até 22/12/2014
CONTRATO/SEDUC/45782/2014                                 DE: 30/04/2014
        Processo Nº: 1000001498759
        Contratado: (211680/15) CLAUDENICE AUXILIADORA DORILEO ALBERTINI
        CPF: 453.210.941-87
        Cargo/Função: (3506) CONTR.TEMP.FUNCAO PROF. HABILITADO
        Referência: B-001 Carga Horária: 24 horas semanais
        Un. Adm: (157252) E.E. “LEDY ANITA BRESCANCIN”
        A Partir de: 21/03/2014 Até 22/12/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação
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BOLETIM DE PESSOAL/SEDUC/00521/2014                    DE: 30/04/2014
O Secretário de Estado de Educação no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (131699/11) ANTONIA PEREIRA VIEIRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (013684) E.E. CEL. JULIO MULLER
        A Partir de: 22/04/2014 Até 21/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (3441/1) ANTONIO BERNARDO DO NASCIMENTO
        Cargo/Função: (2330) ESPECIALISTA DE EDUCACAO
        Un. Adm: (015881) E.E. EMANUEL PINHEIRO
        A Partir de: 21/04/2014 Até 05/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (19025/1) AURO ANTONIO MERENGUELLI
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (040983) ASSESSORIA PEDAGOGICA - JACIARA
        A Partir de: 22/04/2014 Até 20/07/2014
Processo N.: 
    Nome: (84055/2) CANDIDA DA SILVA MORAES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (013102) E.E. 14 DE FEVEREIRO
        A Partir de: 19/04/2014 Até 16/08/2014
Processo N.: 
    Nome: (12505/1) DEJANIR ELOISA GUIMARAES DE MORAES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (009423) E.E. BARAO DE MELGACO
        A Partir de: 16/03/2014 Até 30/03/2014
Processo N.: 
    Nome: (241787/1) DENISE GARCIA GUEDES
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (011231) E.E. DOM AQUINO CORREA
        A Partir de: 17/04/2014 Até 16/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (18127/1) DIOLINA RIBEIRO DA COSTA FRANCA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (014958) E.E. ANTONIO JOSE DE LIMA
        A Partir de: 24/04/2014 Até 23/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (97290/1) ELIZABETH DE SOUZA FERREIRA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (014389) E.E. ARNALDO ESTEVAO FIGUEIREDO
        A Partir de: 23/04/2014 Até 22/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (53718/2) ELZAMIRA CLAUDIO DIAS
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (012955) E.E. DR. ITRYO CORREA
        A Partir de: 22/04/2014 Até 26/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (84402/1) EVA MOREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (145696) E.E. VIRGILIO CORREA FILHO
        A Partir de: 15/04/2014 Até 14/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (75426/4) FATIMA LEANI SERAFINI
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (156418) C.E.J.A. BENEDITO SANTANA DA SILVA FREIRE
        A Partir de: 20/03/2014 Até 17/06/2014
Processo N.: 
    Nome: (56454/4) GONCALO CASSIANO DA CUNHA
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (041025) ASSESSORIA PEDAGOGICA - CACERES
        A Partir de: 14/04/2014 Até 28/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (60475/7) ILDA ROCHA GRETTER
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (009865) E.E. ALICE FONTES PINHEIRO
        A Partir de: 19/04/2014 Até 17/06/2014
Processo N.: 
    Nome: (17299/1) JOAZIL CUSTODIO RIBEIRO
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (014427) E.E. JOSE OURIVES
        A Partir de: 07/04/2014 Até 05/07/2014
Processo N.: 
    Nome: (85304/3) JOSE GUSTAVO DE FREITAS
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (172642) E. E. “PROFESSORA ZENI VIEIRA”
        A Partir de: 11/03/2014 Até 20/03/2014
Processo N.: 
    Nome: (85304/1) JOSE GUSTAVO DE FREITAS
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (076180) E.E. PROFª. MARIA DE FATIMA GIMENEZ LOPES
        A Partir de: 11/03/2014 Até 20/03/2014
Processo N.: 
    Nome: (19663/1) JOSE MESSIAS VIEIRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (040622) ASSESSORIA PEDAGOGICA - POXOREO
        A Partir de: 22/04/2014 Até 21/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (47305/6) LUCIANE ALVES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (011657) E.E. SAO LUIZ
        A Partir de: 10/04/2014 Até 08/07/2014
Processo N.: 
    Nome: (34138/1) LUCIENE PEREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (016071) E.E. SAO LOURENÇO
        A Partir de: 23/04/2014 Até 21/06/2014
Processo N.: 
    Nome: (139623/1) MARCIA CRISTINA CARLONI PEREIRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (009571) E.E. DR. HELIO PALMA DE ARRUDA
        A Partir de: 19/04/2014 Até 17/07/2014
Processo N.: 
    Nome: (12128/1) MARIA AUXILIADORA DA SILVA RIBEIRO
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (010057) E.E. DIONE AUGUSTA SILVA SOUZA
        A Partir de: 09/04/2014 Até 08/05/2014

Processo N.: 
    Nome: (70694/7) MARIA DA LUZ RIBEIRO MAGALHAES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (010057) E.E. DIONE AUGUSTA SILVA SOUZA
        A Partir de: 25/04/2014 Até 23/07/2014
Processo N.: 
    Nome: (19120/1) MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (044245) E.E. PROFª. AMELIA DE OLIVEIRA SILVA
        A Partir de: 15/04/2014 Até 24/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (26100/1) MARIA DE LOURDES RODRIGUES
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (049921) CENTRO DE FORMACAO DO PROFESSOR CEFAPRO
        A Partir de: 23/03/2014 Até 13/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (589/1) MARIALDA CORREIA ALBA
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (014583) C.E.J.A. - ALTERNATIVO
        A Partir de: 20/03/2014 Até 29/03/2014
Processo N.: 
    Nome: (57025/3) MARIUZA SANTOS OLIVEIRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (068713) E.E. VANDERLEI CECATTO
        A Partir de: 20/04/2014 Até 18/06/2014
Processo N.: 
    Nome: (20657/1) ORLIENE HONORIO DE SOUZA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (010871) E.E. ADOLFO AUGUSTO DE MORAES
        A Partir de: 22/04/2014 Até 06/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (46253/3) RAIMUNDO RODRIGUES BRITO
        Cargo/Função: (4740) APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (021644) E.E. PROF. CARLOS PEREIRA BARBOSA
        A Partir de: 24/04/2014 Até 20/10/2014
Processo N.: 
    Nome: (17186/1) ROSANGELA PEREIRA BARBOSA
        Cargo/Função: (4731) TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30
        Un. Adm: (009520) E.E. ANDRE AVELINO RIBEIRO
        A Partir de: 14/04/2014 Até 26/04/2014
Processo N.: 
    Nome: (15662/1) ROSEMARY QUEIROZ FERREIRA
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (010995) E.E. MAJOR OTAVIO PITALUGA
        A Partir de: 07/04/2014 Até 05/06/2014
Processo N.: 
    Nome: (53596/2) ROSIANE FELIX DE PAULA ZIMMERMANN
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA
        Un. Adm: (011959) E.E. GONÇALO BOTELHO DE CAMPOS
        A Partir de: 22/04/2014 Até 21/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (220140/2) SUELLEN HANSEN
        Cargo/Função: (3476) APOIO ADM. EDUCACIONAL-ELEMENTAR
        Un. Adm: (013072) E.E. SAO JOSE
        A Partir de: 15/04/2014 Até 14/05/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rosa Neide Sandes de Almeida
          Secretário de Estado de Educação

SETAS
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

BOLETIM DE PESSOAL/SETAS/00060/2014                       DE: 30/04/2014
O Sec Est Trabalho e Assistencia Social no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE/SEGURADO INSS/15
Processo N.: 
    Nome: (249606/1) ETHIENE CARDOSO FERREIRA
        Cargo/Função: (11533) DGA-9
        Un. Adm: (128309) UNID. DE ASSESSORIA
        A Partir de: 15/04/2014 Até 29/04/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Jean Estevan Campos Oliveira
          Sec Est Trabalho e Assistencia Social

BOLETIM DE PESSOAL/SETAS/00061/2014                      DE: 30/04/2014
O Sec Est Trabalho e Assistencia Social no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (249446/1) EDIL ALVES  PEDROSO  DA  CUNHA
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Un. Adm: (140473) SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
        A Partir de: 11/04/2014 Até 09/06/2014
Processo N.: 
    Nome: (114587/3) LUCAS CORREIA DE SOUZA HOLLAND
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Un. Adm: (150436) SUPERINT. DO LAR DA CRIANÇA
        A Partir de: 22/04/2014 Até 20/06/2014
Processo N.: 
    Nome: (112116/1) MICHELLE ROSANE DO ESPIRITO SANTO PEDROSO BORGES
        Cargo/Função: (6027) ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050
        Un. Adm: (150398) GER. DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
        A Partir de: 15/04/2014 Até 24/04/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Jean Estevan Campos Oliveira
          Sec Est Trabalho e Assistencia Social
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BOLETIM DE PESSOAL/SETAS/00062/2014                       DE: 30/04/2014

O Sec Est Trabalho e Assistencia Social no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO
Processo N.: 222276/2014
    Nome: (81849/1) SUZIMEIRE GONCALVES DE BARROS
        Cargo/Função: (6076) AUXILIAR DESENV. ECON. SOCIAL
        Qüinqüênio de Referência: 03/11/2005 Ate 02/11/2010
        A Partir de: 08/05/2014 Ate 06/06/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Jean Estevan Campos Oliveira
          Sec Est Trabalho e Assistencia Social

SECITEC
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BOLETIM DE PESSOAL/SECITEC/00019/2014                  DE: 30/04/2014

O Secretário de Estado de Ciencia e Tecnologia no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei,

Resolve: DEFERIR

Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (5423/1) ROSALINA DOS SANTOS CONCEICAO
        Cargo/Função: (6050) AGENTE DESENV. ECON. SOCIAL
        Un. Adm: (182559) GER. DE PROVIMENTO E MANUTENÇAO
        A Partir de: 14/04/2014 Até 28/04/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Rafael Bello Bastos
          Secretário de Estado de Ciencia e Tecnologia

SEC
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

PORTARIA/SEC/00002/2014                                DE: 30/04/2014
O Secretário de Estado de Cultura no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei,
Resolve: DESIGNAR
Evento: DESIGNAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO CARGO EM COMISSÃO/FUNÇÃO
Processo N.: 215321/2014
    Nome: (249704/1) DIANA SILVA MAGALHAES
        A Partir de: 26/03/2014 Até 21/09/2014 
        Cargo/Função: (11509) DGA-6
        Substituído: (108005/7) DANIELLE MARTINS LUCIALDO
        Un. Adm: (158640) COORD. DE EVENTOS
         PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Fabiano Prates
          Secretário de Estado de Cultura

SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA/SES/00094/2014                                DE: 30/04/2014
O Secretário Adjunto Executivo de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei,
Resolve: RETIFICAR
Evento: Regime de Plantão SUS LC nº 441/2011
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (118358/1) AGNALDO FERREIRA DOURADO
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-003 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137405) GER. DE APOIO LOGÍSTICO DO H.R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 11
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (104967/1) AISSAR JABUR MALUF
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS
        Referência: C-004 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137421) DIR. TÉCNICA DO  H. R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 14
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (118359/1) ALEDIR MARTINS DA SILVA
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS
        Referência: C-003 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137405) GER. DE APOIO LOGÍSTICO DO H.R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 12
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (110868/1) ALINE BRAGA SOUZA PAVONI
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS
        Referência: C-003 Carga Horária: 30H

        Un. Adm: (137421) DIR. TÉCNICA DO  H. R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 3
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (120057/1) ALOISIO RODRIGUES DA SILVA
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-003 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137405) GER. DE APOIO LOGÍSTICO DO H.R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 14
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (49108/3) ANA CLAUDIA DE MORAES
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS
        Referência: D-007 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137405) GER. DE APOIO LOGÍSTICO DO H.R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 5
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (118077/1) BOAIR RAIMUNDO LEITE
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS
        Referência: C-004 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137405) GER. DE APOIO LOGÍSTICO DO H.R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 14
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (116043/1) DANIEL LIMA E SILVA MIGUEL
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS
        Referência: C-004 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137405) GER. DE APOIO LOGÍSTICO DO H.R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (98760/1) DIVINA DE ANCHIETA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: C-004 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137421) DIR. TÉCNICA DO  H. R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 14
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (95523/1) ELITA VIEIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS
        Referência: C-005 Carga Horária: 30H
        Un. Adm: (137448) GER. AMBULATORIAL DO H.R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 1
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (76019/21) ELZIENE MARIA MENDES DE CASTRO
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-004 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137421) DIR. TÉCNICA DO  H. R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (95469/2) ESLANY MORAIS DE CARVALHO
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS
        Referência: D-004 Carga Horária: 30H
        Un. Adm: (137421) DIR. TÉCNICA DO  H. R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 10
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (118369/1) FRANCISCA APARECIDA DE SOUZA FERREIRA
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-003 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137405) GER. DE APOIO LOGÍSTICO DO H.R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (118492/1) FRANCISCA BARBOSA DA SILVA RODRIGUES
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-003 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137405) GER. DE APOIO LOGÍSTICO DO H.R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 14
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (95478/1) FRANCISCA DA CRUZ FERREIRA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137421) DIR. TÉCNICA DO  H. R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 4
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (118505/1) GILDECY DA SILVA OLIVEIRA
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-003 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137405) GER. DE APOIO LOGÍSTICO DO H.R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (118325/1) HELENA MARIA DA MAIA
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-003 Carga Horária: 30H
        Un. Adm: (137405) GER. DE APOIO LOGÍSTICO DO H.R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 7
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (60940/7) JOELY SANDRA SANTOS KLIMASCHEWSK
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS
        Referência: C-004 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137421) DIR. TÉCNICA DO  H. R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 5
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (95467/1) JOSE MILTON PEREIRA DO VALE
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        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137405) GER. DE APOIO LOGÍSTICO DO H.R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (76240/5) KENIA DE LIMA GOMES
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-003 Carga Horária: 30H
        Un. Adm: (137430) GER. DE APOIO TÉCNICO H.R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 10
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (118912/1) LEILA PEREIRA BASILIO
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-003 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137421) DIR. TÉCNICA DO  H. R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 3
Processo N.: 142303/2014
    Nome: (95489/1) LURDES GUTKOSKI
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137421) DIR. TÉCNICA DO  H. R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/01/2014 Até 31/01/2014
        Qtde Plantoes: 14
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (95499/1) MANOEL DE SOUZA SANTOS
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137405) GER. DE APOIO LOGÍSTICO DO H.R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 6
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (98526/1) MARIA ANTONIA DA COSTA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-004 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137405) GER. DE APOIO LOGÍSTICO DO H.R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (78619/5) MARIA DE JESUS ANICEZIO LEITE
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-007 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137405) GER. DE APOIO LOGÍSTICO DO H.R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 12
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (95496/1) MARIA LUZIA DA CRUZ RODRIGUES
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137421) DIR. TÉCNICA DO  H. R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (95356/1) MARISA CLARETE GERMANY
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: C-005 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137421) DIR. TÉCNICA DO  H. R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 12
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (102109/1) MOISES DE ALMEIDA BRANCO
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-004 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137405) GER. DE APOIO LOGÍSTICO DO H.R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 1
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (95290/1) NEUZETE QUEIROZ BEZERRA
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137421) DIR. TÉCNICA DO  H. R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 2
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (94551/1) NILVA WEBER
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137421) DIR. TÉCNICA DO  H. R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (95292/1) NUPERCINO PEREIRA DA CONCEICAO
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-007 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137421) DIR. TÉCNICA DO  H. R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 12
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (34047/1) RINALDO DE OLIVEIRA RANGEL
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-007 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137405) GER. DE APOIO LOGÍSTICO DO H.R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 12
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (118936/1) RIVAEL FERREIRA DOS SANTOS
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-003 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137405) GER. DE APOIO LOGÍSTICO DO H.R. DE RONDONÓPOLIS

        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (95205/1) ROSIDELMA DOS SANTOS LIMA AGUILERA
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS
        Referência: C-005 Carga Horária: 30H
        Un. Adm: (137421) DIR. TÉCNICA DO  H. R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 9
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (95255/1) SALESIA ALBUQUERQUE FERREIRA BARBOSA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137421) DIR. TÉCNICA DO  H. R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 4
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (115840/1) SANDRA ANTUNES DOS SANTOS
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS
        Referência: C-004 Carga Horária: 30H
        Un. Adm: (137405) GER. DE APOIO LOGÍSTICO DO H.R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 10
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (95221/1) SEBASTIANA DOS SANTOS PEREIRA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-005 Carga Horária: 30H
        Un. Adm: (137421) DIR. TÉCNICA DO  H. R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 6
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (98748/1) VANEIDE VITORIANO
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: B-004 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137421) DIR. TÉCNICA DO  H. R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 3
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (95248/1) WILTON SILVA
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137405) GER. DE APOIO LOGÍSTICO DO H.R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 14103/2014
    Nome: (50468/3) ZENAIDE MARIA PERES BANDEIRA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-008 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137421) DIR. TÉCNICA DO  H. R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 01/11/2013 Até 30/11/2013
        Qtde Plantoes: 6
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Marcos Rogerio Lima Pinto e Silva
          Secretário Adjunto Executivo de Saúde

PORTARIA/SES/00093/2014                                DE: 30/04/2014
O Secretário Adjunto Executivo de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei,
Resolve: CONCEDER
Evento: Regime de Plantão SUS LC nº 441/2011
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (43674/2) ANGELA AMELIA GRECO
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: C-006 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 8
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (103841/2) APARECIDA GARCIA DE OLIVEIRA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: C-004 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (93949/1) BENEDITO NASCIMENTO GOMES
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 14
Processo N.: 195701/2014
    Nome: (54828/6) CARLOS MESQUITA DE MAGALHAES
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H
      Un. Adm: (152188) DIR.DO SERVIÇO DE ATEND. MÓVEL DE URGÊNCIA DO SUS
        A Partir de: 01/03/2014 Até 31/03/2014
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (43691/2) CARLOS PEREIRA MARTINS
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: C-007 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137685) GER. AMBULATORIAL DO H.R. DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (63613/2) CELIA CONTENTE DA SILVA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: C-005 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
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        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (95202/1) CELIA RODRIGUES DA COSTA 
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 12
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (43689/2) CELINA BOGNAR FERREIRA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-007 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (43690/2) CLARICE DOMINGOS
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-007 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (55326/2) CLARINDA APARECIDA ALCARA DA SILVA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (52658/2) CLAULEA REGINA GOUVEA RODRIGUES
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: B-007 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 11
Processo N.: 195701/2014
    Nome: (94563/2) DEUSDETE ANTONIO DE BRITO OLIVEIRA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (152218) GER. DE ENFERMAGEM DO SAMU
        A Partir de: 01/03/2014 Até 31/03/2014
        Qtde Plantoes: 11
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (43698/2) ELIZABETI FERREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-007 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 195701/2014
    Nome: (118072/1) FLEURIZA CONSTANCA ORMOND
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: C-004 Carga Horária: 30H
     Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO SUS
        A Partir de: 01/03/2014 Até 31/03/2014
        Qtde Plantoes: 8
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (106792/1) JILDETE FERNANDES BITTES`R
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: C-004 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (55634/1) JOAO JOSE DA SILVA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-006 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137626) DIR. DO H. R. DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (57835/2) JOAO XAVIER DE LIMA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-006 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (106798/1) JONES ROBSON PEREIRA DA CUNHA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: C-004 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 14
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (43716/2) LEILA DE CASSIA ROCHA DE SANTANA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-006 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 195701/2014
    Nome: (126974/1) LUCIANA DE MIRANDA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: C-003 Carga Horária: 40H
      Un. Adm: (152196) COORD.DO SERVIÇO DE ATEND.MÓVEL DE URGÊNCIA DO SUS
        A Partir de: 01/03/2014 Até 31/03/2014
        Qtde Plantoes: 11
Processo N.: 149899/2014

    Nome: (55618/2) MARIA DE JESUS RODRIGUES
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-006 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (43724/2) MARIA DE LOURDES OLIVEIRA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-007 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (57167/1) MARIA EDNA PEREIRA DA SILVA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-006 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 14
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (43727/2) MARIA IVANETE DE SOUZA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-006 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (43668/4) MARIA MADALENA FRANCISCO DE ALMEIDA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-007 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137626) DIR. DO H. R. DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 11
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (43720/3) MARINALVA APARECIDA MARTINS DA SILVA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-007 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 12
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (106835/1) MARLI BAUERMANN PINHEIRO
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: C-004 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 14
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (90301/1) MARLI SUZETE TIBURCIO DE MORAIS
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 3
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (90174/1) NEUCI MILANI
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (90068/1) OLINDA APARECIDA COSTA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (90065/1) ROSANGELA  APARECIDA SPULDARO
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (43738/2) SALETE ELIAS DA CONCEICAO
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-007 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137669) DIR. TÉCNICA DO H.R.DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 13
Processo N.: 149899/2014
    Nome: (62975/3) SUELY BOGNAR
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Referência: D-005 Carga Horária: 40H
        Un. Adm: (137677) GER. DE APOIO TÉCNICO DO H.R. DE COLÍDER
        A Partir de: 01/02/2014 Até 28/02/2014
        Qtde Plantoes: 13
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Marcos Rogerio Lima Pinto e Silva
          Secretário Adjunto Executivo de Saúde

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00216/2014                          DE: 30/04/2014
O Secretário Adjunto Executivo de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA FAMILIA
Processo N.: 
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    Nome: (91009/1) ALEXANDRINA ANTUNES BARBOSA RIBEIRO
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Un. Adm: (151742) GER. DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE-E.R.S.TANGARÁ DA 
SERRA
        A Partir de: 01/04/2014 Até 28/08/2014
Processo N.: 
    Nome: (96549/1) CLEIDI ELIANE DE SOUZA
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS
        Un. Adm: (151220) COORD. DE AÇÕES PROGRAMÁTICAS E ESTRATÉGICAS
        A Partir de: 31/03/2014 Até 26/09/2014
Processo N.: 
    Nome: (64391/2) GABRIELLE MARIA COURY DE ANDRADE
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS
        Un. Adm: (151335) COORD. DE GESTAO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
        A Partir de: 14/04/2014 Até 13/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (95180/1) HUMBERTO MARCILIO ALMEIDA CARVALHO
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
     Un. Adm: (137391) DIR. ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA H.R. RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 09/04/2014 Até 23/04/2014
Processo N.: 
    Nome: (68598/2) LUCIMAR RIBEIRO BUENO
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
    Un. Adm: (137391) DIR. ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA H.R. RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 04/04/2014 Até 22/04/2014
Processo N.: 
    Nome: (95292/1) NUPERCINO PEREIRA DA CONCEICAO
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Un. Adm: (137421) DIR. TÉCNICA DO  H. R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 25/04/2014 Até 04/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (42092/1) VALDECY BERNARDES DA SILVA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Un. Adm: (151475) DIR. DO ESCRITÓRIO REG. DE SAÚDE DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 17/04/2014 Até 16/05/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Marcos Rogerio Lima Pinto e Silva
          Secretário Adjunto Executivo de Saúde

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00215/2014                          DE: 30/04/2014

O Secretário Adjunto Executivo de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (118908/1) FRANCISCA LEITE DA SILVA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Un. Adm: (137448) GER. AMBULATORIAL DO H.R. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 28/04/2014 Até 27/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (90303/1) GELSON APARECIDO ALVES RODRIGUES
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS
        Un. Adm: (137685) GER. AMBULATORIAL DO H.R. DE COLÍDER
        A Partir de: 31/03/2014 Até 26/09/2014
Processo N.: 
    Nome: (80751/2) GEYSA KATIE DE AZEVEDO COSTA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Un. Adm: (137251) COORD. DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DA ESP
        A Partir de: 31/03/2014 Até 14/04/2014
Processo N.: 
    Nome: (43270/1) ISABEL DE AGUIAR
        Cargo/Função: (4989) PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS
        Un. Adm: (131466) COORD. DE ORÇAMENTO E CONVÊNIOS
        A Partir de: 31/03/2014 Até 29/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (58563/1) MEIRE MARIA VIEIRA DA COSTA
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Un. Adm: (136743) GER. DE DIAGNÓSTICO LABORATORIAL DO HEMOCENTRO
        A Partir de: 10/03/2014 Até 08/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (95240/2) VERA LUCIA DAS NEVES
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Un. Adm: (137383) DIR. DO HOSP. REG. DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 22/04/2014 Até 06/05/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Marcos Rogerio Lima Pinto e Silva
          Secretário Adjunto Executivo de Saúde

BOLETIM DE PESSOAL/SES/00214/2014                        DE: 30/04/2014

O Secretário Adjunto Executivo de Saúde no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei,
Resolve: REMOVER
Evento: REMOCAO
Processo N.: 195695/2014
    Nome: (59037/1) LEUBIO ROSA CONCEICAO
        Cargo/Função: (4946) PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS
        Para Un. Adm: (158682) DIR.DO CENTRO EST.DE REF. DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEX.
        A Partir de: 14/04/2014
Processo N.: 219498/2014
    Nome: (89271/3) MARIA EMILIA JANELLA ALVES
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS
        Para Un. Adm: (183598) HOSP. REG. DE CACERES “DR.ANTONIO CARLOS S. 
FONTES
        A Partir de: 31/03/2014
Processo N.: 219498/2014
    Nome: (39591/2) RONALDO LUIZ MARQUES

        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS
        Para Un. Adm: (183598) HOSP. REG. DE CACERES “DR.ANTONIO CARLOS S. 
FONTES
        A Partir de: 31/03/2014
Processo N.: 219498/2014
    Nome: (104451/1) VERA MILEIDE TRIVELLATO GRASSI
        Cargo/Função: (4912) PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS
        Para Un. Adm: (183598) HOSP. REG. DE CACERES “DR.ANTONIO CARLOS S. 
FONTES
        A Partir de: 31/03/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Marcos Rogerio Lima Pinto e Silva
          Secretário Adjunto Executivo de Saúde

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

BOLETIM DE PESSOAL/UNEMAT/00070/2014                    DE: 30/04/2014

O Reitor-Presidente da FUNEMT no uso de suas atribuições que lhes são con-
feridas por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (122502/13) ANDREA DOS SANTOS LEITE
        Cargo/Função: (11800) PROFESSOR UNEMAT LC 320
        Un. Adm: (058319) DEPARTAMENTO DE LETRAS
        A Partir de: 01/04/2014 Até 15/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (121232/2) CARLOS ACACIO DE LIMA
        Cargo/Função: (11800) PROFESSOR UNEMAT LC 320
        Un. Adm: (054771) GABINETE DE DIRECAO
        A Partir de: 26/02/2014 Até 25/06/2014
Processo N.: 
    Nome: (252693/2) EVELINE DOS SANTOS TEIXEIRA BAPTISTELLA
        Cargo/Função: (11800) PROFESSOR UNEMAT LC 320
        Un. Adm: (058530) COORDENADORIA REGIONAL DE ALTO ARAGUAIA
        A Partir de: 10/04/2014 Até 09/05/2014
Processo N.: 
    Nome: (250114/1) FABIOLA CRISTINA SILVA FERNANDES
        Cargo/Função: (11905) AGENTE UNIVERSITARIO LC 321
        Un. Adm: (054720) PRO-REITORIA DE PESQUISA E POS-GRADUACAO
        A Partir de: 07/04/2014 Até 15/04/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Dionei Jose da Silva
          Reitor-Presidente da FUNEMT

INDEA
INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

BOLETIM DE PESSOAL/INDEA/00062/2014                       DE: 30/04/2014

O Presidente do INDEA no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
Processo N.: 
    Nome: (130372/1) GREGORY SILVA RIBEIRO SANDOVAL
        Cargo/Função: (3870) FISCAL EST DEF AGRO E FLORESTAL L9070
        Un. Adm: (149160) UNID. LOCAL DE EXECUÇAO DE CUIABÁ
        A Partir de: 14/04/2014 Até 13/05/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Maria Auxiliadora Pereira Rocha Diniz
          Presidente do INDEA

BOLETIM DE PESSOAL/INDEA/00063/2014                      DE: 30/04/2014

O Presidente do INDEA no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por lei,
Resolve: DEFERIR
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE EM PESSOA DA FAMILIA
Processo N.: 
    Nome: (79898/1) CRISTIANO AMARAL DA SILVA
        Cargo/Função: (3874) AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR I L9070
        Un. Adm: (149616) UNID. LOCAL DE EXECUÇAO DE RONDONÓPOLIS
        A Partir de: 02/04/2014 Até 03/05/2014
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.
          Cuiabá-MT, 30 de Abril de 2014.
          Maria Auxiliadora Pereira Rocha Diniz
          Presidente do INDEA



Diário   Oficial Página ��   Quarta Feira, 30 de Abril de 2014 Nº 26281

LICITAÇÃO

SECRETARIAS

CASA CIVIL

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 001/2014/CASACIVIL

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Casa Civil do Estado de Mato Grosso torna público que devido ao 
resultado de FRACASSADO relativo ao Convite supra, e devidamente publicado no DOE/MT de 24.04.2014, pág.39, e a 
mantença da necessidade de atendimento da demanda pelo objeto: aquisição/confecção de medalhas para solenidade de 
Condecoração da Ordem ao Mérito Mato Grosso, conforme quantificação e especificações técnicas discriminadas no Termo 
de Referência nº 014/2014, será realizada nova sessão no dia 09 de maio de 2014, às 14h00m, na Cen-
tral de Licitação/SAD. Informações: (65) 3613-4400 ou na Superintendência de Administração Sistêmica/Casa Civil, 
localizada na Av. Transversal I, Centro Político Administrativo, Cuiabá – Mato Grosso. Cuiabá-MT, 30 de abril de 2014.

       
        EDSON MONFORT DE ALBUQUERQUE

               Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SAD
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

A T A S  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REABERTURA E 1º TERMO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2014/SAD

A Superintendência de Aquisições Governamentais/SAD vem a público informar que o Pregão Presencial nº. 
011/2014/SAD, que se encontra SUSPENSO, cujo objeto é o Registro de Preços para futuras e even-
tuais aquisições de materiais de consumo (uniformes e acessórios de uso) destinados aos 
policiais militares integrantes do efetivo da Polícia Militar de Mato Grosso, será REABERTO no dia 
15 de maio de 2014 às 13h30min na sala 05 e que houve a inclusão do 1º TERMO DE RETIFICAÇÃO.

Cuiabá-MT, 30 de abril de 2014.

Superintendência de Aquisições Governamentais/SAD

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2014/SAD

CREDENCIAMENTO: das 13h30min. (treze horas e trinta minutos) às 14h (quatorze horas) do dia 15 de maio 
de 2014.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: às 14h (quatorze horas) do dia 15 de maio 
de 2014.
OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de fardamento 
para atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso, con-
forme especificações e condições técnicas constantes neste edital e em seus anexos.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: - www.sad.mt.gov.br - (Link: Portal de Aquisições); Telefone: (0**65)3613-3674 ou Fax: 
(0**65)3613-3724.
LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE DISPUTAS: Sala 02 da Central de Licitações (Superintendência de 
Aquisições Governamentais) na Secretaria de Estado de Administração, Centro Político Administrativo, Cuiabá - Mato 
Grosso. 

Cuiabá-MT, 30 de abril de 2014.

Superintendência de Aquisições Governamentais/SAD

SICME
SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA COMÉRCIO E MINAS E ENERGIA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2013/SICME/MT/SOE

CONTRATADA: DOMINGOS SÁVIO QUEIROZ PORTO – ME.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, MINAS E ENERGIA – SICME.
OBJETO: O Objeto do presente termo Contratual consiste na Contratação de Empresa Especializada para Prestação 
dos Serviços de Chaveiro e Confecção de Chaves, para atender à SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, MINAS E 
ENERGIA-SICME.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Para a presente Contratação foi realizada Adesão à Licitação na Modalidade 
– Pregão Presencial nº 010/2013/SAD, Ata de Registro de Preços n.º 010/2013/SAD e nos termos da Lei Federal n° 
10.520/2002 e legislação vigente, subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/1993.
PRAZO: Este instrumento vigorará por 12 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura, tendo eficácia legal 
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 5.641,22 (cinco mil seiscentos e quarenta e um reais e vinte e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17101. 2007.3390.3900.101
ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de dezembro de 2013.
ASSINAM: ALAN FÁBIO PRADO ZANATTA – SECRETÁRIO DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, MINAS E EN-
ERGIA – SICME. DOMINGOS SÁVIO QUEIROZ PORTO - DOMINGOS SÁVIO QUEIROZ PORTO – ME.

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

O B R A S  E  S E R V I Ç O S  D E  E N G E N H A R I A

AVISO DE RESULTADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2014 - UNEMAT

A Comissão Permanente de Licitação de que trata a Portaria nº 50/2014 - UNEMAT, em nome da Universidade do 
Estado de Mato Grosso, torna público, para conhecimento dos interessados que, na Tomada de Preços nº 001/2014 
- UNEMAT, cujo objeto é a seleção de empresa de engenharia – área de elétrica, para execução 
de serviços de Execução de rede elétrica para a instalação de ar condicionado, elétrica de 
baixa tensão e posto de transformação, no Campus Universitário de Sinop da Universidade do 
Estado de Mato Grosso, no município de Sinop/MT a ser executada no Campus Universitário de Sinop da 
Universidade do Estado de Mato Grosso, localizado na Avenida dos Ingás, 3001, Centro, Sinop - MT, sagrou-se vencedora 
a empresa Norte Engenharia Ltda - EPP, CNPJ 14.607.458/0001-18, com o valor global da proposta de R$ 
310.022,32 (trezentos e dez mil vinte e dois reais e trinta e dois centavos).

Cáceres/MT, 29 de abril de 2014.

Samuel Longo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

INTERMAT

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO

INTERMAT – INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº  37/014 - INTERMAT
(Para Pessoa Física e  Jurídica)

A Comissão de Licitação de Terras Públicas, constituída pela Portaria nº 66/013, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso em 12/06/013, nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 c/c o artigo 7º e seguintes da Lei Estadual nº 
3.922, de 20.07.77 e as alterações  posteriores, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar na sede 
do  INTERMAT – sito à rua B, no Centro Político Administrativo (CPA) – edifício CERES – prédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Rural e Agricultura Familiar - SEDRAF, Cuiabá - MT., às 15:00 h (quinze horas ) do dia 02  de  junho  
do ano de 2.014. Concorrência Pública para alienação de terras públicas de domínio do Estado, compreendendo por 
uma área de 879,2022 ha ( oitocentos e setenta e nove hectares, vinte  ares, vinte e dois centiares), situada no município 
de  CAMPO VERDE/MT, arrecadada  em nome do Estado de Mato Grosso, através da Matrícula n°  8.187 Livro 
n° 2-  FICHA 01 - Cartório de Registro de Imóveis 1° Ofício da  Comarca de  CAMPO VERDE/MT. O Edital completo 
encontra-se à disposição dos interessados junto à Comissão de Licitação de Terras Públicas, mediante o pagamento não 
reembolsável de R$ 65,89 (sessenta e cinco  reais, oitenta e nove centavos). Cuiabá-MT., 28 de   abril de 2.014.
           GLÁUCIO ANTONIO DE LIMA                                    AFONSO DALBERTO
Presidente da Comissão de Licitação de                                                      Presidente - INTERMAT
Terras Públicas - OAB/MT 11.992 - INTERMAT                                                                                                     

INTERMAT – INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº  38/014 - INTERMAT
(Para Pessoa Física e  Jurídica)

A Comissão de Licitação de Terras Públicas, constituída pela Portaria nº 66/013, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso em 12/06/013, nos termos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 c/c o artigo 7º e seguintes da Lei Estadual nº 
3.922, de 20.07.77 e as alterações  posteriores, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar na sede 
do  INTERMAT – sito à rua B, no Centro Político Administrativo (CPA) – edifício CERES – prédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Rural e Agricultura Familiar - SEDRAF, Cuiabá - MT., às 15:30 h (quinze horas, trinta minutos ) do 
dia 02  de  junho  do ano de 2.014. Concorrência Pública para alienação de terras públicas de domínio do Estado, 
compreendendo por uma área de 2.145,6278 ha ( dois mil, cento e quarenta e cinco hectares, sessenta e dois  ares, 
setenta e oito centiares), situada no município de  NOVA SANTA HELENA/MT, arrecadada  em nome do Estado de 
Mato Grosso, através da Matrícula n°  14.971 Livro n° 2-  FICHA 01 - Cartório de Registro de Imóveis 1° Ofício da  
Comarca de  COLIDER/MT. O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados junto à Comissão de Licitação 
de Terras Públicas, mediante o pagamento não reembolsável de R$ 65,89 (sessenta e cinco  reais, oitenta e nove centavos). 
Cuiabá-MT., 28 de   abril de 2.014.
           GLÁUCIO ANTONIO DE LIMA                                  AFONSO DALBERTO
Presidente da Comissão de Licitação de                                                      Presidente - INTERMAT

Terras Públicas - OAB/MT 11.992 - INTERMAT                                                                                                     
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         PORTARIA nº 119/2014-DG

  A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

  Conceder à servidora DEUSELINA VILELA BUENO MARIANO, 
técnico administrativo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2012/2013,  
sendo 15 (quinze) dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 15 (quinze) dias a partir do 
dia 14.07.2014, conforme Processo nº 001719-001/2014.

  Conceder ao servidor FÁBIO JOSÉ SARTORI, técnico administra-
tivo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2012/2013,  sendo 10 (dez) 
dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 20 (vinte) dias a partir do dia 06.10.2014, 
conforme Processo nº 001771-001/2014.
  Conceder à servidora HELEN CAROLINA DUARTE NANTES, anal-
ista jurídico, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2012/2013, sendo 10 
(dez) dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 20 (vinte) dias, da seguinte maneira: 10 
(dez) dias a partir do dia 20.05.2014 e 10 (dez) dias a partir do dia 15.10.2014, conforme Processo 
nº 001715-001/2014.
  Conceder ao servidor JOSÉ FARIAS PEREIRA, técnico admin-
istrativo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2011/2012,  sendo 
15 (quinze) dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 15 (quinze) dias a partir do dia 
28.04.2014, conforme Processo nº 001617-001/2014.
  Conceder à servidora MICHELI COELHO CANO, técnico admin-
istrativo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2013/2014, sendo 10 
(dez) dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 20 (vinte) dias, da seguinte maneira: 10 
(dez) dias a partir do dia 07.05.2014 e 10 (dez) dias a partir do dia 09.07.2014, conforme Processo 
nº 001637-001/2014.
  Conceder à servidora NANCY CRISTINA ITO MOREIRA, analista/
assistente social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2013/2014,   
da seguinte maneira: 15 (quinze) dias a partir do dia 19.05.2014 e 15 (quinze) dias a partir do dia 
20.08.2014, conforme Processo nº 001721-001/2014.
  Conceder ao servidor ORLANDO RODRIGUES LEME JÚNIOR, 
técnico administrativo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2013/2014, 
sendo 10 (dez) dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 20 (vinte) dias, da seguinte ma-
neira: 10 (dez) dias a partir do dia 06.08.2014 e 10 (dez) dias a partir do dia 18.02.2015, conforme 
Processo nº 001725-001/2014.
  Conceder ao servidor PAULO CARVALHO MACHADO JÚNIOR, 
técnico administrativo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2013/2014,  
sendo 15 (quinze) dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 15 (quinze) dias a partir do 
dia 23.06.2014, conforme Processo nº 001686-001/2014.
  Conceder ao servidor THIAGO COSTA ESPÍNDOLA, técnico ad-
ministrativo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2013/2014,  sendo 
15 (quinze) dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 15 (quinze) dias a partir do dia 
30.06.2014, conforme Processo nº 001710-001/2014.
  Conceder à servidora GIRLANE GOMES DA SILVA, auxiliar de 
agente administrativo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2012/2013,  
sendo 15 (quinze) dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 15 (quinze) dias a partir do 
dia 18.08.2014, conforme Processo nº 001378-001/2014.
  Conceder ao servidor VICENTE PEREIRA BORGES FILHO, aux-
iliar de agente administrativo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 
2013/2014,  sendo 15 (quinze) dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 15 (quinze) dias 
a partir do dia 08.05.2014, conforme Processo nº 001630-001/2014.
  Retificar, em parte, a Portaria nº 013/2014-DG, que concedeu à 
servidora DARCILENE PEREIRA DE OLIVEIRA, assessora de procurador, 10 (dez) dias de férias 
regulamentares, remanescentes do exercício de 2011/2012, a partir do dia 09.04.2014, para que 
seja considerado o gozo das férias acima mencionada, com efeitos a partir de 02.07.2014, conforme 
Processo nº 004441-001/2013.
  Retificar, em parte, a Portaria nº 086/2014-DG, que concedeu à 
servidora GRACIELI SOARES DE CARVALHO, assistente ministerial, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares, referentes ao exercício de 2013/2014, a partir do dia 02.04.2014, para que seja 
considerado o gozo das férias acima mencionada, com efeitos a partir de 22.04.2014, conforme 
Processo nº 001149-001/2014.
  Retificar, em parte, a Portaria nº 333/2013-DG, que concedeu ao 
servidor HERONIDES SILVEIRA JUNIOR, técnico administrativo, 10 (quinze) dias de férias regu-
lamentares, remanescentes do exercício de 2012/2013, a partir do dia 23.04.2014, para que seja 
considerado o gozo das férias acima mencionada, com efeitos a partir de 06.08.2014, conforme 
Processo nº 005572-001/2013.
  Retificar, em parte, a Portaria nº 417/2013-DG, referente as férias 
regulamentares concedida ao servidor JOSÉ AUGUSTO COSTA, técnico administrativo, para con-
siderar a seguinte redação: conceder ao servidor JOSÉ AUGUSTO COSTA, técnico administrativo, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2012/2013, sendo 15 (quinze) 
dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 15 (quinze) dias a partir de 07.01.2014, con-
forme Processo nº 006909-001/2013.
  Retificar, em parte, a Portaria nº 045/2014-DG, que concedeu à 
servidora LETICIA CORRÊA DE CARVALHO, técnico administrativo, 30 (trinta) dias de férias regu-
lamentares, referentes ao exercício de 2013/2014, a partir do dia 01.04.2014, para que seja consid-
erado o gozo das férias acima mencionada, com efeitos a partir de 07.04.2014, conforme Processo 
nº 000421-001/2014.
  Retificar, em parte, a Portaria nº 014/2014-DG, que concedeu à ser-
vidora MARCELA CAVALCANTI BATISTA BOCALAN, oficial de gabinete, 10 (dez) dias de férias 
regulamentares, remanescentes do exercício de 2012/2013, a partir do dia 08.04.2014, para que 
seja considerado o gozo das férias acima mencionada, com efeitos a partir de 05.05.2014, conforme 
Processo nº 005655-001/2013.
  Retificar, em parte, a Portaria nº 024/2014-DG, que concedeu à ser-
vidora ZAINE CRISPIM DAMASCENO, oficial de gabinete, 10 (dez) dias de férias regulamentares, 
remanescentes do exercício de 2013/2014, a partir do dia 07.04.2014, para que seja considerado 
o gozo das férias acima mencionada, com efeitos a partir de 09.06.2014, conforme Processo nº 
006449-001/2013.
  Retificar, em parte, a Portaria nº 084/2014-DG, que concedeu ao 
servidor SILVIO SANTOS CARDOSO, técnico administrativo, 15 (quinze) dias de férias regulamen-
tares, remanescentes do exercício de 2013/2014, a partir do dia 11.04.2014, para que seja consid-
erado o gozo das férias acima mencionada, com efeitos a partir de 25.08.2014, conforme Processo 
nº 000334-001/2014.
  Conceder à servidora THAIS FERNANDA BITTENCOURT E SOU-
ZA, assistente ministerial, 08 (oito) dias consecutivos de afastamento, em razão do falecimento de 

pessoa da família, conforme Certidão de Óbito, nos termos do artigo 124, inciso III, alínea “b”, da 
Lei Complementar nº 04/90, com efeitos retroativos a 23.03.2014, conforme Processo nº 001783-
001/2014.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.
Cuiabá, 29 de abril de 2014.

Cláudia Di Giácomo Mariano
Diretora-Geral 

  PORTARIA Nº 120/2014-DG
  A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA GERAL  DE 
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 002055-
001/2014, RESOLVE: 
  Conceder HORÁRIO ESPECIAL ao servidor MARCOS RAFAEL 
NOGUEIRA SILVA, técnico administrativo, lotado na Coordenadoria das Promotorias Criminais da 
Capital, em razão de estar matriculado no 5º ano do curso de direito e frequentar o estágio supervisio-
nado em prática jurídica II, ministrado pela Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT, conforme 
planilha de horário e Declaração de matrícula, devendo cumprir sua jornada de trabalho,  da seguinte 
forma: - nas segundas-feiras: das 09h às 12h e das 13h às 18h30min;  - nas terças-feiras: das 12h 
às 18h30mim, - nas quartas-feiras e quintas-feiras: das  09h às 12h e das 13h às 18h30min, e, - nas 
sextas-feiras: das  09h às 12h e das 13h às 18h, sem prejuízo do exercício do cargo, nos termos do 
artigo 3º, parágrafo primeiro, do Ato  nº 191/2007-PGJ, c/c artigo 1º, inciso I, do Ato Administrativo nº 
005/2008-PGJ, alterado pelo Ato Administrativo nº 253/2012-PGJ, a partir de 23.04.2014 (data do 
protocolo), até o final do 5º ano do curso acima mencionado.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.
Cuiabá, 29  de abril  de 2014.

Cláudia Di Giácomo Mariano
Diretora-Geral

         PORTARIA nº 121/2014-DG
  A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,  RESOLVE: 
  Conceder à servidora ANA CAROLINA SANTANA VALDEZ, anal-
ista jurídico, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2012/2013, sendo 10 
(dez) dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 20 (vinte) dias, da seguinte maneira: 10 
(dez) dias a partir de 22.04.2014 e 10 (dez) dias a partir do dia 09.12.2014, conforme Processo nº 
001858-001/2014.
  Conceder à servidora ADRIANA JÁSCIA DA SILVA GARCIA, as-
sistente ministerial, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2012/2013, 
sendo 10 (dez) dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 20 (vinte) dias, da seguinte 
maneira: 10 (dez) dias a partir de 22.04.2014 e 10 (dez) dias a partir do dia 16.07.2014, conforme 
Processo nº 001875-001/2014.
  Conceder ao servidor BRUNO CARLOS DE FREITAS GOMES, 
técnico administrativo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2013/2014, 
para serem usufruídos da seguinte maneira: 15 (quinze) dias a partir do dia 02.06.2014 e 15 (quinze) 
dias a partir do dia 07.01.2015, conforme Processo nº 001947-001/2014.
  Retificar, em parte, a Portaria nº 083/2014-DG, referente as férias 
regulamentares concedida ao servidor CARLOS SOARES AQUINO JUNIOR, analista contador, para 
considerar a seguinte redação: conceder ao servidor CARLOS SOARES AQUINO JUNIOR, analista 
contador, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2013/2014, sendo 15 
(quinze) dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 15 (quinze) dias a partir de 10.04.2014, 
conforme Processo nº 001272-001/2014.
  Conceder ao servidor CLEYTON GARCIA SURUBI DE SOUZA, 
oficial de gabinete, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2013/2014, 
sendo 10 (dez)  dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 20 (vinte) dias a partir do dia 
01.09.2014, conforme Processo nº 001943-001/2014.
  Conceder à servidora DALVA LELIS DE OLIVEIRA, técnico admin-
istrativo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2013/2014, sendo 10 
(dez) dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 20 (vinte) dias, da seguinte maneira: 10 
(dez) dias a partir do dia 26.05.2014 e 10 (dez) dias a partir do dia 05.01.2015, conforme Processo 
nº 001924-001/2014.
  Conceder ao servidor DANIEL GARCIA DE OLIVEIRA, oficial de 
gabinete, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2012/2013, sendo 10 
(dez) dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 20 (vinte) dias, da seguinte maneira: 10 
(dez) dias a partir de 09.04.2014 e 10 (dez) dias a partir do dia 01.09.2014, conforme Processo nº 
001778-001/2014.
  Conceder ao servidor EDSON RODRIGO LEODORO, técnico ad-
ministrativo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2012/2013, sendo 10 
(dez) dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 20 (vinte) dias, da seguinte maneira: 10 
(dez) dias a partir do dia 19.05.2014 e 10 (dez) dias a partir do dia 12.01.2015, conforme Processo 
nº 001960-001/2014.
  Conceder ao servidor MARCOS ANTONIO TATTO,técnico admin-
istrativo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2012/2013, para serem 
usufruídos a partir do dia 22.04.2014, conforme Processo nº 001904-001/2014.
  Conceder à servidora MARIA CRISTINA BRITO, auxiliar de agente 
administrativo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2013/2014, sendo 
15 (quinze) dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 15 (quinze) dias a partir do dia 
02.06.2014, conforme Processo nº 001968-001/2014.
  Conceder à servidora MARIA D’ARC PEQUENO SANTANA, téc-
nico administrativo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2013/2014, 
sendo 15 (quinze) dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 15 (quinze) dias a partir do 
dia 19.05.2014, conforme Processo nº 001894-001/2014.
  Conceder ao servidor MARCO AURÉLIO FERNANDES RIBEIRO, 
assistente ministerial, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2011/2012, 
sendo 15 (quinze) dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 15 (quinze) dias a partir do 
dia 01.07.2014, conforme Processo nº 001803-001/2014.
  Conceder à servidora RAQUEL MENDES DE OLIVEIRA, analista/
assistente social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2013/2014, para 
serem usufruídos da seguinte maneira: 15 (quinze) dias a partir do dia 28.04.2014 e 15 (quinze) dias 
a partir do dia 15.09.2014, conforme Processo nº 001800-001/2014.
  Conceder à servidora WALTER CARVALHO CHAVES, técnico ad-
ministrativo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2012/2013, sendo 
15 (quinze) dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 15 (quinze) dias a partir do dia 
24.07.2014, conforme Processo nº 001922-001/2014.
  Conceder ao servidor WALTER CARVALHO CHAVES, técnico ad-
ministrativo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2013/2014, sendo 
15 (quinze) dias convertidos em abono pecuniário e o gozo de 15 (quinze) dias a partir do dia 
08.08.2014, conforme Processo nº 001922-001/2014.
  Retificar, em parte, a Portaria nº 420/2013-DG, que concedeu à 
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servidora ANA LÚCIA DIAS DO NASCIMENTO, assistente ministerial, 10 (dez) dias de férias regu-
lamentares, remanescentes do exercício de 2013/2014, a partir do dia 30.04.2014, para que seja 
considerado o gozo das férias acima mencionada, com efeitos a partir do dia 10.12.2014, conforme 
Processo nº 007052-001/2013.

  Retificar, em parte, a Portaria nº 386/2013-DG, que concedeu ao 
servidor ERASMO MARTINHO DE SOUZA, técnico administrativo, 15 (quinze) dias de férias regu-
lamentares, referentes ao exercício de 2012/2013, a partir do dia 02.05.2014, para que seja con-
siderado o gozo das férias acima mencionada, com efeitos a partir do dia 05.05.2014, conforme 
Processo nº 006417-001/2013.

  Retificar, em parte, a Portaria nº 013/2014-DG, que concedeu ao 
servidor MAURICIO AUGUSTO BARBOSA, técnico administrativo, 10 (dez) dias de férias regula-
mentares, remanescentes do exercício de 2012/2013, a partir do dia 22.04.2014, para que seja 
considerado o gozo das férias acima mencionada, a partir do dia 23.06.2014, conforme Processo nº 
007194-001/2013.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.
Cuiabá, 29 de abril de 2014.

Cláudia Di Giácomo Mariano
Diretora-Geral 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº 001/2014/PGE

A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, por intermédio de seu Pregoeiro, designada na Portaria nº 018/2014, 
de 07/03/2014, publicada no D.O.E do dia 07/03/2014, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
Licitação Pública na Modalidade Pregão Presencial. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO 
E ENTREGA DE MATÉRIAS PUBLICADAS NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO – DJ/MT E NO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA DA UNIÃO – DJU.
REALIZAÇÃO: DIA 15 de maio de 2014, às 14:30 horas, na Secretaria de Estado de Administração - SAD, Superintendência 
de Aquisições Governamentais, situada na Avenida Transversal “1”, Sala “005”, Bloco “III” – Centro Político Administrativo 
– CPA, Cuiabá – Mato Grosso, CEP: 78.050-970.
O edital estará disponível a partir de 30 de abril de 2014, no seguintes endereço eletrônico: www.sad.mt.gov.br, portal de 
aquisições. No caso de dúvidas, os interessados poderão entrar em contato pelos telefones: (0**65) 3613-5906.

Cuiabá-MT, 30 de abril de 2014.

KLEBER GERALDINO RAMOS DOS SANTOS
Pregoeiro Oficial PGE

PORTARIA N.º  003/GPGE/2014.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atri-
buições conferidas pelo artigo 8º, inciso XI, § único, da Lei Complementar nº 111, de 1º de julho de 2002, e

Considerando o disposto na PORTARIA Nº 100/GSF/SEFAZ/2014, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 26278, no dia 25 de abril de 2014,

Considerando a necessidade de descentralização dos serviços realizados pelos Servidores que inte-
gram a área de administração sistêmica da Instituição,

R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar que os Servidores Marcio Miranda Vilela, CPF nº 906.380.691-49 e 

Nayara Conceição de Amorim Campos Barros, CPF nº 017.012.641-29, tenham acesso e movimentação 
das seguintes contas do Banco do Brasil: Agência 3834-2, Conta Corrente 1042640-X; Agência 3834-2, Conta Corrente 
1042254-4 e Agência 3434-2, Conta Corrente 1041254-9.

R E G I S T R E – S E,  P U B L I Q U E – S E,  C U M P R A - S E.

Procuradoria-Geral do Estado, em Cuiabá - MT, 29 de abril de 2014.

(original assinado)
JENZ PROCHNOW JUNIOR
Procurador-Geral do Estado

DEFENSORIA PÚBLICA
DEFENSORIA PÚBLICA

PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL DE PREGÃO N°. 001/2014/DP/MT

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO torna público para conhecimento de todos os interessados que 
no Edital do Pregão n.º 001/2014/DP/MT, marcado para realizar-se dia 12/05/2014, às 09:00 horas (horário 
local), sala 03, da Central de Aquisições da Secretaria de Estado de Administração (SAD/MT), que tem por objeto o registro 
de preço para futura e eventual aquisição de serviços, será feita a seguinte alteração:

1. Concernente à qualificação técnica exigida, conforme o item 8.1.2 e anexo VIII:
- Retirar a exigência editalícia que fixou a comprovação do quantitativo mínimo de 15% (quinze por cento) do lote a ser 
contratado, como condição de participação no certame.

2. Concernente à exigência que deve constar da proposta de preços:

	ONDE LIA-SE
Item 6.12. 
“Juntamente com a proposta de preço deverá a licitante participante do certame encaminhar a respectiva declaração de 
vistoria, atestando que vistoriou a sede do Órgão Licitante, em Cuiabá e/ou Interior e que não encontrou nada que 
possa dificultar ou impedir a boa execução do contrato.”

Anexo XI
“...vistoriou a sede do Órgão Licitante, em Cuiabá e/ou Interior e que não encontrou nada que possa dificultar ou 
impedir a boa execução do contrato.”

	LEIA-SE

Item 6.12. 
“Juntamente com a proposta de preço deverá a licitante participante do certame encaminhar a respectiva declaração de 
vistoria, atestando que vistoriou a sede do Órgão Licitante, em Cuiabá/Interior e que não encontrou nada que possa 
dificultar ou impedir a boa execução do contrato.”

Anexo XI
“...vistoriou a sede do Órgão Licitante, em Cuiabá (nome do núcleo)/Interior(nome da cidade onde localiza-se 
o núcleo) e que não encontrou nada que possa dificultar ou impedir a boa execução do contrato.”

3. O instrumento convocatório e suas devidas retificações poderão ser acessados e retirados no site da Defensoria Pública 
do Estado, a saber: www.defensoriapublica.mt.gov.br.

Cuiabá (MT), 29 de abril de 2014

.
(ORIGINAL ASSINADO)

THEREZA CRISTINA DA SILVA PERES

Pregoeira Oficial

PODER LEGISLATIVO
PODER LEGISLATIVO

AL
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXTRATO – 1º TERMO DE ADITAMENTO-
CONTRATO 0041/SCCC/ALMT-2013

PRORROGAÇÃO
A Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para efeito da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações que 
efetuou a seguinte Aditamento:
Espécie:  1º Termo de Aditamento 
Contratada:  BANCO DO BRASIL S/A
CNPJ N.º  00.000.000/0001-91
Contrato: CONTRATO N.º 041/SCCC-ALMT/2013
Objeto : Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
Autorização: Parecer de 10/04/2014
Vigência:        22/04/2014 a 21/06/2014 
Ratificação:     Mesa Diretora – 11/04/2014

Presidente – Deputado Romoaldo Junior 
1º Secretário – Deputado Mauro Savi

ADESÃO 004/SCCC-ALMT/2014
ADESÃO À ATA DE RP 05/2014 - DO PREGÃO ELETRÔNICO 101/2013

FUFMT-PROAD 

ÓRGÃO:   FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO    
  GROSSO - PROAD
EMPRESA   SETTE LOCAÇÃO DE SOM, LUZ E PALCO LTDA
Objeto :  Locação de som
Autorização  Parecer de 21/03/2014
Cobertura Orç.:         33.90.30 (Material de Consumo - Pessoas Jurídica)
Vigência:         11/02/2015
Ratificação   Mesa Diretora – 21/03/2014

ATO Nº 088/2014
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o Regimento,
RESOLVE:
Alterar o Ato nº 011/2014, publicado no DO de 28/1/2014, para substituir a servidora Deborah Suzana Sales Castro, 
matrícula 16240, pela servidora Lucilene Guimarães Lino, matrícula 22020, na Comissão Permanente de Licitação 
da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, a partir de 1º/4/2014.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 22 de abril de 2014.
Dep. ROMOALDO JÚNIOR - Presidente em Exercício
Dep. MAURO SAVI - 1º Secretário
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ATO Nº 089/2014

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o Regimento Interno,

RESOLVE:
Designar a servidora JANETE VIANA DE MACÊNA MAIA, COREN-MT nº 054162, ocupante do cargo de Técnico 
Legislativo de Nível Superior, para desempenhar a função de Enfermeira Responsável Técnica na Supervisão de Saúde e 
Assistência da Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, a partir de 22/4/2014, 
em cumprimento à decisão do COREN-MT nº 044/2008.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 23 de abril de 2014.
Dep. ROMOALDO JÚNIOR - Presidente em Exercício
Dep. MAURO SAVI - 1º Secretário

ATO Nº 090/2014

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o Regimento Interno,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, a servidora GREICE DE SOUZA ARRUDA, matrícula 40.535, do exercício do cargo em comissão 
de Assessor Adjunto de Segurança, Símbolo ASE-III, a partir de 29/4/2014, de acordo com o que consta no Processo n° 
460, datado de 28/4/2014.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 28 de abril de 2014.
Dep. ROMOALDO JUNIOR - Presidente em Exercício
Dep. MAURO SAVI - 1º Secretário

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ALTO GARÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 045/2014

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2014

A Prefeitura Municipal de Alto Garças - MT através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
torna Público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRES-
ENCIAL – Tipo Menor Preço por Item, no dia 14 de maio de 2014, às 13:00 horas, 
para  REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE HOSPEDAGENS, conforme especificações 
e quantidades descritas no Termo de Referência - Anexo I. A íntegra do Edital encontra-
se disponível na sede da Prefeitura Municipal de Alto Garças, localizada à Rua Dom 
Aquino n° 346, Centro – Alto Garças/MT. Os Interessados também poderão obter in-
formações através do e-mail compras.altogarcasmt@gmail.com e pmaltogarcasmt@
hotmail.com, telefone (66) 3471-2450. Alto Garças - MT, 16 de abril de 2014. Edi Batista 
Ribeiro de Miranda – Pregoeira Oficial.- DMT

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ALTO PARAGUAI

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2014

A Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, através da CPL, torna público o Resultado do 
Pregão 005/2014, cujo objeto é: Aquisição de Gêneros alimentícios para Merenda 
Escolar, para atender as necessidades das Escolas Municipais, deste município, 
conforme especificações constantes no anexo I, onde a Empresa Supermer-
cado Teodoro sagrou-se vencedor em todos os lotes, totalizando R$ 442.700,00 
(Quatrocentos e Quarenta e Dois Mil e Setecentos Reais).

Alto Paraguai - MT, 22 de Abril de 2014
Cleonice Gonçalves dos Santos

Presidente CPL
Publicar

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ALTO TAQUARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI
 TOMADA DE 
PREÇOS 006/2014 – EDITAL RESUMIDO 
A CPL comunica aos interessados que realizará processo licitatório na modalidade TO-
MADA DE PREÇO Nº. 006/2014.
Objeto: Seleção de empresa especializada para execução, sob regime de empreitada 
por preço global, dos serviços de construção de uma unidade de saúde da família 3 no 
município de Alto Taquari.
Abertura às 08:00h (horário Mato Grosso) do dia 20/05/2014. O edital e anexos poderão 
ser adquiridos na Sede da Prefeitura, das 07:30 às 11:30 horas, junto a CPL ou pelo 
site: www.prefeituradealtotaquari.com.br..
Informações complementares poderão ser obtidas com a Comissão Permanente de Lic-
itação, em horário comercial, de Segunda a Sexta através do fone 066-3496-1575/1471 
na Prefeitura Municipal de Alto Taquari. Alto Taquari – MT, 30 de abril de 2014. Regis 
Batista Perez. Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI
CANCELAMENTO – EDITAL DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2014

A Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de Alto Taquari, torna 
público o CANCELAMENTO do Pregão Presencial nº 014/2014, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 22/04/2014, pág. 39, no Jornal Folha do Estado de 23/04/2014, 
pág.9, Jornal AMM de 23/04/2014 pág. 7. Alto Taquari/MT, em 30 de abril de 2014. 
Fernanda Mara de Freitas – Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 03/2014

A Prefeitura Municipal de Araguaiana – MT Torna Público aos interessados o Resultado 
da Licitação realizada na Modalidade de Tomada de Preço N.º 03/2014, tendo como 
objetivo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA PO-
LIESPORTIVA COBERTA (PADRÃO FNDE) NO MUNICÍPIO DE ARAGUAIANA - MT. 
Em Abertura realizada no dia 16/04/2014 às 14:00. Empresa Vencedora: R M ABREU 
& CIA LTDA - ME. Araguaiana – MT, 29 de abril de 2014. Márcia Cristina Fernandes 
Corrêa - Pregoeira de Licitação.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 03/2014

A Prefeitura Municipal de Araguaiana – MT Torna Público aos interessados o Resultado 
da Licitação realizada na Modalidade de Tomada de Preço N.º 03/2014, tendo como ob-
jetivo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIES-
PORTIVA COBERTA (PADRÃO FNDE) NO MUNICÍPIO DE ARAGUAIANA - MT. Em 
Abertura realizada no dia 16/04/2014 às 14:00. Empresa Vencedora: R M ABREU & CIA 
LTDA - ME. Araguaiana – MT, 29 de abril de 2014. Márcia Cristina Fernandes Corrêa 
- Pregoeira de Licitação. - DMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2014
A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, através de sua Pregoeira, nomeada pela Por-
taria 7.021/2014, torna público que estará realizando licitação na Modalidade Pregão 
Presencial, regido pela Lei 10.520/02, Decreto Municipal 1.392/08 e subsidiada pela Lei 
8.666/93e suas alterações. Objeto: Aquisição de materiais elétricos e contratação 
de serviços na parte elétrica nos prédios das escolas municipais Wilma Calvi Ba-
tistti, Maria Luiza do Nascimento, São José Operário e Tiradentes deste município 
de Aripuanã. Início da Sessão: Dia 15/04/2014, às 10h00min (dez) horas, horário 
local, na sala do Setor de licitações desta Prefeitura. O Edital poderá ser adquirido, 
alternativamente em via impressa, na Prefeitura Municipal de Aripuanã no horário de 
8h às 12h ou através do endereço eletrônico licitacao.aripuana@gmail.com. Maiores 
informações pelo telefone (66) 3565-3900. Aripuanã-MT, 30 de Abril de 2014.

ANA CRISTINA DA SILVA CAPPELLESSO - Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇO Nº 042/2014

A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, através de sua Pregoeira, nomeada pela Por-
taria 7.021/2014, torna público que estará realizando licitação na Modalidade Pregão 
Presencial/Registro de Preço, regido pela Lei 10.520/02, Decreto Nº 7.892/2013, De-
creto Municipal 1.392/08 e subsidiada pela Lei 8.666/93 e suas alterações. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa na locação de 
maquinários e veículos (leves e pesados) para atender a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura deste Município de Aripuanã. Início da Sessão: Dia 14/05/2014, às 
10h00min (dez), horário local, na sala do Setor de licitações desta Prefeitura. O Edital 
poderá ser adquirido, alternativamente em via impressa, na Prefeitura Municipal de Ar-
ipuanã no horário de 8h às 12h ou através do endereço eletrônico licitacao.aripuana@
gmail.com. Maiores informações pelo telefone (66) 3565-3900. Aripuanã-MT, 30 de Abril 
de 2014.

ANA CRISTINA DA SILVA CAPPELLESSO - Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇO Nº 043/2014

A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, através de sua Pregoeira, nomeada pela Por-
taria 7.021/2014, torna público que estará realizando licitação na Modalidade Pregão 
Presencial/Registro de Preço, regido pela Lei 10.520/02, Decreto Nº 7.892/2013, De-
creto Municipal 1.392/08 e subsidiada pela Lei 8.666/93 e suas alterações. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustível para atender 
as necessidades das Secretarias solicitantes deste Município de Aripuanã. Início 
da Sessão: Dia 14/05/2014, às 08h30min (oito e trinta), horário local, na sala do Setor 
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de licitações desta Prefeitura. O Edital poderá ser adquirido, alternativamente em via 
impressa, na Prefeitura Municipal de Aripuanã no horário de 8h às 12h ou através do 
endereço eletrônico licitacao.aripuana@gmail.com. Maiores informações pelo telefone 
(66) 3565-3900.

Aripuanã-MT, 30 de Abril de 2014.
ANA CRISTINA DA SILVA CAPPELLESSO – Pregoeira

Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL nº: 06/2014 

O Município de Barra do Bugres - MT, torna público, que no dia 16/05/2014 às 08h:30min, 
estará realizando licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº.:06/2014 - SIS-
TEMA REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE FORMA FRACIONADA DE 
PNEUS, CAMARAS E PROTETORES PARA ATENDER A FROTA DESTE MUNICIPIO 
DE BARRA DO BUGRES - MT, demais informações e edital completo poderão ser 
obtido junto a comissão de licitação, no Paço Municipal, sito à Praça Ângelo Masson, 
1000, Centro, de  segunda a sexta-feira das 7:00 as 13:00 e no site www.barradobu-
gres.mt.gov.br, informações: (065)3361-1921. Barra do Bugres-MT, 30 de abril de 2014. 
EDIRLEI SOARES DA COSTA - Pregoeiro Oficial - DMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL nº: 05/2014 

O Município de Barra do Bugres - MT, torna público, que no dia 15/05/2014 às 08h:30min, 
estará realizando licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº.:05/2014, desti-
nada a AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEICULO TIPO PICK UP 04 PORTAS PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITARIA - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, demais informações e edital 
completo poderão ser obtido junto a comissão de licitação, no Paço Municipal, sito à 
Praça Ângelo Masson, 1000, Centro, de  segunda a sexta-feira das 7:00 as 13:00 e no 
site www.barradobugres.mt.gov.br, informações: (065)3361-1921. Barra do Bugres-MT, 
30 de abril de 2014.  
EDIRLEI SOARES DA COSTA - Pregoeiro Oficial - DMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT. Aviso de Licitação. Pregão Presencial 
(SRP) nº 23/2014. Objeto: aquisição de material pedagógico para escolas e creches 
municipais. Data: 28/04/2014 às 09h30(DF). Edital/Informações: Setor de Licitação. 
Fone: 66.3402.2000. Fábio Bonfim Oliveira. Pregoeiro/CPL. 09/04/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DE 
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO – OSCIP- VISANDO A CELEBRAÇÃO 
DE TERMO DE PARCERIA COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE/ ES-
TADO DE MATO GROSSO ATRAVÉS DO CONCURSO DE PROJETOS N° 001/2014.
OBJETO: O presente edital tem por objeto a seleção de entidade direito privado sem 
fins lucrativos, qualificadas como Organização de Sociedade Civil de Interesse Público 
- OSCIP, para a formação de vínculo de cooperação, por meio de Termo de Parceria, 
visando a realização de atividades, eventos, consultoria, cooperação técnica, serviços 
e assessoria de interesse público, através do desenvolvimento, acompanhamento e 
execução de programas de governo, nos limites legais, com ações que possibilitem 
a melhoria da qualidade dos serviços oferecidos à população de Brasnorte-MT, em 
conformidade com os preceitos das Leis: nº 8.666/93, em seus artigos 3º, 6º, 9º, 11, 12, 
e nº. 9.790/99,  Decreto nº 3.100/99, bem como as condições estabelecidas no Edital.
INÍCIO DA CHAMADA PÚBLICA: Classificação e Julgamento das Propostas: Dia 18 
de Junho de 2014, às 08:00 (oito) horas.LOCAL DA CHAMADA PÚBLICA: Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Brasnorte/MT, Rua Curitiba, nº 1080, Telefone: 
066 – 3592-3200. Brasnorte - MT, 30 DE Abril de 2014.

PRESIDENTE: Claudio Dantas da Silva.
Asplemat/DO

SÚMULA DO PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA E LICENÇA DE INSTALAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Brasnorte, sediada na Rua Curitiba, 1.080, Centro, Brasnorte 
– MT, CNPJ 01.375.138/0001-38, torna público que requereu junto a SEMA – Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso, a LICENÇA PRÉVIA e a LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO, para o empreendimento Loteamento Parque Industrial, situado na 
Rodovia MT 170, saída para Campo Novo dos Parecis, na Zona Rural do Município 
de Brasnorte – MT.

Asplemat/DO 2x1 (29, 30/04/2014)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 05/2014

ABERTURA: 06 de junho de 2014. CREDENCIAMENTO: a partir das 08:00h. INÍCIO 
DA SESSÃO: 06 de junho de 2014 às 08:00 horas. OBJETO: Contratação de empresa 

de engenharia especializada para execução de obras de drenagem de pavimentação 
asfáltica nos Bairros Jardim das Palmeiras e Pólo Empresarial, conforme Contrato de 
Financiamento nº040.162-49/13 Caixa Econômica Federal. LOCAL DA REALIZAÇÃO 
DO CERTAME: Sala de Licitações do Paço Municipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 
66NE, Campo Novo do Parecis MT. Maiores informações poderão ser obtidas junto a 
Divisão de Licitações, no Paço Municipal Euclides Horst, ou pelo telefone 65 3382 5147 
/ 5157, o edital na integra poderá ser retirado pelo site: www.camponovodoparecis.
mt.gov.br. Campo Novo do Parecis-MT, 30 de abril de 2014. Leandro Nery Varaschin 
- Presidente da Comissão Permanente de Licitações - DMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

AVISO DE PREGÃO N° 045/2014
A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM TRA-
TOR ESTEIRA COM LÂMINA FRONTAL, na modalidade pregão (presencial) n° 
045/2014, a se realizar no dia 19 de maio de 2014 às 09h00min, na sede da Prefeitura 
Municipal de Campo Verde. Retirada do edital www.campoverde.mt.gov.br. Para es-
clarecimentos: e-mail compras@campoverde.mt.gov.br ou telefone (66) 3419-1244. Em 
conformidade com a legislação vigente. Campo Verde - MT, 30 de abril de 2014.

Ana Carolina S. Braga Blume
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2014

REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura Municipal de Canarana-MT, através de sua Pregoeira Oficial, nomeada 
pela Portaria nº. 004/2014, torna público o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de veículos, trator e equipamentos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme especificações do 
edital e anexos, na modalidade Pregão Presencial no dia 15/05/2014 às 08h30min 
(Horário de Brasilia) na sala de licitações. Este pregão será regido pela Lei Federal 
10520/2002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais 
disposições aplicáveis. Os interessados poderão solicitar e retirar o edital completo na 
Prefeitura Municipal de Canarana/MT - podendo ser retirado pessoalmente, por tele-
fone 66 – 3478.1200, no horário das 07h30min às 17h30min, através do e-mail lici-
tacoes.canarana@gmail.com ou no endereço eletrônico www.canarana.mt.gov.br. 
Canarana-MT., 30 de Abril de 2014. MARLI INES LONDERO - Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

RESULTADO DE LICITAÇÃO -TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2014.
O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que a empresa ARTE ESPAÇO 
PROJETO E CONSTRUÇÕES LTDA, sagrou-se vencedora do processo de Licitação 
em referência, para a “Contratação de Empresa para Execução de Obra de En-
genharia Civil para Conclusão do Centro de Múltiplo Uso no Município de Clau-
dia-MT”. Cláudia/MT; 30 de Abril de 2014.João Batista Moraes De Oliveira-Prefeito 
Municipal -Shirley Yotzchetz-Pregoeira.

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2014 - REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para conhe-
cimento dos interessados, que a empresa Laborclin Analises Clínicas Ltda, sagrou-se 
vencedora do processo de Licitação em referência, para a futura e eventual Contrata-
ção de Empresa para Prestação de Serviços em Exames Laboratoriais conforme Termo 
de Referência, para o Município de Cláudia/MT.”. Cláudia/MT, 30 de Abril de 2014. João 
Batista Moraes De Oliveira-Prefeito Municipal - Shirley Yotzchetz-Pregoeira.

22º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS PARA PROVIMENTO DOS 
CARGOS APROVADOS E CONVOCADOS DO CONCURSO 001/2010.

Ficam convocados os Candidatos abaixo relacionados nessa Publicação de Investidura 
e Provimento do Cargo para apresentar-se no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação do ato de provimento.
004 – Assistente Técnico Administrativo:

Clas. COD. NOME
07 000000000077 Odair José da Silva
038 – Motorista:

Clas. COD. NOME
26 000000000828 Lindomar Borges
047 – Técnico em Enfermagem:

Clas. COD. NOME
7 000000000529 Jeovana Maria dos Santos Dorio

Ficam os candidatos acima mencionados convocados a comparecer na sede da Prefei-
tura Municipal de Cláudia-MT até dia 30 de Maio de 2014 para assinatura juntamente 
com o Prefeito Municipal JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA o termo de posse. 
Cláudia-MT, 30 de Abril de 2014.João Batista Moraes De Oliveira-Prefeito Municipal 

RC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2014

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Comodoro – MT, 
torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS - EDITAL n° 006/2014, tendo como objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
CALÇAMENTO EM VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE COMODORO -MT, TERMO 
DE CONVÊNIO Nº 158/2013, CONFORME PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRI-
TIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, EM ANEXO, cuja abertura ocorrerá às 09:00 
horas do dia 20/05/2014, na sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua Espírito Santo 
nº 199 E – Centro – CEP: 78.310-000 - Comodoro – MT. O Edital completo encontra-se 
à disposição dos interessados na sala de Licitações e no site: www.comodoro.mt.gov.br. 
Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone (0xx65) 3283-2404 com a Presi-
dente da Comissão de Licitação das 8:30 às 11:30 horas. 

Comodoro – MT, 30 de abril de 2014.

Simone Longo Malaco
Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D’OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D’OESTE
PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2014

AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de filtros de ar, de com-
bustível e de lubrificante para reposição nos veículos e máquinas pesadas da frota da 
Prefeitura Municipal, conforme especificações e quantidades discriminadas no anexo I 
– Termo de Referência deste edital. Abertura: 16/05/2014 - Horário de Cuiabá – 08:00 
horas - Informações: Sala de Licitações desta Prefeitura, de 2ª a 6ª, no horário comer-
cial ou pelo telefone (65) 3265-1000 - O Edital poderá ser obtido através do site: www.
conquistadoeste.mt.gov.br. Conquista D’Oeste, 30 de Abril de 2014.

Eronaldo Mendes Teixeira Junior
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU

DECIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 119-2010 –DATA: 
25/04/2014. OBJETO:CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO MUNI-
CIPIO DE COTRIGUAÇU/MT.ALTERA A CLAÚSULA PRIMEIRA (DO PRAZO) PARA 
120 DIAS A CONTAR DO 11º TERMO ADITIVO.
QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 049-2012 –DATA: 30/04/2014. OBJE-
TO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE USI-
NA DE BENEFICIAMENTO DE LEITE NO MUNICIPIO DE COTRIGUAÇU/MT.ALTERA 
A CLAÚSULA PRIMEIRA (DO PRAZO) TOTALIZANDO 987 DIAS .

Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 008/2014

O MUNICÍPIO DE DOM AQUINO-MT,  r e s o l v e : HOMOLOGAR a Empresa: AKDD 
ELETRONICOS E PAPELARIA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA - ME, CNPJ: 13.472.885/0001-73, registrada com o valor global de R$ 124.850,00 
(cento e vinte e quatro mil, oitocentos e cinquenta reais), para futura e eventual aquisi-
ção de ar condicionados, conforme condições e especificações constantes no edital e 
seus anexos. Dom Aquino-MT, 29 de abril de 2014.
JOSAIR JEREMIAS LOPES. Prefeito Municipal.  - DMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE DDOM AQUINO
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2014

Objeto: Tem por objeto contratar a prestação de serviços continuados com a finalidade 
de transportes de  pacientes, com tratamento na Capital do Estado – Cuiabá e no 
município Pólo da Região Sul – Rondonópolis, para atender a Secretária Municipal de 
Saúde, conforme condições e especificações constantes no edital e seus anexos. Data: 
14/05/2014. Horário: Credenciamento às 08h30min e às 09h00min horas abertura do 
Pregão (horário de Mato Grosso). Local: Sala de Reuniões, na sede desta Prefeitura 
Municipal de Dom Aquino – MT, situada na Avenida Cuiabá, n. º 143, centro, Município 
de Dom Aquino-MT. Edital à disposição na sede da mesma, no horário de expediente 
(07:00 às 13:00). Informações pelos fones (0xx66) 3451-1127/1202, fax (0xx66) 3451-
1236 ou e-mail: licitacaopmda@gmail.com licitacaopmda@hotmail.com.
Dom Aquino-MT, 29 de abril de 2014.
WANUSA SOARES ALVES. Pregoeira Oficia. - DMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº11/2014.

OBJETO: Aquisição de Peças, Conserto e Manutenção de Aparelho de RX - FAVORE-
CIDO: WORKMED COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS. - 
VALOR: R$ 9.085,00 (nove mil e oitenta e cinco reais) - PERÍODO/PRAZO: Abril/2014 - 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso IV da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Ratifico a presente dispensa de licitação nos termos do Art. 24 da Lei nº 8.666/93, e 
alterações posteriores, e de conformidade com o parecer jurídico e justificativa anexos 
ao processo administrativo nº 0660/2014.Gabinete da Prefeita Municipal, 30 de Abril 
de 2014 –
Sandra Martins - Prefeita Municipal - DMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE
AVISO DE ABERTURA DA LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº02/2014.

O MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO NORTE representado pela PREFEITURA MUNICI-
PAL, através do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público que 
a abertura da Tomada de preço nº02/2014 irá realizar-se no dia 15/05/2014 às 14h00m 
Guarantã do Norte/MT, 30 de Abril de 2014. Alexandre Rodrigo Ribeiro Vieira-Comissão 
Permanente de Licitação-Presidente - DMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPETIÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL

Nº 015/2014
O município de Guarantã do Norte/MT representado pela Prefeitura Municipal, através 
da Pregoeira Oficial senhora Tatiane Eller dos Santos torna público para conhecimento 
dos interessados que o Pregão Presencial nº 015/2014, cujo objeto é Registro de Preço 
para futura e eventual contratação de pessoa jurídica, devidamente habilitada para 
fornecimento de oxigênio medicinal para atender pacientes em observação e interna-
dos no Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário no município de Guarantã do 
Norte/MT, com as especificações do termo de referência, tudo em conformidade com 
as disposições no edital e seus anexos, que o integram e complementam, para todos 
os efeitos jurídicos legais, não houve nenhum interessado em participar do evento, 
ocasionando uma licitação DESERTA. Diante do exposto, comunica aos interessados 
que a nova sessão de abertura realizar-se-á em 15/05/2014 às 08h00min. O processo 
Administrativo referente à licitação acima, encontra-se a disposição dos interessados 
na sala licitações da referida Prefeitura, localizada na Rua das Oliveiras, n° 135, Bairro 
Jardim Vitória, neste município de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no 
horário de atendimento ao público. Guarantã do Norte/MT, 30 de Abril de 2014. Tatiane 
Eller dos Santos / Pregoeira Oficial - DMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2014

O município de GUARANTÃ do NORTE representado pela Prefeitura Municipal, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interes-
sados, que realizará a licitação na modalidade Concorrência Pública nº 001/2014, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO 
DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, porte I, NO MUNICÍPIO DE GUAR-
ANTÃ DO NORTE, com uma área de construção de 1.352,97m², com data prevista 
para abertura no dia 02/06/2014 às 08H00M. Os interessados poderão retirar o Edital 
Completo, na sede da Prefeitura Municipal, na Rua das Oliveiras, nº135-Bairro jardim 
Vitória, no setor de Licitações e Contratos por meio magnético, no horário das 07h00 
às 11h00 e das 13h00 às 17h00, e através do email licitacaogta@gmail.com, pelo rep-
resentante legal da empresa, devidamente constituído, através de fotocópias ou meio 
eletrônico, onde serão disponibilizados em CD-R (compact disc recordable) ou pen-
drive compatível às custas da interessada. Guarantã Do Norte/MT, 30 de Abril 2014. 
Alexandre Rodrigo Ribeiro Vieira / 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - DMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 018/2014

O Município de Ipiranga do Norte – MT, através de sua Pregoeira, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiari-
amente a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, torna público que consagrou-se 
vencedora do Pregão Presencial N.º 018/2014 referente à “Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços Técnicos especializados em Assessoria 
e Consultoria Técnica junto ao Distrito Federal – Brasília – DF, para atender as 
necessidades do Município de Ipiranga do Norte - MT”, a seguinte Empresa: 
1) MEGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - EPP, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n.º 04.386.936/0001-53, localizada na SCS Quadra 06, Bloco A, Sala 306, n.° 81, 
Bairro Asa Sul, na Cidade de Brasília – DF, CEP: 70.326-900, com valor global de R$ 
12.000,00 (Doze Mil Reais). Ipiranga do Norte – MT, 30 de Abril de 2014.
ANNYE CRHISTINE LEIMANN – Pregoeira - DMT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA - TOMADA DE PREÇOS N° 005/2014

 A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Itanhangá (MT),em 
conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93e disposições do Edital de Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referida, que objetiva a contratação de empresa 
especializada na área de construção civil, para construção de Quadra Esportiva coberta 
com vestiário (25,80x38m)  na Avenida Rio Grande do Sul, Quadra 37 - Lote 01, no 
pátio da Escola Municipal Paulo Freire, no Município de Itanhangá/MT, com fornecimen-
to de material e serviço. Conforme Projetos, Planilhas, Termo de Compromisso PAC 
205058/2013 – Ministério da Educação – FNDE, torna público, que a Comissão julgou 
o processo FRACASSADO. Itanhangá(MT), 30 de Abril de 2014.
CAMILA BRUNA MORESCO  - Presidente da CPL - DMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2014

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA, através de sua Pregoeira, torna público 
que realizará ÀS 08h30min DO DIA 14 DE MAIO DE 2014, na Prefeitura Municipal de 
ITIQUIRA, situada a na Praça. Frei Liberato, nº 311, Bairro Centro – ITIQUIRA – MT, 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2014, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM tendo por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES, MATERIAIS RADIOLÓGICOS, 
REAGENTES E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, conforme 
itens constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital. Os envelopes contendo as 
proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos até às 08h30min 
DO DIA 14 DE MAIO DE 2014. O credenciamento será feito no inicio da sessão. Os 
interessados poderão ler ou obter a integra do Edital e seus anexos na Prefeitura Mu-
nicipal de Itiquira/MT, sito PRAÇA FREI LIBERATO KETERRER, 311, CENTRO, no 
horário das 12h00 às 18h00, nos dias úteis ou pelo e-mail: licitacao@itiquira.mt.gov.
br, sendo que o mesmo encontra-se disponível ainda no site: www.itiquira.mt.gov.br. 
Para fornecimento do Edital e seus anexos na forma impressa será cobrada uma taxa 
no valor de R$ 20,00 (vinte reais), referentes aos custos de reprodução gráfica. Outras 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3491-106.

Itiquira/MT, 30 de abril de 2014.

Juliane Presotto
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA
DECISÃO ADMINISTRATIVA N.º 004/2014
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2014

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através do Prefeito Municipal de Jaciara, Estado 
de Mato Grosso, Sr. ADEMIR GASPAR DE LIMA, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber a todos os interessados, principalmente àqueles participantes do processo lici-
tatório Concorrência n. 001/2014, através de ampla publicidade da presente DECISÃO 
ADMINISTRATIVA que: CONSIDERANDO a Ata da Sessão Pública da Concorrência nº 
001/2014, de 31 de março de 2014; CONSIDERANDO os recursos impetrados pelas 
empresas SANEPAVI SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO LTDA EIRELI-EPP e LU-
MEN CONSULTORIA, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA; CONSIDERANDO que 
a licitante SANEPAVI SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO LTDA EIRELI-EPP, foi con-
siderada INABILITADA por apresentar somente cópia do Demonstrativo dos Índices 
Econômicos Financeiros, em discordância do item 5.2 e 5.3 do edital e também por 
apresentar Certidão de FGTS vencida em 28/03/2014 e Certidão da SEFAZ vencida 
em 03/01/2014, todavia as certidões do FGTS e SEFAZ/MT tratam-se de documentos 
fiscais e por ser Empresa de Pequeno Porte - EPP, a mesma terá o benefício previsto 
na Lei 123/06 e que a empresa LUMEN CONSULTORIA, CONSTRUÇÕES E COMÉR-
CIO LTDA, foi considerada INABILITADA por apresentar Certidão de Tributos Estaduais 
vencida em 22/03/2014; CONSIDERANDO que a empresa SANEPAVI SANEAMENTO 
E PAVIMENTAÇÃO LTDA EIRELI-EPP, em suas razões alega resumidamente, que o 
demonstrativo por ela apresentado em cópia reprográfica, sem autenticação, constitui 
mera ilustração dos índices já constantes do Balanço Patrimonial da empresa, devida-
mente apresentado no envelope contendo os documentos de habilitação – servindo ap-
enas para facilitar a atividade da CPL na aferição de sua capacidade econômico-finan-
ceira. Aduz que a decisão que a inabilitou foi desarrazoada por apegar-se a formalismo 
excessivo, já que através do balanço patrimonial da empresa já seria possível aferir sua 
saúde-financeira; CONSIDERANDO que a empresa LUMEN CONSULTORIA, CON-
STRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, invoca em seu apelo administrativo pela aplicação 
do disposto no art. 48, § 3º, da Lei nº 8.666/93; e pela não aplicação de tratamento dife-
renciado à empresa SANEPAVI SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO LTDA EIRELI-EPP, 
nos termos do art. 49, da Lei Complementar nº 123/2006; CONSIDERANDO o Parecer 
Jurídico datado de 24 de abril de 2014, onde o mesmo opina pelo desprovimento do re-

curso manejado pela empresa LUMEN CONSULTORIA, CONSTRUÇÕES E COMÉR-
CIO LTDA, mantendo-se inalterada a decisão que a julgou inabilitada e também que 
o recurso apresentado pela empresa SANEPAVI SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA EIRELI-EPP, não merece provimento, devendo-se manter inalterada a decisão 
da CPL no sentido de inabilitá-la. Todavia o mesmo faz menção à Teoria da Instrumen-
talidade das Formas, e sugere que a Administração, com o apoio do Departamento de 
Contabilidade certifique-se de que o Demonstrativo de Índices Econômico-finaceiros 
exigidos no item 6.1.3.3 do edital é ou não é a simplificação dos elementos componen-
tes do próprio balanço patrimonial; CONSIDERANDO o Parecer Técnico Nº 001/2014, 
da Comissão Permanente de Licitação, de 29 de abril de 2014; CONSIDERANDO o 
Ofício SECON Nº. 046/2014, datado de 29 de abril de 2014, que ressalta que os va-
lores apresentados no Demonstrativo dos Índices Econômicos-Financeiros apresenta-
dos pela empresa SANEPAVI SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO LTDA EIRELI-EPP 
à página 611 do Processo Administrativo Nº 6399/2014, são os mesmos extraídos do 
Balanço Patrimonial constante na página 615 do referido processo; CONSIDERANDO, 
enfim, a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações; DECIDE:  RATIFICAR a decisão 
da Comissão Permanente de Licitação e manter a INABILITAÇÃO da empresa LUMEN 
CONSULTORIA, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA e a HABILITAÇÃO da empre-
sa SANEPAVI SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO LTDA EIRELI-EPP; MARCAR UMA 
NOVA SESSÃO para abertura dos envelopes de preços apresentados pela empresa e 
continuidade do certame; DETERMINAR a publicação da presente Decisão Administra-
tiva em caráter de urgência. COMUNICAR aos interessados esta decisão. Registre-se; 
Publique-se. Informações: tel. (0**66) 3461 7925. Jaciara, 30 de abril de 2014. ADEMIR 
GASPAR DE LIMA - Prefeito Municipal. - DMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA
AVISO DE LICITAÇÃO

ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS CONCORRÊNCIA Nº. 001/2014.
A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através da Comissão de Licitação, COMUNICA 
que referente à Concorrência Pública n.º 001/2014 que tem por objeto: Contratação 
de empresa para execução de obra de construção de uma Escola na zona urbana, de 
acordo com as especificações do(s) projeto(s) fornecido(s) ou aprovado(s) pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, RESOLVE que percorrido o prazo 
para interposição de recursos por parte das empresas participantes bem como formal-
izada a Decisão Administrativa do Prefeito Municipal de Jaciara/MT, fica marcado para 
o DIA 14 de maio de 2014 - 13h00min h – MT a abertura das Propostas de Preços. 
Jaciara-MT, 30 de abril de 2014. 
ELAINE APARECIDA DA SILVA - Presidente da CPL. - DMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURÚ

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO 003/2014.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00918/2014
O Município de Jauru, Estado de Mato Grosso, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público aos interessados que às14:00 horas do dia 19 de maio de 2014, 
em sua sede, sito Paço Municipal Presidente “Tancredo de Almeida Neves”, a Rua do 
Comércio, nº. 480, Centro, serão recebidos os envelopes contendo os documentos de 
habilitação e propostas de preço, para seleção de empresa especializada em Con-
strução Civil para serviços de calçamento de passeio público em concreto, em 
diversas ruas e avenidas, com uma área a ser calçada de 9.358,00 m² e extensão 
projetada de 4.679,00 m, conforme  projetos básicos e especificações integrantes no 
edital, com recursos oriundos do Convenio da Secretaria de Estado das Cidades.

Rege a presente Licitação a Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
A documentação completa do Edital poderá ser adquirida na Sede da Prefeitura no 
endereço acima mencionado, a partir do dia 05 de maio de 2014, no horário das 07:00 
as 10:30 e das 13:00 as 16:30  horas, até o terceiro dia que anteceder a abertura dos 
envelopes, pelo preço unitário de R$ 200,00 (duzentos reais), não reembolsável, que se 
refere ao custo efetivo de reprodução gráfico do edital e seus anexos.

Maiores informações, junto a Comissão Permanente de Licitações pelos telefones 0xx 
65 3244-1855 ou 1849 ou pelo e-mail licitacao@jauru.mt.gov.br.
JAURU – MT, 30 de abril de 2014.

DEBLAIR ALVES
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
EXTRATOS DE CONTRATOS

Nº DO CONTRATO: 142/2014 DATA: 28/04/2014. CREDOR: IVECO LATIN AMÉRICA 
LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ACESSÍVEIS DE TRANSPORTE ESCO-
LAR DIÁRIO DE ESTUDANTES. VIGENCIA: 28/04/2015. Nº NE/ANO: 0551100/2014. 
VALOR: R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS). PROC. LICITATÁRIO: ADESÃO Á 
PREGÃO DE OUTROS ORGÃOS Nº 004/2014

Eliseu Sávio Diniz
Presidente da CPL

Otaviano Olavo Pivetta
Prefeito Municipal



Diário   Oficial Página 62   Quarta Feira, 30 de Abril de 2014 Nº 26281
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

EXTRATOS DE CONTRATOS
Nº DO CONTRATO: 144/2014 DATA: 28/04/2014. CREDOR: V.F. BEREGULA ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO 
PROJETO DE TRABALHO TÉCNICO SOCIAL – PTTS, JUNTO AO RESIDENCIAL 
JAIME SEITTI FUGI, 1ª ETAPA, NO MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE/MT, 
ATRAVÉS DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, CONFORME PRERROGA-
TIVAS DO PROGRAMA DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DO MINISTÉRIO 
DAS CIDADES, ATENDENDO SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO. VIGENCIA: 28/02/2015. Nº NE/ANO: 
0549200/2014 VALOR: R$ 99.000,00 (NOVENTA E NOVE MIL REAIS). PROC. LICITA-
TÁRIO: PREGAO PRESENCIAL Nº 039/2014.

Eliseu Sávio Diniz
Presidente da CPL

Otaviano Olavo Pivetta
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 - A Prefeitura Municipal de 
Matupá, através do Decreto nº 1862 de 17 de Abril de 2014, CONVOCA os candidatos 
aprovados e classificados no Concurso Público nº 001/2012, conforme relação abaixo, 
para que se apresentem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Ma-
tupá, no prazo de trinta (30) dias, portando os documentos pessoais. Caso não se apre-
sente no prazo, será considerada desistente. A relação dos documentos necessários 
para a posse consta do anexo I do decreto e está disponível na sede da prefeitura e no 
site http://www.matupa.mt.gov.br e www.diariomunicipal.com.br/amm-mt/.
Cargo: (26) GUARDA – CARLOS AUGUSTO FERREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE

RESULTADO - CONVITE N. 04/2014 – Objeto: contratação de empresa para MA-
NUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO SITE, PORTAL TRANSPARENCIA E OUVIDORIA 
ON LINE OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL D’OESTE COM ADEQUAÇÃO E 
INSERÇÃO DE NOVOS SERVIÇOS E CONTEUDOS. A PREFEITURA DE MIRASSOL 
D’OESTE torna público para conhecimento dos interessados que, não tendo sido in-
terposto recurso por parte das licitantes no prazo estipulado no artigo 109, § 6º da Lei 
8.666/93 foi HOMOLOGADO o referido procedimento licitatório pela Autoridade Supe-
rior, sendo vencedora a empresa M. P. DE OLIVEIRA SILVA SOLUÇÕES WEB ME com 
valor total de R$12.600,00 (doze mil e seiscentos reais). Mirassol D’ Oeste, 30 de abril 
de 2014. Célia Regina de Mattos Prado – Presidenta da CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 05/2014. Tipo de 
Licitação: Menor Preço Global. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EX-
ECUÇÃO DE REFORMA EM UNIDADE DE SAUDE (CENTRO DE SAUDE). RECEBI-
MENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E INÍCIO DA SESSÃO: dia 15.05.2014, às 8 
horas. LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Mirassol D’ Oeste. AQUISIÇÃO DA PASTA E INFORMAÇÕES: Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste, Rua Antônio Tavares, nº 3.310, Centro, 
Telefax: (0**65) 3241.1914. CÉLIA REGINA DE MATTOS PRADO – PRESIDENTE DA 
CPL.  ELIAS MENDES LEAL FILHO - PREFEITO MUNICIPAL - Mirassol D’Oeste - MT, 
30 de abril de 2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2014
O SENHOR VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Nova Canaã 
do Norte, Estado de Mato Grosso, comunica a quem possa interessar que após a 
análise detalhada dos elementos constantes dos autos, RATIFICOU conforme dis-
posto no art. Erro! A referência de hiperlink não é válida. da Lei Erro! A referência 
de hiperlink não é válida./93, com fulcro no Art. 24 inciso I da citada Lei, dispensa de 
licitação a favor da empresa AGENOR ALVES MALHEIROS FILHO inscrita no CNPJ 
sob o nº 19.724.453/0001-99, objetivando a contratação da empresa para execução 
da mão de obra dos serviços de construção de muro de arrimo e fechamento no 
Centro de Referencia de Assistência Social – CRAS, localizado no município de Nova 
Canaã do Norte/MT. Tal contratação justifica-se com base no dispositivo legal acima 
mencionado, que trata de situação em que é dispensável a licitação para obras e 
serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 
“a” do inciso I do artigo 23, que é de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) e 
pela necessidade de fechamento dos terrenos para proporcionar mais segurança no 
CRAS e também proporcionar um ambiente melhor e de qualidade para as pessoas 
atendidas no citado centro de referência. 
    Nova Canaã do Norte/MT, 30 de Abril 
de 2014.

VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS
PREFEITO MUNICIPAL

P u b l i q u e – s e

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILANDIA
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO Nº 009/2014

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICO(A)  (PEDIATRA) PARA REALIZAREM ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E 
ACOMPANHAMENTOS DE PESSOAS PORTADORAS DE DISTÚRBIOS MENTAIS  
NO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA - MT. Data da realização: 30/04/2014-Licitante 
Vencedor:  MANOEL LOUREIRO NETO-ME para o Lote 01 , no valor  total  do lote 01 
de  R$-30.000,00(trinta mil reais) NOVA MARILANDIA / MT, 30 DE ABRIL DE 2014.
JOSE CLEITON SOUTO DE OLIVEIRA-Pregoeiro - DMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2014
A Prefeitura Municipal de Nova Maringá, Estado de Mato Grosso, através de Seu Pre-
goeiro e equipe de apoio, instituída pela Portaria nº 411/2013 de 08 de Outubro de 
2013, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar 
em sua sede, no dia 13/05/2014, às 08:00h00min, situada na Av. Amos Bernardino Zan-
chet, nº 50E, Centro, Fone: (66) 3537-1140, CEP 78445-000, na cidade de Nova Mar-
ingá-MT, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, AQUISIÇÃO DE VEICULO ÔNIBUS RODOVIÁRIO SEMINOVO 
PARA O TRANSPORTE DE PACIENTES DO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE NOVA MARINGÁ-MT, CUJAS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS ENCONTRAM-
SE EM ANEXO ACOMPANHANDO O EDITAL DA LICITAÇÃO com entrega dos en-
velopes de documentação e propostas e subsequente abertura dos envelopes, a ser 
regida pela Lei n.º 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93 e alterações, 
Lei Complementar 123/2006 e Decreto Municipal 22/2013. O pregão presencial, en-
contra-se disponível aos interessados junto a comissão permanente de licitação, no 
endereço supra citado e site www.novamaringa.mt.gov.br. Nova Maringá – MT, 30 de 
Abril de 2014.

CLAUDIO MACIEL DA SILVA - Pregoeiro Oficial
Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2014

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, desig-
nado pelo Decreto nº. 1206/2014 torna público que não houve empresa vencedora da 
sessão que se realizou na data de 14/04/2014 na modalidade de Pregão Presencial, 
Menor Preço por LOTE, foi: FRACASSADO, o Lote 01.  Nova Nazaré-MT, 30 de Abril 
de 2014.
Enoque Sousa Lima – Pregoeiro - DMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

RESULTADO RESUMIDO DE JULGAMENTO, DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICA-
ÇÃO TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2.014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT torna público o resultado 
do julgamento, homologação e adjudicação, referente à TOMADA DE PREÇOS nº. 
005/2.014, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, PARA EX-
ECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO PRÉ- 
MOLDADO PROTENDIDO SOBRE O RIO NOIDORE, NO MUNICÍPIO DE NOVA XA-
VANTINA - NOVO SÃO JOAQUIM CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO MEMORIAL 
DESCRITIVO E PLANILHAS INTEGRANTES DO EDITAL”. Empresa habilitada vence-
dora: ATRATIVA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 05.073.316/0001-27, com o 
valor de R$ 1.427.883,85 (um milhão quatrocentos e vinte e sete mil oitocentos e oitenta 
e três reais e oitenta e cinco centavos). 

Nova Xavantina – MT, 30 de abril de 2.014.
JOÃO BATISTA VAZ DA SILVA - Prefeito Municipal em Exercício

Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE

TERMO DE AVISO DE INEXIGIBILIDADE
 DE LICITAÇÃO Nº.  001/2014.

Processo nº. 015/2014
Objetivo: Contratação de Profissionais do Setor Artístico – Alecir & Alessandro, Can-
tora gospel Angielly e a Banda Arena Cowtry, através de seu representante exclusivo, 
para evento de comemoração do 28º Aniversario de emancipação política administra-
tiva de Novo Horizonte do Norte - MT.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE – ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
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vigor, especialmente o Inciso III do Art. 25 da Lei Federal 8.666/93 e alterações poste-
riores, torna público a contratação por inexigibilidade de Profissionais do setor artístico 
com a pessoa Jurídica: Silva & Correia Ltda – ME, inscrita no CNPJ: 10.947.845/0001-
42. Novo Horizonte do Norte – MT, em 29 de Abril de 2014. JULIANO GAMBA Presi-
dente Comissão de Licitações

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO
 DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.  001/2014.

Processo nº. 015/2014
Objetivo: Contratação de Profissionais do Setor Artístico – Alecir & Alessandro, Can-
tora gospel Angielly e a Banda Arena Cowtry, através de seu representante exclusivo, 
para evento de comemoração do 28º Aniversario de emancipação política administra-
tiva de Novo Horizonte do Norte - MT.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE – ESTADO DE 
MATO GROSSO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOÃO ANTONIO 
DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, torna público a contrata-
ção por inexigibilidade de licitação de Profissionais do Setor Artístico com a empresa: 
Silva & Correia Ltda – ME, inscrita no CNPJ: 10.947.845/0001-42, no valor total de 
R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais), para os lotes 01, 02 e 03, tudo de acordo 
com o edital e processo licitatório. HOMOLOGO E RATIFICO a presente dispensa, 
nos termos da empresa vencedora, conforme inciso III Art. 25, da lei 8.666/93. Novo 
Horizonte do Norte – MT, em 29 de Abril de 2014. JOÂO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Resultado de Licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2014

A Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim/MT, através do Pregoeiro Substituto sen-
hor GERALDO PEREIRA DA SILVA SOBRINHO torna público para conhecimento dos 
interessados que no Pregão Presencial nº. 25/2014, com o objeto CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVO SÃO JOAQUIM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I - TERMO 
DE REFERÊNCIA DO EDITAL, obteve o seguinte resultado a empresa; ACPI – AS-
SESSORIA CONSULTORIA PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA LTDA sagrou-se 
vencedora dos seguintes itens: LOTE 01: R$ 105.000,00; com o valor total de R$ 
105.000,00; (cento e cinco mil reais) Foram recebidos os documentos de Habilitação 
da empresa vencedora onde foi julgada e considerada devidamente HABILITADA a 
empresa ACPI – ASSESSORIA CONSULTORIA PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA 
LTDA; O Processo Administrativo referente à licitação acima, encontra-se a dis-
posição dos interessados na sala licitações da referida Prefeitura, localizada na Rua 
Cachoeira. Da Fumaça, 77 Bairro Jardim da Palmeiras, neste município de Novo São 
Joaquim/MT, de segunda à sexta-feira no horário de atendimento ao público.

Novo São Joaquim - MT, 30 de Abril de 2014
GERALDO PEREIRA DA SILVA SOBRINHO

Pregoeiro Substituto

Processo nº 33/2014.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM
CNPJ:      03.238.581/0001-92
Rua Cachoeira da Fumaça, 77 – Jardim das Palmeiras
C.E.P.:     78625-000             - NOVO SÃO JOAQUIM - MT

TOMADA DE PREÇOS
Nº. 2/2014 – TP

Processo Nº.            30/2014
Data:                   07/04/2014

EDITAL DE PUBLICAÇÃODE DE RESULTADO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 
30/2014

A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO 
JOAQUIM, no exercício de suas atribuições que lhe confere a Portaria nº. 3/2014, de 
02/01/2014, torna público para o conhecimento dos interessados, o resultado do Pro-
cesso de Licitação nº. 30/2014, após reunião e analise das documentações e a abertura 
das propostas, e conforme cumprimento das exigências especificadas no Edital de Lici-
tação Processo nº 30/2014 – Tomada de Preços nº. 2/2014 para Obras e Serviços de 
Engenharia, tendo como objeto de licitação, o seguinte:

SELEÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA - ÁREA CÍVIL, PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS COM LAMA ASFÁLTICA NA CI-
DADE DE NOVO SÃO JOAQUIM, EM ATENDIMENTO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 
003/2014/SETPU, CONFORME PROJETO DO PLANO DE TRABALHO.

As firmas que apresentaram melhor preço entre as concorrentes e foram vencedoras, 
foram as Empresa/Pessoa:

FERREIRA MENDES CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
R$ 502.317,34 (quinhentos e dois mil trezentos e dezessete reais e trinta e quatro 
centavos);

Novo São Joaquim-MT, 30 de Abril de 2.014.

LEANDRO DE SOUZA SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Processo nº. 30/2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA, Estado de Mato Grosso,  de acordo com 
as disposições da Lei n.º 8.666/93  e suas alterações,  torna  público  que  realizará  a  
LICITAÇÃO  a seguir  caracterizada:
TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2014
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada em Perfuração de 
Poços Artesianos para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Pa-
ranaíta/MT.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/05/2014
HORÁRIO: 08:00 HORAS
LOCAL: Sala de Licitações da Pref. Mun. de Paranaíta/MT.
ENDEREÇO: Rua Alceu Rossi S/ Nº - Centro – Paranaíta/MT.
Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no mesmo endereço, no horário 
das 07:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 17:00 hs, de segunda-feira a sexta-feira.

Paranaíta/MT, em 30 de Abril de 2014.
Luciane Raquel Brauwers

Presidente da CPL

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA – MT
EXTRATO DO TERMO DE PARCERIA Nº 001/2014 
Custo do Projeto: A ser definido em cada Plano de Trabalho. Lo-

cal da Realização do Projeto: Município de Paranaíta – MT. Data de assinatura do 
Termo de Parceria: 15/04/2014. Início do Projeto: 15/04/2014. Término do Projeto: 
31/12/2016. Objeto do Termo de Parceria: Formação de vínculo de cooperação por 
meio de termo de parceria visando o fomento e realização de atividades de interesse 
público no desenvolvimento de programas de governo, através do fornecimento de 
bens e serviços, realização de atividades, eventos, consultorias, cooperação técnica 
e assessoria seguindo as diretrizes estabelecidas na Lei nº 9.790, de 23 de março de 
1999, regulamentada pelo Decreto nº 3.100 de 30 de junho de 1999, nas diversas áreas 
de atuação da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Paranaíta /MT. 
Nome da OSCIP: Agência de Desenvolvimento Econômico e Social do Centro Oeste – 
ADESCO. Endereço: Avenida Governador Dante Martins de Oliveira, nº 1458 – Jardim 
Leblon – Cuiabá – MT, CEP 78.060-003 – Tel./Fax: (65) 3642-1123. Nome do respon-
sável pelo projeto: Donizete da Silva. Cargo/Função: Presidente da Entidade.

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA – MT
EXTRATO DO PLANO DE TRABALHO N. 001/2014

TERMO DE PARCERIA N. 001/2014
Nome do Plano de Trabalho: Medicina e especialidades. Custo Estimado do Projeto 
para 2014: R$ 2.160.513,00 (Dois milhões, cento e sessenta mil, quinhentos e treze 
reais). Local da Realização do Projeto: Município de Paranaíta - MT. Data de as-
sinatura do Plano de Trabalho: 15/04/2014. Início do Projeto: 15/04/2014. Término 
do Projeto: 31/12/2016. Objeto do Termo de Parceria: Garantir o acolhimento às 
famílias, por profissional médico, clínico geral ou especialista, através de colaboradores 
que auxiliem nas atividades das unidades de saúde garantindo o atendimento, a pre-
venção de doenças e promoção da saúde. Nome da OSCIP: Agência de Desenvolvim-
ento Econômico e Social do Centro Oeste – ADESCO. Endereço: Avenida Governador 
Dante Martins de Oliveira, nº 1458 – Jardim Leblon – Cuiabá – MT, CEP 78.060-003 
– Tel./Fax: (65) 3642-1123. Nome do responsável pelo projeto: Donizete da Silva. 
Cargo/Função: Presidente da Entidade.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2014 - RP

A Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, através da sua Pregoeira no-
meada pelo Decreto Municipal nº. 005/2014, torna público que estará realizando Licita-
ção na Modalidade de Pregão Presencial nº. 041/2014, regido pela Lei nº. 10.520/2002, 
pelo Decreto Municipal nº. 153/2009 e Decreto Municipal nº. 837/2011, subsidiada pela 
Lei nº. 8.666/1993. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pa-
ranaíta/MT. Início da Sessão: dia 19/05/2014 - Horário: 08:00 horas. Credenciamento: 
das 07:30 às 08:00 horas. Retirada do Edital na Prefeitura e no site: www.paranaita.
mt.gov.br, informações pelo telefone: (66) 3563-2700, Local: Sala de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Paranaíta, situada a Rua Alceu Rossi, s/ nº. Centro, Paranaíta/MT, 
CEP: 78.590-000.

Paranaíta/MT, 30 de Abril de 2014.
Luciane Raquel Brauwers

Pregoeira

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2014
A Prefeitura Municipal de Paranaíta, através da sua Pregoeira nomeada pelo Decreto 
Municipal nº. 005/2014 torna público que no Pregão Presencial que se trata o Edital nº. 
037/2014, levado a efeito às 09h00min horas do dia 29 de Abril de 2014, foi declarado 
fracassado.

Paranaíta/MT, 30 de Abril de 2014.
Luciane Raquel Brauwers

Pregoeira
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2014
A Prefeitura Municipal de Paranaíta, através da sua Pregoeira nomeada pelo Decreto 
Municipal nº. 005/2014 torna público que no Pregão Presencial que se trata o Edital nº. 
036/2014, levado a efeito às 09h00min horas do dia 28 de Abril de 2014, foi declarado 
fracassado.

Paranaíta/MT, 30 de Abril de 2014.
Luciane Raquel Brauwers

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

AVISO DE RETIFICAÇÃO
EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 34/2012

A Prefeitura Municipal De Peixoto De Azevedo, Estado de Mato Grosso, através da 
Portaria Municipal. nº 058, de 14 de janeiro de 2014, torna público a retificação da 
publicação do Extrato Quarto Termo Aditivo Ao Contrato 34/2012, publicado no Diário 
Oficial do Estado – Edição 26267,  Pagina 48 do dia 07 de Abril de 2014.  Onde se lê 
“Peixoto de Azevedo-MT, 27 de Março de 2014”, leia-se “Peixoto de Azevedo-MT, 26 
de Março de 2014”. 

Peixoto de Azevedo-MT 30 de Abril de 2014.
Aciomar Marques Carvalho - Presidente Da CPL

RC

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

RESULTADO DE JULGAMENTO
LICITAÇÃO CHAMADA PUBLICA Nº 001/2014

O Prefeito Municipal de Ponte Branca-MT vem a publico divulgar o RESULTADO Lici-
tação Supracitada OBJETO: Aquisição de alimentação escolar da agricultura familiar e 
empreendedor familiar rural Empresa Habilitada e Vencedora: Nadir Aparecida Gigo-
letti Linhares LTDA-ME). Ponte Branca – MT, 29 de abril de  2014.

HUMBERTO LUIZ NOGUEIRA DE MENEZES - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE – MT
EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO Nº 17/2014.
Objeto: Locação de um imóvel para atender as necessidades da secretaria de Adminis-
tração no funcionamento do escritório de Defensoria Pública do Município.. Favorecido: 
VILMAR MENDES FERNANDES, brasileiro, residente e domiciliado, Rua Tocantins, 
nº 542, Setor dos Esportes, CEP: 78655-000 – Porto Alegre do Norte - MT, portador 
do RG: 334042 SSP/MT, CPF: 001.840.071-00 Prazo de execução: 8 meses,   a partir 
de 02  de Maio de 2014 a 31 de Dezembro de 2014. Valor global: R$ 3.320,00 (Três 
Mil Duzentos e Vinte reais) correspondendo a R$ 415,00 (Quatros e Quinze Reais ) 
Mensal. Processo Nº51/2014     Dispensa nº 17/2014. Fundamento Legal: Artigo 24, X 
da Lei nº 8.666/93

Porto Alegre do Norte – MT, 30 de Abril de 2014
Emival Gomes de Freitas

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE – MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº18/2013.

Do Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto: Prorrogar a vigência do presente 
contrato pelo período de 12 (doze) meses, passando a expirar em 14/03/2015; Reaju-
star o valor do contrato com base no Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M/FGV.
Suprimir o Sistema de Fatura de Água e Esgoto;Acrescer Sistemas a execução de 
serviços do presente contrato,Sistemas de: Tesouraria para 01 usuário;Sistema de Nota 
Fiscal Eletrônica;Sistema de Livro Eletrônico;Sistema de Atendimento ao Contribuinte 
via internet (cidadão web tributos).VALOR: R$ 112.387,80 (cento e doze mil trezentos e 
oitenta e sete reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00.00 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Demais clausulas permanecem inalteradas. 
- Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte-/Contratante/ ACPI – ASSESSORIA, 
CONSULTORIA, PLANEJAMENTO E INFORMATICA LTDA – Contratado. Porto Alegre 
do Norte – MT, 12/03/2014.
PARTES: Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte e a pessoa fisica ANDREIA 
COSTA DOS SANTOS,  portadora  do RG: 1.045.789/SSP/TO, CPF: 046.492.611-47, 
Porto Alegre do Norte – MT, CONTRATO Nº:38/2014. OBJETO .  locação de um espaço 
aberto onde funcionará o Pátio do Detran, para guardar os  veículos apreendidos,  situa-
da à Rua Paraense, S/N°, Setor Tapirapé, Porto Alegre do Norte-MT. DOTAÇÃO: Proj. 
/Ativ: 2009, Elemento de despesa: 3.3.90.36, R$7.200,00(sete mil e duzentos reais), 
Vigência 01/04/2014 a 31/12/2014.
PARTES: Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte e a pessoa juridca MILANFLEX 
IND.E COM. DE MOVEIS E EQUIP.LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 86.729.324/0002-
61, estabelecida à Rua H s/n – Distrito Industrial – Cep.78.098-340 Cuiabá-MT, CON-
TRATO Nº:39/2014. OBJETO .  aquisição de mobiliário escolar. DOTAÇÃO: Proj. /Ativ: 
1026, Elemento de despesa: 4.4.90.52, R$104.790,00(cento e quatro mil setecentos e 
noventa reais). Vigência 01/04/2014 a 31/12/2014.

PARTES: Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte e a pessoa juridca LIRA  E 
COSTA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 10.642.203/0001-35, estabelecida à 
Rua 10 s/nº Vila Uniao, Santa Cruz do Xingu-MT, CONTRATO Nº:40/2014. OBJETO .  
Construção do Barracão da Oficina Mecânica. DOTAÇÃO: Proj. /Ativ: 1124, Elemento 
de despesa: 4.4.90.51, R$104.790,00(cento e quatro mil setecentos e noventa reais). 
Vigência 11/04/2014 a 11/07/2014.

Porto Alegre do Norte – MT, 30 de Abril de 2014.
Emival Gomes de Freitas

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 005/2014
Tipo: Menor Preço por Item
A Prefeitura Municipal de Poxoréu-MT, torna-se publico aos interessados que no 
PREGÃO PRESENCIAL 005/2014  , cujo o objeto é Aquisição de itens básicos para 
320(trezentos e vinte)  cestas básica para atender a todo e qualquer cidadão que 
pertence a famílias de baixa renda e de extrema pobreza, de acordo com o termo 
simplificado do convênio nº 147/2013 da Secretaria de Estado de Trabalho e As-
sistência Social – SETAS , cuja a abertura ocorreu as treze horas e trinta minutos, 
do dia 30 de abril de 2014, na sede  da Prefeitura Municipal de Poxoréu, situada à Av. 
Brasília, 809, Jardim das Américas, Poxoréu-MT.
Sagrou-se vencedora da presente licitação a seguinte Empresa:
1 – MERCADO CRUZEIRO LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.415.502/0001-
49, situada à Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, n° 01, Vila Cruzeiro, na Cidade de 
Poxoréu-MT, com todos os itens. O valor Total Global é  de  R$ 15.936,00 (quinze mil 
novecentos e trinta e seis reais).
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Poxoréu, 30 de abril de 2014.

JÚLIO CÉSAR PEREIRA CHAGAS
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

ESTADO DE MATO GROSSO
Prefeitura Municipal de Primavera do Leste

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de Tomada de Preços nº 003/03/2014

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, através da Co-
missão Permanente de Licitações, torna público para conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação sob a modalidade supramencionada, com as seguintes carac-
terísticas:
OBJETO: Contratação de empresa para ampliação e reforma da edificação destinada 
instalação da UAB – Universidade Aberta do Brasil, com área de 887,00m², com for-
necimento de materiais e mão de obra, conforme Memorial Descritivo, Planilhas Orça-
mentárias e Projetos em anexo ao Edital correspondente.
TIPO: Menor Preço 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (Cento e vinte) dias.
CADASTRO EXIGIDO: Certificado de Registro Cadastral emitido pela licitadora.
DATA LIMITE PARA CADASTRAMENTO: 14/05/2014.
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 20/05/2014, às 09:00h
LOCAL: Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, Rua Mar-
ingá, 444, Sala de Licitações.
EDITAL E ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 09:00 às 11:00 e das 
13:00 às 17:00 horas. Fone/Fax: 0XX-66-3498-3333 ramal 215.
RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET: Retire o Edital acessando a página http://
www.primaveradoleste.mt.gov.br, ícone EDITAIS E LICITAÇÕES. Quando da retirada 
do edital, É OBRIGATÓRIO enviar recibo de retirada a Prefeitura de Primavera do Leste 
via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo da página 2 do Edital.

Primavera do Leste, 30 de abril de 2014.

MIRNA HECKLER BRAFF
PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE ADITIVOS DE CONTRATO

TERMO ADITIVO N.º: 002
CONTRATO DE ORIGEM: 084/2013
LICITAÇÃO: CONVITE Nº 012/2013
CONTRATADA: MORAES DE PAULA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA QUADRA DE ES-
PORTES DA E. E. MASSAPÉ E QUADRA DE ESPORTES DA COLÔNIA RUSSA, EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES, PROJETOS E PLANILHAS CONTI-
DAS NO ANEXO I DO EDITAL CORRESPONDENTE
VALOR: R$ 10.264,95 (DEZ MIL DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E NO-
VENTA E CINCO CENTAVOS)
DATA: 10/03/2014
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TERMO ADITIVO N.º: 002
CONTRATO DE ORIGEM: 083/2013
LICITAÇÃO: CONVITE Nº 011/2013
CONTRATADA: MORAES DE PAULA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E ACABAMENTOS NA 
PRAÇA ADÃO DONIN, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES, PROJE-
TOS E PLANILHAS CONTIDAS NO ANEXO I DO EDITAL CORRESPONDENTE
VALOR: R$ 5.868,00 (CINCO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS) 
DATA: 19/03/2014
VIGÊNCIA: 30/05/2014

TERMO ADITIVO N.º: 003
CONTRATO DE ORIGEM: 084/2013
LICITAÇÃO: CONVITE Nº 012/2013
CONTRATADA: MORAES DE PAULA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA QUADRA DE ES-
PORTES DA E. E. MASSAPÉ E QUADRA DE ESPORTES DA COLÔNIA RUSSA, EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES, PROJETOS E PLANILHAS CONTI-
DAS NO ANEXO I DO EDITAL CORRESPONDENTE
VALOR: R$ 30.295,51 (TRINTA MIL DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 
CINQÜENTA E UM CENTAVOS)
DATA: 20/03/2014
VIGÊNCIA: 20/05/2014

Mirna Heckler Braff
Presidente da Comissão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 018/2014
LICITAÇÃO: ADESÃO N° 005/2014
CONTRATADA: OPORTUNA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A OPERAÇÃO 
E IMPLANTAÇÃO DE UM CONJUNTO DE SERVIÇOS RELATIVOS À LIMPEZA DE 
VIAS PÚBLICAS, COMPREENDENDO VARRIÇÃO, COLETA E TRANSPORTE DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS E ÚMIDOS, COMERCIAIS E DOMICILIARES, CAPINA QUÍMI-
CA E MANUAL, RASPAGEM DE SARJETA E MEIOS-FIOS, NOS TERMOS DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 053/2013, PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2013, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU – MT.
VALOR: R$ 1.576.215,00 (UM MILHÃO QUINHENTOS E SETENTA E SEIS MIL 
DUZENTOS E QUINZE REAIS).
DATA: 17/03/2014 
VIGÊNCIA: 31/12/2014

CONTRATO Nº: 019/2014
LICITAÇÃO: PREGÃO Nº 013/2014
CONTRATADA: RENATA K S BIANCHI & CIA LTDA EPP
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN¬TUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS.
VALOR: R$ 732.945,00 (SETECENTOS E TRINTA E DOIS MIL NOVECENTOS E 
QUARENTA E CINCO REAIS)
DATA: 18/03/2014
VIGÊNCIA: 31/12/2014

CONTRATO Nº: 020/2014
LICITAÇÃO: PREGÃO Nº 012/2014
CONTRATADA: CARUS MARCANTE E MARCANTE LTDA EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVEN¬TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
EM HORAS COM CAMINHÃO PIPA, CARREGADEIRA E ROLO COMPACTADOR, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS
VALOR: R$ 489.000,00 (QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE MIL REAIS)
DATA: 27/03/2014
VIGÊNCIA: 31/03/2014

CONTRATO Nº: 021/2014
LICITAÇÃO: PREGÃO Nº 012/2014
CONTRATADA: PRENCON CONSTRUTORA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVEN¬TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
EM HORAS COM ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE OBRAS.
VALOR: R$ 454.000,00 (QUATROCENTOS E CINQÜENTA E QUATRO MIL REAIS)
DATA: 27/03/2014
VIGÊNCIA: 31/12/2014

CONTRATO Nº: 022/2014
LICITAÇÃO: PREGÃO Nº 016/2014
CONTRATADA: AUSEC AUTOMAÇÃO E SEGURANÇA LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DE SISTEMA DE VÍDEO-
MONITORAMENTO COM FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO.
VALOR: R$ 285.000,00 (DUZENTOS E OITENTA E CINCO MIL REAIS)
DATA: 28/03/2014
VIGÊNCIA: 31/12/2014

Mirna Heckler Braff
Presidente da Comissão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2014

Objeto Contratação de empresa a para efetuar a prestação de serviços 01(um) Air Show com duas aeronaves, 
no dia 01 de maio durante o evento da gincana municipal 2014.

Favorecido TIAGO HENRIQUE TEXTOR - ME.
Prazo de ex-
ecução

30 DIAS

Valor global R$ 16.121,60 (dezesseis mil e cento e vinte e um reais e sessenta centavos), pagos a vista.
F u n d a m e n t o 
Legal

Artigo 24, Inciso IV, da Lei nº 8.666/93 

Justificativa Anexa aos autos do processo de Inexigibilidade nº 004/2014.

Ratificamos a Inexigibilidade de Licitação nº 004/2014 em consonância com a justificati-
va apresentada pela Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico no Proces-
so de licitação 075/2014, Inexigibilidade de licitação nº 004/2014, nos termos do artigo 
26 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações. Querência – MT, em 30 de abril de 2014.

Gilmar Reinoldo Wentz
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 002/2014

Tipo: Menor preço Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL Objeto: Seleção 
de melhor proposta objetivando a “Reforma e Ampliação do Centro de Múltiplo Uso 
de Salto do Céu MT”, conforme Projeto Básico, Memorial Descritivo, Memorial Descri-
tivo e de Cálculo Hidrossanitário, Memorial Descritivo Instalações Elétricas, Orçamento 
Estimado em Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (BDI), Cronograma Físico 
– Financeiro, Memória de Cálculo e Minuta de Contrato”, anexos da Tomada de Preços 
002/2014. O MUNICÍPIO DE SALTO DO CÉU, através de sua Comissão Permanente 
de Licitação, torna público a todos os interessados que realizará às 09h00min, do 
dia 21/05/2014. LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO, regida pela Lei 
8.666/93, para Contratação do objeto supracitado. Outras informações e edital comple-
to poderão ser retiradas na sala de licitação da Prefeitura, com a Comissão Permanente 
de Licitação. Salto do Céu - MT, 02 de Maio de 2014.

MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA - Presidente da CPL
Asplemat/DO

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE:PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2014

Tipo: Registro de Preço Critério de julgamento: MENOR PREÇO/ITEM. 
Objeto:“Seleção de melhor proposta objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisição futura e fracionada de Materiais e Produtos Químicos para o Tratamento 
da Rede de Água e Esgoto do Município de Salto do Céu – MT.” O MUNICÍPIO DE 
SALTO DO CÉU, através de sua Comissão Permanente de Licitação, torna público a 
todos os interessados que realizará às 09h00min, do dia 16/05/2014.LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, regida pela Lei 8.666/93, para aquisição do 
objeto supracitado.Outras informações e edital completo poderão ser retiradas na sala 
de licitação da Prefeitura, com a Comissão Permanente de Licitação.Salto do Céu - MT, 
02 de Maio de 2014.

MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA - Pregoeira Oficia
Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

                                         AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Modalidade: Pregão Presencial nº 15/2014.
Tipo: Menor Preço 
Interessada: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha – MT.
Objeto: Aquisição de motor bomba e conexões, base de ferro e material hidráulico, para 
uso do Departamento de Água e Esgoto - DAE do Município de Santa Terezinha – MT, 
para aproximadamente 09(nove) meses, conforme anexo I deste Edital de Pregão Pres-
encial. A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha-MT, designada 
pela Portaria nº 014/2013-GP de 04/01/2013, torna Público aos interessados que tendo 
em vista o não comparecimento de interessados para realização da licitação na modali-
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dade de Pregão Presencial nº 15/2014 do tipo MENOR PREÇO cuja abertura ocorreria 
às 14:00 horas do dia 29/04/2014, fica prorrogada a abertura para o dia 12/05/2014 às 
14:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha, situada à Rua 25 s/º 
Santa Terezinha-MT.
Santa Terezinha, 29 de abril de 2014.
JUSAMY PEREIRA SILVA
Pregoeira

EXTRATO AO CONTRATO Nº 36/2014
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
CONTRATADA: A.BIRK & CIA LTDA
OBJETO: serviços de engenharia para construção da Unidade Básica de Saúde. 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias
VALOR TOTAL: R$ 420.909,64 (quatrocentos e vinte mil novecentos e 
nove reais e sessenta e quatro centavos). 

RESULTADO DE JULGAMENTO
PROCESSO N. 18/2014

                                                           PREGÃO PRESENCIAL – EDITAL N.º 12/2014.
O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA Estado Mato Grosso, por intermédio de seu 
Pregoeiro JUSAMY PEREIRA SILVA designado pela Portaria nº 014/2013 de 04 de 
janeiro de 2013, torna público o resultado final do processo supra citado, cujo objeto é: 
Locação de veículos para o transporte escolar para atender necessidades de transporte 
de alunos nas escolas municipais no ano letivo de 2014. Cujas especificações detalha-
das encontram-se em anexo acompanhando o edital da licitação. A Pregoeira decide 
declarar vencedores do objeto do certame para o item 01 o Sr. VANDERLAN SILVA 
LUZ, para o itens 02 a Srª  MARIA MARLENE AGUIAR COELHO, para o item 03 o Sr. 
ELEIEZER JOSE RIBEIRO para o item 04 o Sr. VALDIVINO PEREIRA DOS SANTOS, 
para o item 05 o Sr. REINALDO BARROS NUNES, para o item 06 o Sr. PAULO CEZAR 
NUNES, para o item 07 o Sr. TEODOMIRO ANTONIO DOS SANTOS. Não havendo 
interposição de recurso, o objeto da licitação fica adjudicado aos classificados conforme 
acima mencionado.
Santa Terezinha – MT, 08 de abril de 2014.
JUSAMY PEREIRA SILVA -Pregoeira Oficial

RESULTADO DE JULGAMENTO
PROCESSO N.20/2014

PREGÃO PRESENCIAL – EDITAL N.º 14/2014
O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA Estado Mato Grosso, por intermédio de sua 
Pregoeira Srª JUSAMY PEREIRA SILVA designado pela Portaria nº 14/2013 de 04 de 
janeiro de 2013, torna público o resultado final do processo supra citado, cujo objeto 
é Aquisição de material de limpeza, higiêne, material de limpeza hospitalar, utensílios 
de cozinha e outros materiais de consumo para uso das secretarias da administração 
em geral para aproximadamente oito meses. A Pregoeira decide declarar vencedores 
do objeto do certame com  13 itens a empresa J W DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-ME e com 144 itens a empresa GILSON CARLOS MONTEIRO DA 
SILVA-ME.  Não havendo interposição de recurso, o objeto da licitação fica adjudicado 
aos classificados conforme acima mencionado.
Santa Terezinha – MT, 16 de abril de 2014.
JUSAMY PEREIRA SILVA - Pregoeira

RESULTADO DE JULGAMENTO
PROCESSO N. 19/2014

PREGÃO PRESENCIAL – EDITAL N.º 13/2014
O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA Estado Mato Grosso, por intermédio de seu 
Pregoeiro JUSAMY PEREIRA SILVA designado pela Portaria nº 014/2013 de 04 de 
janeiro de 2013, torna público o resultado final do processo supra citado, cujo objeto é: 
Aquisição de material didático para uso das escolas municipais, creche e pré-escola, 
Programas sociais, e material de expediente para uso das secretarias da Administração 
em geral para aproximadamente oito meses. A Pregoeira decide declarar vencedores 
do objeto do certame com 97 itens a empresa NEIDE BENDER-ME, com 40 itens a 
empresa GILSON CARLOS MONTEIRO DA SILVA - ME. Não havendo interposição de 
recurso, o objeto da licitação fica adjudicado aos classificados conforme acima men-
cionado.
Santa Terezinha – MT, 15 de abril de 2014.
JUSAMY PEREIRA SILVA - Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2014

PROCESSO Nº 022/2014/CPL/PP

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste, Estado 
de Mato Grosso torna público que nos termos da Lei nº 8.666 de 21/06/93, com as 
alterações subsequentes a abertura de processo licitatório, Tomada de Preços do tipo 
menor valor Global, para Contratação de Empresa Especializada na Construção 
de um Prédio do Crás para a Secretaria Municipal de Assistência Social, desta 
Prefeitura, conforme solicitação. Poderá participar do certame pessoa jurídica que 
tenham adquirido edital e que são cadastrados no setor competente desta Prefeitura. A 
abertura dos processos dar-se-á às 08:00 horas do dia 16 de Maio de 2014, em sala 
designada pelo pregoeiro na Sede da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste 
– MT. O edital completo poderá ser adquirido das 7:00 hrs as 11:00 hrs e das 13:00 ás 

17:00 hrs, no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste situado a rua A, 
367 Jardim Santa Inês, telefone (66) 34881080 – 34881459 - 34881292 ou pelo Email:  
(licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br). Santo Antonio do Leste-MT, 24 de Abril 
de 2014.

Weverton Ancelmo P. de Sousa
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2014

PROCESSO Nº 023/2014/CPL/PP
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste, Estado 
de Mato Grosso torna público que nos termos da Lei nº 8.666 de 21/06/93, com as 
alterações subsequentes a abertura de processo licitatório, Tomada de Preços do tipo 
menor valor Global, para Contratação de Empresa Especializada na Construção 
de uma Praça Recreativa no Jardim Bem Viver para a Secretaria Municipal de Via-
ção e Obras, desta Prefeitura, conforme solicitação. Poderá participar do certame 
pessoa jurídica que tenham adquirido edital e que são cadastrados no setor competente 
desta Prefeitura. A abertura dos processos dar-se-á às 14:00 horas do dia 16 de Maio 
de 2014, em sala designada pelo pregoeiro na Sede da Prefeitura Municipal de Santo 
Antonio do Leste – MT. O edital completo poderá ser adquirido das 7:00 hrs as 11:00 hrs 
e das 13:00 ás 17:00 hrs, no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste 
situado a rua A, 367 Jardim Santa Inês, telefone (66) 34881080 – 34881459 - 34881292 
ou pelo Email:  (licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br). Santo Antonio do Leste-
MT, 24 de Abril de 2014.

Weverton Ancelmo P. de Sousa
Pregoeiro

Publicar

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2014
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia-MT torna público aos 
interessados que realizará Licitação na modalidade de Pregão na forma Presencial n° 
014/2014, para REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE BRITA, PARA OS SERVIÇOS DE TAPA BURACOS E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 
URBANAS DO MUNICIPIO DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA – MT. Abertura de Sessão 
Publica para Disputa de Lances e entrega de Documentação será no dia 15 de Maio de 
2014, às 15h00min (horário oficial de Brasília - DF). Os interessados poderão obter 
informações e o Edital completo na sede da Prefeitura Municipal no horário de 14:00 
às 18:00 horas ou pelo telefone FAX (66) 3522-2117  e email – licitacao_sfa.09.12@
hotmail.com.

Em São Félix do Araguaia - MT, 30 de Abril de 2014.
Jean Flávio dos Santos Milhomem - Pregoeiro - Portaria nº 17/2014

Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL

AVISO REABERTURA
PREGÃO SPR nº 075/2013

Com referência ao Pregão acima mencionado, o qual encontrava-se SUSPENSO, in-
formamos nova data de abertura: CREDENCIAMENTO: a partir das 08h00min do dia 
09 de dezembro de 2013. O respectivo pregão terá abertura da sessão, na Sala de 
Licitações, na Av. Antonio Andre Maggi, nº 1.400, centro – Sapezal/MT. O edital retifi-
cado completo estará a disposição dos interessados no site da Prefeitura Municipal de 
Sapezal/MT – Site www.sapezal.mt.gov.br.  Maiores informações 65 – 3383-4500 ou na 
sede da Prefeitura Municipal de Sapezal. 

Valdiney Gomes Paulino
Pregoeiro

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2014
Partes: O MUNICÍPIO DE SAPEZAL E MILANI, BELLINI & MACHADO LTDA – ME.
Objeto: Altera-se a CLÁUSULA TERCEIRA para adicionar um acréscimo de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor contratado, o que corresponde à quantia de R$ 62.881,35 
(sessenta e dois mil oitocentos e oitenta e um reais e trinta e cinco centavos), em decor-
rência da ampliação do objeto do contrato.
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS nº 08/2013
Secretaria: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL-MT – CNPJ 01.614.225/0001-09
RELAÇÃO DE ADITIVOS E NO MÊS MARÇO 2014.

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2014
Partes: O MUNICÍPIO DE SAPEZAL E MILANI, BELLINI & MACHADO LTDA – ME.
Objeto: Em conformidade com o art. 65§ 1º da lei 8666/93, Altera-se a CLÁUSULA 
TERCEIRA para adicionar um acréscimo de aproximadamente 22,20% (vinte e dois vír-
gula vinte por cento) do valor contratado, o que corresponde à quantia de R$ 25.641,28 
(vinte e cinco mil seiscentos e quarenta e um reais e vinte e oito centavos), em decor-
rência da ampliação do objeto do contrato, conforme solicitação e planilha em anexo.
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS nº 011/2013
Secretaria: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2014 SRP 042/2014

A Prefeitura Municipal de Sinop/MT, em cumprimento ao inciso XII, Art. 21 do 
Decreto 3.555/00, torna público o resultado do Pregão Presencial nº 021/2014 
SRP 042/2014, referente ao Registro de Preço para Aquisição de materiais 
de construção para conserto do telhado do refeitório da Escola Municipal 
Vereador Rodolfo Valter Kunze, conforme solicitação da Secretaria de Edu-
cação. Não compareceram interessados para participar do certame, sendo o 
processo declarado DESERTO. Sinop/MT, 30 de abril de 2014. 

Vanusa Aparecida Serpa
Pregoeira - Portaria 372/2013

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2014 SRP Nº 033/2014

A Prefeitura Municipal de Sinop/MT, em cumprimento ao inciso XII, Art. 21 do De-
creto 3.555/00, torna público o resultado do Pregão Presencial nº 015/2014 – SRP 
033/2014, referente a Contratação de Empresa Especializada para prestação 
de serviços de exame Ultrassonografia, Tomografia e Ressonância Magné-
tica para atender a demanda de pacientes de média e alta complexidade 
dos usuários do Sistema Único de Saúde, atendendo a Secretaria Munici-
pal de Saúde. Empresas Vencedoras: DIS DIAGNOSTICO POR IMAGEM DE 
SORRISO LTDA - ME, CNPJ/MF 14.677.583/0001-02, Itens: 01, 02, 03, 04, 06, 
09, 12, 18, 20, 21, 23, 25, 26, 27, 28. NAZZARI CLINICA DE ULTRASSONO-
GRAFIA – EIRELI - ME, CNPJ/MF 15.259.544/0001-40, Itens: 07, 10, 16, 17, 19. 
HENRIQUE DESTEFANI & CIA LTDA, CNPJ/MF 02.324.843/0001-79, Itens: 29, 
30. Homologado em 30 de Abril de 2014.

Vanusa Aparecida Serpa
Pregoeira – Portaria 372/2013

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO

DA CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2014
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP/MT, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público que a licitação na modalidade Chamada Pública nº 
003/2014, visando a Contratação de empresas especializadas na realização 
de procedimentos oftalmológicos, conforme tabela do sistema único de 
saúde, para atender a demanda do município de Sinop, em razão da apre-
sentação de nova documentação relativos aos itens 9.7, 9.8 e 9.10 do Edital da 
Chamada Pública nº 003/2014 a Comissão retifica o julgamento registrado na 
ata da sessão pública do dia 16 de abril de 2014 e declara a empresa HABIL-
ITADA. 

Sinop/MT, 29 de Abril de 2014.

ADRIANO DOS SANTOS

Presidente da C. P. L.

Portaria nº 001/2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇO Nº. 
02/2014

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Terra Nova do Norte, tor-
na publico, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob 
a modalidade supramencionada, com as seguintes características: OBJETO: 
Obras de Construção de uma Quadra Coberta na Comunidade Miraguai 6º de 
acordo com o convenio nº 013/2013/SECID, conforme discriminação detalhada 
no Plano de Trabalho e memorial descritivo em anexo ao Edital de Tomada de 
Preço 01.2014. Regime de Execução: Empreitada por preço global. TIPO: Menor 
Preço Global. Recebimento e abertura dos envelopes: dia 15/05/2014 horas: 
8:00. local: Avenida Cloves Felício Vettorato, 101, Centro, Terra Nova do Norte 
– MT. Edital e Esclarecimentos: Endereço acima, no horário das 7:00 às 13:00; 
FONE (66) 3534 – 2500 FAX: (66) 3534-1228, o edital completo estará disponív-
el no site www.terranovadonorte.mt.gov.br. Terra Nova do Norte – MT, 30 de abril 
de 2014. Elizangela de Oliveira Azevedo do Santos- Presidente da CPL

RC

PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO - MT
Avenida Humberto Marcílio, nº. 173 – Centro – Fones (0**66) 3435-1118

CEP. 78.775-000 CNPJ: 03.543.303/0001-49
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo, nos termos do artigo 43, Lei nº. 8.666/93, atualizada pela Lei 
8.883/94, a licitação na modalidade DISPENSA 001/2014, que trata da AQUISI-
CAO DE UM IMOVEL COM A FINALIDADE DE SEREM CONSTRUIDAS E IN-
STALADAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE TESOURO-MT. A Favor da 
Senhora WÂNGELA ALVES AMORIM, com o CPF: 241.297.121-87 no Valor de 
R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS).
Tesouro, 29 de abril de 2014. ILTON FERREIRA BARBOSA - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO - MT
Avenida Humberto Marcílio, nº. 173 – Centro – Fones (0**66) 3435-1118

CEP. 78.775-000 CNPJ: 03.543.303/0001-49
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo, nos termos do artigo 43, Lei nº. 8.666/93, atualizada pela Lei 
8.883/94, a licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE 002/2014, que trata da 
CONTRATACAO DE EMPRESA SHOW COM DUPLA SERTANEJA RENAN E 
RAY. A Favor da Empresa PRODUCOES ARTISTICA E MUSICAIS LTDA-EPP, 
com o CNPJ 12.232.624/0001-13  no Valor de R$ 38.000,00 (TRINTA E OITO 
MIL REAIS). Tesouro, 30 de abril de 2014.
ILTON FERREIRA BARBOSA - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO - MT
Avenida Humberto Marcílio, nº. 173 – Centro – Fones (0**66) 3435-1118

CEP. 78.775-000 - CNPJ: 03.543.303/0001-49
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0510/2014
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Tesouro, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o artigo 26, da Lei 8666/93 
e suas alterações posteriores, considerando o consta no processo supracita-
do, face à justificativa apresentada (exposição de motivos), RATIFICA, como 
de fato ratificado está, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em epígrafe, para 
contratação da dupla sertaneja RENAN E RAY, visando apresentações artísti-
cas no 14º Festival de Praia Tesouro – MT, a favor da empresa PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA – EPP, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 12.232.624/0001-13, sendo que a respectiva contratação terá o valor de 
R$38.000,00 (trinta e oito mil reais), cujo evento ocorrerá no dia 16 (dezesseis) 
de agosto de 2014, a partir das 22:00h, na Praça Getúlio Vargas. Em consequên-
cia, determino que se proceda a publicação do devido extrato desta retificação. 
Notifique-se a supracitada empresa para celebração do respectivo Contrato. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tesouro, Estado de Mato Grosso, em 30 de 
abril de 2014. ILTON FERREIRA BARBOSA - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2014 - PROCESSO Nº 019/2014
A Prefeitura Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, através de sua 
Comissão Permanente de Licitações - CPL, em cumprimento aos termos da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, torna público que, conforme a Licitação 
na modalidade de TOMADA DE PREÇOS (EDITAL Nº 002/2014), referente ao 
Processo nº 019/2014, emitida em 10/04/2014, devidamente publicada, com ab-
ertura e julgamento na data de 29/04/2014, cujo objeto trata de Execução de Ob-
ras, no regime de empreitada por preço global, de: Item 1: Reforma e Ampliação 
da Escola Municipal Matilde Altenhofem, situada na Av. Florianópolis, na cidade 
de União do Sul - MT; Item 2: Construção de Muro e Calçadas no Centro de 
Múltiplo Uso, situado na Av. Santa Catarina, esquina com a Rua 03, na Cidade 
de União do Sul - MT, conforme planilhas orçamentárias e projetos técnico-ar-
quitetônicos anexados ao edital, sagrou-se vencedora do certame a proponente 
RCA CONSTRUTORA LTDA. – ME, CNPJ: 12.145.051/0001-90, da Cidade de 
Santa Carmem-MT,com o valor de R$ 96.671,67 (noventa e seis mil, seiscentos 
e setenta e um reais e sessenta e sete centavos) para a obra descrita no Item 1 
do objeto, e R$ 80.877,09 (oitenta mil, oitocentos e setenta e sete reais e nove 
centavos) para a obra descrita no Item 2 do objeto, perfazendo o Valor Global de 
R$ 177.548,76 (cento e setenta e sete mil, quinhentos e quarenta e oito reais e 
setenta e seis centavos), sob o critério de menor preço por item. União do Sul, 
MT, 29 de abril de 2014. VANDERLEI TELLES – 
Presidente da CPL. CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ – Prefeito em Exercício. 
- DMT



Diário   Oficial Página 68   Quarta Feira, 30 de Abril de 2014 Nº 26281

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO / IMPUGNAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 007/2014

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
nº 339 de 05 de Março de 2014 torna público aos interessados que, de acordo com as exigências da 
Lei de Licitações e Contratos de n° 8.666/93 e suas alterações, tendo cumprido todos os princípios que 
norteiam a administração pública, sendo totalmente imparcial, não privilegiando essa ou aquela empresa 
e acompanhando parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico desta Casa e ainda, por não enxergar 
nenhuma irregularidade capaz de inabilitar/desclassificar a empresa JOELICE VIEIRA DE SOUZA ME, 
decidiu manter, na íntegra, a decisão proferida na Ata de nº 036 do dia 08/04/2014, julgando improcedentes 
as razões da empresa RIVIAN FERREIRA DIAS ME, e, por conseguinte, acolher a impugnação apresen-
tada em todos os seus termos. Por fim, após as providências acima, encaminhou o certame à autoridade 
superior nos moldes do § 4º do inciso III do artigo 109 da Lei 8666/93, o qual manteve na íntegra a decisão 
da Comissão de Licitação proferida em Ata. Mais informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, na Câmara Municipal, das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 
Rondonópolis, 29 de abril de 2014.

ANA PAULA DE OLIVEIRA MINELLI
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Asplemat/DO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO nº 016/2014

A Câmara Municipal de Rondonópolis, por determinação do Sr. Presidente, através da Comissão Per-
manente de Licitação legalmente composta pela Portaria de nº 339 de 05/03/2014, vem comunicar que 
sagraram-se vencedoras na Licitação Pública, modalidade Tomada de Preço nº 016/2014, cujo objeto é 
a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, com o critério Menor Preço Por Item, as seguintes empresas:  M.N. 
DE OLIVEIRA FILHO EIRELI, CNPJ 15.156.053/0001-73, vencedora nos itens 01, 04, 13, 16, 18, 21, 22, 
23, 24, 34, 35, 37, 40, 41, 52, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 68, 77, 79, 80, 81, 82, 84, 89, 90, 91, 93, 97, 99, 
100 e 102 com o valor total de R$ 4.228,23 (quatro mil duzentos e vinte e oito reais e vinte e três centa-
vos); R. MERLIM ROCHA DA SILVA ME, CNPJ 14.837.580/0001-80, vencedora nos itens 02, 03, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 11, 12, 14, 15, 17, 19, 20, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 36, 38, 39, 42, 43, 44, 45, 
46, 47, 48, 49, 50, 51, 53, 54, 55, 56, 57, 63, 64, 65, 66, 67, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 76, 78, 83, 85, 86, 
87, 88, 92, 94, 95, 96, 98, 101 e 103 com o valor total de R$ 13.357,72 (treze mil trezentos e cinquenta 
e sete reais e setenta e dois centavos); MARIA APARECIDA DOS SANTOS, CNPJ 12.112.774/0001-93, 
vencedora no item 75, com o valor total de R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais). AFIXE-SE. 
PUBLIQUE-SE. Rondonópolis, 30 de abril de 2014.

ANA PAULA DE OLIVEIRA MINELLI
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Asplemat/DO

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

TERMO DE CONVOCAÇÃO DO 2º CLASSIFICADO

MODALIDADE: CONVITE - PROCESSO Nº: 002/2014

OBJETO: “Contratação de empresa para fornecimento de MATERIAL GRÁFICO para atender as neces-
sidades Câmara Municipal de Sinop-MT.” Tendo em vista que a empresa Tecnomídia Gráfica e Editora 
Ltda, CNPJ nº 01.145.305/0001-54 decaiu do direito à contratação nos termos do art. 64, da Lei 8.666/93, 
e item 16.7 do Edital, e conforme parecer jurídico, CONVOCAMOS o 2º Classificado dos itens 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 9 e 19 objeto da presente licitação -Empresa 4D Designer Gráfica e Editora Ltda CNPJ nº 
13.278.238/0001-25 a manifestar interesse na contratação nas mesmas condições propostas pelo 1º Clas-
sificado, no prazo de 3 dias.

Sinop – MT, 30 de Abril de 2014.

DALTON MARTINI - Presidente

TERMO DE REVOGAÇÃO PARCIAL DE ADJUDICAÇÃO

MODALIDADE: CONVITE - PROCESSO Nº: 002/2014

OBJETO: “Contratação de empresa para fornecimento de MATERIAL GRÁFICO para atender as neces-
sidades Câmara Municipal de Sinop-MT.” Revoga a adjudicação dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9 e 19 objeto 
da presente licitação que havido sido feita em favor da empresa Tecnomídia Gráfica e Editora Ltda, CNPJ 
nº 01.145.305/0001-54. Sinop – MT, 30 de Abril de 2014.

DALTON MARTINI - Presidente

TERMO DE REVOGAÇÃO PARCIAL DE HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE: CONVITE - PROCESSO Nº: 002/2014

OBJETO: “Contratação de empresa para fornecimento de MATERIAL GRÁFICO para atender as neces-
sidades da Câmara Municipal de Sinop-MT.” Eu, Dalton B. Martini, Presidente da Câmara Municipal de 
Sinop, Estado de Mato Grosso, considerando o parecer jurídico e a decisão da Comissão de Licitação 
REVOGO a homologação que havida sido feita em favor da Tecnomídia Gráfica e Editora Ltda, CNPJ nº 
01.145.305/0001-54. Sinop – MT, 30 de Abril de 2014.

DALTON MARTINI - Presidente

Asplemat/DO

TERCEIROS
TERCEIROS

AVISO AOS DEBENTURISTAS (6ª EMISSÃO) DA

ALL AMéRICA LATINA LOGíSTICA MALHA NORTE S.A.
CNPJ nº 02.221.531/0001-30

Encontra-se à disposição o Relatório Anual do Agente Fiduciário - Exercício Social de 2013, em nossa Sede na Rua Joaquim 
Floriano, nº 413, 14º andar, Itaim Bibi, São Paulo - SP, Tel: (11) 3509-5400 e nos demais locais indicados no Artigo 12, Inciso 
XVIII da Instrução CVM nº 28/83.

São Paulo, 30 de abril de 2014
INTL FCSTONE DTVM LTDA. - Agente Fiduciário

SPERAFICO DA AMAZÔNIA S.A.
CNPJ: 24.973.927/0001-76 - CUIABÁ - MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Conselho de Administração da empresa SPERAFICO DA AMAZÔNIA S.A., no uso 
das atribuições estatutárias, convoca todos os acionistas para a Assembleia Geral Extraordinária da 

Companhia, que se realizará no dia 09 de Maio de 2014, às 14h30min, na sede da empresa, à Rodovia 
dos Imigrantes, KM 2,3, Distrito Industrial, nesta cidade, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

I ) MATéRIA EXTRAORDINÁRIA: a) Eleição dos membros do Conselho de Administração; b) Eleição 
dos Membros do Conselho Fiscal; c) Fixação do Montante global da remuneração mensal dos admin-
istradores da Companhia; d) Fixação da remuneração dos membros do Conselho fiscal; e) Com base 
no Artigo 16, do Estatuto Social da Companhia, propor a alteração dos seguintes itens do seu Estatuto 

Social: 1) alteração do Artigo 3º do Capítulo I, do Estatuto Social da Companhia no que diz respeito 

às atividades que constituem seu objetivo social; 2) exame e deliberação a respeito de proposta para 
aluguel ou arrendamento das instalações. II) MATéRIA ORDINÁRIA: a) Exame, discussão e votação do 
Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, referentes ao Exercício Social encerrado 
em 31/12/13; b) Destinação do Resultado Líquido apurado no exercício de 2013, apurado no Balanço 
Geral; c) Assuntos Gerais de interesse da companhia. Comunicamos aos senhores acionistas que se 
encontram à disposição dos mesmos, na sede desta sociedade, os documentos a que se refere o Art. 

133 da Lei 6.404, de dezembro de 1976. Cuiabá-MT- 28 de Abril de 2014. Dilso Sperafico - Presidente do 
Conselho de Administração. 

1º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS  REGISTRO DE IMÓVEIS, TíTULOS E DOCUMENTOS, 
PESSOAS JURíDICAS E PROTESTOS  CÓDIGO DE SERVENTIA: 180 ANTONIA DE CAMPOS MACIEL 
- NOTÁRIA E REGISTRADORA; APARECIDA DILA MACIEL VENDRAME; KILZA TEREZA MACIEL DOS 
SANTOS; TONIA CARLA MACIEL – SUBSTITUTAS  FELIPE CESAR MACIEL VENDRAME; JOSÉ CAR-
LOS F. ARRUDA- ESCREVENTES
EDITAL  ANTONIA DE CAMPOS MACIEL, Notária e Registradora do 1º Serviço Notarial e de Registros 
da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, na forma da Lei, etc. Pelo presente edital de 
acordo com a Lei nº 6.766 de 19/12/1979, que dispõe sobre o parcelamento de solo urbano e de confor-
midade com que foi requerido pela firma EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NOSSA SENHORA DA 
GUIA LTDA, com sede na Rua Artur Bernardes, nº 989 – Ipase – na cidade de Várzea Grande/MT, inscrita 
no CNPJ sob nº 03.829.090/0001-16, proprietária do Loteamento denominado “JARDIM PAULA III”  e 
“PARQUE PAIAGUAS”; situado no Município de Várzea Grande/MT, vem requerer de V. Sª., na forma do 
art. 32 em seu 1º § da referida lei, NOTIFICA(M) o(s) promissário(s) comprador(es) abaixo qualificado(s), 
para que no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste, a pagar as prestações venci-
das de seu respectivo lote, sob pena de decorrido o prazo, ser CANCELADO o seu respectivo contrato. 
PROMISSÁRIO(S) COMPRADOR(ES): JOSÉ APARECIDO PASCOAL - PARQUE PAIAGUÁS, LOTE 24 
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- QDA. 06; EDIL PEDRO DA SILVA - JD. PAULA III - LOTE 01 - QDA. 20-A; MARIA LURDES BERNARDO 
DE OLIVEIRA - JD. PAULA II - LOTE 02 - QDA. 20-A; CELIA CONCEIÇÃO ARCAJO FERREIRA - JD. 
PAUL III - LOTE 02 - QD. 20-A; CACERES INDÚSTRIA E COMÉRCIO COUROS LTDA. - JD. PAULA III 
- LOTES 04 3 05 - QD. 20-A. Dado e passado na cidade de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, aos 
sete dias do mês de fevereiro do ano dois mil e quatorze. Eu, José Carlos Ferreira de Arruda, a fiz digitar, 
e assino.  JOSé CARLOS FERREIRA DE ARRUDA Escrevente
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Ata de Reunião do Conselho de Administração
realizada em 14 de Abril de 2014

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 14 (quatorze) dias do mês de abril de 2014, às 14:30 horas, na sede 
social, na Rua Manoel dos Santos Coimbra, nº 184, bairro Bandeirantes, CEP 78010-040, na Cidade de 
Cuiabá, no Estado do Mato Grosso. 2. Convocação e Presença: Convocada nos termos do Artigo 18 do 
Estatuto Social, e instalada com a presença dos Conselheiros de Administração que esta ata subscrevem, 
havendo quorum nos termos do Estatuto Social. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Consel-
heiro Ricardo Perez Botelho, e secretariados por João Paulo Paes de Barros. 4. Ordem do Dia: (a) Eleger 
novos membros da Diretoria; e (b) designar o Presidente do Conselho de Administração. 5. Deliberações: 
Por unanimidade e sem quaisquer restrições, os Conselheiros presentes deliberaram o quanto segue: (a) 
Eleger para compor a Diretoria da Companhia, para um mandato de 2 (dois) anos, em substituição aos 
Srs. Carmem Campos Pereira, Milton Takayuki Umino, Henrique Jueis de Almeida, Valdir Jonas Wolf, José 
Carlos Santos e José Adriano Mendes Silva, os Srs.: (i) Wilson Couto Oliveira, brasileiro, separado 
judicialmente, engenheiro eletricista, portador da carteira de identidade RG n.º 01132728-63, expedida 
pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 106.766.195-68, residente e domiciliado NA Cidade de Cuiabá, 
no Estado do Mato Grosso, com endereço comercial na Rua Manoel dos Santos Coimbra, nº 184, bairro 
Bandeirantes, CEP 78010-040, que atuará como Diretor Presidente; (ii) Alessandro Brum, brasileiro, 
em união estável, engenheiro industrial, portador da carteira de identidade RG n.º M7786431 (SSP/MG), 
inscrito no CPF/MF sob o nº 906.282.256-87, residente e domiciliado na Cidade de Cuiabá, no Estado do 
Mato Grosso, com endereço comercial na Rua Manoel dos Santos Coimbra, nº 184, bairro Bandeirantes, 
CEP 78010-040, que atuará como Diretor Vice-Presidente de Operações; (iii) Maurício Perez Botelho, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 04066824-6 (IFP/RJ) e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 738.738.107-00, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com 
escritório na Av. Pasteur, n.º 110, 6º andar, Botafogo, CEP 22290-240, que atuará como Diretor Financeiro 
e Administrativo e de Relação com Investidores; (iv) Danilo de Souza Dias, brasileiro, casado, engen-
heiro químico, portador da carteira de identidade RG n.° 03.314.747-1, (IFP-RJ), inscrito no CPF/MF sob 
o n.° 492.795.727-68, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Av. 
Pasteur, n.º 110, 6º andar, Botafogo, CEP 22290-240, que atuará como Diretor Vice-Presidente; (v) Gioreli 
de Sousa Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade RG n.º M-2880257 
(SSP/MG), inscrito no CPF/MF sob o n.º 478.673.706-25, com escritório na Av. Pasteur, n.º 110, 6º andar, 
Botafogo, CEP 22290-240, que atuará como Diretor Vice-Presidente; e (vi) Daniele Araujo Salomão 
Castelo, brasileira, casada, administradora, portadora da carteira de identidade n.º 25.720.033-7 (DE-
TRAN-RJ), inscrita no CPF/MF sob o nº 524.064.403-97, residente e domiciliada na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Av. Pasteur, n.º 110, 6º andar, CEP 22290-240, que 
atuará como Diretor Gerente. (b) Designar, nos termos do Artigo 17 do Estatuto Social, o Sr. Ivan Muller 
Botelho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade RG n.º 34.150, expedida pelo 
Ministério da Aeronáutica, inscrito no CPF/MF sob o n.º 002.991.386-15, residente e domiciliado na Cidade 
e Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Av. Pasteur, nº 110, 6º andar, Botafogo, CEP 22290-240, 
eleito Conselheiro em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada nesta data, para ocupar 
o cargo de Presidente do Conselho de Administração. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi 
lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os Conselheiros 
presentes. Presidente: Ricardo Perez Botelho. Secretário: João Paulo Paes de Barros. Conselheiros: Ivan 
Müller Botelho (representado por Ricardo Perez Botelho); Ricardo Perez Botelho; Antonio Jose de Almeida 
Carneiro; Maurício Perez Botelho (representado por Antonio José de Almeida Carneiro); Wilson Couto 
Oliveira; Hélio Tito Simões de Arruda; e Wagner Montoro Junior (representado por Wilson Couto Oliveira). 
Confere com o original, lavrado em livro próprio. Cuiabá, 14 de abril de 2014. Ricardo Perez Botelho 
- Presidente; João Paulo Paes de Barros - Secretário. JUCEMAT - Certifico o registro em 23/04/2014 sob 
o nº 20140518150. Narjara Bairros Secretária Geral.
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária
realizada no dia 14 de Abril de 2014

1. Data, Hora e Local da Assembleia: Realizada aos 14 (quatorze) dias do mês de abril de 2014, às 14 
horas, na sede social, na Rua Manoel dos Santos Coimbra, nº 184, Bairro Bandeirantes, CEP 78010-040, 
na Cidade de Cuiabá, no Estado do Mato Grosso. 2. Convocação: Edital de convocação publicado no 
Diário Oficial do Estado do Mato Grosso e no jornal Brasil Econômico, nas edições dos dias 28 e 31 de 
março, e 1º de abril de 2014, às páginas 444, 124, 260 e 10, 33, 23, respectivamente. 3. Presença: Pre-
sentes acionistas representando aproximadamente 70,2% do capital votante da Companhia, constituindo, 
portanto, quorum legal para instalação e deliberação das matérias constantes da ordem do dia, conforme 
assinaturas apostas no “Livro de Presença de Acionistas”. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela 
Sra. Clarissa Figueiredo de Souza Freitas, e secretariados pelo Sr. João Paulo Paes de Barros. 5. Ordem 
do Dia: (i) Alterar a redação do Artigo 16 do Estatuto Social, a fim de retirar a obrigatoriedade de os mem-
bros do Conselho de Administração da Companhia serem acionistas, em observância à alteração do art. 
146 da Lei nº 6.404/76; (ii) eleger 07 (sete) membros do Conselho de Administração da Companhia, cor-
respondente ao número mínimo de membros de referido órgão; (iii) instalar o Conselho Fiscal da Compan-
hia; (iv) eleger os membros do Conselho Fiscal e fixação da sua remuneração global; e (v) retificar a pro-
posta de remuneração global dos administradores da Companhia, para o exercício de 2014. 6. Delibera-
ções: Dando início aos trabalhos, o Presidente da mesa esclareceu que a ata da assembleia seria lavrada 
em forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo apenas a transcrição das deliberações tomadas, con-
forme faculta o artigo 130, § 1º da Lei nº 6.404/76. Informou, ainda, que documentos ou propostas, decla-
rações de voto ou dissidências sobre as matérias a serem deliberadas deveriam ser apresentadas por 
escrito à Mesa que, para esse fim, seria representada pelo Secretário da Assembleia. Os senhores acion-

istas apreciaram as matérias constantes da ordem do dia e tomaram as deliberações que seguem, ab-
stendo-se de votar os legalmente impedidos: (a) Tendo em vista a alteração do Artigo 146 da Lei nº 
6.404/76, conforme alterado pela Lei nº 12.431/11 e a consequente exclusão da obrigatoriedade dos mem-
bros do Conselho de Administração serem acionistas, aprovar, alterar a redação do Artigo 16 do Estatuto 
Social, que passará a vigorar conforme segue, refletindo referida norma societária: “Artigo 16. O Con-
selho de Administração será composto de no mínimo 07 (sete) e no máximo de 09 (nove) 
membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral.” (b) Aprovar, por unanimidade de votos 
dos acionistas presentes, a eleição para compor o Conselho de Administração da Companhia, para um 
mandato de 2 (dois) anos, como membros efetivos, em substituição aos Srs. Jorge Queiroz de Moraes 
Junior, Alberto José Rodrigues Alves, Carmem Campos Pereira, Aristóteles Luiz Drummond, Octávio Tava-
res de Oliva Filho, Atilano de Oms Sobrinho, Antonio da Cunha Braga e Milton Henriques de Carvalho Filho, 
os Srs.: (i) Ivan Müller Botelho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade RG n.º 
34.150, expedida pelo Ministério da Aeronáutica, inscrito no CPF/MF sob o n.º 002.991.386-15, residente 
e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Av. Pasteur, nº 110, 6º andar, Bota-
fogo, CEP 22290-240; (ii) Ricardo Perez Botelho, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da carteira de 
identidade RG n.° 04076607-3, (IFP/RJ) e inscrito no CPF/MF sob o n.° 738.738.027-91, residente e do-
miciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Av. Pasteur, nº 110, 6º andar, Botafogo, 
CEP 22290-240; (iii) Antonio Jose de Almeida Carneiro, brasileiro, casado, empresário, portador da 
carteira de identidade RG nº 2.381.252-2 (DIC/RJ), inscrito no CPF/MF sob nº 028.600.667-72, residente 
e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Rua General Venâncio Flores, nº 
305, sala 1002, Leblon, CEP 22441-090; (iv) Maurício Perez Botelho, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da cédula de identidade RG nº 04066824-6 (IFP/RJ) e inscrito no CPF/MF sob o nº 738.738.107-
00, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Av. Pasteur, n.º 110, 
6º andar, Botafogo, CEP 22290-240; (v) Wilson Couto Oliveira, brasileiro, separado judicialmente, en-
genheiro eletricista, portador da carteira de identidade RG n.º 01132728-63, expedida pela SSP/BA, in-
scrito no CPF/MF sob o nº 106.766.195-68, residente e domiciliado na Cidade de Cuiabá, no Estado do 
Mato Grosso, com endereço comercial na Rua Manoel dos Santos Coimbra, nº 184, bairro Bandeirantes, 
CEP 78010-040, todos indicados pela Energisa S.A.; (vi) Wagner Montoro Junior, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador do CREA/RJ nº 55460-D, inscrito no CPF/MF sob o n.º 695.120.007-68, residente e 
domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, na Rua Pompeu Loureiro, nº 
102/304, Copacabana, CEP 22061-000, indicado pela Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás; e (vii) 
Hélio Tito Simões de Arruda, brasileiro, administrador de empresas, casado, portador da cédula de 
identidade RG nº 270.551 (SSP/DF), inscrito no CPF/MF sob o nº 116.011.401-34, residente e domiciliado 
na Cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, na Rua Estevão de Mendonça, 525, apto. 401, bairro 
Goiabeiras, CEP 78.045-420, eleito em votação dos empregados da Companhia, nos termos do Artigo 16, 
Parágrafo Único do Estatuto Social. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos aceitaram os 
cargos para os quais foram eleitos, tendo afirmado que conhecem plenamente a legislação, e declarando 
finalmente que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer as 
atividades empresárias, ou a administração de sociedades empresárias, sendo que a Companhia obteve 
dos indicados a informação de que estão em condições de firmar a declaração de que trata a Instrução 
CVM nº 367/02, bem como de que assinarão os respectivos termos de posse. (c) Por unanimidade de 
votos dos acionistas presentes, instalar o Conselho Fiscal da Companhia, com 04 (quatro) membros efeti-
vos e igual número de membros suplentes, cujo funcionamento dar-se-á até a próxima Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia. (d) Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, a eleição dos 
seguintes membros para compor o Conselho Fiscal da Companhia, para um mandato que se estenderá até 
a próxima Assembleia Geral Ordinária da Companhia: (i) Paulo Henrique Laranjeiras da Silva, cidadão 
português, casado, contador, residente e domiciliado na cidade de Cabo Frio, estado do Rio de Janeiro, à 
Rua Alex Novelino, 400, apto. 104 - Vila Nova, CEP: 28.907-350, portador da carteira de identidade profis-
sional CRC/RJ 27.866-O, e inscrito no CPF/MF sob o nº 219.991.717-72, como membro efetivo do Con-
selho Fiscal, e Jorge Nagib Amary Junior, brasileiro, engenheiro e economista, residente e domiciliado 
na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com escritório à Rua Cardoso de Melo nº 1.955, 15º andar, 
CEP 04.548-005, portador da carteira de identidade RG nº 17.711.659 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob 
o nº 147.832.848-73, na qualidade de seu membro suplente do conselho fiscal, ambos indicados pela 
Energisa S.A.; (ii) Flavio Stamm, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado 
na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, à Rua Patápio Silva, 223 apt. 32, CEP 054.36-010, portador 
da carteira de identidade nº 12.317.859 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 048.241.708-00, como 
membro efetivo do Conselho Fiscal, e Gilberto Lerio, brasileiro, divorciado, contador, residente e domi-
ciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Indianápolis, 860, CEP 04062-001, portador 
da cédula de identidade RG nº 4.370.494-3 e inscrito no CPF/MF sob o nº 269.714.378-53, na qualidade 
de seu membro suplente do conselho fiscal, ambos indicados pela Energisa S.A.; (iii) Luiz Carlos 
Barroso Simão, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, no 
Estado do Rio de Janeiro, na Rua Prudente de Morais,nº 1565, apto. 602, Ipanema, CEP 22420-043, por-
tador da Cédula de Identidade n.º 1.665.133 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n.º 031.163.797-34, na 
qualidade de membro efetivo do conselho fiscal, e Vicente Moliterno Neto, brasileiro, separado 
judicialmente, administrador, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Alameda Itu, 846, apto. 81, Cerqueira Cesar, CEP 01.421-001, portador da carteira de identidade nº RG 
4.289.423-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 950.668.028-00, na qualidade de membro suplente 
do conselho fiscal, ambos indicados pela Energisa S.A.; e (iv) Elie Lebbos, brasileiro, casado, médico, 
residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Benjamin Constant, nº 67, 13º andar, 
CEP 80.060-020, portador da carteira de identidade nº 380.295/PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
205.582.959-91, como membro efetivo do Conselho Fiscal, e Ladislau Zavadil Neto, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, estado do Paraná, na Rua 
Carneiro Lobo, nº 123, apto. 132, Água Verde, CEP 80240-240, portador da carteira de identidade RG nº 
5.388.996-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 125.792.110-04, na qualidade de membro suplente 
do conselho fiscal, indicados pelos acionistas minoritários. Os acionistas que indicaram os Conselheiros 
Fiscais ora eleitos declararam que esses membros possuem as qualificações necessárias e cumprem os 
requisitos estabelecidos na Lei nº 6.404/76 e no Estatuto Social da Companhia para o exercício do cargo 
de membro do Conselho Fiscal da Companhia. Os Conselheiros Fiscais ora eleitos serão investidos nos 
cargos mediante cumprimento das condições aplicáveis e assinatura dos respectivos termos de posse, na 
forma estabelecida na Lei nº 6404/76 e no Estatuto Social da Companhia. (e) Aprovar, por unanimidade de 
votos dos acionistas presentes, a remuneração global dos membros do Conselho Fiscal ora eleitos para o 
exercício de 2014, no montante global de R$129.600,00 (cento e vinte nove mil e seiscentos reais). (f ) 
Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, a retificação da proposta de remuneração 
global dos Administradores da Companhia para o exercício social de 2014, aprovada em Assembleia 
Geral Ordinária realizada em 17 de março de 2014, de modo a estabelecer o respectivo valor limite no 
montante de R$6.928.019,00 (seis milhões, novecentos e vinte e oito mil e dezenove reais), a ser individu-
alizado por deliberação do Conselho de Administração. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi encerrada as Assembleias, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi 
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por todos os presentes assinada. Ficou consignado que, conforme faculta o § 2º, do artigo 130, da Lei nº 
6.404/76, a publicação da ata será feita com omissão das assinaturas dos representantes dos acionistas. 
Cuiabá, 14 de abril de 2014. (aa) Presidente: Clarissa Figueiredo de Souza Freitas; Secretário: João 
Paulo Paes de Barros; Acionistas: (i) Rede Energia S.A., representada por Ricardo Perez Botelho; (ii) 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras, representada por Gustavo Tavares de Moraes; (iii) Elie 
Lebbos; (iv) Henrique Jueis de Almeida; (v) Helio Tito Simões de Arruda; (vi) Acir Carlos Ochove; Alvaro 
Dantas Neto; Angela Maria Oliveira Itacaramby; Antonio Manoel Dias Cardoso; Clara Maria Silva Portocar-
rero; David Mariano da Silva; Eraldo da Silva Pereira; Evandro Xavier Braga; Fernando Augusto de La-
monica Freire; Fernando Carlos de Luna; Hermilia Maria F. Latocarra Ferreira; Ivo de Freitas; Jacob 
Nogueira Cavalcante; Jamil Sortica de Souza; João do Espírito Santo; José Adrião da Silva; José Carlos 
Mendonça Siqueira; José Gomes de Abreu; Lazara de Freitas Queiroz Dantas; Marco Antonio Guimarães 
Jouan; Maria Auxiliadora Pereira dos Santos; Nelio Corvoisier; Osamu Okada; Raul Szezypior; Romilton 
Rolemberg Nespoli; Sergio Antonio Paschoal; Soenil Benedita de Paula; Vicente Roberto de Jesus; Zilbo 
Bertoli, todos representados por Helio Tito Simões de Arruda. Membros do Conselho de Administração 
eleitos: Ivan Müller Botelho; Ricardo Perez Botelho; Antonio Jose de Almeida Carneiro; Maurício Perez 
Botelho; Wilson Couto Oliveira; Wagner Montoro Junior e Hélio Tito Simões de Arruda. Membros do Con-
selho Fiscal eleitos: Paulo Henrique Laranjeiras da Silva; Jorge Nagib Amary Junior; Flavio Stamm; Gil-
berto Lerio; Luiz Carlos Barroso Simão; Vicente Moliterno Neto; Elie Lebbos; Ladislau Zavadil Neto. Con-
fere com a original, Lavrada em livro próprio. Cuiabá, 14 de abril de 2014. Clarissa Figueiredo de Souza 
Freitas - Presidente; João Paulo Paes de Barros - Secretário. JUCEMAT - Certifico o registro em 
23/04/2014 sob o nº 20140518134. Narjara Bairros Secretária Geral.
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 14 de Abril de 2014

1. Data, Hora e Local: Realizada às 15 horas do dia 14 de abril de 2014, na sede social da Centrais 
Elétricas Matogrossenses S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, na 
Rua Manoel dos Santos Coimbra, nº 184. 2. Convocação: Editais de convocação publicados no Diário 
Oficial do Estado do Mato Grosso e no Jornal Brasil Econômico, nas edições dos dias 28 e 31 de março, e 
1º de abril de 2014, às páginas 444, 123, 259 e 25, 11, 15, respectivamente. 3. Presença: Presentes 
acionistas que representam participação acionária 64,09% do capital social votante e total da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Presente integrante da Administra-
ção da Companhia, o Sr. Wilson Couto Oliveira e os membros efetivos do Conselho Fiscal, os Srs. Elie 
Lebbos e Luiz Carlos Barroso Simão, instalado nesta data. 4. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos 
a Sra. Clarissa Figueiredo de Souza Freitas, que convidou o Sr. João Paulo Paes de Barros para secre-
tariá-lo. 5. Ordem do Dia: Deliberar a respeito da Proposta de Emissão de Debêntures, que inclui as 
seguintes matérias: (i) aprovação para realização da 5ª (quinta) emissão de debêntures simples, não con-
versíveis em ações, em 2 (duas) séries, da espécie quirografária, com garantias adicionais reais e fide-
jussória, para distribuição pública, com esforços restritos de colocação, de emissão da Companhia (“De-
bêntures”), no valor de R$450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais), as quais serão 
objeto de distribuição pública, com esforços restritos de colocação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, conforme alterada, e da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, 
de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”) (“Oferta Restrita”); (ii) aprovação da 
constituição da garantia representada pela cessão fiduciária dos direitos creditórios de titularidade da Com-
panhia oriundos da comercialização de energia elétrica, no montante mínimo de 120% (cento e vinte por 
cento) do montante referente ao pagamento da Remuneração (conforme definido abaixo) e da amortização 
do Valor Nominal Unitário (conforme definido abaixo), em cada Data de Pagamento da Remuneração 
(conforme definido abaixo) imediatamente subsequente (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”); (iii) autoriza-
ção para a prática, pela Diretoria da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à efetivação da Oferta 
Restrita e da emissão das Debêntures, especialmente, mas não se limitando, à (a) contratação de uma ou 
mais instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais para intermediar a oferta e reali-
zar a colocação das Debêntures; (b) contratação dos demais prestadores de serviços relacionados à 
Emissão, tais como o agente fiduciário, o escriturador mandatário, o banco liquidante da Oferta Restrita, a 
CETIP S.A. - Mercados Organizados (“CETIP”) e os assessores legais, entre outros; (c) celebração de to-
dos os documentos relacionados à Emissão, incluindo o “Instrumento Particular de Escritura da 5ª (Quinta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (Duas) Séries, da Espécie Quiro-
grafária, com Garantias Adicionais Reais e Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos 
de Colocação, da Centrais Elétricas Matogrossenses S.A.” (“Escritura de Emissão”), o “Contrato de Coor-
denação e Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação da 5ª (Quinta) Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (Duas) Séries, da Centrais Elétricas Matogrossenses 
S.A.” (“Contrato de Distribuição”), os instrumentos específicos relacionados às Garantias (conforme defini-
do abaixo) das Debêntures e quaisquer outros instrumentos relacionados às Debêntures, bem como even-
tuais aditamentos necessários referentes aos documentos relacionados à Emissão; (d) negociação e 
definição dos termos e condições finais da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição e dos demais 
documentos da Emissão, incluindo obrigações da Companhia, declarações a serem prestadas pela Com-
panhia, limites de endividamento (covenants financeiros) para a Companhia, Eventos de Inadimplemento 
(conforme definido abaixo), detalhamento referente às condições de vencimento antecipado, Resgate An-
tecipado Total (conforme definido abaixo), Amortização Extraordinária (conforme abaixo definido), Oferta 
de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) e termos e condições das Garantias (conforme definido 
abaixo); e (e) tomada de todas as providências necessárias para constituir as Garantias (conforme definido 
abaixo) por meio da negociação de seus termos e condições e celebração dos respectivos instrumentos 
por meio dos quais serão constituídas as Garantias (conforme definido abaixo). 6. Deliberações: Foram 
tomadas, com a abstenção dos legalmente impedidos, abstenções e orientações de votos recebidas nas 
Assembleias, as seguintes deliberações, havendo-se autorizado a lavratura da presente ata na forma de 
sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme faculta o 
artigo 130, §§ 1° e 2°, da Lei n.°6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”): 6.1 Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, a realização da 
Oferta Restrita das Debêntures com as principais características descritas a seguir: I. Número da 
Emissão. As Debêntures representam a 5ª (quinta) emissão de Debêntures da Companhia (“Emissão”); II. 
Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão é de R$450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta 
milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo); III. Número de Séries. A Emissão será 
realizada em 2 (duas) séries; IV. Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 45.000 (quarenta e cinco 
mil) Debêntures, sendo 20.000 (vinte mil) Debêntures da primeira série (“Debêntures da Primeira Série”) e 
25.000 (vinte e cinco mil) Debêntures da segunda série (“Debêntures da Segunda Série”); V. Valor Nom-

inal Unitário. As Debêntures terão o valor nominal unitário de R$10.000,00 (dez mil reais), na Data de 
Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Nominal Unitário”); VI. Forma e Comprovação de Titulari-
dade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem a emissão de cautelas ou 
certificados; VII. Conversibilidade. As Debêntures não serão conversíveis em ações de emissão da 
Companhia; VIII. Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei 
das Sociedades por Ações, e contarão com garantias adicionais reais e fidejussória; IX. Data de Emissão. 
Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela estabelecida pelas partes na 
Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); X. Garantias. (a) as Debêntures da Primeira Série serão ga-
rantidas, observados os termos e condições da Escritura de Emissão e dos respectivos instrumentos por 
meio dos quais tais garantias serão constituídas, por: (i) fiança da Energisa S.A. (“Energisa”); e (ii) Cessão 
Fiduciária de Recebíveis; e (b) as Debêntures da Segunda Série serão garantidas, observado os termos e 
condições da Escritura de Emissão e dos respectivos instrumentos por meio dos quais tais garantias serão 
constituídas, por: (i) fiança da Energisa; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; e (iii) alienação fiduciária da 
totalidade das ações de emissão da Companhia de Energia Elétrica do Estado do Tocantins detidas, direta 
ou indiretamente, pela Energisa ou qualquer uma de suas afiliadas, sendo que essa garantia não se comu-
nicará com as Debêntures da Primeira Série(tanto as garantias a serem constituídas no âmbito das Debên-
tures da Primeira Série como as garantias a serem constituídas no âmbito das Debêntures da Segunda 
Série serão conjuntamente denominadas “Garantias”); XI. Destinação dos Recursos. Os recursos obti-
dos pela Companhia com a Oferta Restrita serão destinados ao refinanciamento de dívidas existentes da 
Companhia, as quais serão especificadas na Escritura de Emissão; XII. Colocação e Plano de Coloca-
ção. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de colocação, de acordo 
com os procedimentos descritos na Instrução CVM 476 e nas demais disposições regulamentares 
aplicáveis, destinadas exclusivamente a Investidores Qualificados (conforme definido abaixo), sob o re-
gime de garantia firme de colocação, com a intermediação de instituições financeiras integrantes do 
sistema brasileiro de distribuição de valores mobiliários, que efetuarão a distribuição pública com esforços 
restritos de colocação, nos termos do Contrato de Distribuição, devendo a Oferta Restrita ser efetivada de 
acordo com o plano de colocação a ser estabelecido entre as partes envolvidas; XIII. Registro para Dis-
tribuição e Negociação. As Debêntures serão registradas para (a) distribuição no mercado primário por 
meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela CETIP, 
sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da CETIP; e (b) negociação no mercado secundário 
por meio do CETIP21 Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela 
CETIP, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na 
CETIP. Não obstante o disposto na alínea “(b)” deste item, as Debêntures somente poderão ser negocia-
das entre investidores qualificados, conforme definidos no artigo 109 da Instrução CVM nº 409, de 18 de 
agosto de 2004, conforme alterada (“Instrução CVM 409”) e nos termos do artigo 4º da Instrução CVM 476 
(“Investidores Qualificados”), nos mercados regulamentados de valores mobiliários e após decorridos 90 
(noventa) dias de sua respectiva subscrição por Investidores Qualificados, conforme disposto nos artigos 
13 a 15 da Instrução CVM 476, e uma vez verificado o cumprimento, pela Companhia, de suas obrigações 
previstas no artigo 17 da Instrução CVM 476, sendo que a negociação das Debêntures deverá sempre 
respeitar as disposições legais e regulamentares aplicáveis; XIV. Forma e Preço de Integralização. As 
Debêntures serão integralizadas à vista, em uma única data, no ato da subscrição (“Data de Integraliza-
ção”) e em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração (conforme 
abaixo definida), calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão até a Data de Integralização, por 
meio do MDA, por no máximo 20 (vinte) Investidores Qualificados (“Preço de Integralização”), de acordo 
com as normas de liquidação e procedimentos aplicáveis da CETIP; XV. Prazo e Data de Vencimento. 
O prazo de vencimento das Debêntures de ambas as séries será de 7 (sete) anos contados da Data de 
Emissão (“Data de Vencimento”), ressalvada a ocorrência de um dos Eventos de Inadimplemento (con-
forme definido abaixo), de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo), ou de Resgate Ante-
cipado Total (conforme definido abaixo), bem como os demais termos e condições a serem descritos na 
Escritura de Emissão; XVI. Amortização do Valor Nominal Unitário. Sem prejuízo dos pagamentos 
em decorrência de Oferta de Resgate Antecipado, do Resgate Antecipado Total, da Amortização Ex-
traordinária e/ou dos Eventos de Inadimplemento, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor 
Nominal Unitário das Debêntures de ambas as séries será amortizado em parcelas mensais a partir do 
primeiro mês subsequente ao encerramento do Período de Carência (conforme definido abaixo), nas datas 
e percentuais específicos que forem indicados na Escritura de Emissão; XVII. Atualização e Remunera-
ção. O Valor Nominal Unitário das Debêntures de ambas as séries não será atualizado. As Debêntures de 
ambas as séries farão jus a remuneração equivalente a 100% (cem por cento) da variação acumulada das 
taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente 
pela CETIP no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.cetip.com.br) acres-
cida exponencialmente de um percentual (spread) ou sobretaxa de 2,28% (dois inteiros e vinte e oito 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes sobre o Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, desde a Data de Emissão ou desde 
a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive) (conforme definido abaixo), até 
a data do seu efetivo pagamento (exclusive), de acordo com a fórmula a ser detalhada na Escritura de 
Emissão (“Remuneração”); XVIII. Pagamento da Remuneração. A Remuneração será paga (i) semes-
tralmente, desde a Data de Emissão até a data correspondente a 2 (dois) anos contados da Data de 
Emissão (inclusive) (“Período de Carência” e “Data de Encerramento do Período de Carência”); e (ii) men-
salmente, desde a Data de Encerramento do Período de Carência (exclusive) até a data de vencimento 
das Debêntures, ou a data de ocorrência de um Evento de Inadimplemento, a data de qualquer Oferta de 
Resgate Antecipado (conforme definido abaixo), ou a data de qualquer Resgate Antecipado Total (con-
forme definido abaixo), conforme o caso, nos termos e condições a serem detalhados na Escritura de 
Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”); XIX. Repactuação. As 
Debêntures de qualquer das séries não serão objeto de repactuação programada; XX. Oferta de Resgate 
Antecipado. A Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério, a qualquer momento a partir da Data 
de Emissão, mediante deliberação de sua diretoria, oferta de resgate antecipado das Debêntures de 
qualquer das séries, que assegurará aos titulares das Debêntures igualdade de condições para aceitar a 
oferta de resgate antecipado das Debêntures de sua titularidade e determinará os termos e condições do 
resgate, observado o disposto no artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações e as disposições a serem 
previstas na Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado”); XXI. Resgate Antecipado Total. 
Sujeito ao atendimento das condições previstas na Escritura de Emissão, a Emissora poderá, a seu exclu-
sivo critério, a partir do 25º (vigésimo quinto) mês contado da Data de Emissão (inclusive), resgatar ante-
cipadamente a totalidade (e não menos que a totalidade) das Debêntures em circulação, com o seu con-
sequente cancelamento (“Resgate Antecipado Total”). O Resgate Antecipado Total das Debêntures, pela 
Emissora, se dará mediante o pagamento do seu Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de 
Emissão, ou desde a última Data de Pagamento da Remuneração, conforme o caso, até a data do efetivo 
Resgate Antecipado Total, bem como dos Encargos Moratórios (conforme abaixo definido) e do prêmio de 
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resgate a ser estabelecido na Escritura de Emissão. Os procedimentos para a realização do Resgate An-
tecipado Total serão estabelecidos na Escritura de Emissão; XXII. Amortização Extraordinária Facul-
tativa. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 25º (vigésimo quinto) mês contado da 
Data de Emissão (inclusive), realizar a amortização extraordinária parcial das Debêntures em circulação 
(“Amortização Extraordinária”), que será limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Uni-
tário, mediante o pagamento da parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, que será amortizada, acrescida da Remuneração, calculada pro rata temporis desde 
a Data de Emissão ou desde a última Data de Pagamento da Remuneração, conforme o caso, até a data 
da efetiva Amortização Extraordinária, bem como dos Encargos Moratórios e do prêmio de amortização, 
incidente sobre a fração do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal das Debêntures, conforme 
o caso, objeto da amortização extraordinária, a ser estabelecido na Escritura de Emissão. Os procedimen-
tos para a realização da Amortização Extraordinária serão estabelecidos na Escritura de Emissão; XXIII. 
Vencimento Antecipado. As Debêntures estarão sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado que, 
uma vez observadas, poderão ensejar o pagamento imediato, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário 
acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data do seu 
efetivo pagamento, nos termos a serem estabelecidos na Escritura de Emissão (“Eventos de Inadimple-
mento”); XXIV. Multa e Juros Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Companhia, 
de qualquer quantia devida e não paga aos titulares das Debêntures, os débitos em atraso vencidos e não 
pagos pela Companhia ficarão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sem 
prejuízo do pagamento da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou 
desde a última Data de Pagamento da Remuneração, conforme o caso, até a data de efetivo pagamento, 
sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa con-
vencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% 
(um por cento) ao mês ou fração, ambos incidentes sobre as quantias em atraso (“Encargos Moratórios”); 
XXV. Local de Pagamento. Os pagamentos a que os titulares das Debêntures fizerem jus serão efetua-
dos pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se dos procedimentos adotados pela CETIP, 
para as Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na CETIP. As Debêntures que, por solicita-
ção do respectivo titular das Debêntures ou outro motivo previsto na regulamentação aplicável, não esti-
verem custodiadas eletronicamente na CETIP, terão os seus pagamentos realizados pelo escriturador 
mandatário; e XXVI. Demais Características. As demais características das Debêntures, da Emissão e 
da Oferta Restrita encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e nos demais documentos pertinen-
tes. 6.2 Aprovar a constituição da garantia de Cessão Fiduciária de Recebíveis de titularidade da Compan-
hia, nos termos acima expostos. 6.3 Autorizar, desde já, a Diretoria da Companhia a (i) contratar uma ou 
mais instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais para intermediar a oferta e reali-
zar a colocação das Debêntures; (ii) contratar os demais prestadores de serviços relacionados à Emissão, 
tais como o agente fiduciário, o escriturador mandatário, o banco liquidante da Oferta Restrita, a CETIP e 
os assessores legais, entre outros; (iii) celebrar todos os documentos relacionados à Emissão, incluindo a 
Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição, os instrumentos específicos relacionados às Garantias e 
quaisquer outros instrumentos relacionados às Debêntures, bem como eventuais aditamentos necessários 
referentes aos documentos relacionados à Emissão; (iv) negociar e estabelecer os termos e condições fi-
nais dos documentos da Emissão, incluindo obrigações da Companhia, declarações a serem prestadas 
pela Companhia, limites de endividamento (covenants financeiros) para a Companhia, Eventos de Inad-
implemento, detalhamento referente às condições de vencimento antecipado, Resgate Antecipado Total, 
Amortização Extraordinária, Oferta de Resgate Antecipado, definição da destinação dos recursos, e termos 
e condições das Garantias; e (v) tomar todas as providências necessárias para constituir as Garantias por 
meio da negociação dos termos e condições das Garantias e celebração dos respectivos instrumentos de 
Garantia. 6.4 Autorizar que qualquer Diretor ou procurador que venha a ser nomeado em procuração a ser 
assinada por dois Diretores da Companhia assine, isoladamente, quaisquer documentos necessários à 
consecução da operação descrita no item 6.2. acima, ficando ratificados os atos já praticados nesse sen-
tido. 7. Encerramento: Não havendo mais nada a ser tratado, foi oferecida a palavra para quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém o fez, o Presidente deu a reunião por encerrada, sendo lavrada a 
presente ata na forma de sumário, que, depois de lida, achada conforme e aprovada, foi assinada por to-
dos os presentes. Assinaturas: Clarissa Figueiredo de Souza Freitas Presidente. João Paulo Paes de 
Barros Secretário. Acionistas: (i) Rede Energia S.A., representada por Ricardo Perez Botelho; (ii) Elie Leb-
bos; (iii) Henrique Jueis de Almeida. Conselheiros Fiscais: Elie Lebbos e Luiz Carlos Barroso Simão. Dire-
tor Presidente da Companhia: Wilson Couto Oliveira. Confere com o original que se encontra lavrado 
no Livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais da Centrais Elétricas Matogrossenses S.A. 
Cuiabá, 14 de abril de 2014. Mesa: Clarissa Figueiredo de Souza Freitas - Presidente; João Paulo 
Paes de Barros - Secretário. JUCEMAT - Certifico o registro em 23/04/2014 sob o nº 20140518142. Nar-
jara Bairros Secretária Geral.

A Empresa Dânica Termoindustrial Centro-Oeste Ltda, sob o CNPJ 08.406.212/0001-63, situa-
da na Rod. da Mudança, MT-499, Km04, Nº 626-S, SL01, Setor Industrial, Município Lucas do 
Rio Verde/MT, solicita junto a SEMA (Secretaria do Estado do Meio Ambiente) nesta regional a 
Renovação da Licença de Operação.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MATO GROSSO

EDITAL

ELEIÇÕES CFM – GESTÃO 2014/2019 - ESTABELECE PRAZO PARA REGISTRO DE CHAPAS E 
PERíODO DAS ELEIÇÕES DOS CONSELHEIROS  EFETIVO E SUPLENTE DO CRM-MT JUNTO AO 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
O Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso - CRMMT, faz saber que realizará no dia 25 
de Agosto do corrente ano, a eleição para preenchimento dos cargos de Conselheiros Federal efetivo 
e suplente ao Conselho Federal de Medicina de acordo com a Lei nº. 3.268 de 30/09/1957, alterada 
pela Lei nº. 11.000, de 15/12/2004, regulamentada pelo Decreto nº. 44.045, de 19/07/1958, alterado pelo 
Decreto nº. 6.821, de 14/04/2009 e Instruções estabelecidas pelo Conselho Federal de Medicina, através 
da Resolução CFM nº. 2.024, de 21/08/2013, publicada no Diário Oficial da União de 28/08/2013 - Seção 
I, p. 85-88. 
FORMA DO PROCESSO ELEITORAL: O voto será obrigatório e secreto para os médicos inscritos primária 
ou secundariamente no CRMMT, e que estejam em pleno gozo de seus direitos políticos e profission-
ais. O processo de votação dar-se-á presencialmente na sede do CRMMT e nas Delegacias de Sinop 
e Rondonópolis aos médicos cujo endereço cadastrado no banco de dados do CRMMT conste como 
Cuiabá, Várzea Grande, Sinop e Rondonópolis e por correspondência para os médicos cujo endereço 
cadastrado no banco de dados do CRMMT pertença aos demais municípios. Os votantes na modalidade 
presencial deverão apresentar-se às mesas eleitorais munidos de documentos de identidade pessoal e os 
que forem votar por correspondência deverão encaminhar seus votos pelos Correios, conforme instruções 

contidas na Resolução CFM nº 2.024/2013.
REGISTRO DE CHAPA: O prazo para registro de chapas dos candidatos a Conselheiros Federais, efetivo 
e suplente do CFM para o próximo quinquênio terá início às 8 horas do dia 26.05.2014 e encerrar-se-á às 
18 horas do dia 24.06.2014 e serão recebidas de segunda à sexta-feira, na sede do CRMMT, localizada 
na Rua E s/n° - Centro Político Administrativo - Cuiabá/MT. As normas e as disposições pertinentes ao 
processo eleitoral estão disponíveis nos sites do CFM (www.portalmedico.org.br) e do CRMMT (www.
crmmt.cfm.org.br), bem como na sede do CRMMT.
Os casos omissos serão apreciados pela Comissão Eleitoral, observando-se a normativa 
vigente, em especial a Resolução CFM nº 2.024/2013.

   Cuiabá-MT, 30 de abril de 2014.

                  GABRIEL FELSKY DOS ANJOS
Presidente Do Conselho Regional de Medicina Do Estado De Mato Grosso

TIAGO DANIEL SCHULTZ, CPF:016.067.491-37 e RG: 1516285-0 SSP/MT , comunica que requereu junto 
a SEMA( Secretaria de Meio Ambiente ) Licença para construção de tanques para piscicultura ate cinco 
hectare(50.000 m²) localizado na FAZENDA UNIÃO DO SUL ,no município de SORRISO-MT, com a área 
do imóvel de 288 Há.  

JOSE MARCOS PEREIRA, CPF: 430.067.791-34 e RG: 0601506-9 SSP/PR , comunica que requereu 
junto a SEMA( Secretaria de Meio Ambiente ) Licença para construção de tanques para piscicultura ate 
duas hectare(20.000 m²) localizado na P.A LOTE 217,no município de NOVA UBIRATÃ, com a área do 
imóvel de 92,8 Há.  

SILVANE GOZZI, CPF:961.271.129-15 e RG: 13/C.3.380.360 SSP/SC , comunica que requereu junto a 
SEMA( Secretaria de Meio Ambiente ) Licença para construção de tanques para piscicultura ate duas 
hectare(20.000 m²) localizado na P.A  FAZENDA SANTA LUZIA ,no município de NOVA UBIRATÃ-MT, com 
a área do imóvel de 84Há.  

ILSON SERENCOVICK FERNANDES, CPF:006.566.341-11 e RG: 1566030-3 SSP/MT , comunica que 
requereu junto a SEMA( Secretaria de Meio Ambiente ) Licença para construção de tanques para piscicul-
tura ate uma hectare (10.000 m²) localizado na SITIO SÃO JOÃO ,no município de COLIDER-MT, com a 
área do imóvel de 1,2Há.  

OZAIR ADOLFO BRAGA, CPF:432.408.871-34 e RG: 617.025 SSP/SP , comunica que requereu junto 
a SEMA( Secretaria de Meio Ambiente ) Licença para construção de tanques para piscicultura ate duas 
hectare(20.000 m²) localizado na SITIO AGUA BOA ,no município de COLIDER-MT, com a área do imóvel 
de 111,40 Há.  

SERGIO VERGILIO DA SILVA, CPF:780.669.561-34 e RG: 1043719-3 SSP/MS , comunica que requereu 
junto a SEMA( Secretaria de Meio Ambiente ) Licença para construção de tanques para piscicultura ate 
uma hectare(10.000 m²) localizado na SITIO SÃO FRANCISCO ,no município de COLIDER-MT, com a 
área do imóvel de 77 Há.
INACIO CARLOS BATISTA, CPF:408.027.879-91 e RG: 2182824 SSP/PR , comunica que requereu junto 
a SEMA( Secretaria de Meio Ambiente ) Licença para construção de tanques para piscicultura ate três  
hectare(30.000 m²) localizado na FAZENDA MONTE SIÃO ,no município de COLIDER-MT, com a área 
do imóvel de 574,2428 Há.  

GRAMARCA DISTRIBUIDORA DE VEíCULOS LTDA., torna público que requereu junto à Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente – SEMA, a Renovação da Licença de Operação para atividade de revenda de 
veículos novos e semi-novos, peças e acessórios, serviços de manutenção, oficina e lava-jato., sito à Rua 
Irmã Elvira, n.º 01 – Bairro Aeroporto, em Várzea Grande – MT. Não foi determinado estudo de impacto 
ambiental.

RESOLUÇÃO SENAC/DEP Nº03/2014.
O Presidente do Conselho Regional do SENAC de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando o que dispõe a Lei 12.513/2011 de 26 de Outubro de 2011, tendo em vista o que consta na 
Resolução SENAC Nº 943/2012 aprovada em 03 de fevereiro de 2012,
RESOLVE:
Art 1º - Autorizar o Credenciamento do Centro de Educação Profissional do SENAC Varejo, sediada na 
Avenida Getúlio Vargas, nº 345, para oferta de cursos técnicos, na modalidade de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio, mantido pelo SENAC- Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial- AR/MT.
Art 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE
Cuiabá, 22 de Abril de 2014.

Pedro Nadaf
Presidente do Conselho Regional do SENAC/MT

RESOLUÇÃO SENAC/DEP Nº04/2014.
O Presidente do Conselho Regional do SENAC de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando o que dispõe a Lei 12.513/2011 de 26 de Outubro de 2011, tendo em vista o que consta na 
Resolução SENAC Nº 943/2012 aprovada em 03 de fevereiro de 2012,
RESOLVE:
Art 1º - Autorizar a criação e oferta do curso Técnico em Segurança do Trabalho, eixo Segurança, da 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio, a ser ministrado no Centro de Educação Profissional do 
SENAC Varejo, sediada na Avenida Getúlio Vargas, nº 345, sob a coordenação do Centro de Educação 
Profissional do SENAC em Cuiabá, mantido pelo SENAC- Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial- 
AR/MT,  a partir de Abril de 2014.
Art 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE

Cuiabá, 22 de Abril de 2014
Pedro Nadaf

Presidente do Conselho Regional do SENAC/MT
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JANDIR ANTONIO GALLI E OUTROS – CPF 191.396.169-91 – torna público que requereu junto a SEMA/
MT a Licença Ambiental Única (LAU) da FAZENDA IRMAOS GALLI II, localizada no município de Sapezal/
MT, Não foi determinado EIA/RIMA.

ATO DE EXONERAÇÃO N.º 006/2014

Zelandes Santiago dos Santos, Diretor Presidente do DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
VÁRZEA GRANDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 1.866/98, EXO-
NERA a pedido EDILSON FREIRE RODRIGUES JUNIOR do cargo de ELETROMECANICO do Departa-
mento de Água e Esgoto de Várzea Grande – DAE/VG, com efeito a partir de 30 de abril de 2014.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 29 de abril de 2014

ZELANDES SANTIAGO DOS SANTOS

DIRETOR PRESIDENTE – DAE/VG

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Sindicato das Indústrias extrativas de Minérios do Estado de Mato Grosso

                                                                        Av. Historiador Rubens de Mendonça, 4.193 – CEP 78.055-
000 – Cuiabá-MT

Pelo presente Edital, faço saber que no dia 30 de maio de 2014, das 08:00 horas às 17:00 horas, na dele-
gacia sindical-sede desta entidade, sito Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 4.193, Bairro Bosque 
da Saúde, nesta capital, bem como na delegacia sindical do município de Alta Floresta, sito avenida “E” 
nº 291 – Setor ‘E” será realizada eleição para composição da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados 
Representantes junto a Federação das Indústrias do Estado de Mato Grosso – FIEMT a que esta filiada 
esta entidade, bem como respectivos suplentes, devendo o registro de chapa ser apresentado entre 08:00 
às 11:30 e entre 13:30 às 17:00 horas, no período de 15 (quinze) dias a contar da publicação desse aviso. 
O edital da eleição encontra-se afixado na sede da entidade.

Cuiabá-MT, 30 de abril de 2014.

DR. LOUREMBERGUE ALVES JUNIOR
Presidente da Comissão Eleitoral

José Atilio Fruet, CPF 249.866.159-04, torna público que requereu junto a Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente – SEMA/MT, a Licença Ambiental Única – LAU  do imóvel denominado CHÁCARA FRUET, 
situado no município de Gaucha do Norte/MT. Não foi determinado o EIA/RIMA. (PLANATEC SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA: (65) 3622-4718)

Asplemat/DO

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, torna público a contratação por Inexigibilidade de Licitação, da 
empresa RASQUEIA BRASIL PRODUÇÕES ARTíSTICAS LTDA - EPP, cujo objeto é a apresentação de 
02 (duas) apresentações artísticas do Trio PESCUMA, HENRIQUE E CLAUDINHO E BANDA È BEM 
MATO GROSSO, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com fulcro no Artigo 10º, inciso III do 
Regulamento de Licitações e Contratos do SESI.

Cuiabá/MT, 30 de Abril de 2014

PATRíCIA CAMARGO
Coordenadora de Aquisições e Contratos

Bella Vita Industria de Urnas-ME, CNPJ 18.779.847/0001-81 Torna público que requereu da SAMA-
PVA Licenças Prévia, de Instalação e de Operação para Fabricação de móveis com predominância de 
madeira. Rua G, 2900, D. Ind. II. São José de Alencar. Primavera do Leste/MT.

Osvaldo Aparecido Zacharias  -  CPF: 125.101.499-20, torna-se público que requereu a SEMA, a Licença 
Ambiental Única - LAU, da Fazenda São Carlos localizado no município de Santo Antônio do Leste - MT, 
não foi determinado estudo de impacto ambiental.

José Constantino Guimarães, torna-se público que requereu a SEMA, as Licença Prévia (LP), Licença 
Operação (LO) e Licença de Instalação (LI) para atividade Loteamento de 37 lotes  Nossa Senhora Apa-
recida localizado BR – 158 Setor Nova Brasilia  e também a analise do projeto junto a Prefeitura Municipal 
de Nova Xavantina – MT.

Sérgio João Marchett - com CPF n° 010.862.430-72, torna público que requereu á SEMA/MT, a 
Renovação da LAU de sua propriedade, Fazenda Santa Mônica, localizada no município de Rondonópo-
lis/MT. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

ATA Nº 001/ ANO 2014

Aos 02 dias do mês de janeiro de dois mil e catorze , reuniram-se nas dependências do “Centro De 
Educação Infantil Allegra( C.E.I.A).  A direção, a coordenação pedagógica-administrativa, os docentes, 
os funcionários, pais e representante da comunidade, com o objetivo de criar a Escola. Escola está que 

atendera crianças de 04 meses a 4 anos, com três turmas sendo: 04 meses a 1ano e 3 meses Berçário, 

1ano e 4 meses a 2 anos 6 meses Mine-Maternal, 2 anos e 7 meses a 4 anos a serem completados até 

após 31 de abril Maternal. Será oferecido os seguintes períodos: Integral, Matutino sendo das 7 as 11 horas 

e Vespertino das 13 as 17 horas. O C.E.I.Allegra está localizado na cidade de Sinop na Rua: Macieiras Nº 

374 Bairro: Centro Contamos com salas amplas, espaço adaptado para melhor atender a criança e para 

o seu completo desenvolvimento social, cognitivo e sensório-motor. Estão sendo indicado(s) neste ato: 

Prof.(ª)Lienai  Aparecida Campos Pereira Busatto para a função Coordenadora Pedagógica e Administra-

tiva de a qual possui Licenciatura Plena em Pedagogia a ser concluída em dezembro de 2014, experiência 

docente de 6 anos. Contadora: Silvina Gomes Ledesma para a função de Coordenadora Administrativa e 

Financeira possui Bacharelado em Ciências Contábeis concluído em 25 de fevereiro de 2010, experiência 

administrativa de 4 anos. Professores docentes que assumirão as respectivas salas de aula são: Prof.(ª) 

Karina Helena da Cruz  para a função de professora do Maternal a qual possui Licenciatura Plena em 

Pedagogia concluída em 2008, experiência docente de 6 anos. Prof.(ª) Jacqueline de Almeida Alves  para 

a função de professora do Mine- Maternal a qual possui Licenciatura Plena em Pedagogia concluída em 

2010, experiência docente de 4 anos. Prof.(ª) Jovana Machado Loreção  para a função de professora 

do Berçário a qual possui Licenciatura Plena em Pedagogia à concluir em Julho de 2014, experiência 

docente de 10 anos. Prof.(ª) Gisele Ferndes de Novais  para a função de professora do Berçário a qual 

possui Licenciatura Plena em Pedagogia á concluir em Dezembro de 2015, experiência docente de3 anos. 

Funcionário em geral: Berçaristas: Thais Presa Campagnaro, Juliana Gomes de Araújo. Serviços Gerais: 

Iracema Aparecida Alves Costa Paulo. Nada mais havendo a constar, lavrei a presente ata que será as-

sinada por mim e por todos os presentes.

Prof.(ª)Lienai  Aparecida Campos Pereira Busatto

Contadora: Silvina Gomes Ledesma

Prof.(ª) Karina Helena da Cruz

Prof.(ª) Jacqueline de Almeida Alves

Prof.(ª) Jovana Machado Loreção

Prof.(ª) Gisele Ferndes de Novais

Berçaristas: Thais Presa Campagnaro

Berçárista: Juliana Gomes de Araújo

Serviços Gerais: Iracema Aparecida Alves Costa Paulo

Mãe: Juliane Camila Mantovani

Pai: Marcelo Clemente Araujo

Mãe: Eriana  Serpa Barreto

Rep. da comunidade: Daniel Esselin Garcia

Rep. Da Comunidade:  Luiz Alberto Busatto

______________________________________________________RC Publicações

MAFRA S/A AGROPECUÁRIA, CNPJ. 04.972.469/0003-05, torna público que requereu à SEMA/MT 

- Secretaria Estadual do Meio Ambiente,  o Licenciamento Ambiental -LP, LI e LO para confinamento de 

bovinos, instalado na Fazenda Mafra no município de Nova Mutum– MT

MAFRA S/A AGROPECUÁRIA, CNPJ  04.972.469/0003-05, torna público que requereu  à SEMA/MT 

-Secretaria Estadual do Meio Ambiente, o Licenciamento Ambiental -LP e LI,  para aterro sanitário de 

pequeno porte, instalado na Fazenda Mafra no município de Nova Mutum –MT

Karla Di Grecco da Costa Marques,CPF766.439.807-04, torna público que requereu na Prefeitura mu-

nicipal de Cuiabá a licença ambiental modalidade instalação, e prévia  para implantação de uma obra 

comercial, na AV. TANCREDO NEVES, 04, BAIRRO GRANDE TERCEIRO. Cuiabá-MT. Nesta capital

GILMAR DOMINGOS PASCOAL, CPF: 394.875.806-97, torna público que requereu à SEMA/MT, as 

Licenças Prévia-LP e de Instalação-LI para Armazéns Gerais na Rodovia MT-109, km 19, S/N, zona 

rural do município de Querência/MT, sendo ou não a elaboração do estudo do EIA/RIMA

ENEIDA MONTEBELLO GAYA - CPF: 327.165.329-15; torna público que requereu à Secretaria Estadual 

do Meio Ambiente-SEMA/MT, a LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA-LAU, para Agropecuária e Manejo Flo-

restal na Fazenda Tartaruga, município de União do Sul/MT, não determinado à elaboração de Estudo 

de Impacto Ambiental
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERÍODO FINDO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)

 
Nota

Explicativa  31/12/2013  31/12/2012 
 DESPESAS CORRENTES (1.541.441,76) (798.188,56)  
 Despesas com pessoal 3a e 13 (48.960,00) (47.413,54)  
 Despesas gerais 3a (1.474.718,16) (729.133,12)  
 Despesas tributárias 3a (17.763,60) (21.641,90)  
 RESULTADO FINANCEIRO 
LÍQUIDO 350.376,58 349.063,43  

3a (14.007,07) (213.408,24) 
3a 364.383,65 562.471,67  

 OUTRAS DESPESAS E 
RECEITAS CORRENTES 11.471.040,71 12.181.037,26  

3a e 9 11.453.669,61 12.190.515,65  

ativo Imobilizado 3a  17.371,10  (9.478,39) 
 (=) RESULTADO CORRENTE 10.279.975,53 11.731.912,13  
 RESULTADO  DO EXERCÍCIO 10.279.975,53 11.731.912,13  

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
 31/12/2013 31/12/2012 

Resultado líquido do período 10.279.975,53 11.731.912,13

- -

- -
Resultado abrangente do período 10.279.975,53 11.731.912,13  

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO PERÍODO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)
CAPITAL ADTO P/ FUTURO RESERVA DE RESERVA RESULTADOS  

REALIZADO AUMENTO DE CAPITAL REAVALIAÇÃO LEGAL ACUMULADOS  TOTAL
Saldo em 31/12/2011 (Ajustado) 180.000.000,00  329.496.898,73  25.424.000,00 - (20.094.749,70) 514.826.149,03

11.731.912,13 11.731.912,13
Saldo em 31/12/2012 180.000.000,00  329.496.898,73  25.424.000,00 - (8.362.837,57) 526.558.061,16 

9.765.976,75 9.765.976,75
Reserva Legal 513.998,78 513.998,78
Saldo em 31/12/2013 180.000.000,00  329.496.898,73  25.424.000,00 513.998,78 1.403.139,18 536.838.036,69 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA DO PERÍODO 
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)

 31/12/2013 31/12/2012 
1) Fluxos de caixa originados de 
atividades operacionais  
   Resultado líquido 10.279.975,53 11.731.912,13  
   Despesas (receitas) que não afetam o caixa  
    38.379,80  77.591,85  
   

(11.453.669,61) (12.190.515,65)  
   Variações no ativo circulante  
   Valores a recuperar (405.259,11) (223.192,91)  
   (4.309.418,79) (835.674,03)  
   437,17 260,04  
   Valores a receber 3.072.126,06 (6.115.917,85)  
   Variações no passivo circulante  
   (89.083,24)  99.785,63  
   (458,84)  (2.256,76)  
   3.426,50  87.669,50  
Caixa líquido gerado pelas 
atividades operacionais (2.863.544,53) (7.370.338,05)  
2) Fluxos de caixa originados de 

 
  
   com coligadas (8.647.869,49) (8.095.372,24)  
  
   tomados 270.379,06 64.723.719,01  
  7.390.830,05 -  
Caixa líquido gerado pelas 

(986.660,38) 56.628.346,77  
3) Fluxos de caixa originados de 
atividades de investimentos  
   

- (18.002.148,25)  
    91.801,61  90.881,84  
   

- (264.388,00)  
   (7.323.064,04) -  
Caixa líquido gerado pelas 
atividades de investimentos (7.231.262,43) (18.175.654,41)  
4) Variação no caixa e 
equivalentes de caixa (11.081.467,34) 31.082.354,31  
5) Caixa e equivalentes de caixa (11.081.467,34) 31.082.354,31  
   33.388.238,81 2.305.884,50  
   22.306.771,47 33.388.238,81  

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS DE 31 DE DEZEMBRO 2013  (Em R$)

1. CONTEXTO OPERACIONAL - 

mercado em geral. 2. BASE DE PREPARAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS - a) Declaração de conformidade:

b) Base de 
mensuração: 

resultado. c) Moeda funcional e moeda de apresentação: Essas 

 3. DESCRIÇÃO DAS PRINCIPAIS 
PRÁTICAS CONTABEIS ADOTADAS - a) Apuração do resultado e 
apresentação das demonstrações contábeis 

passivos. As despesas e receitas
 A 

b) Caixa e equivalentes de caixa - 

c) Tributos e 
contribuições a recuperar - 

d) Créditos com controladas - 

. e) 
Ativos não correntes mantidos para venda - 

18 de agosto de 2009

f) Imobilizado - O ativo 

g) Ajustes a valor presente de ativos e passivos - Os ativos e passivos 

h) Imposto de renda e contribuição 
social - 

i) Estimativas 
contábeis - 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)

ATIVO 
Nota

Explicativa 31/12/2013 31/12/2012 
CIRCULANTE 31.758.333,82 41.197.686,49  

3b e 4 22.306.771,47 33.388.238,81  

5.151.592,82 842.174,03  

recuperar 3c e 5 1.254.612,30 849.353,19  
  Outros valores a receber 3.045.357,23 6.117.920,46  
NÃO CIRCULANTE 613.636.708,71 586.342.286,98  

6, 7 e 8 60.343.046,24 44.372.112,71  
9 553.120.720,18 541.667.050,57  

  Imobilizado 10 172.942,29 303.123,70  
TOTAL DO ATIVO 645.395.042,53 627.539.973,47  

PASSIVO 
Nota

Explicativa 31/12/2013 31/12/2012 
CIRCULANTE 201.383,52 287.499,10  

11 31.923,69 121.006,93  

13 5.843,33 6.302,17  
163.616,50 160.190,00  

NÃO CIRCULANTE 108.355.622,32 100.694.413,21  
12 90.962.643,02 90.692.263,96  

17.392.979,30 10.002.149,25  
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 536.838.036,69 526.558.061,16  

14a 180.000.000,00 180.000.000,00  

14b 329.496.898,73 329.496.898,73  
14d 25.424.000,00 25.424.000,00  

  Reserva legal 14d 513.998,78 - 
  Lucros acumulados 1.403.139,18 (8.362.837,57)
TOTAL DO PASSIVO 645.395.042,53 627.539.973,47  

j) Apresentação de 
informação por segmento 

k) Novas IFRSs e Interpretações do IFRIC (Comitê de Interpretação de 
Informação Financeira IASB) - 

a) 
Alterações à IFRS 7/ CPC 40 - - Divulgações - Compensação de Ativos 
Financeiros e Passivos Financeiros - 

 b) IFRS 10/CPC 36 - 
Demonstrações Financeiras Consolidadas - 

c) IFRS 13/CPC 46 – Mensuração do Valor Justo - Este 

d) Alterações à IAS 1/CPC 26 
Apresentação de Itens de Outros Resultados Abrangentes - Os 

e) Alterações à IAS 1/CPC 26 
Apresentação das Demonstrações Financeiras (Esclarecimento das 
exigências de informações comparativas) - 

l) Novas normas e interpretações ainda não adotadas 
- 

a) Alterações ao IAS 32 - Compensação de Ativos e 
Passivos Financeiros - 

b) Alterações às IFRS 10, IFRS 
12 e IAS 27 Entidades de Investimento - 

c) CPC 38 - IFRS 9 Instrumentos Financeiros - 

d) IFRIC 21 - Levies - 

e) Alterações 

- 

Com base 
em uma análise preliminar, a Companhia não espera impactos 
relevantes, pela adoção dos cinco pronunciamentos acima, em suas 

 4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - 

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
43.140,07 200.526,90

22.263.631,40 33.187.711,91
Total 22.306.771,47 33.388.238,81
5. TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR - 

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
1.249.877,06 844.617,95

4.735,24 4.735,24
Total geral 1.254.612,30 849.353,19
6. CRÉDITOS COM CONTROLADAS - 

a) Valores 

Controladas % 31/12/2013 31/12/2012
0,00 275.326,21

Parecis 0,00 253.262,58
0,00 0,00

Sapezal 0,00 0,00
0,00 0,00

Total 100,00% 0,00 528.588,79
b) 

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
4.122.823,82 2.049.608,97

Parecis 13.895.816,05 14.001.849,51
19.476.616,83 16.771.654,97

Sapezal 2.250.399,06 701.105,21
8.549.425,15 5.594.403,97

Total 48.295.080,91 39.118.622,63
7. ATIVOS NÃO CORRENTES MANTIDOS PARA VENDA - 

8. RESERVA 
ESPECIAL - 

9. INVESTIMENTOS - 

Controla-
das Investimentos

Equivalência 
Patrimonial Total Acumulado

31/12/2013 31/12/2012
97.235.712,55 98.036,41 97.333.748,96 96.239.471,50

Parecis 86.264.691,60 1.393.634,41 87.658.326,01 85.514.861,75
93.884.123,25 (3.838.788,65) 90.045.334,60 89.546.459,69

Sapezal 88.980.093,29 3.773.532,79 92.753.626,08 89.506.897,91
180.958.426,29 4.371.258,24 185.329.684,53 180.859.359,72

Total 547.323.046,98 5.797.673,20 553.120.720,18 541.667.050,57

10. 
IMOBILIZADO 

Descrição
Moveis e 

Utensílios
Computadores e 

Periféricos
Direito de Uso de 

Software Veículos
Maquinas e 

Equipamentos Total
CUSTO
Em 31/12/2012 38.587,49 304.482,19 2.500,00 315.772,66 2.300,00 663.642,34

6.365,00 17.958,39 - (122.000,00) 5.875,00 (91.801,61)
Em 31/12/2013 44.952,49 322.440,58 2.500,00 193.772,66 8.175,00 571.840,73
DEPRECIAÇÃO
Em 31/12/2012 14.768,60 198.444,56 2.500,00 144.420,19 385,29 360.518,64

4.305,38 53.447,64 - (20.187,62) 814,40 38.379,80
Em 31/12/2013 19.073,98 251.892,20 2.500,00 124.232,57 1.199,69 398.898,44
IMOBILIZADO LÍQUIDO
Em 31/12/2012 23.818,89 106.037,63 0,00 171.352,47 1.914,71 303.123,70
Em 31/12/2013 25.878,51 70.548,38 0,00 69.540,09 6.975,31 172.942,29

Descrição Período de depreciação

11. FORNECEDORES 

2012). 12. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 

13. REMUNERAÇÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO - 

14. PATRIMÔNIO LÍQUIDO - a) 
Capital Social: 

b) Adiantamento 
para futuro aumento de capital: 

Controladas 31/12/2013 31/12/2012
54.069.303,26 54.069.303,26

Parecis 49.686.217,15 49.686.217,15
60.880.130,93 60.880.130,93

Sapezal 52.362.742,53 52.362.742,53
112.498.504,86 112.498.504,86

Total transferido 329.496.898,73 329.496.898,73

c) Distribuição de Dividendos: 

d) Reservas: 

Controladas Reserva de Reavaliação
4.600.000,00

Parecis 4.375.000,00
3.697.000,00

Sapezal 4.485.000,00
8.267.000,00

Total 25.424.000,00
15. DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - 
DMPL - 

16. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS ABRANGENTES - A 

17. 
DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA - DFC - 

18. RISCOS - a) Risco de crédito: 

b) Risco de liquidez: 

imediatos. c) Gestão de risco de capital: 

capital. d) Operações com instrumentos derivativos: 

João Mauro Boschiero
Diretor

José Roberto Miler

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE 
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

JURUENA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A.

JURUENA PARTICIPAÇÕES 
E INVESTIMENTOS S.A.

Responsabilidade da administração sobre as 
demonstrações contábeis

Responsabilidade 
dos auditores independentes 

Ênfase

2014. CB&A AUDITORIA E CONTABILIDADE SS - CRC 2SP 025440/O-9. 
CLAUDIO CALDAS BIANCHESSI - CONTADOR CRC 1RS 34.686 T-4 “SP” 
001714 - CPF: 380.518.000-44.
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)

ATIVO
Nota

Explicativa 31/12/2013 31/12/2012
CIRCULANTE 14.083.181,04 13.772.017,20 
 Caixa e equivalentes 
de caixa 4b e 6 1.116.565,82 92.787,42 
 Consumidores 7 2.019.188,00 2.302.059,45 
 Tributos e contribuições a 
recuperar 4c e 8 10.911.291,39 11.332.734,32 
 Despesas antecipadas 4d e 9  36.135,83 44.436,01 
NÃO CIRCULANTE  154.302.574,31  160.706.727,45 
 Realizável a longo prazo  144.661.691,66  150.844.395,01 

4e e 10  134.387.467,28  141.539.109,62 
 Outros créditos 16 10.274.224,38 9.305.285,39 
 Investimentos 11 7.897.000,00 7.897.000,00 
 Imobilizado 4f e 12  156.789,66  168.952,49 
 Diferido 4g e 13 1.587.092,99 1.796.379,95 
TOTAL DO ATIVO  168.385.755,35  174.478.744,65 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

PASSIVO
Nota

Explicativa 31/12/2013 31/12/2012
CIRCULANTE 8.870.095,57 10.790.034,96 
 Fornecedores 14 2.017.287,10 3.939.866,54 

15 6.813.719,52 6.789.107,05 

trabalhistas 30.989,86  52.586,71 
 Outros débitos 8.099,09 8.474,66 
NÃO CIRCULANTE 69.470.325,18 74.142.250,00 

15 48.831.656,59 55.668.425,55 
 Obrigações com a controladora 17 19.476.616,83 16.771.654,97 
 Outros valores a pagar 1.162.051,76 1.702.169,48 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 90.045.334,60 89.546.459,69 
 Capital social 19a 78.500.000,00 78.500.000,00 
 Adiantamento p/
 futuro aumento de capital 19b 11.687.123,25 11.687.123,25 
 Reserva de reavaliação 19d 3.697.000,00 3.697.000,00 
 Lucros acumulados (3.838.788,65) (4.337.663,56)
TOTAL DO PASSIVO 168.385.755,35 174.478.744,65 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO PERÍODO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)
CAPITAL ADIANT. P/FUTURO RESERVA DE RESULTADOS  
SOCIAL AUMENTO CAPITAL REAVALIAÇÃO ACUMULADOS  TOTAL

Saldo em 31/12/2011 (Ajustado) 78.500.000,00 8.380.130,93 3.697.000,00 (4.217.057,37) 86.360.073,56
Resultado do exercício (120.606,19) (120.606,19)
Adto p/ Futuro Aumento de Capital 3.306.992,32 3.306.992,32
Saldo em 31/12/2012 78.500.000,00  11.687.123,25    3.697.000,00    (4.337.663,56)    89.546.459,69 
Resultado do exercício  498.874,91 498.874,91 
Saldo em 31/12/2013 78.500.000,00  11.687.123,25    3.697.000,00    (3.838.788,65)    90.045.334,60 

As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERÍODO FINDO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)

Nota
Explicativa 31/12/2013 31/12/2012

RECEITA BRUTA 19.055.413,40 17.507.273,62
 Receita geração de energia 4a 19.055.413,40 17.507.273,62
IMPOSTOS S/ FATURAMENTO (1.762.625,68) (1.619.422,81)
 PIS 4a (314.414,28) (288.870,05)
 COFINS 4a  (1.448.211,40) (1.330.552,76)
RECEITA LIQUIDA DE VENDA 17.292.787,72 15.887.850,81
CUSTO DE OPERAÇÃO  (9.900.391,36) (8.963.168,24)
 Operação usina 4a  (9.677.097,07) (8.746.274,77)
 Operação linha de transmissão 4a (223.294,29) (216.893,47)
RESULTADO BRUTO 7.392.396,36 6.924.682,57
DESPESAS CORRENTES (736.711,92) (851.291,86)
 Despesas com pessoal 4a (254.181,92) (265.146,21)
 Despesas tributárias 4a (39.094,60)  (10.055,40)
 Despesas com materiais e serviços 4a (162.347,53) (196.312,58)
 Despesas gerais 4a (281.087,87) (379.777,67)
RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO  (6.156.809,53) (6.193.996,90)

4a (6.426.819,92) (6.549.965,00)
4a  270.010,39 355.968,10 

(=)RESULTADO CORRENTE  498.874,91 (120.606,19)
RESULTADO ANTES DO IR E DA CS  498.874,91 (120.606,19)
 CS 4a -   -   
 IR 4a -   -   
RESULTADO LIQUIDO DO PERIODO  498.874,91 (120.606,19)
As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO ABRANGENTE
 31/12/2013 31/12/2012 

Resultado líquido do período 498.874,91 (120.606,19)

posteriormente para o resultado - -

posteriormente para o resultado - -
Resultado abrangente do período 498.874,91 (120.606,19)  

As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA DO PERÍODO 
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)

31/12/2013 31/12/2012
1) Fluxos de caixa originados de 
atividades operacionais
 Resultado líquido 498.874,91 (120.606,19)
 Ajuste para reconciliar o lucro líquido ao caixa 
gerado pelas atividades operacionais:
 Depreciação e amortização 7.380.430,01 5.242.733,65 
 Decréscimo (acréscimo) em ativos:
 Demais contas a receber/
adiantamentos/créditos (256.324,43) (5.638.042,45)
 Acréscimo (decréscimo) em passivos:
 Demais contas a pagar (540.341,48) 1.686.252,08 
Caixa líquida gerada pelas atividades 
operacionais 7.082.639,01 1.170.337,09 
2) Fluxos de caixa originados de 

 Adiantamento para
 futuro aumento  de capital   -   3.306.992,32 
 Empréstimos e

(6.812.156,49) (4.678.646,18)
 Remessa de
 controladora/gestão de caixa 2.704.961,86 717.012,81 
Caixa líquida gerada pelas atividades 

(4.107.194,63) (654.641,05)
3) Fluxos de caixa originados de 
atividades de investimentos
 Ativos Financeiros (1.936.232,89) (427.136,27)
 Aplicação no Imobilizado (15.433,09)  (2.400,00)
Caixa líquida gerada pelas atividades 
de investimentos (1.951.665,98) (429.536,27)
4) Variação no caixa e equivalentes 
de caixa 1.023.778,40 86.159,77 
5) Caixa e equivalentes de caixa 1.023.778,40 86.159,77 
 No início do exercício 92.787,42 6.627,65 

1.116.565,82 92.787,42 

As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS DE 31 DE DEZEMBRO 2013 (Em R$)

1. CONTEXTO OPERACIONAL - A Rondon Energia S.A., estabelecida na 
Estrada do Pontal, Km 95,5, vicinal mais 2 Km, à margem esquerda do Rio 
Juruena, Zona Rural, no município de Campos de Júlio/MT, é uma 
sociedade por ações de capital fechado que tem por objeto social realizar 
a atividade de geração de energia elétrica através da Pequena Central 
Hidrelétrica Rondon, localizada nos municípios de Sapezal e de Campos 
de Júlio, no Estado de Mato Grosso, bem como a comercialização de 
energia gerada por tal Central e a celebração de atos de comércio 
decorrentes dessas atividades, conforme autorização concedida pela 
ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica pela Resolução nº 
729/2002 seguida das Resoluções nº 240/2005 e nº543/2006. 2. DA 
AUTORIZAÇÃO - A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
autorizou a Rondon Energia S.A. a estabelecer-se como Produtora 
Independente de Energia Elétrica (PIE) mediante exploração de potencial 
hidráulico localizado no Rio Juruena entre os municípios de Campos de 
Julio e Sapezal, ambos no Estado de Mato Grosso. Esta autorização 
vigorará pelo prazo de 30 anos a contar da data de 18 de dezembro de 
2002, data esta da publicação da Resolução ANEEL Nº 729 que à 
concede. Podendo, este prazo, ser prorrogado a pedido da Autorizada ou 
à critério da ANEEL. Os bens e instalações vinculados à produção de 

havendo prorrogação, passarão a integrar o Patrimônio da União. Fato 
que, ocorrerá, mediante indenização dos investimentos autorizados e 
ainda não amortizados devidamente auditados pela ANEEL, considerando 
ainda que poderá ser exigido que a autorizada restabeleça, por sua conta, 
o livre escoamento das águas. 3. BASE DE PREPARAÇÃO DAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - a) Declaração de conformidade 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil - As demonstrações 
contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária brasileira, 
as normas emitidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM e normas 
aplicáveis as concessionárias/autorizadas de serviço público de energia 

ANEEL. Algumas informações adicionais são apresentadas em notas 
explicativas e quadros suplementares em atendimento às instruções 
contidas no Despacho nº 4.097/2010, da SFEF/ANEEL. As demonstrações 
contábeis foram elaboradas, ainda, de acordo com os Pronunciamentos, 
Interpretações e Orientações Técnicas (coletivamente “CPCs”) emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) adotados no Brasil e 
aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e pela 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM). b) Base de mensuração - As 
demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo histórico 
com exceção dos seguintes itens reconhecidos nos balanços patrimoniais 

pelo valor justo por meio do resultado. c) Moeda funcional e moeda de 
apresentação - As demonstrações contábeis são apresentadas em Real, 
que é a moeda funcional da Companhia. 4. DESCRIÇÃO DAS 
PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS - a) Apuração do resultado e 
apresentação das demonstrações contábeis - O resultado das 
operações é apurado em conformidade com o regime contábil de 
competência do exercício, incluindo os rendimentos e encargos incidentes 
sobre os ativos e passivos. As despesas e receitas são reconhecidas à 
medida que são efetivamente incorridas. A autorização para a conclusão 
e apresentação destas demonstrações contábeis ocorreu na reunião do 
conselho de administração em 11 de abril de 2014. b) Caixa e 
equivalentes de caixa - Compreendem os saldos de caixa, depósitos 

demonstradas ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos até a data 

de encerramento do exercício. Os riscos de mercado e cálculo ao valor 
c) Tributos e 

contribuições a recuperar - O crédito de IRRF refere-se às aplicações 

obrigações a pagar do respectivo imposto em períodos subsequentes. Os 
impostos s/ faturamento a recuperar constituem impostos retidos e serão 

corrente. O valor a recuperar de PIS e COFINS refere-se a créditos 
apurados relativos à aquisição de materiais e serviços formadores do ativo 
imobilizado. d) Despesas antecipadas - Referem-se a pagamentos 
antecipados, cujos benefícios ocorrerão em período futuros. 
Compreendem, substancialmente, a gastos com seguros que são 
apropriados considerando o período de vigência das apólices. e) Ativos 

Orientada pela ICPC 01 e OCPC 05, a Rondon Energia S.A. 

 e após o registro 

- Manual de Controle Patrimonial do Setor Elétrico serão rateados 

f) Imobilizado 
- O ativo imobilizado está demonstrado ao custo de aquisição e é 
depreciado pelo método linear, que consiste na aplicação de uma taxa de 
desvalorização constante sobre o bem, baseada no período estimado de 
sua vida útil. O valor recuperável dos bens integrantes do ativo imobilizado 
é revisado anualmente ou em decorrência de eventos e circunstâncias ou 
mudanças econômicas operacionais ou tecnológicas que representem 
indicadores de perda de valor. g) Diferido - Todos os gastos pré-
operacionais administrativos registrados até 2008 referentes ao 
andamento da construção da hidrelétrica foram lançados no ativo 
“diferido”. A partir do início do exercício de 2009, a administração da 
sociedade optou por não mais adicionar valores ao saldo do ativo diferido, 
de acordo com as novas regras contábeis vigentes. A amortização desses 
ativos diferidos se dará com o início da geração de receitas da Pequena 
Central Hidrelétrica Rondon, pelo prazo de 10 anos (prazo previsto do 
retorno do investimento). A recuperação do saldo contábil do ativo diferido 
também é testada anualmente, ou em decorrência de eventos ou 
circunstâncias que representem indicadores de perda de valor. h) 
Adiantamentos a fornecedores de bens e serviços - Conforme manual 
de contabilidade do Serviço Público de Energia Elétrica, expedido pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), os pagamentos efetuados 
em razão de cláusulas contratuais sobre desembolsos mesmo que antes 

subconta do imobilizado em curso, quando destinados a ordens de 
imobilização (ODI). De acordo com cláusulas contratuais, os 

proporcionalmente ao valor total adiantado do contrato. Desta forma, 
alguns fornecedores têm valores em aberto no ativo, relativo à parte ainda 
não realizada do contrato. i) Outros ativos e passivos - Um ativo é 
reconhecido no balanço quando for provável que seus benefícios 
econômicos futuros serão gerados em favor da sociedade e seu custo ou 
valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no 
balanço quando a sociedade possui uma obrigação legal ou constituída 
como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso 
econômico seja requerido para liquidá-lo. As provisões são registradas 
tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. Os ativos e 

liquidação é provável que ocorra nos próximos doze meses. Caso 
contrário é demonstrado como não circulantes. j) Demonstração dos 

apresentada de acordo com o CPC 03 - Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). k) 
Imposto de renda e contribuição social - São constituídas provisões 
desses tributos sempre que apuradas bases positivas de acordo com a 
forma de tributação escolhida. A preparação 

faça julgamentos e adote estimativas e premissas que afetam a aplicação 
de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas 

iguais aos respectivos resultados reais. Desta forma, a Administração da 
Companhia revisa as estimativas e premissas adotadas de maneira 
contínua, baseadas na experiência histórica e em outros fatores 
considerados relevantes. Os ajustes oriundos destas revisões são 
reconhecidos no período em que as estimativas são revisadas e aplicadas 
de maneira prospectiva. m) Apresentação de informação por segmento   
- A sociedade atua em um único segmento, Geração de Energia Elétrica, 
por essa razão as Demonstrações já estão apresentadas com as 
informações por segmento. 

No 
exercício de 2013, foram emitidas e/ou revisadas diversas normas pelo 
IASB e CPC, que entraram obrigatoriamente em vigor para períodos 
contábeis iniciados em 1º de janeiro de 2013: a) Alterações à IFRS 7/ 
CPC 40 - Divulgações - Compensação de Ativos Financeiros e 
Passivos Financeiros - As alterações à IFRS 7/CPC 40 exigem que as 
entidades divulguem informações sobre direitos de compensação e 

de compensação executável ou similar. A Companhia aplicou estas 
alterações pela primeira vez no exercício corrente de forma retrospectiva, 
porém, como a Companhia e suas controladas não fazem parte de 
nenhum acordo de compensação, a aplicação das alterações não teve 

A IFRS 10/ CPC 36 (R3) 

consolidadas e a SIC 12 Consolidação - Entidades de Propósito 

que um investidor tenha controle sobre uma investida quando tem (i) 
poder sobre a investida, (ii) exposição ou direitos a retornos variáveis das 
atividades com a investida e (iii) capacidade de usar o poder sobre a 
investida para afetar seus retornos. Para que um investidor tenha controle 
sobre uma investida, os três critérios devem ser atendidos. Anteriormente, 

operacionais de uma entidade para obter benefícios de suas atividades. A 
administração analisou estes novos conceitos e concluiu que não houve 

as empresas que anteriormente eram consideradas controladas, 
coligadas ou controladas em conjunto permaneceram com o mesmo 
enquadramento após este novo pronunciamento. 
Mensuração do Valor Justo - 
orientação para as mensurações do valor justo e as suas respectivas 
divulgações. Seu escopo é abrangente e aplica-se a itens de instrumentos 

permitem mensurações do valor justo e divulgações dessas mensurações, 
exceto em determinados casos. A IFRS 13/CPC 46 apresenta uma nova 

venda de um ativo ou pago na transferência de um passivo em uma 
transação no mercado principal ou outro mais vantajoso na data de 

mensuração, de acordo com as condições de mercado atuais, 
independentemente se esse preço é diretamente observável ou estimado 
por meio de outra técnica de avaliação. Deve ser adotada de forma 
prospectiva a partir de 1º de janeiro de 2013. Adicionalmente, este 
pronunciamento exige divulgações abrangentes sobre as mensurações 
do valor justo, por exemplo, divulgações quantitativas e qualitativas com 
base na hierarquia de valor justo são exigidas para todos os ativos e 
passivos que são mensurados ao valor justo ou que tenham o seu valor 

apresentação comparativa dos exercícios anteriores à adoção. A 
Companhia avaliou e concluiu que não há impactos relevantes na 
aplicação deste pronunciamento. 

Os 
requerimentos, dentre outros, exigem que os itens de outros resultados 
abrangentes sejam agrupados em duas categorias: a) itens que não serão 

e, assim, a apresentação de itens de outros resultados abrangentes foi 

IAS 1 não resulta em nenhum impacto sobre o resultado, outros 
resultados abrangentes e o resultado abrangente total. e) Alterações à 

As 
Melhorias Anuais das IFRSs 2009 - 2011 geraram diversas alterações às 
IFRSs, sendo as mais relevantes para a Companhia aquelas relativas à 
apresentação do balanço patrimonial no início do período mais antigo 
comparativamente apresentado e as notas explicativas relacionadas. As 

balanço patrimonial quando: (a) uma entidade aplica uma política contábil 

sobre as informações na terceira coluna do balanço patrimonial. As notas 
explicativas correspondentes aos saldos do terceiro balanço patrimonial 
não precisam ser apresentadas. 
ainda não adotadas - Diversas novas normas e emendas às normas e 
interpretações IFRS foram emitidas pelo IASB e ainda não entraram em 

vigor para o exercício encerrado em 31 de dezembro de 2013 e 
consequentemente a Companhia não as adotou: 

As alterações ao 
IAS 32 esclarecem questões relacionadas às exigências de compensação 

endereçam inconsistências na política atual na aplicação dos critérios de 

possui o direito legal de compensação” e “realização e liquidação 
simultâneas”. As alterações ao IAS 32 são requeridas retrospectivamente 
para períodos anuais que se iniciam a partir de 1º de janeiro de 2014. b) 

consolide suas controladas, mas que as mensure pelo valor justo através 
do resultado. Para se caracterizar como entidade de investimento, uma 
entidade deve: (i) obter recursos de um ou mais investidores em troca de 

com seus investidores de que seu objeto social é o investimento de 
recursos somente para obter retornos sobre a valorização do capital e a 
receita de investimento, ou ambos; e (iii) mensurar e avaliar o 
desempenho de seus investimentos com base no valor justo. Foram feitas 
alterações decorrentes à IFRS 12 e à IAS 27 para introduzir novas 
exigências de divulgação para entidades de investimento. 

Estabelece novos requerimentos 

no reconhecimento inicial pelo valor justo; e (ii) mensurados pelo custo 
amortizado, baseado no modelo de negócio pelo qual eles estão detidos e 

já estabelecidos pelo IAS 39 requer que a mudança no valor justo do 

atribuível a mudanças no risco de crédito daquele passivo, seja 
apresentada em outros resultados abrangentes e não na demonstração 
do resultado, a menos que tal reconhecimento resulte em uma 
incompatibilidade na demonstração do resultado. A adoção foi inicialmente 
requerida para períodos anuais iniciados a partir de 1º de janeiro de 2015, 
mas em função do projeto IFRS 9 relacionado ao tema de impairment 
ainda não estar concluído, o IASB decidiu que esta data não concederia 

nova data será determinada quando o IFRS 9 estiver mais próximo de sua 
conclusão. Esta interpretação endereça a 
contabilização de passivo para pagamento de tributos se este passivo 
estiver no escopo do IAS 37. Também endereça a contabilização de um 
passivo para pagamento de tributos cujo prazo e montante sejam certos. 
A adoção é requerida para períodos anuais iniciados a partir de 1º de 
janeiro de 2014. 

As alterações ao IAS 36 
endereçam a divulgação de informações sobre o valor recuperável de 
ativos se este for baseado em valor justo menos custos de desativação. 
As alterações devem ser aplicadas retrospectivamente para períodos 
anuais iniciados a partir de 1º de janeiro de 2014. Com base em uma 

 5. CONCILIAÇÃO DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REGULATÓRIAS - No processo de 
convergência das normas internacionais de contabilidade destaca-se a 
aplicação da interpretação IFRIC 12 - Service Concession Arragements, 
referente à contabilização das concessões/autorizações de serviço 
público (correlacionada à interpretação técnica brasileira ICPC 01 - 
Contratos de Concessão), bem como o não reconhecimento contábil dos 
Ativos e Passivos regulatórios, por não se enquadrarem no IASB 
Framework (CPC - Estrutura Conceitual). A ANEEL considera que esses 
ajustem não representam o negócio das concessionárias/autorizadas 
e, portanto, divulgou a Resolução Normativa nº 396, de 23 de 
fevereiro de 2010, instituindo, assim, a contabilidade regulatória. Em 
atendimento ao Despacho ANEEL nº 4097, de 30 de dezembro de 2010, 

ória:

ATIVO 31/12/2013 Ajustes 31/12/2013 31/12/2012 Ajustes 31/12/2012
Regulatório Regulatórios Societário Regulatório Regulatórios  Societário

CIRCULANTE
Ativos Circulantes não afetados 14.083.181,04  -    14.083.181,04 13.772.017,20  -   13.772.017,20 
Total do Ativo Circulante 14.083.181,04  -   14.083.181,04 13.772.017,20  -   13.772.017,20
NÃO CIRCULANTE
  Realizável a longo prazo
Ativo Financeiro  -   134.387.467,28 134.387.467,28  -   141.539.109,62 141.539.109,62
Outros realizáveis a longo prazo não afetados 10.274.224,38  -   10.274.224,38 9.305.285,39  -   9.305.285,39
Total do realizável a longo prazo 10.274.224,38 134.387.467,28 144.661.691,66 9.305.285,39 141.539.109,62 150.844.395,01
  Investimentos 7.897.000,00  -   7.897.000,00 7.897.000,00  -   7.897.000,00
  Imobilizado 134.544.256,94 (134.387.467,28) 156.789,66 141.708.062,11 (141.539.109,62) 168.952,49 
  Diferido 1.587.092,99  -   1.587.092,99 1.796.379,95  -   1.796.379,95
Total do Ativo Não Circulante 154.302.574,31  -   154.302.574,31 160.706.727,45  -   160.706.727,45
ATIVO TOTAL 168.385.755,35  -   168.385.755,35 174.478.744,65  -   174.478.744,65
       
PASSIVO 31/12/2013 Ajustes 31/12/2013 31/12/2012 Ajustes 31/12/2012

Regulatório Regulatórios Societário Regulatório Regulatórios Societário
CIRCULANTE
Passivos Circulantes não afetados 8.870.095,57  -   8.870.095,57 10.790.034,96  -   10.790.034,96
Total do Passivo Circulante 8.870.095,57  -   8.870.095,57 10.790.034,96  -   10.790.034,96
NÃO CIRCULANTE
Passivos não circulantes não afetados 69.470.325,18  -   69.470.325,18 74.142.250,00  -   74.142.250,00
Total do Passivo Não Circulante 69.470.325,18  -   69.470.325,18 74.142.250,00  -   74.142.250,00
PATRIMONIO LIQUIDO
  Capital social 78.500.000,00  -   78.500.000,00 78.500.000,00  -   78.500.000,00 
  Adiantamento para futuro aumento de capital 11.687.123,25  -   11.687.123,25 11.687.123,25  -   11.687.123,25 
  Reserva de reavaliação 3.697.000,00  -   3.697.000,00 3.697.000,00  -   3.697.000,00 
  Prejuízos acumulados (3.838.788,65)  -   (3.838.788,65) (4.337.663,56)  -   (4.337.663,56)
Total do Patrimônio Liquido 90.045.334,60  -   90.045.334,60 89.546.459,69  -   89.546.459,69
PASSIVO TOTAL 168.385.755,35  -   168.385.755,35 174.478.744,65  -   174.478.744,65
6. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - Estão assim apresentados nas 
demonstrações contábeis:

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
Caixa e bancos 1.116.565,82 92.787,42

- -
Total 1.116.565,82 92.787,42
7. CONSUMIDORES - O saldo de R$ 2.019.188,00 é composto por 
valores à receber decorrentes da venda de energia elétrica à Eletrobrás 
- Centrais elétricas Brasileiras S.A. conforme contrato de compra e venda 

Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica, cujo valor total é de R$ 
247.514.369,52. Sendo o valor unitário por MWH de R$ 200,90 (duzentos 
reais e noventa centavos). Este contrato vigorará pelo período de 20 anos 
iniciando em Agosto de 2011 quando da emissão do primeiro faturamento. 
8. TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS A RECUPERAR - Estão 
assim compostos nas demonstrações contábeis:

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
IRRF a recuperar 319.888,45 285.277,31
Impostos s/ faturamento a recuperar 1.014.088,35 536.159,42
PIS/COFINS a recuperar 9.577.279,33 10.511.262,33
Outros impostos a recuperar 35,26 35,26
Total 10.911.291,39 11.332.734,32
9. DESPESAS ANTECIPADAS - Os pagamentos efetuados 
antecipadamente são compostos por despesas pertencentes a exercícios 
futuros apresentadas com saldo no ativo circulante de R$ 34.735,83 e de 
R$ 0,00 no ativo não circulante em 31 de dezembro de 2013 (no ativo 
circulante de R$ 44.436,01 e de R$ 0,00 no ativo não circulante em 31 
de dezembro de 2012). Dessa forma, estas despesas serão apropriadas 
futuramente conforme a devida competência. 10. ATIVOS FINANCEIROS 
- Os bens vinculados à autorização são registrados no ativo não circulante 

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
Custo Depreciação Líquido

97.756.334,11 (10.623.766,32) 87.132.567,79 91.951.955,11
Máquinas e Equipamentos 44.116.138,91 (4.497.728,15) 39.618.410,76 41.667.142,13
Terrenos 158.972,14 - 158.972,14 158.972,14
Outras Imobilizações 4.104.423,32 - 4.104.423,32 4.237.168,29
Linhas de Transmissão Coletora Compartilhada 1.471.494,04 (131.425,85) 1.340.068,19 1.399.958,03
Subestação e Acesso à Linha de Transmissão 2.233.140,78 (200.115,70) 2.033.025,08 2.123.913,92
Total 149.840.503,30 (15.453.036,02) 134.387.467,28 141.539.109,62

a garantir a entrega do ativo imobilizado nas condições exigidas pelo 
poder concedente, mesmo que incorridos após o início da operação 
da PCH e que ainda não tenham sido rateados às respectivas rubricas. 
Tais investimentos devem ocorrer, constituindo o intangível, pelo prazo 
determinado com base em laudo apropriado. Nos casos de contabilização 

competência, sem que tenha havido evento legal que gerasse a emissão 

Conforme orientação da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

a fornecedores” compostos pelos pagamentos efetuados à fornecedores 
em razão de cláusulas contratuais, mesmo antes do devido recebimento 
de materiais ou serviços. Por imposições ambientais e determinações 
da ANEEL, a Companhia desenvolveu a Linha de Transmissão Coletora 
Compartilhada (LT) para atender todas as hidrelétricas do Complexo 
Juruena (9 PCHs e 2 UHEs). A implantação da referida LT deveria ter sido 

realizada desde o início com a concorrência de todos os empreendimentos 
usuários dessa LT, o que não ocorreu por razões diversas e alheias aos 
interesses dos empreendedores. 11. INVESTIMENTOS - O montante 
referente ao valor econômico da concessão de exploração do potencial 
hidrelétrico da Pequena Central Hidrelétrica Rondon, apurado com 
base no laudo de avaliação elaborado pela empresa Brand Finance do 
Brasil consultoria e Avaliações Ltda., que indicou valor máximo de R$ 

ao ano, considerando ainda o valor da realização de mercado desses 
ativos. Reunidos em Assembleia Geral Extraordinária, a unanimidade dos 
acionistas, acauteladamente, adotou o valor de R$ 4.200.000,00 para efeito 
de integralização de capital por parte da acionista controladora, Juruena 
Participações e Investimentos S.A. Os valores contabilizados dos direitos 
de exploração foram reavaliados em mais R$ 3.697.000,00 em novembro 
de 2006, resultando no valor total dos direitos de exploração no montante 
de R$ 7.897.000,00. 12. IMOBILIZADO - Composto por bens mantidos 

Descrição
Maquinas e 

Equipamentos
Moveis e 

Utensílios
Equip. de 

Informática
Equip. de

Comunicação
Equip. de 

Laboratório Total
CUSTO
Em 31/12/2012 146.096,08 41.912,26 18.638,80 12.365,00 20.548,99 239.561,13
Adições 9.872,36 5.180,73 380,00 - - 15.433,09
Em 31/12/2013 155.968,44 47.092,99 19.018,80 12.365,00 20.548,99 254.994,22
DEPRECIAÇÃO
Em 31/12/2012 43.192,15 12.096,88 5.538,77 3.674,43 6.106,41 70.608,64
Adições 14.972,33 4.331,81 3.763,94 2.472,96 2.054,88 27.595,92
Em 31/12/2013 58.164,48 16.428,69 9.302,71 6.147,39 8.161,29 98.204,56
IMOBILIZADO LÍQUIDO
Em 31/12/2012 102.903,93 29.815,38 13.100,03 8.690,57 14.442,58 168.952,49
Em 31/12/2013 97.803,96 30.664,30 9.716,09 6.217,61 12.387,70 156.789,66
Os bens imobilizados acima apresentam depreciação acumulada conforme os seguintes períodos:
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Descrição Período de depreciação
Máquinas e equipamentos 10 anos
Móveis e utensílios 10 anos
Equipamentos de informática 5 anos
Equipamentos de comunicação 5 anos
Equipamentos de laboratório 5 anos
13. DIFERIDO - A companhia mantém neste grupo os saldos remanescentes 
do ativo diferido existentes em 31 de dezembro de 2008 e que não puderam 
ser alocados em outros grupos. Conforme a Lei 11.941/2009 que alterou a 
Lei 6.404/76 estes saldos serão amortizados de acordo com os critérios 
anteriores, até sua totalidade. Em agosto de 2011 iniciou-se a amortização 
conforme emissão do primeiro faturamento. O período de amortização será 
de 10 anos com previsão de término para julho de 2021. O saldo do diferido 
está assim composto:

Descrição Saldos
Diferido em 31/12/2008 2.092.869,82
( - ) Amortização Acumulada (505.776,83)
Diferido em 31/12/2013 1.587.092,99
14. FORNECEDORES - 
a pagar por bens ou serviços adquiridos no curso normal dos negócios e 
encontram-se assim compostos:

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
Notas Fiscais Emitidas 89.480,32 1.950.460,82 
Retenções Contratuais 1.880.061,96 1.914.700,90
Reajustes Contratuais 47.744,82 74.704,82 
Total 2.017.287,10 3.939.866,54
15. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - Os empréstimos e 

à longo prazo:
Descrição 31/12/2013 31/12/2012 Taxas Juros

Curto Prazo Longo Prazo
BB 711.504,13 5.099.112,96 6.522.689,02
CEF 2.713.209,82 19.444.670,35 24.869.702,10
BNDES 3.389.005,57 24.287.873,28 31.065.141,48
Total 6.813.719,52 48.831.656,59 62.457.532,60
Os montantes contratados referem-se a contrato junto ao Banco 
Nacional do Desenvolvimento (BNDES) 
o Banco do Brasil S.A. (BB) e a Caixa Econômica Federal (CEF), 
assinado em 31/08/2007 e posteriores aditivos e contrato suplementar 
assinado em 12/07/2011, para abertura de crédito no valor de R$ 
51.000.000,00 (cinquenta e um milhões de reais), e R$ 12.000.000,00 
(doze milhões de reais) respectivamente, tendo como intervenientes 
Juruena Participações e Investimentos S.A. (controladora da Rondon 
Energia S.A.), Linca Participações e Investimentos S.A. (controladora 
da Juruena Participações e Investimentos S.A.), e Energia PCH Fundo 
de Investimento em Participações S.A. A garantia da operação se dá 

sejam: I) Penhora de direitos emergentes da autorização concedida pela 

compreendendo, mas não se limitando a: a) Direitos de crédito decorrentes 
da venda de energia produzida pela PCH; b) Direito de receber quaisquer 
valores que, efetiva ou potencialmente que sejam ou venham a se tornar 
devidos por em caso de extinção da autorização; c) Direito de vender a 
energia elétrica produzida pela PCH; d) E todos demais direitos, corpóreos 
ou incorpóreos, potenciais ou não, que possam ser objeto de penhor de 
acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis, decorrentes 
da autorização. Nota Explicativa nº 16; II) Penhora da totalidade das 
ações ordinárias e nominativas sem valor nominal de emissão da Rondon 
Energia S.A.; III) Penhora de direitos creditórios. Ver Nota Explicativa nº 
16; IV) Constituição de instrumentos de seguridade. Detalhados na Nota 
Explicativa nº 21. V) Cessão e vinculação de dividendos, juros sobre capital 

próprio e restituições de adiantamentos para futuro aumento de capital; VI) 

um todo indivisível em relação ao valor da dívida. O principal da dívida 
será pago em 135 (cento e trinta e cinco) prestações divididas da seguinte 
forma: I) 9 (nove) prestações mensais e sucessivas vencendo-se a primeira 
prestação em 15 de julho de 2009 e a última em 15 de março de 2010; II) 6 
(seis) prestações mensais e sucessivas vencendo-se a primeira prestação 
em 15 de janeiro de 2011 e a última em  15 de junho de 2011; III) 120 
(cento e vinte) prestações mensais e sucessivas vencendo-se a primeira 
prestação em 15 de março de 2012. Considerando a forma de amortização 
demonstrada acima, até a presente data restam 99 prestações com data 
prevista para término em 15/02/2022. 16. OUTROS CRÉDITOS

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
Infraestrutura 4.792.038,27 4.792.038,27
Conta Reserva 3.528.935,03 3.296.085,06
Conta Reserva Especial 1.048.047,37 -
Valores a receber 905.203,71 1.217.162,06
Total 10.274.224,38 9.305.285,39
A sociedade desmembrou, para maior controle da ANEEL, dos valores 
passíveis de compensação e/ou ressarcimento investimentos em 

Contabilidade do Setor Elétrico. Conforme Contrato de Penhor dos 
Direitos Emergentes da Autorização da ANEEL e de Direitos Creditórios 
e Contrato de Administração de Contas e Outras Avenças, previstos em 

mencionada na Nota Explicativa nº 15, os valores constituídos nesta conta 
referem-se a créditos recebidos e penhorados decorrentes da venda 

penhorados em garantia somente serão executados pelo BNDES e seus 
Agentes Financeiros para satisfazer pagamento de obrigações vencidas 
e não liquidadas restituindo qualquer importância excedente ao limite 
destas obrigações. Ainda em conformidade com as garantias previstas em 
contrato, discriminadas na Nota Explicativa nº 15, constituiu-se Conta de 
Reserva Especial cuja titularidade, por força contratual, é da controladora 

17. OBRIGAÇÕES COM A 
CONTROLADORA - O balanço apresenta no passivo não circulante saldo 
de R$ 19.476.616,83 (16.771.654,97 em 2012) a ser reembolsado para 
a controladora Juruena Participações e Investimentos S.A. referente a 
valores repassados diretamente à PCH para pagamentos de despesas e 
através de autorizações de pagamentos a seus fornecedores, amparados 
por contrato de gestão de caixa. Todos os valores pagos pela controladora 
serão reembolsados sem data determinada e sem qualquer remuneração. 
18. REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO - Foram pagos honorários 

48.960,00 até 31 de dezembro de 2013 (R$ 38.041,94 no exercício de 
2012) que compreende substancialmente a benefícios de curto prazo. A 
sociedade não concede qualquer tipo de benefício pós-emprego e não 
tem como política pagar a empregados e administradores remuneração 
baseada em ações. 19. PATRIMÔNIO LIQUÍDO - a) Capital Social: O 
Capital Social autorizado pelo Estatuto Social é de R$ 80.000.000,00, 
dividido em 80 milhões de ações ordinárias nominativas com valor unitário 
de R$ 1,00, das quais foram subscritas 78.500.000,00 em ações. b) 
Adiantamento para futuro aumento de capital: Até a presente data 
foram transferidos à Rondon Energia S.A., o valor de R$ 62.454.537,85, 
referentes a adiantamentos para futuro aumento de capital, repassados 
pela controladora Juruena Participações e Investimentos S.A., para a 
continuidade e conclusão da obra. Deste montante, em 22 de setembro 

de 2011, foram convertidos em ações 52.500.000,00 restando o valor de 
R$ 11.687.123,25. c) Distribuição de Dividendos: As ações têm direito 

(vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, nos termos do Parágrafo 
Segundo do Artigo 202 da Lei Nº 6.404/76 com redação dada pela Lei Nº 
10.303/01. d) Reservas: - Reserva de Reavaliação: a companhia efetuou 
reavaliação em 2006 dos valores referentes aos direitos de exploração 
do potencial hidrelétrico da PCH Campos reavaliados em mais R$ 
4.600.000,00 conforme mencionado na nota explicativa nº 11. - Reservas de 

(vinte por cento) do capital social de acordo com Art. 35 do Estatuto Social 
e em conformidade ao Art. 193 da Lei nº 6.404/76. O saldo remanescente 
terá a destinação determinada pela Assembléia Geral de Acionistas, 
observada a legislação aplicável. b) Para manutenção da capacidade de 
Investimentos: a parcela dos resultados remanescentes após o cálculo 
das destinações do lucro líquido do exercício e da compensação com 
prejuízos acumulados é destinada à essa reserva, em conformidade com 
o artigo 182 parágrafo 4º  da Lei nº 6.404/76. 20. DEMONSTRAÇÃO DAS 
MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO – DMPL - A Demonstração 
das Mutações do Patrimônio Líquido apresentada em conformidade com 
o CPC 
pela Deliberação CVM nº 595/09) e com a Resolução CFC nº 1.185/09 
descreve a movimentação das diversas contas componentes do Patrimônio 
Líquido indicando a origem de acréscimos ou diminuição do período. 
21. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS ABRANGENTES - A 
Demonstração do resultado abrangente apresenta eventuais alterações 
no patrimônio líquido da Companhia durante o exercício, decorrente de 
transações e outros eventos e circunstâncias não originadas dos sócios. 
Isso inclui todas as mudanças no patrimônio durante o período, exceto 
aquelas resultantes de investimentos dos sócios e distribuições aos sócios. 
22. DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA – DFC - A Demonstração de 

têm como objetivo proporcionar aos usuários das demonstrações 
contábeis uma base para avaliar a capacidade de a entidade gerar caixa 
e equivalentes de caixa, bem como suas necessidades de liquidez. 23. 
SEGUROS - Mediante cláusula contratual constante do contrato de 

de seguros para os bens sujeitos a riscos, por montantes considerados 

atividade. As apólices em vigor com os prêmios devidamente pagos são 
as seguintes:
Seguro Cobertura Vigência
Risco de operação 97.407.000,00 27/06/13 à 27/06/14
24. RISCOS - a) Risco de crédito - O risco da Companhia enfrentar 

energia limita-se aos valores constantes da Nota Explicativa nº 7. Quanto 

de caixa, a Companhia somente realiza operações em instituições 
avaliadas como de baixo risco. b) Risco de liquidez - Representa o 

riscos implica em manter um nível seguro de disponibilidades de caixa 
ou acessos a recursos imediatos. c) Gestão de risco de capital - Os 
objetivos da Sociedade ao administrar seu capital são os de salvaguardar a 
capacidade de continuidade de suas operações, para oferecer retorno aos 
seus acionistas e garantia às demais partes interessadas, além de manter 
uma adequada estrutura de capital. d) Operações com instrumentos 
derivativos - A companhia não realizou operações com instrumentos 
derivativos. Campos de Júlio - MT, 31 de dezembro de 2013.

João Mauro Boschiero
Diretor

CPF: 071.602.678-34

José Roberto Miler
Contador CRC/MT 7826/O-5 MT

CPF: 395.784.371-53

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE 
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Aos Acionistas, Conselheiros e Diretores da
RONDON ENERGIA S.A.
CUIABÁ - MT
Examinamos as demonstrações contábeis da RONDON ENERGIA 
S.A.
respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2013 e as respectivas demonstrações do resultado, das 

naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e 
demais notas explicativas. Responsabilidade da administração sobre as 
demonstrações contábeis - A administração da RONDON é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Responsabilidade 
dos auditores independentes - Nossa responsabilidade é a de expressar 
uma opinião sobre essas demonstrações contábeis com base em nossa 
auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências 
éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada 
com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis estão livres de distorção relevante. Uma auditoria envolve a 
execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência 
a respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações 
contábeis. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento 
do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles 
internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis da companhia para planejar os procedimentos 

companhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das 
práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
feitas pela administração, bem como a avaliação da apresentação das 
demonstrações contábeis tomadas em conjunto. Acreditamos que a 

nossa opinião.  - Em 
nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial 

data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Ênfase  - 
Conforme descrito na nota explicativa 2, as demonstrações contábeis 
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. No caso da RONDON essas práticas diferem do IFRS, aplicável 

avaliação dos investimentos em controladas, coligadas e controladas em 

de IFRS seria custo ou valor justo. Cuiabá, 11 de abril de 2014. CB&A 
AUDITORIA E CONTABILIDADE SS - CRC 2SP 025440/O-9. CLAUDIO 
CALDAS BIANCHESSI - CONTADOR CRC 1RS 34.686 T-4 “SP” 001714 
- CPF: 380.518.000-44.
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)

ATIVO
Nota

Explicativa 31/12/2013 31/12/2012
CIRCULANTE 13.785.066,36 14.323.294,18 
 Caixa e equivalentes 
de caixa 4b e 6 1.262.057,02 745.015,16 
 Consumidores 7 2.449.679,34 2.795.687,51 
 Tributos e contribuições a 
recuperar 4c e 8 10.033.922,21 10.733.969,84 
 Despesas antecipadas 4d e 9 39.407,79 48.621,67 
NÃO CIRCULANTE 154.752.255,78 161.911.735,27 
 Realizável a longo prazo 143.254.876,20 150.205.059,84 

4e e 10 132.249.290,55 139.161.431,35 
 Outros créditos 16 11.005.585,65 11.043.628,49 
 Investimentos 11 9.465.000,00 9.465.000,00 
 Imobilizado 4f e 12 175.312,28 139.720,17 
 Diferido 4g e 13 1.857.067,30 2.101.955,26 
TOTAL DO ATIVO 168.537.322,14 176.235.029,45 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

PASSIVO
Nota

Explicativa 31/12/2013 31/12/2012
CIRCULANTE 9.022.773,59 9.287.710,44 
 Fornecedores 14 881.782,18 1.148.619,90 

15 8.081.701,13 8.081.978,38 

trabalhistas 51.003,15 48.004,28 
 Outros débitos  8.287,13  9.107,88 
NÃO CIRCULANTE 71.856.222,54 81.432.457,26 

15 57.245.382,98 65.329.322,17 
 Obrigações com a controladora 17 13.895.816,05 14.255.112,09 
 Outros valores a pagar 715.023,51 1.848.023,00 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 87.658.326,01 85.514.861,75 
 Capital social 19a 67.000.000,00 67.000.000,00 
 Adiantamento para futuro
 aumento de capital 19b 14.889.691,60 14.889.691,60 
 Reserva de reavaliação 19d 4.375.000,00 4.375.000,00 
 Reserva Legal 19d 107.173,21 -
 Lucros acumulados 1.286.461,20 (749.829,85)
TOTAL DO PASSIVO 168.537.322,14 176.235.029,45 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO PERÍODO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)
CAPITAL ADIANT. P/FUTURO RESERVA DE RESERVA RESULTADOS  
SOCIAL AUMENTO CAPITAL REAVALIAÇÃO LEGAL ACUMULADOS  TOTAL

Saldo em 31/12/2011 (Ajustado) 67.000.000,00 11.486.217,15 4.375.000,00 - (3.291.709,44) 79.569.507,71
Resultado do exercício 2.541.879,59 2.541.879,59
Adto p/ Futuro Aumento de Capital 3.403.474,45 3.403.474,45
Saldo em 31/12/2012 67.000.000,00 14.889.691,60 4.375.000,00 - (749.829,85) 85.514.861,75 
Resultado do exercício 2.036.291,05 2.036.291,05
Reserva Legal 107.173,21 107.173,21
Saldo em 31/12/2013 67.000.000,00 14.889.691,60 4.375.000,00 107.173,21 1.286.461,20 87.658.326,01 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERÍODO FINDO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)

Nota
Explicativa 31/12/2013 31/12/2012

RECEITA BRUTA 23.064.711,58 21.218.370,34
 Receita geração de energia 4a 23.064.711,58 21.218.370,34
IMPOSTOS S/ FATURAMENTO (2.133.485,79) (1.962.699,28)
 PIS 4a (380.567,73) (350.103,09)
 COFINS 4a (1.752.918,06) (1.612.596,19)
RECEITA LIQUIDA DE VENDA 20.931.225,79 19.255.671,06
CUSTO DE OPERAÇÃO  (10.050.052,78) (8.848.865,59)
 Operação usina 4a (9.800.485,29) (8.592.244,84)
 Operação linha de transmissão 4a (249.567,49) (256.620,75)
(=)RESULTADO BRUTO 10.881.173,01 10.406.805,47
DESPESAS CORRENTES (831.430,37) (956.773,49)
 Despesas com pessoal 4a (292.068,75) (306.148,20)
 Despesas tributárias 4a (59.010,11) (7.345,10)
 Despesas com materiais e 
serviços 4a (154.133,00) (203.073,70)
 Despesas gerais 4a (326.218,51) (440.206,49)
RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO (7.760.537,99) (6.600.208,20)

4a (7.533.254,43) (7.466.427,36)
4a (227.283,56) 866.219,16 

(=)RESULTADO CORRENTE 2.289.204,65 2.849.823,78 
(=)RESULTADO ANTES DO IR E DA CS 2.289.204,65 2.849.823,78 
 CS 4a (44.401,87) (87.867,58)
 IR 4a (101.338,52) (220.076,61) 
(=)RESULTADO LIQUIDO DO PERIODO 2.143.464,26 2.541.879,59 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO ABRANGENTE
 31/12/2013 31/12/2012 

Resultado líquido do período 2.143.464,26 2.541.879,59

posteriormente para o resultado - -

posteriormente para o resultado - -
Resultado abrangente do período 2.143.464,26 2.541.879,59  

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA DO PERÍODO 
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)

31/12/2013 31/12/2012
1) Fluxos de caixa originados de 
atividades operacionais
 Resultado líquido 2.143.464,26 2.541.879,59 
 Ajuste para reconciliar o lucro líquido ao caixa 
gerado pelas atividades operacionais:
 Depreciação e amortização 7.382.089,53 5.072.005,77 
 Decréscimo (acréscimo) em ativos:
 Demais contas a receber/
adiantamentos/créditos 1.093.044,02 (5.293.829,19)
 Acréscimo (decréscimo) em passivos:
 Demais contas a pagar (1.133.632,32) 1.831.320,02 
Caixa líquida gerada pelas atividades 
operacionais 9.484.965,49 4.151.376,19 
2) Fluxos de caixa originados de 

 Adiantamento para futuro
  aumento de capital  - 3.403.474,45 
 Empréstimos e

(8.084.216,44) (6.797.130,15)
 Remessa de
  controladora/gestão de caixa (359.027,54) 2.305.160,51
Caixa líquida gerada pelas atividades 

(8.443.243,98) (1.088.495,19)
3) Fluxos de caixa originados de 
atividades de investimentos
 Ativos Financeiros (466.205,49) (4.564.870,25)
 Aplicação no Imobilizado (58.474,16) (2.430,81)
Caixa líquida gerada pelas atividades 
de investimentos (524.679,65) (4.567.301,06)
4) Variação no caixa e equivalentes 
de caixa 517.041,86 (1.504.420,06)
5) Caixa e equivalentes de caixa 517.041,86 (1.504.420,06)
 No início do exercício 745.015,16 2.249.435,22 

1.262.057,02 745.015,16 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS DE 31 DE DEZEMBRO 2013 - (Em R$)

1. CONTEXTO OPERACIONAL -  A Parecis Energia S.A., estabelecida na 
Estrada do Pontal, Km 65,5, vicinal a esquerda mais 14,5 Km, na margem 
esquerda do Rio Juruena, Zona Rural, no município de Campos de Júlio/MT, 
é uma sociedade por ações de capital fechado que tem por objeto social 
realizar a atividade de geração de energia elétrica através da Pequena 
Central Hidrelétrica Parecis, localizada nos municípios de Sapezal e de 
Campos de Júlio, no Estado de Mato Grosso, bem como a comercialização 
de energia gerada por tal Central e a celebração de atos de comércio 
decorrentes dessas atividades, conforme autorização concedida pela 
ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica pela Resolução nº 724/2002 
seguida das Resoluções nº 256/2005 e nº 545/2006. 2. DA AUTORIZAÇÃO 
- A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autorizou a Parecis 
Energia S.A. a estabelecer-se como Produtora Independente de Energia 
Elétrica (PIE) mediante exploração de potencial hidráulico localizado no Rio 
Juruena entre os municípios de Campos de Julio e Sapezal, ambos no 
Estado de Mato Grosso. Esta autorização vigorará pelo prazo de 30 anos a 
contar da data de 18 de dezembro de 2002, data esta da publicação da 
Resolução ANEEL Nº 724 que a concede. Podendo, este prazo, ser 
prorrogado a pedido da Autorizada ou a critério da ANEEL. Os bens e 

autorização acima descrito, não havendo prorrogação, passarão a integrar o 
Patrimônio da União. Fato que, ocorrerá, mediante indenização dos 
investimentos autorizados e ainda não amortizados devidamente auditados 
pela ANEEL, considerando ainda que poderá ser exigido que a autorizada 
restabeleça, por sua conta, o livre escoamento das águas. 3. BASE DE 
PREPARAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - a) Declaração 
de conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil - As 
demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária 
brasileira, as normas emitidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM 
e normas aplicáveis as concessionárias/autorizadas de serviço público de 

Elétrica - ANEEL. Algumas informações adicionais são apresentadas em 
notas explicativas e quadros suplementares em atendimento às instruções 
contidas no Despacho nº 4.097/2010, da SFEF/ANEEL. As demonstrações 
contábeis foram elaboradas, ainda, de acordo com os Pronunciamentos, 
Interpretações e Orientações Técnicas (coletivamente “CPCs”) emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) adotados no Brasil e 
aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e pela Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM). b) Base de mensuração - As demonstrações 
contábeis foram preparadas com base no custo histórico com exceção dos 
seguintes itens reconhecidos nos balanços patrimoniais quando assim 

resultado. c) Moeda funcional e moeda de apresentação - As 
demonstrações contábeis são apresentadas em unidades de Real, que é a 
moeda funcional da Companhia. 4. DESCRIÇÃO DAS PRINCIPAIS 
PRÁTICAS CONTÁBEIS - a) Apuração do resultado e apresentação das 

demonstrações contábeis - O resultado das operações é apurado em 
conformidade com o regime contábil de competência do exercício, incluindo 
os rendimentos e encargos incidentes sobre os ativos e passivos. As 
despesas e receitas são reconhecidas à medida que são efetivamente 
incorridas. A autorização para a conclusão e apresentação destas 
demonstrações contábeis ocorreu na reunião do conselho de administração 
em 11 de março de 2014. b) Caixa e equivalentes de caixa - Compreendem 

imediata e estão demonstradas ao custo, acrescido dos rendimentos 
auferidos até a data de encerramento do exercício. Os riscos de mercado e 

c) 
Tributos e contribuições a recuperar - O crédito de IRRF refere-se às 

obrigações a pagar do respectivo imposto em períodos subsequentes. Os 
impostos s/ faturamento a recuperar constituem impostos retidos e serão 

corrente. O valor a recuperar de PIS e COFINS refere-se a créditos apurados 
relativos à aquisição de materiais e serviços formadores do ativo imobilizado. 
d) Despesas antecipadas - Referem-se a pagamentos antecipados, cujos 
benefícios ocorrerão em período futuros. Compreendem, substancialmente, 
a gastos com seguros que são apropriados considerando o período de 
vigência das apólices.  - Orientada pela ICPC 01 e 

pela ANEEL no MCPSE - Manual de Controle Patrimonial do Setor Elétrico 

autorização. f) Imobilizado - O ativo imobilizado está demonstrado ao custo 
de aquisição e é depreciado pelo método linear, que consiste na aplicação 
de uma taxa de desvalorização constante sobre o bem, baseada no período 
estimado de sua vida útil. O valor recuperável dos bens integrantes do ativo 
imobilizado é revisado anualmente ou em decorrência de eventos e 
circunstâncias ou mudanças econômicas operacionais ou tecnológicas que 
representem indicadores de perda de valor. g) Diferido - Todos os gastos 
pré-operacionais administrativos registrados até 2008 referentes ao 
andamento da construção da hidrelétrica, foram lançados no ativo “diferido”. 
A partir do início do exercício de 2009, a administração da sociedade optou 
por não mais adicionar valores ao saldo do ativo diferido, de acordo com as 
novas regras contábeis vigentes. A amortização desses ativos diferidos se 
dará com o início da geração de receitas da Pequena Central Hidrelétrica 
Parecis, pelo prazo de 10 anos (prazo previsto do retorno do investimento). 
A recuperação do saldo contábil do ativo diferido também é testada 
anualmente, ou em decorrência de eventos ou circunstâncias que 
representem indicadores de perda de valor. h) Adiantamentos a 
fornecedores de bens e serviços - Conforme manual de contabilidade do 
Serviço Público de Energia Elétrica, expedido pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica (ANEEL), os pagamentos efetuados em razão de cláusulas 
contratuais sobre desembolsos mesmo que antes do recebimento dos 

curso, quando destinados a ordens de imobilização (ODI). De acordo com 
cláusulas contratuais, os adiantamentos são amortizados a cada medição ou 

Desta forma, alguns fornecedores têm valores em aberto no ativo, relativo à 
parte ainda não realizada do contrato.  i) Outros ativos e passivos - Um 
ativo é reconhecido no balanço quando for provável que seus benefícios 
econômicos futuros serão gerados em favor da sociedade e seu custo ou 

valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no 
balanço quando a sociedade possui uma obrigação legal ou constituída 
como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso 
econômico seja requerido para liquidá-lo. As provisões são registradas tendo 
como base as melhores estimativas do risco envolvido. Os ativos e passivos 

provável que ocorra nos próximos doze meses. Caso contrário é 
demonstrado como não circulantes.  
-
acordo com o CPC 03 - Demonstração dos Fluxos de Caixa, emitido pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). k) Imposto de renda e 
contribuição social - São constituídas provisões desses tributos sempre 
que apuradas bases positivas de acordo com a forma de tributação 
escolhida. l) Estimativas contábeis - A preparação das demonstrações 

adote estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis 
e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Por 

resultados reais. Desta forma, a Administração da Companhia revisa as 
estimativas e premissas adotadas de maneira contínua, baseadas na 
experiência histórica e em outros fatores considerados relevantes. Os 
ajustes oriundos destas revisões são reconhecidos no período em que as 
estimativas são revisadas e aplicadas de maneira prospectiva. m) 
Apresentação de informação por segmento -   A sociedade atua em um 
único segmento, Geração de Energia Elétrica, por essa razão as 
Demonstrações já estão apresentadas com as informações por segmento. 
n) Novas IFRSs e Interpretações do IFRIC (Comitê de Interpretação de 
Informação Financeira IASB) - No exercício de 2013, foram emitidas e/ou 
revisadas diversas normas pelo IASB e CPC, que entraram obrigatoriamente 
em vigor para períodos contábeis iniciados em 1º de janeiro de 2013: a) 
Alterações à IFRS 7/ CPC 40 - Divulgações - Compensação de Ativos 
Financeiros e Passivos Financeiros - As alterações à IFRS 7/CPC 40 
exigem que as entidades divulguem informações sobre direitos de 

segundo um acordo de compensação executável ou similar. A Companhia 
aplicou estas alterações pela primeira vez no exercício corrente de forma 
retrospectiva, porém, como a Companhia e suas controladas não fazem 
parte de nenhum acordo de compensação, a aplicação das alterações não 

 b) IFRS 10/CPC 36 - 
Demonstrações Financeiras Consolidadas - A IFRS 10/ CPC 36 (R3) 

investidor tenha controle sobre uma investida quando tem (i) poder sobre a 
investida, (ii) exposição ou direitos a retornos variáveis das atividades com a 
investida e (iii) capacidade de usar o poder sobre a investida para afetar seus 
retornos. Para que um investidor tenha controle sobre uma investida, os três 

para obter benefícios de suas atividades. A administração analisou estes 
novos conceitos e concluiu que não houve nenhum impacto em suas 

anteriormente eram consideradas controladas, coligadas ou controladas em 
conjunto permaneceram com o mesmo enquadramento após este novo 
pronunciamento. c) IFRS 13/CPC 46 - Mensuração do Valor Justo - Este 

justo e as suas respectivas divulgações. Seu escopo é abrangente e aplica-

IFRSs exigem ou permitem mensurações do valor justo e divulgações 
dessas mensurações, exceto em determinados casos. A IFRS 13/CPC 46 

seria recebido na venda de um ativo ou pago na transferência de um passivo 
em uma transação no mercado principal ou outro mais vantajoso na data de 
mensuração, de acordo com as condições de mercado atuais, 
independentemente se esse preço é diretamente observável ou estimado 
por meio de outra técnica de avaliação. Deve ser adotada de forma 
prospectiva a partir de 1º de janeiro de 2013. Adicionalmente, este 
pronunciamento exige divulgações abrangentes sobre as mensurações do 
valor justo, por exemplo, divulgações quantitativas e qualitativas com base 
na hierarquia de valor justo são exigidas para todos os ativos e passivos que 
são mensurados ao valor justo ou que tenham o seu valor justo divulgado 

comparativa dos exercícios anteriores à adoção. A Companhia avaliou e 
concluiu que não há impactos relevantes na aplicação deste pronunciamento. 
d) Alterações à IAS 1/CPC 26 Apresentação de Itens de Outros 
Resultados Abrangentes - Os requerimentos, dentre outros, exigem que os 
itens de outros resultados abrangentes sejam agrupados em duas 

aplicadas retrospectivamente e, assim, a apresentação de itens de outros 

aplicação destas alterações à IAS 1 não resulta em nenhum impacto sobre 
o resultado, outros resultados abrangentes e o resultado abrangente total. e) 
Alterações à IAS 1/CPC 26 Apresentação das Demonstrações 
Financeiras (Esclarecimento das exigências de informações 
comparativas) - As Melhorias Anuais das IFRSs 2009 - 2011 geraram 
diversas alterações às IFRSs, sendo as mais relevantes para a Companhia 

Continua
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aquelas relativas à apresentação do balanço patrimonial no início do período 
mais antigo comparativamente apresentado e as notas explicativas 

terceira coluna do balanço patrimonial quando: (a) uma entidade aplica uma 
política contábil retrospectivamente ou faz uma reapresentação ou 

material sobre as informações na terceira coluna do balanço patrimonial. As 
notas explicativas correspondentes aos saldos do terceiro balanço 
patrimonial não precisam ser apresentadas. o) Novas normas e 
interpretações ainda não adotadas - Diversas novas normas e emendas 
às normas e interpretações IFRS foram emitidas pelo IASB e ainda não 
entraram em vigor para o exercício encerrado em 31 de dezembro de 2013 
e consequentemente a Companhia não as adotou: a) Alterações ao IAS 32 
- Compensação de Ativos e Passivos Financeiros - As alterações ao IAS 
32 esclarecem questões relacionadas às exigências de compensação 

endereçam inconsistências na política atual na aplicação dos critérios de 

possui o direito legal de compensação” e “realização e liquidação 
simultâneas”. As alterações ao IAS 32 são requeridas retrospectivamente 
para períodos anuais que se iniciam a partir de 1º de janeiro de 2014. b) 
Alterações às IFRS 10, IFRS 12 e IAS 27 Entidades de Investimento - As 

controladas, mas que as mensure pelo valor justo através do resultado. Para 
se caracterizar como entidade de investimento, uma entidade deve: (i) obter 

gestão de investimentos; (ii) comprometer-se com seus investidores de que 
seu objeto social é o investimento de recursos somente para obter retornos 
sobre a valorização do capital e a receita de investimento, ou ambos; e (iii) 
mensurar e avaliar o desempenho de seus investimentos com base no valor 
justo. Foram feitas alterações decorrentes à IFRS 12 e à IAS 27 para 
introduzir novas exigências de divulgação para entidades de investimento. c) 
CPC 38 - IFRS 9 Instrumentos Financeiros - Estabelece novos 

mensurado no reconhecimento inicial pelo valor justo; e (ii) mensurados pelo 
custo amortizado, baseado no modelo de negócio pelo qual eles estão 

requerimentos já estabelecidos pelo IAS 39 requer que a mudança no valor 

seja atribuível a mudanças no risco de crédito daquele passivo, seja 
apresentada em outros resultados abrangentes e não na demonstração do 
resultado, a menos que tal reconhecimento resulte em uma incompatibilidade 
na demonstração do resultado. A adoção foi inicialmente requerida para 
períodos anuais iniciados a partir de 1º de janeiro de 2015, mas em função 
do projeto IFRS 9 relacionado ao tema de impairment ainda não estar 

para as entidades prepararem a aplicação do IFRS 9. A nova data será 
determinada quando o IFRS 9 estiver mais próximo de sua conclusão. d) 
IFRIC 21 - Levies - Esta interpretação endereça a contabilização de passivo 
para pagamento de tributos se este passivo estiver no escopo do IAS 37. 
Também endereça a contabilização de um passivo para pagamento de 
tributos cujo prazo e montante sejam certos. A adoção é requerida para 
períodos anuais iniciados a partir de 1º de janeiro de 2014. e) Alterações ao 

- 
As alterações ao IAS 36 endereçam a divulgação de informações sobre o 
valor recuperável de ativos se este for baseado em valor justo menos custos 
de desativação. As alterações devem ser aplicadas retrospectivamente para 
períodos anuais iniciados a partir de 1º de janeiro de 2014. Com base em 
uma análise preliminar, a Companhia não espera impactos relevantes, 
pela adoção dos cinco pronunciamentos acima, em suas 

 5. CONCILIAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS REGULATÓRIAS - No processo de convergência das 
normas internacionais de contabilidade destaca-se a aplicação da 
interpretação IFRIC 12 - Service Concession Arragements, referente à 
contabilização das concessões/autorizações de serviço público 
(correlacionada à interpretação técnica brasileira ICPC 01 - Contratos de 
Concessão), bem como o não reconhecimento contábil dos Ativos e 
Passivos regulatórios, por não se enquadrarem no IASB Framework (CPC - 
Estrutura Conceitual). A ANEEL considera que esses ajustes não 
representam o negócio das concessionárias/autorizadas e, portanto, 
divulgou a Resolução Normativa nº 396, de 23 de fevereiro de 2010, 
instituindo, assim, a contabilidade regulatória. Em atendimento ao 
Despacho ANEEL nº 4097, de 30 de dezembro de 2010, segue abaixo a 

ATIVO 31/12/2013 Ajustes 31/12/2013 31/12/2012 Ajustes 31/12/2012
Regulatório Regulatórios Societário Regulatório Regulatórios Societário

CIRCULANTE
Ativos Circulantes não afetados 13.785.066,36  - 13.785.066,36 14.323.294,18  - 14.323.294,18
Total do Ativo Circulante 13.785.066,36 - 13.785.066,36 14.323.294,18 - 14.323.294,18
NÃO CIRCULANTE
Realizável a longo prazo
Ativo Financeiro - 132.249.290,55 132.249.290,55 - 139.161.431,35 139.161.431,35
Outros realizáveis a longo prazo não afetados 11.005.585,65 - 11.005.585,65 11.043.628,49 - 11.043.628,49
Total do realizável a longo prazo 11.005.585,65 132.249.290,55 143.254.876,20 11.043.628,49 139.161.431,35 150.205.059,84
Investimentos 9.465.000,00 - 9.465.000,00 9.465.000,00 - 9.465.000,00
Imobilizado 132.424.602,83 (132.249.290,55) 175.312,28 139.301.151,52 (139.161.431,35) 139.720,17
Diferido 1.857.067,30  - 1.857.067,30 2.101.955,26  - 2.101.955,26
Total do Ativo Não Circulante 154.752.255,78 - 154.752.255,78 161.911.735,27 - 161.911.735,27
ATIVO TOTAL 168.537.322,14  - 168.537.322,14 176.235.029,45  - 176.235.029,45

PASSIVO 31/12/2013 Ajustes 31/12/2013 31/12/2012 Ajustes 31/12/2012
Regulatório Regulatórios Societário Regulatório Regulatórios Societário

CIRCULANTE
Passivos Circulantes não afetados 9.022.773,59  - 9.022.773,59 9.287.710,44  - 9.287.710,44
Total do Passivo Circulante 9.022.773,59 - 9.022.773,59 9.287.710,44 - 9.287.710,44
NÃO CIRCULANTE
Passivos não circulantes não afetados 71.856.222,54  - 71.856.222,54 81.432.457,26  - 80.242.761,87
Total do Passivo Não Circulante 71.856.222,54 - 71.856.222,54 81.432.457,26 - 80.242.761,87
PATRIMONIO LIQUIDO
Capital social 67.000.000,00 - 67.000.000,00 67.000.000,00 - 67.000.000,00
Adiantamento para futuro aumento de capital 14.889.691,60 - 14.889.691,60 14.889.691,60 - 14.889.691,60
Reserva de reavaliação 4.375.000,00 - 4.375.000,00 4.375.000,00 - 4.375.000,00
Prejuízos/Lucros acumulados 1.393.634,41  - 1.393.634,41 (749.829,85)  - (749.829,85)
Total do Patrimônio Liquido 87.658.326,01 - 87.658.326,01 85.514.861,75 - 85.514.861,75
PASSIVO TOTAL 168.537.322,14  - 168.537.322,14 176.235.029,45  - 176.235.029,45
6. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - Estão assim apresentados nas 
demonstrações contábeis:
Descrição 31/12/2013 31/12/2012
Caixa e Bancos 37.053,16 745.015,16

1.225.003,86 -
Total 1.262.057,02 745.015,16
7. CONSUMIDORES - O saldo de R$ 2.449.679,34 é composto por 
valores à receber decorrentes da venda de energia elétrica à Eletrobrás 
- Centrais elétricas Brasileiras S.A. conforme contrato de compra e venda 

Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica cujo valor total é de R$ 
299.973.082,62. Sendo o valor unitário por MWH de R$ 200,90 (duzentos 
reais e noventa centavos). Este contrato vigorará pelo período de 20 anos 
iniciando em agosto de 2011 quando da emissão do primeiro faturamento. 
8.TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS A RECUPERAR - Estão 
assim compostos nas demonstrações contábeis: 

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
IRRF a recuperar 324.238,43 318.459,44
Impostos s/ faturamento a recuperar 807.548,69 374.802,93
PIS/COFINS a recuperar 8.902.099,58 10.040.671,96
Outros impostos a recuperar 35,51 35,51
Total geral 10.033.922,21 10.733.969,84
9. DESPESAS ANTECIPADAS - Os pagamentos efetuados 
antecipadamente são compostos por despesas pertencentes a exercícios 
futuros apresentadas com saldo no ativo circulante de R$ 38.007,79 e de 
R$ 0,00 no ativo não circulante em 31 de dezembro de 2013 (no ativo 
circulante de R$ 48.621,67 e de R$ 0,00 no ativo não circulante em 31 
de dezembro de 2012). Dessa forma, estas despesas serão apropriadas 
futuramente conforme a devida competência. 10. ATIVOS FINANCEIROS 
- Os bens vinculados à autorização são registrados no ativo não circulante 

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
Custo Depreciação Líquido

94.519.806,00 (10.382.959,32) 84.136.846,68 88.787.300,59
Máquinas e Equipamentos 44.308.098,72 (4.536.125,18) 39.771.973,54 41.810.716,93
Terrenos 168.529,25 - 168.529,25 168.529,25
Intangível em serviço 17.120,00 (5.283,39) 11.836,61 9.124,50
Outras Imobilizações 4.525.754,04 - 4.525.754,04 4.587.823,49
Linhas de Transmissão Coletora Compartilhada 1.712.173,82 (163.696,99) 1.548.476,83 1.618.162,27
Subestação e Acesso a Linha de Transmissão 2.307.143,70 (221.270,10) 2.085.873,60 2.179.774,32
Total 147.558.625,53 (15.309.334,98) 132.249.290,55 139.161.431,35

a garantir a entrega do ativo imobilizado nas condições exigidas pelo 
poder concedente, mesmo que incorridos após o início da operação 
da PCH e que ainda não tenham sido rateados às respectivas rubricas. 
Tais investimentos devem ocorrer, constituindo o intangível, pelo prazo 
determinado com base em laudo apropriado. Nos casos de contabilização 

competência, sem que tenha havido evento legal que gerasse a emissão 

Conforme orientação da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

a fornecedores” compostos pelos pagamentos efetuados à fornecedores 
em razão de cláusulas contratuais, mesmo antes do devido recebimento 
de materiais ou serviços. Por imposições ambientais e determinações 
da ANEEL, a Companhia desenvolveu a Linha de Transmissão Coletora 
Compartilhada (LT) para atender todas as hidrelétricas do Complexo 
Juruena (9 PCHs e 2 UHEs). A implantação da referida LT deveria ter sido 
realizada desde o início com a concorrência de todos os empreendimentos 
usuários dessa LT, o que não ocorreu por razões diversas e alheias aos 
interesses dos empreendedores. 11. INVESTIMENTOS - O montante 
referente ao valor econômico da autorização de exploração do potencial 
hidrelétrico da Pequena Central Hidrelétrica Parecis, apurado com 
base no laudo de avaliação elaborado pela empresa Brand Finance do 
Brasil consultoria e Avaliações Ltda., que indicou valor máximo de R$ 

ao ano, considerando ainda o valor da realização de mercado desses 

ativos. Reunidos em Assembleia Geral Extraordinária, a unanimidade dos 
acionistas, acauteladamente, adotou o valor de R$ 5.090.000,00 para efeito 
de integralização de capital por parte da acionista controladora, Juruena 
Participações e Investimentos S.A. Os valores contabilizados dos direitos 
de exploração foram reavaliados em mais R$ 4.375.000,00 em novembro 
de 2006, resultando no valor total dos direitos de exploração no montante 
de R$ 9.465.000,00. 12. IMOBILIZADO - Composto por bens mantidos 

Descrição

Maquinas 
e Equipa-

mentos

Moveis e 
Utensí-

lios

Equipa-
mentos 

de Infor-
mática

Equip. 
de 

Comuni-
cação Total

CUSTO
Em 31/12/2012 137.398,66 42.423,44 7.817,99 3.389,00 191.029,09
Adições 11.435,28 47.038,88 - - 58.474,16
Em 31/12/2013 148.833,94 89.462,32 7.817,99 3.389,00 249.503,25
DEPRECIAÇÃO
Em 31/12/2012 36.083,26 12.334,14 2.073,41 818,11 51.308,92
Adições 14.272,06 6.368,63 1.563,60 677,76 22.882,05
Em 31/12/2013 50.355,32 18.702,77 3.637,01 1.495,87 74.190,97
IMOBILIZADO LÍQUIDO
Em 31/12/2012 101.315,40 30.089,30 5.744,58 2.570,89 139.720,17
Em 31/12/2013 98.478,62 70.759,55 4.180,98 1.893,13 175.312,28
Os bens imobilizados acima apresentam depreciação acumulada conforme 
os seguintes períodos:

Descrição Período de depreciação
Máquinas e equipamentos 10 anos
Móveis e utensílios 10 anos
Equipamentos de informática 5 anos
Equipamentos de comunicação 5 anos
13. DIFERIDO - A companhia mantém neste grupo os saldos remanescentes 
do ativo diferido existentes em 31 de dezembro de 2008 e que não puderam 
ser alocados em outros grupos. Conforme a Lei 11.941/2009 que alterou a 
Lei 6.404/76 estes saldos serão amortizados de acordo com os critérios 
anteriores, até sua totalidade. Em agosto de 2011 iniciou-se a amortização 
conforme emissão do primeiro faturamento. O período de amortização será 
de 10 anos com previsão de término para julho de 2021. O saldo do diferido 
está assim composto:

Descrição Saldos
Diferido em 31/12/2008 2.448.879,88
( - ) Amortização Acumulada (591.812,58)
Diferido em 31/12/2013 1.857.067,30
14. FORNECEDORES - 
a pagar por bens ou serviços adquiridos no curso normal dos negócios e 
encontram-se assim compostos:

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
Notas Fiscais Emitidas 374.637,63 576.656,64
Retenções Contratuais 448.538,82 486.397,53
Reajustes Contratuais 58.605,73 85.565,73
Total 881.782,18 1.148.619,90
15.EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - Os empréstimos e 

a longo prazo:
Descrição 31/12/2013 31/12/2012 Taxas Juros

Curto Prazo Longo Prazo
BB 833.550,72 5.904.317,61 7.572.084,62
CEF 3.240.026,74 22.950.189,41 29.432.963,32
BNDES 4.008.123,67 28.390.875,96 36.406.252,61
Total 8.081.701,13 57.245.382,98 73.411.300,55
Os montantes contratados referem-se a contrato junto ao Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) sendo 

Banco do Brasil S.A. (BB) e a Caixa Econômica 
Federal (CEF), assinado em 31/08/2007 e posteriores aditivos e contrato 
suplementar assinado em 12/07/2011, para abertura de crédito no valor de 
R$ 62.000.000,00 (sessenta e dois milhões de reais), e R$ 13.000.000,00 
(treze milhões de reais) respectivamente, tendo como intervenientes 
Juruena Participações e Investimentos S.A. (controladora da Parecis 
Energia S.A.), Linca Participações e Investimentos S.A. (controladora 
da Juruena Participações e Investimentos S.A.), e Energia PCH Fundo 
de Investimento em Participações S.A. A garantia da operação se dá 

sejam: I) Penhora de direitos emergentes da autorização concedida pela 
ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica a Parecis Energia S.A 
compreendendo, mas não se limitando a: a) Direitos de crédito decorrentes 
da venda de energia produzida pela PCH; b) Direito de receber quaisquer 
valores que, efetiva ou potencialmente que sejam ou venham a se tornar 
devidos por em caso de extinção da autorização; c) Direito de vender a 
energia elétrica produzida pela PCH; d) E todos demais direitos, corpóreos 
ou incorpóreos, potenciais ou não, que possam ser objeto de penhor de 
acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis, decorrentes 
da autorização. Ver Nota Explicativa nº 16; II) Penhora da totalidade das 
ações ordinárias e nominativas sem valor nominal de emissão da Parecis 
Energia S.A.; III) Penhora de direitos creditórios. Ver Nota Explicativa nº 
16; IV) Constituição de instrumentos de seguridade. Detalhados na Nota 
Explicativa nº 21. V) Cessão e vinculação de dividendos, juros sobre capital 
próprio e restituições de adiantamentos para futuro aumento de capital; VI) 

um todo indivisível em relação ao valor da dívida. O principal da dívida 
será pago em 135 (cento e trinta e cinco) prestações divididas da seguinte 
forma: I) 9 (nove) prestações mensais e sucessivas vencendo-se a primeira 
prestação em 15 de julho de 2009 e a última em 15 de março de 2010; 
II) 6 (seis) prestações mensais e sucessivas vencendo-se a primeira 
prestação em 15 de janeiro de 2011 e a última em 15 de junho de 2011; 
III) 120 (cento e vinte) prestações mensais e sucessivas vencendo-se a 
primeira prestação em 15 de fevereiro de 2012. Considerando a forma de 
amortização demonstrada acima, até a presente data restam 98 prestações 
com data prevista para término em 15/01/2022. 16. OUTROS CRÉDITOS

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
Infraestrutura 5.541.469,82 5.541.469,82
Conta Reserva 3.572.612,63 4.480.607,57
Conta Reserva Especial 1.236.695,90 -
Valores a receber 654.807,30 1.021.551,10
Total 11.005.585,65 11.043.628,49
A sociedade desmembrou, para maior controle da ANEEL, dos valores 
passíveis de compensação e/ou ressarcimento investimentos em 

CRÉDITOS foi efetivada como determinada pelo MCSE - Manual de 
Contabilidade do Setor Elétrico. Conforme Contrato de Penhor dos 
Direitos Emergentes da Autorização da ANEEL e de Direitos Creditórios 
e Contrato de Administração de Contas e Outras Avenças, previstos em 

mencionada na Nota Explicativa nº 15, os valores constituídos nesta conta 
referem-se a créditos recebidos e penhorados decorrentes da venda 
de energia conforme CCVE - Contrato de Compra e Venda de Energia 

penhorados em garantia somente serão executados pelo BNDES e seus 
Agentes Financeiros para satisfazer pagamento de obrigações vencidas 
e não liquidadas restituindo qualquer importância excedente ao limite 
destas obrigações. Ainda em conformidade com as garantias previstas em 
contrato, discriminadas na Nota Explicativa nº 15, constituiu-se Conta de 
Reserva Especial cuja titularidade, por força contratual, é da controladora 

17. OBRIGAÇÕES COM A 
CONTROLADORA - O balanço apresenta no passivo não circulante saldo 
de R$ 13.895.816,05 (14.255.112,09 em 2012) a ser reembolsado para 
a controladora Juruena Participações e Investimentos S.A. referente a 
valores repassados diretamente à PCH para pagamentos de despesas e 
através de autorizações de pagamentos a seus fornecedores, amparados 
por contrato de gestão de caixa. Todos os valores pagos pela controladora 
serão reembolsados sem data determinada e sem qualquer remuneração. 
18. REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO - Foram pagos honorários 

48.960,00 até 31 de dezembro de 2013 (R$ 38.041,94 no exercício de 
2012) que compreende substancialmente a benefícios de curto prazo. A 
sociedade não concede qualquer tipo de benefício pós-emprego e não 
tem como política pagar a empregados e administradores remuneração 
baseada em ações. 19. PATRIMÔNIO LÍQUIDO - a) Capital Social: O 
Capital Social autorizado pelo Estatuto Social é de R$ 70.000.000,00, 
dividido em 70 milhões de ações ordinárias nominativas com valor unitário 
de R$ 1,00, das quais foram subscritas 67.000.000,00 em ações. b) 
Adiantamento para futuro aumento de capital: Até a presente data 
foram transferidos à Parecis Energia S.A., o valor de R$ $ 51.679.956,91, 
referentes a adiantamentos para futuro aumento de capital, repassados 
pela controladora Juruena Participações e Investimentos S.A., para a 
continuidade e conclusão da obra. Deste montante, em 22 de setembro 

de 2011, foram convertidos em ações 38.200.000,00 restando o valor 
de R$ 14.889.691,60. c) Distribuição de Dividendos: As ações têm 
direito a distribuição de dividendos anual não cumulativos, no mínimo 

do Parágrafo Segundo do Artigo 202 da Lei Nº 6.404/76 com redação 
dada pela Lei Nº 10.303/01. d) Reservas: - Reserva de Reavaliação: a 
companhia efetuou reavaliação em 2006 dos valores referentes aos direitos 
de exploração do potencial hidrelétrico da PCH Campos reavaliados 
em mais R$ 4.600.000,00 conforme mencionado na nota explicativa 

do lucro, quando houver, será deduzida para a constituição da reserva 

com Art. 35 do Estatuto Social e em conformidade ao Art. 193 da Lei nº 
6.404/76. O saldo remanescente terá a destinação determinada pela 
Assembléia Geral de Acionistas, observada a legislação aplicável. b) Para 
manutenção da capacidade de Investimentos: a parcela dos resultados 
remanescentes após o cálculo das destinações do lucro líquido do exercício 
e da compensação com prejuízos acumulados é destinada à essa reserva, 
em conformidade com o artigo 182 parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76. 20. 
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - DMPL 
- A Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido apresentada em 
conformidade com o CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis 
(aprovado pela Deliberação CVM nº 595/09) e com a Resolução CFC nº 
1.185/09 descreve a movimentação das diversas contas componentes do 
Patrimônio Líquido indicando a origem de acréscimos ou diminuições do 
período. 21. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS ABRANGENTES - 
A Demonstração do resultado abrangente apresenta eventuais alterações 
no patrimônio líquido da Companhia durante o exercício, decorrente de 
transações e outros eventos e circunstâncias não originadas dos sócios. 
Isso inclui todas as mudanças no patrimônio durante o período, exceto 
aquelas resultantes de investimentos dos sócios e distribuições aos sócios. 
22. DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA - DFC - A Demonstração de 

têm como objetivo proporcionar aos usuários das demonstrações 
contábeis uma base para avaliar a capacidade de a entidade gerar caixa 
e equivalentes de caixa, bem como suas necessidades de liquidez. 23. 
SEGUROS - Mediante cláusula contratual constante do contrato de 

de seguros para os bens sujeitos a riscos, por montantes considerados 

atividade. As apólices em vigor com os prêmios devidamente pagos são 
as seguintes:
Seguro Cobertura Vigência
Risco de operação 106.457.000,00 27/06/13 à 27/06/14
24. RISCOS - a) Risco de crédito - O risco da Companhia enfrentar 

energia limita-se aos valores constantes da Nota Explicativa nº 7. Quanto 

de caixa, a Companhia somente realiza operações em instituições 
avaliadas como de baixo risco. b) Risco de liquidez - Representa o 

riscos implica em manter um nível seguro de disponibilidades de caixa 
ou acessos a recursos imediatos. c) Gestão de risco de capital - Os 
objetivos da Sociedade ao administrar seu capital são os de salvaguardar a 
capacidade de continuidade de suas operações, para oferecer retorno aos 
seus acionistas e garantia às demais partes interessadas, além de manter 
uma adequada estrutura de capital. d) Operações com instrumentos 
derivativos - A companhia não realizou operações com instrumentos 
derivativos. Cuiabá - MT, 31 de dezembro de 2013.

João Mauro Boschiero
Diretor

CPF: 071.602.678-34

José Roberto Miler
Contador CRC/MT 7826/O-5 MT

CPF: 395.784.371-53

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE 
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Aos Acionistas, Conselheiros e Diretores da
PARECIS ENERGIA S.A.
CUIABÁ - MT
Examinamos as demonstrações contábeis da PARECIS ENERGIA 
S.A. 
respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2013 e as respectivas demonstrações do resultado, das 

naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e 
demais notas explicativas. Responsabilidade da administração sobre as 
demonstrações contábeis - A administração da PARECIS é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Responsabilidade 
dos auditores independentes - Nossa responsabilidade é a de expressar 
uma opinião sobre essas demonstrações contábeis com base em nossa 
auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências 
éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada 
com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis estão livres de distorção relevante. Uma auditoria envolve a 
execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência 
a respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações 
contábeis. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento 
do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles 
internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis da companhia para planejar os procedimentos 

companhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das 
práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
feitas pela administração, bem como a avaliação da apresentação das 
demonstrações contábeis tomadas em conjunto. Acreditamos que a 

nossa opinião. - Em 
nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial 

data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Ênfase - 
Conforme descrito na nota explicativa 2, as demonstrações contábeis 
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. No caso da PARECIS essas práticas diferem do IFRS, aplicável 

avaliação dos investimentos em controladas, coligadas e controladas em 

de IFRS seria custo ou valor justo. Cuiabá, 11 de abril de 2014. CB&A 
AUDITORIA E CONTABILIDADE SS - CRC 2SP 025440/O-9. CLAUDIO 
CALDAS BIANCHESSI - CONTADOR CRC 1RS 34.686 T-4 “SP” 001714 
- CPF: 380.518.000-44.

Continuação

Fim

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)

ATIVO
Nota

Explicativa 31/12/2013 31/12/2012
CIRCULANTE 13.964.818,76 14.395.839,03 
 Caixa e equivalentes 
de caixa 4b e 6 1.257.189,96  728.922,45 
 Consumidores 7 2.497.041,88 2.842.905,04 
 Tributos e contribuições a 
recuperar 4c e 8 10.170.514,10 10.774.619,94 
 Despesas antecipadas 4d e 9  40.072,82  49.391,60 
NÃO CIRCULANTE 159.380.522,35 166.570.397,53 
 Realizável a longo prazo 147.129.085,81 154.090.516,18 

4e e 10 132.510.207,75 139.263.287,81 
 Outros créditos 16 14.618.878,06 14.827.228,37 
 Investimentos 11 9.780.000,00 9.780.000,00 
 Imobilizado 4f e 12  241.193,27  175.540,04 
 Diferido 4g e 13 2.230.243,27 2.524.341,31 
TOTAL DO ATIVO 173.345.341,11 180.966.236,56 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

PASSIVO
Nota

Explicativa 31/12/2013 31/12/2012
CIRCULANTE 9.024.350,05 9.825.399,43 
 Fornecedores 14  172.008,25  966.343,57 

15  8.815.423,35  8.815.197,53 

  e trabalhistas  28.432,60  34.396,61 
 Outros débitos  8.485,85  9.461,72 
NÃO CIRCULANTE 66.987.242,10 74.901.365,63 

15 62.442.582,02 71.256.179,96 
 Obrigações com a controladora 17 4.122.823,82 2.324.935,18 
 Outros valores a pagar  421.836,26 1.320.250,49 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 97.333.748,96 96.239.471,50 
 Capital social 19a 70.500.000,00 70.500.000,00 
 Adiantamento para futuro
  aumento de capital 19b 22.135.712,55 22.135.712,55 
 Reserva de reavaliação 19d 4.600.000,00 4.600.000,00 
 Reserva legal 54.713,87 -
 Lucros acumulados 19d  98.036,41 (996.241,05)
TOTAL DO PASSIVO 173.345.341,11 180.966.236,56 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO PERÍODO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)
CAPITAL ADIANT. P/ FUTURO RESERVA DE RESERVA RESULTADOS  
SOCIAL AUMENTO CAPITAL REAVALIAÇÃO LEGAL ACUMULADOS  TOTAL

Saldo em 31/12/2011 (Ajustado)  70.500.000,00 18.969.303,26  4.600.000,00 - (3.666.611,49) 90.402.691,77
Resultado do exercício 2.670.370,44 2.670.370,44
Adto p/ futuro Aumento de Capital 3.166.409,29 3.166.409,29
Saldo em 31/12/2012  70.500.000,00  22.135.712,55  4.600.000,00 -  (996.241,05)  96.239.471,50 
Resultado do exercício 1.039.563,59 1.039.563,59
Reserva legal 54.713,87  54.713,87
Saldo em 31/12/2013  70.500.000,00  22.135.712,55  4.600.000,00 54.713,87 43.322,54  97.333.748,96 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERÍODO FINDO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)

Nota
Explicativa 31/12/2013 31/12/2012

RECEITA BRUTA 23.564.999,76 21.620.430,50
 Receita geração de energia 4a 23.564.999,76 21.620.430,50
IMPOSTOS S/ FATURAMENTO  (2.179.762,48)  (1.999.889,73)
 PIS 4a  (388.822,50)  (356.737,09)
 COFINS 4a  (1.790.939,98)  (1.643.152,64)
RECEITA LIQUIDA DE VENDA 21.385.237,28 19.620.540,77
CUSTO DE OPERAÇÃO  (10.606.952,63)  (8.527.274,90)
 Operação usina 4a  (10.314.772,40)  (8.245.771,79)
 Operação linha de transmissão 4a  (292.180,23)  (281.503,11)
RESULTADO BRUTO  10.778.284,65  11.093.265,87 
DESPESAS CORRENTES  (1.238.362,65)  (1.084.718,91)
 Despesas com pessoal 4a  (317.326,14)  (338.367,34)
 Despesas tributárias 4a  (56.155,98)  (8.572,30)
 Despesas com materiais e serviços 4a  (488.667,98)  (222.210,43)
 Despesas gerais 4a  (376.212,55)  (515.568,84)
RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO  (8.445.644,54)  (6.995.321,88)

4a  (8.194.642,76)  (7.894.580,68)
4a  (251.001,78)  899.258,80 

RESULTADO CORRENTE  1.094.277,46  3.013.225,08 
RESULTADO ANTES DO IR E DA CS  1.094.277,46  3.013.225,08 
 Imposto de Renda 4a  -  (245.746,06)
 Contribuição social sobre o 
lucro líquido 4a  -  (97.108,58)
RESULTADO LIQUIDO DO PERIODO  1.094.277,46  2.670.370,44 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO ABRANGENTE
 31/12/2013 31/12/2012 

Resultado líquido do período 1.094.277,46 2.670.370,44

posteriormente para o resultado - -

posteriormente para o resultado - -
Resultado abrangente do período 1.094.277,46 2.670.370,44  

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA DO PERÍODO 
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)

31/12/2013 31/12/2012
1) Fluxos de caixa originados de 
atividades operacionais
 Resultado líquido  1.094.277,46  2.670.370,44 
 Ajuste para reconciliar o lucro líquido ao caixa 
gerado pelas atividades operacionais:
 Depreciação e amortização  7.378.579,15  4.743.560,63 
 Decréscimo (acréscimo) em ativos:
 Demais contas a receber/
adiantamentos/créditos  762.616,92 (6.002.996,58)
 Acréscimo (decréscimo) em passivos:
 Demais contas a pagar  (899.185,31)  295.190,76 
Caixa líquida gerada pelas atividades 
operacionais  8.336.288,22  1.706.125,25 
2) Fluxos de caixa originados de 

 Adiantamento para futuro aumento 
de capital  -  3.166.409,29 

tomados (8.813.372,12) (7.409.886,79)
 Remessa de controladora/gestão 
de caixa  2.202.909,81  2.324.935,18 
Caixa líquida gerada pelas atividades 

(6.610.462,31) (1.918.542,32)
3) Fluxos de caixa originados de 
atividades de investimentos
 Ativos Financeiros (1.096.904,33) (1.327.706,72)
 Aplicação no Imobilizado  (100.654,07)  (998,89)
Caixa líquida gerada pelas atividades 
de investimentos (1.197.558,40) (1.328.705,61)
4) Variação no caixa e equivalentes 
de caixa  528.267,51 (1.541.122,68)
5) Caixa e equivalentes de caixa  528.267,51 (1.541.122,68)
 No início do exercício  728.922,45  2.270.045,13 

 1.257.189,96  728.922,45 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS DE 31 DE DEZEMBRO 2013 (Em R$)

1. CONTEXTO OPERACIONAL - A Campos de Júlio Energia S.A., 
estabelecida na Estrada do Pontal, Km 27, vicinal mais 10 Km , na margem 
esquerda do Rio Juruena, Zona Rural no município de Campos de Júlio/MT, é 
uma sociedade por ações de capital fechado que tem por objeto social realizar 
a atividade de geração de energia elétrica através da Pequena Central 
Hidrelétrica Campos, localizada nos municípios de Sapezal e de Campos de 
Júlio, no Estado de Mato Grosso, bem como a comercialização de energia 
gerada por tal Central e a celebração de atos de comércio decorrentes dessas 
atividades, conforme autorização concedida pela ANEEL - Agência Nacional 
de Energia Elétrica pela Resolução nº 743/2002 seguida das Resoluções nº 
328/2005 e nº 547/2006. 2. DA AUTORIZAÇÃO - A Agência Nacional de 
Energia Elétrica - ANEEL autorizou a Campos de Júlio Energia S.A. a 
estabelecer-se como Produtora Independente de Energia Elétrica (PIE) 
mediante exploração de potencial hidráulico localizado no Rio Juruena entre 
os municípios de Campos de Julio e Sapezal, ambos no Estado de Mato 
Grosso. Esta autorização vigorará pelo prazo de 30 anos a contar da data de 
18 de dezembro de 2002, data esta da publicação da Resolução ANEEL Nº 
743 que à concede. Podendo, este prazo, ser prorrogado a pedido da 
Autorizada ou à critério da ANEEL. Os bens e instalações vinculados à 

não havendo prorrogação, passarão a integrar o Patrimônio da União. Fato 
que, ocorrerá, mediante indenização dos investimentos autorizados e ainda 
não amortizados devidamente auditados pela ANEEL, considerando ainda 
que poderá ser exigido que a autorizada restabeleça, por sua conta, o livre 
escoamento das águas. 3. BASE DE PREPARAÇÃO DAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - a) Declaração de conformidade com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil - As demonstrações contábeis 
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as 
quais abrangem a legislação societária brasileira, as normas emitidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM e normas aplicáveis as 

pelo poder concedente, a Agência de Energia Elétrica - ANEEL. Algumas 
informações adicionais são apresentadas em notas explicativas e quadros 
suplementares em atendimento às instruções contidas no Despacho nº 
4.097/2010, da SFEF/ANEEL. As demonstrações contábeis foram elaboradas, 
ainda, de acordo com os Pronunciamentos, Interpretações e Orientações 
Técnicas (coletivamente “CPCs”) emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) adotados no Brasil e aprovados pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC) e pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM). b) Base 
de mensuração - As demonstrações contábeis foram preparadas com base 
no custo histórico com exceção dos seguintes itens reconhecidos nos 

mensurados pelo valor justo por meio do resultado. c) Moeda funcional e 
moeda de apresentação - As demonstrações contábeis são apresentadas 
em unidades de Real, que é a moeda funcional da Companhia. 4. 
DESCRIÇÃO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS - a) Apuração do 
resultado e apresentação das demonstrações contábeis - O resultado das 
operações é apurado em conformidade com o regime contábil de competência 
do exercício, incluindo os rendimentos e encargos incidentes sobre os ativos e 
passivos. As despesas e receitas são reconhecidas à medida que são 
efetivamente incorridas. A autorização para a conclusão e apresentação 
destas demonstrações contábeis ocorreu na reunião do conselho de 
administração em 11 de abril de 2014. b) Caixa e equivalentes de caixa - 
Compreendem os saldos de caixa, depósitos bancários à vista e aplicações 

possuem liquidez imediata e estão demonstradas ao custo, acrescido dos 
rendimentos auferidos até a data de encerramento do exercício. Os riscos de 
mercado e cálculo ao valor justo envolvendo essas aplicações são 

c) Tributos e contribuições a recuperar - O crédito de IRRF 
refere-se à
compensado com as obrigações a pagar do respectivo imposto em períodos 
subseqüentes. Os impostos s/ faturamento a recuperar constituem impostos 

exercício corrente. O valor a recuperar de PIS e COFINS refere-se a créditos 
apurados relativos à aquisição de materiais e serviços formadores do ativo 
imobilizado. d) Despesas antecipadas - Referem-se a pagamentos 
antecipados, cujos benefícios ocorrerão em período futuros. Compreendem, 
substancialmente, a gastos com seguros que são apropriados considerando o 
período de vigência das apólices.  - Orientada pela ICPC 
01 e OCPC 05, a Campos de Júlio Energia S.A. registra no grupo de ativos 

f) Imobilizado - O ativo imobilizado está demonstrado ao custo de aquisição e 
é depreciado pelo método linear, que consiste na aplicação de uma taxa de 
desvalorização constante sobre o bem, baseada no período estimado de sua 
vida útil. O valor recuperável dos bens integrantes do ativo imobilizado é 
revisado anualmente ou em decorrência de eventos e circunstâncias ou 
mudanças econômicas operacionais ou tecnológicas que representem 
indicadores de perda de valor. g) Diferido - Todos os gastos pré-operacionais 
administrativos registrados até 2008 referentes ao andamento da construção 
da hidrelétrica, foram lançados no ativo “diferido”. A partir do início do exercício 
de 2009, a administração da sociedade optou por não mais adicionar valores 
ao saldo do ativo diferido, de acordo com as novas regras contábeis vigentes. 
A amortização desses ativos diferidos se dará com o início da geração de 
receitas da Pequena Central Hidrelétrica Campos, pelo prazo de 10 anos 
(prazo previsto do retorno do investimento). A recuperação do saldo contábil 
do ativo diferido também é testada anualmente, ou em decorrência de eventos 
ou circunstâncias que representem indicadores de perda de valor. h) 
Adiantamentos a fornecedores de bens e serviços - Conforme manual de 
contabilidade do Serviço Público de Energia Elétrica, expedido pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), os pagamentos efetuados em razão de 
cláusulas contratuais sobre desembolsos mesmo que antes do recebimento 

em curso, quando destinados a ordens de imobilização (ODI). De acordo com 
cláusulas contratuais, os adiantamentos são amortizados a cada medição ou 

Desta forma, alguns fornecedores têm valores em aberto no ativo, relativo à 
parte ainda não realizada do contrato. i) Outros ativos e passivos - Um ativo 
é reconhecido no balanço quando for provável que seus benefícios 
econômicos futuros serão gerados em favor da sociedade e seu custo ou valor 
puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço 
quando a sociedade possui uma obrigação legal ou constituída como 
resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico 
seja requerido para liquidá-lo. As provisões são registradas tendo como base 
as melhores estimativas do risco envolvido. Os ativos e passivos são 

que ocorra nos próximos doze meses. Caso contrário é demonstrado como 
não circulantes.  - A demonstração dos 

Demonstração dos Fluxos de Caixa, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC). k) Imposto de renda e contribuição social - São 
constituídas provisões desses tributos sempre que apuradas bases positivas 
de acordo com a forma de tributação escolhida. l) Estimativas contábeis - A 

Companhia faça julgamentos e adote estimativas e premissas que afetam a 
aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, 

iguais aos respectivos resultados reais. Desta forma, a Administração da 
Companhia revisa as estimativas e premissas adotadas de maneira contínua, 
baseadas na experiência histórica e em outros fatores considerados 
relevantes. Os ajustes oriundos destas revisões são reconhecidos no período 
em que as estimativas são revisadas e aplicadas de maneira prospectiva. m) 
Apresentação de informação por segmento - A sociedade atua em um 
único segmento, Geração de Energia Elétrica, por essa razão as 
Demonstrações já estão apresentadas com as informações por segmento. n) 
Novas IFRSs e Interpretações do IFRIC (Comitê de Interpretação de 
Informação Financeira IASB) - No exercício de 2013, foram emitidas e/ou 
revisadas diversas normas pelo IASB e CPC, que entraram obrigatoriamente 

em vigor para períodos contábeis iniciados em 1º de janeiro de 2013: a) 
Alterações à IFRS 7/ CPC 40 - - Divulgações - Compensação de Ativos 
Financeiros e Passivos Financeiros - As alterações à IFRS 7/CPC 40 
exigem que as entidades divulguem informações sobre direitos de 

um acordo de compensação executável ou similar. A Companhia aplicou estas 
alterações pela primeira vez no exercício corrente de forma retrospectiva, 
porém, como a Companhia e suas controladas não fazem parte de nenhum 
acordo de compensação, a aplicação das alterações não teve nenhum 

 b) IFRS 10/CPC 36 - Demonstrações 
Financeiras Consolidadas - A IFRS 10/ CPC 36 (R3) substitui as partes da 

uma investida quando tem (i) poder sobre a investida, (ii) exposição ou direitos 
a retornos variáveis das atividades com a investida e (iii) capacidade de usar 
o poder sobre a investida para afetar seus retornos. Para que um investidor 
tenha controle sobre uma investida, os três critérios devem ser atendidos. 

atividades. A administração analisou estes novos conceitos e concluiu que não 

todas as empresas que anteriormente eram consideradas controladas, 
coligadas ou controladas em conjunto permaneceram com o mesmo 
enquadramento após este novo pronunciamento. c) IFRS 13/CPC 46 - 
Mensuração do Valor Justo - 
orientação para as mensurações do valor justo e as suas respectivas 
divulgações. Seu escopo é abrangente e aplica-se a itens de instrumentos 

mensurações do valor justo e divulgações dessas mensurações, exceto em 

pago na transferência de um passivo em uma transação no mercado principal 
ou outro mais vantajoso na data de mensuração, de acordo com as condições 
de mercado atuais, independentemente se esse preço é diretamente 
observável ou estimado por meio de outra técnica de avaliação. Deve ser 
adotada de forma prospectiva a partir de 1º de janeiro de 2013. Adicionalmente, 
este pronunciamento exige divulgações abrangentes sobre as mensurações 
do valor justo, por exemplo, divulgações quantitativas e qualitativas com base 
na hierarquia de valor justo são exigidas para todos os ativos e passivos que 
são mensurados ao valor justo ou que tenham o seu valor justo divulgado nas 

dos exercícios anteriores à adoção. A Companhia avaliou e concluiu que não 
há impactos relevantes na aplicação deste pronunciamento. d) Alterações à 
IAS 1/CPC 26 Apresentação de Itens de Outros Resultados Abrangentes 
- Os requerimentos, dentre outros, exigem que os itens de outros resultados 
abrangentes sejam agrupados em duas categorias: a) itens que não serão 

nenhum impacto sobre o resultado, outros resultados abrangentes e o 
resultado abrangente total. e) Alterações à IAS 1/CPC 26 Apresentação das 
Demonstrações Financeiras (Esclarecimento das exigências de 
informações comparativas) - As Melhorias Anuais das IFRSs 2009 - 2011 
geraram diversas alterações às IFRSs, sendo as mais relevantes para a 
Companhia aquelas relativas à apresentação do balanço patrimonial no início 
do período mais antigo comparativamente apresentado e as notas explicativas 

terceira coluna do balanço patrimonial quando: (a) uma entidade aplica uma 
política contábil retrospectivamente ou faz uma reapresentação ou 

material sobre as informações na terceira coluna do balanço patrimonial. As 
notas explicativas correspondentes aos saldos do terceiro balanço patrimonial 
não precisam ser apresentadas. o) Novas normas e interpretações ainda 
não adotadas - Diversas novas normas e emendas às normas e 
interpretações IFRS foram emitidas pelo IASB e ainda não entraram em vigor 
para o exercício encerrado em 31 de dezembro de 2013 e consequentemente 
a Companhia não as adotou: a) Alterações ao IAS 32 - Compensação de 
Ativos e Passivos Financeiros - As alterações ao IAS 32 esclarecem 
questões relacionadas às exigências de compensação (encontro de contas) 

política atual na aplicação dos critérios de compensação. As alterações 

compensação” e “realização e liquidação simultâneas”. As alterações ao IAS 
32 são requeridas retrospectivamente para períodos anuais que se iniciam a 
partir de 1º de janeiro de 2014. b) Alterações às IFRS 10, IFRS 12 e IAS 27 
Entidades de Investimento - 
de investimento e exigem que a entidade que reporta e que se enquadra nesta 

justo através do resultado. Para se caracterizar como entidade de 
investimento, uma entidade deve: (i) obter recursos de um ou mais 

comprometer-se com seus investidores de que seu objeto social é o 
investimento de recursos somente para obter retornos sobre a valorização do 
capital e a receita de investimento, ou ambos; e (iii) mensurar e avaliar o 
desempenho de seus investimentos com base no valor justo. Foram feitas 
alterações decorrentes à IFRS 12 e à IAS 27 para introduzir novas exigências 
de divulgação para entidades de investimento. c) CPC 38 - IFRS 9 
Instrumentos Financeiros - Estabelece novos requerimentos para 

reconhecimento inicial pelo valor justo; e (ii) mensurados pelo custo 
amortizado, baseado no modelo de negócio pelo qual eles estão detidos e nas 

estabelecidos pelo IAS 39 requer que a mudança no valor justo do passivo 

mudanças no risco de crédito daquele passivo, seja apresentada em outros 
resultados abrangentes e não na demonstração do resultado, a menos que tal 
reconhecimento resulte em uma incompatibilidade na demonstração do 
resultado. A adoção foi inicialmente requerida para períodos anuais iniciados a 
partir de 1º de janeiro de 2015, mas em função do projeto IFRS 9 relacionado 
ao tema de impiamente ainda não estar concluído, o IASB decidiu que esta 

aplicação do IFRS 9. A nova data será determinada quando o IFRS 9 estiver 
mais próximo de sua conclusão. d) IFRIC 21 - Levies - Esta interpretação 
endereça a contabilização de passivo para pagamento de tributos se este 
passivo estiver no escopo do IAS 37. Também endereça a contabilização de 
um passivo para pagamento de tributos cujo prazo e montante sejam certos. A 
adoção é requerida para períodos anuais iniciados a partir de 1º de janeiro de 
2014. e) Alterações ao IAS 36 - Divulgação de valor recuperável para 

- As alterações ao IAS 36 endereçam a divulgação de 
informações sobre o valor recuperável de ativos se este for baseado em valor 
justo menos custos de desativação. As alterações devem ser aplicadas 
retrospectivamente para períodos anuais iniciados a partir de 1º de janeiro de 
2014. Com base em uma análise preliminar, a Companhia não espera 
impactos relevantes, pela adoção dos cinco pronunciamentos acima, em 

5. CONCILIAÇÃO DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REGULATÓRIAS - No processo de 
convergência das normas internacionais de contabilidade destaca-se a 
aplicação da interpretação IFRIC 12 - Service Concession Arragements, 
referente à contabilização das concessões/autorizações de serviço público 
(correlacionada à interpretação técnica brasileira ICPC 01 - Contratos de 
Concessão), bem como o não reconhecimento contábil dos Ativos e Passivos 
regulatórios, por não se enquadrarem no IASB Framework (CPC - Estrutura 
Conceitual). A ANEEL considera que esses ajustes não representam o 
negócio das concessionárias/autorizadas e, portanto, divulgou a Resolução 
Normativa nº 396, de 23 de fevereiro de 2010, instituindo, assim, a 
contabilidade regulatória. Em atendimento ao Despacho ANEEL nº 4097, de 
30 de dezembro de 2010, segue abaixo a conciliação entre demonstração 

ATIVO 31/12/2013 Ajustes 31/12/2013 31/12/2012 Ajustes 31/12/2012
Regulatório Regulatórios Societário Regulatório Regulatórios Societário

CIRCULANTE
Ativos Circulantes não afetados 13.964.818,76  - 13.964.818,76 14.395.839,03  - 14.395.839,03
Total do Ativo Circulante  13.964.818,76  -  13.964.818,76  14.395.839,03  -  14.395.839,03
NÃO CIRCULANTE
 Realizável a longo prazo
 Ativo Financeiro  -  132.510.207,75 132.510.207,75  -  139.263.287,81 139.263.287.81
 Outros realizáveis a longo prazo não afetados 14.618.878,06  - 14.618.878,06  14.827.228,37  -  14.827.228,37
 Total do realizável a longo prazo  14.618.878,06 132.510.207,75 147.129.085,81  14.827.228,37 139.263.287,81 154.090.516,18
 Investimentos 9.780.000,00  -  9.780.000,00 9.780.000,00  -  9.780.000,00
 Imobilizado 132.751.401,02 (132.510.207,75)  241.193,27 139.438.827,85 (139.263.287,81)  175.540,04
 Diferido 2.230.243,27  - 2.230.243,27 2.524.341,31  - 2.524.341,31
Total do Ativo Não Circulante 159.380.522,35  - 159.380.522,35  166.570.397,53  - 166.570.397,53
ATIVO TOTAL 173.345.341,11  - 173.345.341,11 180.966.236,56  - 180.966.236,56
       
PASSIVO 31/12/2013 Ajustes 31/12/2013 31/12/2012 Ajustes 31/12/2012

Regulatório Regulatórios Societário Regulatório Regulatórios Societário
CIRCULANTE
Passivos Circulantes não afetados 9.024.350,05  - 9.024.350,05 9.825.399,43  - 9.825.399,43
Total do Passivo Circulante 9.024.350,05  - 9.024.350,05 9.825.399,43  - 9.825.399,43 
NÃO CIRCULANTE
Passivos não circulantes não afetados 66.987.242,10  - 66.987.242,10 74.901.365,63  - 74.901.365,63
Total do Passivo Não Circulante 66.987.242,10  - 66.987.242,10 74.901.365,63  - 74.901.365,63
PATRIMONIO LIQUIDO
 Capital social  70.500.000,00  -  70.500.000,00  70.500.000,00  -  70.500.000,00 
 Adiantamento para futuro aumento de capital  22.135.712,55  -  22.135.712,55  22.135.712,55  -  22.135.712,55
 Reserva de reavaliação  4.600.000,00  -  4.600.000,00  4.600.000,00  -  4.600.000,00 
 Lucros/Prejuízos acumulados 98.036,41  - 98.036,41  (996.241,05)  -  (996.241,05)
Total do Patrimônio Liquido 97.333.748,96  - 97.333.748,96 96.239.471,50  - 96.239.471,50
PASSIVO TOTAL 173.345.341,11  - 173.345.341,11 180.966.236,56  - 180.966.236,56
6. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - Estão assim apresentados nas 
demonstrações contábeis:

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
Caixa e Bancos 6.174,40 728.922,45

1.251.015,56 -
Total 1.257.189,96 728.922,45

7. CONSUMIDORES - O saldo de R$ 2.497.041,88 é composto por valores 
à receber decorrentes da venda de energia elétrica à Eletrobrás - Centrais 
Elétricas Brasileiras S.A. conforme contrato de compra e venda de 
energia
Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica, cujo valor total é de R$ 
305.418.461,34. Sendo o valor unitário por MWH de R$ 200,90 (duzentos 

reais e noventa centavos). Este contrato vigorará pelo período de 20 anos 
iniciando em agosto de 2011 quando da emissão do primeiro faturamento. 
8. TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS A RECUPERAR - Estão assim 
compostos nas demonstrações contábeis:

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
IRRF a recuperar 341.221,79 334.299,35
Impostos s/ faturamento a recuperar 962.572,50 371.538,68
PIS/COFINS a recuperar 8.865.937,30 10.067.999,40
Outros impostos a recuperar 782,51 782,51
Total 10.170.514,10 10.774.619,94

9. DESPESAS ANTECIPADAS - Os pagamentos efetuados antecipadamente 
são compostos por despesas pertencentes a exercícios futuros apresentadas 
com saldo no ativo circulante de R$ 38.672,82 e de R$ 0,00 no ativo não 
circulante em 31 de dezembro de 2013 (no ativo circulante de R$ 49.391,60 
e de R$ 0,00 no ativo não circulante em 31 de dezembro de 2012). Dessa 
forma, estas despesas serão apropriadas futuramente conforme a devida 
competência. 10. ATIVOS FINANCEIROS - Os bens vinculados à autorização 
são registrad

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
Custo Depreciação Líquido

97.514.333,69 (10.336.942,46) 87.177.391,23 91.980.048,11
Máquinas e Equipamentos 40.387.100,99 (4.092.928,14) 36.294.172,85 38.129.502,41
Terrenos 232.497,57 - 232.497,57 232.497,57
Outras Imobilizações 4.539.459,07 - 4.539.459,07 4.463.332,69
Linhas de Transmissão Coletora Compartilhada 2.356.906,52 (216.228,62) 2.140.677,90 2.236.603,98
Subestação e Acesso à Linha de Transmissão 2.341.372,56 (215.363,43) 2.126.009,13 2.221.303,05
Total 147.371.670,40 (14.861.462,65) 132.510.207,75 139.263.287,81

garantir a entrega do ativo imobilizado nas condições exigidas pelo poder 
concedente, mesmo que incorridos após o início da operação da PCH e que 
ainda não tenham sido rateados às respectivas rubricas. Tais investimentos 
devem ocorrer, constituindo o intangível, pelo prazo determinado com 
base em laudo apropriado. Nos casos de contabilização de bens, direitos e 

tenha havido evento legal que gerasse a emissão de documento, tais eventos 

em curso os valores de “adiantamentos a fornecedores” compostos pelos 
pagamentos efetuados à fornecedores em razão de cláusulas contratuais, 
mesmo antes do devido recebimento de materiais ou serviços. Por imposições 
ambientais e determinações da ANEEL, a Companhia desenvolveu a Linha de 
Transmissão Coletora Compartilhada (LT) para atender todas as hidrelétricas 
do Complexo Juruena (9 PCHs e 2 UHEs). A implantação da referida LT 
deveria ter sido realizada desde o início com a concorrência de todos os 

empreendimentos usuários dessa LT, o que não ocorreu por razões diversas 
e alheias aos interesses dos empreendedores. 11. INVESTIMENTOS - O 
montante referente ao valor econômico da autorização de exploração do 
potencial hidrelétrico da Pequena Central Hidrelétrica Campos, apurado 
com base no laudo de avaliação elaborado pela empresa Brand Finance 
do Brasil consultoria e Avaliações Ltda., que indicou valor máximo de R$ 

ao ano, considerando ainda o valor da realização de mercado desses 
ativos. Reunidos em Assembléia Geral Extraordinária, a unanimidade dos 
acionistas, acauteladamente, adotou o valor de R$ 5.180.000,00 para efeito 
de integralização de capital por parte da acionista controladora, Juruena 
Participações e Investimentos S.A.. Os valores contabilizados dos direitos 
de exploração foram reavaliados em mais R$ 4.600.000,00 em novembro 
de 2006, resultando no valor total dos direitos de exploração no montante de 
R$ 9.780.000,00. 12. IMOBILIZADO - 
administrativos e para uso decorrente da implantação da PCH: 

Descrição
Maquinas e 

Equipamentos
Moveis e 

Utensílios
Equipamentos de 

Informática
Equipamentos de 

Comunicação Total
CUSTO
Em 31/12/2012 160.187,43 20.013,40 17.482,62 38.288,40 235.971,85
Adições 61.884,21 7.397,45 27.858,41 3.514,00 100.654,07
Em 31/12/2013 222.071,64 27.410,85 45.341,03 41.802,40 336.625,92
DEPRECIAÇÃO
Em 31/12/2012 41.439,13 4.651,76 4.436,03 9.904,89 60.431,81
Adições 18.342,57 2.490,52 6.029,46 8.138,29 35.000,84
Em 31/12/2013 59.781,70 7.142,28 10.465,49 18.043,18 95.432,65
IMOBILIZADO LÍQUIDO
Em 31/12/2012 118.748,30 15.361,64 13.046,59 28.383,51 175.540,04
Em 31/12/2013 162.289,94 20.268,57 34.875,54 23.759,22 241.193,27
Os bens imobilizados acima apresentam depreciação acumulada conforme 
os seguintes períodos:

Descrição Período de depreciação
Máquinas e equipamentos 10 anos
Móveis e utensílios 10 anos
Equipamentos de informática 5 anos
Equipamentos de comunicação 5 anos
13. DIFERIDO - A companhia mantém neste grupo os saldos remanescentes 
do ativo diferido existentes em 31 de dezembro de 2008 e que não puderam 
ser alocados em outros grupos. Conforme a Lei 11.941/2009 que alterou 
a Lei 6.404/76 estes saldos serão amortizados de acordo com os critérios 
anteriores, até sua totalidade. Em agosto de 2011 iniciou-se a amortização 
conforme emissão do primeiro faturamento. O período de amortização será 
de 10 anos com previsão de término para julho de 2021. O saldo do diferido 
está assim composto:

Descrição Saldos
Diferido em 31/12/2008 2.940.980,19
( - ) Amortização Acumulada (710.736,92)
Diferido em 31/12/2013 2.230.243,27
14. FORNECEDORES -
a pagar por bens ou serviços adquiridos no curso normal dos negócios e 
encontram-se assim compostos:

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
Notas Fiscais Emitidas 99.856,44 310.626,31
Retenções Contratuais 31.595,20 552.097,27
Reajustes Contratuais 40.556,61 103.619,99
Total 172.008,25 966.343,57
15. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - Os empréstimos e 

a longo prazo:
Descrição 31/12/2013

31/12/2012 Taxas JurosCurto Prazo Longo Prazo
BB 910.567,02 6.449.849,69 8.271.672,08
CEF 3.531.993,18 25.018.285,02 32.080.481,75
BNDES 4.372.863,15 30.974.447,31 39.719.223,66
Total 8.815.423,35 62.442.582,02 80.071.377,49
Os montantes contratados referem-se a contrato, junto ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) 
o Banco do Brasil S.A. (BB) e a Caixa Econômica Federal (CEF), assinado 
em 31/08/2007 e posteriores aditivos e contrato suplementar assinado em 
12/07/2011, para abertura de crédito no valor de R$ 63.000.000,00 (sessenta 
e três milhões de reais) e R$ 18.700.000,00 (dezoito milhões e setecentos mil 
reais) respectivamente, tendo como intervenientes Juruena Participações 
e Investimentos S.A. (controladora da Campos de Júlio Energia S.A.), 
Linca Participações e Investimentos S.A. (controladora da Juruena 
Participações e Investimentos S.A.), e Energia PCH Fundo de Investimento 
em Participações S.A.. A garantia da operação se dá através de contratos 

emergentes da autorização concedida pela ANEEL - Agência Nacional 
de Energia Elétrica a Campos de Júlio Energia S.A. compreendendo, mas 
não se limitando a: a) Direitos de crédito decorrentes da venda de energia 
produzida pela PCH; b) Direito de receber quaisquer valores que, efetiva ou 
potencialmente que sejam ou venham a se tornar devidos por em caso de 
extinção da autorização; c) Direito de vender a energia elétrica produzida 
pela PCH; d) E todos demais direitos, corpóreos ou incorpóreos, potenciais 
ou não, que possam ser objeto de penhor de acordo com as normas legais e 
regulamentares aplicáveis, decorrentes da autorização. Ver Nota Explicativa 
nº 16; II) Penhora da totalidade das ações ordinárias e nominativas sem valor 
nominal de emissão da Campos de Júlio Energia S.A.; III) Penhora de direitos 
creditórios. Ver Nota Explicativa nº 16; IV) Constituição de instrumentos de 
seguridade. Detalhados na Nota Explicativa nº 21. V) Cessão e vinculação de 
dividendos, juros sobre capital próprio e restituições de adiantamentos para 

acima são consideradas um todo indivisível em relação ao valor da dívida. 
O principal da dívida será pago em 135 (cento e trinta e cinco) prestações 
divididas da seguinte forma: I) 9 (nove) prestações mensais e sucessivas 
vencendo-se a primeira prestação em 15 de julho de 2009 e a última em 15 
de março de 2010; II) 6 (seis) prestações mensais e sucessivas vencendo-se 
a primeira prestação em 15 de janeiro de 2011 e a última em 15 de junho de 
2011; III) 120 (cento e vinte) prestações mensais e sucessivas vencendo-se 
a primeira prestação em 15 de fevereiro de 2012. Considerando a forma de 
amortização demonstrada acima, até a presente data restam 98 prestações 
com data prevista para término em 15/01/2022. 16. OUTROS CRÉDITOS

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
Infraestrutu ra 9.032.562,22 9.032.562,22
Conta Reserva 3.892.916,53 4.882.167,45
Conta Reserva Especial 1.346.740,87 -
Valores a receber 346.658,44 912.498,70
Total 14.618.878,06 14.827.228,37
A sociedade desmembrou, para maior controle da ANEEL, dos valores 
passíveis de compensação e/ou ressarcimento investimentos em 

CRÉDITOS foi efetivada como determinada pelo MCSE - Manual de 
Contabilidade do Setor Elétrico. Conforme Contrato de Penhor dos Direitos 
Emergentes da Autorização da ANEEL e de Direitos Creditórios e Contrato de 
Administração de Contas e Outras Avenças, previstos em cláusula contratual 

Explicativa nº 15, os valores constituídos nesta conta referem-se a créditos 
recebidos e penhorados decorrentes da venda de energia conforme CCVE - 

Elétricas Brasileiras S.A.. Os valores penhorados em garantia somente 
serão executados pelo BNDES e seus Agentes Financeiros para satisfazer 
pagamento de obrigações vencidas e não liquidadas restituindo qualquer 
importância excedente ao limite destas obrigações. Ainda em conformidade 
com as garantias previstas em contrato, discriminadas na Nota Explicativa 
nº 15, constituiu-se Conta de Reserva Especial cuja titularidade, por força 
contratual, é da controladora Juruena. Devendo está garantia ser mantida 

17. OBRIGAÇÕES COM A CONTROLADORA - O balanço apresenta no 
passivo não circulante saldo de R$ 4.122.823,82 (2.324.935,18 em 2012) a 
ser reembolsado para a controladora Juruena Participações e Investimentos 
S.A. referente a valores repassados diretamente à PCH para pagamentos de 
despesas e através de autorizações de pagamentos a seus fornecedores, 
amparados por contrato de gestão de caixa. Todos os valores pagos pela 
controladora serão reembolsados sem data determinada e sem qualquer 
remuneração. 18. REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO - Foram pagos 

de R$ 48.960,00 até 31 de dezembro de 2013 (R$ 38.041,94 no exercício 
de 2012) que compreende substancialmente a benefícios de curto prazo. A 
sociedade não concede qualquer tipo de benefício pós-emprego e não tem 
como política pagar a empregados e administradores remuneração baseada 
em ações. 19. PATRIMÔNIO LÍQUIDO - a) Capital Social: O Capital Social 
autorizado pelo Estatuto Social é de R$ 75.000.000,00, dividido em 75 milhões 
de ações ordinárias nominativas com valor unitário de R$ 1,00, das quais foram 
subscritas 70.500.000,00 em ações. b) Adiantamento para futuro aumento 
de capital: Até a presente data foram transferidos à Campos de Júlio Energia 
S.A., o valor de R$ 55.279.313,17, referentes a adiantamentos para futuro 
aumento de capital, repassados pela controladora Juruena Participações e 

Investimentos S.A., para a continuidade e conclusão da obra. Deste montante, 
em 22 de setembro de 2011, foram convertidos em ações 35.100.000,00 
restando o valor de R$ 22.135.712,55. c) Distribuição de Dividendos: As 
ações têm direito a distribuição de dividendos anual não cumulativos, no 

do Parágrafo Segundo do Artigo 202 da Lei Nº 6.404/76 com redação dada 
pela Lei Nº 10.303/01. d) Reservas: - Reserva de Reavaliação: a companhia 
efetuou reavaliação em 2006 dos valores referentes aos direitos de 
exploração do potencial hidrelétrico da PCH Campos reavaliados em mais R$ 
4.600.000,00 conforme mencionado na nota explicativa nº 11. - Reservas de 

(vinte por cento) do capital social de acordo com Art. 35 do Estatuto Social e 
em conformidade ao Art. 193 da Lei nº 6.404/76. O saldo remanescente terá 
a destinação determinada pela Assembléia Geral de Acionistas, observada a 
legislação aplicável. b) Para manutenção da capacidade de Investimentos: 
a parcela dos resultados remanescentes após o cálculo das destinações do 
lucro líquido do exercício e da compensação com prejuízos acumulados é 
destinada à essa reserva, em conformidade com o artigo 182 parágrafo 4º da 
Lei nº 6.404/76. 20. DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO - DMPL - A Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido apresentada em conformidade com o CPC 26 - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis (aprovado pela Deliberação CVM nº 595/09) e 
com a Resolução CFC nº 1.185/09 descreve a movimentação das diversas 
contas componentes do Patrimônio Líquido indicando a origem de acréscimos 
ou diminuição do período. 21. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS 
ABRANGENTES - A Demonstração do resultado abrangente apresenta 
eventuais alterações no patrimônio líquido da Companhia durante o exercício, 
decorrente de transações e outros eventos e circunstâncias não originadas dos 
sócios. Isso inclui todas as mudanças no patrimônio durante o período, exceto 
aquelas resultantes de investimentos dos sócios e distribuições aos sócios. 
22. DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA - DFC - A Demonstração de 

como objetivo proporcionar aos usuários das demonstrações contábeis uma 
base para avaliar a capacidade de a entidade gerar caixa e equivalentes de 
caixa, bem como suas necessidades de liquidez. 23. SEGUROS - Mediante 

Nº 15, a sociedade contratou cobertura de seguros para os bens sujeitos a 

considerando a natureza de sua atividade. As apólices em vigor com os 
prêmios devidamente pagos são as seguintes:
Seguro Cobertura Vigência
Risco de operação 107.642.000,00 27/06/13 à 27/06/14
24. RISCOS - a) Risco de crédito - O risco da Companhia enfrentar 

limita-se aos valores constantes da Nota Explicativa nº 7. Quanto ao risco 

a Companhia somente realiza operações em instituições avaliadas como 
de baixo risco. b) Risco de liquidez - Representa o risco da Companhia 

manter um nível seguro de disponibilidades de caixa ou acessos a recursos 
imediatos. c) Gestão de risco de capital - Os objetivos da Sociedade ao 
administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de continuidade 
de suas operações, para oferecer retorno aos seus acionistas e garantia às 
demais partes interessadas, além de manter uma adequada estrutura de 
capital. d) Operações com instrumentos derivativos - A companhia não 
realizou operações com instrumentos derivativos. Campos de Júlio - MT, 31 
de dezembro de 2013.

João Mauro Boschiero
Diretor

CPF: 071.602.678-34

José Roberto Miler
Contador CRC/MT 7826/O-5 MT

CPF: 395.784.371-53

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE 
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Aos Acionistas, Conselheiros e Diretores da
CAMPOS DE JÚLIO ENERGIA S.A.
CUIABÁ - MT
Examinamos as demonstrações contábeis da CAMPOS DE JÚLIO 
ENERGIA S.A.
e Consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2013 e as respectivas demonstrações do resultado, 

e demais notas explicativas. Responsabilidade da administração 
sobre as demonstrações contábeis - A administração da CAMPOS DE 
JÚLIO é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Responsabilidade 
dos auditores independentes - Nossa responsabilidade é a de expressar 
uma opinião sobre essas demonstrações contábeis com base em nossa 
auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas 
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo 
de obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres 
de distorção relevante. Uma auditoria envolve a execução de procedimentos 
selecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações 
apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos selecionados 
dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de 
distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera 
os controles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações contábeis da companhia para planejar os procedimentos 

companhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das 
práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
feitas pela administração, bem como a avaliação da apresentação das 
demonstrações contábeis tomadas em conjunto. Acreditamos que a evidência 

- Em nossa opinião, as 
demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em 

DE JÚLIO em 31 de dezembro de 2013, o desempenho de suas operações 

as práticas contábeis adotadas no Brasil. Ênfase - Conforme descrito na nota 
explicativa 2, as demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. No caso da CAMPOS DE JÚLIO essas 

somente no que se refere à avaliação dos investimentos em controladas, 
coligadas e controladas em conjunto pelo método de equivalência patrimonial, 

de 2014. CB&A AUDITORIA E CONTABILIDADE SS - CRC 2SP 025440/O-9. 
CLAUDIO CALDAS BIANCHESSI - CONTADOR CRC 1RS 34.686 T-4 “SP” 
001714 - CPF: 380.518.000-44.
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)

ATIVO
Nota

Explicativa 31/12/2013 31/12/2012
CIRCULANTE  24.878.474,12  25.922.269,78 
  Caixa e equivalentes
   de caixa 4b e 6  1.839.923,42  63.674,09 
 Consumidores 7  4.800.988,62  5.447.928,81 
  Tributos e contribuições
   a recuperar 4c e 8  18.170.257,92  20.333.045,85 
  Outros créditos 8  7.800,00  1.500,00 
  Despesas antecipadas 4d e 9  59.504,16  76.121,03 
NÃO CIRCULANTE 301.987.697,91  311.710.628,72 
  Realizável a longo prazo 278.678.655,79 287.972.876,02 

4e e 10 239.297.536,96 251.760.972,52 
  Outros créditos 16  39.381.118,83  36.211.903,50 
  Investimentos 11  18.187.000,00  18.187.000,00 
  Imobilizado 4f e 12  916.789,49  796.988,83 
  Diferido 4g e 13  4.205.252,63  4.753.763,87 
TOTAL DO ATIVO 326.866.172,03  337.632.898,50 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

PASSIVO
Nota

Explicativa 31/12/2013 31/12/2012
CIRCULANTE  17.170.704,15  17.928.381,25 
  Fornecedores 14  715.490,82  1.472.336,42 

15  16.265.996,24  16.206.651,73 

    trabalhistas  179.464,97  237.899,17 
  Outros débitos  9.752,12  11.493,93 
NÃO CIRCULANTE 124.365.783,35  138.845.157,53 
  Empréstimos e

15  115.217.473,39  131.539.135,07 
  Obrigações com a controladora 17  8.549.425,15  5.594.403,97 
  Outros valores a pagar  598.884,81  1.711.618,49 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 185.329.684,53  180.859.359,72 
  Capital social 19a 130.000.000,00  130.000.000,00 
  Adiantamento para futuro
   aumento de capital 19b  42.691.426,29  42.691.426,29 
  Reserva de reavaliação 19d  8.267.000,00  8.267.000,00 
  Reserva legal 19d 223.516,24 -
  Lucros acumulados 4.147.742,00  (99.066,57)
TOTAL DO PASSIVO 326.866.172,03  337.632.898,50 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)

Nota
Explicativa 31/12/2013 31/12/2012

RECEITA BRUTA 45.254.409,48 41.388.794,08
  Receita Geração de Energia 4a 45.254.409,48 41.388.794,08
IMPOSTOS S/ FATURAMENTO  (4.186.032,85)  (3.828.463,45)
  COFINS 4a  (3.439.335,13)  (3.145.548,34)
  PIS 4a  (746.697,72)  (682.915,11)
RECEITA LÍQUIDA DE VENDA 41.068.376,63 37.560.330,63
CUSTO DE OPERAÇÃO (18.209.975,53) (16.022.221,73)
  Operação Usina 4a (17.654.333,32) (15.535.534,93)
  Operação Linha de Transmissão 4a  (555.642,21)  (486.686,80)
RESULTADO BRUTO  22.858.401,10  21.538.108,90 
DESPESAS CORRENTES  (1.646.891,74)  (1.763.298,95)
  Despesas com pessoal 4a  (531.708,27)  (550.198,81)
  Despesas tributárias 4a  (62.067,52)  (19.254,61)
  Despesas com materiais
   e serviços 4a  (370.888,18)  (287.452,82)
  Despesas gerais 4a  (684.227,77)  (906.392,71)
  Outras Despesas/Receitas  2.000,00  - 
RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO (15.700.979,67) (14.417.612,33)

4a (16.343.279,98) (15.172.245,58)
4a  642.300,31  754.633,25 

(=) RESULTADO CORRENTE  5.510.529,69  5.357.197,62 
RESULTADO ANTES DO IR E DA CS  5.510.529,69  5.357.197,62 
  CS 4a  (280.113,06)  (306.977,72)
  IR 4a  (760.091,82)  (828.715,89)
RESULTADO LIQUIDO DO PERIODO  4.470.324,81  4.221.504,01 
As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)  
CAPITAL 
SOCIAL

ADIANT. P/FUTURO 
AUMENTO CAPITAL

RESERVA DE 
REAVALIAÇÃO

RESERVA 
LEGAL

RESULTADOS 
ACUMULADOS  TOTAL

Saldo em 31/12/2011 (Ajustado) 130.000.000,00 37.498.504,86  8.267.000,00 - (4.320.570,58) 171.444.934,28
Resultado do exercício 4.221.504,01 4.221.504,01
Adto p/ Futuro Aumento de Capital 5.192.921,43 5.192.921,43
Saldo em 31/12/2012 130.000.000,00  42.691.426,29  8.267.000,00 -  (99.066,57)  180.859.359,72 
Resultado do exercício 4.246.808,57 4.246.808,57
Reserva Legal 223.516,24  223.516,24
Saldo em 31/12/2013 130.000.000,00  42.691.426,29  8.267.000,00 223.516,24 4.147.742,00  185.329.684,53 

As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO ABRANGENTE
 31/12/2013 31/12/2012 

Resultado líquido do período 4.470.324,81 4.221.504,01

posteriormente para o resultado - -

posteriormente para o resultado - -
Resultado abrangente do período 4.470.324,81 4.221.504,01  

As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA DO
EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)

31/12/2013 31/12/2012
1) Fluxos de caixa originados de 
atividades operacionais
  Resultado líquido  4.470.324,81  4.221.504,01 
  Ajuste para reconciliar o lucro líquido ao caixa
   gerado pelas atividades operacionais:
  Depreciação e amortização  13.475.035,90  8.611.270,04 
  Decréscimo (acréscimo) em ativos:
  Demais contas a receber/
   adiantamentos/créditos  (349.170,34)  (21.559.489,14)
  Acréscimo (descréscimo) em passivos:
  Demais contas a pagar  (1.128.777,42)  31.366,13 
Caixa líquida gerada pelas 
atividades operacionais  16.467.412,95  (8.695.348,96)
2) Fluxos de caixa originados de 

  Adiantamento para futuro aumento
   de capital  -  5.192.921,43 

   tomados  (16.262.317,17)  (11.192.107,14)
  Remessa de controladora/gestão
   de caixa  2.955.021,18  5.594.403,97 
Caixa líquida gerada pelas 

 (13.307.295,99)  (404.781,74)
3) Fluxos de caixa originados de 
atividades de investimentos
  Ativos Financeiros  (1.056.569,49)  9.365.705,34 
  Aplicação no Imobilizado  (327.298,14)  (208.430,03)
Caixa líquida gerada pelas 
atividades de investimentos  (1.383.867,63)  9.157.275,31 
4) Variação no caixa e equivalentes 
de caixa  1.776.249,33  57.144,61 
5) Caixa e equivalentes de caixa  1.776.249,33  57.144,61 
  No início do exercício  63.674,09  6.529,48 

 1.839.923,42  63.674,09 

As notas explicativas são parte integrantes das demonstrações contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS DE 31 DE DEZEMBRO 2013 (Em R$)

1. CONTEXTO OPERACIONAL - ., estabelecida 
na Estrada do Pontal, Km 102,5, à margem esquerda do Rio Juruena, Zona 
Rural, no município de Campos de Júlio/MT, é uma sociedade por ações de 
capital fechado que tem por objeto social realizar a atividade de geração de 

localizada nos municípios de Sapezal e de Campos de Júlio, no Estado de 
Mato Grosso, bem como a comercialização de energia gerada por tal 
Central e a celebração de atos de comércio decorrentes dessas atividades, 
conforme autorização concedida pela ANEEL - Agência Nacional de 
Energia Elétrica pela Resolução nº 725/2002 seguida das Resoluções nº 
242/2005 e nº 544/2006. 2. DA AUTORIZAÇÃO - A Agência Nacional de 

se como Produtora Independente de Energia Elétrica (PIE) mediante 
exploração de potencial hidráulico localizado no Rio Juruena entre os 
municípios de Campos de Julio e Sapezal, ambos no Estado de Mato 
Grosso. Esta autorização vigorará pelo prazo de 30 anos a contar da data 
de 18 de dezembro de 2002, data esta da publicação da Resolução ANEEL 
Nº 725 que à concede. Podendo, este prazo, ser prorrogado a pedido da 
Autorizada ou à critério da ANEEL. Os bens e instalações vinculados à 

descrito, não havendo prorrogação, passarão a integrar o Patrimônio da 
União. Fato que, ocorrerá, mediante indenização dos investimentos 
autorizados e ainda não amortizados devidamente auditados pela ANEEL, 
considerando ainda que poderá ser exigido que a autorizada restabeleça, 
por sua conta, o livre escoamento das águas. 3. BASE DE PREPARAÇÃO 
DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - a) Declaração de conformidade 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil - As demonstrações 
contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, as quais abrangem a legislação societária brasileira, as normas 
emitidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM e normas aplicáveis 
as concessionárias/autorizadas de serviço público de energia elétrica, 

Algumas informações adicionais são apresentadas em notas explicativas e 
quadros suplementares em atendimento às instruções contidas no 
Despacho nº 4.097/2010, da SFEF/ANEEL. As demonstrações contábeis 
foram elaboradas, ainda, de acordo com os Pronunciamentos, 
Interpretações e Orientações Técnicas (coletivamente “CPCs”) emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) adotados no Brasil e 
aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e pela Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM). b) Base de mensuração - As demonstrações 
contábeis foram preparadas com base no custo histórico com exceção dos 
seguintes itens reconhecidos nos balanços patrimoniais quando assim 

do resultado. c) Moeda funcional e moeda de apresentação - As 
demonstrações contábeis são apresentadas em unidades de Real, que é a 
moeda funcional da Companhia. 4. DESCRIÇÃO DAS PRINCIPAIS 
PRÁTICAS CONTÁBEIS - a) Apuração do resultado e apresentação das 
demonstrações contábeis - O resultado das operações é apurado em 
conformidade com o regime contábil de competência do exercício, incluindo 
os rendimentos e encargos incidentes sobre os ativos e passivos. As 
despesas e receitas são reconhecidas à medida que são efetivamente 
incorridas. A autorização para a conclusão e apresentação destas 
demonstrações contábeis ocorreu na reunião do conselho de administração 
em 11 de abril de 2014. b) Caixa e equivalentes de caixa - Compreendem 

liquidez imediata e estão demonstradas ao custo, acrescido dos 
rendimentos auferidos até a data de encerramento do exercício. Os riscos 
de mercado e cálculo ao valor justo envolvendo essas aplicações são 

 - O crédito de IRRF 
refere-se à
compensado com as obrigações a pagar do respectivo imposto em 
períodos subsequentes. Os impostos s/ faturamento a recuperar constituem 
impostos retidos e serão compensados conforme apuração do resultado ao 

a créditos apurados relativos à aquisição de materiais e serviços formadores 
do ativo imobilizado. d) Despesas antecipadas - Referem-se a pagamentos 
antecipados, cujos benefícios ocorrerão em período futuros. Compreendem, 
substancialmente, a gastos com seguros que são apropriados considerando 
o período de vigência das apólices.  - Orientada pela 

Patrimonial do Setor Elétrico serão rateados e alocados ao custo dos bens 

do prazo de autorização. f) Imobilizado - O ativo imobilizado está 
demonstrado ao custo de aquisição e é depreciado pelo método linear, que 
consiste na aplicação de uma taxa de desvalorização constante sobre o 
bem, baseada no período estimado de sua vida útil. O valor recuperável dos 
bens integrantes do ativo imobilizado é revisado anualmente ou em 
decorrência de eventos e circunstâncias ou mudanças econômicas 
operacionais ou tecnológicas que representem indicadores de perda de 
valor. g) Diferido - Todos os gastos pré-operacionais administrativos 
registrados até 2008 referentes ao andamento da construção da hidrelétrica 
foram lançados no ativo “diferido”. A partir do início do exercício de 2009, a 
administração da sociedade optou por não mais adicionar valores ao saldo 
do ativo diferido, de acordo com as novas regras contábeis vigentes. A 
amortização desses ativos diferidos se dará com o início da geração de 

(prazo previsto do retorno do investimento). A recuperação do saldo contábil 
do ativo diferido também é testada anualmente, ou em decorrência de 
eventos ou circunstâncias que representem indicadores de perda de valor. 
h) Adiantamentos a fornecedores de bens e serviços - Conforme 
manual de contabilidade do Serviço Público de Energia Elétrica, expedido 
pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), os pagamentos 
efetuados em razão de cláusulas contratuais sobre desembolsos mesmo 

em sub-conta do imobilizado em curso, quando destinados a ordens de 
imobilização (ODI). De acordo com cláusulas contratuais, os adiantamentos 

ao valor total adiantado do contrato. Desta forma, alguns fornecedores têm 
valores em aberto no ativo, relativo à parte ainda não realizada do contrato. 
i) Outros ativos e passivos - Um ativo é reconhecido no balanço quando for 
provável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor 
da sociedade e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. 
Um passivo é reconhecido no balanço quando a sociedade possui uma 
obrigação legal ou constituída como resultado de um evento passado, 
sendo provável que um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. 
As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do 

quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos 
doze meses. Caso contrário é demonstrado como não circulantes. j) 

 -
preparada e está apresentada de acordo com o CPC 03 - Demonstração 
dos Fluxos de Caixa, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC). k) Imposto de renda e contribuição social - São constituídas 
provisões desses tributos sempre que apuradas bases positivas de acordo 
com a forma de tributação escolhida. l) Estimativas contábeis - A 

Companhia faça julgamentos e adote estimativas e premissas que afetam a 
aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, 

serão iguais aos respectivos resultados reais. Desta forma, a Administração 
da Companhia revisa as estimativas e premissas adotadas de maneira 
contínua, baseadas na experiência histórica e em outros fatores 
considerados relevantes. Os ajustes oriundos destas revisões são 
reconhecidos no período em que as estimativas são revisadas e aplicadas 
de maneira prospectiva. m) Apresentação de informação por segmento   
- A sociedade atua em um único segmento, Geração de Energia Elétrica, 
por essa razão as Demonstrações já estão apresentadas com as 
informações por segmento. n) Novas IFRSs e Interpretações do IFRIC 
(Comitê de Interpretação de Informação Financeira IASB) - No exercício 
de 2013, foram emitidas e/ou revisadas diversas normas pelo IASB e CPC, 
que entraram obrigatoriamente em vigor para períodos contábeis iniciados 
em 1º de janeiro de 2013: Alterações à IFRS 7/ CPC 40 - Divulgações - 
Compensação de Ativos Financeiros e Passivos Financeiros - As 
alterações à IFRS 7/CPC 40 exigem que as entidades divulguem 
informações sobre direitos de compensação e acordos relacionados para 

ou similar. A Companhia aplicou estas alterações pela primeira vez no 
exercício corrente de forma retrospectiva, porém, como a Companhia e 
suas controladas não fazem parte de nenhum acordo de compensação, a 

 
b) IFRS 10/CPC 36 - Demonstrações Financeiras Consolidadas - A 
IFRS 10/ CPC 36 (R3) substitui as partes da IAS 27 que tratam de 

investida quando tem (i) poder sobre a investida, (ii) exposição ou direitos a 
retornos variáveis das atividades com a investida e (iii) capacidade de usar 
o poder sobre a investida para afetar seus retornos. Para que um investidor 
tenha controle sobre uma investida, os três critérios devem ser atendidos. 

atividades. A administração analisou estes novos conceitos e concluiu que 

que todas as empresas que anteriormente eram consideradas controladas, 
coligadas ou controladas em conjunto permaneceram com o mesmo 
enquadramento após este novo pronunciamento. c) IFRS 13/CPC 46 - 
Mensuração do Valor Justo - 
orientação para as mensurações do valor justo e as suas respectivas 

divulgações. Seu escopo é abrangente e aplica-se a itens de instrumentos 

permitem mensurações do valor justo e divulgações dessas mensurações, 
exceto em determinados casos. A IFRS 13/CPC 46 apresenta uma nova 

de um ativo ou pago na transferência de um passivo em uma transação no 
mercado principal ou outro mais vantajoso na data de mensuração, de 
acordo com as condições de mercado atuais, independentemente se esse 
preço é diretamente observável ou estimado por meio de outra técnica de 
avaliação. Deve ser adotada de forma prospectiva a partir de 1º de janeiro 
de 2013. Adicionalmente, este pronunciamento exige divulgações 
abrangentes sobre as mensurações do valor justo, por exemplo, 
divulgações quantitativas e qualitativas com base na hierarquia de valor 
justo são exigidas para todos os ativos e passivos que são mensurados ao 
valor justo ou que tenham o seu valor justo divulgado nas demonstrações 

exercícios anteriores à adoção. A Companhia avaliou e concluiu que não há 
impactos relevantes na aplicação deste pronunciamento. d) Alterações à 
IAS 1/CPC 26 Apresentação de Itens de Outros Resultados 
Abrangentes - Os requerimentos, dentre outros, exigem que os itens de 
outros resultados abrangentes sejam agrupados em duas categorias: a) 

retrospectivamente e, assim, a apresentação de itens de outros resultados 

destas alterações à IAS 1 não resulta em nenhum impacto sobre o 
resultado, outros resultados abrangentes e o resultado abrangente total. e) 
Alterações à IAS 1/CPC 26 Apresentação das Demonstrações 
Financeiras (Esclarecimento das exigências de informações 
comparativas) - As Melhorias Anuais das IFRSs 2009 - 2011 geraram 
diversas alterações às IFRSs, sendo as mais relevantes para a Companhia 
aquelas relativas à apresentação do balanço patrimonial no início do 
período mais antigo comparativamente apresentado e as notas explicativas 

terceira coluna do balanço patrimonial quando: (a) uma entidade aplica uma 
política contábil retrospectivamente ou faz uma reapresentação ou 

material sobre as informações na terceira coluna do balanço patrimonial. As 
notas explicativas correspondentes aos saldos do terceiro balanço 
patrimonial não precisam ser apresentadas. o) Novas normas e 
interpretações ainda não adotadas - Diversas novas normas e emendas 
às normas e interpretações IFRS foram emitidas pelo IASB e ainda não 
entraram em vigor para o exercício encerrado em 31 de dezembro de 2013 
e consequentemente a Companhia não as adotou: a) Alterações ao IAS 32 
- Compensação de Ativos e Passivos Financeiros - As alterações ao IAS 
32 esclarecem questões relacionadas às exigências de compensação 

endereçam inconsistências na política atual na aplicação dos critérios de 

possui o direito legal de compensação” e “realização e liquidação 
simultâneas”. As alterações ao IAS 32 são requeridas retrospectivamente 
para períodos anuais que se iniciam a partir de 1º de janeiro de 2014. b) 
Alterações às IFRS 10, IFRS 12 e IAS 27 Entidades de Investimento - As 

suas controladas, mas que as mensure pelo valor justo através do 
resultado. Para se caracterizar como entidade de investimento, uma 
entidade deve: (i) obter recursos de um ou mais investidores em troca de 

seus investidores de que seu objeto social é o investimento de recursos 
somente para obter retornos sobre a valorização do capital e a receita de 
investimento, ou ambos; e (iii) mensurar e avaliar o desempenho de seus 
investimentos com base no valor justo. Foram feitas alterações decorrentes 
à IFRS 12 e à IAS 27 para introduzir novas exigências de divulgação para 
entidades de investimento. c) CPC 38 - IFRS 9 Instrumentos Financeiros 
- 

duas categorias: (i) mensurado no reconhecimento inicial pelo valor justo; e 
(ii) mensurados pelo custo amortizado, baseado no modelo de negócio pelo 

relacionada aos requerimentos já estabelecidos pelo IAS 39 requer que a 

contra o resultado, que seja atribuível a mudanças no risco de crédito 
daquele passivo, seja apresentada em outros resultados abrangentes e não 
na demonstração do resultado, a menos que tal reconhecimento resulte em 
uma incompatibilidade na demonstração do resultado. A adoção foi 
inicialmente requerida para períodos anuais iniciados a partir de 1º de 
janeiro de 2015, mas em função do projeto IFRS 9 relacionado ao tema de 
impairment ainda não estar concluído, o IASB decidiu que esta data não 

IFRS 9. A nova data será determinada quando o IFRS 9 estiver mais 
próximo de sua conclusão. d) IFRIC 21 - Levies - Esta interpretação 
endereça a contabilização de passivo para pagamento de tributos se este 
passivo estiver no escopo do IAS 37. Também endereça a contabilização de 
um passivo para pagamento de tributos cujo prazo e montante sejam 
certos. A adoção é requerida para períodos anuais iniciados a partir de 1º de 
janeiro de 2014. e) Alterações ao IAS 36 - Divulgação de valor 

- As alterações ao IAS 36 
endereçam a divulgação de informações sobre o valor recuperável de 
ativos se este for baseado em valor justo menos custos de desativação. As 
alterações devem ser aplicadas retrospectivamente para períodos anuais 
iniciados a partir de 1º de janeiro de 2014. Com base em uma análise 
preliminar, a Companhia não espera impactos relevantes, pela adoção 
dos cinco pronunciamentos acima, em suas demonstrações 

 5. CONCILIACAO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
REGULATÓRIAS (despacho ANEEL nº 4097 de 30 de dezembro de 
2010) - No processo de convergência das normas internacionais de 
contabilidade destaca-se a aplicação da interpretação IFRIC 12 - Service 
Concession Arragements, referente a contabilização das concessões/
autorizações de serviço público (correlacionada à interpretação técnica 
brasileira ICPC 01 - Contratos de Concessão), bem como o não 
reconhecimento contábil dos Ativos e Passivos regulatórios, por não se 
enquadrarem no IASB Framework (CPC - Estrutura Conceitual). A ANEEL 
considera que esses ajustes não representam o negócio das 
concessionárias/autorizadas e, portanto, divulgou a Resolução Normativa 
nº 396, de 23 de fevereiro de 2010, instituindo, assim, a contabilidade 
regulatória. Em atendimento ao Despacho ANEEL nº 4097, de 30 de 
dezembro de 2010, segue abaixo a conciliação entre demonstração 

ATIVO 31/12/2013 Ajustes 31/12/2013 31/12/2012 Ajustes 31/12/2012
Regulatório Regulatórios Societário Regulatório Regulatórios Societário

CIRCULANTE
Ativos Circulantes não afetados 24.878.474,12  - 24.878.474,12  25.922.269,78  -  25.922.269,78 
Total do Ativo Circulante 24.878.474,12  - 24.878.474,12  25.922.269,78  -  25.922.269,78 
NÃO CIRCULANTE
 Realizável a longo prazo
 Ativo Financeiro  - 239.297.536,96 239.297.536,96  - 251.760.972,52 251.760.972,52
 Outros realizáveis a longo prazo não afetados  39.381.118,83  -  39.381.118,83  36.211.903,50  -  36.211.903,50
 Total do realizável a longo prazo 39.381.118,83  239.297.536,96  278.678.655,79 36.211.903,50  251.760.972,52 287.972.876,02 
 Investimentos  18.187.000,00  -  18.187.000,00  18.187.000,00  -  18.187.000,00
 Imobilizado 240.214.326,45 (239.297.536,96)  916.789,49  252.557.961,35 (251.760.972,52)  796.988,83
 Diferido 4.205.252,63  - 4.205.252,63  4.753.763,87  -  4.753.763,87 
Total do Ativo Não Circulante 301.987.697,91  - 301.987.697,91 311.710.628,72  - 311.710.628,72
ATIVO TOTAL 326.866.172,03  - 326.866.172,03 337.632.898,50  - 337.632.898,50
       
PASSIVO 31/12/2013 Ajustes 31/12/2013 31/12/2012 Ajustes 31/12/2012

Regulatório Regulatórios Societário Regulatório Regulatórios Societário
CIRCULANTE
Passivos Circulantes não afetados 17.170.704,15  - 17.170.704,15 17.928.381,25  - 17.928.381,25
Total do Passivo Circulante 17.170.704,15  - 17.170.704,15 17.928.381,25  - 17.928.381,25
NÃO CIRCULANTE
Passivos não circulantes não afetados 124.365.783,35  - 124.365.783,35 138.845.157,53  - 138.845.157,53
Total do Passivo Não Circulante 124.365.783,35  - 124.365.783,35 138.845.157,53  - 138.845.157,53
PATRIMONIO LIQUIDO
 Capital social  130.000.000,00  -  130.000.000,00  130.000.000,00  - 130.000.000,00 
 Adiantamento para futuro aumento de capital  42.691.426,29  -  42.691.426,29  42.691.426,29  -  42.691.426,29
 Reserva de reavaliação  8.267.000,00  -  8.267.000,00  8.267.000,00  -  8.267.000,00 
 Prejuízos/Lucros acumulados 4.371.258,24  - 4.371.258,24  (99.066,57)  -  (99.066,57)
Total do Patrimônio Liquido 185.329.684,53  - 185.329.684,53 180.859.359,72  - 180.859.359,72
PASSIVO TOTAL 326.866.172,03  - 326.866.172,03 337.632.898,50  - 337.632.898,50
6. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - Estão assim apresentados nas 
demonstrações contábeis:

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
Caixa e bancos 1.839.006,43 63.674,09

916,99 -
Total 1.839.923,42 63.674,09
7. CONSUMIDORES - O saldo de R$ 4.800.988,62 é composto por 
valores à receber decorrentes da venda de energia elétrica à Eletrobrás 
- Centrais elétricas Brasileiras S.A. conforme contrato de compra e venda 

de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica, cujo valor total 
é de R$ 584.846.192,64. Sendo o valor unitário por MWH de R$ 200,90 
(duzentos reais e noventa centavos). Este contrato vigorará pelo período 
de 20 anos iniciando em setembro de 2011 quando da emissão do 
primeiro faturamento. 8. TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS A 
RECUPERAR - Estão assim compostos nas demonstrações contábeis: 

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
IRRF a recuperar 110.585,25 744.851,00
Impostos s/ faturamento a recuperar 1.058.753,71 246.383,96
PIS/COFINS a recuperar 17.000.010,23 19.340.902,16
Outros impostos a recuperar 908,73 908,73
Total curto prazo 18.170.257,92 20.333.045,85
9. DESPESAS ANTECIPADAS - Os pagamentos efetuados 
antecipadamente são compostos por despesas pertencentes a exercícios 
futuros apresentadas com saldo no ativo circulante de R$ 59.504,16 e de 
R$ 0,00 no ativo não circulante em 31 de dezembro de 2013 (no ativo 
circulante de R$ 76.121,03 e de R$ 0,00 no ativo não circulante em 31 
de dezembro de 2012). Dessa forma, estas despesas serão apropriadas 
futuramente conforme a devida competência. 10. ATIVOS FINANCEIROS 
- Os bens vinculados à autorização são registrados no ativo não circulante 

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
Custo Depreciação Líquido

202.912.450,91 (20.705.679,25) 182.206.771,66 192.210.355,54
Máquinas e Equipamentos 47.625.568,76 (4.908.132,63) 42.717.436,13 44.914.138,95
Terrenos 49.550,46 - 49.550,46 49.550,46
Outras Imobilizações 5.963.115,69 - 5.963.115,69 5.855.707,67
Linhas de Transmissão Coletora Compartilhada 4.620.158,11 (377.265,81) 4.242.892,30 4.430.932,78
Subestação e Acesso à Linha de Transmissão 4.484.431,03 (366.660,31) 4.117.770,72 4.300.287,12
Total 265.655.274,96 (26.357.738,00) 239.297.536,96 251.760.972,52

a garantir a entrega do ativo imobilizado nas condições exigidas pelo 
poder concedente, mesmo que incorridos após o início da operação 
da PCH e que ainda não tenham sido rateados às respectivas rubricas. 
Tais investimentos devem ocorrer, constituindo o intangível, pelo prazo 
determinado com base em laudo apropriado. Nos casos de contabilização 

competência, sem que tenha havido evento legal que gerasse a emissão 

Conforme orientação da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

a fornecedores” compostos pelos pagamentos efetuados à fornecedores 
em razão de cláusulas contratuais, mesmo antes do devido recebimento 
de materiais ou serviços. Por imposições ambientais e determinações 
da ANEEL, a Companhia desenvolveu a Linha de Transmissão Coletora 
Compartilhada (LT) para atender todas as hidrelétricas do Complexo 
Juruena (9 PCHs e 2 UHEs). A implantação da referida LT deveria ter sido 
realizada desde o início com a concorrência de todos os empreendimentos 

usuários dessa LT, o que não ocorreu por razões diversas e alheias aos 
interesses dos empreendedores. 11. INVESTIMENTOS - O montante 
referente ao valor econômico da autorização de exploração do potencial 

base no laudo de avaliação elaborado pela empresa Brand Finance do 
Brasil consultoria e Avaliações Ltda., que indicou valor máximo de R$ 

ao ano, considerando ainda o valor da realização de mercado desses 
ativos. Reunidos em Assembléia Geral Extraordinária, a unanimidade dos 
acionistas, acauteladamente, adotou o valor de R$ 9.920.000,00 para efeito 
de integralização de capital por parte da acionista controladora, Juruena 
Participações e Investimentos S.A.. Os valores contabilizados dos direitos 
de exploração foram reavaliados em mais R$ 8.267.000,00 em novembro 
de 2006, resultando no valor total dos direitos de exploração no montante 
de R$ 18.187.000,00. 12. IMOBILIZADO - Composto por bens mantidos 

conforme os seguintes períodos:
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Descrição
Maquinas e 

Equiptos Veículos
Moveis e 

Utensílios
Equipamentos de 

Informática
Equipamentos de 

Comunicação
Equipamentos de 

Laboratório Total
CUSTO
Em 31/12/2012 461.875,00 352.584,18 127.215,26 85.755,79 30.811,00 4.635,00 1.062.876,23
Adições 37.854,25 285.167,89 378,00 3.898,00 - - 327.298,14
Em 31/12/2013 499.729,25 637.752,07 127.593,26 89.653,79 30.811,00 4.635,00 1.390.174,37
DEPRECIAÇÃO
Em 31/12/2012 117.343,44 79.545,41 42.522,12 17.704,07 7.564,87 1.207,49 265.887,40
Adições 48.470,48 125.332,40 12.757,73 17.392,19 3.081,12 463,56 207.497,48
Em 31/12/2013 165.813,92 204.877,81 55.279,85 35.096,26 10.645,99 1.671,05 473.384,88
IMOBILIZADO LÍQUIDO
Em 31/12/2012 344.531,56 273.038,77 84.693,14 68.051,72 23.246,13 3.427,51 796.988,83
Em 31/12/2013 333.915,33 432.874,26 72.313,41 54.557,53 20.165,01 2.963,95 916.789,49
Os bens imobilizados acima apresentam depreciação acumulada

Descrição Período de depreciação
Veículos 5 anos
Máquinas e equipamentos 10 anos
Móveis e utensílios 10 anos
Equipamentos de informática 5 anos
Equipamentos de comunicação 5 anos
Equipamentos de laboratório 5 anos
13. DIFERIDO - A companhia mantém neste grupo os saldos remanescentes 
do ativo diferido existentes em 31 de dezembro de 2008 e que não puderam 
ser alocados em outros grupos. Conforme a Lei 11.941/2009 que alterou a 
Lei 6.404/76 estes saldos serão amortizados de acordo com os critérios 
anteriores, até sua total amortização. Em setembro de 2011 iniciou-se a 
amortização conforme emissão do primeiro faturamento. O período de 
amortização será de 10 anos com previsão de término para agosto de 2021. 
O saldo do diferido está assim composto:

Descrição Saldos
Diferido em 31/12/2008 5.485.112,18
( - ) Amortização Acumulada (1.279.859,55)
Diferido em 31/12/2013 4.205.252,63
14. FORNECEDORES 
a pagar por bens ou serviços adquiridos no curso normal dos negócios e 
encontram-se assim compostos :

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
Notas Fiscais Emitidas 594.100,43 1.154.323,56
Retenções Contratuais 31.595,20 201.257,67
Reajustes Contratuais 89.795,19 116.755,19
Total 715.490,82 1.472.336,42
15. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - Os empréstimos e 

a longo prazo:
Descrição 31/12/2013

31/12/2012 Taxas JurosCurto Prazo Longo Prazo
BB 1.679.165,18 11.894.086,71 15.253.784,75
CEF 6.483.703,40 45.926.232,41 58.890.352,72
BNDES 8.103.127,66 57.397.154,27 73.601.649,33
Total 16.265.996,24 115.217.473,39 147.745.786,80
Os montantes contratados referem-se a contrato junto ao Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) sendo 

Banco do Brasil S.A. (BB) e a Caixa Econômica 
Federal (CEF), assinado em 31/08/2007 e posteriores aditivos e contrato 
suplementar assinado em 12/07/2011, para abertura de crédito no valor de 
R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais) e R$ 26.000.000,00 
(vinte e seis milhões de reais) respectivamente, tendo como intervenientes 
Juruena Participações e Investimentos S.A. 
Energia S.A.), Linca Participações e Investimentos S.A. (controladora 
da Juruena Participações e Investimentos S.A.), e Energia PCH Fundo 
de Investimento em Participações S.A.. A garantia da operação se dá 

sejam: I) Penhora de direitos emergentes da autorização concedida pela 

compreendendo, mas não se limitando a: a) Direitos de crédito decorrentes 
da venda de energia produzida pela PCH; b) Direito de receber quaisquer 

valores que, efetiva ou potencialmente que sejam ou venham a se tornar 
devidos por em caso de extinção da autorização; c) Direito de vender a 
energia elétrica produzida pela PCH; d) E todos demais direitos, corpóreos 
ou incorpóreos, potenciais ou não, que possam ser objeto de penhor de 
acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis, decorrentes da 
autorização. Ver Nota Explicativa nº 16; II) Penhora da totalidade das ações 

Energia S.A.; III) Penhora de direitos creditórios. Ver Nota Explicativa nº 
16; IV) Constituição de instrumentos de seguridade. Detalhados na Nota 
Explicativa nº 22; V) Cessão e vinculação de dividendos, juros sobre capital 
próprio e restituições de adiantamentos para futuro aumento de capital; VI) 

um todo indivisível em relação ao valor da divida. O principal da dívida 
será pago em 132 (cento e trinta e duas) prestações divididas da seguinte 
forma: I) 9 (nove) prestações mensais e sucessivas vencendo-se a primeira 
prestação em 15 de julho de 2009 e a última em 15 de março de 2010; 
II) 4 (quatro) prestações mensais e sucessivas vencendo-se a primeira 
prestação em 15 de março de 2011 e a última em 15 de junho de 2011; 
III) 119 (cento e dezenove) prestações mensais e sucessivas vencendo-se 
a primeira prestação em 15 de março de 2012. Considerando a forma de 
amortização demonstrada acima, até a presente data restam 98 prestações 
com data prevista para término em 15/01/2022. 16. OUTROS CRÉDITOS

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
Infraestrutura 24.625.837,07 24.625.837,07
Conta Reserva 8.323.652,99 7.828.159,20
Conta Reserva Especial 2.485.968,36 -
Valores a receber 3.885.660,41 3.757.907,23
Total 39.321.118,83 36.211.903,50
A sociedade desmembrou, para maior controle da ANEEL, dos valores 
passíveis de compensação e/ou ressarcimento investimentos em 

CRÉDITOS foi efetivada como determinada pelo MCSE - Manual de 
Contabilidade do Setor Elétrico. Conforme Contrato de Penhor dos 
Direitos Emergentes da Autorização da ANEEL e de Direitos Creditórios 
e Contrato de Administração de Contas e Outras Avenças, previstos em 

mencionada na Nota Explicativa nº 15, os valores constituídos nesta conta 
referem-se a créditos recebidos e penhorados decorrentes da venda 
de energia conforme CCVE - Contrato de Compra e Venda de Energia 

penhorados em garantia somente serão executados pelo BNDES e seus 
Agentes Financeiros para satisfazer pagamento de obrigações vencidas 
e não liquidadas restituindo qualquer importância excedente ao limite 
destas obrigações. Ainda em conformidade com as garantias previstas em 
contrato, discriminadas na Nota Explicativa nº 15, constituiu-se Conta de 
Reserva Especial cuja titularidade, por força contratual, é da controladora 

17. OBRIGAÇÕES COM A 
CONTROLADORA - O balanço apresenta no passivo não circulante saldo 
de R$ 8.549.425,15 (R$ 5.594.403,97 em 2012) a ser reembolsado para 
a controladora Juruena Participações e Investimentos S.A. referente a 
valores repassados diretamente à PCH para pagamentos de despesas e 
através de autorizações de pagamentos à seus fornecedores, amparados 
por contrato de gestão de caixa. Todos os valores pagos pela controladora 

serão reembolsados sem data determinada e sem qualquer remuneração. 
18. REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO - Foram pagos honorários 

48.960,00 até 31 de dezembro de 2013 (R$ 37.320,97 no exercício de 
2012) que compreende substancialmente a benefícios de curto prazo. A 
sociedade não concede qualquer tipo de benefício pós-emprego e não 
tem como política pagar a empregados e administradores remuneração 
baseada em ações. 19. CAPITAL SOCIAL - a) Capital Social: O Capital 
Social autorizado pelo Estatuto Social é de R$ 135.000.000,00, dividido 
em 135 milhões de ações ordinárias nominativas com valor unitário 
de R$ 1,00, das quais foram subscritas 130.000.000,00 em ações. b) 
Adiantamento para futuro aumento de capital: Até a presente data 

referentes a adiantamentos para futuro aumento de capital, repassados 
pela controladora Juruena Participações e Investimentos S.A., para a 
continuidade e conclusão da obra. Deste montante, em 22 de setembro 
de 2011, foram convertidos em ações 75.000.000,00 restando o valor 
de R$ 42.691.426,29. c) Distribuição de Dividendos: As ações têm 
direito a distribuição de dividendos anual não cumulativo, no mínimo 

do Parágrafo Segundo do Artigo 202 da Lei Nº 6.404/76 com redação 
dada pela Lei Nº 10.303/01. d) Reservas: - Reserva de Reavaliação: a 
companhia efetuou reavaliação em 2006 dos valores referentes aos direitos 
de exploração do potencial hidrelétrico da PCH Campos reavaliados 
em mais R$ 4.600.000,00 conforme mencionado na nota explicativa nº 

do lucro, quando houver, será deduzida para a constituição da reserva 

com Art. 35 do Estatuto Social e em conformidade ao Art. 193 da Lei nº 
6.404/76. O saldo remanescente terá a destinação determinada pela 
Assembléia Geral de Acionistas, observada a legislação aplicável. Para 
manutenção da capacidade de Investimentos: a parcela dos resultados 
remanescentes após o cálculo das destinações do lucro líquido do exercício 
e da compensação com prejuízos acumulados é destinada à essa reserva, 
em conformidade com o artigo 182 parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76. 20. 
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - DMPL 
- A Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido apresentada em 
conformidade com o CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis 
(aprovado pela Deliberação CVM nº 595/09) e com a Resolução CFC nº 
1.185/09 descreve a movimentação das diversas contas componentes do 
Patrimônio Líquido indicando a origem de acréscimos ou diminuição do 
período. 21. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS ABRANGENTES - 
A Demonstração do resultado abrangente apresenta eventuais alterações 
no patrimônio líquido da Companhia durante o exercício, decorrente de 
transações e outros eventos e circunstâncias não originadas dos sócios. 
Isso inclui todas as mudanças no patrimônio durante o período, exceto 
aquelas resultantes de investimentos dos sócios e distribuições aos sócios. 
22. DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA - DFC - A Demonstração de 

têm como objetivo proporcionar aos usuários das demonstrações 
contábeis uma base para avaliar a capacidade de a entidade gerar caixa 
e equivalentes de caixa, bem como suas necessidades de liquidez. 23. 
SEGUROS - Mediante cláusula contratual constante do contrato de 

de seguros para os bens sujeitos a riscos, por montantes considerados 

atividade. As apólices em vigor com os prêmios devidamente pagos são 
as seguintes:
Seguro Cobertura Vigência
Riscos de operação 164.543.000,00 27/06/13 à 27/06/14
24. RISCOS - a) Risco de crédito - O risco da Companhia enfrentar 

energia limita-se aos valores constantes da Nota Explicativa nº 7. Quanto 

de caixa, a Companhia somente realiza operações em instituições 
avaliadas como de baixo risco. b) Risco de liquidez - Representa o 

riscos implica em manter um nível seguro de disponibilidades de caixa 
ou acessos a recursos imediatos. c) Gestão de risco de capital - Os 
objetivos da Sociedade ao administrar seu capital são os de salvaguardar a 
capacidade de continuidade de suas operações, para oferecer retorno aos 
seus acionistas e garantia às demais partes interessadas, além de manter 
uma adequada estrutura de capital. d) Operações com instrumentos 
derivativos - A companhia não realizou operações com instrumentos 
derivativos. Campos de Júlio - MT, 31 de dezembro de 2013.

João Mauro Boschiero
Diretor

CPF: 071.602.678-34

José Roberto Miler
Contador CRC/MT 7826/O-5 MT

CPF: 395.784.371-53

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE 
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Aos Acionistas, Conselheiros e Diretores da
TELEGRÁFICA ENERGIA S.A.
CUIABÁ - MT
Examinamos as demonstrações contábeis da TELEGRÁFICA ENERGIA 
S.A. 
respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 
de dezembro de 2013 e as respectivas demonstrações do resultado, 

práticas contábeis e demais notas explicativas. Responsabilidade da 
administração sobre as demonstrações contábeis - A administração da 
TELEGRÁFICA é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
dessas demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Responsabilidade dos auditores independentes - Nossa 
responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações 
contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas requerem 
o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja 
planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de 
que as demonstrações contábeis estão livres de distorção relevante. Uma 
auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção 
de evidência a respeito dos valores e divulgações apresentados nas 
demonstrações contábeis. Os procedimentos selecionados dependem do 
julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante 
nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos 
relevantes para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis da companhia para planejar os procedimentos de auditoria que são 

inclui, também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, 
bem como a avaliação da apresentação das demonstrações contábeis 
tomadas em conjunto. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 

Opinião sobre 
 - Em nossa opinião, as demonstrações 

contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 

em 31 de dezembro de 2013, o desempenho de suas operações e os seus 

práticas contábeis adotadas no Brasil. Ênfase - Conforme descrito na nota 
explicativa 2, as demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil. No caso da TELEGRÁFICA essas 

somente no que se refere à avaliação dos investimentos em controladas, 
coligadas e controladas em conjunto pelo método de equivalência patrimonial, 

de 2014. CB&A AUDITORIA E CONTABILIDADE SS  - CRC 2SP 025440/O-
9. CLAUDIO CALDAS BIANCHESSI - CONTADOR CRC 1RS 34.686 T-4 
“SP” 001714 - CPF: 380.518.000-44.
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Fim

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)

ATIVO
Nota

Explicativa 31/12/2013 31/12/2012
CIRCULANTE 12.901.936,48 13.585.986,21 
 Caixa e equivalentes 
de caixa 4b e 6  938.797,02  142.064,51 
 Consumidores 7 2.519.824,45 2.875.272,77 
 Tributos e contribuições a 
recuperar 4c e 8 9.406.388,84 10.523.201,88 
 Despesas antecipadas 4d e 9  36.926,17  45.447,05 
NÃO CIRCULANTE 150.794.559,74 156.641.489,08 
 Realizável a longo prazo 138.997.519,52 144.605.857,56 

4e e 10 125.794.513,47 132.856.421,05 
 Outros 16 13.203.006,05 11.749.436,51 
 Investimentos 11 9.715.000,00 9.715.000,00 
 Imobilizado 4f e 12  114.644,44  93.798,86 
 Diferido 4g e 13 1.967.395,78 2.226.832,66 
TOTAL DO ATIVO 163.696.496,22 170.227.475,29 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

PASSIVO
Nota

Explicativa 31/12/2013 31/12/2012
CIRCULANTE 9.147.527,90 11.116.456,50 
 Fornecedores 14  744.239,66 2.694.842,48 

15 8.368.826,90 8.367.493,97 

trabalhistas  25.878,04  44.577,71 
 Outros débitos 8.583,30 9.542,34 
NÃO CIRCULANTE 61.795.342,24 69.604.120,88 

15 58.581.789,03 66.939.951,78 
 Obrigações com a controladora 17 2.250.399,06  701.105,21 
 Outros valores a pagar  963.154,15 1.963.063,89 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 92.753.626,08 89.506.897,91 
 Capital social 19a 62.000.000,00 62.000.000,00 
 Adiantamento para futuro 
aumento de capital 19b 22.495.093,29 22.495.093,29 
 Reserva de reavaliação 19d 4.485.000,00 4.485.000,00 
 Reserva legal 19d 162.336,41 -
 Lucros acumulados 3.611.196,38  526.804,62 
TOTAL DO PASSIVO 163.696.496,22 170.227.475,29 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO PERÍODO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)
CAPITAL ADIANT. P/FUTURO RESERVA DE RESERVA RESULTADOS  
SOCIAL AUMENTO CAPITAL REAVALIAÇÃO LEGAL ACUMULADOS  TOTAL

Saldo em 31/12/2011 (Ajustado)  62.000.000,00 19.562.742,53 4.485.000,00 - (2.350.563,18) 83.697.179,35
Resultado do exercício 2.877.367,80 2.877.367,80
Adto p/ Futuro Aumento de Capital 2.932.350,76 2.932.350,76
Saldo em 31/12/2012  62.000.000,00 22.495.093,29 4.485.000,00 - 526.804,62 89.506.897,91 
Resultado do exercício 3.084.391,76 3.084.391,76
Reserva Legal 162.336,41 162.336,41
Saldo em 31/12/2013  62.000.000,00 22.495.093,29 4.485.000,00 162.336,41 3.611.196,38 92.753.626,08 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERÍODO FINDO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)

Nota
Explicativa 31/12/2013 31/12/2012

RECEITA BRUTA 23.726.707,90 21.823.620,08
 Receita geração de energia 4a 23.726.707,90 21.823.620,08
IMPOSTOS S/ FATURAMENTO (2.194.720,50) (2.018.684,87)
COFINS 4a (1.803.229,83) (1.658.595,16)
PIS 4a (391.490,67) (360.089,71)
RECEITA LIQUIDA DE VENDA 21.531.987,40 19.804.935,21 
CUSTO DE OPERAÇÃO (9.343.780,00) (8.523.878,22)
 Operação usina 4a (9.068.298,10) (8.258.557,30)
 Operação linha de transmissão 4a (275.481,90) (265.320,92)
RESULTADO BRUTO 12.188.207,40 11.281.056,99 
DESPESAS CORRENTES (844.910,37) (976.992,73)
 Despesas com pessoal 4a (301.541,21) (315.799,47)
 Despesas tributárias 4a (42.026,54) (7.215,21)
 Despesas com materiais e 
serviços 4a (184.119,10) (202.207,61)
 Despesas gerais 4a (317.223,52) (451.770,44)
RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO (7.547.190,85) (6.942.462,66)

4a (7.878.418,27) (7.449.085,18)
4a 331.227,42 506.622,52 

(=)RESULTADO CORRENTE 3.796.106,18 3.361.601,60 
RESULTADO ANTES DO IR E DA CS 3.796.106,18 3.361.601,60 
 CS 4a (151.247,12) (134.532,48) 
 IR 4a (398.130,89) (349.701,32)
RESULTADO LIQUIDO DO PERIODO 3.246.728,17 2.877.367,80 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO ABRANGENTE
 31/12/2013 31/12/2012 

Resultado líquido do período 3.246.728,17 2.877.367,80

posteriormente para o resultado - -

posteriormente para o resultado - -
Resultado abrangente do período 3.246.728,17 2.877.367,80  

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA DO PERÍODO 
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (em R$)

31/12/2013 31/12/2012
1) Fluxos de caixa originados de 
atividades operacionais
 Resultado líquido 3.246.728,17 2.877.367,80 
 Ajuste para reconciliar o lucro líquido ao caixa 
gerado pelas atividades operacionais:
 Depreciação e amortização 7.007.640,96 4.724.061,73 
 Decréscimo (acréscimo) em ativos:
 Demais contas a receber/
adiantamentos/créditos 27.212,70 (3.416.644,41)
 Acréscimo (decréscimo) em passivos:
 Demais contas a pagar (1.000.682,19) 1.952.716,21 
Caixa líquida gerada pelas
atividades operacionais 9.280.899,64 6.137.501,33 
2) Fluxos de caixa originados de 

 Adiantamento para futuro
aumento de capital - 2.932.350,76 
 Empréstimos e

(8.356.829,82) (8.431.543,69)
 Remessa de
controladora/gestão de caixa 1.549.293,85 701.105,21 
Caixa líquida gerada pelas atividades 

(6.807.535,97) (4.798.087,72)
3) Fluxos de caixa originados de 
atividades de investimentos
 Ativos Financeiros (1.641.732,12) (1.201.009,92)
 Aplicação no Imobilizado (34.899,04) (897,00)
Caixa líquida gerada pelas
atividades de investimentos (1.676.631,16) (1.201.906,92)
4) Variação no caixa e
equivalentes de caixa 796.732,51 137.506,69 
5) Caixa e equivalentes de caixa 796.732,51 137.506,69 
 No início do exercício 142.064,51 4.557,82 

938.797,02 142.064,51 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS DE 31 DE DEZEMBRO 2013 (Em R$)

1. CONTEXTO OPERACIONAL - A Sapezal Energia S.A., estabelecida na 
Estrada Municipal SZ 03, Km 21, vicinal à esquerda mais Km, à margem 
direita do Rio Juruena, Zona Rural, no município de Sapezal/MT, é uma 
sociedade por ações de capital fechado que tem por objeto social realizar a 
atividade de geração de energia elétrica através da Pequena Central 
Hidrelétrica Sapezal, localizada nos municípios de Sapezal e de Campos de 
Júlio, no Estado de Mato Grosso, bem como a comercialização de energia 
gerada por tal Central e a celebração de atos de comércio decorrentes 
dessas atividades, conforme autorização concedida pela ANEEL - Agência 
Nacional de Energia Elétrica pela Resolução nº 726/2002 seguida das 
Resoluções nº 241/2005 e nº 546/2006. 2. DA AUTORIZAÇÃO -  A Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autorizou a Sapezal Energia S.A. a 
estabelecer-se como Produtora Independente de Energia Elétrica (PIE) 
mediante exploração de potencial hidráulico localizado no Rio Juruena 
entre os municípios de Campos de Julio e Sapezal, ambos no Estado de 
Mato Grosso. Esta autorização vigorará pelo prazo de 30 anos a contar da 
data de 18 de dezembro de 2002, data esta da publicação da Resolução 
ANEEL Nº 726 que a concede. Podendo, este prazo, ser prorrogado a 
pedido da Autorizada ou a critério da ANEEL. Os bens e instalações 

acima descrito, não havendo prorrogação, passarão a integrar o Patrimônio 
da União. Fato que, ocorrerá, mediante indenização dos investimentos 
autorizados e ainda não amortizados devidamente auditados pela ANEEL, 
considerando ainda que poderá ser exigido que a autorizada restabeleça, 
por sua conta, o livre escoamento das águas. 3.  BASE DE PREPARAÇÃO 
DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - a) Declaração de conformidade 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil - As demonstrações 
contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, as quais abrangem a legislação societária brasileira, as normas 
emitidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM e normas aplicáveis 
as concessionárias/autorizadas de serviço público de energia elétrica, 

Algumas informações adicionais são apresentadas em notas explicativas e 
quadros suplementares em atendimento às instruções contidas no 

Despacho nº 4.097/2010, da SFEF/ANEEL. As demonstrações contábeis 
foram elaboradas, ainda, de acordo com os Pronunciamentos, 
Interpretações e Orientações Técnicas (coletivamente “CPCs”) emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) adotados no Brasil e 
aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e pela Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM). b) Base de mensuração - As demonstrações 
contábeis foram preparadas com base no custo histórico com exceção dos 
seguintes itens reconhecidos nos balanços patrimoniais quando assim 

do resultado. c) Moeda funcional e moeda de apresentação - As 
demonstrações contábeis são apresentadas em unidades de Real, que é a 
moeda funcional da Companhia. 4. DESCRIÇÃO DAS PRINCIPAIS 
PRÁTICAS CONTÁBEIS - a) Apuração do resultado e apresentação 
das demonstrações contábeis - O resultado das operações é apurado em 
conformidade com o regime contábil de competência do exercício, incluindo 
os rendimentos e encargos incidentes sobre os ativos e passivos. As 
despesas e receitas são reconhecidas à medida que são efetivamente 
incorridas. A autorização para a conclusão e apresentação destas 
demonstrações contábeis ocorreu na reunião do conselho de administração 
em 11 de abril de 2014. b) Caixa e equivalentes de caixa - Compreendem 

liquidez imediata e estão demonstradas ao custo, acrescido dos 
rendimentos auferidos até a data de encerramento do exercício. Os riscos 
de mercado e cálculo ao valor justo envolvendo essas aplicações são 

c) Tributos e contribuições a recuperar -  O crédito de 
IRRF refere-se à
compensado com as obrigações a pagar do respectivo imposto em 
períodos subseqüentes. Os impostos s/ faturamento a recuperar constituem 
impostos retidos e serão compensados conforme apuração do resultado ao 

a créditos apurados relativos à aquisição de materiais e serviços formadores 
do ativo imobilizado. d) Despesas antecipadas - Referem-se a 
pagamentos antecipados, cujos benefícios ocorrerão em período futuros. 
Compreendem, substancialmente, a gastos com seguros que são 
apropriados considerando o período de vigência das apólices. e) Ativos 

 - Orientada pela ICPC 01 e OCPC 05, a Sapezal Energia S.A. 

Controle Patrimonial do Setor Elétrico serão rateados e alocados ao custo 

f) Imobilizado - O ativo 
imobilizado está demonstrado ao custo de aquisição e é depreciado pelo 
método linear, que consiste na aplicação de uma taxa de desvalorização 
constante sobre o bem, baseada no período estimado de sua vida útil. O 
valor recuperável dos bens integrantes do ativo imobilizado é revisado 
anualmente ou em decorrência de eventos e circunstâncias ou mudanças 
econômicas operacionais ou tecnológicas que representem indicadores de 
perda de valor. g) Diferido - Todos os gastos pré-operacionais 
administrativos registrados até 2008 referentes ao andamento da 
construção da hidrelétrica foram lançados no ativo “diferido”. A partir do 
início do exercício de 2009, a administração da sociedade optou por não 
mais adicionar valores ao saldo do ativo diferido, de acordo com as novas 
regras contábeis vigentes. A amortização desses ativos diferidos se dará 
com o início da geração de receitas da Pequena Central Hidrelétrica 
Sapezal, pelo prazo de 10 anos (prazo previsto do retorno do investimento). 
A recuperação do saldo contábil do ativo diferido também é testada 
anualmente, ou em decorrência de eventos ou circunstâncias que 
representem indicadores de perda de valor. h) Adiantamentos a 
fornecedores de bens e serviços - Conforme manual de contabilidade do 
Serviço Público de Energia Elétrica, expedido pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica (ANEEL), os pagamentos efetuados em razão de cláusulas 
contratuais sobre desembolsos mesmo que antes do recebimento dos 

em curso, quando destinados a ordens de imobilização (ODI). De acordo 
com cláusulas contratuais, os adiantamentos são amortizados a cada 

do contrato. Desta forma, alguns fornecedores têm valores em aberto no 
ativo, relativo à parte ainda não realizada do contrato. i) Outros ativos e 
passivos - Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que 
seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da sociedade 
e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é 
reconhecido no balanço quando a sociedade possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um 
recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. As provisões são 
registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. 

realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos doze meses. 
Caso contrário é demonstrado como não circulantes. j) Demonstração dos 

 - 
apresentada de acordo com o CPC 03 - Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). k) 

Imposto de renda e contribuição social - São constituídas provisões 
desses tributos sempre que apuradas bases positivas de acordo com a 
forma de tributação escolhida. l) Estimativas contábeis - A preparação das 

julgamentos e adote estimativas e premissas que afetam a aplicação de 
políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e 

aos respectivos resultados reais. Desta forma, a Administração da 
Companhia revisa as estimativas e premissas adotadas de maneira 
contínua, baseadas na experiência histórica e em outros fatores 
considerados relevantes. Os ajustes oriundos destas revisões são 
reconhecidos no período em que as estimativas são revisadas e aplicadas 
de maneira prospectiva. m) Apresentação de informação por segmento   
- A sociedade atua em um único segmento, Geração de Energia Elétrica, 
por essa razão as Demonstrações já estão apresentadas com as 
informações por segmento. n) Novas IFRSs e Interpretações do IFRIC 
(Comitê de Interpretação de Informação Financeira IASB) - No exercício 
de 2013, foram emitidas e/ou revisadas diversas normas pelo IASB e CPC, 
que entraram obrigatoriamente em vigor para períodos contábeis iniciados 
em 1º de janeiro de 2013: Alterações à IFRS 7/ CPC 40 - Divulgações - 
Compensação de Ativos Financeiros e Passivos Financeiros - As 
alterações à IFRS 7/CPC 40 exigem que as entidades divulguem 
informações sobre direitos de compensação e acordos relacionados para 

Continua
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ou similar. A Companhia aplicou estas alterações pela primeira vez no 
exercício corrente de forma retrospectiva, porém, como a Companhia e 
suas controladas não fazem parte de nenhum acordo de compensação, a 

 
b) IFRS 10/CPC 36 - Demonstrações Financeiras Consolidadas - A 
IFRS 10/ CPC 36 (R3) substitui as partes da IAS 27 que tratam de 

investida quando tem (i) poder sobre a investida, (ii) exposição ou direitos a 
retornos variáveis das atividades com a investida e (iii) capacidade de usar o 
poder sobre a investida para afetar seus retornos. Para que um investidor 
tenha controle sobre uma investida, os três critérios devem ser atendidos. 

atividades. A administração analisou estes novos conceitos e concluiu que 

que todas as empresas que anteriormente eram consideradas controladas, 
coligadas ou controladas em conjunto permaneceram com o mesmo 
enquadramento após este novo pronunciamento. c) IFRS 13/CPC 46 - 
Mensuração do Valor Justo - 
orientação para as mensurações do valor justo e as suas respectivas 
divulgações. Seu escopo é abrangente e aplica-se a itens de instrumentos 

permitem mensurações do valor justo e divulgações dessas mensurações, 
exceto em determinados casos. A IFRS 13/CPC 46 apresenta uma nova 

de um ativo ou pago na transferência de um passivo em uma transação no 
mercado principal ou outro mais vantajoso na data de mensuração, de 
acordo com as condições de mercado atuais, independentemente se esse 
preço é diretamente observável ou estimado por meio de outra técnica de 
avaliação. Deve ser adotada de forma prospectiva a partir de 1º de janeiro de 
2013. Adicionalmente, este pronunciamento exige divulgações abrangentes 
sobre as mensurações do valor justo, por exemplo, divulgações quantitativas 
e qualitativas com base na hierarquia de valor justo são exigidas para todos 
os ativos e passivos que são mensurados ao valor justo ou que tenham o 

necessária apresentação comparativa dos exercícios anteriores à adoção. A 
Companhia avaliou e concluiu que não há impactos relevantes na aplicação 
deste pronunciamento. d) Alterações à IAS 1/CPC 26 Apresentação de 
Itens de Outros Resultados Abrangentes - Os requerimentos, dentre 
outros, exigem que os itens de outros resultados abrangentes sejam 

As alterações foram aplicadas retrospectivamente e, assim, a apresentação 

mudanças. A aplicação destas alterações à IAS 1 não resulta em nenhum 
impacto sobre o resultado, outros resultados abrangentes e o resultado 
abrangente total. e) Alterações à IAS 1/CPC 26 Apresentação das 
Demonstrações Financeiras (Esclarecimento das exigências de 
informações comparativas) - As Melhorias Anuais das IFRSs 2009 - 2011 
geraram diversas alterações às IFRSs, sendo as mais relevantes para a 
Companhia aquelas relativas à apresentação do balanço patrimonial no 
início do período mais antigo comparativamente apresentado e as notas 

apresentada uma terceira coluna do balanço patrimonial quando: (a) uma 
entidade aplica uma política contábil retrospectivamente ou faz uma 

terceira coluna do balanço patrimonial. As notas explicativas 
correspondentes aos saldos do terceiro balanço patrimonial não precisam 
ser apresentadas. o) Novas normas e interpretações ainda não adotadas 
- Diversas novas normas e emendas às normas e interpretações IFRS foram 
emitidas pelo IASB e ainda não entraram em vigor para o exercício 

encerrado em 31 de dezembro de 2013 e consequentemente a Companhia 
não as adotou: a) Alterações ao IAS 32 - Compensação de Ativos e 
Passivos Financeiros - As alterações ao IAS 32 esclarecem questões 
relacionadas às exigências de compensação (encontro de contas) de 

política atual na aplicação dos critérios de compensação. As alterações 

compensação” e “realização e liquidação simultâneas”. As alterações ao IAS 
32 são requeridas retrospectivamente para períodos anuais que se iniciam a 
partir de 1º de janeiro de 2014. b) Alterações às IFRS 10, IFRS 12 e IAS 27 
Entidades de Investimento - 
entidade de investimento e exigem que a entidade que reporta e que se 

mensure pelo valor justo através do resultado. Para se caracterizar como 
entidade de investimento, uma entidade deve: (i) obter recursos de um ou 

investimentos; (ii) comprometer-se com seus investidores de que seu objeto 
social é o investimento de recursos somente para obter retornos sobre a 
valorização do capital e a receita de investimento, ou ambos; e (iii) mensurar 
e avaliar o desempenho de seus investimentos com base no valor justo. 
Foram feitas alterações decorrentes à IFRS 12 e à IAS 27 para introduzir 
novas exigências de divulgação para entidades de investimento. c) CPC 38 
- IFRS 9 Instrumentos Financeiros - Estabelece novos requerimentos para 

reconhecimento inicial pelo valor justo; e (ii) mensurados pelo custo 
amortizado, baseado no modelo de negócio pelo qual eles estão detidos e 

estabelecidos pelo IAS 39 requer que a mudança no valor justo do passivo 

mudanças no risco de crédito daquele passivo, seja apresentada em outros 
resultados abrangentes e não na demonstração do resultado, a menos que 
tal reconhecimento resulte em uma incompatibilidade na demonstração do 
resultado. A adoção foi inicialmente requerida para períodos anuais iniciados 
a partir de 1º de janeiro de 2015, mas em função do projeto IFRS 9 
relacionado ao tema de impairment ainda não estar concluído, o IASB 

prepararem a aplicação do IFRS 9. A nova data será determinada quando o 
IFRS 9 estiver mais próximo de sua conclusão. d) IFRIC 21 - Levies - Esta 
interpretação endereça a contabilização de passivo para pagamento de 
tributos se este passivo estiver no escopo do IAS 37. Também endereça a 
contabilização de um passivo para pagamento de tributos cujo prazo e 
montante sejam certos. A adoção é requerida para períodos anuais iniciados 
a partir de 1º de janeiro de 2014. e) Alterações ao IAS 36 - Divulgação de 

- As alterações ao IAS 36 
endereçam a divulgação de informações sobre o valor recuperável de ativos 
se este for baseado em valor justo menos custos de desativação. As 
alterações devem ser aplicadas retrospectivamente para períodos anuais 
iniciados a partir de 1º de janeiro de 2014. Com base em uma análise 
preliminar, a Companhia não espera impactos relevantes, pela adoção 
dos cinco pronunciamentos acima, em suas demonstrações 

 5. Conciliação das Demonstrações Financeiras 
Regulatórias (despacho ANEEL nº 4097 de 30 de dezembro de 2010) - 
No processo de convergência das normas internacionais de contabilidade 
destaca-se a aplicação da interpretação IFRIC 12 - Service Concession 
Arragements, referente a contabilização das concessões/autorizações de 
serviço público (correlacionada à interpretação técnica brasileira ICPC 01 - 
Contratos de Concessão), bem como o não reconhecimento contábil dos 
Ativos e Passivos regulatórios, por não se enquadrarem no IASB Framework 
(CPC - Estrutura Conceitual). A ANEEL considera que esses ajustes não 
representam o negócio das concessionárias/autorizadas e, portanto, 
divulgou a Resolução Normativa nº 396, de 23 de fevereiro de 2010, 
instituindo, assim, a contabilidade regulatória. Em atendimento ao Despacho 
ANEEL nº 4097, de 30 de dezembro de 2010, segue abaixo a conciliação 

 

ATIVO 31/12/2013 Ajustes 31/12/2013 31/12/2012 Ajustes 31/12/2012
Regulatório Regulatórios Societário Regulatório Regulatórios Societário

CIRCULANTE
Ativos Circulantes não afetados 12.901.936,48 - 12.901.936,48 13.585.986,21 - 13.585.986,21
Total do Ativo Circulante 12.901.936,48 - 12.901.936,48 13.585.986,21 - 13.585.986,21
NÃO CIRCULANTE
Realizável a longo prazo
Ativo Financeiro - 125.794.513,47 125.794.513,47 - 132.856.421,05 132.856.421,05
Outros realizáveis a longo prazo não afetados 13.203.006,05 - 13.203.006,05 11.749.436,51 - 11.749.436,51
Total do realizável a longo prazo 13.203.006,05 125.794.513,47 138.997.519,52 11.749.436,51 132.856.421,05 144.605.857,56
Investimentos 9.715.000,00 - 9.715.000,00 9.715.000,00 - 9.715.000,00
Imobilizado 125.909.157,91 (125.794.513,47) 114.644,44 132.950.219,91 (132.856.421,05) 93.798,86
Diferido 1.967.395,78 - 1.967.395,78 2.226.832,66 - 2.226.832,66
Total do Ativo Não Circulante 150.794.559,74 - 150.794.559,74 156.641.489,08 - 156.641.489,08
ATIVO TOTAL 163.696.496,22 - 163.696.496,22 170.227.475,29 - 170.227.475,29

PASSIVO 31/12/2013 Ajustes 31/12/2013 31/12/2012 Ajustes 31/12/2012
Regulatório Regulatórios Societário Regulatório Regulatórios Societário

CIRCULANTE
Passivos Circulantes não afetados 9.147.527,90 - 9.147.527,90 11.116.456,50 - 11.116.456,50
Total do Passivo Circulante 9.147.527,90 - 9.147.527,90 11.116.456,50 - 11.116.456,50
NÃO CIRCULANTE
Passivos não circulantes não afetados 61.795.342,24 - 61.795.342,24 69.604.120,88 - 69.604.120,88
Total do Passivo Não Circulante 61.795.342,24 - 61.795.342,24 69.604.120,88 - 69.604.120,88 
PATRIMONIO LIQUIDO
 Capital social 62.000.000,00 - 62.000.000,00 62.000.000,00 - 62.000.000,00 
 Adiantamento para futuro aumento de capital 22.495.093,29 - 22.495.093,29 22.495.093,29 - 22.495.093,29 
 Reserva de reavaliação  4.485.000,00 -  4.485.000,00  4.485.000,00 -  4.485.000,00 
 Lucro/Prejuízo acumulados 3.773.532,79 - 3.773.532,79 526.804,62 - 526.804,62
Total do Patrimônio Liquido 92.753.626,08 - 92.753.626,08 89.506.897,91 - 89.506.897,91
PASSIVO TOTAL 163.696.496,22 - 163.696.496,22 170.227.475,29 - 170.227.475,29
6. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - Estão assim apresentados nas 
demonstrações contábeis:

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
Caixa e bancos 938.250,39 142.064,51

546,63 -
Total 938.797,02 142.064,51
7. CONSUMIDORES - O saldo de R$ 2.519.824,45 é composto por 
valores à receber decorrentes da venda de energia elétrica à 
Eletrobrás - Centrais Elétricas Brasileiras S.A. conforme contrato 

, no âmbito 
do PROINFA - Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 
Elétrica, cujo valor total é de R$ 308.787.919,82. Sendo o valor unitário 
por MWH de R$ 200,90 (duzentos reais e noventa centavos). Este contrato 
vigorará pelo período de 20 anos iniciando em agosto de 2011 quando 
da emissão do primeiro faturamento. 8. TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
SOCIAIS A RECUPERAR - Estão assim compostos nas demonstrações 

contábeis:
Descrição 31/12/2013 31/12/2012

IRRF a recuperar 38.038,33 258.081,80
Impostos s/ faturamento a recuperar 550.698,92 239.859,08
PIS/COFINS a recuperar 8.817.297,16 10.024.906,57
Outros impostos a recuperar 354,43 354,43
Total 9.406.388,84 10.523.201,88
9. DESPESAS ANTECIPADAS - Os pagamentos efetuados 
antecipadamente são compostos por despesas pertencentes a exercícios 
futuros apresentadas com saldo no ativo circulante de R$ 35.526,17 e de 
R$ 0,00 no ativo não circulante em 31 de dezembro de 2013 (no ativo 
circulante de R$ 45.447,05 e de R$ 0,00 no ativo não circulante em 31 
de dezembro de 2012). Dessa forma, estas despesas serão apropriadas 
futuramente conforme a devida competência. 10. ATIVOS FINANCEIROS 
- Os bens vinculados à autorização são registrados no ativo não circulante 

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
Custo Depreciação Líquido

91.363.126,55 (10.114.006,93) 81.249.119,62 86.225.185,79
Máquinas e Equipamentos 39.496.805,93 (3.976.657,10) 35.520.148,83 37.278.098,42
Terrenos 223.620,97 - 223.620,97 223.620,97
Outras Imobilizações 4.722.840,15 - 4.722.840,15 4.867.976,65
Linhas de Transmissão Coletora Compartilhada 2.058.396,63 (188.361,26) 1.870.035,37 1.953.812,17
Subestação e Acesso a Linha de Transmissão 2.431.904,77 (223.156,24) 2.208.748,53 2.307.727,05
Total 140.296.695,00 (14.502.181,53) 125.794.513,47 132.856.421,05

a garantir a entrega do ativo imobilizado nas condições exigidas pelo 
poder concedente, mesmo que incorridos após o inicio da operação 
da PCH e que ainda não tenham sido rateados às respectivas rubricas. 
Tais investimentos devem ocorrer, constituindo o intangível, pelo prazo 
determinado com base em laudo apropriado. Nos casos de contabilização 

competência, sem que tenha havido evento legal que gerasse a emissão 

Conforme orientação da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

a fornecedores” compostos pelos pagamentos efetuados à fornecedores 

em razão de cláusulas contratuais, mesmo antes do devido recebimento 
de materiais ou serviços. Por imposições ambientais e determinações 
da ANEEL, a Companhia desenvolveu a Linha de Transmissão Coletora 
Compartilhada (LT) para atender todas as hidrelétricas do Complexo 
Juruena (9 PCHs e 2 UHEs). A implantação da referida LT deveria ter sido 
realizada desde o início com a concorrência de todos os empreendimentos 
usuários dessa LT, o que não ocorreu por razões diversas e alheias aos 
interesses dos empreendedores. 11. INVESTIMENTOS - O montante 
referente ao valor econômico da autorização de exploração do potencial 
hidrelétrico da Pequena Central Hidrelétrica Sapezal, apurado com 
base no laudo de avaliação elaborado pela empresa Brand Finance do 
Brasil consultoria e Avaliações Ltda., que indicou valor máximo de R$ 

ao ano, considerando ainda o valor da realização de mercado desses 
ativos. Reunidos em Assembléia Geral Extraordinária, a unanimidade dos 
acionistas, acauteladamente, adotou o valor de R$ 5.230.000,00 para efeito 
de integralização de capital por parte da acionista controladora, Juruena 
Participações e Investimentos S.A. Os valores contabilizados dos direitos 
de exploração foram reavaliados em mais R$ 4.485.000,00 em novembro 
de 2006, resultando no valor total dos direitos de exploração no montante 
de R$ 9.715.000,00. 12. IMOBILIZADO - Composto por bens mantidos 

Descrição
Maquinas e 

Equipamentos
Moveis e 

Utensílios
Equipamentos de

Comunicação Total
CUSTO
Em 31/12/2012 100.392,83 21.451,40 3.750,00 125.594,23
Adições 31.994,20 2.904,84 - 34.899,04
Em 31/12/2013 132.387,03 24.356,24 3.750,00 160.493,27
DEPRECIAÇÃO
Em 31/12/2012 24.674,18 6.197,26 923,93 31.795,37
Adições 10.903,04 2.400,42 750,00 14.053,46
Em 31/12/2013 35.577,22 8.597,68 1.673,93 45.848,83
IMOBILIZADO LÍQUIDO
Em 31/12/2012 75.718,65 15.254,14 2.826,07 93.798,86
Em 31/12/2013 96.809,81 15.758,56 2.076,07 114.644,44
Os bens imobilizados acima apresentam depreciação acumulada conforme 
os seguintes períodos:

Descrição Período de depreciação
Máquinas e equipamentos 10 anos
Móveis e utensílios 10 anos
Equipamentos de comunicação 5 anos
13. DIFERIDO - A companhia mantém neste grupo os saldos remanescentes 
do ativo diferido existentes em 31 de dezembro de 2008 e que não puderam 
ser alocados em outros grupos. Conforme a Lei 11.941/2009 que alterou a 
Lei 6.404/76 estes saldos serão amortizados de acordo com os critérios 
anteriores, até sua totalidade. Em agosto de 2011 iniciou-se a amortização 
conforme emissão do primeiro faturamento. O período de amortização será 
de 10 anos com previsão de término para julho de 2021.O saldo do diferido 
está assim composto:

Descrição Saldos
Diferido em 31/12/2008 2.594.368,22
( - ) Amortização Acumulada (626.972,44)
Diferido em 31/12/2013 1.967.395,78
14. FORNECEDORES - 
a pagar por bens ou serviços adquiridos no curso normal dos negócios e 
encontram-se assim compostos:

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
Notas Fiscais Emitidas 262.065,28 856.694,67
Reajustes Contratuais 43.393,29 103.811,59
Retenções Contratuais 438.781,09 1.734.336,22
Total 744.239,66 2.694.842,48
15. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - Os empréstimos e 

a longo prazo:
Descrição 31/12/2013 31/12/2012 Taxas Juros

Curto Prazo Longo Prazo
BB 861.558,94 6.030.912,59 7.744.605,15
CEF 3.331.546,53 23.320.825,74 29.982.245,60
BNDES 4.175.721,43 29.230.050,70 37.580,595,00
Total 8.368.826,90 58.581.789,03 75.307.445,75
Os montantes contratados referem-se a contrato junto ao Banco Nacional 
do Desenvolvimento (BNDES) Banco 
do Brasil S.A. (BB) e a Caixa Econômica Federal (CEF), assinado 
em 31/08/2007 e posteriores aditivos e contrato suplementar assinado 
em 12/07/2011, para abertura de crédito no valor de R$ 64.000.000,00 
(sessenta e quatro milhões de reais) e R$ 14.700.000,00 (quatorze milhões 
e setecentos mil reais) respectivamente, tendo como intervenientes 
Juruena Participações e Investimentos S.A. (controladora da Sapezal 
Energia S.A.), Linca Participações e Investimentos S.A. (controladora 
da Juruena Participações e Investimentos S.A.), e Energia PCH Fundo 
de Investimento em Participações S.A. A garantia da operação se dá 

sejam: l) Penhora de direitos emergentes da autorização concedida pela 
ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica a Sapezal Energia S.A 
compreendendo, mas não se limitando a: a) Direitos de crédito decorrentes 
da venda de energia produzida pela PCH; b) Direito de receber quaisquer 
valores que, efetiva ou potencialmente que sejam ou venham a se tornar 
devidos por em caso de extinção da autorização; c) Direito de vender a 
energia elétrica produzida pela PCH; d) E todos demais direitos, corpóreos 
ou incorpóreos, potenciais ou não, que possam ser objeto de penhor de 
acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis, decorrentes 
da autorização. Ver Nota Explicativa nº 16; II) Penhora da totalidade das 
ações ordinárias e nominativas sem valor nominal de emissão da Sapezal 
Energia S.A.; III) Penhora de direitos creditórios. Ver Nota Explicativa nº 
16; IV) Constituição de instrumentos de seguridade. Detalhados na Nota 
Explicativa nº 21. V) Cessão e vinculação de dividendos, juros sobre capital 
próprio e restituições de adiantamentos para futuro aumento de capital; VI) 

um todo indivisível em relação ao valor da divida. O principal da dívida 
será pago em 135 (cento e trinta e cinco) prestações divididas da seguinte 
forma: I) 9 (nove) prestações mensais e sucessivas vencendo-se a primeira 
prestação em 15 de julho de 2009 e a última em 15 de março de 2010; II) 6 
(seis) prestações mensais e sucessivas vencendo-se a primeira prestação 
em 15 de janeiro de 2011 e a última em 15 de junho de 2011; III) 120 
(cento e vinte) prestações mensais e sucessivas vencendo-se a primeira 
prestação em 15 de janeiro de 2012. Considerando a forma de amortização 
demonstrada acima, até a presente data restam 97 prestações com data 
prevista para término em 15/12/2021. 16. OUTROS CRÉDITOS

Descrição 31/12/2013 31/12/2012
Infraestrutura 6.929.060,20 6.929.060,20
Conta Reserva 4.300.479,94 4.017.388,87
Conta Reserva Especial 1.273.377,55 -
Valores a receber 700.088,36 802.987,44
Total 13.203.006,05 11.749.436,51
A sociedade desmembrou, para maior controle da ANEEL, dos valores 
passíveis de compensação e/ou ressarcimento investimentos em 

CRÉDITOS foi efetivada como determinada pelo MCSE - Manual de 
Contabilidade do Setor Elétrico. Conforme Contrato de Penhor dos 
Direitos Emergentes da Autorização da ANEEL e de Direitos Creditórios 
e Contrato de Administração de Contas e Outras Avenças, previstos em 

mencionada na Nota Explicativa nº 15, os valores constituídos nesta conta 
referem-se a créditos recebidos e penhorados decorrentes da venda 
de energia conforme CCVE - Contrato de Compra e Venda de Energia 

penhorados em garantia somente serão executados pelo BNDES e seus 
Agentes Financeiros para satisfazer pagamento de obrigações vencidas 
e não liquidadas restituindo qualquer importância excedente ao limite 
destas obrigações. Ainda em conformidade com as garantias previstas em 
contrato, discriminadas na Nota Explicativa nº 15, constituiu-se Conta de 
Reserva Especial cuja titularidade, por força contratual, é da controladora 

17. OBRIGAÇÕES COM 
A CONTROLADORA - O balanço apresenta no passivo não circulante 
saldo de R$ 2.250.399,06 (R$ 701.105,21 em 2012) a ser reembolsado 
para a controladora Juruena Participações e Investimentos S.A. referente 
a valores repassados diretamente à PCH para pagamentos de despesas e 
através de autorizações de pagamentos à seus fornecedores, amparados 
por contrato de gestão de caixa. Todos os valores pagos pela controladora 
serão reembolsados sem data determinada e sem qualquer remuneração. 
18. REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO - Foram pagos honorários 

48.960,00 até 31 de dezembro de 2013 (R$ 38.041,94 no exercício de 
2012) que compreende substancialmente a benefícios de curto prazo. A 
sociedade não concede qualquer tipo de benefício pós-emprego e não 

tem como política pagar a empregados e administradores remuneração 
baseada em ações. 19. PATRIMÔNIO LÍQUIDO - a) Capital Social: O 
Capital Social autorizado pelo Estatuto Social é de R$ 65.000.000,00, 
dividido em 65 milhões de ações ordinárias nominativas com valor unitário 
de R$ 1,00, das quais foram subscritas 62.800.000,00 em ações. b) 
Adiantamento para futuro aumento de capital: Até a presente data 
foram transferidos à Sapezal Energia S.A., o valor de R$ 54.141.830,09, 
referentes a adiantamentos para futuro aumento de capital, repassados 
pela controladora Juruena Participações e Investimentos S.A., para a 
continuidade e conclusão da obra. Deste montante, em 22 de Outubro 
de 2011, foram convertidos em ações 32.800.000,00 restando o valor 
de R$ 22.495.093,29. c) Distribuição de Dividendos: As ações têm 
direito a distribuição de dividendos anual não cumulativo, no mínimo 

do Parágrafo Segundo do Artigo 202 da Lei Nº 6.404/76 com redação 
dada pela Lei Nº 10.303/01. d) Reservas: - Reserva de Reavaliação: a 
companhia efetuou reavaliação em 2006 dos valores referentes aos direitos 
de exploração do potencial hidrelétrico da PCH Campos reavaliados em 
mais R$ 4.600.000,00 conforme mencionado na nota explicativa nº 11. - 

quando houver, será deduzida para a constituição da reserva legal, que 

35 do Estatuto Social e em conformidade ao Art. 193 da Lei nº 6.404/76. 
O saldo remanescente terá a destinação determinada pela Assembléia 
Geral de Acionistas, observada a legislação aplicável. Para manutenção 
da capacidade de Investimentos: a parcela dos resultados remanescentes 
após o cálculo das destinações do lucro líquido do exercício e da 
compensação com prejuízos acumulados é destinada à essa reserva, em 
conformidade com o artigo 182 parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76. 20. 
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - DMPL 
- As Demonstrações das Mutações do Patrimônio Liquido apresentada em 
conformidade com o CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis 
(aprovado pela Deliberação CVM nº 595/09) e com a Resolução CFC nº 
1.185/09 descreve a movimentação das diversas contas componentes do 
Patrimônio Liquido indicando a origem de acréscimos ou diminuição do 
período. 21. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS ABRANGENTES - 
A Demonstração do resultado abrangente apresenta eventuais alterações 
no patrimônio líquido da Companhia durante o exercício, decorrente de 
transações e outros eventos e circunstâncias não originadas dos sócios. 
Isso inclui todas as mudanças no patrimônio durante o período, exceto 
aquelas resultantes de investimentos dos sócios e distribuições aos sócios. 
22. DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA - DFC - A Demonstração de 

têm como objetivo proporcionar aos usuários das demonstrações 
contábeis uma base para avaliar a capacidade de a entidade gerar caixa 
e equivalentes de caixa, bem como suas necessidades de liquidez. 23. 
SEGUROS - Mediante cláusula contratual constante do contrato de 

de seguros para os bens sujeitos a riscos, por montantes considerados 

atividade. As apólices em vigor com os prêmios devidamente pagos são 
as seguintes:
Seguro Cobertura Vigência
Risco de operação 99.006.000,00 27/06/13 à 27/06/14
24. RISCOS - a) Risco de crédito - O risco da Companhia enfrentar 

energia limita-se aos valores constantes da Nota Explicativa nº 7. Quanto 

de caixa, a Companhia somente realiza operações em instituições 
avaliadas como de baixo risco. b) Risco de liquidez - Representa o 

riscos implica em manter um nível seguro de disponibilidades de caixa 
ou acessos a recursos imediatos. c) Gestão de risco de capital - Os 
objetivos da Sociedade ao administrar seu capital são os de salvaguardar a 
capacidade de continuidade de suas operações, para oferecer retorno aos 
seus acionistas e garantia às demais partes interessadas, além de manter 
uma adequada estrutura de capital. d) Operações com instrumentos 
derivativos - A companhia não realizou operações com instrumentos 
derivativos. Sapezal - MT, 31 de dezembro de 2013. 

João Mauro Boschiero
Diretor

CPF: 071.602.678-34

José Roberto Miler
Contador CRC/MT 7826/O-5 MT

CPF: 395.784.371-53

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Aos Acionistas, Conselheiros e Diretores da
SAPEZAL ENERGIA S.A.
CUIABÁ - MT
Examinamos as demonstrações contábeis da SAPEZAL ENERGIA 
S.A.
respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2013 e as respectivas demonstrações do resultado, das 

naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e 
demais notas explicativas. Responsabilidade da administração sobre as 
demonstrações contábeis - A administração da SAPEZAL é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Responsabilidade 
dos auditores independentes - Nossa responsabilidade é a de expressar 
uma opinião sobre essas demonstrações contábeis com base em nossa 
auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências 
éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada 
com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis estão livres de distorção relevante. Uma auditoria envolve a 
execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência 
a respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações 
contábeis. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento 
do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles 
internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis da companhia para planejar os procedimentos 

companhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das 
práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
feitas pela administração, bem como a avaliação da apresentação das 
demonstrações contábeis tomadas em conjunto. Acreditamos que a 

nossa opinião.  - Em 
nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial 

data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Ênfase - 
Conforme descrito na nota explicativa 2, as demonstrações contábeis 
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. No caso da SAPEZAL essas práticas diferem do IFRS, aplicável 

avaliação dos investimentos em controladas, coligadas e controladas em 

de IFRS seria custo ou valor justo. Cuiabá, 11 de abril de 2014. CB&A 
AUDITORIA E CONTABILIDADE SS - CRC 2SP 025440/O-9. CLAUDIO 
CALDAS BIANCHESSI - CONTADOR CRC 1RS 34.686 T-4 “SP” 001714 
- CPF: 380.518.000-44.
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rações e os seus 

 - Conforme descrito na nota 
boradas de acordo com 
a TELEGRÁFICA essas 

tos em controladas, 
equivalência patrimonial, 

/O-
686 T-4 
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AGROPECUÁRIA TAMAKAVY S/A
CNPJ/MF 03.143.716/0001-36

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Em cumprimento às disposições estatutárias, submetemos a apreciação 





2013. ADAIR HENRIQUES DA SILVA -  Presidente.

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO
ATIVO 2012 2013
CIRCULANTE 169.222,81 182.078,39

169.222,81 182.078,39
NÃO CIRCULANTE 38.200.000,00 38.200.000,00

PERMANENTE (IMOBILIZADO) 38.200.000,00 38.200.000,00
4.500.000,00 4.500.000,00

29.289.013,11 29.289.013,11
3.450.000,00 3.450.000,00

855.772,50 855.772,50
 1.537.227,08 1.537.227,08

735.556,93 735.556,93
16.286,86 16.286,86

TOTAL DO ATIVO 38.369.222,81 38.382.078,39
PASSIVO 2012 2013
CIRCULANTE  4.448,33  4.448,33 

4.448,33 4.448,33
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 38.364.774,48 38.377.630,06

8.763.569,00 8.763.569,00
0,46 0,46

29.438.841,59 29.438.841,59
29.244,31 36.887,09

133.119,12 138.331,92
TOTAL DO PASSIVO 38.369.222,81 38.382.078,39

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS NO EXERCÍCIO
2012 2013

200.000,04 200.000,04

192.700,08 192.700,08

189.469,93 168.215,58

LUCRO LÍQUIDO FINAL 174.109,93 152.855,58

MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO NOS EXERCÍCIOS 
SOCIAIS DE 2011 A 2013

MOVIMENTO
CAPITAL 
SOCIAL

RESER-
VAS DE 

CAPITAL

RESERVAS 
DE  REAVA-

LIAÇÃO
RESERVA 

LEGAL

RESUL-
TADOS  

ACUMU-
-LADOS

SALDOS EM 
31/12/2010 8.763.569,00 0,46 29.438.841,59 12.024,79  2.430,22 

 170.280,49 

 8.514,02 
SALDOS EM 
31/12/2011 8.763.569,00 0,46 29.438.841,59 20.538,81  65.955,69 

 174.109,93 

 8.705,50 

SALDOS EM 
31/12/2012 8.763.569,00 0,46 29.438.841,59 29.244,31  133.119,12 

anteriores

152.855,58

7.642,78

SALDOS EM 
31/12/2013 8.763.569,00 0,46 29.438.841,59 36.887,09 138.331,92

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA
2012 2013

SALDO INICIAL DISPONÍVEL 93.353,88 169.222,81
INGRESSOS MONETÁRIOS:

4.448,33 4.448,33
200.000,04 200.000,04

DESEMBOLSOS EFETUADOS:

SALDO FINAL DISPONÍVEL 169.222,81 182,078,39

NOTAS EXPLICATIVAS DA DIRETORIA
NOTA 01 - OPERAÇÕES E PRINCÍPIOS CONTÁBEIS - 

NOTA 02 - TRIBUTOS - São 

NOTA 03 - CAPITAL - 


CLASSE AÇÕES VALOR
Ordinárias 22.292.486 4.629.591,00

20.799.577 4.133.978,00
43.092.063 8.763.569,00

 REJANE CONCEIÇÃO FERREIRA LACERDA 
CONTADORA CRC/GO 15.818/O-2 S.MT

CPF/MF 038.469.666-06

ADAIR HENRIQUES 
DA SILVA

Presidente
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AGROPECUÁRIA CAMILA S.A.
Paranatinga - MT - CNPJ 02.298.704/0001-18

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM
(Em milhares de reais)

ATIVO NOTA 31.12.2013 31.12.2012
CIRCULANTE

Caixa e equivalentes de caixa 6  114  5 
Contas a receber de clientes  284  369 
Impostos a recuperar  380  454 

TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE  778  828 
NÃO CIRCULANTE

Depósitos judiciais  6  6 
Partes relacionadas  38.536  19.999 

  2.109  2.452 
Ativos biológicos 7  4.662  4.764 
Imobilizado 8  7.975  8.090 

9  6.505  7.632 
TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE  59.793  42.943 
TOTAL ATIVO  60.571  43.771 

PASSIVO NOTA 31.12.2013 31.12.2012
CIRCULANTE

Fornecedores  3  93 
Impostos e contribuições a recolher  389  389 
Outras contas a pagar  17.675  5.624 

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE  18.067  6.106 
NÃO CIRCULANTE

Financiamentos e empréstimos 10  2.429  2.492 
Debêntures conversiveis 10  22.567  20.603 
Debêntures não conversiveis 10  5.149  4.700 
Impostos e contribuições a recolher  332  376 
Partes relacionadas 11  6.627  4.830 

TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE  37.104  33.001 
TOTAL DO PASSIVO  55.171  39.107 

Capital social 12  6.381  6.381 
(Prejuízos) acumulados  (981)  (1.717)

TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO  5.400  4.664 
TOTAL PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO  60.571  43.771 



DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS ENCERRADOS EM
(Em milhares de reais)

31.12.2013 31.12.2012
RECEITAS  18.836  24.856 

Custos dos produtos vendidos  (13.774)  (21.156)
LUCRO BRUTO  5.062  3.700 

Outras receitas (despesas)
operacionais, líquidas  (343)  (322)
Despesas administrativas e gerais  (1.409)  (180)

RESULTADO ANTES DAS RECEITAS (DESPESAS)
FINANCEIRAS LIQUIDAS  3.310  3.198 

Despesas Financeiras  (2.575)  (2.711)
Receitas Financeiras  1  86 

RECEITAS (DESPESAS)
FINANCEIRAS LÍQUIDAS  (2.574)  (2.625)
RESULTADO DO EXERCÍCIO  736  573 



DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(Em milhares de reais)

 Capital
social 

Reser-
va de 

lucros 

 Pre-
juízos 

acumu-
lados  Total

 Saldos em 31 de dezembro de 2011 6.381  (2.290) 4.091 
 Resultado do período  573 573
 Compensação do lucro acumulado  (573)  573  - 
 Saldos em 31 de dezembro de 2012 6.381  -  (1.717) 4.664 
 Resultado do período  -  736  -  736 
 Compensação do resultado do exercício  -  (736)  736  - 
 Saldos em 31 de dezembro de 2013 6.381  -  (981) 5.400 



DEMONSTRAÇÕES DO FLUXO DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO
(Em milhares de reais)

31.12.2013 31.12.2012
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
 RESULTADO DO EXERCÍCIO  736  573 

Ajustes por:
  343  322 

 Apropriação de juros não realizados sobre 
  160  325 
 Apropriação de juros não realizados sobre 
debêntures  2.415  2.380 
 Amortização  1.125 

 4.779  3.600 
VARIAÇÕES NOS ATIVOS E PASSIVOS

(Aumento) redução em contas a receber de 
clientes  85  (3)
(Aumento) redução em impostos a recuperar  74  (224)
(Aumento) redução em outros créditos  1.041 
(Aumento) em partes relacionadas (4.689)  (8.966)

 (90)  2.700 
Aumento (redução) em impostos e conribuições 
a recolher  (44)  (40)

CAIXA LÍQUIDO UTILIZADOS NAS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS  115  (1.892)

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
Aquisição dos Ativos biológicos  254  2.116 
Aquisição do Ativo imobilizado  (37)  (6)

CAIXA LÍQUIDO UTILIZADOS NAS ATIVIDADES 
DE INVESTIMENTOS  217  2.110 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE 
FINANCIAMENTOS

Pagamentos de empréstimos tomados  (223)  (213)
CAIXA LÍQUIDO GERADOS NAS ATIVIDADES 
DE FINANCIAMENTOS  (223)  (213)
REDUÇÃO DO CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA  109  5 

DEMONSTRAÇÃO DA REDUÇÃO DO CAIXA E 
EQUIVALENTE DE CAIXA

No ínicio do exercício  5 
  114  5 

REDUÇÃO DO CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA  109  5 


NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

(Em milhares de reais)
1 Contexto operacional - A sociedade tem por objetivo a bovinocultura 
voltada à produção de novilhos precoces para abate, em regime de semi - 


a importação e exportação de insumos e produtos agropecuários. Em 08 

passou a ser capitalizada com recursos dos seus acionistas, e também 


agropecuário, aprovado pela Superintendência do Desenvolvimento da 

a. Declaração 
de conformidade: 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais 
abrangem a legislação societária, os Pronunciamentos, as Orientações 
e as Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC) e Conselho Federal de Contabilidade (CFC). A demonstração 
de resultado abrangente não está sendo apresentada por não haver 

do exercício é igual ao resultado abrangente total. A emissão das 


abril de 2014. b. Base de Mensuração: 

biológicos, mensurados pelo valor justo deduzidos das despesas com 


valor justo por meio do resultado. c. Moeda funcional e moeda de 
apresentação: 


d. Uso de estimativas 

e julgamentos: 

reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais 
podem divergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistos 
de uma maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis 
são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em 



3 Principais políticas contábeis: As políticas contábeis descritas em 
detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os 

 a. 

derivativos: A Companhia reconhece os empréstimos e recebíveis e 


qual a Companhia se torna uma das partes das disposições contratuais do 
instrumento. 









ou passivo individual. 
e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, somente 
quando, a Companhia tenha o direito legal de compensar os valores e 
tenha a intenção de liquidar em uma base líquida ou de realizar o ativo e 
liquidar o passivo simultaneamente. A Companhia possui somente o ativo 
 
recebíveis. Empréstimos e recebíveis - Empréstimos e recebíveis são 

 

valor justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o 
reconhecimento inicial, os empréstimos e recebíveis são medidos pelo 

qualquer perda por redução ao valor recuperável. Os empréstimos e 
recebíveis abrangem caixa e equivalente de caixa, contas a receber de 
clientes e partes relacionadas. Caixa e equivalentes de caixa abrangem 

caixa da Companhia são incluídos como um componente das 
  ii. 

A Companhia reconhece títulos 
de dívida emitidos e passivos subordinados inicialmente na data em que 


inicialmente na data de negociação na qual a Companhia se torna uma 
parte das disposições contratuais do instrumento. A Companhia baixa um 




e o valor líquido é apresentado no balanço patrimonial quando, e somente 
quando, a Companhia tenha o direito legal de compensar os valores e 
tenha a intenção de liquidar em uma base líquida ou de realizar o ativo e 
quitar o passivo simultaneamente. A Companhia tem os seguintes passivos 
 


inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transação 


b. 

Imobilizado: Reconhecimento e mensuração - Itens do imobilizado são 
mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzido de 
depreciação acumulada e perdas de redução ao valor recuperável 
(impairment) acumuladas. A Companhia optou por não ajustar os seus 
ativos imobilizados ao custo atribuído por entender que o custo histórico, 
deduzido da melhor estimativa de depreciação e de provisão para redução 
ao valor recuperável, quando requerido, melhor representa os seus valores 
de aquisição de maneira consistente aos requisitos de reconhecimento de 

são diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. O custo de ativos 
construídos pela própria Companhia inclui o custo de materiais e mão de 
obra direta, quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e 

pretendida pela administração. Quando partes de um item do imobilizado 

um item do imobilizado são apurados pela comparação entre os recursos 
advindos da alienação com o valor contábil do imobilizado, e são 
reconhecidos líquidos dentro de outras receitas no resultado. 
Depreciação: A depreciação é calculada sobre o valor depreciável, que é 
o custo de um ativo, ou outro valor substituto do custo, deduzido do valor 
residual. A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no 


c. 

Ativos biológicos: 
criação de bovino voltada à produção de novilhos precoces, para abate, 
que são mensurados ao valor mercado praticado na data base 31 de 
dezembro de 2013, na região. d. Redução ao valor recuperável 

Um ativo 

a cada data de apresentação para apurar se há evidência objetiva de que 
tenha ocorrido perda no seu valor recuperável. Um ativo tem perda no seu 
valor recuperável se uma evidência objetiva indica que um evento de perda 
ocorreu após o reconhecimento inicial do ativo, e que aquele evento de 





atraso no pagamento por parte do devedor, a reestruturação do valor 
devido a Companhia sobre condições de que a Companhia não 
consideraria em outras transações, indicações de que o devedor ou 

mercado ativo para um título. A Companhia considera evidência de perda 
de valor para recebíveis no nível individualizado como no nível coletivo. 




importantes são avaliados coletivamente quanto à perda de valor por 
agrupamento conjunto desses títulos com características de risco 

Companhia utiliza tendências históricas da probabilidade de inadimplência, 
do prazo de recuperação e dos valores de perda incorridos, ajustados para 


condições econômicas e de crédito atuais são tais que as perdas reais 
provavelmente serão maiores ou menores que as sugeridas pelas 
tendências históricas. Uma redução do valor recuperável com relação a um 





provisão contra recebíveis. Os juros sobre o ativo que perdeu valor 
continuam sendo reconhecidos através da reversão do desconto. Quando 
um evento subseqüente indica reversão da perda de valor, a diminuição na 
perda de valor é revertida e registrada no resultado. Ativos não 


Companhia, que não os ativos biológicos, imposto de renda e contribuição 

há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, 

então o valor recuperável do ativo é determinado. O valor recuperável de 
um ativo ou unidade geradora de caixa é o maior entre o valor em uso e o 




vigentes de mercado quanto ao período de recuperabilidade do capital e os 

 
os ativos que não podem ser testados individualmente são agrupados 
juntos no menor grupo de ativos que gera entrada de caixa de uso contínuo 


ativos ou grupos de ativos. Quanto a outros ativos, as perdas de valor 
recuperável reconhecidas em períodos anteriores são avaliadas a cada 
data de apresentação para quaisquer indicações de que a perda tenha 
aumentado, diminuído ou não mais exista. Uma perda de valor é revertida 
caso tenha havido uma mudança nas estimativas usadas para determinar 
o valor recuperável. Uma perda por redução ao valor recuperável é 
revertida somente na condição em que o valor contábil do ativo não exceda 
o valor contábil que teria sido apurado, líquido de depreciação ou 
amortização, caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida. e. 
Provisões:
passado, se a Companhia tem uma obrigação legal ou construtiva que 


econômico seja exigido para liquidar a obrigação. As provisões são 





f. Receita operacional: A receita operacional da venda de bens no curso 
normal das atividades é medida pelo valor justo da contraprestação 
recebida ou a receber. A receita operacional é reconhecida quando existe 



 
Companhia, de que os custos associados e a possível devolução de 


envolvimento contínuo com os bens vendidos, e de que o valor da receita 


provável que descontos serão concedidos e o valor possa ser mensurado 



condições individuais do contrato de venda. g. Receitas e despesas 





despesas com juros sobre empréstimos. Custos de empréstimo que não 
são diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um 



líquida. h. Imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda 

base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro 
tributável excedente de R$ 240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro 
tributável para contribuição social sobre o lucro líquido. A despesa com 
imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda 

reconhecidos no resultado. O imposto corrente é o imposto a pagar ou a 
receber esperado sobre o lucro ou prejuízo tributável do exercício, a taxas 
de impostos decretadas ou substantivamente decretadas na data de 






substantivamente decretadas até a data de apresentação das 
 

compensados caso haja um direito legal de compensar passivos e ativos 

mesma autoridade tributária sobre a mesma Companhia sujeita à 

 

tributação estarão disponíveis e contra os quais serão utilizados. Ativos de 

de relatório e serão reduzidos na medida em que sua realização não seja 
mais provável. 

4 Determinação do Valor justo: Os valores justos têm sido apurados para 

 a. 
Ativos biológicos: A determinação do valor justo dos ativos biológicos 

base de 31 de dezembro, praticado no mercado regional, compatível 
com o negócio e a estrutura de capital da Companhia. b. Contas a 
receber de cliente e outros créditos: O valor justo de contas a receber 



 c. 
O valor justo, que é determinado 





Quanto ao componente passivo dos instrumentos conversíveis de dívida, a 

que não apresentam uma opção de conversão.

5 Gerenciamento de riscos: a. Visão Geral - A companhia apresenta 
exposição aos seguintes riscos advindos do uso de instrumentos 


a cada um dos riscos supramencionados, os objetivos da Companhia, 
políticas e processos para a mensuração e gerenciamento de risco, e 
o gerenciamento de capital da Companhia. Divulgações quantitativas 

 b. 
Estrutura do gerenciamento de risco: As políticas de gerenciamento de 




apropriados, e para monitorar riscos e aderência aos limites. As políticas 


da Companhia. c. Risco de crédito - Risco de crédito é o risco de 




que surgem principalmente dos recebíveis da companhia de clientes e 
em títulos de investimento. d. Risco de liquidez - Risco de liquidez é o 





Companhia na administração de liquidez é de garantir, o máximo possível, 


ao vencerem, sob condições normais e de estresse, sem causar perdas 
inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação da Companhia. e. 
Risco de taxas de juros - Decorre da possibilidade de a Companhia 



6 Caixa e equivalentes de caixas
2013 2012

Caixa  2 
Bancos  112  5 

 114  5 
7 Ativos Biológicos

2013 2012
Cultura em Formação
No início do período  696  2.260 

 295  (1.564)
 991  696 

Rebanho Bovino - (A)
No início do período  4.068  4.471 

 (397)  (403)
 3.671  4.068 
 4.662  4.764 

manutenção operacional e depreciação dos bens utilizados na atividade 
operacional. O estoque de Rebanho Bovino trata-se de bens disponíveis 
para realização imediata e está avaliado ao valor de mercado. (A) O saldo 
apresentado em 2013 e 2012, em “Rebanho Bovino”, 
grupo contábil “Ativo Biológico”


reprodutores e matrizes do grupo imobilizado para ativo biológico ocorreu 


das implantações dos critérios da contabilidade internacional, exigida pelo 
IFRS(International Financial Reporting Standard), representado no Brasil 
pelo CPC(Comitê de Pronunciamentos Contábeis), responsável pela 


CPC 29 Ativo Biológico e Produtos Agrícolas, determina que os animais 
vivos sejam reconhecidos pela rubrica ativo biológico e produtos agrícolas, 
dentro do grupo ativo não circulante. 

8 Imobilizado 
2013 2012

Custo
Depreciação 

acumulada
Líqui-

do
Líqui-

do
Tx Anual 

Deprec.%
 655  655  655 

Pastagens  5.107  5.107  5.107 
Obras de Estrutura 
Básica  458  (458)  -  - 10
Instalações Pecuárias  401  (401)  -  - 10
Construções Rurais  3.397  (1.281)  2.116  2.261 4
Máquinas e 
Equipamentos  1.694  (1.671)  23  18 25
Veículos  159  (118)  41  48 20
Móveis e Utensílios  37  (4)  33  0 10

11.908  (3.933)  7.975  8.090 

9 Ativo diferido
2013 2012

Despesas com pessoal  319  319 
  13.318  13.318 

Despesas com manutenção  118  118 
Total Custo Diferido  13.755  13.755 
( - ) Amortização  (7.250)  (6.123)
Total Diferido  6.505  7.632 

10 Financiamentos e empréstimos e Debêntures 
2013 2012

Banco do Brasil  2.429  2.492 
Debêntures  27.716  25.303 

 30.145  27.795 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM promulgou 

desenvolver a bovinocultura voltada à produção de novilhos (as) precoces 
para abate, através das práticas de cruzamento industrial e inseminação 
 

o cultivo de soja e do milho, com recursos do FINAM, no valor de R$ 

garantidas através da emissão de debêntures conversíveis e não 
conversíveis no montante de 5.409 (cinco milhões, quatrocentos nove mil 

adicionais de 4% (quatro) por cento ao ano a partir das seguintes datas 
de liberação: 

Data Valor
Tipo Liberação Liberado Nota Vencimento
Não Conversíveis 375.000
Conversíveis 1.125.000 (1)

Não Conversíveis 193.275
Conversíveis 579.825 (1)

Não Conversíveis 392.500
Conversíveis 1.177.500
Conversíveis 1.566.000

das debêntures conversíveis e não conversíveis vencidas e vincendas 




que se obtenha o parecer destes quanto a sua não correção. Os saldos 


correspondem a recursos obtidos decorrente de transações de FCO 
- Fundo Centro-Oeste para a construção de um armazém grane leiro, 




de Adesão ao Parcelamento de Débitos Previdenciários Não Parcelados 

alteração das clausulas de remuneração, alterando-as para 24 (vinte e 



de R$ 6.204 (R$ 7.283 em 2012). 

12 Patrimônio líquido - a) Capital social - O capital social subscrito 
e integralizado, pertencentes a acionistas domiciliados no país é 
representado em 31 de dezembro de 2013, 2012 por R$ 6.381 ações 
distribuídas em:

2013 2013 2012 2012
Acionistas Quantidade Valor Quantidade Valor

Ações Capital Ações Capital
 5.812  5.812  5.871  5.871 

 319  319 
 191  191 

de Bens S.A  569  569 
 6.381  6.381  6.381  6.381 

b) Reserva de Reavaliação 
-



13 Cobertura de seguro - A Companhia mantém cobertura de seguros em 


Diretor-Presidente
CPF: 616.693.001-10

Valter Arno Pause
Responsável Técnico
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MORRO DA MESA CONCESSIONÁRIA S/A

CNPJ/MF 13.858.125/0001-07
Relatório da administração: Senhores acionistas: 
atendendo aos preceitos legais e as disposições estatuarias 
é com satisfação que vimos a submeter à apreciação de 
Vas. O Balanço Patrimonial e das demais Demonstrações 


de 2.013. A Administração, Conselho de Administração: 
Presidente: Eloi Brunetta, Vice Presidente: Cleber 
Savaris, Diretor Institucional: Milton Rossetto, Contador: 
Paulo Alves da Silva com CRC: MT-011648/O.

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO, EM 
MILHARES DE REAIS

Contas Nota 2013 2012
Ativo 131.412 58.376
.Circulante 63.377 18.294
Caixa e equivalentes de caixa 4 61.509 15.746
Contas a receber de clientes 5 813 812
Impostos a recuperar 6 481 248
Outros créditos 7 574 1.488
.Não circulante 68.035 40.082
Títulos e valores mobiliários  - 120  - 
Outros créditos 7 827 827
Impostos diferidos 8 332 1.146
Investimentos 9 150 87

10 6.316 2.449
Intangível 11 60.290 35.573

Contas Nota 2013 2012
Passivo 131.412 58.376
.Circulante 36.137 18.505
Fornecedores 12 2.487 2.433

 13 2.805 1.215
 14 693 300

Debêntures 15 28.945 14.557
Juros sobre capital próprio 16 583 -
Dividendos distribuídos 16 624 -
.Não circulante 78.204 30.165
Fornecedores 12 263 1.050

 14 45.954 375
Debêntures 15 31.987 28.740
.Patrimônio líquido 17.071 9.706
Capital social 17 15.000 11.000 
Reservas de lucros 17 2.071 -

- -
As notas explicativas são parte integrante destas 

demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO, EM MILHARES DE 
REAIS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO

Contas do resultado Nota 2013 2012
Receitas líquidas 18 31.556 5.140 
Custo dos serviços prestados 18  (20.539) (1.204)
Lucro bruto 18 11.017 3.936 
Despesas administrativas 19
Despesas com pessoal 19
Outras receitas operacionais 20 426  - 
Lucro operacional 6.622 208 

 - 981 139 
 -

21  (245) (1.462)
Lucro (prejuízo) antes dos impostos 6.377 (1.254)
IRPJ e CSLL correntes 8  - 
IRPJ e CSLL diferidos 8 742 
Lucro (prejuízo) do exercício 3.989  (512)
Reversão dos juros sobre capital próprio 16 583  - 
Lucro (prejuízo) do exercício após 
juros sobre capital próprio 4.572  (512)

As notas explicativas são parte integrante destas 
demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA, EM MILHARES
DE REAIS PERÍODOS ENTRE 1º DE JANEIRO E 31 DE DEZEMBRO

Movimentação de caixa 2013 2012
Atividades operacionais:

4.572
. Conciliação do lucro (prejuízo) 
líquido ao caixa operacional
Impostos diferidos 813

7.138 443
Juros apropriados sobre
  - 1.601
. Variação nos ativos e passivos 
operacionais
Contas a receber de clientes
Impostos a recuperar
Outros créditos circulante
e não circulante 795
Fornecedores 54 2.274

 1.590 1.056
Outras obrigações
circulante e não circulante 1.050
Caixa líquido das atividades 
operacionais 13.941 1.895
Atividade de investimento: 

Aquisição de intangível 
Aquisição de investimentos 
Caixa líquido das atividades de 
investimento (35.785)  (36.904)

Debêntures 17.635 41.696
 45.972 675

4.000  - 
Caixa líquido das atividades de 

67.607 42.371
Aumento líquido de caixa 45.763 7.362
Demonstração da variação líquida 
de caixa 
Caixa e equivalentes no início exercício 15.746 8.384

 61.509 15.746
Aumento líquido de caixa 45.763 7.362

As notas explicativas são parte integrante destas 
demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO, EM MILHARES DE REAIS
Reservas de lucros

Histórico Nota

Capital
social

subscrito

Capital
social

 a integralizar

Re-
serva
legal

Reserva
de lucros/
prejuízos

Lucros
(prejuízos)

acumulados
Patrimônio

líquido
Saldos em 01 de janeiro de 2011  - 11.000  -  - -  (782) 10.218

 -  -  -  -  - 
Saldos em 31 de dezembro de 2012 11.000  -  - -  (1.294) 9.706
Subscrição de ações em 06 de Abril de 2013 16 29.000  -  -  -  - 

16  - 4.000  -  -  - 4.000
Lucro do exercício -  -  -  -  - 4.572 4.572
Juros sobre capital próprio -  -  -  -  - 
Destinações a serem propostas em 
assembleia

- - - - 1.294
Dividendo mínimo obrigatório -  -  -  -  - 
Reserva legal. -  -  - 199  -  - 
Lucros a serem destinados em Assembleia -  -  -  - 3.166  - 
Saldos em 31 de dezembro de 2013 40.000  (25.000) 199 1.872  - 17.071

As notas explicativas são parte integrante destas demonstrações contábeis

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 EM 

MILHARES DE REAIS, EXCETO QUANDO
INDICADO DE OUTRA FORMA

1. Contexto operaCional - A Morro da Mesa Concessionária 

capital fechado, constituída na forma de SPE - Sociedade de 


é exercido pela Constral Construtora Ltda., com 51% de 

Companhia será por tempo determinado, limitado ao termo 


Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana 


duração é de 28 anos a partir daquela data. Este contrato é 


agosto de 2009, no qual a Companhia sagrou-se vencedora. A 
Companhia tem por objeto social, única e exclusivamente, 
explorar a outorga de concessão de serviço público precedida 
de execução de obra pública para exploração da rodovia 

extensão, mediante a cobrança de pedágio e receitas 

que a Companhia é pioneira nesse modelo de contratação, 
sendo a primeira concessão de rodovias a atuar no Estado de 

 Operação da Rodovia - Condicionada aos 
parâmetros de desempenho estabelecidos no PER – 
Programa de Exploração Rodoviária, a operação comercial da 
rodovia teve início parcial no mês de outubro de 2012, por 
meio das duas praças de cobrança de pedágio. Projeção 
investimentos e receitas do exercício 2014 - Para este 
exercício, há previsão para investimentos em montante 
superior a R$ 67 milhões, os quais podem ser ampliados em 
decorrência das liberações das linhas de crédito aprovadas 

mais R$ 124.5 milhões de recursos provenientes do FDA – 

parcela no montante de R$ 43.7 milhões liberada em 

restantes, obedecerão ao cronograma estabelecido pelo FDA, 
o qual prevê para este ano a liberação de mais duas parcelas 

onde houve redução da margem em R$ 6.5 milhões, em 
relação ao apresentado inicialmente nas propostas de 
captação R$ 41.5 milhões, o qual deferiu sobre a liberação da 
operação, estando no aguardo de deferimento do agente 
BNDES. A previsão de tráfego na rodovia é em torno de 16 mil 

administração estima receitas da ordem de R$ 38 milhões, 
sendo que a média de tráfego de 2013 foi de 14,7 mil eixos/
dia, gerando R$ 34.9 milhões de receitas. 2. Base de
preparação - 2.1 Declaração de conformidade - As 
demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as 

abrangem a legislação societária, os Pronunciamentos, as 
Orientações e as Interpretações emitidas pelo Comitê de 

legislação societária brasileira e pelas práticas contábeis 
adotadas no Brasil, somente para companhias abertas. Como 
consequência, essa demonstração está apresentada como 

demonstrações contábeis. Neste exercício, não foram 
registrados resultados abrangentes além do resultado do 
exercício, desta forma, a DRA - Demonstração de Resultado 
Abrangente - não foi incluída no conjunto destas 

demonstrações contábeis. A emissão das demonstrações 

21 de março de 2014. 2.2 Base de mensuração - As 
demonstrações contábeis foram preparadas considerando o 
custo histórico como base de valor e determinados ativos e 


valor justo. 2.3 Moeda funcional e moeda de apresentação 
- Os itens incluídos nas demonstrações contábeis da 
Companhia são mensurados usando a moeda do principal 

em Reais, que é a moeda funcional e de apresentação da 


em Real foram arredondadas para o milhar mais próximo, 
exceto quando indicado outra forma. 2.4 Estimativas e 
premissas contábeis - A preparação de demonstrações 
contábeis requer o uso de certas estimativas contábeis críticas 
e também o exercício de julgamento por parte da 
Administração da Companhia no processo de aplicação das 
políticas contábeis. As estimativas e os julgamentos contábeis 
são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência 
histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de 

circunstâncias. Aquelas áreas que requerem maior nível de 
julgamento e possuem maior complexidade, bem como as 


para as demonstrações contábeis, referem-se a imposto de 

nota explicativa 11. 3. prinCipais polítiCas ContáBeis - As 
principais políticas contábeis aplicadas na preparação dessas 


políticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios 
apresentados, salvo disposição em contrário. 3.1 Conversão 
de moeda estrangeira - As operações com moedas 
estrangeiras são convertidas para a moeda funcional, quando 

das transações ou nas datas da avaliação, quando os itens 
são remensurados e os efeitos atribuídos na demonstração do 

  3.2 

derivativos  
no reconhecimento inicial, sob as seguintes categorias: 
investimentos mantidos até o vencimento e empréstimos e 

 
 (a) Empréstimos e 

recebíveis 


mercado ativo. Tais ativos são reconhecidos inicialmente pelo 
valor justo acrescido de quaisquer custos de transação 
atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os empréstimos e 

método dos juros efetivos, decrescidos de qualquer perda por 
redução ao valor recuperável. Os ativos que possuem esta 


créditos. 3.2.2 Caixa e equivalentes de caixa - Caixa e 
equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários 

vencimentos originais de até três meses ou com possibilidade 


valor, sendo o saldo apresentado líquido de saldos de contas 


patrimonial como “Empréstimos”, no passivo circulante. 3.2.3 
 - A Companhia 

reconhece títulos de dívida emitidos e passivos subordinados 
inicialmente na data em que são originados. Os outros 


negociação na qual a Companhia se torna uma parte das 


contratuais retirada, cancelada ou vencida. Os ativos e 


apresentado no balanço patrimonial quando, e somente 
quando, a Companhia tenha o direito legal de compensar os 
valores e tenha a intenção de liquidar em uma base líquida ou 


justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. 



efetivos.
instrumentos de hedge - Em ambos os exercícios a 
Companhia não possuía operações relacionadas à 


de hedge contratado. 3.2.5 Impairment sobre ativos 

 - Os ativos que estão 

 impairment sempre que eventos ou mudanças 
nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser 



periodicamente avaliados pela Administração visando 


ativo. não há evidências de valor 
recuperável inferior ao registrado contabilmente para os 

  (b) Ativos não 
não há evidências de valor recuperável inferior 

ao registrado contabilmente para os principais ativos não 


pautadas em projeções conservadores por parte da 
Administração, não excedendo os limites previstos 
legalmente. 3.3 Contas a receber de clientes - As tarifas de 
pedágio são preponderantemente recebidas em espécie, no 
entanto, as Contas a receber decorrem de opções de 
pagamento por meio de cartões pré-pagos ou faturas junto às 
empresas administradoras. Estes valores são reconhecidos 



líquidos de taxas administrativas, bem como não aplica-se 
provisão para créditos de liquidação duvidosa ou impairment, 

tempo. 3.4 Imposto de renda e contribuição social 
diferidos e correntes - O imposto de renda e a contribuição 
social diferidos são calculados com base nas leis tributárias 
vigentes na data de encerramento destas demonstrações 
contábeis, somente na proporção da probabilidade de que 
lucro tributável futuro esteja disponível e contra o qual as 
diferenças temporárias possam ser usadas. As alíquotas para 


contribuição social. Da mesma maneira, o imposto de renda e 
contribuição social correntes são mensurados com base nas 

de forma líquida no passivo, na situação de saldo devedor ou 
no ativo, quando as antecipações que excedem o montante 
 3.5 Investimentos mantidos até o 
vencimento - Para estes investimentos não há intenção da 
Administração em resgate antecipado ou negociação, tais 

base. 3.6 Imobilizado - 3.6 1 Reconhecimento e 
mensuração

depreciação acumulada e perdas de redução ao valor 
recuperável (impairment

administrativa. O custo inclui gastos que são diretamente 
atribuíveis à aquisição de um ativo, não havendo itens 

alienação, o custo original de aquisição e depreciação 
acumulada são atribuídos ao resultado, bem como as receitas 
de alienação oriundas da operação. 3.6.2 Custos 
subsequentes
medida em que seja provável que benefícios futuros 
associados com os gastos serão auferidos pela Companhia. 

no resultado. 3.6.3 Depreciação
são depreciados pelo método linear considerando 


reavaliação da estimativa de vida útil destes componentes 
está em curso. A vida útil estimada para os exercícios corrente 
e comparativo são de 10 anos para máquinas, equipamentos 
e aparelhos de telecomunicações, 5 anos para veículos e 
equipamentos de informática e 25 anos para torres. 3.7 Ativos 
intangíveis - 3.7.1 Contratos de concessão (ICPC 01) - Em 
relação ao enquadramento destas demonstrações contábeis 
no âmbito da ICPC 01 - Contratos de concessão - as análises 
desenvolvidas pela Administração concluíram pela 
aplicabilidade desta interpretação, tendo em vista que o 
projeto atende cumulativamente aos dois quesitos básicos 


concessão, bem como a regulamentação sobre a prestação 
de serviços é determinada pelo poder concedente. Desta 
forma, a Companhia reconhece um ativo intangível a medida 
que possui um direito contratual, neste caso, representado 
pelos gastos de melhoria aplicados à rodovia. De acordo com 
o ICPC 01, a remuneração recebida ou a receber pelo 
Companhia deve ser registrada pelo seu valor justo, 


um ativo intangível. 3.7.2 Direito de uso do bem público - 
Não é exigido da Companhia nenhuma remuneração 
compulsória ao poder concedente correspondente ao direito 
de concessão para exploração da Rodovia MT-130, desta 

são exigidas apenas taxas mensais apuradas sobre as 
receitas de pedágio. 3.7.3 Reconhecimento e mensuração
- Itens do intangível são mensurados pelo custo histórico de 

e perdas de redução ao valor recuperável (impairment
acumuladas, quando aplicável, e acrescidos dos custos 


Basicamente, tratam-se dos investimentos no projeto de 
recuperação e melhoramento da Rodovia MT-130, os quais 
concentram-se em serviços de engenharia e de conservação, 
manutenção, licenças de instalação de caráter ambiental, 
dentro outros. 3.7.4 Custos subsequentes

provável que benefícios futuros associados com os gastos 

reparos recorrentes são registrados no resultado. 3.7.5 
Custos com empréstimos 


recursos captados e aplicados temporariamente, foram 

adotado em ambos os exercícios, haja vista que o projeto 
encontra-se em andamento. 3.7.6 Amortização - Itens do 

considerando exclusivamente as taxas estimadas 
inicialmente, a avaliação efetiva sobre a estimativa de vida útil 
destes componentes ainda está em curso. A vida útil estimada 
para os exercícios corrente e comparativo é de 5 anos para 
softwares e gastos com projetos de construção até 2012 e 26 
anos para as praças de pedágio. (a) Gastos com projetos e 
recuperação da rodovia - Tratam-se dos gastos com projetos 
e recursos aplicados na recuperação da rodovia em 



(b) Softwares 
com base nos custos incorridos para adquirir os softwares e 

dos softwares. Os custos associados à manutenção de 
softwares são reconhecidos como despesa, conforme 
incorridos. (c) Praças de pedágio - Infraestrutura predial 
necessária à efetivação das cobranças de tarifas de pedágio, 


do projeto. 3.8 Fornecedores - As contas a pagar aos 
fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços 
substancialmente aplicados nas operações da rodovia, sendo 


devido no período de até um ano. Caso contrário, estas 
obrigações são apresentadas como passivo não circulante, 
representados basicamente pelas retenções de contratos. 
Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, 

3.9 
 - Estas obrigações são 

reconhecidas pelo regime de competência, apuradas em 


exigibilidade.  - Os 


inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos incorridos na 
transação e são, subsequentemente, demonstrados pelo 

pagar é reconhecida na demonstração do resultado durante o 
exercício em que os empréstimos estejam em aberto, 

 
menos que a Companhia tenha um direito incondicional de 
diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após 
a data do balanço. Os custos de empréstimos que são 
diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção 




parte do custo do ativo quando for provável que eles irão 





são incorridos. 3.11 Debêntures - Tratam-se de títulos 
emitidos para captação de recursos e não conversíveis em 
ações da Companhia, cujos custos para emissão foram 





encerramento do exercício social seguinte. Estas são, 
inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, 

uso do método de taxa efetiva de juros. 3.12 Capital social, 
reservas, juros sobre capital próprio e dividendos 
distribuídos - As ações ordinárias 

diretamente atribuíveis à emissão de novas ações. As 
reservas de lucros, quando existentes, serão destinadas em 
conformidade com o Estatuto Social da Companhia, o qual 

da reserva legal
do capital social. O Estatuto Social prevê ainda distribuição 
mínima de dividendos da ordem de 25%, sendo que as 
demais destinações serão determinadas em Assembleia 

desde que aprovadas pelos acionistas, bem como suspensão 
da distribuição obrigatória dos dividendos. O saldo 
remanescente de lucros ou prejuízos do exercício é 


destinação efetiva em assembleia de acionistas. Os juros 
sobre capital próprio foram mensurados considerando o 
total de capital social investido na Companhia antes do 

dedutibilidade, quais sejam, 50% do lucro do exercício ou 50% 
dos lucros acumulados. A taxa de juros aplicada foi a TJLP, 
sendo considerada a retenção de imposto de renda de 15%. 
Os dividendos mínimos obrigatórios foram calculados da 
seguinte forma: a partir do resultado do exercício após 

acumulados pela companhia e mensurados à alíquota de 
25%. 3.13 Reconhecimento da receita e custo dos 
serviços prestados: (a) As receitas compreendem o valor 
justo das tarifas de pedágio, estas são apresentadas líquidas 
dos impostos incidentes 

receita quando o valor pode ser mensurado com segurança, é 



atendidos, pelo regime de competência. (b) Os custos com 
serviços prestados englobam os gastos com pessoal e 

com manutenção e conservação, além de outros gastos 
diretamente relacionados à operação da rodovia, 
reconhecidos em regime de competência. 3.14 Despesas 
administrativas - Representam os gastos relacionados as 
atividades administrativas da Companhia, portanto, distintos 
da operação em rodovia, reconhecidos por competência em 
conformidade com as condições de exigibilidade. 3.15 

 - As despesas e receitas 


efetiva de juros. 3.16 Provisões - Uma provisão é reconhecida 
em função de um evento passado, se a Companhia possui 
uma obrigação legal ou construtiva que possa ser estimada de 


seja exigido para liquidar a obrigação. Basicamente 
compostas pelas férias e encargos sociais sobre as férias a 
pagar aos colaboradores. Por se tratar de obrigações já 
devidamente reconhecidas pela Companhia, estas não são 
intituladas como provisões nas demonstrações contábeis. 17. 
Capital soCial
de 2013, foi aprovado aumento de capital social da 
Companhia para R$ 40 milhões, portanto, R$ 25 milhões 


Administração. 

Acionistas

Ações ordinárias
Ações

Subscritas
Ações

Integralizadas
Ações % Valor Ações % Valor

Constral
Construtora
Ltda. 20.400 51% 20.400 7.650 51% 7.650
Argesil – 

Itaquerê Ltda. 19.600 49% 19.600 7.350 49% 7.350
Saldos, em 
MR$ 40.000 100% 40.000 15.000 100% 15.000
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IBÓ ENERGÉTICA S.A.
CNPJ: 08.759.702/0001-65

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas:
Em obediência às determinações legais e estatutárias submetemos à apreciação de V.Sas., as demonstrações contábeis (expressas em milhares de 
reais), relativas aos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2013 e 2012. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que forem 
julgados necessários. A Diretoria

ENERGÉTICA

bóI

continua

ATIVO Nota 2013 2012
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa .........................   1.209 923
Aplicações  nanceiras .....................................  3 1.525 1.417
Clientes............................................................  4 1.840 2.097
Adiantamentos a fornecedores........................   440 116
Total do ativo circulante ...............................   5.014 4.553
Não Circulante
Imobilizado .....................................................  5 106.898 111.813
Diferido ...........................................................  6 733 1.099
Total do ativo não circulante ........................   107.631 112.912

Total do ativo .................................................   112.645 117.465

PASSIVO Nota 2013 2012
Circulante
Fornecedores ..................................................  7 11.261 14.975
Parcelamento de tributos.................................   86 380
Impostos e contribuições a recolher ................   98 70
Empréstimos e  nanciamentos .......................   5.243 4.767
Contas a pagar - Partes relacionadas .............  8 16.885 23.205
Total do passivo circulante ..........................   33.573 43.397
Não Circulante
Parcelamento de tributos.................................   161 150
Empréstimos e  nanciamentos .......................   51.119 51.243
Total do passivo circulante ..........................   51.280 51.393
Patrimônio líquido
Capital social ...................................................  10 29.447 29.447
Capital a realizar..............................................  10 (2.201) (2.201)
Prejuízos acumulados .....................................   546 (4.571)
Total do patrimônio líquido ..........................   27.792 22.675
Total do passivo e do patrimônio líquido ....   112.645 117.465

Balanços Patrimoniais Levantados em 31 de Dezembro de 2013 e de 2012 - Em Milhares de Reais

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações  nanceiras.
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido para os exercícios  ndos em 31 de Dezembro de 2013 e de 2012 - Em Milhares de Reais

Capital Social Capital a Realizar Prejuízos Acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2011 ................................ 29.447 (2.201) (6.022) 21.224
Lucro do exercício ............................................................... - - 1.451 1.451
Saldos em 31 de dezembro de 2012 ................................ 29.447 (2.201) (4.571) 22.675
Lucro do exercício ............................................................... - - 5.117 5.117
Saldos em 31 de dezembro de 2013 ................................ 29.447 (2.201) 546 27.792

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações  nanceiras.

Demonstração do Resultado para os exercícios  ndos 
em 31 de Dezembro de 2013 e de 2012 - Em Milhares de Reais

 2013  2012

Receita Líquida  .................................................. 20.461 14.991

Custos dos serviços ............................................. (5.954) (6.484)

Lucro/Prejuízo Bruto .......................................... 14.507 8.507

Despesas gerais e administrativas ....................... (3.669) (1.385)

Receitas  nanceiras ............................................. 121 108

Despesas  nanceiras ........................................... (5.204) (5.327)

Total das (despesas) receitas operacionais  ...  (8.752) (6.604)

Resultado operacional  ...................................... 5.755 1.903

Outras receitas/(despesas) operacionais ............. - -

Lucro (prejuízo) antes do IRPJ e CSLL ............ 5.755 1.903

Imposto de renda ................................................. (406) (285)

Contribuição social ............................................... (232) (167)

Lucro (prejuízo) líquido do exercício ............... 5.117 1.451
As notas explicativas da Administração 

são parte integrante das demonstrações  nanceiras.

Demonstrações de Fluxos de Caixa para os exercícios  ndos 
em 31 de Dezembro de 2013 e de 2012 - Em Milhares de Reais

Atividades operacionais  2013 2012
Resultado do período ......................................... 5.117 1.451
Aumento (diminuição) dos itens 
 que não afetam o caixa:
 Depreciação e amortização ................................ 5.231 5.172
 Variação cambial, monetária e encargos 
  sobre empréstimos ........................................... 5.964 5.148
 Baixa do imobilizado ........................................... 50 29.094
Redução (aumento) do ativo
 Aplicações  nanceiras ........................................ (108) (107)
 Contas a receber ................................................ 257 (104)
 Adiantamentos .................................................... (324) (24)
 Outros ativos.......................................................  - 1
Aumento (redução) do passivo
 Fornecedores...................................................... (3.714) (27.072)
 Impostos e contribuições .................................... 28 (54)
 Parcelamento de tributos .................................... (283) 530
 Partes relacionadas ............................................ (6.320) (371)

5.898 13.664
Atividades de Investimentos
 Aquisições de ativo imobilizado .......................... - (8.386)
 - (8.386)
Atividades de Financiamentos
Recebimento de empréstimos e  nanciamentos
Pagamentos de empréstimos e  nanciamentos... (5.612) (4.398)
Geração (utilização) de caixa em 
 atividades de  nanciamentos.......................... (5.612) (4.398)
Aumento (diminuição) no caixa e equivalentes 286 880
Caixa e equivalentes no início do período............ 923 43
Caixa e equivalentes no  m do período ............... 1.209 923
Aumento (diminuição) no caixa e equivalentes 286 880

As notas explicativas da Administração 
são parte integrante das demonstrações  nanceiras.

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras para os exercícios  ndos em 31 de Dezembro de 2013 e de 2012
Em Milhares de Reais

1. Contexto Operacional
A Sociedade tem por objetivos sociais especí cos e exclusivos a construção, geração, 
transmissão, distribuição e comercialização de energia de fontes de hidroelétrica, 
termoelétricas, eólicas, solar, biomassa, e outras fontes energéticas, mediante a 
concessão pública outorgada pela ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica - 
órgão da União.
2. Apresentação das Demonstrações Financeiras
As demonstrações  nanceiras foram elaboradas e estão apresentadas em 
conformidade com as práticas contábeis emanadas da legislação societária brasileira 
e levam em consideração os Pronunciamentos Técnicos emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC para preparação de suas demonstrações 
 nanceiras.
Resumo das Principais Práticas Contábeis
a) Moeda funcional e de apresentação
As Demonstrações  nanceiras estão apresentadas em reais, que é a moeda funcional 
da Sociedade.
b) Estimativas contábeis
A elaboração de demonstrações  nanceiras de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil requer que a Administração use de julgamento na determinação e 
registro de estimativas e premissas que incluem a provisão para contingências. A 
liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores 

diferentes dos estimados, devido a imprecisões inerentes ao processo de sua 
determinação. A entidade revisa as estimativas e premissas, pelo menos, anualmente.
c) Instrumentos  nanceiros
Instrumentos  nanceiros não-derivativos incluem caixa e equivalentes de caixa, contas 
a receber e outros recebíveis, contas a pagar e outras obrigações.
d) Ativos circulantes e não circulantes
Caixa e equivalentes de caixa
Os valores registrados em disponibilidades referem-se a saldos bancários de livre 
movimentação e aplicações  nanceiras de liquidez imediatas com baixo risco de 
variação no valor de mercado, e consideradas como equivalentes de caixa.
Imobilizado
Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, 
deduzido da depreciação calculada pelo método linear. Nossas taxas de depreciação 
estão de acordo com as resoluções da ANEEL nº 02, de 24 de novembro de 1997 e 
nº 44 de 17 de março de 1999.
Redução ao valor recuperável
O ativo imobilizado e outros ativos não circulantes têm o seu valor recuperável testado, 
no mínimo, anualmente, caso haja indicadores de perda de valor. A Entidade não 
identi cou qualquer evidência que justi ca a necessidade de provisão em 31 de 
dezembro de 2013.
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e) Passivos circulantes e não circulantes
São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais 
incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável os passivos circulantes 
e não circulantes são registrados em valor presente, com base em taxas de juros que 
re etem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. 
Provisões
As provisões são reconhecidas, quando a Sociedade possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, e é provável que um recurso 
econômico seja requerido para saldar a obrigação. As provisões são registradas tendo 
como base as melhores estimativas do risco envolvido.
3. Aplicações Financeiras
 2013 2012
Certi cado de Depósitos Bancários ...............................  1.525 1.417
Total ................................................................................  1.525 1.417
As aplicações  nanceiras de curto prazo, de alta liquidez, que são prontamente 
conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um 
insigni cante risco de mudança de valor. Esses investimentos  nanceiros referem-se 
substancialmente a certi cados de depósitos bancários e fundos de renda  xa, 
remunerados a taxas médias de 99% do Certi cado de Depósito Interbancário (CDI).
4. Contas a Receber de Clientes

2013 2012
Contas a receber empresa pública .................................  1.840 2.097
Total  ...............................................................................  1.840 2.097
5. Movimentação do Imobilizado 
 Saldo    Saldo
Descrição 31.12.2012 Adições Baixas 31.12.2013
Custo
Imobilizado em serviço
- Geração
Terrenos ........................................  756 - - 756
Reservatórios, 
 barragens e adutoras ..................  2.769 - - 2.769
Edi cações, obras 
 civis e benfeitorias .......................  80.898 - - 80.898
Turbinas ........................................  8.574 - - 8.574
Máquinas e equipamentos ............  11.113 - - 11.113
Outros............................................  3.372 - - 3.372
Adiantamento Ativo Imobilizado ....  5.218 - (50) 5.168
Total ..............................................  112.700 - (50) 112.650
- Administração
Máquinas e equipamentos ............  8.327 - - 8.327
Móveis e utensílios........................  22 - - 22
Computadores e periféricos ..........  17 - - 17
Total .............................................. 8.366 - - 8.366
Total Geral ....................................  121.066 - (50) 121.016
Depreciação Acumulada
Reservatórios, 
 barragens e adutoras ..................  (111) (55) - (166)
Edi cações, obras
 civis e benfeitorias .......................  (6.131) (3.170) - (9.301)
Turbinas ........................................  (377) (215) - (592)
Máquinas e equipamentos ............  (734) (411) - (1.145)
Outros............................................  (225) (176) - (401)
Total ..............................................  (7.578) (4.027) - (11.605)
- Administração
Máquinas e equipamentos ............  (1.664) (832) - (2.496)

...continuação Saldo   Saldo
Descrição 31.12.2012 Adições Baixas 31.12.2013
Móveis e utensílios........................  (4) (2) - (6)
Computadores e periféricos ..........  (7) (4) - (11)
Total ..............................................  (1.675) (838) - (2.513)
Total Geral ....................................  (9.253) (4.865) - (14.118)
Total líquido .................................  111.813 (4.865) (50) 106.898
6. Diferido    2013 2012
   Amortização  
  Custo Acumulada Total Total
Gastos pré-operacionais .........   1.831 (1.098) 733 1.099
Total ........................................   1.831 (1.098) 733 1.099
O ativo diferido refere-se às despesas pré-operacionais. A Sociedade optou por 
manter o saldo do ativo diferido até a sua realização total por meio de amortização ou 
baixa contra o resultado.
A partir de 1º de janeiro de 2009, os novos gastos pré-operacionais e outros que antes 
eram classi cados como ativo diferido passarão a ser reconhecidos como despesas.
7. Fornecedores
Em 31 de dezembro de 2013 a rubrica “fornecedores” está representada 
principalmente por saldos em aberto de prestadores de serviços e fornecedores de 
materiais utilizados na execução da “obra”. 
8. Transações com Partes Relaciondas 

2013 2012
Contas a Pagar - Circulante
Pessoas jurídicas ............................................................  16.885 23.205
Total  ...............................................................................  16.885 23.205
9. Provisão para Contingências
A Sociedade está sujeita à contingências  scais, legais, trabalhistas, cíveis e outras. 
Em bases periódicas, a Administração revisa o quadro de contingências conhecidas, 
avalia as possibilidades de eventuais perdas e ajusta a respectiva provisão 
considerando a opinião de seus assessores legais e os demais dados disponíveis nas 
datas de encerramento dos exercícios, tais como a natureza dos processos e a 
experiência histórica.
Há processos envolvendo risco de perda classi cado pela Administração e pelos 
assessores jurídicos como possível nos montantes de R$ 162 (Em 2012 - R$ 121).
10. Capital Social
O capital social subscrito é de R$ 29.447 (vinte e nove milhões, quatrocentos e 

quarenta e sete mil reais), divididos em 29.447(vinte e nove milhões, quatrocentos e 
quarenta e sete mil) ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, o capital social já integralizado é de R$ 27.246 (vinte e sete milhões, 
duzentos e quarenta e cinco mil, novecentos e setenta e cinco reais), e R$ 2.201(dois 
milhões, duzentos e um mil e vinte cinco reais), a integralizar.
11. Instrumentos Financeiros
Os instrumentos  nanceiros estão apresentados no balanço patrimonial pelos 
valores de custo, acrescidos das receitas auferidas e despesas incorridas, os quais 
se aproximam dos valores de mercado. A Administração dessas operações é 
efetuada mediante de nição de estratégias de operação e estabelecimento de 
sistemas de controles.
A Sociedade não mantém instrumentos  nanceiros não registrados contabilmente e, 
tampouco, possui em 31 de dezembro de 2013 e 2012 operações envolvendo 
instrumentos  nanceiros derivativos.
12. Avais e Fianças Prestados
A Sociedade, em 31 de dezembro de 2013, não possui responsabilidades por 
garantias prestadas a empresas coligadas, controladas e associadas. 
13. Cobertura de Seguros 
A Sociedade mantém cobertura de seguros considerados su cientes pela 
Administração para cobrir eventuais riscos eventuais.

A DIRETORIA Contadora
Sônia Maria de Souza - CRC 1SP 163.593/O-9-S-MT

Aos Acionistas e Diretores da
IBÓ ENERGÉTICA S.A.
Juscimeira - MT
Examinamos as demonstrações  nanceiras da IBÓ ENERGÉTICA S.A. que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2013 e as 
respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e 
dos  uxos de caixa para o exercício  ndo naquela data, assim como o resumo 
das principais práticas contábeis e demais notas explicativas.
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações  nanceiras
A administração da Entidade é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação dessas demonstrações  nanceiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações  nanceiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Responsabilidade dos auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas 
demonstrações  nanceiras com base em nossa auditoria, conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas requerem 
o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja 
planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as 
demonstrações contábeis estão livres de distorção relevante.
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para 
obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apresentados nas 
demonstrações  nanceiras. Os procedimentos selecionados dependem do 

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras

julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes 
para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações  nanceiras da 
Entidade para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas 
circunstâncias, mas não para  ns de expressar uma opinião sobre a e cácia 
desses controles internos da Entidade. Uma auditoria inclui, também, a avaliação 
da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da apresentação das 
demonstrações contábeis tomadas em conjunto.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é su ciente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião.
Opinião
Em nossa opinião, as demonstrações  nanceiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
 nanceira da IBÓ ENERGÉTICA S.A. em 31 de dezembro de 2013, o 
desempenho de suas operações e os seus  uxos de caixa para o exercício  ndo 
naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

 SGS Auditores Independentes Presley José Godoy
 CRC 2 SP 020.227/O-5-S-MT CRC 1 SP 185.052/O-5-S-MT

continuação
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Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas:
Em obediência às determinações legais e estatutárias submetemos à apreciação de V.Sas., as demonstrações contábeis (expressas em milhares de reais), relativas aos 
exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2013 e 2012. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que forem julgados necessários. A Diretoria

ATIVO Nota 2013 2012
Circulante
Caixa e Equivalentes de caixa .............................   1.015 1.384
Aplicações  nanceiras ..........................................  3 6.802 6.212
Contas a receber ..................................................  4 3.861 4.505
Outras Contas a receber ......................................  5 5.660 3.587
Adiantamento a Fornecedores .............................   37.344 19.922
Impostos a recuperar............................................   - 4
Total ativo circulante ..........................................   54.682 35.614

Não Circulante
Imobilizado ..........................................................  6 131.588 136.461
Diferido ................................................................  7 1.563 4.689
Total ativo não circulante ..................................   133.151 141.150

Total do Ativo ......................................................   187.833 176.764

PASSIVO Nota 2013 2012
Circulante
Fornecedores .......................................................  8 16.696 19.076
Salários e encargos sociais ..................................   65 49
Impostos e contribuições a recolher .....................   131 385
Parcelamento de tributos......................................   21 -
Empréstimos e  nanciamentos ............................   29.336 28.774
Total passivo circulante .....................................   46.249 48.284
Nâo Circulante
Parcelamento de tributos......................................   19 -
Empréstimos e  nanciamentos ............................   125.958 118.644
Total passivo não circulante .............................   125.977 118.644
Patrimônio Líquido
Capital social ........................................................  9 31.661 31.661
Lucros/Prejuízos acumulados ..............................   (16.054) (21.825)
Total do Patrimônio Líquido ..............................   15.607 9.836
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido .......   187.833 176.764

Balanços Patrimoniais Levantados em 31 de Dezembro de 2013 e de 2012 - Em Milhares de Reais

Demonstrações de Fluxo de Caixa  para os Exercícios Findos
em 31 de Dezembro de 2013 e de 2012 - Em Milhares de Reais 

Demonstração do Resultado  para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro 
de 2013 e de 2012 - Em Milhares de Reais 

 2013 2012

Receita Bruta de Vendas e Serviços.........................  33.904 31.885

Impostos sobre Vendas e Serviços ..........................  (1.261) (1.156)

Receita Líquida ...........................................................  32.643 30.729

Custos dos serviços .....................................................  (12.591) (15.048)

Lucro/Prejuízo Bruto ..................................................  20.052 15.681

Despesas gerais e administrativas ...............................  (1.979) (419)

Receitas  nanceiras .....................................................  514 483

Despesas  nanceiras ...................................................  (11.466) (15.196)

Total das (despesas) receitas operacionais ............  (12.931) (15.132)

Lucro (Prejuízo) antes do IRPJ e CSLL ....................  7.121 549

Imposto de Renda ........................................................  (895) (837)

Contribuição Social.......................................................  (455) (424)

Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício ......................  5.771 (712)
As notas explicativas da Administração

são parte integrante das demonstrações  nanceiras.

Atividades Operacionais 2013 2012
Resultado do período .............................................................. 5.771 (712)
Aumento (diminuição) dos itens que não afetam o caixa:
 Depreciação e amortização ..................................................... 8.001 7.996
 Variação cambial, monetária e encargos sobre empréstimos . 8.171 8.176
 Baixa de adiantamentos de Ativo Imobilizado ......................... - 1.480
Redução (aumento) do ativo
 Aplicações  nanceiras ............................................................. (590) (249)
 Contas a receber ..................................................................... (1.429) (205)
 Outros ativos............................................................................ 4 (3.918)
 Adiantamentos ......................................................................... (17.422) -
Aumento (redução) do passivo
 Fornecedores........................................................................... (2.380) (5.807)
 Outras obrigações ................................................................... (198) 242
Geração (utilização) de caixa das atividades operacionais  (72) 7.003

Atividades de Investimentos
 Aquisições de ativo imobilizado/diferido .................................. (2) (698)

Geração (utilização)
 de caixa em atividades de investimentos ........................... (2) (698)

Atividades de Financiamentos
 Recebimentos de empréstimos e  nanciamentos ................... 18.980 9.000
 Pagamentos de empréstimos e  nanciamentos ...................... (19.275) (14.307)
Geração (utilização) 
 de caixa em atividades de  nanciamentos ......................... (295) (5.307)
Aumento (diminuição) no caixa e equivalentes ................... (369) 998

 Caixa e equivalentes no início do período ............................... 1.384 386
 Caixa e equivalentes no  m do período .................................. 1.015 1.384
Aumento (diminuição) no caixa e equivalentes ................... (369) 998

As notas explicativas da Administração
são parte integrante das demonstrações  nanceiras.

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações  nanceiras.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2013 e de 2012 - Em Milhares de Reais

Geraoeste

  Reservas Lucros/Prejuízos
  Capital Social de Lucros Acumulados Total
Saldos em 31 de Dezembro de 2011 ....................................................  31.661 - (21.113) 10.548
Resultado do exercício ............................................................................  - - (712) (712)
Saldos em 31 de Dezembro de 2012 ....................................................  31.661 - (21.825) 9.836
Resultado do exercício ............................................................................  - - 5.771 5.771
Saldos em 31 de Dezembro de 2013 ....................................................  31.661 - (16.054) 15.607

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações  nanceiras.

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2013 e de 2012
Em Milhares de Reais

1. Contexto Operacional: A empresa tem como objeto social a prestação de servi-
ços de geração e comercialização de energia elétrica, mediante concessão pública 
outorgada pela União.

2. Apresentação das Demonstrações Financeiras: As demonstrações  nanceiras 
foram elaboradas e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis 
emanadas da legislação societária brasileira e levam em consideração os Pronuncia-
mentos Técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC para 
preparação de suas demonstrações contábeis.

Resumo das Principais Práticas Contábeis
a) Moeda funcional e de apresentação: As Demonstrações  nanceiras estão apre-
sentadas em reais, que é a moeda funcional da Sociedade.
b) Apuração do resultado do exercício: As receitas e despesas são registradas 
considerando o regime de competência de exercícios.
c) Estimativas contábeis: As estimativas contábeis foram baseadas em fatores ob-
jetivos e subjetivos, de acordo com julgamento da Administração para determinação 
do valor adequado a ser registrado nas demonstrações contábeis. Itens signi cativos 
sujeitos a essas estimativas e premissas incluem a vida útil do imobilizado e diferido, 
provisão para crédito de liquidação duvidosa, provisão para contingências, etc. A li-

quidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores 
divergentes devido a imprecisões inerentes ao processo de sua determinação. A So-
ciedade revisa as estimativas e premissas, no mínimo, anualmente.
d) Instrumentos  nanceiros: Instrumentos  nanceiros não-derivativos incluem cai-
xa e equivalentes de caixa, contas a receber e outros recebíveis, contas a pagar e 
outras obrigações.
e) Ativos circulantes e não circulantes: Caixa e equivalentes de caixa: Os valo-
res registrados em disponibilidades referem-se a saldos bancários de livre movimen-
tação e aplicações  nanceiras de liquidez imediata com baixo risco de variação no 
valor de mercado, e consideradas como equivalentes de caixa.
Aplicações  nanceiras: São registradas pelos valores de custo acrescidos dos ren-
dimentos auferidos até as datas dos balanços, que não excedem o seu valor de mer-
cado ou de realização.
Contas a receber: As contas a receber de clientes são registrados e mantidos no 
balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos representativos desses créditos.
Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou 
construção, deduzido da depreciação calculada pelo método linear. Nossas taxas de 
depreciação estão de acordo com as resoluções da ANEEL nº 02, de 24 de novem-
bro de 1997 e nº 44 de 17 de março de 1999.
Diferido: O ativo diferido refere-se às despesas pré-operacionais. Esses ativos são 

continua
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GERAOESTE - Usinas Elétricas do Oeste S.A.
CNPJ 04.797.407/0001-42

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2013 e de 2012
Em Milhares de Reais

amortizados linearmente pelo período de 05 anos. Conforme permitido pela legislação. 
A Sociedade optou por manter o saldo do ativo diferido até a sua realização total por 
meio de amortização ou baixa contra o resultado. Após 31 de dezembro de 2008 todos 
os gastos pré-operacionais devem ser registrados diretamente nos resultados.
Redução ao valor recuperável: O ativo imobilizado e outros ativos não circulantes 
têm o seu valor recuperável testado, no mínimo, anualmente, caso haja indicadores 
de perda de valor. A Entidade não identi cou qualquer evidência que justi ca a neces-
sidade de provisão em 31 de dezembro de 2013.
f) Passivos circulantes e não circulantes: São demonstrados pelos valores conhe-
cidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos, 
variações monetárias e/ou cambiais incorridas até a data do balanço patrimonial. 
Quando aplicável os passivos circulantes e não circulantes são registrados em valor 
presente, com base em taxas de juros que re etem o prazo, a moeda e o risco de 
cada transação.
g) Provisões: As provisões são reconhecidas, quando a Sociedade possui uma obri-
gação legal ou constituída como resultado de um evento passado, e é provável que 
um recurso econômico seja requerido para saldar a obrigação. As provisões são re-
gistradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido.
h) Imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda e a contribuição so-
cial são tributados com base no lucro presumido.

3. Aplicações Financeiras
 2013 2012
Certi cado de Depósitos Bancários .............................  6.802 6.212
Total .............................................................................  6.802 6.212
As aplicações  nanceiras de curto prazo, de alta liquidez, que são prontamente con-
versíveis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um insigni can-
te risco de mudança de valor. Esses investimentos  nanceiros referem-se substan-
cialmente a certi cados de depósitos bancários e fundos de renda  xa, remunerados 
a taxas médias de 99% do Certi cado de Depósito Interbancário (CDI).

4. Contas a Receber de Clientes
 2013 2012
Contas a receber empresa pública...............................  3.861 4.505
Total .............................................................................  3.861 4.505

5. Outras Contas a Receber
 2013 2012
Contas a receber – circulante
Pessoas jurídicas .........................................................  5.660 3.587
Total .............................................................................  5.660 3.587

6. Movimentação do Imobilizado
 Saldo     Saldo
Descrição 31.12.2012 Adições Baixas Transf. 31.12.2013
Custo
Imobilizado em serviço
- Geração
Terrenos....................................  3.091 - - - 3.091
Reservatórios,
 barragens e adutoras..............  23.747 - - - 23.747
Edi cações, 
 obras civis e benfeitorias ........  39.822 - - - 39.822
Turbinas ....................................  27.605 - - - 27.605
Máquinas e equipamentos .......  26.948 - - - 26.948
Outros .......................................  31.709 - - - 31.709
Total .........................................  152.922 - - - 152.922
- Administração
Máquinas e equipamentos .......  14 - - - 14
Móveis e utensílios ...................  24 - - - 24
Computadores e periféricos .....  45 2 - - 47
Veículos ....................................  10 - - - 10
Total .........................................  93 2 - - 95
Total Geral ...............................  153.015 2 - - 153.017

(...continuação) Saldo     Saldo
Descrição 31.12.2012 Adições Baixas Transf. 31.12.2013
Reservatórios,
 barragens e adutoras..............  (1.662) (726) - - (2.388)
Edi cações, 
 obras civis e benfeitorias ........  (4.861) (1.159) - - (6.020)
Turbinas ....................................  (2.006) (690) - - (2.696)
Máquinas e equipamentos .......  (3.945) (1.128) - - (5.073)
Outros .......................................  (4.022) (1.167)     (5.189)
Total .........................................  (16.496) (4.870) - - (21.366)
- Administração
Máquinas e equipamentos .......  (5) (1) - - (6)
Móveis e utensílios ...................  (11) (2) - - (13)
Computadores e periféricos .....  (32) (2) - - (34)
Veículos ....................................  (10) - - - (10)
Total .........................................  (58) (5) - - (63)
Total .........................................  (16.554) (4.875) -  -  (21.429)
Total líquido ............................  136.461 (4.873) -    131.588

7. Diferido
    2013 2012
   Amortização  
  Custo Acumulada Total Total
Gastos pré-operacionais ...................... 15.631 (14.068) 1.563 4.689
Total ..................................................... 15.631 (14.068) 1.563 4.689
O ativo diferido refere-se às despesas pré-operacionais. A Sociedade optou por man-
ter o saldo do ativo diferido até a sua realização total por meio de amortização ou bai-
xa contra o resultado.
A partir de 1º de janeiro de 2009, os novos gastos pré-operacionais e outros que 
antes eram classificados como ativo diferido passarão a ser reconhecidos como 
despesas.

8. Fornecedores: Em 31 de dezembro de 2013 a rubrica “fornecedores” está repre-
sentado principalmente pelos saldos em aberto de fornecedores de materiais para 
execução da “obra” e serviços de geração.

9. Capital Social: O capital social subscrito é de R$ 31.661 divididos em 29.590.187 
ações ordinárias nominativas.

10. Provisão para Contingências: A Sociedade está sujeita à contingências  scais, 
legais, trabalhistas, cíveis e outras. Em bases periódicas, a Administração revisa o 
quadro de contingências conhecidas, avalia as possibilidades de eventuais perdas e 
ajusta a respectiva provisão considerando a opinião de seus assessores legais e os 
demais dados disponíveis nas datas de encerramento dos exercícios, tais como a 
natureza dos processos e a experiência histórica.
Há processos envolvendo risco de perda classi cado pela Administração e pelos as-
sessores jurídicos como possível nos montantes de R$ 1.291 (Em 2012 – R$ 238).

11. Instrumentos Financeiros: Os instrumentos  nanceiros estão apresentados no 
balanço patrimonial pelos valores de custo, acrescidos das receitas auferidas e des-
pesas incorridas, os quais se aproximam dos valores de mercado. A Administração 
dessas operações é efetuada mediante de nição de estratégias de operação e esta-
belecimento de sistemas de controles.
A Sociedade não mantém instrumentos  nanceiros não registrados contabilmente e, 
tampouco, possui em 31 de dezembro de 2013 e de 2012 operações envolvendo ins-
trumentos  nanceiros derivativos.

12. Avais e Fianças Prestados: A Sociedade, em 31 de dezembro de 2013, não 
possui responsabilidades por garantias prestadas a empresas coligadas, controla-
das e associadas.

13. Cobertura de Seguros: A Sociedade mantém cobertura de seguros considera-
dos su cientes pela Administração para cobrir eventuais riscos.

Geraoeste

Aos Acionistas e Diretores da
GERAOESTE – USINAS ELÉTRICAS DO OESTE S.A.
Juscimeira - MT
Examinamos as demonstrações  nanceiras da GERAOESTE - USINAS ELÉTRICAS 
DO OESTE S.A. que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2013 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio 
líquido e dos  uxos de caixa para o exercício  ndo naquela data, assim como o 
resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas. 
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações  nanceiras: A
administração da Entidade é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
dessas demonstrações  nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir 
a elaboração de demonstrações  nanceiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Responsabilidade dos 
auditores independentes: Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião 
sobre essas demonstrações  nanceiras com base em nossa auditoria, conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas 
requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja 
planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as 
demonstrações contábeis estão livres de distorção relevante. Uma auditoria envolve 
a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito 
dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações  nanceiras. Os 

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras

A DIRETORIA Contadora
Sônia Maria de Souza - CRC 1SP 163.593/O-9-S-MT

procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a 
avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o 
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações  nanceiras da Entidade para planejar os 
procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para 
 ns de expressar uma opinião sobre a e cácia desses controles internos da Entidade. 
Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem 
como a avaliação da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em 
conjunto. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é su ciente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião. Opinião: Em nossa opinião, as demonstrações 
 nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e  nanceira da GERAOESTE - USINAS 
ELÉTRICAS DO OESTE S.A. em 31 de dezembro de 2013, o desempenho de suas 
operações e os seus  uxos de caixa para o exercício  ndo naquela data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

SGS Auditores Independentes Presley José Godoy
 CRC 2 SP 020.227/O-5-S-MT CRC 1 SP 185.052/O-5-S-MT

continuação
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EXTRAVIO DE DOCUMENTOS
EXTRAVIO DE DOCUMENTOS

A EMPRESA VALE FERTILIZANTES S.A LOCALIZADA NA RODOVIA BR 364 – KM 196 – S/Nº , ZONA RURAL , 
EM RONDONÓPOLIS – MT, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 19.443.985/0027-97 E INSCRIÇÃO ESTADUAL 
Nº 013.324.215-3 , COMUNICA A TODOS, PARA RESGUARDAR DIREITOS, QUE FORAM EXTRAVIADOS FOR-
MULARIOS DE NOTAS MODELO 1 E 1A , NUMERAÇÃO 01 A 5000 UTILIZADAS -  AIDF 40958 E NUMERAÇÃO 
5001 A 5188 UTILIZADAS -  AIDF 143415 E FORMULARIOS EM BRANCO DE NUMERAÇÃO 5189 A 6500 - AIDF 
143415 CONFECCIONADOS NA CENTAURO GRAFICA E EDITORA LTDA – CNPJ: 02.111.102/0001-00. 

E S LELIS  CNPJ 04.853.284/0001-10 I.E 13.206.905-9, declara que foram extraviados os Livros de Entrada, 
Saída, Livro Apuração de ICMS e Inventário de 2002 a 2014.

JM INDÚSTRIA COMERIO E LOGISTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no 
CNPJ/MF sob o n. 04.660.550/0012-40 e Inscrição Estadual nº 13.249.785-9, filial estabelecida na Av. Mario 
Acunha Aristides, 1647, Sala 01 e 02, Distrito Industrial - Rondonópolis - MT, Comunica o extravio do documento a 
seguir, Livro de Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências nº 01.

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS
A. M. FORNAROLLI & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 10.424.223/0001-30, Estado  nº 13.362.957-

0, localizada na cidade de Pontes e Lacerda/MT, comunica o extravio dos documentos fiscais: Termo de 
Ocorrências nº 01, livros fiscais nº 01 ao 06, Talão mod. 1 fols nº 01 ao 25 .

TRANSPORTES L.D.F. LTDA- CNPJ 80.986.441/0001-I.E.:13.315.272-3. Comunica o extravio de: 03 blocos de 
Notas de Conhecimento de Frete  referente a AIDF 23416 de 23/05/2006, blocos de nº 01 ao 03 de Notas de nº 
001 a 075 Utilizadas  e não Utilizadas. 

FABIO RODRIGO ADRIANO - ME, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 06.248.799/0001-26  e inscrita no Estado 
sob o nº 13.259.477-3, estabelecido na Av. Couto Magalhães,1038-A Centro, Várzea Grande-MT, COMUNICA o 
extraviou de 01 livro de entrada nº01, 01 livro de saída nº 02, 01 livro de ocorrência nº 06, 01 livro de inventário 
nº07, 01 livro de apuração de ICMS nº09, 12 blocos de nota série 01 numeração de 001 até 300, conforme boletim 
de ocorrência nº 2014/110737.

ENEDIR BEDIN, CPF 196.413.629-68 e I.E. sob nº 13.223.974-4, com sede na Estrada Ângela, Bairro Jussara, 
s/nº, Zona Rural, Sinop/MT, comunica o extravio do seguinte documento: Uma (01)Nota Fiscal de bloco modelo 01 
impressa n°  491,  5ª via da Contabilidade.

PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 36/2014
CIA 0020307-07.2014.8.11.0000

O Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria n. 65/2014-PRES/

C.ADM, de 21/02/2014, comunica aos interessados que será ABERTA a Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO N. 
36/2014 – CIA 0020307-07.2014.8.11.0000, no dia 15 de maio de 2014, às 10h30 – horário de BRASÍLIA-DF, no site 
do Governo Federal www.comprasnet.gov.br. Comunica, ainda, que as propostas enviadas pelos licitantes serão abertas 
às 09h30, horário de BRASÍLIA-DF, do mesmo dia.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de materiais 
permanentes, conforme Termo de Referencia nº 02/2014/DCP-DMP.
Os interessados no Edital poderão adquiri-lo nos sites: www.comprasnet.gov.br e www.tjmt.jus.br/servicos/licita-
cao. Qualquer informação deverá ser solicitada pelo e-mail: licitacao@tjmt.jus.br.

Departamento Administrativo, 30 de abril de 2014.
Vittor Arthur Galdino

Diretor Administrativo

 

LIQUIDADAS (A) INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

(B)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 620.943.893,99 0,00

511.402.202,28 0,00
109.541.691,71 0,00
129.368.434,97 0,00

3.896.760,52 0,00
0,00 0,00

44.361.567,17 0,00
81.110.107,28 0,00

491.575.459,02 0,00

DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI                        DES. MÁRCIO VIDAL             MÁRCIA REGINA COUTINHO BARBOSA
Presidente do Tribunal de Justiça Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

ALESSANDRA REGINA MARQUES BUENO                  ILMAN RONDON LOPES
CRC-MT -011576/0-7 Coordenadora Financeira

SIMONE BORGES DA SILVA
Coordenadora do Controle Interno

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DO FINANCEIRO

RELATÓRIO GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 QUADRIMESTRE SETEMBRO A DEZEMBRO/2013

LRF, art. 55, inciso I, alinea "a" - Anexo I                                                                                                                                                           

DESPESA COM PESSOAL

    Pessoal Ativo

    Pessoal Inativo e Pensionista

    Despesas não Computadas (art. 19, § 1º da LRF) ( II )

        ( - ) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

        ( - ) Decorrentes de Decisão Judicial

        ( - ) Despesas de Exercícios Anteriores

        ( - ) Inativos F115

TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL ,deduzido o aumento previsto no inciso X,art. 37 
da CF - (<%>) = (IV)-(V)

LIMITE  PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%
LIMITE LEGAL (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)-6,0%

FIXAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE REMUNERAÇÃO OU SUBSÍDIO POR LEI ESPECÍFICA E REVISÃO 
GERAL ANUAL (inciso X ,art.37 da CF)

$ DA OU ALTERAÇÃO DE REMUNERAÇÃO OU SUBSÌDIO POR LEI ESPECÍFICA E REVISÃO 
GERAL ANUAL sobre a RCL (V)

TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III=I-II )PARA FINS DE AQ.DO LIMITE

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (III)
TOTAL DA DESP.COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE

 PERIODO DE REFERÊNCIA -JANEIRO A DEZEMBRO/2013

LIMITE PERMIDO (ART.71. DA LRF)-<%>

DESPESA EXECUTADA

DESPESA TOTAL COM PESSOAL-DTP(IV) =IIIA+IIIB 491.575.459,02
9.702.677.708,45

5,07%
553.052.629,38
582.160.662,51

Diretora Geral

Diretora do Depto.Financeiro
ELEN REGINA AUGUSTA PRADO RADI

491.575.459,02
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DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA         
(a)

VALOR 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRAS           

(b)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (c) = (a - b)

  Disponibilidade Financeira
Tribunal de Justiça 150.115.736,82 2.905.029,27 147.210.707,55
F-100 -  Conta Movimento 101.858.156,49 2.905.029,27 98.953.127,22
F-300 - Conta Movimento 36.841.463,53 36.841.463,53
F-240 - Conta Movimento 9.008.469,61 9.008.469,61
F-640 - Conta Movimento 1.553.445,64 1.553.445,64
F-115 - Conta Previdenciaria 824.082,14 824.082,14
F-315 - Conta Previdenciária 30.119,41 30.119,41
FUNAJURIS 216.458.781,15 8.216.718,17 208.242.062,98
F-240 - Conta Movimento 99.919.555,18 2.152.333,36 97.767.221,82
F-640 - Conta Movimento 116.539.225,97 6.064.384,81 110.474.841,16

TOTAL DE RECURSOS VINCULADOS (I) 366.574.517,97 11.121.747,44 355.452.770,53
Tribunal de Justiça
Conta vinculada Resol. 169 1.523.553,88 1.523.553,88
   * Conta Precatório 64.834.546,58 64.834.546,58
FUNAJURIS
Conta vinculada Resol. 169 5.239.237,93 5.239.237,93

TOTAL DE RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 71.597.338,39 71.597.338,39

TOTAL (III) = (I +II) 438.171.856,36 11.121.747,44 427.050.108,92

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI               DES. MÁRCIO VIDAL              MÁRCIA REGINA COUTINHO BARBOSA
Presidente do Tribunal de Justiça Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

ALESSANDRA REGINA MARQUES BUENO       ILMAN RONDON LOPES
CRC-MT -011576/0-7      Coordenadora Financeira

SIMONE BORGES DA SILVA
Coordenadora do Controle Interno

                            QUADRIMESTRE SETEMBRO A DEZEMBRO/2013

LRF, art. 55, inciso III, alínea "a" - Anexo V

RELATÓRIO GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:JANEIRO A DEZEMBRO/2013

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO FINANCEIRO

Diretora Geral

Diretora do Depto.Financeiro
ELEN REGINA AUGUSTA PRADO RADI
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 RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

ÓRGÃO
De Exercícios Do Exercício De Exercícios Do Exercício

Anteriores Anteriores
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Fonte - 100 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 2.905.029,27          - 7.441.554,43       98.953.127,22                  -
Fonte - 300 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 36.841.463,53                  
Fonte - 240 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 9.008.469,61                    
Fonte - 640 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1.553.445,64                    
Fonte - 115 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 824.082,14                       
Fonte - 315 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 30.119,41                         

Fonte - 240  FUNAJURIS  2.152.333,36          14.826.843,36     97.767.221,82                  
Fonte - 640  FUNAJURIS 664.483,70             394.015,00             5.005.886,11          4.215.381,17       110.474.841,16                

 
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 664.483,70             5.451.377,63          - 26.483.778,96     355.452.770,53                

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) -                         -                         -                         -                      -                                   
TOTAL (III)=(I+II) 664.483,70             5.451.377,63          26.483.778,96     355.452.770,53                
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES

DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI   DES. MÁRCIO VIDAL             MÁRCIA REGINA COUTINHO BARBOSA
Presidente do Tribunal de Justiça Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

ALESSANDRA REGINA MARQUES BUENO ILMAN RONDON LOPES
CRC-MT -011576/0-7            Coordenadora Financeira

SIMONE BORGES DA SILVA
Coordenadora do Controle Interno

PERIODO DE REFERÊNCIA : JANEIRO A DEZEMBRO/2013

RESTOS A PAGAR

Liquidados e  Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

ESTADO DE MATO GROSSO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO

Diretora Geral

ELEN REGINA AUGUSTA PRADO RADI
Diretora do Depto.Financeiro

QUADRIMESTRE-SETEMBRO A DEZEMBRO/2013

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA              ( 
ANTES DA INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS ( NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)
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LRF, art. 54, Anexo VII

Fonte:

DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI                        DES. MÁRCIO VIDAL        MÁRCIA REGINA COUTINHO BARBOSA
Presidente do Tribunal de Justiça           Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

ALESSANDRA REGINA MARQUES BUENO                ILMAN RONDON LOPES
CRC-MT -011576/0-7 Coordenadora Financeira

SIMONE BORGES DA SILVA
Coordenadora do Controle Interno

ELEN REGINA AUGUSTA PRADO RADI
Diretora do Depto.Financeiro

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO FINANCEIRO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIÓDO DE REFERENCIA JANEIRO A DEZEMBRO/2013

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

QUADRIMESTRE  SETEMBRO A DEZEMBRO/2013

Limite Legal (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 582.160.662,51 6.%

Total da Despesa Líquida com Pessoal nos 12 últimos Meses 491.575.459,02 5,07%
Limite Prudencial ( § único, art. 22 da LRF) 553.052.629,38 5,70%

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada líquida -                                
Limite Definido por Resolução do Senado Federal -                                

GARANTIA DE VALORES VALOR %SOBRE A RCL
Total das Garantias -                                
Limite Definido por Resolução do Senado Federal -                                

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas -                                
Operações de Crédito por antecipação da Receita -                                
Limite definido p/Senado Federal p/ op. por antec. da Receita -                                
Limite definido p/Senado Federal p/op. Por antec. da Receita -                                

RESTOS A PAGAR

 Inscrição em Restos a 
Pagar Não 

Processados do 
Exercício 

 Disponibilidade de Caixa 
Líquida(antes da Inscrição  

em Restos a Pagar Não 
Processados do Exercício) 

Valor apurado nos respectivos demonstrativos 26.483.778,96               355.452.770,53

SERVIÇOS DE TERCEIROS VALOR % SOBRE A RCL
Total da Despesa com Serviços de Terceiros -                                

Limite, calculado com Base no Exercício de 1999, do total da Despesa com Serviços de 
Terceiros (art. 72 da LRF) -                                

Diretora Geral

total bruto menos RP processados
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EDITAIS

ESTADO DE MATO GROSSO - PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE SINOP - MT JUÍZO DA TER-
CEIRA VARA - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: VINTE (20) DIAS - AUTOS N.° 2329-74.2011.811.0015 
- ESPÉCIE: Procedimento Ordinário -> Procedimento de Conhecimento -> Processo de Conhecimento 
-> PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO PARTE AUTORA: ROCKENBACH & ROCKENBACH LTDA 
- PARTE RÉ: MANOEL GONÇALVES DA COSTA MDEIRAS ME - CITANDO(S):Manoel     Gonçalves     
da Costa  Madeiras Me, CNPJ: 24.956.005/0001-50, brasileiro (a), Endereço: Rua Rio Branco, S/n, 
Esquina Com Avenida Júlio Freitas, Cidade: Analândia do Norte-MT - DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA 
ACÃO: 17/3/2011- VALOR DA CAUSA: R$ 11.825,55 em 1/4/2014- FINALIDADE: CITAÇÃO da parte 
ré acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é propos-
ta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da expiração do prazo deste edital, apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados 
como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora. RESUMO DA INICIAL: ROCKENBACH & 
ROCKENBACH LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 00.088.133/0001-
61, situada na Avenida dos Tarumãs, n°126, Bairro Setor Industrial Sul, na Cidade de Sinop, Estado 
de Mato Grosso, CEP 78.557-446, por meio de sua procuradora, propõe a AÇÃO DE COBRANÇA em 

face de MANOEL GONÇALVES DA COSTA MADEIRAS ME, pessoa jurídica de direito privado, inscri-
to no CNPJ n° 24.956.005/0001-50, localizada na Estrada Castanhal, distrito de Analândia, atrás da 
Igreja Católica, cidade de Marcelandia-MT, pêlos fundamentos de fato r de direito a seguir expostos: A 
Requerente é credora da Requerida da quantia liquida e exigível de R$4.881,72 (quatro mil oitocentos 
e oitenta e um reais e setenta e dois centavos) valor este representado pelas notas fiscais numero: 
52842, 53796, 53837, 53948, 53721, 53796, 53948, 53721, 53948. O valor acima devidamente cor-
rigido até a presente data soma o montante de R$11.825,55 (onze mil oitocentos e vinte e cinco reais 
e cinquenta e cinco centavos). Várias foram às tentativas de acordo para pagamento amigável do 
debito, bem como várias foram as tentativas de citação, restando todas infrutíferas, estando assim o 
Requerido em lugar incerto e não sabido. Diante do exposto, com fulcro no artigo 231 inciso II do CPC 
requer seja determinado a citação do Requerido via Edital. Nestes termos, pede deferimento. Sinop-
MT, 10 de fevereiro de 2011. MARISTELA REIS FRIZON OAB/MT 13.535. DESPACHO: Processo n° 
2329-74.2011 Vistos, etc... Defiro o pedido de conversão do presente rito para o ordinário, fls. 131/132. 
Cite-se o réu por edital, com o prazo de 20 dias, para, querendo, contestar a presente ação, no prazo 
de 15 dias, consignando as advertências do art. 285 e 319 do C.P.C. Não havendo manifestação, 
nomeio-lhe curador especial, na pessoa do douto Defensor Público que atua nesta Comarca, o qual 
deverá ser intimado desta nomeação, para que, no prazo legal ofereça a defesa que tiver, bem como, 
acompanhe o feito, até seus ulteriores termos. Intime-se. Cumpra-se. CLOVIS MÁRIO TEIXEIRA DE 
MELLO JUIZ DE DIREITO Eu, Nirlei Aparecida Alves Martinez Botin, Técnica Judiciária, digitei. Sinop 
- MT, 8 de abril de 2014. Maria de Fátima Manarim - Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado (a) pela Provimento 
n° 56/2007-CGJ
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